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sarem áquella categoria, devem occupar na 
ordem da precedencia. o logar que lhes com
petir por antiguidade contada do dia em que, 
como effectivos, eomeçaram a fazer parte do 
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N. 1- EM 1 DE .IANEIHO DE IRR1 

11:·, inst1·ncç1ics p:1ra o concurso ,b, cadeira 1lo lingn:1gcm csrrirta 1lo 1° e ~) 
anno do Instituto dos Snrdo~~)tlu1\os. 

l\linistrrio dos Ncgocios elo lmpcrio.-l\io do .Janeiro om '' 
do J<meiro do 1881. 

Sua !llagestndo o !mpcrndor, Altcwlen,lo ao qno ]1ropoz o 
llircctor do Instituto dos Surdos-1\Itulos, lia por liPill que no 
eollCllt'SO para o provimento d:t carll'ira tk ling·uagcm c:;cripta 
tlo 1'' c 2'' anuo do tncsmo Institnto oi) oiJ'C'l'Vem as st•guintes 
i nstrne~ões : 

Art. 1.° Cow•ervar-,:e-lia aberta no Instituto, tlurantu GO 
dias, a inscrit'':~o para o concurso ao wovimento da cadeira 
do linguagelll rscripta do 1" c~" a11no. 

Da mt•sma inscripção se lavrar:'!, Clll livro r;:pct:ial, termo, 
IJUC serú as,ignatlo pelo llireetor e pelos candidato:;. 

Art. ~- 0 Ao eoneur:;o 'ó podem ser adwittirlos, na confor
midade do nrt. 7" do 1\egulamrmto annexo ao Decreto n. [jr~:Jii 
de lii de OntuiJro de 187:1, os repdidon•s do In:<titnto. 

Ar L. :1.° Findo o prazo da inscripção, o Dirr~ctor cnv i:trit 
uma relar;ão rlo~ candidato;; inseriptos ao Commissnril1 do 
Governo, r]tHJ rlesign:,rú dia u li ora em que rle1'arn efl't•etnar-sc 
as prov:ts do couettrso. 

Art. r~,_o O cc.nr·nrso s11 far;'r no Instituto Jl''l'il!ltn Ulllii com
mi,;siro composta do referido Corrttllis,;;rrio, corno pno;.;identr, 
do llirector c rk dons profrs,;ores do Jm;titutü, que servirão de 
cxatuinatlorcs c ·'tTilo tlcsignarlo,; pelo me;;mo Commissario. 

Todos os membro,; tla commi,:s;lu terito voto, Cillllpctindo ao 
presidente, no raso de empato, o voto do qn:rlidatlc. 

Art. ij,o Scr~o trl's as pr01'as rio COtH'Ut',;o: est•ripta, oral c 
pratica. As duas prirneiras pud,n·:lo rr)alizar-.;c uo llll'smo dia. 

Art. li." A prova escripta collsi.;tir:'t ern ntna di~sertaçiio 
ft•ita sobre um dos sog-nillli'S pontos, tir;ulo,.; á sorte: hü;toria 
da erlucaçiio dos surdos-mudos; estnrlo p!Jysico e monl do~ 
surdos-mudos inculto:; e as motlifir,rH:õcs IJlW ~ cdueat;~o lhe~ 
imprime ; aprueiaçiio dos metlwuos e procc'5'>0S empregados 
no ensino. 

O c::mditlato ter;í tlu~s hor[ts para esta pr~e ~eptnsSi=·'-....., 
gnada por elle e pelr;s membros da co~~~~ ~ttlg,atlrJttt/111 !·' '·, 
quemcompeteliscahsal-a. ,.;·()~\\l '11/> \ 
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Art. 7. 0 A prova orGI constnrá da argui~ão uos c:mdidatos, 
wlos exGminatlorl's, ~oiJJ't' l'ansas n rspceies da surdo-mudez ; 
earneteríslieos pliysil:~>s, lltOraí's e íntellel~lunt~s dos suruos
mudo,, t:Oil!-;"t'llilo..; t' :lí'eitl<·nla,•s ; Jlreeeitos pedDgogicos que 
ennvum :1pplít·ar a rad:1 tuna das e:<JH•eit~s de surdos-mudos; 
Jll'Ci~Pítos liygitmico~ llt'cessarios aos surdos- flltlllos. 

A argnit;ão snrá de llli'Ía hor:t pnra cada cnllllidato. 
Art. H. 0 :-;i nlgurn tlt~:< t:andírlatos flir surdo-mudo, a nr

gukiio serfl feita por escri 11to, l'Onformc se proeede nas classes 
do lnstilnlo. 

Art. \1. 0 A prova prnlit'a eonsistir{l 1'111 uma lição, por espaço 
<In uma hora, a dr,u..; suril<Js-tnndos, p<11le1111o ser chamados 
dons alumn"sqw' saii<:JIII ler e l'serev,~r, para facilitar a lição. 

Art. ld. T<•l'lllitwtl:l :< proya pr:Jtic:1, a eommis;;ãu prueP
tlerú, pPr volaç:·", lloiiiJit:d, :1o julgallll'llto IIns ltahilitaç.ões Jos 
eandidat<J' e o;.; ela.,;;ili:':lr:i por unkm dtl flll'fl'l'imento. 

Si houver um,,·, candidat11, :1 mcstua COlllllti;;são limitar· 
st•-ha a julg-:~r ;;i clltl r•;;l:"l ou niio ltaiJilitauo. 

Art. 11. Collcluith o .iulgtllllf'!llo, lnvr:,r-se-ha uma acta 
circumst:mt·iaua 1lt: todo u cl:t'IIITillo, da qual o presidente 
t~nviará :10 (;onTBo nma I'<.']<Í:I, arompanhad<~ da:; provao; es
ni ptt1s t~ dll in ron11aç:·1, • su:1. 

Art. 1::!. Si :dgum t·onr.ttrn·nlo r,·,r acommettido de mo
ll'stia que o inltiba ou de tir:1r o ponto ou de f<Jzer qualquer 
das prov:tS, pod1\r:í justilienr o illl]l('dimr:nto perante a com
miss:·lo julgador:1, a t]u:d, 'i o julg:tr lcgitiuw, l'>'JlaÇ'lrá o acto 
atú uilo dia:;. 

lia I!Pt'isiio 1'111 contrario potlr\rú haver recurso para o Uo
vcrno, interposto tlentro do :llf horas. 

No caso d" han•r tllll >;ú candirlato. o conr.urso será adiad1 
pelo 11)111!'11 tJlW :to Govento par!'rer snfllcicnte, ntt' 30 dias. 

Art. 1:1. O eandidalo <JIW n:lo :.:atislizl'r :ís trc:; provas, o r 
por IJUalquer lltolivo não eo1upll'lar n111a dellas, scrú cxcluidc 
do eoncurso. 

Palacio do l\io de Janeiro em .'J. ue Janeiro de 1881.- F1·nn 
cisco _ tnt unl's Jl!lci,•l. 

N. 2- Ejl t:i llE JANEIHO li E i88'J. 

Estahe1o~o rcgra-1 para a inspeeção 5aniLJria da-: hobidas o gonoro;; alim011 

tidos, n do qu:~r-~(Jllt'r 0hjcr.tos cujtl uso pos~a interessar .i sautl 

puillica. 

1\linistt~rio dos ::'\" cgocios do r 111 perio.- J a llirectoria.- Ri 
ue Janeiro em li) dn .l:mcirn dn 188í. 

Transmitto a Y. S., JWra a uoviua execuçao, na parte qu 
lhe loca, o incluso exemplar do l\l'g-ulamcnlo nnnexo ao ])e 
ereto n. 90\l:J de 22 !11• UczcmiJro ultimo, concernente 2 
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l~bor~torío de hy~írmc da Fawld~,Jn 1!1~ l\Jrlli1·ina do J:io dn 
.l:mPiro. 

Aclwnrlo-se constiluitlo '' •·r,ntro, dn que l:111lo ·''' l'!ll'l'l'i:l, 
pnra :1:< pesqnizns rcl:ili1as ú saude pi!ld;,-:,, d1•vo 1'11:11\t:q· a 
:1ttilnç:·1o do V. S. para a llllliiiPillll'a Jll't'l'.'~id:ldl' ck fllllli'Il
tarem-~o o,; tr:lli:lllt"' d1• :nt:dy,;(':; 'i"'~ illl'lllllllalll :111~; rlti
mieos da Junta C1:ntral d1• llyginnn l'uldiea. d1· 1110do (jlll: se: 
sntif:faç:11nos intuitos co111 if"'' o 1\c':.;ILI<~'IH'lllo n. ~l:l8i de 1\l 
de: .l:~lH:irn de 188::! pmt:nron :H·ant.:i.1r o~ gT:IV<'s iHten:,;ses 
IJU'' se prendl'lll ú nlimrnl:11::·,D pul>lit·:,. 

Assi111. nunprn 1]111'. Clll l'lllll'onnid:ldl' elo~ H·• do :l\'1.. !li, 
do~ :Jo elo :1rt. :H 1: dos art.:. IH, í\1 c lllllro-< do l'itado )\1)':11-
l:um·nto n. 8:187, o.s lllt:lllllrus da .Junt:' ,. d:~:; l'lllllllli"õc:o: sa
nitari:IS insperciolll'lll as IH•J,id:IS n ;_;l'llf>l''" :iliml·nl:lrC.<, 111'111 
C0\1111 if\l:II'Sf[ltl'f' llil,jl'.·tos l'lljil \l:·dl li"'.'<l intl'l'i'SS:ll' :'1 <.;:111111: 
[illhiir~. Oiltl'IHio OS :11'ti;_;1h <.;!l';tll'illh :iiÍIII ,J,. :'l'l't'lll t'\:tllli
ll:ldO~ pelo,; rd,•rid"' t:llilliÍt'"'· 

N1·st~s diligcllci:Js r:llll\'PIH qnr·. ;d,··llt dn-: j:'1 prcoer·il.undas 1111 
mo~llHI n~~ulnnu·nto, -.;o ol1~t'l'VP!ll :b I'!'.:_;,T:I-.; :-:.·guintP~: 

:-\1·r~o provisori:11nentr~ :qqm•l,rnditlo::. r:Bii'ndc•IJdll-."1' n :111-
toritl:ulc sanit:11'1:l 1:~>111 :1 t'ltill!'l'it'niP :~lllorid:"l'• l"'liri:d " 
munieipal, o~ gc)\11)1'11> illo::illlill'l'' 011 f:dsili,·:ttln.· ,. os 1d1jct·loo: 
destinado,; 311-: 1\Siló' Ordiii:I\'Ílh tl:i Yitl:i 1'111 CIJja t:l1!11p11.,;Ít::·lll .'ü 

!JllllVI'fCIIl Ílltrodllzi<JII :'Ui!Siaiii'Í:IS d:iiii\IIIS:I:; :Í :':11\tlt\; 
llns snbst:llii'Ías f:d::ilit':ul:1s 1111 t)\11' :-t' ji\'1''-'IIIIIÍ\'1'111 ta''' st:riío 

npprChi'lldid;IS duas ;tiii11SII':IS. 1\, IJII:illdll f1\1' jllls,;Ívt·!, Íglla] 
numero de: amostras das maft•ria,; 'i'L" saril'l'lll p:tra a l':dsi· 
1icnr;~o. 

Est~s amo-:trn;;: srrf1n fr•eh:Hl:l'; e lnrTndns t'lll prrsr·n,·a dn 
proprirtario 1111 do ."t'll rt'I'I'I'SI'lll:lllll', cp11· ns<i.''11:1r:·1 o llll!llt' 
no tllli'Oitorin, C:l\111111 tntlo ~·ntr!':.;têu. no 1111'.-:JIIII di:1. 1111. 11fio 
sendo possível, no s1•gnintr•, 1111 lahor~tori" do hygir•nP aos 
chimiros da Jnnl:t, t: I:IZI·ndo-:'e a V. :-\. a c:lllllllll!IIÍt':lc;~ll cir
riLJIIstandada do oceorrid11. 

llens Guarde n V. S.-Fmncisro \n/11111'-' l/",-i,•l.- Sr. l'n)· 
sirleutt: da .I unta Central rlt: llygicnt· l'n1Jiier1. 

N. :1- E:\I 2::! IJE .L\:\'I>;Il\0 m: lHR'J 

nnelara. !JilO 05 IilCTilbro~ tlo c'-11lSC!hn THrcdor qno ~;in Íllllf'Cinnari~~-.; tll'J!f~ll

tltmto'> do .i\1inisfl•rio dn ltllJH'l'in .• qna11dll tld~:J.rn 'lt• 1 ll!ilJI:In~c!'r :'t" 
st·~~ile:; tln lllO~lllO Const•liln, fi1·am snjdtus :'t perda d1h YCIIrilll!'til. 11:->. 

1\lini,trrio do' 1\'r.~'wio;; do lmpni11.- 2• J)in·•·lori:~.- Hio 
I! e J:,nl:iro, t'JII ::l::l de Jalll)Í!'ll de IR.'i'J.. 

)),:claro a Ym., em rcspo;;ta :10 sru o1licin de f7 de Novo rn 
hro proximo passado, que, 11:1 confonnid:1de do Aviso de .&, 

'11 _e,1,. 
I ' ,{1 
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de Sotomhro de i8iii prdrrindo o serviço 1lo Conselho Di
rector :ws rpl" ineumiH)III aos funecil' wrios dcpendtm les do 
l\linislerio a men cnrgo, que tlelle fnzcrn p~rte, a falta de 
romparecilnenlo 1lo taos funceionarios fls respectivas sessões 
sujeita-os ú IJI't'da d>~s vencimentos, quer justiliqncm ou não 
:t auscncia; bem assim que, no caso de n:io poder reunir-se 
o mesmo Consdlio por ctmlinuad~s faltas de sons membros, 
cumpre IJUe Vm. o eommunique ao dito l\linistcrio para que 
se possa providenciar como fôr conveniente. 

llcus f-:uanle a Vm.- Fl'llnc:sco _lntunl's Mttciel.- Sr. In
spector (;oral da Jnstrucç1io primaria e secundaria do muni
ci pio da Curte. 

N. r1- EJI 2G llE L\NEinO fiE f88~ 

I 
Dc"'iar:t que dcrr-:;o considerar f1nda1lo o Vorcador quo ausenta-se tlo 

rc..;pcctivo muniripio o vai o\orccr n'ontro o ltlagb.tcrio particular, me
diante I"Ontratn. 

l\Iinislerio dos ~egocins do Impflrio.- [" flircelori~ .- Hio 
de Janeiro em ::lG til' Janeiro de 1881. 

lllrn. c Exm. Sr.-Em rr:sposta~osenoiTicion. :J<lcU 
do cotTt'nlc 1nrz, t!PI'Iaro a V. E\. tpHl, tt·ttdo-se atEentndo 
do munil'ipio de Itú, tnm sua fatnilia, o Ven~nilor Tristão 
1\Iarianno <la 1:o<ta, I'OilllllUnir·:ttHlo ú l't'spcctiva Camara qun 
ia I!W;inar 1~m Ultla fnzcnila do munieipio do Jahú, mediante 
contrato, sem poder lix:1r o tempc• tla sna ausencia; deve-se 
considerar llHJII:>rlo o mesmo VcreadiJr, c vago o seu Jogar, 
Inandnn1lo-se proeerlt'l' ~ nova dei1~iio [Jara prct•ndtcl-o, 
t'X ri do art. ::lOii do 1\egul:nlll'llto elritt•r:tl. 

Sendo o dt),;I'IIlpunho do cargo dt' Vereador obrigatorio por 
lt•i, n~o plidt~ estar arlstricto a razões de interc,;sc p:trlicnlar o 
oxcrcicio r,•:;pcctil'o, e n interrup~:ão deste, 'ulvo o caso de 
molo.qia, 'ó é permittida por tc•mpo dcllnirln, mediante Ji. 
rr~nça da Camara, no,; l<'rmo> do :rrt. :n da L<)i de 1" de Ou
l.ttbro dll 18::lN. 

llcns 1:na nle a V. Ex.- Francisro "lntunrs .~locil'/.
Sr. l'rt•sitlente da Provineia d<' S. l'<ttllo. 
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N. 5 -EM I DE FEVEHEIIW DE 1881 

Não ha disposição quo autorizo a a!Jortnra olo e ursos livrt•s ''" in>tmrrão 
secunUaria mesmo uo nu1nicipio tl:t C.ôrlo, nos estaholccimonto:; Clll quo 
se d:'t esta instrueção • 

.Ministerio dos Negocias do Impnrio.- ;:?a Dircetoria.- Ilio 
de Janeiro, em 1 de FeYerciro de 188~. 

Com officio de 7 de Julho ultimo essa Directoria submetwu 
á consideração do .Ministerio a meu carg-o o recur,.;o interposto 
por Osc1tr Destibt>anx do dt:spacho proferido pela JJJesma Di
rectoria no requerilllento em rJne clle prdiu lht~ fosse permit
titlo estahl'lPeer no cdilicio da Facultl:tdo 11111 curso livro da 
lingua frnnccza. 

Em rcferencin ao alluriido officio e ;tflttt de que o f~r.·a eon
star ao interess;tdo, declaro a V. S. que não pt.tlk ser tldcrida 
a mencionr.da prctcnt.·iío, porquanto o art. 2::l Llo lkt:reto 
n. 72-í7 tle Hl de Abril tle 1K7\J collremc unicmnenlt~ a r.ursos 
livres das materias prufcs>:tdas nus cur:;us tle iJhlntt'l,'ão ~u
pcrior, e não ha disposição que autorize :t alicrturn tlo etm<os 
livros rlt~ inslrmçãll set~nntlarin, nc•m mesmo no munit:i11io dn 
CôrtP, nos cst;tbelt·cinwntos Pm t]IW <w ti:"! esta instrue~ão. 

DeusGur.rdc :1 Y. S.- Fmnciscoclnlnnr•s ;llacii'/.-Sr. Di
rector interino da Facultladc de Direito do Hr·rife. 

N. G- E~I H DE FEVEI\ElllO DE IKSTJ, 

Allera a~ instrncçôes para os exames d,t Escola l\or111al da Côrtc . 

.Ministerio dos Neg-ocios do Imperio.- 2a Dircrtoria.-1\io 
tlc Janeiro em 11 de Fevereiro de 188lJ,. 

A' vista do que v. S. me representou resolvi tJUC ns In
strucçõrs de -12 de l\I:tio de Hl80 L' tle G do Janeiro de 1881, 
pel:ts qunes se regulam os exames tlt's~a Escol,1, st:jnm obser
vadas com :ts :ti te rações con;;tante,; do prujel'ltt por V. S. 
organizado c rr·nll'ttillo :1 t•stc .ilinistcrio; o que llte dcrlaro 
(1:11'<1 seu conhecimento e Iins convcnit•Htcs. 

Deus Guardo a V. S.- Francisco Jnfllllts illiiCÍI'l.- Sr. 
Dircctor dn Escola Nornwl da Clirle. ..---- --~·--- -· --. 

-" .-.-·--~ I c n ~ fl I ' 
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6 DECISÕES DO GOVERNO 

Instrucções para os exames da Escola Normal 
dn Cc>rte. mandadas observar po1• Aviso de II 
de l•'ever·ciro de I88-~. 

Art. i." l'nra os exames tle quo tratam os arts. 23 a 32 do 
Regulamento que baixou eom o Decreto n. 802a de 16 de 
Março tle 1881 constituir-su-h~o tantas mesas quantas as ca
deiras ou uulas que são o!Jjecto rias ~eries mencionadas no 
nrt. 7·• do referido Heg-ulamonto. 

Art. 2.'' Cada mesa ile ex<lllte se comporú de um presidente 
e dous ox~Ininadoro~. designados pelo Din•ctor d'entre o pe:;
soal doeente que se 11char em efl'ecti\·o nxercicio na Escola. 

O vrofessor da ma teria em oxauw farú parte da respectiva 
mesa. 

Al't. :!." A materia tJtHl r·ntrar li<J programma de ensino 
ser:i dividid:1 em tre' sect;õ,~s. Cad:1 ponto do prog-ramrna 
para exame, org:mizarlo pela Congr<·ga•;:io, na fúrrna do n. 2' 
do art. 77 do citado H•·gulauJento, :dJranger:í Jlartes de 
cada nu1a d:~s sect·ões. 

l'ara os exames' dtJ lingu:<s se6ío desig-undos trrchos de 
pros:~ tJ do verso, IJUe devnriio srr oiJjueto da pr"va escripta e 
oral, alt~lll das re~r:1s de g-rammatit·a. 

Para :1 prova pratiea d1~ ped:<:-;ogia formnlar-se-hiío pontos 
lfll" compr1~heJulam processos das din•rsas disciplinas ensi
nadas nas eseolas publica:; prinwrbs. 

Art. !1." Os exames, s<:~nndo :1 ordem em tJUO o Director 
os dec;ig-nnr, effeetuar-sc-hüo ús 111esm:~s l1oras cru que func
cionar a Escola Normul, excepto a prova pratica nos de 
pedagogia que :;e realizarú dnrantt~ o tmnpo dn tr:1balho da 
escola annexa, correspondente ao :;exo de IJUOIIl houver de 
prestai-a. 

Art. i.i." As provas scri'io: escript:1, oral o pratica nas ma
terias qun a admiltirern; menos nos exa1nes do artes, em 
qne haverá s<·nnente as dn~s ultim:<s. 

Art. G." Salra a restric~~ão tio :1rt. fi.i, totlas as provas 
serão pnl!licas, preced<·ndo a e,;cripta :i or:d e esta ú pratica. 

Esta ordem jJOdorá, entretanto, SI'!' :1lterada pelo Direetor 
rJuando as cunveniencias do servi1;11 :"'·'illl o determinem. 

Art. 7.'' A prova e:.;cripta durarú dua.-; horas e versarú 
so!Jre um [JOnto, que ~er:.í o mesmo para todos os tjlte lwu
verem de prestai-a no mcsino din, tle\·end11 tir~l-o ú sorte o 
primeiro inseri )Jto. 

Art. 8." Cad:< rxaminnndo cst:reverá a data, se11 nome por 
int<·iro. o o cnundndo do poiltiJ p:l!·a a [Jro1·:, eseriptn no 
;dto da follw de papel <JlW lhe lür entregue, rubricada p1•lo 
presidente, e onecrrnrú com S<'U :1ppellido o IJUO houver 
expendiuo acerca do :1ssumpto propost<J. 

Art. 9.'' Entregues pelos cxaminamlos as provas, seriío 
esl:~s, depois de emmaçaL!as e lacradas, postas sob a guarda 
do Secretario da Escola até ao dia do julgamento do exame. 
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Art. 10. A prova oral durará para cada examinando o 
tempo de meia hora, dentro do qual arguirfto os cxaminn
dores repartidamente sobre o ponto tirado á surte na occasião 
pelo mesmo examinando. 

Art. H. Cada examinando terá par::t orientar-se no ponto 
da prova oral o espaço de um quarto de hora; permHtin
do-se-lhc, unicamenta nos exames de linguas, compulsar 
o livro que contenha o trecho sobre (jUü haja de ser in
terrogado. 

Art. 12. Fica ao prudente arbítrio do presidente esclarecer 
na prova oral o examinando sobre a questiío que IIJC pareça 
não ter sido bem comprehendidn por este ; sem prcjuizo do 
tempo que cabe a cada examinador argumentar na dita 
prova. 

Art. i3. As provas praticas scr5o individuaes ou collc
ctivas, conforme r> exigirem as materias em exame; e, exce
pto a de pedagogia, durarilo até meia hora no jJI'Ímeiro caso 
e até uma hora no segundo. 

Os pontos parn estas provas serTío tirados á sorte: pelo 
proprio examinando quando ella fôr individunl e pelo pri
meiro da relaçfto quando o ponto tiver de ser eommum a 
todos os inscriptos ou á turma designada pan1 esse dia. 

Art. H. A prova pratica de ped:1gogia durará umn hora 
para cada examinando, que occuparú o Jogar do professor da 
escola annexa e regerá a classe leceionnllllo aos alumnos 
sobre o objecto do ponto que houver tirado. 

Art. 15. Para a prova pratica de gymnastica do sexo fe
minino, n5o serú permittido o ingresso de pe,:soas nstranhas 
á Escola sem licença do Director, que n~o poderú negai-a 
ús pessoas qucl acompmharem as examinandas . 

.A.rt. !6. O examinando que, no dia em que lhe competir ser 
chamado, faltar a qualquer das provas, só poderá ser admit
tido a prestai-a justificando o motivo da falta perante o 
Director. 

Art. i 7. E' nu !la a prova de que se retirar o examinando 
sem tel-a completado; e este só pod~rá ser adrnittitlo a prestai-a 
de novo a juizo do Direetor e s(·J!ncnlc quandu essa inter
rupção tiver tido por causa incommodo de sautle manifesto. 

Art. J8. Nenhum examinando poderá durante a prova 
escripta fazer uso de qnalqner livro cuja necessidade não soja 
determinada pela natureza do exame, nem de q ual(juer qua
derno ou apontamento, seja qual fôr, sob pena do ser nwn
dado retirar da sala c de ficar inhi!Jido de prestar essa prova 
na Escola antes de tres mezes. 

Art. HJ. O examinando que na prova oral portar-se de 
modo desrespeitoso para com qtwlquor dos mem!Jros da mesa, 
será mandado retirar da sala c tiearú excluído de rJual(juer 
exame na Escola por espaço de um anno. 

Art. 20. O presidente dará logo parte ao Direclor de qual
quer das occurrencias previstas nos :1rts. i8 . .e..-4.9; afim 'de .ge_ 
realizar a punição comminada, a quat·:S~t*d~lJCWla(lP,O)O . 

. -·'( \ f' \ ~I ' ' . ''I 1/ () \ 
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Dircctor no caso !lo primeiro tlos mcncionalJ,Js artigos c pela 
Congrcgaçflo no do segunclo. 

na dl'ci~ãtl lia Congregaçf1o haver:"! recurso para o (~overno e 
tia do Dircctor unicamt·ntc para a Congn·gaçllo. 

O recurso !\111 ambos os c~:1sos ter:í !'ll'uito ~nspcnsivo, e scr:í 
interposto ucntro ele oito dir.s, contados da intin1a~iío, obsur
vantlo-se, quando versar ~ol,rc deci,;f1o da Congregação, o 
disposto no nrt. lJ'J, tio citaclo llt'gnlaml'lll:l annc~xo ao Decreto 
n. H02~j de J(i de l\lar,·o di) 1HHl. 

Art. 21. T••rnlinadi1s as pruv:1s, passar-se·· h:1 em neto con
tinuo, ou em dia rlill'ercntu conforme o mHnCrtl rlc exames, ao 
respectivo julg:lllJento; pro~:cll•êllllo-,;,~ cnt<-,o elo 1noclo seguiu te: 

Abertas as provas u cxnmin:1<la cada uma coll!'<~tivn 011 sin
gulanncntc pelos membros da mes:1, cJ,•c/nrar~n estes na 
mef;nl:l prova, em uma sú 110t:1. s:l/vo disc,Jrdancia, :;i a ccm
siclc~ram optimu, bo•1, soí(rivt•l 011 mrí: o IIICS!Ito a rc•spr:ilo da 
prova oral e da pr~ti1·:_~, quando " !touver. P ;;i approvam ou 
roproV~IIll o flXaminarlo, ruhri,·alldo a ~ua ôecl:lnH,':Io. 

Art. ::!2. Formulado o Juizo d<dinitivo tla mesa. coBsirlcTar
se-ha: appi'Ol'ttrlrJ simplr•smt·11!c o I'X:llnin:Jdo que obtivl'r, 
pelo llleHus, a approY:H::Io dn <low; r~xalnin:tdon•:;, ~~ I'<']JmuulrJ 
no C~tSO C:IJ!ltr;Jrio; HJtJII'nnulo ft/•'II!WI•'Ii.lt', o que: lúr por una
nimidatle c na npn'c:iac::-,o das IH'lll':l>' liiJ\l\'1'1' obtirlo igtwl on 
maior numero de llllt;,s ltoas n llt'lllitlllln m:'1: ~~ IIJIJll'nrrulo com 
r.listi11q:üo o IJUC o fúr [J·>l' ULHIIlimillarle e n~unir todas :IS not:1s 
optimas. 

Art. 23. Hemetticlas a,; provas :1s'i'u julgn1lns ú SilCl'lllaria 
tia Escola, lavrar-se-ha Ulll tc:rmo, CJlte scra assignado pelos ln's 
membros r13 mesa, o no qn;llliqtteJn os t•xamin:trlos, da mesma 
approvar.:ão, r·l:l,silicatlns pela sOIIlllJa <lo grau~ eorrcspüillkntes 
;;, JJotas qUi) honven·m ;de:tnt::Hlo <:1!1 s11as provas. 

A nota OJIIÍ11W v;dcr:'ilrcs gr<ttts; :1 /)lilt dou-; e :1 sof(rivclum. 
Art. 211. () rnsult~II]O dos 1\X:Illli'S, tlq:ois de COIIIITIUIIÍCado 

no ID!)Slllll dia :1os intcrl'ssallo<, puldicar-sc-lia no seguinte: no 
lJitu·io 0(/icial. 

Art. 25. Ficam rcvogt11h-; :1s J IL'trucçõcs tlu 12 tio !\I aio de 
1880 c de ti tlc Janeiro de 1H8!. 

N. 7- EM !() DE FEVEI\EII\0 llE 118R't 

nocl:ua I]UC o Yurc~ulor. que c-;l;í. S!llJ~;titllilldO o Juiz ,,HldripaiJ n.Tn p(HlC 
vnt:tr n:t ~)\oi(to do Pn•·ddu11tt> tlt C;J!H:tr:l, Hü11t l'\:C't r:• r tlll:tlqnur onlLJ 
fune(lo iuberL'IÜG ,ttl c:Hgl) eleilot:d. 

l\linistcrio rins :"1"1~godos elo l111pel'io.- 1" Dir,~ctoria ... - !tio 
tio Janeiro em Hl dtJ Fevcreiru de 1881. 

1/lrn. e E:uu. Sr.- Cunlirmau<lo o Lelegraumw rJe em l do 
corrente mez expetli ;1 co:sa l'resilleneia, em resposta ao de 
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3l do mcz proximo passado, declaro a v. Ex. quo o Vere:idor 
que estú substituindo o .Juiz :\Iunicipal, em conformidade 
uo nrt. 19 da Lei n. 261 dr~ 3 de Dezambro de !8'd, nilo pórle 
votar na eleição do Pr,J>idcnte da Calllara Municipal, nem 
exercer qualquer outra fun·~çilo inhcrcntc ao eargo clei
tor:ll. 

Admittida a solução opposf.a, sob o fund;1mcnto de poderem 
taes cargos ser exercidos conjnnctamentP, sem prejnizo p~ra 
o sr•rviço pu!Jl ieo, r lar- se- h ia aecumu !ação de funcções 
ineumpativeis, por 'nr retribuitlo o cargo jll'.lidario, procl~
dirnento contrario~ dio:posiçilo do nrt. 21 Ja Lei n. :J02!J ue !J 
de .Janeiro rle ii-i81. 

Si não ha numero legal de Vereadores para aquella cleiriio, 
dcvcrn ser eh:111wdos os preciso . .- illt:lll'uiato,;, nos tl'rmos tlo 
art. 2:2 § ft-" tb l'it:ula Lri n. :lO~\); providencia caiJivl'i 
neste caso, desJe que a dita e!ciç:-l(l nll'~ctua-sc no segundo 
:1nno do quatricnnio, em SIJ,siio sulJseqnrmtc á de po~se 
dns V•~reauores ell'cctivos c depois de constituída a Ca
mara. 

Deus l~uanle a V. Ex:.- Francisco .lntmws :lf"ciel.- 8r. 
Presidente da Província do Crarú. 

N. 8 - EM 1 DE MAHÇO DE 1881, 

\os aelm: acaLlcmil~os, cmhora. o-; lente.-; r,athotlr,tlit~os yrccedam os sulJstitulos, 
c:-;tos. logo t}UO passarem áquoUa. calf•gori•t, occuparão, na orllem d:t prcco .. 
dctteia, o lag-ar rJilO lhe-> l~ompolir por anlignill:tdr•, contada do di;l em quo 
COtiJC~~aram a fazer parlo do rurpo docente. 

Ministerio dos Ncgocios do Illlpcrio.- 2" Dircctoria.- Rio 
de Janeiro em l de 1\Inrço tle f881. 

Besolvendo a consulta feita por V. 8. em ollicio uc 12 de 
Dezembro ultimo, declaro-lhe, de neeôrdo com o que V. S. 
informou, que emlHlra nos actos :tc:ltlt•micos d:1 Faculdade os 
lentes cathedratkos precedam os sniJstitutos, e:;tcs, logo que 
pas!':1rem ;'tfJUid!n catcgori:1, ot~cnpariio, na ord••nt das pree.e
d,~nr·ins, o logar que lhes compl'Lir por :mtigui!ladl!, contada 
do dia em que comc~::tratll a fner parte tio corpo docente. 

Deus Guarde a V. S.- Fmncisc(j .lntunes Jfacif'l .-Sr. Di
rcctor da Faculdade de 1\leuicina do Rio de Janeiro . 

.tVI:A:f\:l''d'l:/"'-'' 
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N. () - EM 7 DE "1.\W}l DE 188~ 

Doe! ara f{llO a parochia não ('Onlcnqdalb na 1livi:·do do~ dLdriclos ciPitoracs 
o postcriormcnli~ clcva•la a munit"ipi1f, dovu, :,alvo l(ll:ttilo :"t eleição do Yo
roaJorc5 o de Juizos de Paz, ~CI' t~u11~idorada 1:\llllll parto inlo;.:ranlu 1la 
parochia. Lloquc dc~Jilemhrou·."O· 

1\linisterio do-; Negoeius do ln:pPrio.- 1" Oircetoria.
Hio de Ja!ll•iro e111 7. tk Mart;o de IHH'L 

111m. e Exm. Sr.- Em respo;;ta ao SL'U onicio n. ;; de Hi 
do mez proximo pas,ado, d(w!aro a V. Ex. quP, niio lendo 
o Decn~to n. Hll5 G•~ ::ll de :\L:do de 18tH contemplado na 
divisão dos distridos tdeitor:~t·~ d•·s:;a l'ro\"ÍIIt·ia a parochia 
de S. Bento, ullilllanwnte eltn·ada a l'ili:1 pela Lei provincial 
n. 10:.!0, de :W de 1\hio ti<\ !8K:I, dt•Vt\ Pll:1, para todo,; os 
effilito,; eleitoraes, sal\•o quant'' ;i t•lei•;iio de VtH'eadure> e de 
Juizes uc Paz, >C!' CO!I:'Ülerada euniO p:lrt•: integrante ua dt~ 
Juinville, da tJUal uesrnemLJrou-s•·, em eonformidadt: do ~rt. 
17 ~f o n. 1Y, ultima purk, t:ollillilladu t:o111 o art. ::li da Lei 
n. :.!O:W de 9 de J:mt:iro de 1H1ll. 

Deus Guarde a v. Ex.- Fraw:isco .llllnnl's .lf11r;icf.- :;r. 
Presiuente da Provinci:1 t!e Santa Catilari na. 

N. 10- El\1 11 DE l\IAI\1.:0 DE i88'L 

Dá novas insLrucçÕo'i para as (~onforOnr-ias )IOib.gogir,as, i11stituidas polo 

art. 71i tio Dl·crdo n. tl:\1 A, do LI do Fevereiro do Htií. 

1\linisterio rios Negoeins do lnrperio.- Hio tlt• .Janeiro 1'111 I i 
de l\larço de 188~. 

Sua 1\I:tgestadc o lniJwra:lnr, Alh~udt•ntlo :10 qn,~ propoz u 
Inspel'lor lieral da lli>lnu:t::"' pri111aria e .'t~eundari:t do 11111-
nicipio da Corte, !Ia por lJern, qtu: n:ts t~oHFer.mci:b uP IJLW 

trata o art. 76 do L\t•gulamt·nto :~llrH;;o;o an Decreto n. 1:.!31 A, 
de 17 de Fevaeiro do IH:;'l, st• obst:rnm ;~s :wguinte,; ill
strucçucs: 

Art. 1. 0 As cunFt·n~nci:ts pctl:~gor;icas, instituiu:1s pdu 
art. 7ô do Decn:to n. t:rll A, du li dn Ft•Vt\l"Piro de i8:Y~, se 
realizar~o tlnas VI'Zes :lllrlll:ilrllt'llli:: nas lérias d:t Pascho:1 e 
nas do mez de ])pzemiJro. 

Art. 2. 0 As conferPncias ,,·,m por firn nwnter a en11tlar,·i'to I' 

a vida na corporação dos professores publicos de instrucçiio 
primaria, promovendo entre e!les a troca de observações peua-
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gog-ieas, colhidas na pratica di:1ria de ~1ws fnncções, no 
'''ludo dos mdliudo:-:. dos progrmlllll<l:', d:1 discit,Jiua eseol:tr, 
1b iHlrodi!I'Ç:-,o dl' livro,: I' of,jet:lus proprios para o nm;ino. 

Art. :1.a As dbe,,s,(i,•s e,tl'illiii:Ls :1os Iins iudicndos no 
;l!'ligu alltl\I'ÍIIf d<W<'r;].., SI'!' l'i'~llrlh<lllll!ll[l\ [JI'OfiÍilidus. 

Art. it." O lnspPclllr f;•·r:d pn•si!lirú :'1-.; eolli'Hrencias, as 
qu;ws serão puldicas. A 1dl:~s :~s,.;istir~o os memi.Jr11S do con
st>lho din·ctor e os 1ldegados paruchiaL's, lfLIU pudcriio, uns c 
Olll!'U', [lllllilf Jl:il'll: ll:IO' di:<CIISSÕi'S. 

Art. ;i." Al•\111 dos pruf<''·'ores publkos primariosde ambos 
OS ,:1'\00', cathPdralÍI'O> O adjUII{O:', S~O obrigado,; a Clllllflal'I'CC!' 
o> professores e suiJ;.;titl!to:; 1ln Esrula -"iorm:Jl da Curte, que, 
COlHO aqul:fl,•s, terão dir.·ito de cuueorrer a tod:1s a~ discussões 
e tr;~b:dlws. tg·n:<l participa1:iio st~r:, f:~cultada aos professores 
partictllan~s lt>galniCIItP il:t!Jilitados. 

A Con~Tog:~ç:lil da K;c11la l'\orm:d da Clirt,\ eleg-nr:'1 urn pro
fe;;:;or c,;peeialllll'llll~ p:11·a to111ar parto na úiscttssüo das llwses 
úe ped~g-ogi:~, d1) que trata o art. LO. 

Art. Ü." Us prol'es~ores puiJlicu-; e os ~djuntos dns e;;colas 
situ:1das na:; ln:~uozias subtlrli:ln:ts, que n:1o estivrrem em 
f;wil I' prumpla COIIIIIlUIIÍI'ill.';iu CUill 11 1:1:ntro da eidaÚ1l, I'I'CO
fJl'l':-10 um suiJsidio, que pouorú v:~ri:~r 1~11tr,•. :J,5 c 1015 diarios, 
conformo f,·,r :trbitrad'! pelo Inspl·etor (;era!. 

Art. i ,o Os pr11fe.-;sure.' pri111arius ~~adjuntos 11110 faltarem 
se1n causa justilie<~da, p1:rdnr:io us veneillwntos correspon
dente:; aos dia-; dn se,;sã11. 

Art. 8." .\s eoufereneia-; pr:dagngkas poder;io durar até 
tres dias eonseetttivm;. A lwra do COIIIPI_,:o dos trabalhos será 
pr(:viamnnte :~nntmc.iada 1111 Díario Otficial e nas folhas de 
maior Gi,rculacão. o local s~·rú dcsigumlo pelo Jnspcctor 
U1~rul. 

Art. \L" Na ve~per:1 do di c. mareado para a con rercncia 
haverá uma ,;pss~o [ll'l'fWl':ttoria p:u·n Pleição do secretario, e 
Hess:•. OI'Casi~o '" (JI'IH:edera á l•·itura, discn,;,:;lo 1\ approvnção 
Lia nda da ultima rnnf<'rlllll'ia. 

Art. 10. A cmll't:r•·neia I'On,.;tar:·, de tr''' partes, e nenhuma 
"''""' oceuparú 111ais 1le nma sess:iu. 

A prinwira t) d1:>tinada ao c'l:nllle e critiea dos tra!Jalhos 
aprt'SI'.nlailos na coHf1:rl'ncia ant•·rior, que serão opportuna
ll!l:utl~ pulilicados e di>triiluidos. 

A :;egunda vur-;ar:'1 soiH'I' a dbcus>iio 1Jas qucstõ1•s theoricas 
de pl'll:tgogia, c;;eulhidn,; pdo 1:ousdllo dirnctor, c:~bendo a 
p:ilana, em priuwiro Jogar, ao profe,;sor l'loi~J pela Congre
g:1çüo da E:;cola Nonn:d da f:i',Ite. 

,\ ter1·eira s1·r;', re>~)rV:Irla :10s trabalhlh praticas de pe
d:1g11gia, cousi,;tindu est.l'> na din:e1:ão de nuw ch;;sc, e na 
e'l.plic:~ç:lo do e111pregu I' 1bs vaul:q.~l'llS dos "Pll:ll'elhus ou ins
ll'llllll'lltos maio; :1fil'l'ft•i1;<1:1dos d'' ensino. 

Art. ll. E' licito aos proiessores vuldicus 011 particulares 
apresentar, durante a conl'i'rcncia, disserta~ões escriptas a 
re:;peilo do observações pcssoacs feitas nas escolas ou sobre 

li· 
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as questões do ensino, quo mais lhes interessarem, obser
vantlo-sn o disposto no ~1rt. 3. 0 Estils di;;sertiiçõrs, cnjn leitura 
não se effeetuará na cnnfrrencin, scrflo sullmottid"s pelo 
Inspector Gernl ao conselho director, que escolherá ~s que 
merecerem ser publicadas-

Art. 12. As theses para n segunda parte da conferencia 
serão communicndils aos profc~>Ofl'S publico$ c ilnnunciadns 
pelo meno~ dOU 'i mezes ;1ntcs 1la abertura das sessões. Na 
org;mizaçiio dellas o conselho director ter{, em vista os tra
bnlhos dns anteriores conferPitrins, e ~'' indicaçõe,; apresen
tadns pelos professores publicos de instruc~ão vrimarin-

~ J_o O prnzo para npresentaçiío das ;!Iludidas inlli,·nções 
scr;i de 30 dias, a contill' do c·ncniTanH·nto das scssul'' d('. eada 
conferencia_ 

§ 2. 0 Quando o conselho direetor PntciHinr CJUC conv,~m 
torrwr a considcrnr a!gnm nssumpto jú trntndo nas conleren
ci:Js, [Joderá rcproduzil-o em os novos pro~ramm:!s. 

Art. 13 _ Os professores que quizercm tomar parte nos trn
IJalhos praticas da confercnci;J !leverflo prm'enir ao Inspeetor 
Geral, no primt:'iro clia de sess1ío, acerca do objceto da 1:\~;lo 
motlelo. ou dos instrumentos e n pparel h os IJtlC devam ser 
explicados. 

§ L 0 Em CtJcla conferencia niio haverá mais ele uma liçi'ío 
modelo, a qual durará uma hora no rna'í:imo .. No sali'ío elas 
conft'reneins serflo collocatlos bancos e carteiras apropriados 
para os alnmnos_ 

~ 2. 0 E' facultado ao prof,';;sor·, qne tivet' invenUtdo ou 
aperl'eiçm1do nm apparelho ou instrumento de ~~nsino, fnn 
nn conferencia :1 exposi(·~o verhnl rlo seu invento. 

Art. i!J,. Só é pcrmittida a leitura tl!~ tliccur:;os esi~J·iplos, 
quando estes versarem sohrc :IS thescs pcdagogit;:Js inclnidns 
na srgunda parll~ dos tra!Jnlhm; da conft•rcnein. As dis-;ert:~rucs 
escriptns que se reft~rirl'm ós matc•rias comprt'IJendidn.-; na 
primeira ou na terceira parte lt~riio o dt• . .;tino indie:~do no 
art. H. Os oradorc~ enviarão um L'Xtr<H~to ele seus discursos, 
para ser publicado_ 

Art. HL Os di~cursos dcYeriio ser roncisos e pertinentes no 
assumpto; c aos oradores rumprr obst•rv;JJ' rigorosamente a 
urbanidade que devem aos seus rollcgn;; c ús autoridades snpc
riorc~. evitando toda a sorh~ de questões inconYcnicntcs. 

Art. !6. Terminada a confcrenci:l, o lnspeetor Ger;d pro
vi!lrnciará para que ce colleccionorn lodo-; (Js tralwlhos, c con
voeará o consr:lho :ilirn 1ln cxarnin:d-os_ Far-~e-ha 11a acta 
IlH~nç~o honrosa dos prnfeo;sores pnblicns dr• instnH~r·~n lll'i
rnaria qnc mais se distinguirem, r os srns Hrlmc,, ató ao nu
nwro de trPs, serãn indic:l!llls ao Uovr•nw, par<~ .'C llit's cnn
eed1•rem por nrrw sú vez gr!ltilie.1r_'Õt!.' P''enniari;t-;, IJ111', 
se~undo o merecimento dos n~>pectiros trabalhos, s1~rão de 
!006, 200r5 ou 3001), de aceôrdo com o que propuzcr oln
spector Geral, á vista do que resolver o conselho_ 



~ITNT8Tr.niO DO DIPRniO t3 

A rsscs profoS>;ores poderão, nlém di~so, conferir-:;e recom
pensa~ honnrilicas no caso úo rr:conunendarem-se por sua 
:1,siduidarle, zelo e serviços relevantes no exerdcio do ma
gisterio. 

Art. I7. nevogam-se as disposições em contrario. 
Palaeio do flio du .Janeiro om U de Mareo de 1881.- Fran-

ciscn .1ntii1U'S Urwiel. · 

N. H - EM I I llE !\IA HCO llE l8Wt 

Jl,olar.l: f", qnr. llão po•l•'ll!lO suh<i:~,- a oloi,·:Lo •I<> l'rcsillcnlo da CaiiJ:lfa, 
na qnal a maioria Lins \-orcaJlH'~

1 

ahstcve-so do vutar, Llevo-w pro
eotlcr a no\·a oloição, o om acto I successin.> {L do Vi('c-Prcsitlunle ; 2'), 

que, no caso Ue continuar a allsl~·ução~da maioria dos Vereadores, dovorn 
c.;to-; ser :-.nspen~''s o rt•sponsahilisarlo:', rhamantlo-so os immPUiatuS 
precisos. 

1\IinistPrio dos Ncgocios do Imperio .- ta Directorin .
Hio de .Jancim em 11 de Março de 1881. 

lillll. c Exm. Sr.- Em otlieio de ~;; úc J:meiro ultimo 
consulta V- Ex.: 

J.o Si(~ v:ilidn a cl(~i1;ão do Prcsi!lontn (1:1 Camara Mnni
cip:d da vi lia de Ala.~óa de Baixo, tcntlo súmnnte . votado 
trl's Vereadores, n~o obstante estamnt presentes os orttros 
quatrn, a cujo numero pertencia o Prcsidentn, eleito para 
o 1" anuo 1!0 qtwtriennio; 

2." ::ii (i ndtnissivel eleger-se o Presidente o ficar adiada a 
olciçiío do Vice-Presidente. 

Em re,;posta, declaro a V. Ex.: 
1. 0 Que, ú vista da terminante disposição do art. 22 §5°, 

2~ parte, úa Lei n. :1029 de 9 de J:meiro de 1881, aos 
Verearlot·cs reunidos para eleger os respectivos Presidente 
e Vice-Presidente não era permittido proceder a uma sü 
eleição, nem aos quatro r1bster-se de votar; 

2." Que, não podendo ser Yálida a eleição em que só 
votaram trcs Vereadores, que não constituem a maioria, 
cumpre que se proc•~rla a nova eleição do l'residontc c em 
acto snecessivo ú úo Yice-Prcsictente, nos termos ela citada 
di> posição. 

No caso úe reproduzir-se o abuso da abstenção dos quatro 
Vereadores, <lc1'e essa Preo;ideucia suspendel-os c mandar 
responsahilisal-os, ordenando a ch:mwda dos immcdiatos 
precisos para perfazer a maioria, alim de realizar-se o dito 
a elo c poder funccionar a C:mwra. · ' · ' 

/.: 



A intervenrão rir~ imrrH•diato~ na P)r•içiío dr• !]IH~ ,.:o trata 
é providencia r·ahiVPl, dr·,.:r]p qtte <'s>:l l'!l'iç:·"' ni'o "" l'ffpr·ttta 
na pritneira ses,.::lo do qu:tlrii'llttio. ou dt· po:<~t! dos \'t•rc:t
dores rlfeclil'"s, n~o ~~; applic:ttlll" :1 t•stn ca:-11 a rloutrina 
do Aviso de li d1: Ft'lt•rt·iro dr· IRil:l, dirigido ;,o l'rt~sid~ntc 
da Província do 1\lar:,nil:lo. 

Deus Guarde a v. Ex.- Frrrncisr:u An/111/l's Maciel.- Sr. 
Presidente da Pro1·inci:t dt• l'crnamJmeo. 

N. 12- E.l\1 28 DE 1\L\IH.:O DE 188í 

llotormin:-t as insfrtlt'('iir:" qllP dl'Yúlfl nii•-!'!'Y:tr~..;l' JlfOYi-:oriallli'JllO tiOS 

ü'\Crddos praliro:-~. de prd:1g(l.'-ii:1 dt·~ alllllllill, da E:'COI:t ;\orT11al da 

f.ürl.c. 

Ministerio tlos Negorio:; drJ Trnpr•rifl.- Rio de .lanl'iro nm 
28 de l\larço de !Sfn .. 

Sua l\lagcstaile o Irn rerarlor !la por hem qne, nos exer
cícios praticas de pedagogia d11s :durtllllis rla E;<~·ol:t 1\onrwl 
da Càrte, de IJlll' trata o art. LH do Ik~nlanll'ntn antW'.:O 
ao JJecreto n. 802ii tlP !li de l\l:lJTn dP 1881. SI' oli:-crrt•m 
provisoriamentr as srgninfl's imt'i·uer:líPs, org-~'niz:ulas pt~lo 
Im:peetor Gr·r~l r]~ Tnslrtu:ç~" prim:rria c Rreulll.l:rri:l, de :te
ciJrdo c11m o llin•clur rl:l flii:SIIJ:l Kst·,,Ja 

Art. f. o Os :dttmnos·mestn·s de antlJOS os SI'XOs, que frP
quentam a ;Jula de JWdagogia da Es,-ola 1\'(lrJllal da t;<,rtt-. s5o 
obrigados ru's o:eis priutrir"s llii'Z<''' d11 curso ide Hi dr• l\Jar
f'O a H.i de Set•·mliro) a ;~:-sistir <'Ill cada Jllt'Z ;Hls trab:tlhos 
da respectiva escola annn\:~, dur:llllt: eineo dii!:< succe:-sívos 
contados de segunda-feira a sr•\ta- feira. 

Art. ~. 0 Sú se reputarú <'lHllprida" obrignr:ão de que trata 
o artigo antecetlente, qnando o nornwlista houver ('Otllpa
recirlo ;í hora n•girn•·ntal e JH:rnwnt:t:ido na Eseola aló ;, 
conclusão rios tra!Jai!JUs diarios. 

Art. :J.o lJnrnnle os t•xen·icins drm·riin os norrn:distns ;;en
tar-se em hancns eol/nr·ndos por tr:'ts dos destinadfls aos 
:dumnos. O professor prim:nio poderi1 convid~l-os, qu:,ndo o 
julgar convenienl<'. para IJlll' o auxilir•flt 110 d<'sl'tllpr•ulto de 
suas fnncçlír•s, 011 na li-:r·:rli>:ll'~n tia tl<~t·iplirt:l esr~>l:lr. 

Art. h. 0 Aos s:rllllado,~, t 1 qJ,Ji~ do n:l'io dia, linrlos o~ tra
balhos da Escola, o professor rlc ped::tgngia reunirá os nor
malislas de Dmbos os ,;exos rm uma das escolas annexas. 



mNJSTF.TIIO DO DIPF.HIO 1
,. ,, 

e dPsignar:í um deliPs para :1 li(·ao pmtica, q uc, por tempo 
11:-ío nxePdPntt~ a n 'I In hor", e so!Jrr :1S~11mpto indicndo com 
dous dias de antt:l'(:dencin, serú <l:Hia pnr:mlc a cla:;se que se 
CSI'Oihrr. 

TPnnin:•da a li\~O e rPliratlos os nlnmnos, m; normalistas 
exporão ver!Jalnlente snas ohsiTVações e ni ticas sobre clla, 
Jlllili•Jnlo o profeo;snr tlt· prtlag11gi:• t'OHVillal-os a fnllar, quan
do n~o o f::u::•m rspontanenJnPnte. o norma lista qur houver 
dado a liçrío pratica ll'lll o direito de deft·nder-sc lias argui
rões de stms cullcgas. 
" Em ultimo lognr f:l!larú o rrf,,rillo professor, o qn:ll resu
mir{, as ohsnrVa1;ões I) critit:as dn totlos, :• p11n t:mtlo as c~al'I:Js 
e a;; improc,·denti'S. U111 dos norm:di;;ta:; f<)lligir:\ a neta lia 
SP:'S.;\0. 

Art. fi." O professor de p1•.dago~ia 1listrilinir:'t o servi•:o c 
fixnrá o assumptn tl:ls lirõe,;, de m~,nt;ir~• IJIIC, tlnrantc os seis 
nwz•'' tk f!lle tr:1t:• o ~rt. I", todos o:; n••rmnlislas se sn
.i••iteln n li··ü,•s pr 'ic,s. n. por otttro LHlo. rst:1,; vl'l'srm 
sobro todos os ;,s,;urnptos iHelttidos 110 plan" tl<\ t·nsino das 
esl'olas pulili•·as. 

Art. ü.'' Nos dons nltimos mPzes do 1:urso (de H> de Se
tembro n li) d~ Novembro) só haverú por mez uma liçlfo 
p1·atica; mas os normalistns ser~o ohrig·ados a tralwlhar nc
livamentn, nas t~SI·olas annn'í.as, li na-; sern:mas pnr mez. 
Consistir:'! o tr:11Jalho ctn dirigirem, sob sua J'()sponsabilitla
tle, as cl:1sses (jU() llws fprem eonliadas pelo professor de 
pedagogia. As classes deverão ser distrilmidns de modo 
que, ultimados os exercictos flraticos, cada normnlistn 
tnnha lPt'Cionntlo em toda:;. 

Art. 7. o O professor du pnrlagogin i r: i tlinriamente :'ts rs
colas anncxas, nos ditos rlons mezes, p:1ra vcrifiear si os 
nonnalistas ohst;rvnm :•s rrt~om lllt'lld:H·(,.;s methotlologicas, 
qw· lhes houverem sido ft•it:•s; o du~s vnzes por smn~llta 
:1ssistirú intPg-ralnlrnlt\ aos <)Xt:rc.ieios. Em sua am;enci:J, 
lie:1r:i :1 vigibnrin a rar!.!'o do profps;:or prinwrio, o f[llal de
verá cumprir, t[Uanto ú pratic:1 do ensino, as instrurções 
vrrba•·s do profpss<~r de prdngogia para a boa C'í.ecurão do 
regimento in temo. 

Art. 8. o llaver:i n:1.s escnl,1s annrxas, sob n guarda do 
prol't•S'or primario, •1m livro 1\e n•gistro para asst·ntamento 
da frequcru:ia dos normalistns que estiverem nas con
lii,;õcs tt ... , :1rts. 1:3 e :J\l do H<'gulanu:nto annexo no Decreto 
n. 80:25 1le f(i 1\e Março de it-:81. 

Art. !l. o S~o dispensados de nssistir :111,; trabalhos das 
escolns annexas nos seis primeiros lll~'Z<'S do curso, os nor
ma listas que forem pr11f1'ssores puiJiicns 11u :1djuntos das 
escolns pnhlie:.:;, subsistindo ali~s n olirigaç~" de compare
r:l'l'<'lll e tolll:ll't'lll [Wrtn nns li(·ri•'-< pratir·as. 

Art. 10. No caso do >er t~o nvultado o nnmcro tle nor-
ma list:ts flUe, ainda revezando-se, n~o haj~ll-llfl· para-._. 
todos fazernrn, de accôrdo com estns in~c:t~~R; (Og e~~rrr 1 , : / ,(\1. 1\ ··, · 1 

/ \ ' ~ 
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c1c1os pi'3ticoo; dos dous ullimos mezes do curso, podcriio 
~~·r suhdividid3s 3S el:1sses dns e'colas annexas, salvo si se 
julg~1r preferível 3 dPsigna~~o de mnL; outra c:coln. 

l'alncio do 1\io 1le Jaw~iro em 28 de .Março de 18Sft..
Francisco Ant1mcs !J1 aciel. 

'·'\·• 

N. 13- EM 10 lll~ J\IAIO DE 188!j, 

Approv:-t. a~ instrut:",~.iios c~pcciaos orga.niz:ulas Jl<ll'a o ensino tlo ilo:;onho na 
E;r.ola PolytcciliiÍI'a. 

~linist1~rio dos Negneios do Tmperio.- 2' llircctoria.- Hio 
de Janeiro Cl\1 10 de ~(:IÍO t\1• ltlW~. 

Declaro a V. S., para os devidos otfeitos, que approvo as 
instrucções especiaes orgauizntl:ls para o ensino do desenho 
negsa E:;cola c qur, com o o!Iicio de :lO do mez findo, foram 
sulnnctlidas ao 1\linisterio a meu cargo. 

Deus Guarde 3 v. S.- Francisco A.ntnnes ll/ucicl.- Sr. Di· 
rector da Escol3 Pol ytcehnica. 

lnst.rucç<ies espeeines pat•a o ensino do desenho 
na Escola l"'olytechnica, ot•;;:;-anizadas pela Coo
;;:;-regaçüo, de nccf>•·•lo cotn os l"f'l~ulatnentos 
f'Scolares. 

CARACTER, Dl3TRIBUIÇÃO, EXTilNSlO, METIIODO DO ENSINO DO 
llESENIIO NA ESCOLA l'OLYTEC\ll'IICA 

L" N3 Escoln Polytechnien o desrnho será considl'rndo 
como o mais fecundo meio ideographico destinado á m:d;; 
completa tradurção figurativa. qur•r convencional, quer imi
l3tiva, da exaeta percepção d~1 fórma, trndo p::lr Plcvada c 
principal fnncçãn dr:,;envolv,~r a facnld;~de perceptiv:1, I'Xcr
cilar n imaginar;.ilo, ilc;;pertar ~~ alimentar 11 espírito inves
tigador, exercido na oh,;erva1;:io e na L'xpericncia, fortili~nr o 
am•'r do mcth11do, no nlto intuito rlL~ pnlmor,•r, ua men
talidade do.1lumao,molhnr nssilnii:Ji';lo da '''lencia, sllscit:mdo 
o seu progresso em conhccimcnt"' technico,; e, ao me,;mo 
tempo, contl'ibuindo para melhor ndaptação da theoria aos 
diversos ramos da actividade nas investig<u:ões conereta;;. 
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O de~enho deverá ~er rsp~rialmente ensin~do sob o elevado 
ponto de vi,;ta de ling-n:1gem morphographica, o como V<W
d:uleiro, indisprnsaHI e mui Jll'rstante anxiliar d11 cstndo da 
'eicnda, rrprcsentaJJilo-llw as venlades por delinra<:ues in
trt·pt·l'tativas, de~crevmHio-1 h e graphkamen te os plwnonwnos 
e exhibindo-llw tigur:1tivarnente as l<•is, dl) modo n patentear 
o sen caracter de vehiculo IJlliJ auxilia n t'acil e completa 
expressüo da idéa lignravel. 

A' excep~ão <In curso d1J artes e mannfacturas, no qual os 
trabalho~ g-raphieos tcri"<o o cunho particnlnr de uma ap
plica\:~0 industrial da arte, o desenho, em todos os outros 
cursos, deverú ser ensin:1do, nos seu~ diversos ramos, não 
romo arte recreativa ou de arlorno, mas sim como rig·orosa 
linguagem descriptiv:J, de snrtr a ser ntilisado, nüo como di
Y<'!':<fln nrtisticn, nws sim como instrnnl<'Hto J'l'l'statlio "'' 
eonimnm tr:liiSIIIÍSsflll tln eone<'P<.:uPS e idé:~s l'lllle!'l'lns. 

No dcrur:m de tr,tlo o ensino se deverá comitl<·rar si'Ll1lll'C o 
estudo do desenho, n~o como um fim, mas eo1no nm llleio de 
ohter a elcv~ç:lo da enltura scientifica sob o ponto de vista 
utilitnrio, ~~ o iiperfeiço:lrn<~nto da etlurarf<o technil'a, con
stituindo elle por si sú a mais ampla )las<: tla imtrnl'~-~~~ prn
lk:l, na mnior amplilud1~ de sua Cllmplexidade. 

Os profes;;ores rlev1~rão fazer ns su:ts lições sem nunr.a 
pr,rder de vista n reconhecida elevação do seu magistorio ; e 
1omar~o rigorosas eautclas :~litll de n:lo se pratic:1r o r,nsino 
do desenho meramente com o intuito exclusivo de produzir 
trnhalhos de mimo e helleza artistica, mas sim principalmente 
delineaçues schematicas e planeamenlos contigurativos, tilo 
rigorosos quão exactos. nos f]Uaes a pureza dns linhas c a 
just<)za do tra('O sejam condiçues essenciaes. 

2." () programntn dos trabalhos grnphieos tlo eur:;o geral 
sr,rá orp;anizado do modo quH o respeetivo profcss<JI' ensine no 
i 0 nnno, om seguida ao destmho topogrnphico, o rle;:cnho de 
ag-nndns uniforme~, supr,rpostas e e;:IJaticbo, a N:mkin, snpia, 
c:mnim, gomma-gutta e :1znl da l'russia, whrc simples pro
jccçõcs orthogonaes de solidos g-eometricos, ai'Olllpnnhado tle 
noções geraes de claro-escuro estudado praticamente na 
natureza. 

A distribuiçi'ío dos diversos generos e ramos de desenho, 
nos demais cur;:os da Escola, subsistirá por emrJU:Jnto, como 
dispoem os vigentf's Estatutos ; mas todos os programnws 
relativos ao descnvolvimPnlo I\ extensão d:1s materias pro
fessadas nas aul:1s de trabalhos graphieos euntinnnriio a ser 
revistos e organizados pela <:ongregnç~o com euidatlo especi:d, 
do modo a ficarem complet:1mente de accfJrdo <:om os da
quellas cadriras cujas materias po:<s:lll1 encontnll' naquellas 
aulns n•cnrsos eomplem,~utan•s. 

:L" Em todas a,; aulas o ensino srrá sempre f<•ito de modo 
mais consciencio:<o, lic;mdo :10 professor :1 lilwrd:,de de, a seu 
criterio, adoptar como julgue mais proveitoso :~o ensino o 
methotlo Grandauer (rnethodo austriaco) ou o..,methodo iriglez · 

. , / ', : ' ' ' ' ) ~ 
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(~y.qema Kcn,igton). 'undo-lltn tarnlll'm f:1cul!.ado srqnir, 
rpwndo julgue con\enicnte, o IIWlhodo amcri<~auo de W:dtcr 
~mitlt. . 

Quer s•·.ia. por<~m. o <l<·srnho :\ m~o livre, quer :lllxili:•do, 
n~o sná por IIIOdn al~tllll p••rfllittitl:l :1 •·••pia do e,.;tampas, 
que lit•n formal e ah~olutnlltl'llle :dJOlitla. 

Entrelanlll, não ohstanlt> :1 tllllfi]a fa<:nldnde <l~' cscolh:1 <{lHo, 
em rel:tção ao rnethodn, llte (: eonet•<lida com Psta nni~a 
limit:1<;1ío, o profe!'sor t!Pvcr:i sr, consitlcr:ll' oiJrig-:tllll a nunca 
esqnce.w que t<ldo o ap<:rfl'içoallll'lltn 1l<1 en,.;ino depende 
\'Ssenei:dmentc <In exe<'llenria d11 llll'lhodo :11loptado; ll a tt'r 
por is.'o mesmo bem lll'<N:ntc <'lll suas •·ogitaçües peda
gogicas, qnc llw cnmpi'O ligar in<'Pss;lntenwntc a es,.;a questiill 
nqJitnl toda:; su:• mnior su!il'itude. 

Tambem, tanto no 1lesr:nho dit:ulo, no <ln ntnmori:1. <lc 
invl'll\':Õn, no rlr,.;cll h o a tempo ti '\O, e o mo no di'St'lllio :"1 

vi~ta, o ensino ~erú ,.;('llllll''' !.:l':•llu:d, prog-rpssivo e sysl<·m~
lico, de mrt•· l(ll<' os 1''\Prr'i<·ios se l'lll'tll]l'iPm uns ao~ n<tlrns 
desdt• o mais si111pl<',; :111 mui.-; ct~mpl,·xo, estaltf'lf'<'t'lldo Vt~rda
deira gra<lnçiio no •·studo cst~olar, por t:tl modo :1 nunt'a 
haver soluc:io rl11 eontinni<la<lt• nem s:tltn~. na C'scala d<' 
conheciment<JS !Pehnicos qun o :llnmno tem de adquirir. 

IJ 

~." Os trab:llh•Ls grnpliicw; s"r~o f~itos nas :llllas. soh a 
direcçiío do profossor e na ordr:11t <lo objecto de -csltHl·• 
especi!icado minuciosantentl' !los pru~.ramtuas do ensino 
de <lesenl11l. 

O professor t•~ní o cuidado <le nuHca rmewlar ou fazer 
corn:cr;ões sohrc o tr:•h:tll11t do :dumno, ma,; si111 spmpre :'t 
parte ou e1n papel separado. ~~ :'1 vist:t do pr"prio :tlumno, 
que en\:10 fará 110 Sl'll lii('SlllO di'S('llhO :ts I'O!Tt'C~lii'S :t-<SÍIIJ 
inclicadus p<:lo l'rnf,·ssor. 

EstPs tr;~balhos grapliicns. feitos uni<·:tmentc com cxer
ci<~ios Pscolnres com o tim C\Clusivo de :11le,.;trar o alumno. 
niiu in 1\uirão em ea~o ;tlgtun na nota <h: ltabilit:ll;ão ou no 
resultado do exnrnc. 

Q,; eoneursos. qnc nns aulas dt• trnbnlhos gnphicos deviam 
corresponder ús s:1bl•atinns n:1s •·ntlPir:;s, firam supprimirlos, 
de ;u:eúrdo com " •:.-,pirito rl:1 dontrinn du llcerel\' tln l\J 
de AIJril de 187!!. 

PodPr:i Sf\r :1dmittido n tomar pal'ln nos tr:tlwllws Pscrtlarcs 
das lll<'ncionnrlas aulas qu:ilqn<'r individuo que. srgunrlo 
:t lri vi~-··nte. satisfa<:a a,; •·ontliçi'ws regubmnntares dt• 
admi:;s~o á fn'<lll<'nei:t do,; etlr:;os <h ES<·ola. 

5." Os exallll)", fjtw s<·r~o feitos tws épocas r<·gulamentnrcs 
e nos qunes se inscreveriio todos os que salisfn1;am as con-
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dil'íir's do art. 20, § 1", do eitado llt>r·n•t.o. conslnr~o dn duas 
prova,;: 11111:1 graplli~:1 1, orrtra or11l. 

A prova gTaplrir':l prr•r;•.dt>r:·l :'1 oral c ,:cr:·l feita JWrante 
11 eom111i''ão n\:1111Í11adorn 110> di:1s dr•si.~Hnrlos )ll'l:1 Dire
ctoria rl:1 Esr·ol:1. 

A pnwa. que sr1r:'1 rrJJilllllllll parn torlos w• qu,• lPnlJam de 
faz,•r I':'CIIIIC dns rnatt•rias r],. uma !liC'llln :mia, I'Otlsl:lr:'i de 
duns p;ll'te;;, o será feita sobn~ o pouto tirado ú sorli', no aclo 
d1: r·.on1eçar :1 mpsnw pro r a. 

A primPira JJ:Irle rl:l prora constnrá rk nm esboço ( crorJui:;) 
tlclin••;lllo n'uma sc's~o dn trl's horas; a spg·unrla collstar;i 
do trabalho rlt: pa,;sar a limpo o ml'sriw p,-lior:o e aeab:d-o, 
"contento da cornmiss~o c no tempo por ella prPseripto. Este 
tempo podPr:i eomprchPrllll'r diver>D> sesslll':> rli: trPs horns 
cada nmn, 1:111 tlivr·r,;os dias, :1 critPrio da nwsnw r·ommh;s:,o. 

Os porrlos para a prova graplriea scr:lo org·aniz:~tlos e 
su hmrttirlo,; :'i :1pprov:1~·iío da CongTPgnç:ln. tio mesmo modo 
qrw os (lllnlns pnra as prov:1s eseriplas 1l11> exanH's nas 
di\·or.,as.prlr·irns tb E>enln. 

A prov:~ oral cnnstar:'1 dr' uma nrgtiÍI,'~O ynga feit:1 pl'la 
commiss~o n r:adn 11111 P'\aminando,siJIJrc noçiJe,; geracs dr: 
tod:1 a materia do respl'cti\'O prograntllrn, niio tlnn•ndo, 
porr;111, -;er :rrg·uitlos mais de sr'is cxanlirwndc,s em cada dia. 

G." CPfiHJlinnto o,; lrah:dlros exhibidos como acabados 
durant•1 o ;nmo esr·olar niío st·.iam documento:; dr) eo11ta de 
lllllln, lic:Jriio eonsl'rvarlos na rnspel'tiva :ml;~, formnndo 
nllmns <le eonsulta os que d'cnlrc cllt•,; sobre-;ahirclll como 
sPndo perfl'itos. 

T:un!JPIII 0' trahalilos ~Taplricos ( e;;hoçn P 1lesPnho pao;sado 
a limpo) do l'xarninanrlo qnr) obt1,11h:1 n nota dn rlistincriio 
seriio CIIW>ervados em qrwrlros rlc PXI!i!Jiçiio. 1'111 logar apro
pri:ulrJ na respnctiva aula, e dPsta circum,;tancia se farú 
menr,·fín na ('nlilienç~o rl'l:1tiva ao exame. 

Qru11rrlo. pr•J,, r·orrl'r do l.r'lllpo. se tornn avultado o nunwro 
destes lr:~!J:dllus grapilir;o,, ns-;irn exposlos, pussari1o os mais 
antigos :1 f•1rmar l'OIII'l\'tles 1'111 allnms esp!'einl's, qne ser~o 
tamiJem r:onsen:Hlos na restwetiva aul::l. 

Ili 

7 .a Cnrla anno terá pelo nwnos dtw:; lir·ões de rlCS0Hho por 
semnna, conl<l for,·m lll:lrt':~das no hora rio da Escoi:J, rlevendo 
o tempo rle t•:•da liçiio s1•r de 11111'3 ,. nrei:1. 

No curso de :1rtcs r• nJ:Illllf:lt'turas, porém, o estudo do 
tlPSJ'llilo poder:'1 ,,. prulongar :~IL;lll do l.r'IIIP" dn,;linar]o :i 
lir:il11," erilcriu do fll'llfl:'sor, sendo p1·r:niltirlo que os alnm-
nos po,;sam proseguir l)lll seu,; estudos c tratJ_v!.kO'S" escõ)iireiÇ--~ 
mesmo na anseneiu do respectivo profess61'; ~~\1\M)crnntf',j .. 

-. \· 
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mnrc:ulo pnra duraç~o cln lic:~o, romo exi~r, n mturew espe
cial elo clesenho indtv;trial ou artístico d!' que se occ~npc!m. 

tl." Para a boa e eonqtleta l'X''''Lli':'IO elo art. lO ~~Soe \! 0 

tlu;; vi~entes Estatuto' da l~sc,ll;t, :1 Cottgrogaç~o ell'g,·rú, na 
printeira se~siio de 1'.11!a nn no lel'li v o, UI II dos seus membros 
p:tra auxiliar e:;pecialnll'nle o llirc•etor na in,;pee~,;Jo tcdmica 
do ensi n11 ele desenho na mesma Ese11la. 

O lente assim commissionado serú o reprcscmtnnte daqucllc 
ensino e levará ao conhecimento da Congregaç~o tudo quanto 
seja attincnte á sun incnmbcncia espeeial ent favor dacp1elle 
mesmo ensino, e d~penda de resoln~··-,o technica, ::~ssim como 
tto conhecimento immedir1to elo Llireetor o que cnrecc'r de 
)Jroviclencia administrativa, dc!V.'llllo apresentar, no lim do 
anno cs1~olar, nrn n~latorio expondo lllinudo-:amcmlc a mnreha 
do c11sino do llnsenho, suas nre,•:-:;:idncks demonstradas pela 
rxperiPneia c tu1lo que r,·,r rcl~livo ao aperfl'iço::uncnlo do 
mesmu ensino. 

Este rl'latorio, depois eln approvncln pela Congrcgaç~o, 
scrit, como ,fJo os rc•latorio,.; lll' Pxcrr:kios pn1lii'OS, inserido 
no relatorio annual da Directoria da l•;scol:,, ;~con1p:mltndo de 
ponderações que recumlltl'ntlcm com in,.;istl'ncia a manifesta 
importancia do ensino de t<-IO fecunda di>e:iplina. 

Os professores das :miao.; de trnbalhos graplticos aprnsen
tnrão annunlmente ú Directoria as medidas que jul~·nrom 
UPcessarias para o t1perfei~·oamento du ensino das respectivas 
aulas. 

9 .a O desenvolvimento do ga binctc das aulas ele trabalhos 
graphicos merccl'rú cnn.;tanlemcnte a m:tior solicitude dos 
professores, que far~o deste ohjecto uma de suas preoce:u
JlaÇÕilS, de rnodo que os recur::o~ m:,tnriaes do Il1PSJIIIl fiabi
ncte «ngmentmn progreso;ivanwnte ll1\ :tnno :1 anno, cnri1J1W
ccndo-se com a acquisiçfío de todos o,; modernos nwio,; !ll'da
go~kos indispcnsaveis ao progre·s~o do en~ino <lo dest!nho 
n'uma escola superior, oncle a varietlaeln e ampla extensão 
dos cursos technicos consagra-lhe um Jogar proeminente, 
consentanco com seus elevados fins. 

N. l'l- EM lG DE MAIO DE 188í 

Não é Íll~Olll]l:ttivol o trahalht) (b l'Ptlal"(Io tl05 llchalos da c~mara tl03 
Deputados rom as fnncçc'"i"c:; do empregado em qualtJilOr tias ltepartirí'ies 
tlo l\linistcrio tlo Impcrin. 

l\linisterio tlos Negocios 1lo Imrerio.- 2a Directoria.- Rio 
de Janeiro em Hi de Maio de Hl8lJ,. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta ao seu 
Aviso de Udo corrente mez. que não c'\ incompativel o trnlJ:t· 
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lho !la redacção dos lleb~trs da Cnmnra dos Drputados com as 
funcçõcs 1lc rn1prrg~t!o rm rp1:dqucr 1las Hnparti~ões do 
J.linisterio ;1 111ell c;Jrgn, qu;mdo niio hnuver pr<'juizo para o 
serviço dessas JIPparti~·ões, cujos emprcg;1dos devem ser 
JWgos á vista das folhas mensalmente relllettitlas ao Thesouro 
Naeional, das qtwcs consln o f' CU exercieio. 

Neste caso acha-se o O!Jieit1l da Secretaria do dito 1\linisterio 
Bnl!luino .lusú Coelho, que ti'JII n seu cargo o referiuo trabnlho 
e que dellc se desempenha 'em prejuízo do cxpPdientc <la 
mesma Secretaria. 

Deus Guanle n V. Ex.-f?l'llncisco Antunes Macicl.
A S. Ex. o Sr. Ministro e Sccrct<u·io de Estado dos Nrgocios 
da Fncnda. 

N. lti - EM 23 DE .JUNHO DE 188~ 

A Cougrcgação d.1s Farnl!ladt'S Jp Hircito é rompotc1llo, na conformid:ttle 
llo al't. 126 {los Estatutos, para conhcr.cr do injurias ver1tacs ou im~ 

pro:-~sas o tio l{ll:t03tJuer tl~Jsacatos eommoltiJo . ..; C11ntra os mc."itrt>s pelo~ 

disdpu!O:-i dc11tro ou f(jra liO~ odifidos Uas mesmas Faculdades. 

Ministerio dos Negocias do Impnrio.- 2• Direetoria.- Rio 
de Janeiro em 23 de .Junho de 1884. 

Em oiTicio de 31 de Março ultimo cxpoz V. S. a este Minis
teria quo, en1 vi,;ta !!c repre,;nnt:Jç~o ilirigitla a n;sn Dircctoria 
pelo lente Dr. José Joaquim St>abra eontra o prucl'dimento 
do Hacbarcl Jos1\ lzidoru Martins .Junior e dos c:;tndantcs 
Franeisco l'h:~elantt~ d;1 Cam:1ra Lima. Francisco Carneiro 
Hodrigues Campcllo o Eudides <ktacilio da Cosia Abreu, os 
qtWl'S tinh:nn tle:-:waUJdo o Illl'SliiO lente cn: publica\'Ões por 
cllcs <JssigtJ::t<l:is, rrsulvcra a Congrl'!f:JÇ~O que em tal prucc<li
!llPnto lwvin IIJatJ•ria parn processo dist:iplinar. 

Instaurado o vror't>S>'o contra os aceus:Jdos,nJenos o estudante 
Euelides Abreu. que n~o füm encontrado nn citlnrlr, 11ilo se 
levou a cff!'ilo o jnlgnrmnto, porque a C!l!l!!regaçiio UI'Cidiu 
n~o ter compelPnt·ia para <~ouhcerr do facto, vi,; to n~u haver-se 
elle <ladu na,; n•l:1~·õt~s :Jcmlemi<·no;; e l~o pouco p:1ra procrssnr o 
Jlal'h:~rl'l 1\lartins .Junior, JHiffJUfllllo a collur:·Ju Llo grau o 
su!Jirahira á ;i],.;ld:J do corpu dllecutc. 

De~tn d1•cis~o recorr<'u pnrn o GoyPrno lmperi:d o lente 
queixoso. funrl:mdo-se rm quo o r11·t. :121i dos J<;,talutos das 
Faculdades de Dirt>ito 11~0 di::tin~ne das injurias in·o~adas ao 
mestre ]leio discipulo nas relações academicas as <JUC o 
forem nas relações particulares, c em que o art. 1::.!7 dos 



mesmos Estatutos dispõe quo as pcnns ncadcrnicas não cx
dut·m ncptellas crn cpu: in,·orr,•rt·m "' dt•lintpwntl:,; "''gtlntln a 
legi.-;l:~ç:io gPral. 

St>hre este ;t,;;;umpto fni aintl:t rt:r·Pbid" o tdlkio tlr: V. S. tle 
10 do ert!Tt:lllt: rnt·Z, do qu:d cnn:>\:1 t(l[(), kn'l" l'l'~.rt·s,:adll a 
essa ('id:H1e o e,;tud:11tte l·:n,·lidt•s .\breu, CtJitl.r;, I'(J,. instanrott
:;e o proel'sso ae:~demicu, a lfllU su sr>guiu a <:ttndentnaç~o :i 
pr>na da perda de lllll annD n:'~·,J!ar. iutpost:' pda c:ongrng<ll'illl. 

Enlenc.le V. R. que pPJq t'Íi:tdo :trl.. t:ti ,·, manilt:s\a a 
eompotcut'.iil do rorp11 tlo1·enlt: par:t eonht:t:t:r dt• injurias 
veri.Jae.s ou intpressas ,. dt• qu:tc:sqltt'l' dt·.<;l\'alos eotlltnl'ltido-; 
contra us mí',:lrt•s pt•los tliseiptdos tit'nlrll tllt f,·,t·:, do:; Pdilil'ios 
da,; Facultlatl,•s; t: qnanlo illl B:ll'h<t!'t•l .\larlins .!nniur, qttt', 
ha\ t.mdu pratit-ado dt'l•"i" da sua furnt:ll\ll':t o aelo do t.l;•<rt:s
peilo. ljUI~ lhe foi arguit!o, j:'t n:itlt stan ""'' s11jeito :'1 di<r,iplina 
aeademit.~a, e pois st! 110 fin·u t'<llllllltllll tlevt•ria l't's[JOlld"r 
pl·la,.; olft•n.<as impre,;sa~ conln1 quo111 linha .'ido "''it m•·;;tn~. 

Do a~ct\rdo com ''"L:1 iufllnlw•.::-"1, dt•t·[aro a V. S., para us 
de\•idus elreito<, que dtl\"t: prut:t•tlt~l'-''' <lll jnlg:IJilt':tl<l du pro
e'!'>O di,.,.·iplin:~r insl:ntr~lll•l t:tllllra <b cstiid:mli'S Cam:tra 
Linlil e 1\otlri'.!tws C:llll[lt'lltl, ú '"''''~lliall<.':l tl<1 qnt: s': praticou 
ultim:,menle em rt·laç:·"l :ttl dt• llllliH~ l•:nclides Ahr"ll-

Conforme (lediu, de\·olvu a V. s. 11s do,·unlf•nto,; relntivos 
ao JHOt~cs;;o eoltWçado, C[llt: aeomp~1tilwram o prinu:in1 dus re
f,~ridos ollicius. 

llcu-; [Guarde a V. S.- P. Fnwco d·? S1i.- Sr. Dircctor 
interino da Faculdade de llir•·ito do 1\er.ife. 

·f·' 

N. IG -1m :;!;j llE .JI!:\110 llE 18Wt 

Dor.lara 1(\lC o Vero;ulor. que :tt· .• ~i\(111 o t!lll[HT;..\"0 tio Colloe\11r, duvu fazoL· 

op1:;lo, Sllh fH!n:L 1lo ser di'lniltidiJ d11 ·~nq•reg'•: r,n,npri~tdo, si ft"q· ~~..:.to pre
ferido, tple so proPHclt:t 1nodLull1~ lltl\',t ~·ki1::l1l a v;J~,t~lei\~tdd tlaC:u11:1t:t 

'Iunidpal. 

l\lini4crio dos Nq;ol'in;; do lmp•·rio.- 1' llirPt:tori:t.- llio 
dfl Janeiro l!lll ::z;j 1k .lunhtl de lHK't. 

lllm. t: E·on. Sr.- l~m slllttção 1\:1 dnvitla dn que Ira ta o 
otlieill 11. 1::! dt: :!'1- tl·· Ft'Vt·rt•iro 11llimo, tlPt'laro a V. Ex.. 
qnc, tr,ndo ilt'l'itado o enqll·,•gq dP t:ttllt-t:lor de rt'nd:~s gt'l'ill'S 
do mun11:ipio dt• \l<llll:illg-napt· o Vt'i'":td"r t.!:1 Catn:,ra ~'~''P'•· 
ctiYa, 'l'ent:Hlf'-t:ortlllt'l João llapti,la ,[,. C:trvnllio, t'ltlr:lntlo 
em ~:xen·icio 110 tlia li llt• AIJril dll a!lno {i:~:;sado; e 't.'lltlo
Jhe, por este facto, 11pplicavel a dbpo:iiçãu do art. ::!4 d11 Lei 
n. 3029 de 9 de Janeiro de !881, conforme a doutrina c.lu 
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Aviso Circubr n. 2:i lie 7 l11' .Junho tle 1íl8:l, expedido em 
virtude da Imperial JIP,;olnt:i''" de Cnw;ulla dn 7 de .lanriro 
de 188:l, t~tllnpre quo o JIII'SIIIII cidad:ln l'a1::1 opçilo, d1•vnndo, 
.'i "''illl n:-to jll'llt:l)dt•r, .'()i' d1•Jtlitlido dol'tiipn•go. ( Avi,;o n. 
liJ. d,. liJ. lie Fercreiro P u. :l!) Je l:l de l\1:1r\·o de lSS:L ) 
~o easo de oplar 1·111' pt:ln l'lllpreg,, impol·t:,r;-, e:<l:1 n•so

lw::io" t:,;eusa Jo cargo de \'ereauor, lit·a11du V<tgo na Carnara 
O Jogar do lllü:ill](l ciJ,d:-10 qtle UeVI' ;;er pn:enchido lllCdianle 
nova t•kiç:io, ex l't tlo" art;;. :l:l 3 :l" ua citada lei, e :lOti do 
1'1::-;peetivo regulailli'lllo. 

lleus (;ua('(it: a Y. l~x.-F. FranC'I deS,i.-Sr.l'resi
dPnle da l'rovineia da l'ar<.~hyiJa. 

~. 17 - EM 2ü DE JULIIO m; 1881 

I 
ApprO\"t, Cf)lll uwtlUieaçiit'.", n prngr:un~ta p:tra o ro11rnrs0 da nova cadeira 

do\} lo,:..;raphia 1Lt .\cado1t1i;L das HPIL1s Arlos. 

l\Iini~tnrio dos Nr•goeios do lmpr·.rio.- 2" Hirectoria.- 1\io 
de .Janeiro l'lll 2fi de .Julho de 1~81. 

111111. e Exm. Sr.- Accuso rrcchido o ollicio tle 5 do <'Or
n•nte mez, ~om o qu:d, t~m enmprimenlo do Avi,:o de 21 de 
lkwmhro tle 1H8~. V. Ex. suiHnetteu :i approvaçiio deste Mi
ni,:leJ·io o progr:tlllllta orl.(:miz:ulo pl'l:J Colt~reg:~ção tlnssa Aea
dt•Jnia para o eunettrso d:1 1111Va <:adt•iJ'[I de \ylogr;1phia. 

Em n·sposta deebt!'IJ a V. Ex., tJUI~ [ljtprovo o dito pru
gramnw, supprimido [li]ltillo qnn se rden· fi prova de dnst·nlio, 
ú penn:1, d1~ 11111a t:illlljli!Sir~o lii,:toriea sohw assun1pto dado 
i"''" CongrPg;JI'~o. 1: nwdi!it·:11la, um; lt'rltlos do Aviso dt~ l:l 
de .l:weiro daqt1tdl1' auno, r<'laliv"s ao< t'OIIi'ltrsos pnra o pru
viJnenlu da:; 1111\'a:; e:tdt•ir;h do CoJI,;erv:ttiHio Ui' Mw;ie:t, a 
di.'IJI!,il:ão d:ts instrllt:l'tii~S :tpprovada.< pelo :\lini:'lt'riu do lm
P<'rio elll o Jo de Jullto tln JHSO t:unenrllt~llli' ú apn•st•nl:u::'lo 
p:tra" proviJJtnJJto mudiaJJI11 ronctJr;;o na rekrid:1 Acadnt11ia. 

Kt fomw Llu :trl. tiJ. d11 Jleerl'lo '"' :l;) de l\l:tio dt~ Jeii!l, 
JJJarco o prazo dt: tn·s lllCZi'S 1wra a inscrip\·ão :10 eoueur,:o 
Je qut· se tf[tla, que ilt·ve aiJI'ir-se desdt3j:'l. 

Fin:tlltlcnle, conrem que, ao annunciar-se o HJesmo con
eurso, so ptlltliqtw o prognunJIJa :tgora [lpprov:~tln, 11 com a 
modiliençãu indir;td:~, a parte das :tlluliida.-; iustnw:ões :1 (jllt) 
elle se refere. 

ll1'll>' Gnardn :1 V. Ex.- F. Fnwr:o d'' Sli.- Sr. Dirl'elor 
da .\e:idelllia dus Belh1s Artt•s. 



DECISÚES DO GOVERNO 

N. 18 - EM i DE AGOSTO DE 188r., 

Dit instrucçõos para os concurso,; tlo logat· tio Soerot~rio J:~ Di\Jliolhce~ Na· 
dona!. 

Ministerio dos Negocios llo Imperio .- Hio de .Janeiro em 1 
de Agosto t.le 1881),. 

Sua Magestade o Imperador !la por brm que nos concursos 
para o provimento du Jogar dt: Secretario da BiiJliothuca Na· 
cional se oiJ,;ervem as seguintes iustrncções : 

Art. i.'' Quando vagar o Jogar de Secretario da Hibliothrca 
Nacional, o Dibliothel'ario farú annunciar inscripe,:lo para o 
concurso, a qual se conscrvarú aberta durante üO dias con
tados da dnta do prirr.eiro annnncio. 

Art. 2. 0 Us an11nncios seriio publicados oito vezes consecu· 
tivas no Dial'io Ojficial c em nma 1las folhas de maior circu· 
I ação da Cô rte. 

Art. 3. o Os candidatos instruir?ío suas petições com docu
mentos que provem ida1lc maior de 21 a unos e bom proce· 
dimento, podendll juntar qutte~l)llcr outros comprobatorios tle 
suas hn h i li tnçõe,; r serviços. 

São dispens~tlos tk apre>'entar prova tle bom procedimento 
os que forem funeciont~rios puhlicos em exerdeio. 

Art. !1. 0 O concurso se rralizará no editicio da Bihliotheca 
perante uma commissilo composta do !Jihliothecario, na !JUa· 
lidade de prcsidentr, e do dnus examinadiJrC~ nomeados pelo 
Ministro do lmperio cl"cntrt~ os Chdl's de SPc0ão,ou qttac>SlJUcr 
outras pessoas estranh;1s ú Uihliothi'Ca. 

Art. 5. 0 O concurso constará: 
i .o De traducção ~~ comJJOSil;iiO escripta de trechos de frnmez 

e inglez ; 
2. o De prova escripta ;;o!Jn~ ponto de nrithmetica até pro

porções inclusive, tiwllo :'t 'orle d'entre 20 que a commi,s?ío 
organizará, pelo primeiro dos c:111did:ttos inscriptos; 

:J. o De redncç:10 de papeis ofliciaes. 
Para as prov<~s dú traducç~o c composi~ão será permittiua a 

commlta de diccionarios. 
Art. Ü." S:lo tlispcmados elas prons de lraducr;ilo os c;tn

didatos que apres1mtarem cnrtidõl3s de approvação em todos 
os jJI'C(I:tratorios ~~xig-i<los pnr<t a matricula nos cur:;os SU!JC· 
riores do ImperhJ e os fornwdo,; pelos mesn1os cursos. 

Art. 7. 0 !'ara cada Utlla (bs referida,; prov;~s, que se efl"u
etunriio em dous dias conseculi\cos, tcrú o candidato um:t hora. 

Art. 8." Ficar:"! excluido tlo concurso o candidato lJUe não 
comparecer :i hora marcndn ou lJUC, por qünliJUCr motivo, 
retirar-se nntcs de ter feito todas as provas. 

Art. 9. o As provas serão untadas e nssignadas pelos con
currentes e rubricadas pelo presidente e pelos exmninadores. 
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Art. 10. Concluirias ns prnvn~, os membro:' da commiss~o 
julgadora emitlirão sohrn eada um:1 rkllas separadamente o 
sell jnizn cscripto e assigrwdo, ú vista do qual votarão so!Jre 
a Jwbilit:11:ão dos candid:Jtos, c etn seguida os classitlearão por 
ordem de lllt)recirnento. 

Si houver rmpale na classificaç~o o BiiJliothecario tcrú o 
voto de IJUalidade. 

Art. 11. Sú serão con:d<lerarlos Iwbilitndos os candidatos 
que na pritncir:1 votac:üo obtiverem maioria de votos. 

Art. U. N:1s netas dos concursos que serão lavradas em 
livro cspeeial e assig·nndns pelo presidente c mais membros 
da commbsão julgadora, mencionar-se-hão todas as circum
'tancias que nrlles houverem oceorritlo. 

Art. 1:l. Si acontre1'r que, por doente, alg·um dos candi
datos :;c ache inhiiJido de eonqwreccr no dia marcado para o 
concurso e rewwira o <Hliamento deste, Jlod.erá o 13ibliothe· 
cario, no caso tio julgar provado o impedimento, espaçar o 
~cto até 1:i dias, lindos os <JUaes, si elle não se apresentar, 
lk:~rú excluído. 

llaveudo :::úmcnte um ca!llli<lato vod.c~r:, o acto ser espaçado 
até 30 dias. 

O Bi!Jiiothecario commnnicnrú immediatamonte no Governo 
o que houver occonido c a deliberaçDo que liver tomado. 

Arl. I'L Scrvirú <in Secretario no:; eoncnrsos o empregado 
lia !li ldioliJncu que für dc;:ignado pelo Bihliothecarío. 

Art. l:i. Findo o concur:;o seriio rcu1ettidas ao Ministerio 
do lmporio as provas cscriptas, uma ci1pia da acta e a lista 
dos c;~ndidalos eJ:,ssificnLlos do conformidade com 0 art. to. 

O Bi!Jliotlte1:ario, ncsi:J occa::ião, preslarú. em ollicio reser
vado, 1l11:11:sqnrr inforl!WI)Õcs qnc julgilr inilispensavcis ao 
Goremo para re:;olvcr sobre a nomeação. 

l'alacio do Hio de .Janeiro em 1 llc Agosto de 1881,.- F. 
Fmnco des,;. 

N. Hl.-E~I 11 DE AGOSTO DE 188~ 

~ú 1111 raso, a r1uo :-iO rorcr:! o :H:. '2~ ~ 7'> tio ncct·do 11. 7:1'.i do 19 de 
.\h ri! tle J~/9, d1! t·~tar,!tll V;Lgo-; todo~ osjlogarcs J,~ suhsLitul03, pntlorão 
as Cllli~I'C~::tt.,:õcs J.ot" Fat~nltladc..;llo IHroilo chamar tl • preíor·cHr.ia para 
P'WtTCI' provisoJriamonto cHsc~ Jng.Hcg o~ prnfo;soi'C-> partir.ularcs quo 
IH'tis f,O tiri~I'CIIl dislirr~rrido tlnranlu dou~ allllo:-:, rro lrtinirno, entro os 
admillidos a Jpr;·io:rar no !'t'r.i11tn do p;lahPIPrillll'llln. 

Minist1~rio dos Nrgor.ios do lmpr.rio.-2' Dircctoria.-
1\io de .lnneiro em 11 lle Agosto de i8Hí. 

Hm:ulvou a Cungng3~11o dessa Faculdade qtw se consultasse 
o l;ovemu sobn· a hypothese em que se deverá observar o 

I~ -lJccJ~ões de -tS>i-'1.- :~ 
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art. 22 § 7° uo Decreto n. 72117 de f9 uc Abril de 1879, se
gundo o qual, na falta de su!}stitutos as Co1~gregaçõcs das 
Faculdades de Direito eha1n<triiu d1J prefcrenc~:• para exercer 
provisoriamente esse~ logan·s, os professores 1mrticulares 
que mais se tiverem. distinguido. durante rlous :mnos, 110 
mínimo, entre os aumlltlr!os a lecewnar no rec1nto do esta
belecimento. 

De accurdo rom o par<'CI'l' que a tal respeito V. S. _inte~p!:_l~ 
em offieio de 5 UI) Julho ultimo, de!'Jarn-lhe, quo :1 disposiçao 
contida no mcllciorwdo paragr:qJiw sú deverá ter applica~~o 
no cnso a que clla f'e rcfen·. 1k ''slarem vagos todos os Jogares 
de lentes substitutos .. 

Deus Guarde a V. Ex.- F. Fnmco ill' Sú.- Sr. Direetor 
interino da Faculdade de !li rei to du ficdfe. 

N. 20- EM 13 llE At:OSTO DE l881J, 

Dntormina as iuslruc~õo::~ P~"l::v; quae:~ devo r~·gor~so o cur:;1, notmal Jes .. 
tin:~.tlo a ha.bililar professores (Iara o onsillo do.; surdos-mudos )\fJf meio 
lia palavra arliculatla t' da leitura. ;.;ohru os lahio:-:. 

l\linisterio dos Negocios do Imperío.-2• Directoria.-Hio de 
Janeiro em :1.3 de Agosto de 1B8'I-. 

Declaro a Vm., para os 1lcddos etrcitos, quo o cnrso nor
mal estabelecido nesse Instituto alim de babilitnr professores 
para o ensino dos surdos-mudos por meio da palavra articu
lnda c da leitura sobre os la idos u a que se refl're o Aviso de 
9 de Fevereiro do anno 1i11do, deve reger-se pelas seguiu tes 
illS lrucções: 

:1.. 0 O curso normal será dividido em tres series c cornprc
henderá: 

i• serie- Objccto da pedagogia : suns divisões. -Edu
cação physica. - 1'\oçõe,; ger:tes de anatomia e physiologia 
humana.- Estudo particular do apparclho da voz I' da pala
vra.-llygienn geral I' escolar. 

2"' serie.- Noções olement:1res LI<~ psycho!ogia experi
mental.-Cultura das faculdades.- l\Iethodulugia geral.
Melhodologia I'Spccial para o ensino do surdo-mudo.- Edu
cação moral.-Diseiplin:1, organizaçiio do;; collegios, institutos 
n escolas Jlara Sllfllos-mudos. 

aa serie.- Esboço hi:.;torico da pcdagogia.-llistoria da 
sciencia e da nrtl' de ednear 'urdos-mudos. 

2.~ Para a_admi~são á matricula na i• scrie exige-se que o 
candidato seJa mawr de fg annos e, perante uma commissão 
oomposta de professores do Instituto, se mostre habilitado na 
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ling-ua franceza c nas matcrias que constituem o curso das 
l'scolns pnlilil'a:.; primarias do 1" g-ran. 

:J.a Para a matrintla na :!·• e :;a SI'!'ÍI'S ,·, indisp1:Hsavel 
a apprOI'nr,:lo 11:1s Ul:lteri:h da allllJI'iPl', olJtid:l t'lll t:\!11111: feito 
perante nma conHniss:1o compo,;ta dtJ duns proft>,;sures tio Insti
tuto c presitlid:1 pelo lli rector. 

4. 0 L'odcr:í nwtrieul:lr-st• lo~o nn 2" St:riu o t'anditlatu IJUll 
prestar I'X:anw tlas lll'llPri:1s da 1" o fúr appnwatlo. 

fi.o lb alnlltllo:.; dn I" st•rit· st•r:"lo ''Xt1·rno.; ,. eompareceriío 
no Jm;titnto :·, hurnmare:11l:i para a rl'spi:t·Li\'a li(.':111, limla a 
tjllaJ dfJVI:I';.II) flltirar- . .;" do I'Sl:dJeJt•CÍIIli'II(U. 

:\,; lil'iie:< scrilo diari:Ls t' tlitr:n·~,, llllla h111'a. 
!i."~~~ altlllllltJS da ':}.a t) :1' st•rit•s ;;,•r:lo illl,·r·nos; gozar;10 

das vant:1gens 1: liear:io Sllj,:ito.; :1tJS tlrttrs prt•seripl"s pl']o 
llegitu,•nto interno par" os :dllliiiiUS 1: t:lll]II'''gad''' i11teruu.s 
do lns li tu to. 

7 ." ll't•ntre os alumuos da 2" nn 1!:1 3" ~~~rit•.potler:í o ])ireetor 
rq~olher os I) UI\ jnlg·ar idotw,,s para exerel'f intt·rinamente os 
carg·o,; de l'l'IH:tidor, t'lllll o rt·specti\'O ven,·inwntll. 

8." O alunuw <lu curso normal qne fôr dispnnsatlo rlo carg-o 
de n~petitlor perderá o lug-m· de interno, [J'Jdtmdo, tmtretanlo, 
t·untinnar o curso como ~~x:Wl'ltll. 

!J.o Os alumnos approvatlos plenatllülll.i~ om toda~ ns mate
ri~s tlo eur;;o 11nrmal tcr~o o titulo do« profl':;sur de surdos
llltHlos )); ~~ dt~ixar:lo d1: rt•:;idir 1111 lnstiltttu. 

lO. O provimento das cadeiras t]Ue vagarl)[n ou forem crea
das no Instituto sr.r:·, feito por concurso, para o <tnnl só 
potleriio inscrever-se as pcsso~1s habilitadas na conl'ormi1.bde 
tio artigo anlt:endcnt<:. 

O (;overno expedir:' inslruerõc.s cspeciat~s qtte n·g-uli:lll ~ts 
provas e procosso dos concursos. 

Dons Gtwru<: a Vm.-F. Franco r[,,...,,;, -Sr. JJirector 
do instituto dos Surdus-1\ltulus. 

N. 21.- El\1 13 IJE AGOSTO DE 188í 

().'! profc~suros Jo Cousorvalorio do l\ln~ica podom continuar no magisterio, 
irtdq~out1t~nlemontc 1lo licnn~·a do (;OTI'flln, llOJIDis de haYCHHH romplota1lo 
''i11te c cinco :tllliOS de offcdho cxurcid1J. 

~linisterio tios Ncgol'io~ <lo lmpcrin.- 2" llirccroria.
Hio tle Janeiro Plll l:l do Ag-o.sto d1• iH:-\'1 .. 

I IIm. e Exm. ~r.- N:lo sendo applicaveis nns profps;.;oros 
do Conservalnrio tle 1\lusiea as tlisposiçõe' dos arl>'. IO:i a ltJ8 
tios Estatutos dessa Academia annexos au Decreto n. !603 <le 
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H~e de Maio de 185:i, declaro a V. Ex.. que nqnülles func
cionarios podem continu~n· no mngi~terio, inrkpendcnt~
mcnte de lirençn do (inverno, dcpr11s de h a \'Cl'CIIl emnpletarlo 
vinte c cinco anno> de ell'ectivo nx.ercieio, P, portanto, n:-1r1 ha 
quo deferir !;obre o requerimento fJll<' :.J('Olll[l:lllhllu o ollit'io 
do :ll de Janeiro do cnrrentr~ :mno, dn profc,-sor da aula du 
clarineta Antonio Luiz de Moura. 

Deus Guarde a V. Ex.- F. Frrll!r'o lf,· Sú.-Sr. llirector 
da Academia das 1\ellas Arte<. 

N. 22 - E'I 20 IJE At;OSTO DE l8H~ 

Ma.ntla ohscrvar o rognlalllcnlo ..-olno 1it d:-;ila lla.; L'\!'O~i•Ji'~·.3 gera··~ da Ara· 
•lcnd:\ tia..;, Hclla~ Artes. 

Ministerio dos Negocius do lmpcrio.- 1\io de .Jamiru, e111 20 
de Agosto de i88f~e. 

Sua l\fngestadc o JmpPrador Ira JlOr l1cm que, 11:1s expo
sições geraes Lln Acnrlcmin das llellns Artes, !'C o!J,ervc o 
seguinte plano. organizado pdo llirector da wnsma Academia, 
de accôrdo com a Congrega(:.iio dos prol'es:;:ores, parn cxet~nçiio 
do Aviso do l\linisteriu dos i\Pgocios do Imperiu de 31 de .lulho 
ultimo: 

Art. i .o A entrnda no rdifieio da Ae~1dcmia d:1s Hellas 
Artes, dur:m\e a ex.posiçf1o geral, se n•:Jiizarú por meio de 
bilhetes numer:tdos t•xtrnhidos de laliio. 

Art. 2.° Cada Lilhcte dar:'1 entnHln n umn unica pessoa, 
e sú servirá pan1 o dia em qur\ ft!r vendido. O >'CU eusto será: 
oOO réis nas 2"', 3", >Í"', li"' feira:- c saiJhados: 11)000 nas 5" 
feirns, c 200 réis nos domingo!'. 

Art. 3.• Os meninos mnnorrs (]c í annos, IJll'~ aeompnnha
rem suns f:~milias, nf1o pag:1rão ent1'~1da, 

Art. l~e.o Os IJilheles se1ão vendidos fúra do cdilirio Lia 
Academia, em Jo~ar proximo n aproprial1o. 

Art. ij." A visita ú C\[l<ISi(·ão t'llllH'çarú todos o,; dias :ís H 
horas c termin;1rú üs ii 'f, da tarde. 

O escriptorio rln venda do' hilhr'trs fcch:w sc-hn me in hora 
antes, dando-se lli'SS3 oec~siiío o primeiro aviso dP lJllC v~i 
fechnr-se o PtliJicio, n lflll~ ~e fnr:·, ús fi ',': horas em ponto. 

Art. 6. 0 O Secretario da Acml•·mia f:11·ú a conferencia dos 
bilhetes vendidos, c mandarú publicar nas follws lliarias do 
dia seguinte o numero dos visitantes, no qual nflo srT~o eom
prehendidos os que houverem entrado comldlhelcsgratuitos. 
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Art. 7 .o Seriio gratuitos e intransferíveis os bilhetes que 
forem cxpetlidos {ts pe,;sons conviLiatlas para o dia da abertura 
solemnc du exposifCãU. 

Art. H.o A's rednet:ul's dtH jurnaes que se publicam na 
Cúrte e a cada ex:pusilor se ex:pedir;;o eartues e,;peeiaes de 
convitt\ tamlmm gratuitos e intransferíveis, que lhe;; darüo 
entrada ~'m todo e qualtfUCr dia, emquanto durar a expo:;ição. 

Art. !l.• 0..; alumnos que e;;tiverem matriculados e effecti
vamente frctJucntarem a Ae:HltJmia, terão ig·ualmente cartões 
ospcciaes ;;ralnilos, que lhPs dariío entrada ;ís quintas-feiras. 

Art. 10. Tanto os cartucs d11s cxpositore:; como os tlos 
alnmno~, seriio nominaes e terão no reverso a assignaturt~ do 
seu possuidor, a!1m tle verificar·se, por meio dclle, a identi
dade da pessoa, em cn:;o de duvida. 

Art. ll. Ser::í inutilizado o bilhete gratuito IJllll fôr apre
sentado (lor pc,;soa que não snja o seu dono, (it·ando este pri
vatlo da vantagem qut~ tal bilhete lhe ofl'erecia. 

Art. 12. Os bilhetes reeeiJidos na entralla seriío logo de
fiOsitados em um cofre fedwdo para :1 conferencia no fim 
do di:1. 

Art. 1:3. Os ex:po:;itorcs só serão obrigados a mostrar o seu 
cartão, na entrada do e di ticio, ú pessca encarregada de rece
ber os bilhetes; os alumnos, porém, dever~•) entregai-os 
para nova di.~trilmição na St~IIWlta !'eguinte. 

Art. i4. Os cartucs dos expositnrt~s seriío entregues na 
secretaria da Ae3demia ante,; dii :JiJl)rtur:t solomnc da expo
sição, no dia em IJUe fôr aununeiado; os dos allllunos o serão 
;i:; qtwrtas-reir:ts. 

Art. W. llaverú sete scl'ics dt~ bilhetl's correspondentes 
aos sete dias tla semana. 

Art. Hi. O catalogo das oilrns expo~t,,s será venditlo por 
diminuto preço, apenas snllicicnte para salvar o custo. 

Art. 17. O Dircctor tla Academia nomearú os empregados 
qne forem precisos para o serviço da exposiç~o, marcando-lhes 
as grnlilic:wões. 

Art. 18. O produeto das entratlas e da venda Lio catalogo, 
dfotluzida~ as despezns com o.; ditos emp1·eg:~dos c t~om ;1 im
pres>iío do rncsn1o calnlo:.;o, IJilhPtes, c:triões e cartas de con
vite, st)!'(l tle:;:inado ;i acqnisirão tlnrJaCII:ts tl'entre as obras 
expo>l:t>, que, a juizo tia Al'adt~JIIÍH, forem consideradas mais 
tlig·nas desta tlistinct;iío, 011 pelo ,;eu merecimento, ou coJuo 
incentivo. 

Palncio do Rio de Janeiro em 20 de Agosto de 1884:.- F. 
Fmnco de S<i. 

• .. ...-·· ! 
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N. 23- E!'!l 12 DF. SETF.l\IBRO DE 188'! 

])r. e! ara. quo não aprovr,ita :'L ant iguitlado dos IDnlc~ d,1s Faculcladcs de 1\lo~ 
1licina par:l a proco1lonr.i:L nos al'.los ac·;lllcmiros 11 tr.mpo <'In que scnriram 
na cla~so 1lo oppo..;itur.•..;. 

l\linisterio dos Neg-ocins do lmperio.- 2• Dirt~<"tori~. - Hio 
de J:mriro Plll i2 dr Srli·mbru ''" 18H'J.. 

Jle,·laro ~V. S., nu1 ntlllitanwnto ::w ,\Yhl '''''l'' 1\lini:<l<>rio 
do 1° rln Man.·u ultimo, qw·, d,~ :ll"ci'lrdu rflnt o (jllf~ Y. S. in
for:nou lllll olliein d" 8 tltl llll''llltl Jlii'Z, solire a rl'prco-cnta,·iio 
que no Governo llll)ll'l'i:tl diri'.!·ino lente C:tlliPdral.iro de;;,.;r~ 
Faculllnde Dr. Luiz dfl Cnnlw Fl'ijú .l11nior, n:1o :tpl'tl\'eitn ú 
antig-uidntle dos lentes p:1ra a pr''''''"Pllt'i;, nos :ll'tos nl:::ule
rnieos o tempo 1'111 que SITVir:nn na el:ts>P. "'' npposit"r''·'• 
visto 1Jllf1 '~'t"' flllll:eionario.; n:\11 Jll'l'il'nei:tlll ao ''"i'J'O do
centn d~ F:H~uldade. 111:1s. l:tlllfomtt: 'l' 1 •' dos nrts. fdl ,, r1H 
dos Est:1tuto.s, tinll:nn por l'lllll'Çiics ordinarias do enrgo ser
vir co1uo prcp:ti':Hltlres ~~~~~ :1 dirr·eç:·,o dos «:atht·dr:ltieos ,, 
suhstitntos, e só faziam p;,rtc da t:on~rcga~:io «JllnJII)o pro
visoriamente substitui:un os lonlcs. 

Deus Gunrde n V. S.- F. Vrunco dt• S1í.- Sr. Din•etm· tla 
F~culdade de Meuicina do 1\iu Llc bueiro 

,-,p_'):\~ 

Na hypolhPgo dr snhslituirflo do llir9i-~or (li! f um tlu . ..; I lfficiacs 11:1. SPcrol~nia 

do Impcrio, ao suh"'titulo raho, nl ~·.~nronni1l:ulo do arl. ~n do Uuci'PlO 1'1~

gulamentar 11. :iG;irJ tlc G df' .lunh1~ do 1-;i4, lllna gratifiC':L~~ão eorrospondonlc 

ú Uifforcnç<~ entre o \'OHc:inlen,tn intcgl':1! do scn c:tq!o o a·do 111gar de lli
rurtnr. 

Ministerio dos Negor·ios do lmprrio.- ~" Dirr•ctnrin .- llio 
tln Janeiro, f'lll ~i dt• ~ctrni!Jro d .. 1.'\HL 

Illm. e F'\Tll. Sr.- O llPITI'IO n. :iü:i!l tl1' li dr. Junho dn 
18n, que dru 1111V:1 tlrp:nnizn~.:lo ;i Srerl'lnrin rlt' J<:stnrlo rJog Ne
gor;ios a meu I':Hgu, lr:tt:lllliu da .'uho-tituir::lo dos fi'SJI<'Ctivos 
empreç:a<ln,. disp(ip 110 art. :n qtW o ::uhslituto tnú rlircit11 {t 
grntilirn•:~o 1lo ;;ulistitnido. aeenmulnda ao venciml'nfn intr
g-ral do e:trgo •dl'rctivo do .suh.stitut", :1té eoutplet:•r-'c a 
importaneia total elos vencimentos do substituído. 

Das palavras finaes rlPstn disposi1.:t10 n~o se pcírle coneluir, 
que, vcrilieada a hy)Jotlwse da ~nbstilui,:iío de llin~ctor por 
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um dos Officiaes em razão de achar-se impedido o Sub-Dire
ctor, não caiba ao substituto uma gr~tiflca~~iio correspondente 
ú dilfPrenç:1 nntre o vencimento integral de seu cargo e o 
do Jogar de Oirector; dednz-se ao contrario que a regra 
geral estabelecida é :1 ip;n;Jidadc de vencimento, visto que 
nenhuma raz:1o jmtificaria a dilfer,•nte rctribui'.'ãt> ue ser
viços da mesma natureza c import;:meia. 

Esta doutrina, sobre harmonizar-se com o principio de que 
pelo exercício interino dos empregos publicos c devida a 
mesma retribuição qun pelo exercício <>il'ectivo, conforma-se, 
eonsiderados os prt'Ct~dentp.s qut• se referem ao caso da sub
stituição do qtle se trata, uão sti com o que foi prntieado pelo 
Thcsouro Na~ional em Agosto de 1875 relntivamente ao 
Offieial da 2• Direetoria .Toi10 Franklin da Silveira Tavora, 
mas ainda com o que foi decidiuo por Aviso de 3 uc Outubro 
de 1878. 

A" visl;l do exposto, rogo a V. Ex. se digne mandar cnmllfir 
o Aviso deste ~linisterio de 1\ do Ag;o,;to proximo findo, le
,·anuo-se :i verba • Evcntu:1es • o exce,;so de despeza que 
se verilicnr. Fie;1 :1ssim respondido o Aviso qno em 30 deste 
ultimo mez me dirigiu V. Ex., a quem- Deus Guarde.
F. Franco de Sá.- A S. Ex. o Sr. Ministro e Secretario 
de Estado dos ~egocios da Fazenda. 

N. 25-EM 30 DE SETEMBRO DE 188/í, 

Dovom obsorvar-so na Escola Potytoohnica as regras ostabolocidas no Decreto 
n. 2879 de 23 de Janeiro de !.8ü2 relativamente á suspeição dos lentos das 
Faculdatles do Direito<' do ~lt•dicina. 

Ministerio dos Ncgocios do Imperio.- 2• Dircctoria.- Rio 
de .lailt'iro cn1 30 de Setembro de 1881. 

Der·laro- a V. S., em resposta ao seu officio de 20 do corrente 
mez, que, na falta de disposiç~o especial, devem ser observa
das nessa Eseola as regras estabelecidas no Decreto n. 2879 de 
23 dt! Janeiro de i8ti::l, reln tivamente f1 suspeição dos lentes 
dns Faculdade de Direito e de Medieina. 

Deus Guarde a V. S.- F. Fmnco de Sá.- Sr. Director da 
Escola Polytechnica. 
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N. 2G- E~T li DP. OUTITlll\0 DE 181H 

Jonto impedido do \'dl:tr o Oil:i ign:\111\l'!llo :lo tomat' Jlarl.e 0111 tn,Jo;:, os actos 
dos r.oneur~o..; que so rul:tdonom,colll o oxcrcicio do 'ato. 

1\Iinisterio dos NL'gocins 1ln Irnpurio.- ::l" Dircctoria.- Hio 
de Janeiro em il de Outubro de Hl8í. 

Declaro a V. S., em soluçilo do seu ollicio de 6 rlo eorren te 
mez. que o lente impedido de vot1r em virtude do Decreto 
de 23 de Janeiro de i8ü2 IIWHdndo oh:=wrvnr nc,;sa E,;cola por 
Aviso de 30 de Setembro ultimo, o est;i ignalmeut() dt~ tomar 
]Jnrlc em todos os netos <lo concurso IJLW se relacionem com 
o exercício <lo voto. 

Deus Gunrde a V. S.- F. Franco dcSú.-Sr. Dircctor da 
Escola l'olytechnicn. 

N. 2i - EM 11 m: OUTUBHO DE 188'~ 

Indica o modo por quo devem as palies intcrc::;~aUas rc~p1orcr ccrtitlõcs, C~ HO 
instl'nam pctiç.Gcs dirigida:; ao .Tn{z tlt• llircito para a climina~:lo tlo algum 
eleitor do rospcdiYo alisb.mcnto. 1111 :-:ua lr,tnsfr~t·cnrLt Ht•st.~. 

Ministerio dos I'íegocio:; do Impcrio.- 1" Dircctori~.
Tiio de .Janeiro em il de Outubro lle l88L 

Em respo~ta no officio de :lO do mez proxinw finJo, ~o 
IJllal acompanharmo tltws pelit:ões, 1]\ll) devolvo, dirigi!l~1s 
:1 V. S. por Estcv~o Vai li!'·, no intuito d3 obter ucs:;a llelwrli
t_:ão, para Iins eleitoraes, ct,rtidõt's d1' tlocurn,,ntos n'Iativos 
ao pharmaceutico Julio Domingncs Vieira, declaro 11 V. S. 
que, deprehcnt!Pnilo-!'e da intt·gra de umn d~1s allmlidns 
petições, ter o supplicante em vista instmir outr<t que vai 
dirigir ao Juiz de Direito eompetentc p~ra n climi!la{'ão 
do :distamento eleitoral, OU transferencia Jlf,StC, do referiUO 
pharmaceutico, cumpre que, na falta de preceito expresso na 
legislaçiio eleitoral vigente, regulando o motlo por qnc 
devem as partes interessadas rcrtnerer certidões lJara os dons 
casos indicados, se observem as disposirões rla me~ma 
legislaç~o qu1' podem, por sua natureza, ~1pplicar-se aos ditos 
casos, a saber: as dos art,;. 33 e ~~ § 1° <lu Decreto n. 82t:l 
de t3 de Agosto ue :1881. 

Em virtude destes artigos, as petições, dirigidas :ís Hepar
tições ou funccionarios publicos para os dous mencionados 
Iins, devem ser assignadas: no caso do transfaencia do 



eleitor, por ellc proprio, ou por eo:pPcinl procurador ; o no caso 
do eliminnção, pelo l'romolot' Pn!ilko ott süu adjunto, on por 
tres eleitores da pnrocltia, onrlu :;l' :tehar alistado o eldtor 
que se pretende eliminar. 

Deus Gunrdc a V. S.- F. f?ranco de Sá.- Sr. Pre
sidente da Junta Centrnl de llygicne Public:~. 

N. 28 -EM 21 DE NOVImBf\0 DE LR8i 

Dodara qno os eiJ.atlãt>S, rc~onlu~ei1lo:; cleiloros na rcvi~:ío do alis~ 

tanwnlo off,•etua1h 110 p1~rinllo quo Jo.~ Hror entrr. ;l 1bt"l tla tlh:snlnrão tia 
Cama r a tio;; Dcpntoulos o a cloiç:Iu qtto so lizor em r.on~oqncne ia doi! a, nã 0 

IlOc\em \·ota,·, flUO!' ncsL::I, IJIIOl' na clei~ã:o 1lo Senador a (Jl10 1 o T1roceder 
na(lncllo periodo. 

J\linisterio dos Negocios do Imperio.- l" Ilirecloria.- nio 
de Janeiro em 21 de Novembro de 1881,. 

Illm. e Exm. Sr.- Em virtude dn Imperial f\esoluçãodc !J, do 
corrente mez, exarada em Consulta de 25 do mez proximo 
passndo, da Secc;üo dos Nl'gorios do ltnperio do Conselho de 
Estado, relntivamentc á duvida constante do otlicio dessa Prc
sidencia n. 59 de 19 de Setembro ~nterior, cnmpre-me de
clarar a V. Ex. que, dispondo a Lei n. 30:29 de !I de .Janeiro 
de !881, no art. 8° § 10, que niio se proceder(, :'i revisão do 
nlistamento eleitoral no período qtw deenrrer entro a dat~ da 
dissolução da Camara dos Dr.putados e a da elei~:1o rpw !'C 
fizer em consequencia della, é claro tjUC, rmiJora, á vista do 
preceito contido na 2• p~rto do art. 2:Hi do 1\cgularnr•nto 
n. 821:3 de 13 de Agosto du 1881, tenham proseguillo nessa 
e nas outras Províncias os trabalhos da revisiícJ, jú iniciados 
antes da dissolução, n~o podem os cidadüos, ora reeonhe
cidos eleitores, exercer o direito d8 voto, qner na rcrerida 
eleição, quer na de Senador a que se procedér no mencio
nado periodo, visto que as razões que determinaram a dis
posição do citado art. 8° § iO se applicam lambem a esta 
eleição. 

Deus Guarde a v. Ex.- F. Franco de Sú.- Sr. Presi
dl'nte da Província do L':trá. 



3/j, DEC!SÕI:S llO GOVERNO 

N. 29 - EM 27 DE NOVE,IBRO DE 1881.1, 

Dcelara quo o oleitor, que, por ter mu<lat!O o 'eu uomieilio de olro da 
mosma comarca, foi transferido para o alistamento de parochi<.1.' 
UiRlrieto de paz ou secção tHvorsa, orn revis:ío tio alistamon to opera lia 
entro a data 1la dissoluç;to tla. C amara tiO~ Depu ta dos e a 1la eleição 
a. que se tiver tlo proeoller em eousot{Uoncia tlella, devo, nessa eleição, 
1'otar na eircumseripção ondo fõm primitivamente alistado. 

Ministerio dos Negocios do Imperio .- la Dircetoria.
Rio de Janeiro em '2.7 de Novembro de 188~. 

Em resposta ao seu ollicio de 25 do corrente mez, de
claro n Vm. fllll', á vistn da tnrminante disposirão do nrt. 
33 § fo do Decreto n. H213 thJ I:J de Ago::to de i38i, 
o eleitor que mudou o seu domieilio dentro da mesma 
comarca e t'oi, por psse moti\·o. transferido parn o alis
tamento c\,~ parochia, districto d<l paz ou ser.çiio tliversa, 
comerva o titulo qne ret~ebetl quand11 foi primitivamente 
alistado, mas eum deelarac:iío nclle feita, pelo competente 
Juiz de Direito, da mudan1:a de domicilio, a qual é tambcm 
posta no respec:tivo talão, sendo para tal fim entregue o 
titulo ao Juiz, que o deve restituir no eleitor dentro de trcs 
dias, contados do em que tiver sido apresentado. 

Em face desta disposição, o eleitor ora transferido póde, 
na proxima eleição de Deputados, votar na circumscrip(,'ão 
onde foi primitivamente alistado, exbibindo o seu titulo ; 
não devendo exercer esso direito no Jogar do novo do
micilio, visto que, em virtude do arl. 236 do eitndo de
crrto, as alterações feitas no nlistaniento geral dos eleitores 
pela nctual revisão niio devem ser attendidas naqnella eleit:ão, 
a que v~d-se proeeder em eonsc'r!Uimciu da dissoluç~o da Ca
mara dos Dl'put:1du'. 

Si, eomo Vm. presnmP, ns títulos dos eleitores foram, no 
caso de que se trntn, sub,;tituidos por outros novos, devem os 
eleitores reclam:il-os e aos Juizes cumpre restituil-os com 
11 1nencionada decfarn~·iío. 

Deus Guarrle a Vm.- F. Fmnco de Sá.- Sr. Manoel 
Marques Fontes de Caste\lo, Juiz de Paz do 2" distrieto da 
pnrochia do Engenho Velho. 
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N. :lO.- El\1 28 DE NOVEMDHO DE iR8'~ 

1\linisterio dos Negocias do Impr.rio.-1" flirectoria.- Hio 
rl c .Janeiro em :28 tln Novembro de 1881. 

Inteirndo pelo seu oflicio dPstn data de não Ler o Presi
dente <la Illmtt. Camara l\Innieipal tlf'f<~rido juramento 1lo 
cargQ de .Juiz rle P:1z n Vm., (j\11' nprrs11nt.t>n-sc para r:;sn fim 
no Paro municipal no dia :illl<'<:<'t!.-nt,·, por Plltl'tllli•r qnn e;;;;a 
l'nnll:llillarle 1lovia re:dizar-sn 1wr:1nte :1 <::llll:ll':l reunida, 
tlt~elaro a Vm .. pnr:1 o;; dtwido' elr,•ilo;;, que pó1ln jura
monlar-~e pertmte o mo;;ml' l'rc::illf'nle, indt'Jll'nilentenwnte 
do rcunii\o da Camara nu, na confor111idarl<· do art. i18 1lo 
Dl'l'fi'lll ]]. 82t:l ik n tln ,\gosto dn 1881, JH'ranto qualquer 
autoridade d1·ssn pnrwhia, t', r·rn ultitn" ra;;o, n:1 prnpria mm:a 
eleitoral, qno alli vai in>tallar-H' no dia:)() do corrente moz, 
fazentlo na neta meJJÇ~O especial dest<• f:1cto. 

Deus Guarde n Vm. - F. Frmu;l) di' Sá.-Sr. Ju::é 
Lascasas Netto, :Jo.Juiz de Paz dn parochia rl<~ Inhaüma. 

'·1·1.-\:F\·(\)·· 

N. :a - El\1 t.í DE DEZEMBBO DE tRR4 

Est ah~lcr:e regras para o serviço do hygicnc 1•srnlar no municipio da. Côrto. 

l\lini~tcrio rlos Nré•ocins dn Tmprrio.- 2·' llircctoria.- Bio 
lln JanPiro., 'em ti do J)J•Zt'lli!Jro de 1HH~. 

No intuito do ntteniler, tanto quanto i~ po;;sivd de :tC'CtJrdo 
com as disposir;ões vigmtlt·s e ttu limite dos llll'ios de que 
actu:J!mente dispõe o (;ovcmo, :ís neecs;;idndes do ;;rrdço de 
hygit•ne escolar no muukipio da Cl>rte, resolvi conlial-o, nas 
paruehias url>anas, ils cnmmiso:õr•s V<li:einico-o:anilarias, e nas 
suiJurlwnas aus Ht~!Pgados da .luuta Cuntr:d tlP llvgieno 
Publica. · 

Em snas vi<it~s ~1os estalwleeimf'ntos de ensino, as autori
rl~clPs ~:anitari:1s, :d1'm tle darem aos professores pniJiicns ou 
aos dircclorrs de collrgios parlicui:Jrcs as instn!•·•·(,cs dn que 
depende a hygione rseolar, princ.ipalmr:nte no tocante á :tcção 
da luz c ao t·onsumo do :1r nn recinto cl;1s anlns, e á posi~·iio 
dos alumnos durante os tr:1b~lhos de leitura e cscripla, pondo 
em pratica taes illi;trucções, sempre que fôr pnssivt:l, devem 
ter muito em vista as condit:;ões hygicnicas dos edificios, 
o asseio das aulas e rias dcpendeneias do serviço escolar, as 
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r·nn•liçile-; orthnpP.tlic.a~ tLt mnltilin r~la,;siea, :1~ contlir:õc~ tb 
lnz, lt'lltper:ttur:t n \'t•.nti!:~tJtu, a rPla·:~n Pnlre n O\IIIWI'O de 
allllll!IOS c a,; ililllf'lt,;IJr•s das s:tla-:, a d:ts.,ilir·;w;ifl tk!!Ps 
sl'gllllilfl os llanetJ-: n III<'<:IS, lin:tl11wntr~ fl cstatlfl ,;:ll.lil:trio do~ 
ahunnos, proc.r•tlemlo :'t ruv:ter:iHar:iío n111 todos :I([UCI!es que 
houverem sitlo vaer~i n:11los tl•·pui.,; tll) trus ;mnos. As rderirlas 
autoritlatlc;; provitlr•n•~iarão. t'.UIII•J ft!r ml'lhor, a respeito tle 
totla,; as cautelas int!irarla,;, on lt•mlJrar:lo :1 essa lnspt•t·turi:t, 
em bem tio regimcn hygit\llit:o, :ts llll'tlill;ts que niio t'Slivcrcm 
ao nlcanee do professor atlopt<tr, e outro:;irn as que tlcvcrcm 
ser tun1atlas rtu:mto aos t·ol!t•gio:; particulares, rlirigintlo-se a 
quaC'SrJuer auluridatl••s pan '' t]llt' n:-tn tlr•pl)ll•ln da mesma 
l11 s pee tu t·i ~ . 

llevenllo as m;eolns puhliens. IJ\'!11 eomo us eolleg-ios tnrti
culare~. fun~:cionar 0111 lo~ares e ctlilieius IJilC nmnnm os 
indi~pensaveis n•quisito,; tl,J c;a!uiJritla•k, Vm. ottvirú ;,s 
:tuturi<laücs ,;anitarias resp<•r•ti\·as tuLln,; a> vez1·s qne se tratar 
da ftlnrl:t\~~o 1111 tllllllauç:t tlc.<sas institui~IH'' tle eusiuu, e pelo 
pareeer nwtiv:11lu que ellas inlr·rpuzr'rt\111 se :.;lliarú pnra as 
propostn,; quo til't'r d1: fazer a t'<ltJ J!inisturio. quanto ás esco
las pnhlir::t,. <J para a approva~~~' oll l'i'i~ll.<a 1lus loc:tt'O' e etlili
eio . .; oseo!hitlu~, quanto ao,; collt\';ius pnrticular~·s. 

DAns Gnard1: a Vm .- P. Franc·1 d·· Srí.- Sr. Inspector 
Geral interino tla Jn..;tmr·ç:lo pri1nari:t ll 'cr~untlaria llo 11\lllli
ci]•iO tia Ctirte. 

llcrl.tr,t, t'Ollfl)\'lllt) rlü I'L"Ohitl<) rm !'l~bt::Lu :\-.. F.\rn\datlc:; ilú :\lc,licina, cujo-~ 
E~tatrrt1)S I'.Onll'~rtl 1li~pn-dt:.L1) :):1:t\11!-! l :·t 1\r-; :u~-. 15 o -iü drJ~ quP h<lix:aram 
i,lflH o l>o.~](•ln 11. :itiOil 1\1• ;:!;; rlt• .\lnil di! t~~,'._ :jlle, PJ\1\H.Ha 110 . ..; arl11S ac:ull)· 

,,,:,'.IH o-;let1lo; r,d!todr.tlirD;; d.t t·:,col.L Pu!ylccltnicL l'rccotlalll 11::; ~tth:.;ti· 

ltllo:;, n~te..;. Jugo IJIIU Jl:t"::~nt'Hl ;'tqtwlb r.:tl":..:11ri:t, tlerc1n ocriiJJar na Ot'll·~lll 

1l1. p;·ol•.c:l•!It'i:t n lo·~.\ r qnc lhe~ rompe! ir JHll' ·t,,l:;IItitbde cunl:l.tb llo dia om 
IJI!l', rq:ttu t'lfl't'li\•1·:, r<~tJH't,"at,tlll :1 fJtt•r jl,trlo 1\-1 cul'llll doconlo. 

:'llinislerio tlo,; :\egnr~i''' <In ltnperio.- :2" Direct<Jritt.- !tio 
de .l:meiru, em I~ rh· D, zcmbro tio l8W1. 

Der,•ritulo a rcpresrnt:t~·:-to rJtHl os !Pntt)S eJthcdraticos l1t•ssa 
Eo;t~ol~ Dr. Andrt'~ Gustavo l'a11!o til) Frontin e B:telwrd .João 
Bapti:;ta Ortiz Monteiro lliri~·iram ao GOVIJL'Ilo, rel:ttivarnenlr\ 
~o modo tlt~ eoutar-.'•l a antigr1i<larle •lo,; !t:ntes para a pn~ec
llencia nos actos eseolarrs, tledaro a V. S. f[liO, coHfnrnw foi 
r<'<olvillo por Avisos tl'~ l" rll~ :\l:tr~o n 11n 12 do Sptombro 
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ultimo em rehwiio ús Faenlllnde' de M('rlir·ina, r•njos E-;taluto;; 
eontt~lll dispo,;iÇiio analn;;a it d•' arts. 1:; r' lti do.-; qun IJai
xaralll eom o lll'r:reto 11. :iGOO d" 2:; de ,\IJril dr• 1Hí 1t·. ''lllhor:I 
em l:w,; aetus os l~:ntt!S, l':ttliet!ralit:o-; pn·r~r·dan: os sulJstituto.', 
c.-;t,•s, logo que pas-;:JI'ellt úquclla eatcg·,,·ia, du\·eut UCt'llJI~Ir 
na ordPm d:Js preer:dcut~i:ts 11 lognr que !IH•,; r'.OiliJit:tir por 
antiguitlallt' rontnda tlo dia nm qtw, I'Oillo t•lfedivus, t:OIIII't;a
raut a fazer parlt: do corpo dltl'cnte. 

Deus Guarde a V. S.- F. Franc<J rlr: Sd.- Sr. Direelor da 
Escola Polyteehuica. 

N. 3:l - m1 2\J DE DEZE.\1131\0 DE 1881 

MaHtla suhsistir, 1:\nlnlln tlHO l'l'··p••ila,;'t:> lill!-!'ll:t:', l'lltlllt\lo.que ltiC.t ;-1.~ :>t•irll

rta..;, apenas. uo:-;t:t J•artP, rom a motlifir,:u.<i~• •lo exc!uir·.-.o dl) t'\,tiiH' e·.rn
ploa Cl::;mogr;tphia, o s,Y:-.lora:t dll fHO,:!ranll113 :tpJ•rovado p•JI' Avi.-.;<~ dt~ 2:~ tle 

J:tnciru llP r.orl'(mto aJIHO para o:; e-.;;u11e; gt'rac~ d4' ]li'OI•ar,tl·~rio~ Jo rJnO 
lraLlnl os arts.~:; tlu HC'gliLuuoulu Ut~ í rle ]lt' 1.t'lllhro dt~ tR7í o t:-; do Ih;. 
ndu tio:; do F~\erciro tlc 18Bl. 

:Minislcrio dos i\egorios tlo Irnprrio.- 2" Directoria. 
fiio de Janeiro, em 2\J de DezcmiJro de 1H8í. 

Tenho presrnte o r.Jillcio dr\ :1 rlo corrrnlc mrz em que 
Vm. su!Jmctte á minha eonsideração o programnw g,•r:d 
dos exames de prepar:Jtnrios, rlc qun trat:lln os art.'.~;; tlo 
Ht~gulnmenlo do 7 rlll llczcmlJro de Hlíí c 18 do llenelo de 
<.i de Fevereiro de 1881. 

O novo programllla nltera o systrm:1 do que foi approva1lo 
por Aviso dr• 22 dn J:111eiro de>lr~ :mno, n~o sü suhstitnindo 
nos examrs de fnmr,pz n inglcz a composi~·f1o livn: pPia vcrs:lo, 
e accrcscentando :'t trallncçiío latina a yer-;ilo JWra a 111esnta 
lingu~; mas lambem dnterminando qun os ex:nncs de seicn
cias compr<'llimdam torla:: a:; partes destas, assim nas provas 
escriplas, como tws ornes, rm vez de r·ontinnar rc,ervnda 
~ómenlt• uma dcs5as partr•s para a prova escripta e serem 
as rrstnntes oiJj,•cto da prova oral. 

Considl'rantlo qne ao pensamento \ll':ltico que deve regr:r o 
emino da,; \ing-uas mais conscntanco é arloplar, qnant.o :10 
fnmcez r ing·Jcz, a ]JroYa de cnmposi~:io livrr, c, q1I:1nto no 
l:1tim. a dr) tr:Hlucçiio; IJr:m :1ssim que ;í aprecíar:iio da~ ha
llílitaçõcs dos examinnmlos l'lll todas as part1~~ con>tilutiv:~s 
tlns scicncias, rPsnltaclo rJnC s1: tem em vistn com n nnulança 
do processo dos respectivos cxamPs, são ignalmcnlc con
ducentes, sem a dcsvanlagr:m de protrnllirl'm-sc ú-; t;poeas tle 
exames, as disposições tlo progrmnma npprovado em 22 do 



38 DECISÕES DO GO\ Ell\0 

Jnneiro, segundo as qunes n prova e:.:eripta rlovo vorsai' solJro 
um~ d~ts ~cer;õt:s ri:~ m:~t<:I·i:~, !"'~' via de ~orteio. o a oral 
sobre as q1w houvi:I·ei!I sidn <'Xt•litiuas datl'telle, re>nlvi <]Ue 
snlhhta o systPIIla do ref<H'Id•t progralllllla, tanto no qtw res
peita :ts lillgtl:l> eomo no que toc:1 :'ts sei(\ndas, apen~1s, nesta 
parte, I'Olll a tl!fJdilir:n~·~n 1le e\.f'luir-so tlo ex:unt: cscripto a 
cost11ographi:t, sohre IJlll' vr:rsarú unicamente o exame pratico, 
por meio de rlemonslrarõu.s feita-; r·tn :qtp;trf'lhos, r:onforme 
intlieou o consPlho dil't'l:tnr. 

Com a> altt·r:t~·ltt•s lllt'llt:inn~tda-; lil'n appmvatlo e pótle 
spr pnhlit•:Itlo o progranlttt:t, o tptal, Sl'gtwdo propoz o 

ilit.o Conselho, tln·t'l':l st•n tr sitnnltane:llllCnte pnra n direcção 
do ensino particular n p:tra os .:x:llllt.•s a que so [lfl)eede perante 
essa lllspl'etoria: n qtu•, par:t o> dt'\Ítlus 1'1\'eilos, declaro n 
Vn1., l'lll rderencia ao eitat\11 nltieio lle :1 do t:orrcnte mez, 
duvolventlo o progratnllw tjue. o aconqwuhou. 

Dem Guardll a Vm.- F. fira11co d1: Sá.- Sr. Inspcctor 
Geral intt~rintl lia ln:;trut:c:lu prinwria e secundaria do muni-
ci pio da Curto. " 
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MINISTERIO DA JUSTIÇA 

l'í. i,- EM 't llE J A~EU\~J DE lRH~ 

~;oUro a transforeucia de um .~enlcnci:Ldl) p;-~rt o Prcsidio d:1 Feruando ele 
I\otot:hae 

l\liuisterio dos I\'.·gol:illS lb Jn~li~·a.- :l• S(·('Ç'~O.- nio de 
Janl'iru em 1! de .l:lu,•iro de t:3tlí. 

lllm. e Exl!l. Sr.- ~;•lli1·itou \". Ex. <J,•sk lllinislcrio, em 
oHkiu 11. iut; tlt~ lh:ZL'::iJ,ro d11 ~1111" Iiu·:o, ~h lll·t:e>sarias pro
vidt:uei:~s, :ilim u0 "''",,ré<; \"kcntu Auloui" Lop<•s transferido 
pa1·" u 1're,itl1n Ot: Ferlt:<illlo d<J l\":>f'Oiill<~, que liw foi desi
gnado 1w s<~llttJIH;a J:ar:< u rutu[JriuH~nlo ila J•'· na imposta, por 
erane de rouiJO. 

E111 respost~. <lH'l"rn :1 Y. Ex. que n~o póile o Governo 
a:111uir á prorid.·1u:i:~ '''lil'il:llh, u:<u sü e111 att>'ll(;:itl ás cir
I'Ulllstaucias :H'ltwes d<l l'rr·.,idio, fn·q.H·ntr•luente 111:-llllfe;;ta
d"s em \'a rio~: tlViHJ.< p1tbli1·:~dt" 11<1 /!i ,,.,n 0/ficial, llt:Js ainda 
f'~>l't)ll'i o rei'eridt• n\o nii" <J:•t:'t ro:I<Jifelll'lldid" na> disposições 
d' Ll'i 11. ;J2 de :J J,, nu; ni>r:~ ti,· iH l.: e !l,·ueto 11. ::l;J7;) de i) 
d1• ""I'Ç•l ile f.t;;i\1, e ""·it:J 11:íu ·ii'H' ,;, r adnl!llido no eslabe
J,~cim<'lllo, s'~g-u.Jdo :1 •'O!il.t 1 :1a •·xplirar::~ f"·los Avi,;o,; us. 315 
d,: :!é,'"' Junho, 17\1 i(,. 1 '"' •.m: .iiJ:·,,, ;,;; ,. d,, l\1 de N•JVembro 
dn ltl81J e lll' U dP .l:111eiro ti<' ltlHl, t·xpe:li.ío :1 e,;sa Presi
dt•nci:~ ''"' virtJuh d1• illlfl<'l'i;d r,.,,,(ut.':·l,,, e eil;~do 110 Aviso 
Circnh1r de 13 tle J:lii<'ÍI'O do IIW:illlll auno. 

Deus GuardP a Y. Ex.- Frf/,11r:isco f';·isc., d,; •:uuza l'araizo. 
-Sr. Presidellll' da l'J'O\'Íill'l:l uas ,\l<igti,!S. 



N. :1 - E~l :; DE .T.\:'{81HO DE lS~ ·, 

A .iurisUlc~ãn 1lo Juiz ~lnnic!pal e llo Of\)h[os cm:~pro!tcn1l0 ! amhom os ll'r
mos aanÚX:..tllo:;. 

1\Iini-;terin do,; _:\l,,~·orins d~ .Tu~tiça.- ~' Sec·::io.- Bio de 
Jaueiro em :; t.le Jatwiru til- IHt'l}. 

Illm. c E'\.m. Sr. -:-;l'~nnrlo r·"n'l:l do 1111ieio n. :J()\l() rir :H 
do :'ofnvembro nltimo, tl!'t·idiu t•s-<a l'r,·;;id<>!Jt;:; ,.,lire eon
snlta do Jniz :\ltnieiJ'~d t' d" llrplt;'i"' d' tt,l'lilll da C•.ne,•it~:i<l 
do Arroill.tJUt~ a jut·bditTii,, :lo ""'"111<1 .llli!. e""'lll'<•hnnd•• tnm
hcm o tl'rmo de :-i. D lllling"s ti.;,.; Tlltl'il'. :11111 "\atlo :'t•Jll•'lfto. 

O G·•verno I npet i:d ''i'P"OVa l'sl:l ilPI~isú.J p<ll' '''r eonf·•r
mn üs di~IF'~it,:.õ~·s do~ ])c,~rHlih n:-;. 2r:J d,! ~-r~< d1~ ~Iar~:u Lh~ 
18í3 e 78VJ. de i2 ti,· Ut~llthl'<J tJ,, itlllll. 

Deus Gnnrd1! n V. Ex.- l•', fl•wisco 1'.-isrn de So·•:::rr. l'ara.i::o. 
-Sr. Presitlente tb Pi·ovitli:Ia tio IUo Gr:m:le t!o Sttl. 

N. 3- Ejl 8 O!~ L\.XImlO DE 1881 

:.\·ro compete ~r:llificarãt) (h va;·:1 d~.A~in~i!o J.1B "npp!cnt:..-; dos .Ttliz, ~ \!:::1iri

pacs nas conurc,t~ g~~r.1o; <in.o . ..; do..;, suh;;titntu:; na:; cspud.to.;. 
I 

/ 
I 

1\linisterio 1los N.~C!;ocio~ 11:\ .Ju;;tir:r.- ';' Se<:r~o.- lHo de .Ja-
neiro em 8 de .lanciro de 188'1. · 

Illm. P, l<:"<m. Sr.- f:omrnnniro a V. Ex .. '' :1 n~,;posl'l no 
Aviso do 31 du lili'Z lit1dn, qne n<·,;ta dnla lll" dirijo au Prn
sidcntc da Provin<·ia tk !\lato l;russo ded"''' n-11>, ''!11 ,ofn
c~o á con,nlta ao f•<spet·.Cv" Th<•.,;unrar·ia d:· I'~ d11 S•<tcm\Jro 
iintl'rior e de a1·clrn!ll r.o;n 11 A\' iso iJ,, ;;o dt< Nrwe!1d1r" de 
f8.-{1.exp,•<li.lo ao :\ltnL.trri•• a ""rg" de V. E'\.., qtll', :~vista 
do dbp11sto no5 o\Vi<r1s iJ,, l!l th Ontuhro ultimo, at,··rn de 
outras dPcisii·•..;, ncnhUitra gr"tilieaç:!11 <:ontp<:itl :llh snpplr·ntcs 
de Juiz l\lun:ci[lal nas 1:rnn.\f·e:'s ~er:11•s e <H•s do.s suiJ,titnt••s 
nas eotnare:~s l:'speci:tL'S qtta<tdo se acliar<Hll em exc•n·teio 
da var:• de Dirl'ito. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Prisco de 8ou::rt Par:lizo 
-A S. Ex. o Sr. Cunselheiro Lafayetto Hollrigue3 Pereira. 
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N. !1- E~I 8 DE .L\N"ElHO DE !S8-'J. 

Nonhum:1 gratiric:1~.ão caho aos snpplontc:; t\o; Jnizc~ ::\lnnicipac3 011 du_, 
snlBtitntos, rptando na \ara. tio Dil'eito. 

MinistPrio 1lo~ Nng-orio;; da Ja-;ti,·a.- ft" Sec.d.o.- Hio lln 
JarH\iro em8 de Janeiro de 188'l. · · 

lllm. n E\:111. Sr.- D •chr<) a\'. E'í:., p~r:1 o fnZI'r eon
'tar ú re,;jweliva Tlt,\,;nar:~ria t],. F.~z,'lld:l. 1'111 r<~>pn>la <t•l oiTi· 
eio n. 7() dn 'l dt\ ~elt\lllhro ullilllil. tliri·.:i:ltl ao i\lini;t,~ritJ 
da \<',tWtHla, IJ!II', ;, vi,;fa do di,;ppsl'l 111),; :\vi·;lh d1\ I'J dt\ St•
tl\lnhro de 1831, :;o 11<\ XovemiJru do dlllltJ '''g'lli:tle e Hl de 
O:llllbro ultimo, at,•m de outra:; de,·i;;,-J,)', lJI•ttllllrna gra· 
titkaçà•J Ctlmpetc <ltJS sttppluntes do .luL~ illunkipal na,.: ,·o
marcas g-eral's e no,; düs sttb<tiltll'ls n:h c'Hli:IIT<Is e-:pcciae,;, 
lfll:;n:lo ;-;o aeh:1rem em excreieiu da var.• dt) IJtreitü. 

Dons Guarde n V. Ex.- f?rancisco P1'iscJ tl-1 So11::a p,. 
l'lli:: J.- Sr. Presidente da Provinda de "'lato (irosso. 

X. ti- EM il DE J.\:'iE!l\0 DE 188'~ 

N:Io compete grttili~\o:io ao".supplc!ltcs •lo JPiz :\Iunidpal. 

Ministerio dos Neg-ncios 1ln Jnstir;a.- '1" Seer;ão.- Hio tltl 
Janeiro eut 11 tle .Jaueiro Je 18S't. 

111m. e Exm. Sr.- ])()claro~ V. Ex., par:1 o fnrreonstar nu 
Inspeetor da Thnsotu:~na de Fazenda tle,o;a l'rovincia, em res
post:t a•• otiicio n. I.'i de 1!1 1ln rrwz pmxirno lindo, IJUC á 
vi,ta do di,;posto 110 Avi;o de -l'J. dr~ NovPrnhro do nnno 
Jl<lss:•dn, remis;-;ivo aos de 8 dt~ tcev.·rt!ÍIO c HJ de SetrmiJro 
de 1881 c 30 cL• 30 tl•) Nrwe:nlll'o d:1 ~lllll<l st•g,Jinte, além tln 
olllras J.~r:i.;õe,, Ili1o prevab·e a Ord,·lll rJ,J Tlit•.-ouro n. 4\ll 
de lJ, de Outubro dt' i88t sobre gratilknr·:lo «OS supple11tes 
do Juiz 1\iunicipal, conforme foi dPclarado no Ministerio dos 
Negocios da Fazenda em Aviso de 30 de Novembro de 1882. 

Deus Guarde 3 V. Ex.- Frrmcisco Prisco d0 So,:za l'tl· 
mi:::o.- Sr. Presidente da Proviucia do Çe.ará-; --



':lj, !JEGlSÜES DO GOVERNO 

"N. 6- E~I 25 DE IANEtnO DE 188~ 

~bntotU :\ aoutrina do .\viso do i5 do Janeiro uo i8i~. fjllanto ao; omprcg:>uos 
dos ox:linclos Tribuna.cs do Connuereio • 

.Ministerio <los Negocios da Justi~·a.- !J,a Sr.cçiío.- I\io de 
Janeiro em 25 de .law!iro de 1881. 

I!hn. c E'<m. Sr.-Com o olflcio n. ~U drJ '!8tle Abril. <lo 
i)rcsit.lente tio Maranlt:í{), <l Avisos <ks<~~ "\linistr>rio t.lt~ 18 de 
Maio e 31) de Abril nltitwJs, foi rernettitla n t•s!a St~erctaria 
de Estado, :dt\m d<J varios tloi;Ulllentos, a pl'l1rão. Plll que o 
Porteiro dn Junta Comm,H·cial de S. Luiz, GahritJI Antonio 
Hebello, reclamou <·ontr;t a <lt:ei,ão CIHhtan!,; da OrdPin do 
Thesnuro N.1eion~l n. 50 rle ~ <I•: Novembro de t8S2. pPla 
qual ti•·ou o•Jrigalio aquelle funccion:uio a rc:<tituir ~ d ilf•J
renc:t de tOíl.·), C( I! C <h aecúrdo c·.<Jlll o art. t:l do ll~crdo 
n. 638~ <le 3() rk No\·embi'O de Hliti, rc•·eiH:tt t·om r1s vt;nei
mentos de \JBOL\, marcarlos pelo art. I:J tlo m,;,ml) lkr·retrl. 

Em resposta, enb<'.-me tlncl:trnr a V. E~. p~r:1 os /in,; con~ 
venientes, que d.uve st~r m:nttitla a tlantrina do Avbo n. W 
de 15 de Jnneiro ue 1878. o qu:.~L ·com referPncia no f'itado 
art. t:l do Dt~cr..to n. ti:381 tio 1876, ~aranlitt aos e:npn•g-:Hllls 
uos extinet<IS TriiJutLtc.-; tlo t~omm,·rcin, :J[lfllVI'i!adrJs nas 
Juntas Comtnurl'iar•s, o alwnn do IJIW do mais t• . ..;tive,;..;em 
rec.ebendo cotno ortlenatl,'. 

Fiea, portanl<l, approvado o pa:.Fllltnnt.n ftlit•J no fr'<!lalllantn 
rclativamtJnte, :10 e~r:n:il'io de IR8t- t8íU, lltt\.1 VI'Z qnnlo 
credito t:ont·otlidrJ pelo Dt:creto n. :ll\1:3 tlc: ~:; de .\~o,.;to tlc 
i88:l comportou Pssa desJ•t•za. 

Quanto, ptlrt;m, aos ab1rno-; ~cgttint.·s. sli poder:-,o sor retl
Jizatlo..; dentro das for•·as ún vt:riJa rc,qJer~tiv:J, ·~ qu:mdo clla 
os não compurto se a;.:nanlnr;i providen<:ia nltr•ri'lr tl<l !'otler 
Lllgisl1lliVo. 

Deus t~uarde n V. E-e.- f?rwu:ist;f) P!'i~co de ,'l·m~a J>al'lli:o. 
-A S. Ex.. o Sr. C0nsclltuiro Lal'ay1:lt•: Hollrig·ues Pt;reira. 

PôU.o ser designatlo L0 snh;li.tuln .Io.lnf: 1l() Din'ÍLO o .Juiz :\:T11uidpal c!o termo 
· clHO 11ãc fõl· Sú<lc Ua conJarca. 

~linisterio dos .Negoeios da Jnstiça.- 2a Secçiio.- Rio de 
Janeiro em 30 de Janeiro de i88L 

111m. e Ex.m. Sr.- Com o ol1l~io n. 3123 de 30 de No
vembro ultimo, transmiltiu Y. Ex. a reclamação do Juiz 
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Municipal do termo da Imperatriz, que, por se achar na 
sétle da comarca, julga-se preterido com o acto dessa Presi
dencia designando o Juiz Municipal do termo de S. Fran
cisco para primeiro snbstitnto !lo respectivo Juiz de Direito. 

Em resposta, declaro a V. Ex.: 
f. o Quo o art. i7 § 7° da Lei de 3 de Dezembro de i8H, em 

virtude da qual continunm a ser feitas tacs designações, deu 
aos PresidcntPs ele Província livre arbítrio na escolha, que 
tambem poderü recahir nos Juizes 1\lunicipttos dos termos 
que não forem sédes de coman•.as, como 'e deduz da doutrina 
do Aviso n. 20'~ de 29 de AlJril dn 1881. 

2. 0 Que as dispo>i\·ões do ~rt. Ü0 ~ 3" da Lei n. 302\l de 
g de .Janeiro de 1881 11~0 aproveitam neste c:t>o, para dar a 
prioridade ao Juiz Municipal do termo sélle da comarca 
na ordPm da substitniçfto para o L~xereicio tle funcr;ões .indi
ci:trins, atteuto o caracter deste sef\'i<:n, rPgnlado por lei, 
espccia I. 

:1. o Que devo st•r snbmottida a este l\lini,;terio a do-:ig-nação 
po:;terior ao aelo do 27 de Março do 1872, parn ulterior de
liberaç~o, nos termos do art. 75 do Hegulamrnto annexo ao 
Decreto n. 48~4 do 2':2 de Novembro do ·i87l. 
D~ns Gu~rd>1 a V. Ex.- Francisco Pri.~co dr So!lZil Parai:o. 

- Sr. Presidente da Provinein do Cmmi. 

N. 8- EM 31 DE .JANEinO DE 1884 

Nega pagamento tio ordenado, durante uma prorogação de prazo. 

Ministerio rlos Nrgncio~ da .Justiça.- Tr• Secção.- Rio de 
Janeiro em 31 de Janeiro do 188~. 

111m. e Exm. Sr.- Com Avi~o de 31 ele Dezembro ultimo 
trans1uittiu V. Ex. o reqncrirnento, em fJllC o Bacharel Gon
çalo Paes de Azevedo Faro recorreu para o Governo Imperial 
do despacho pelo qual a .Junta da The~ouraria de Pernambuco· 
lhe lll'gÜra pagamrmto do ordenado de .Jniz tlc Direito rdati
vamPnte ao pcriorlo rle prorogaç~o do pr:1zo mareado para O· 
começo do exercido na comarca de Porto de l\loz, no Parú,. 
que fôra designada ao mesmo Bacharel por Decreto de 13 de 
Dezembro de 1882, depois de sua exonPraç~o do cargo de 
Chefe de Policia da Parahyba, considerando-se, porém, sem 
effeito tal designação, por haver obtido o reclamante a da 
comarca de Igarapé-mirim, com fixação do novo prazo. 
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Em rc,;pot:tn tlccltll'o a \'. Ex., pnra •),; Iins convrnirntes, 
que bem prueedeit a rderitl:1 The<oural'in, á vista do disposto 
uu ~rl. :Jo do IJetTdu n. ~iül) de 2i:l de Junho de lRiiO, niio sendo 
:•p[,lit•avel ú hyfH>tiH~'"·l o lkcrcto 11. 1::l!JI.i de lü de ileZt'llluru 
de HliiJ, invucauo na red<IIIWÇ:Íil. 

DeusGtwnl1· a V. Ex.- Fm11cisco 1'1·isco dt! Souztt l'a
nt i::o.- A S. Ex. u ::ir. La f a yett0 Hodrigues Pereira. 

:-i. !J - E,\l 2\l DE fEVEI\EHW DE 1R8'l 

~·v 1"\Nt'it•io d:t .\uri.;;,tlicção p!Pna lle .luiz do ]lircilo podl'lll os .suhstitulos 
uu :-.1'\l~ :·>~IP!•leutos ''"-l•Odir preialCJri,\•; :·L Bet·ebclloria. 

,\lini~lrrin t1ns l\'Pgnt·in< dn Jn~tka.- 2' ~ec!'i'ít'.- Hio do 
Jnneiro elll ::W !lu Fe\ t'Ieiru tk HlRi. · 

lllm. c Exm. Sr.- Em Aviso tk fi tk llrzcmhro ultimo 
t·rm:;ultnn Y. 1•>:. n ll(IÍIJi~o il1•qt, !llini.'trri'' otol.'l'l' a !In' i lia que 
n Admini>tr:1dor da llt't'l'lll·t.loria <lo l:io d1· Jnnci! o motivou, 
0111 virltHJ,, de tlln:o J'l'i'l':t\l,ria, qur. Jh,• fui PXpüdid:l JH•Io Juiz 
tlcllireito ,.:upplt·nto 1!:1 ~·· v:,r:l dvPI, vcd:outlo·lhP o eumpri
lllt~lll<l ilt~ qu:olq\11·1' prt·Piori:-~, par:o !PYnnltomento d;,;;; quantias 
I]PflOSÍbÚn,.:, ljlialldO I'X(it:ililb {'clus JUIZOS substitutos C SU{I
jilenle,.:. 

Em rcsposln, Úl'i·la~o a V. Ex .. pnr:1 os fins connnicntcs, 
IJlW, si qu:dq!ll'l' do:: .Juiz•·s snl,stilutos ,., 11:1 fnltn tl••,.:tes, 
IJlHIIIJUI'I' do-< Slljiji(t'llli'S Cllll':ll' 110 W\I'!Cii'ÍO da juri,.:dirç:lo 
ph•na tlü .Juiz de llitPil". e ups<o caracter e:qwdir J!fi'C1otorias 
á Hl'cc·bcdori:,. dt'\'l'l\1 ell:~,.: ,.:er t·umprid:os, o que se Cllllfonua 
com a~ dispn,.:il'í'ie,.: Llo; 2" do :ort. I" dn Lei n. 20:J:l d·· 20 dH 
~~·tomhro d11 1S71 t• Jl,•,reto n. 118:H UL) :0::! de ;'\uVl'lllloro d1~ 
U~i1, ~~rt. !1 · ~~ :2" e;;:) 

Dt·us Guarde n Y. Ex.- Fra11cio~cn l'risco de Sou::n Pa· 
mizo.- A S. Ex. o Sr. Conselheiro Lafavettc l\oúrigucs 
P<'rt'ira. · 
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N. 10- EM G Df-: ~L\l\(:0 DE 188';. 

/1 ~ :lutodtlados jufliriari:l~ dovom tlirigii'·So tlir,,rt;tnll~ntc ao supcriol' legitimo 

llo funcr:ionaJio ci\il ou 1nilitar que tiYL'r tlc rompareccr c1:1 Juizo. 

Ministeric• dos l'íi'!!Oeios rla .Tnstica.- :!" Sccrão.- Rio de 
Janeiro e1n li de Março de l8.'olJ,. " " 

Illm. r Exlll. Sr.- Com n qffidn n. til(],, 13 de Drzemhro 
nltllllO o Nnlecess"r J,, Y. E'\. slli,•iloll {I enn,irlnt·:~çfio do 
(;o\'ei'JJO lt1tpr•rial11 inl'irl:·n'P provnearlu pr•ln Juiz de lJirl'ito 
tla com:orea da •·apit:d, IJill', divo• ~indo ,~a in1Plli!2CilCia Jada 
:oo Jl, erelon. i:ili2 ri<~ J(j rk Alll·il de l'·l'li. prell'ndeu levantar 
conllirlo dr\ jllri,rJie<:~o. 

Em l'•'>lHlsla rl<·r·l:•ro :1 V. 1•>•. qnr o deeretn l'ilado dC\'l' ser 
nntr•nilido dr· crlllf'llrlllitlade c• 111 ;1 tloutrin:• llo ~ \l" d11 Alvnrú 
rle :H rle Ontnlirll rle 1/GJ e .\visos ns. 1\ll de 17 de Julho 
de 18ii5 e iili2 dP '2.7 tio IJezPIIII•ro rk 1877, twlos qua11s as 
auto1 irlaJo·s j!lllici"ri:Is sii"ot.n~:"ln,; n<lirigir-sr\ dire•·lamcnte 
;111 !Pgitinlll SllfH•rinr do l'un•TÍOII.'II io ri vil onlliilitnr 1p11~ tiver 
de eontpnrct~t;r em Juizo p<1ra qualquer lliligr·nda a bem tlu 
J u:;!it·:l. 

A riup,t~o a r·str rc:;peito snscitadn 1101' nqtwlle mngistr:~do 
niio é ra;;o d1~ ronllictn. que ~r'! >I' p•\rk levantar nos IPI mus do 
:11·t. ~4 r! 'egniuh!~ do lkgui.'IIllül!lo n. l:!'1 UL~ 5 de Fevereiro 
de !8'12. 

Deus Gn:ll'flr :J V. Ex.- Fr·nH;isco Prisco de Souza Pa
l',ri::;o.- Sr. l're;;idcnle dal'Iovincia dr• Goyaz. 

1'1. 11 - EM G DE 1\l .\l\(.0 DE 1881· 

Jlepnsilo d~t relação <l0s ;l(•tillni:-:.tas o invcnt.11i0~ d~~ ~ocictlacles anon.ymas 
- rohçio da~ ac~iics tran:Jedtlas- nul~itlalle das tr:tnsfercuda:-:. 

:llini>trrio <lo;; Nr·gorios 1!:1 Justir:n.- 2"' Scc~:,o.- Rio de 
J:nwiro em G de l\bn:o de 1H81. 

Illm. c Exm. Sr.- Declare\'. Ex. :i JuntH f:ommrreial de 
Bf•l•im, f'IIl solu•·~n :í cnnsu1t.1 dirigida u este l\Jini~terio com 
dJLa de 14 de Janeiro ultimo: 

. 1. o Que o deposito 1la relação nominal dos uccionista~ c do 
lllventario dt1s sociedades anonynws, como exige o :Jft. 7G 
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ns. i e 2 do Decreto n. 8821 de 30 de Dezem!Jro de i8S2, d,wc 
ser feito na Secretarin, independentemente do despacho da 
Juntn, que, absteoúo-"e de 11prcdar laes documentos, facul
tará o f•xnme delles aos intere~S<Idos. 

2. o Que, quanto á relnt:ão das acções transferidas, não se 
faz preciso o depusilo, n vista do eitatlo artigo, § 1°, que 
sómt•nte manda !!Julilit.:ar pela imprensa as transferendas 
realizndns dentro da 'mno. 

3.• FinalmcntP, que, si a a<·ç~o fôr negocinda antes de 
reatiZ3do o quinto do seu vnlor r•m dinheiro, contra o dis
posto no art. i3 do mnn<~ioll3do decreto, não púde n Junta 
conhecer da nulltdadc da transferPncia. 

Dens Guarde a V. Ex.- Francisco Prisco de Sou:;a Pa-
1'ai;:;o.- Sr. Pre~identc da Provi!ll'ia do Pará. 

N. 1:2 - EM 8 DF: ~IAR(:O DE 188 1~ 

Nomcn.~<io, dPstitui~.=to. o lov:-tnlalllrnfo •.la fi.ult';t dos :tgente" {lo loiliio:;. 

Ministerio dos Negocio~ da Justiça.-2• Secçiio.- Rio de 
Janeiro em 8 de Man;o dt~ 188't·. 

Illm. r, Exrn. St·.- Tendo a Junta rornmercial da Cúrte 
representado contrn a pratit"a rtdoptada no Juizo Com merda! 
dessa capital, qu~nlo ú dPstituiçlto e lcvnntamento da liança 
dos a~entcs de lt•il('íes, declaro a V. Ex., parn o fazer devi
damente conslnr, lJUP, á vi,;ta do.~ t1l'l>. l1" e ll, i" (J~rl<'l, úo 
Decreto n. 8;)8 de iO de Novembro dn 1851, art. li• ~(i", 
combinndo com o art. 7" do DecrPtn n. 1597 do lo de Maio do 
1855 e Avi;;o n. l1tH de lO tle Outubro de 18ü5, niio comprl•J 
áquelle Juizo nomPnr, eont·eder exonPr:1çflo, ou aceitar desis· 
tencia dos agentes de Jcilõe5, l' unh·nar a respectiva publi
cação, nem rrsolvrr su!Jre o lev:11ttnmento de fianças tk 
tacs agentes, sem n exhibição <le documento legnl da Jnnta, 
d'ondc con~te ni'ío pender contra C'iles rcrlamação alguma, 
como é expresso o cil~1do art. iJ, 2' parte, do Decreto n. 858 
de :l8ti1. 

Deus Guarde a V. Ex.- Frrmcisco Prisco de Souza Pa
raizo.- Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 
- Communicou-se á Junta Gommercial da Côrte. 



M!NISTERIO DA JUSTIÇA. 9 

N. i3 - EM 8 DE :MAnÇO DE !881 

Computo do anno, para o gozo do Iiccn0a com orden:tdo. 

Ministrrio dos Negocios da Justiça.-lt• Secção.- Hio de 
Janeiro em 8 de 1\ltm;o de 188TJ:. 

Illm. c Exrn. Sr.- Com otlicio n. 6 de 29 de Dezembro 
ultimo o ln~pector da Thesouraria de Fazenda dessn Pro
vinda suhmett1~U ú ap,,rova~.:~o do Governo Imperial o acto, 
p1~lo qual mandou nbonnr :~o .Juiz rle Direito dn l'0111area de 
ti . .Jose de 1\lipibú, Baelnnel Alvaro Antonio da Costa, a 
quantia de 35'1#838, qu:~ indevid:l!llente lht' fill·a desc"ntada 
do respectivo ordenado durante o t1·mpo e111 !JUe est,•ve liceu· 
ciado, de 3 de Maio a 1\J de Ago,;to do anno passado. 

Em resposta decluro a V. Ex., para o fazer com ta r ÚCJUPile 
Inspec:tor, qne, na fl.tl'!lla do Aviso n. 6:2 d1~ '1 de UutulJro de 
188:.!, contadas as licclll:as gozada;: JH'IIt rderido J niz de 
Direito c retrotrnhindo-se de H de Sl'temhro de 18H3, quando 
entrrm em exercicio de suns funcçõcs, :1 n de S<'toniltro de 
188:2, venfica-se qrw o me;lllo .lu1z gozou, dn11ro de.-:-e :umo, 
desPi:< mezes e 2'1 dia~ di! Jiet'll1.'3, e !JIIe, portanto, na con· 
formidade do§ i" do nrt. 2" do Decreto n. 6tl57 de 9 de 
1\JHçu ue 187H, cahe-lhrJ o orrlenado por iuteiw dur~mte os 
seis mezes e metade pelo excesso dos :?.l1 dias. 

Deus Guarde a V. Ex.- Fr11nci.çcn Prisco de Souzrt Pa
raizo.- Sr. Presidente da Provincia do 1\io t;nmcle do Norte. 

N. 1~- EM iO DE MAnf~O DE 1881 

O prazo para cxercieio Jos Juizog do Direito, aos qnr1cs so dosi~na eu .. 
. mare:t, ó o cslaholocitlo no llcorcto n. ntu tio 2:! <lo !lol.Cmhro do 1R6S. 

Mini;:terio dos Negocias 1la .lustic;a.- 2~ Scc(lo.- Hio do 
Janeiro em 10 de Março de 188TJ:. 

lllm. e Exm. Sr.- Por Decreto de 22 de llezcmhro ultimo 
foi clPclarado nvulso o .Juiz de Direito Hamiro Pereira rle 
Abreu, por n5o haver entrDdo em exercicio de ~-fnncçfíes.-. __ 
na comarca de Boa Vista de Tocantins, ~ue :lti"w_ ra1~esign~da .1 -

porDecretfide6deMaiodei882. /"\\\,\1 ···' 1 .1.:·, 
, '.-·~''::. . . .J"> _, 
i i . ' l 

\. 



10 DECISÕES DO (;OVEH~O 

No officio constante da c<Jpía juntn e cliríp-iilo pcl:1 Thesou
rarin de Fazenda em 2í do IIH'SIIIO mcz de Dezembro, quando 
ainda n~o r•ra ahi eonhecído o ulti111o ;1cto do Governo Im
perial, :d(,.gou->e que :tquelle ni:q:i,;tr;,do não tinha seguido 
p;1ra ~ r·omarl'n, por l<dla de fixnr:iio de wno para o exPrf'ir.io. 

Deelaro a V. Ex., p:tra o f;~z<'l' com;t:1r úquella llq•arlir;ão, 
que l:d motivo não proeerle, pois, nos rn-;us de desi.~nação 
)trrw:tlt·ce n di~[W~i,:ilo do art. 7° rln lleeri'to n. R:l6ü rle 8 de 
OutuiH'u do !881, pela q11al o pr:tzo é o qu<' est:'1 nwr,·ado no 
Deer,.lo n. ~:J02 de 2.1 de lkzrlllliro d" 18!iK, c eon!n-se da 
daln da puldieaçi1o no 1/iarin Official. A;;sim, d··duzídns 
toda,; :1s intcnupr:ões constante,; do referido oflkio e induitla 
a prorog-at·~o dP tres meze,; e nwio, ~~!tnccdicl:l a 20 de .Junho 
de I88J, terminou o pr:1zo em 22 de UntuJJro do rnt'SIII\l :tllttO. 

Drus Gn3rdr~ :1 V. Ex.- f?iml,;isco l'risro de Sai(Z'!l l'ami: 1. 
-Sr. !'residente da Província de Goyaz. 

N. 1:i- E~T ::!O DE l\L\l\ÇO DI~ 188'i. 

:\ãa pordo o oflirit) o scrvcutu:uio ,il,;di1~io que Ucha. tio entr.tr CHI e);l'f
cidu doutro do Jlrazv lcgJt 11ur c/reolllSLJJJtia.-; imprcyistas o alheias h 

s11a \úllladc. 

:MinistPrin dJs Negoeios rla Jn,;!ir:a.- 2" Sccçiio.- l\i•) d,) 
.Janeiro ern ::w de l\larr;o de W8l. 

Illm. c Eun. Sr.- Ilo oflieio de V. Ex. de H d11 De
zembro ultimo e p:qii'Í" llllm'XPS, verilil'n-sc que Angdu 
1'ereml d.1 Andr;HJ<·, prOI'irlo tltl Sl'rventia vitniic.i1l.tln> o/lidos 
de Contador e Pal"lidor do tt>rmoda l:<qH:lla, não entrou em 
exen>icio dentro do prno l('g:d pela falta d:1 I'!'>Jli'Clivn lo
l:u:;i(l, c posteriormente portJIH:, <JIWIHio !t'VIi clle de pa,Qat· os 
direitos rlt~vidos. n~o foi eneontrado na Tlu·sonn1r·ía de Fa
zenda o titulo. ,·.ujn entrega, fiO!' i:-so, el:cctuon·sc com ex
traordinnriu di'Dltll'a. 

Nüo pt,dendo e~le facto ~Pr irnput;,do no ~erveutn:~ri0, 
cnmr,re que ellc entre nn posse do seu ollicio, entregando-se 
parn t:d fim o weneionmlo lilnlo com o- cumpra- se- dessa 
Pre>idcnda. 

Deus Guarde n V. Ex.- Frrwcisco !'J·isco de Sou ::11 l'•wcti:;'i· 
-Sr. Presidente da Proviucin de Sergipe. 



MINISTERIO D.~ JUSTH;.~ H 

~. iG - El\1 2G DE MARÇO DE 1884. 

O haúeas corpus é lll compctcnda p1iYativa do Pot!cr Judici~rio. 

1\Iini~tcrio <los Ne~ociw; <la Justiça.- 2" Sccr5o.- I\io de 
Janeiro em 26 de Morço do i88'l. 

lllm. c Exm. Sr.-llcvolvcn<lo os pnpoi>, que nrompa
nhnram o Avi,;o de 7 do eonrntc, rc•l:ltivos a lliony:<ir. 
Allon"o Dcniúl. tlecJ;,ro em rco:pustn a v. Ex., quP, n11 t'stado 
actual da quest~o. n••nhu:11a providt)ncw fHíde >t)J" d;,d.-,, pri
rneir;nnente porque j{l o Pn:sitkntc: da l'rovincia da P:.rallyua 
ordt:non o JII'IJCI'llillll'lllo r,rinlinal colllra o infrnctor da ordem 
dn .Tnnta .Ct•ntral !Ir llyg-ien,•, c f':Jt segundo lngar porque, 
estando sujPito ao Tribunnl da Hcla·:~o o lwúi''IS c•.I'}JUS con
cedido preveni.ivt,mente pPio Juiz de Direito da cotnarca de 
Campina GrandP, sPria inddlit:t a i11terveuçiío nd111ini:::trativa 
ll!l IJypothc,:e :illULiid!i, que e da CüllliJl'lencia privaliYa do 
l'odcr Judiciario. 

Dcns Guarde n V. Ex.- Francisco Prisco dr Sou:;rl Pamizo. 
-A S. Ex. o Sr. Conselheiro Francisco Antunes 1\Iaciel. 

l\. li- EM 26 DE 1\IAI\ÇO DE 188"' 

Os Juizes l\Inniripacs em scrli(:o do Sll:tS jud::alir~õcs ll.:lu i1~111 direito :1 

pas:w:; gratuitos 11as ,·ia~ fcrreas. 

1\linisterio dos Krgocio,; cln Justir:a.- 11" S1•cr;iio.- Bio dn 
Janeiro em ::lli de 1\Ian;u de 1881. 

Illm. e Exm.:sr.- Em solw;ão no ollleio d" 1:j tlo corrrnte 
com a c1ipit1 do que 11 V. Ex. dirigiu o Juiz 1\luuit:ip:il e de 
Orphão::: dos !t·rruos do l\Jnr do lk>p:mha c S. Jost'• dt: Além 
l'ttrahylia pedindo a concessi'10 de Jwsses gratuitos Jll'la Es
trada de Ferro D. Pedro 11, Sl'tnpre que dl'lles e:~n·ccr 
para dcsrmpenho de :;cu c~rgo, dccl;,ro a V. Ex.,alim de o 
fnzer constnr áquclle Juiz, que ni'1o exh<te lei llt'lll vorha para 
tal dt>sJJczn, e deixa, r•ortanto, de 'cr útlcndida a reqni>'it;.ão, 
€onforrnt• em caso identico se decidiu por Aviso llu :!1 de 
Abril de 1880. 

Deus Gu:trde n V. Ex.- Frnllcisco P1isco dr• Sou;;c: Jlaraizo. 
- Sr. Presidente da Província de Minas Geracs. 



12 DECISÕES 00 GOVERNO 

N. 18- El\1 ~ô DE MAHÇO DE !884 

Resolve sobre o pagamonlo de vcneim~h:os a um ChcfJ do Policia !nteri no• 

Ministerio dos Negocios dll Justiça.- !1• Secção.- Rio de 
Janeiro em 26 de ~larço de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro n V. Ex., para os fins conve
nientes e em respo~ta ao Avi~o de H do corrente, que hem 
decidiu a Thesouraria de Fazen<ln d;~ Província do Espírito 
Santo ma!ldando pagar no Secretario da Policia. Bacllarel Jofío 
Fr:mei:<eo Poggi dt; Figueiredo. qnc Pxer<"en interinamente o 
Jogar de Chdc de Policia, durante a licença do clfe!:tivo, 13a
charel Antonio F<'rreira de Souz~ Pitanga, o oruenado de Se
cretario e as gratifica<;õcs marcadas ;tos .lnizes Je Direito que 
servem o ref•wido cargo de Chefe de Poli~;ia, viRto estar a 
mencionada deci~iio de ac,·ôrdo com os Avisos ns. 327 deU de 
Setembro de 18i3 e 2:3 de Janeiro de 187'!, que firmaram a 
intdli.~enci11 dos Decretos ns. 199:; de 1q, de Outubro de 1857, 
2531 de 18 de Fevereiro de 1860 e 490ü de 20 dll .MJ.rço de 
!872, e da LPi n. 20:13 de 20 de Setembro de 1871, art. i" 
§5°, eom referencia aos vencimento~ dos Chefes de Policia in
terinos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Prisco de So!IZ(f, Prwaizo. 
-A S. Ex. o Sr. r.onselheiro Lafayette Rodrigues Pereira. 

N. 19- El\1 28 DE MAI\Çü DE i88'í. 

AnLfl.s da a.pprovação tio Govct·no p'ão podom SI'! r admit!itla.s a. registro as ai~ 
tcra.çiic~ tios ottatutos do Banços comprohowlitlos n.1. classe das sueie(lados 
do uotlí to real. 

Ministerio dos Negocias da .Justiça.- 2" Sec!lfio.- Hio de 
Janeiro em 28 de Março á e 1884. 

Foi presente a Sua l\Iagestade o Imperador o officio q11e V. S. 
dirigiu em 30 de Dezembro de 1882, e no qual commnni
cando que a Junta Gommercial, a requeriml'nto do presidente 
do Banl'o de credito real do Brazil, anteriormente denomi
nado Grande Banco de credito real do Im per i o do Brazil, 
resolvera mandnr archivar diversas alterações dos respecti
vos estatutos votadas em 12 de Outubro da!Juelle anno pela 



MINISTERIO DA JUSTIÇA 

:assembléa geral dos accionistas, submctte á considera~ão do 
Governo ag seguintes duvidas: 

t .• Si e;;sas alt<]ra<:ões, f<·itns antes da promulgaç-ão da Lei 
n. 3lii0 de (lo de Novembro de 1882, eram válida~, não estan
do approv'adas pelo Governo lmJlerial; 

2. a Si o dito Banco, tendD a faculdade de em i ttir letras hy
pothecarias, se acha comprehenrlido na classe dos de circula
ção de que trata o :1rt. i 0 da citada lei. e portanto si no re
gimen por ella crendo taes :Jltr-ruçõcs nfio tlependem de 
approvaç:io para produzirem elfcitos; 

3." Si a Juut:1 ó compct<~nte p3r:J entrar no exame dos esta
tutos de sociedades anonymas e das rcspr.divas alterações, 
como procede quanto aos contratos de sociedades eommcrciaes, 
na conforllli<lade do Aviso n. :H:J de 6 de Junho d<) lf!i8; ou 
deve limitar-:;e a mandar :1rchinl-os, por ser isto um acto de 
simples expediente. 

E o ffil'~mo Augll:;lo Senhor, Conform:mdo-sc por Sua Im
mediatn Hesoluçfio de ::!:2 do corrente com o p:1rel'l'f tla S•~cç~o 
de .Tusti\·a do Conselho de Estado, .l\bnda declarar a V. S. 
para os fins convenientes : 

Quanto ú prinwirn duvi<la, que as altnrar;ões dos Pstatutos dn 
Grnnde Banco tk cr<•tlito re;d, quer stl rcaliz:>SSI'Ill anlt\S IJUer 
depois da Lei n. 3lii0 de l1 de NovenilJL"o do 1HH:l e HPgula
mento annexo :10 Decrecto n. H8:H de 30 de Dczen1bro do 
mesmo anuo, depmuliam p,.;sencialmcnte dn :qlpro\·ar::io do 
Governo [mpr,ri:ll: no primeiro caso, porquD esta cundi~·ão 
era exigitla pela ll'gi:·dacão anterior ao n·g-ul:l::li!Uiu eiladu 
(art. 7•> do Decreto n. ti7i) dn lO de .bnciro dn V-l'I\.J e art. {jo 

do t:ecreto n. 2711 tlc 1\l d1~ Dezembro tle ISG:I); c no se
gundo caso. porque tnlt~ondição aind<t se aelw express:tmrmto 
exigirl:t no mcuciunado regnlurnento. :1rt. 1:30 n. 4 c :ut. 
1:12 §:i. o 

Qtwnto :í scg-nn<la, qur o rJ:to Banr~o n~o se nelia inrltlÍ<lo 
na el:~sse dos de circnl:1t;uo tle qnn traln o art. i . 0 ~ l" da Lei 
n. :3150 tle 11 de i.\'ovt)JII!Jro d>) !HH2, e que >Üo U<'JJ<~ud,•utes 
de ~utorízar,·ii" leL:isl:•tiva ; l'>l:í sim t"<,mprPh<•ndid<J H:< t~ht,:sc 
Lias s"ricdnd<~s de ercditn n~:d, de que trat:1 o ;1rt. ·LJO 11. 11 
e 13:1 dil refPrido rPgul:>m<~nt>). 

Qtwnto ú ttm;<drn, linnlmeJile, que a .Tuntn n~o podia atlmit
tir a reg-i~'tro 11s allurlidas :<lterDt;õc~ nntr,s d<· :~pprov:Hlas 
pelo Governo ltnperi:tl, visto que ha npnifr.sta oJI'ensa a inte
resse de ord<~lll publica, qunndo sr. d:i ~mlhentieidnde a um 
acto, que ant<•s de reeeller o r·omplernento Ps~eneial rwr:J a sua 
validade consider:l·Se apenn:1 Pomer;ado, nws uão completo c 
subsistente para qualquer elfeito legal. 

Deus Guarde a V. S.- Fmnciscn Prisco dt! Sou::;a Parai::n. 
-Sr. Presidente da Junta Commercial da S..il~-- _- -:-. 

- r,,\ . ·~. 
d"~~ \\)\\\ ',/ D~ C4,1,t.- ··. 

. /'.f> '· 
(: ~··, ~) 

os / 
f"H- .. , . ~r ;\O /--;,-__ . 



N. 20- E'tl 2\l DE MAHÇO DE 1881 

A GuanL\ ~adonal sti pó\ lo ser chamad'l a ~CH' viçn 110s c'l-;os cspcellicatlos no~ 
arts. :no :l'~ do llocroto n. 5Jj;~ de :?1 do ~'Hçu 1lo iK7L 

Ministerio dos Ne~ocios da .Tu~tiça.- 3" Secção.- Rio 1le 
Janeiro em 2\l Lle MarçtJ de 18.'l'i.. 

lll m. e E"m. Sr.- Com o o!Iicio n. 32 de i do corrcn te 
snbmettt:u V. Ex. á d1:ci.;iio do (]ovl:rno Imperial a consulta 
feitJ JH•lo CommanLlnnte Snpt·rinr d:t Guarda Nacional das 
com:trc:~~ tle S. Matlwns e S:lnta Crnz, s11bre o 111odo de 
pron•LIL•r quando liVI!f de cmpre~ar ncciLIPnttdmente guanlas 
nacionacs 0111 serviço dll intcre>sc pnhlictJ, eorno sejam a 
entrega t!P o!Iicio<, cnnducçiio de livrus c maL; ohj,)ctos para 
os I'Onselhos de qtlalilicaçi\o, !'te. 

Dr,·l~ro a V. Ex:., para IJlliJ façn constar no rrfcrido Com
mandanlo Superior, quo a Guarda Nacional não póLle sPr 
chamada a serviço sen:io nos 1·aso.; 1:;;pe1·ilil'ail•'S nos arts. 33 
e :l'í do !JeCI'ClO n. f)()j;l de 2t dt: ~brço de J8H, CIJUIO CX
prc;sallll'li(IJ declara o art. ;J;i do nwnl'ionauo deereto. 

Dnus Guarde n V. Ex.- Frrmciscn Prisc-, rle Souza Pamizo. 
-Sr. Presitlente da Provin~ia do K:pirito Santo. 

N. 21- E:II :li DE MAnÇO DE: 188í 

Fit·ma a. intclligencia tlo art. 2'1 Uo Dorrct,) n. 7íií tlc 2i tlo .lnllw tlo iA:S(l., 
sobre C'{Cent:;lo tlc sonton~ns o ... trangciras. 

'\'li nistr,rio dos Ne~-:oci os dr~ .Justica.- 2' Sccçiío .-Circular. 
-1\io de Janeiro etn :11 de ~Iarço de 18tl~-

Snscitnnilo-sr, duvi1lns soh1·e a int,•lligenria do nrt. 2' do 
Decreto n. 7777 de 27 rJ,• Julho ilé U-l80, deelaro a V. S. qne 
as sentença" r:slrnngciras siio exccnt:td:ts no ltnperio pel01; 
meios cstahrlecillos no Decn•to n. (i98::! de 27 tk .Julho de 
f878. que sujeitou-as ao- cnmpra-o;e- do Juiz, no caso de 
veriliear-,;e o principio de rceiproei1ladc; mas nn falta desta 
Jll'cvalc·ee o r.reqnat11r, ndnpt<~do eomo m.:L!iL!a excepcional e 
clepcnilento do nrhitrio do Governo. 

Deus Guarde n V. S.- F1·aucisco Pl'isco de Sf!uzrr Parai::o. 
-Sr. Juiz de Direito da P vara cível da Curte. 

- Identico aos demais Juizes de Direito da Côrte. 



MIXIST!ll\10 DA JIJSTI ÇA 

N. 22 - E\I 2 DE AUIUL DE 1881, 

:r.;-:10 dopondcm do lcgalisa(iü a.;; procatorins qno voltun cnmpridas tlo 

c-;ti'angcíro. 

l\Jinistcrio do~ NP.~ocins 11:! Ju>tir;:J.-2" Secr;iío.- Hio do 
Ja ndro em :l de Abril tle i~~~!. 

Illm. e Ex:m. Sr.-Convrm IJilfl V. Ex., restitnintlo no 
Juiz dt: Direito tl:t l'rovedori~t dt:;;-;a eapital a inclusa carta 
rog:ttorLt, quo arOtttp;~nhou "ollici•1 11. ~\)til' H''" lllt'Z lindo, 
cumprida pelo .Tu1z ti•) Dirrit' da eon:area do Estrenwz, na 
Hei no de Ptll'lilg:d, declare úqne:Ie magistr.11ln que, segtmdo 
:1 doutrina do Avi,;o n. 1:::0 do\) tle l\brç•1 de 1881, ;,,; prcc:1to
rias qtw voltam ctunpritl:1s n:\o tlej•CIItletll tle le;;alis;IC):·,o, 
!'ormnlitladD SÚtllCiltll t•xi~·itla pt·las tii>p•1Si~Lit'S l'lll vigor, 
quando se trata tle t•r.,ratllri;ls retnettid:1s do 1\r:tzil p:tra 
~en·m cumpridas em l'ortn;;al on vic••-vt•rsn. A<·cre,ce n 
eirenm-tancia tle ter sido d<:volvida por via di!ilolllatica n 
rog:1toria em lJll'J,;Iiio. 
Deu~ Gunnle a V. Ex:.- Fmncisrn !'risco dr Sou:::u. Pamizo. 

-Sr. Presidt~ntc dn Provinda do l':trú. 

N. 23- Ei\I 2 DE ADIUL DE 18Sí 

c~recrciro interino não pcreoUo ordenado. 

1\lini;;terio dos Negllr·ills •la Ju.;tiça.- ~" Sccçiío.- Hio dt~ 
Jnneir'J em :l de A!Jril de 18S1. 

111m. c Exm. Sr.-Dt•clnro a Y. Ex., em n"posta :10 

oliicio tlc 2'~ do IIIPZ passndo , que nenhum YPncimen to 
I'Ompetindo n lkr~ulano Jn!"é dos S:tntos, durant'• o tempo 
(~ffi que st•niu intr~rinnnw11t'~ o Ioga r de c:1rcerdro da 1':1dtda 
de Sapnl'aia, ú vista dus Avisos de 16 de \!aio <lo IH:.i:l, 
n. :3(i\J de 27 de Novtltnliro tlt~ lll;'i:.i n 3 UI) Onlltliro de 18,'-1:1, 
eorn rcfcrt'nei:~ no lknl'lo 11. 1\J\lii 11<: ~~ dt) ÜtltUI1r0 1lP 18ii7 c 
n. 2531 de 18 de Fevereiro de 1860, solicito do Mitti,;terio da 
Fazenda, nestn data, n cxpc:liçà•J de ordem, :dltn de que, 
exeluido o exercício interino, seja pago ao tnesmo carcereiro 
o respectivo ortll'na,ln, n contar dtt data em que começou rlle 
n servir pffectivamt:ntc, em virtude Lia uotncaçi10 tlc 22 do 
Março ultimo. 

Deus Gunrdc a V. Ex.-Frrmciscn Priscn de Souza Parai::;o. 
-Sr. Presidente da Provincin do Hio de Janeiro. 
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N. 2~ - EM 3 DE ABRIL DE l88fJ, 

A.;; di:; posições do art. 4r• c st'gllintos do ~ereto n. !~9~ de 16 de Dezembro 
do t.8.J:J são applieavci . .; aus servcntno/'it:s vitalicios que, Uopois do finlla a 
lieon~J., dci~am tlc rt!assumir o cxoL·cic.io. 

l\linisterio dos Negocios u() Jusliç~.- 2" Secção.- lHo de 
Janeiro Clll J tle Ahril ue 18S4. 

Illm. e Exm. Sr.- Em rnsposta ao officio de S tln mez 
finuo, !leelaro a V. Ex. que 110 sPrvnntuario vit:1licio do 
otncio de 2" Tahr:!lião do publico, jUilkial c notas do termo 
Lle Cascav.-1, Lih1:rato CawJi,lo do Oliveira, que, depois rle ter
minada :1 licença. retirou-st~ para outra Província, devrm 
s!'r applit·adas :1s disposirõe;:; tlu nrt. ~Y n srguinlcs do Dt•crt'to 
n. 129!1 de 16 de llPZCinhro tle 18:):!, como em c:1so analngo 
j:í se reo:olveu [lllf Avis·1 !],~ \) d~> No1 ernhro de 1880 (constante 
da cúph1 junt;~J, nlim de ser deehrarlo vago o oflicio, ~:i o 
rderido sci"Vl'I1i.twrio n:lo nprcsi'I1 l:~r j u,;till~::~ç~o prtlC•·llcnte. 

Deus Gu~mlP. a V. Ex.- Frauciscn Prisco de Souz·t Parnizo. 
-Sr. Pre~iLlenle <la Província do Cl'ará . 

.I viso rt qu~ fs!e se 1't(erc 

l\Jini"l:•rio dos Ncgoeir•.' da .ln'ili1;n.- 2' Sc·e~.~o.- lHo de 
.Janeiro, \J de :'luvi:Blhlo de 1880. 

111m. c Exm. Sr.-E1n re<po~t:1 ao officio de: 28 de SP
lcmi.Jro ultliiw, ri'I'OinrnenLio n V. Ex. IJlle, SPIIl er1ll1arg·o do 
IJI"IH~I~S~;II de J(~'iJI'>II,;:IIIilid~lk III:Jnll."ldil ÍllfPIIt::l" lllllll!'a I) 

Tahulli~o L11iz Al,gU·tll Br;~nco, 'lJ!plique :10 lll~>IIIO ser"en
tuario as tli><pll!<ir.:Õi'S d11 :n·t. ~o~~ 'e~nintes ll.n lkcrelo n. !::!li~ 
do 16 de Deumliro d1: tR:i3, :dim 1],. ,;er rledarado ra:.:·o o seu 
uffieio, si n:io apresent31' justilil'ação pr11et~dcnte. · 

Deus Guardr~ a V. Ex.-Jír111oel Pinto de So~~::;n D;ntas.
Sr. l'rcsidentt; tla Pl'II\'ÍIIcia uo Hio tir:1ude uo Sul. 
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N. 25- E~f f8 DE ABRIL DE i884. 

Doe Iara quo os PI'OlOS da ClSa de Detenção p1<1om ,;or trat1Jos po1· mcJicos 
o3tranho3, IJUcliiÜI) de a~~órJ.o cnm o do ostalJclocimonto. 

t 1\linisterio do> Negoeios rb Justica.- 3' Sccrão.- flio de 
Janeiro em 18 de Abril du i88í. · · 

Em o meio n. !lG rln 11 de Fevereiro ultimo, declarou V. S., 
respondo•udo ú COllSLll ta do Atllllill istradur tb Casa til n~tençào, 
que ''s detentos, C<HIJora aiJ:.ht <do,, est:io ~ujcitus á diet~, 
medicanwntos n pres~ripçõe; tJUe indic;~r o medico do esta
lJclPeinwntu. 

E, appruvando e;tn ded,ão, do1elaro qne, nn conformidade 
do Avis" tleltl deüutuiJru ulti<no, uada i1npe<lc asappliC•ÇtÍI~s 
t.lllt<Jrmi,lndas pu1· medico estranho, tJLWilliu de accórdo eom o 
da Casa de !Jcten<;:"io. 

Deus Guarde a V. S.- Francisco Pri.çc() de Sonzn Pamizo. 
-St·. Conselheiro Chefe de Policia tia Cllrt<). 

N. 26- EM 3 DE MAJO DE l8% 

Sopara~;ão Uos cargos de Escrirão do,duiz llo Paz o d·J ~,'u!Jdolo:;adaílc Pnlici:t. 

MinHcrio dos Negodós dJ .Ju~tira.- :!" S~c~ão.- Uio de 
J31wiro t:m :J úc 1\Ltio de Hld1. 

Repro>sentando o SniJdl'legndo do disl ri<' to do Santo An
tonio contra a ~utorizar,:ão ulti<n«llh'Ute dada ao Juiz de p.,z 
daqnella fn:g·uezia para ter l•:st·riv:·to t'.'JWt:Jal. aiiPgou :1 recusa 
de rnai.; de Ulll citJn,[;Hl 1'111 >e r v ir o eargo de f'...;t:rh·?to da 
SuiJdeleg·ar· in ;;cp:n-;tdôiiiiPTIIr. 

;'lia i11l'ormat .. ::'o JH'<JSt.nda ('111 olliein r[,. :n d'' nwz findo sohre 
os llliJliV<·S que d,·tenniuarnlll a Cllll<'''''''u feita 110 Juiz de 1'<Jz 
para t<H' E,;erivito priv:ilii'O, :JllegotL o (;.,n,.,Jiwiro Juiz do fP 
di:;trid'l erimin"l n convit-r.:: o, em t[Ue ;;c nehava, tle haver 
rJuern ac(•it;,sse assim St'J.Jal'ados qualqu<·r dos do1Us oflicios. 

Com JIWBlo a autoriza~·:10 11o,; Juizt:' de Paz pnra terem 
Escriv.<e:> espPeiao·s sej.1 acto da rolllf'"lt.:neia elo .Juiz de 
Direito, depPnde entr..tanlo da ~:onvt.•niellc~l'Vl~o·pn--_ 
hlico e dn existencia tle pes,;oa que siws~~Wfl'1)l'çllj~ p 1, ---~- '· 

J.- Dcdsúrs de !SR> 2 /-:>,,\ \') ' I /1 /) ' 

,,, . ·, 

. ' ' 1' 
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carg-o tle E~r:riv~o 1l~ Suhul'h~g-nr·ia. (.\rts. 1!1 c 'duo 1\egnl. 
n. l::W dr :Jl de .Janeiro de ltrd.) 
~a falta df'>t:H I'IJIIUiçõ:·s n~,, :;e p(lÜ!' cnneP!lt)l' senwlhante 

nutorizn,•fll\ otl ,[,•ve S•'l' t•a,;s:~ua qtt:llt.lo n:ío t·oneo!T~IIll l~w,; 
c•ln<Ji,·lí,:s on qnan1h, \t•lltlo 1'111\l'lllTÍLl•, Vt'nh:un n dPsap
llal'CC<:l'. (A·,-j-;1),; I!S. n:; dt: :2k dt• F•tVt:r.dro de u~:i'~. 120 tle 
::L ü,, :,lar~" d•· lk1ii, :2/t\ dr 21i d'• .lu ih•• de !K;:; rttntl:lll•• f'm 
t:onsnlla LI~ :-;,,,:,::"1 d1~ .ILhli1;a lht:on,,•IIHJ th~ l~:;t~11lo, I' i 10 
ti,; Hi d1) Ontl:ill'<l tltJ 1Ki'l.) 

Ac'T''"L'•l •tn•: a :Jitt.or!J.:Iç~o rt·l:tlil·a :111 Escriv:lo tln Paz 1la 
fr~"g"ll'?zi:l oi:: :-1:111l<l .\nl"tli•• l'<~i oolit'i:a!l:, 1'''1' .iuiz llt: P:1Z in
C<Hnpet·•n!e. IJill' n:'111 ,;1; ~l'li:tv:~ n" <'Xfl:·,·i:·in Lia v:1ra, lllb ,;im 
!lO d•l l'ill'!j<l d1) \'1'\":tt\ll[', ÍllCtlillp\l.iV<'\, qtliilllil :111 t'Xt:I'CÍI:iO, 
Clllll O d1• .Jttiz o\t) l':JZ, l'llllf'OI'III•' O' .\Vi..;IIS li.'· :1:\i tl1~ 18 Lh 
S"t•·mbm d•: !K7:t 1127 L[l' 1\l de :-ill\'t·Illl,ru 1lo ic)7:J ·~:li-i 1le :!li 
U(} Dezl•<n'q·o dt• 1 it-i::l. 

Pei<JS m,t:V'l' L'\[l .,;tn,;, I),·, vi-ta 11.1 inform~1':~o 1lo Chde tlc 
Polki;1, cuu\-<'111 •1 lt' st•ja c:.,;satla a r.~r,.,·j,l:i autoriza(1o. 

O 1]11<~ comm1lllir•> ~ Y. S. para u' tl••vitlu,; t•II'L:ito,. 
Deus t;uartle a\'. S.- Fro~nci.>C0 l't·ist~o rl? Sottz·t /'orat:zo. 

-Sr. supplent'l 1ln J:tiz 1l•; Dtreit11 <lu Li" tlistril'lo trímina! 
tia Curte. 

X. 27-E.\1 Li m; ~1.\11) llE lflR't 

P.t'-'::.1.100:1 1 0 llt~ y~~~~~~Ln.~n!o.:. ao-; ~tnq/-;H!J-.t.iltH'I'I :1. otnprl)q--;u\o~ Ü'l :Oiinl-..tcril) 
da .Ju,tj,·:l~ ,1111~ O\err. 'lll_l:n;_o;n:-; g• attlitns e ~~hri!':tln! i11-.;. 

:\lioist1•rin do.; ~e~o:~io' da .Jn-;tir;:J.- Í' Seer.~ão.- llio de 
J;meiro <'111 ti t\.• .\!:1i1J ti•: !8c\lt. 

Illm. P E\m. Sr.-:\ :l'' Cnnhl•lnri:-t tl•l The,;o1Hn :\ncinn"l 
n~o s1\ Jct\1111 de ai•OIWI' a11,; !tlU•·iaP> qne suiJ,tituir;lm r!u
rante •J III<'Z lindo o Uin_octor da '!a S•·cdin da ::;,.erl'!ari-• t10 

l~staclo IIth :i'··~.n:·in,; a m:·u ear~·o. ll"r :ll:.'!t:tr-'e Pile <'lll spr
viço obri~almio e ~ratnito f)\ll vtrltlllll do pn~rPito Llc lei 
(.lury), t't)nfurm•· , . .,n,ta do l'l'S[)I'r\i\o atte,t:~do de fre
quew:l~l, ma< t:~tnhem tk~cuni.Ht a•• 1" Otlicial Ba<:ltarel 
Jorge Fre·h~t·i•·o .1\oller a cpwnlia Je •·incoenta util e einco••nta 
e tres r.~is L;j().~',l;'i:l) rtue llte f(,r<~ abotJ:JLla e111 Outubro ultimo, 
relatiV:t\lll)!lt<J a tlt.'Zl'llO\"é ui~lS, L'nt 1!111\ ;;nhst•tuin o Direetor 
da 3" :)e•·ç;lo. P••r l'St:tr este ~~·rvindo !lO Trihunal do .lury. 

A' vista tlo expo'tiJ tleclaro ~ V. Ex., parn os li ns conve
nientes: ~)ne, s.;g llll<lo o pnreel'r tla cummiss~o de or~amento 
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da Camnra dos Srs. Deputados, publicado no Di,u·io 0/ficia/ de' 
lU de Abril de 188::!, ficou prnvisto IJill\ corn a suppress~o da 
verba-Evcntnaes-da Lf\i n. :ll4l de :llldeuutubrodo 
mesun anuo, a despeza com a substituiç3o 1los fttnceionnrios 
do Miuisterh1 da Jttstir:a SPrá reg ul:1da JWio Aviso n. l5ti d~1 29 
dc Março <le 187ti, na conformidadtl da qual se f>rtgam pela 
propria vnrba a qttc pertence o servh;o a~ graliticaf'Ões :1 que 
t(Hn direito 11s substitutos cham;Hir•s a CXt~rcer ftllll'ÇÕc•s gra
tuit<IS e obrigada,; por lei; 

(lne no eorn•nte exercido não lw a rccei:1r excesso de des
peza na verba- Ser:retaria de J~stado -, pot'ljtt:ntto, ;rkm dos. 
dl's,~outos por falta tl l comp:lrt'I'ÍIIttlllto, veritit·a-sn a cxis
t.lnei<l de :ligntH ln~am.s v:I~.;"IJS tlnr,mtc runit"' rnrl?.es. 

Nu., ta confonnidadu ro.c:o a V. l·>c SI) digno tk urde na r 
n~,o "·, quo scjarn ~llllnatln~ as grntilicnçu:·s a11S olliei;1es que 
:;u!J.;titniram o Din•ctor da !j,a Sec<;iio durante o mcz lindo, 
confurme o ~!testado envi:1do ao Thesouro l\'a1;ional, mas tam
bl'lll qne rPstitua ao 1• Uflkial llacharcl.Jnrgl~ Frederieo ~luller 
a quantia de fí01)U;j;J, que indevid;l!nentP lhe fui descontada 
dus setts vencimentos rel;ltivus ao mez do Abril ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Priscn de So11zrr. flaraizo. 
-A S. Ex. o Sr. Conselheiro Lafayettu Hudrigues Pereira. 

N. ~H - EjJ 23 DI~ MAIO DE l8Sí 

P.tdom sonir eonjunetamcnlo Jniz tio Paz o EscriY:In, sondo a filha tlr nm 
('asada com o Hlho tlo ontro. Sito incompath·ci'i :ls funq·tic.::; de Jniz do Par 
(';ll!lt a~ d!l .\~ente do CniTI'io. 

C\Iinislerio dos Nrgocíos da Justiça.- 2' Sec(·ão.- I\io de 
J;meiro em 23 de ~hlio de 1881. 

Ern solnçiio {Jg <luvidas snscit:Hbs em ,;cu o!Hcio do 9 de 
Fevereiro ultimo, declaro n Vlll.: 

1.• Que o facto de ser n filha do Escrivão ca>ad;J com o filho 
do Jniz de P:tz não constitue impeJimento para servirem con
junctamt'nte aqnelle~ dou~ funceionarios, vi:;lo llão Ycrificar
'e o pnre.nteseo dentro dos graus pruhibido:; pela Urd. liv. i• 
tit. 7!) § !!:i ; 

:?.o (lue s:ío incülllll:ltiveis as func<:ões rle Juiz 1lc Paz com 
:JS de Agente do Currcio, pr'lo principio cstahclr!cido no art. 
:!i do Jkcrcto Jegi;;JatÍI'O n. :3029 de a llu J<JllPÍfO de 1881. 

Deus Guarde a Vrn .-Francisco Priscn de So11 ;:tt Prrmizn. 
-Sr. Duarte José Teixeira, 1' Jniz de Paz da l'reguezia de 
lnlwúmn. 
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N. ~9- EM 29 DE MAIO DE 1881 

Suustituid<J da Convençh consular ontrc o llrazil o Porlupl pelo Decreto 
. n. R5) tio 8 de "'oYembro do lS:il. 

Ministeri.) dos Ne~ocios da Justi~a .- 2• Secçiio .- Cir
cular.- Hio de Jau~iro em ::l\l do Maio de 1881~:. 

111m. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex:., para srn conhe
cimento e do-; Juizes corn!lelentPs, qut\ tle acei\rtlo com a 
Lerraç~o lltl :Sua \T:t~e,tacle Fidcli:;.~ima, a Convtmt:ão consular 
pr~mul<;aila por l),)~rc~o n. 6l3ü de :H de Junho de 1876 entre 
o Drazil P Portng-:11, dtwe ser ,;uhstituiila pelo Decreto n. Sti:.i 
de 8 de No\·ernbro de i'!:.il des<l~ o dia :21 do corrente, em 
que cessou de vigorar. 

Deus Gu~·t·,]p a V. E:~:.- F1·,mcisco Prisco de So11za Pa
Taizo.- Sr. Pre,;id~nte da Província d ... 

-Na me,;ma conformidade aos Juizes de Direito da Côrtc•. 

N. 30- EM li llE .TUl'\110 DE 1881~: 

( Vt'neimcuto ~ cmprog:tdo do) Mini;todo d,i Ju,.liça. ern suhstituirfio t1o f}OO 

cslü s<'nindo cargo ohtJg,ttorio e ~ratnito. 

Ministcrio tlfls Nt~gocios da .Tusti~.a.- 4? Secção.- l\io 
de Janeiro Olll 17 de .!unho Lle 1881. 

lllm. e Exm. Sr.- nigne-se v. E:~:. de ordenar que, n:1 con
formidade da tlcehiío do Aviso de (j do mez lindo, •:onstante da 
cópia junta, st•ja 3bonatl:1 pela re:-:pccliva verlw a dilfen·nça de 
gratilic~u~üo a qnt' t<·m <lirc,ito o A111.1nuensc da Secretarb da 
Policia da Cõrtt•, llamaso de Proença Gomrs, por haVL'f su!Jsti
tniilo em Abril ultimo o f<~seriptnrario da mcsm~ Hepartiç-ão 
Antonio José <lc Suaza c Almeida, que se achava servindo no 
Jurv. 

Por esta occasiiio declaro 3 V. Ex. qne 3 dontrinn !lo ritad0 
aviso dtwc ser cntenclilla c ~pplicaila pura totlas as Hrp·trliçõcs 
do Ministerio da Justiçn CIII que tenham Jogar substituições tle 
empre~ados lJlle cxerccrmn funcções gratuitas c obrigatorias 
por lei. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Francisco Jlf,o·in Sodré Pereira.
A S. Ex. o Sr. Conselheiro M:mocl Pinto de Souza Dantas. 
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l\". 3! - E~l i7 DE JUl\'IIO DE HJ.';~ 

Sem prô\'ia autorização nenhum ytansporlc se tli!Ve dn.r scniío a presos do 
.lnstiça. o praças que os COtlt1nzirom 1le umas p;tra outras Pr::>viucias. 

Ministerio dos Negorios da .Justiça.- r1' Sccr::ío.- Circular. 
- l\io do Janeiro em 17 de .Junho de tt:8L 

[IIm. e Exm. Sr.-Convin<lo evitar :.1 ronces,ão indt~Yida de 
passngens nas companhias de paqUt~tes t·H P>t.r;H.hs de ferro, 
a magistr.ndlis ou outro:; funccionarit•s puLii<·os. tleclaro :.1 
V.: Ex., ~at·a seu conhecimento e Iins r·onVPlliP:tl.t•s, qnt•,sem 
prévb <IUlorizaç~o cu ordem !leste .\!mi>tc1 io, !lelilllliil tr:m· 
sporto se deverá dar, por conta dellP, :-eu::o <~ Jllü><JS de .Tu~
tiça e :ís rP~pn:tiva-; pn11:as que os conduzirem de lllll:JS pnrll. 
outras ProvinCi1Js, na conformidatle das onkns un vigor. 

DeusGuardeà V. Ex.-Fnmcisco llfari" SoJn; l'ereira.
Sr. Presidente da Província d ... 

N. 32- EM 21 DE .IUN!IO DE ltlR i, 

l,orroLo os vencimento~ intcgrars o ;mprcgarto, IJHO l; ahs.)l\ido em processa 
de 1 espo·nsahilidadc. 

Mini~terio dos Negor·ios dn .Justiça.- ía Srcr;i;o.- llio de 
Janeiro em 21 de Junho do 188L 

Illm. e Exm. Sr.- Digne-se V. Ex. rlr• r•rovirlr·nl'i:1r a!1rn 
de que no Thcsouro Nacional 'e Jln~w· ~~o .lniz 1\!unir·ip:d e de 
Orph~t.s do termo dr: Sanl'Annn de Mac:ll'ú.ll:l"llnrf'l Fr:mklin 
\V;~shington da Silva e Almeida os vrrll"imcntos intc·graes, 
relativos no tempo decorrido ele Hi du l\l~'ITO a i!J de Maio 
ultimos, cr:1 que rcsprJIItlcu a processo pn rr it:ie !lu rcEpon
sabilidade, e foi :1bso!vido. 

DeusGuarde :1 V. Ex.-Frnllcisco .Mal"ir1 S1d1't; l'ereirrr.
A S. Ex. o Sr. Conselheiro l\fnnoel Pinto de Souza Dantas. 
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N. 3:1 - EM 21) DE .JUNHO DE 188~ 

Os eJitae~ pondo a ~onenrso offieios. de .Jnsti~a Je,·om ser affixa1los pelos 
magistrados ou anloriJadcs perautc quem houverem de scrdr o.:; nomcalit)S 

Ministerio dos Nego cios !la Justiça.- 2• Secção.- Circular. 
-Rio de Janeiro em 26 de Junho de 1881. 

Illm. c Exm. Sr.- Convem qne V. Ex. rccommendc aos 
Juizes locaes dessa Província que, apenas vngarcm os em
pregos e otncios de Jusli~·a, proccd:nn na conformidade dos 
arts. 10 e ti do Decreto n. 817 de :w de Ago!'lo tlc 1851, de modo 
que os editaes, annunciando a v:1ga e convidnndo os preten
dentes á comurrencia, sejam aflixados pelos magistrados ou 
autorid11des, pcrantn quem houvPrem de servir a:; pessoas 
nomeadas temporariamente, como foi expli1·ado pelos Avisos 
de 18 de Janeiro de 18G2, annexo ao de n. 4,20 de i6 de S·1-
tembro de 1865. ns. ::!28 de 6 de Outubro de i8il e 345 de 26 
de Ago:;to de 1877. 

Deus Guarde a V. Ex.- Fmncisco Jlarin Sodré l'e1·ei1·,,__ 
Sr. Presidente da Província do Amazonas. 

N. :Jí- E!\1 4 DE JULHO DE 188]. 

·Observaneia da doutrina cnnsagrada n9· an., 17 do Deerelo n. 8J5 de 8 de 
Novemb•·o ue 1851 e Aviso Cireular lo 4 de Agosto do 18íJ com rcfcroncia 
aos Agentes consulares. 

Minist.erio dos Ncgocios da Justiça.- 2• Scccão.- Circul· 
lar.- Rio de Janeiro em 4 de Julho de !88/j,. • 

Illm. c Exm. Sr.- No intuito de evilarrm-sc conflictos e 
reclamações iuternadonaes, convem que V. Ex. chame a 
attenção düs Juizes e Tribunaes dessa Provineia para a 

·observancin da doutrina comagralla no art. 17 do IJecreto 
n. 855 de 8 de Novembro de 1851 e Aviso Circular do Minis
teria de Estrangriros de lJ, de Agosto de 1875, com refercncia 
a os Agentes consulares. 

Deus Guarde a v. Ex.- Fmncisco Mal'ia Sodré Pereira.
Sr. Presidente da Província d ... 



MINISTERIO DA JITSTIÇA C)'l ... 
N. 3a- EM 7 DE JULHO DE 188~ 

llalJilita~ão de tOileUI'l'Cill05 a o Indo:; de Jtt ;ti~·a.. 

Ministerio dos Negocios da Just içn.- 2" St•e1:iio .- lHo de 
.Jaueiro em 7 de Julho de 188~. 

Ilhn. r Exm. Sr.- nos pnpeis junto~ ao oflieio >ob n. 24, 
de 28 de Maio ultimo, consta que o eidadiiu Allll•nio l\lnria da 
Costa, unico eoncurrc·nle ;10 01Ii!'Ío dl' 2" T;dtcllii':o do puLiico, 
judicial e not<JS do tPI'IIIO da eapittd dPs;:t Pruvillrin, reque
reu o provimento setil dia~ depois de liwlo o pr;tzo )t,gal, 
nlém de não :--e haver haliilitndo IW enurortnidad1~ d;ts di;;po
si~ões em vigor, uclns :.;P~ttii!lt•s mutivos: 1", pontue dt•ixou 
de juntar follta rorrid<l, que uão e'tá di<lWns;,do or~ apre>en
tar (Avi'o CJC 9 de lkzPrniJro de 1882) ; ~". 11 st·n exnme de 
sullicivnchl, feito tre,; dit~s depois de enei'IT<tdu o l'llllCIHSO, 
n~o foi Julgado por :.;entr·nç:t, c•nno exige n A\iso de 19 de 
1\bio de l!l69, e ;1 rcspecliva prov;t cscript;t nito ~e ;,chn ru
brit:nda pelo pn~sidente e pelos I' X Mil in,,doi e>. em tod;ts as 
~uns follws (art. 5" do flPtTelo n. 82i6 de L• de OnluLro de 
1881 e Aviso de 18 dt~ D1'ze111bro de 18821; :Ja, tin;dmente, o 
exame d1• portuguez e :lrillinwticn, pre,tndo jlt'l'<lllle uma com
missão, nonwnda por V. l~x .. nenil Ulll Y:dor tem, pois o 
Aviso de 1 de Junho de 188:J já decidiu qur (h Presidentes de 
Província niio podem de,ignnr as commissõe~ de que trata o 
Decreto n. 8ii26 de 1:J lie .Maio de 1882. 

Devolvo, purtanto, os referid(1S jwpcis, )Iara que V. Ex. 
mande proceder a IIOVO concurso. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Jlari" Sodré Pei'eira.
Sr. Presidente da Província de Mato Gro;so. 

N. 36 - E~l 7 DE .JL'LIIU üE !88'1 

Ilahilit1ç.ão de coueurrcnlos a bmeios de Justiça. 

Ministerio dos Neg·ocios da .Justiça.- 2• Secr:ão.-Rio de 
Janeiro em 7 de Julho de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.-Com oofficio n. 6 de 7 de Janeiro 
ultimo transmittiu V. Ex. os p11peis relativ-os ao concurso 
para provimento dos officios de :1. o Tabellião do publico, judi
cial e notas e mais annexos do termo de Piassalmssú, e por 
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ESSll occ3siiío informnu que tleixúrn tle razer a nomençfio pro
visoria pot· nlio f'starPm os pretnndcntPs, Andt•ó Con<ino do 
Bnmfim e l\l;mnel f:oJTPia da Annunciat;~o G:HtHl, bnhilitntlos 
na conformitl;ule das dispo,i\·õe~ rm vig-or ; vi>lo que o pri
meiro aprl'~enlon um nuto tle I'XlllTIP ele o:ulliciPncin, pn•sta
do em l877, e ron~•gnintt·mrnk sem a oh:oen ancin das 
filrmalida!l•·~ rslnl.ll'll't'itl.~s 1 elo Dt>cn~lo n. 827tl rle 1;; dr, 
Outubro de lSí-<1 ; I' 0 >•·guntl" niln jnnt"i' attc~tatlo mel]ico, 
como toxige o art. 12 dn rnt'n<·iunado dt~ereto. 

Em respo~t;t dt·t·lnr" qne tit·:t npp!ovado o neto <L~ V. Ex., 
cumprindo qur sP mnnd" prot·Pdl'r a novo concurso, para o 
que devolvo os 1eferitlo~ Jlil)leis. 

Dens Guarde n V- Ex.- p, a11C:srn Maria Sotlré PerÚI'" .
Sr. Presidente da Provineia <las Al::gún~. 

N. 37 - EM 7 DE .TU LHO m: 188'1: 

' llabilíl:H,:.lo de concurrcutcs/~L, •Jtntio:-; (lo .lu::;ti~·a. 

IIHnisterio dn~ :'\r!:!oci••s rl~ Jusltl'n.- 2' Sr:cr,:ío.- Hio lll) 

Janeiro em 7 de Julho tle ft\WL · -

Illm. e Exm. Sr.- Nos Jl!lJWis j:mtos ao olllcio ::,,fJ n. 2:; 
rle 28 de Maio ultimP. eot•sta que o citJ:,tJ~o !'t·dro Paulo t];ls 
Neve~. unico C••netu·n·nte ao ollirio de :3" ·• altt~lli~t> d" pn!tli
co • .iudic1al ,. not:1s tlo tennn da !':tpit;d tlt·.-~~~ l'rnvinei;~, reque
reu o provimento ~ele tlins tlq•ois de lintlo r• prazo Jp,,:d, al•'m 
de não se haver h;lbilit:Jtl•• tw confonnida!ll~ tbts tlisjinsições 
em vigor, pt~l"s ~cgui11tes mutiYos : l", )'orqtw tlt~ixou tle 
juntar foi h'• rorri d:~, que n:ttl p-:tá ti is),emntlo dP 1!(·1 Pseu t:tr 
(Avisn de 9 de Dt'Zt'llthro <h· JH;;:l); :Jo, o S!'U c~:tm•·· dt• sufli· 
cienri:J, feito trps di:•> tlt•p•·i,; dt' t nrerr:11lo n ''"IltUr.'-o. nfto 
foi jnlgado por sentrnr:n, ClllltO l'Xi~e o Aviso dJ L!i tlP ~l!tio 
de 186\l, P H re;:pel'th a Jtt o v:. <''l'ripta ui'to SI' ach:t rubric:111a 
pelo prrsid•·ntP e JH·Ius e'nminatlnres. em tod11~ a~ ~11:to< folhas 
(art. 8" do Drneto n. tl:2i!i t!e J:i ti,, Oulullr•' tl•3 !SfH e Aviso 
de 18 dt• llrzP.mbro dll I~H~) ; :\o, lin:lllltl'!lle, o t·~;tnlt• de 
110rtuguez P :tritlnnl'tit·a, Jlff'!-d:td" p1 rante unt~ t'<,tlltllis~iio 
uomeatl:t p•n· V. Ex., lll'llhtllll valor lern, pois t• Avi><o ele 1 
de Junho de -l"~l:l j:i dl't·itliu qnt· os l'rcsidPnl•·s dt) !'rovineia 
não potll'm tiPsignar :ts t'flllllllis,ues de que trata o Dt.:clelo 
n. 852ti d,• 13 tle ~l::~io de HH:Z. 

DcvoJv ... portanto, t s J't·foritlos papei,, pnra fJUC Y. Ex. 
mande proceder a novo concuno. ob,ervando·s•J o dbJlosto 
no Aviw n. 721 de 19 tle UutuiJro de 1878. 

Deus Gu:trde a V. Ex.- Francisrn Jfuria Sulre Paeira .
Sr. Presidentr: da Província de !\lato Grosso. 
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N. 38 - EM 7 DE .JULHO DE 188'l 

llahilita~·ão de concnrrentes a nfllcio~ tio Juslil,'a. 

Mini,terio dos Negocios ón Justiça.- 2a Secção.- lHo de 
.bueiro em 7 de Julho de 1881. 

lllm. e Exm. Sr.- Dos papeis juntos ao ol11cio ~oh n. 23 
de 28 dt~ M:1io ultimo, consta que o t:idad;-Jo Joaquim 1\larcos
Xavier da Silva Pereira, unico eoncurrenle aos otJicios de 1. 0 

Tabelli:Jo do publico, judicial e notas, e Escrivão tln Provedo
ria de capnllns e resíduo,; do termo tla capit:il tlessa Proviu
ri;~, rcqtwreu o provimento s!'te !Iins depois de lindo o pruzo 
ln~al, ;dém de n:lo se haver habilitado na eonfoflnitlade 1las 
disposiç.õl's t•m vigor, pelos ~Pguinti's motivos: i", porque 
deixou de juntar ft~llia corrida, que n:io Pstá dispensado tle 
~tpresenlar(Avi'"l de !J de Dezt~mLro de 1882); 2", o seu exnme 
de suflicieneitl, feito tres di;Js <lq1ois de encernHlo o concurso, 
n~o foi julgado por sentença como exige o Aviso de 1.\:J de 
1\Iaio dt~ 18li\.J, e :1 res1wetiva prova esnipta n~o versa sobre 
o;; :1ssumptos e obrig:il;ões do otncio de Escriv5o da Prove
doria, de capell:•s e rt•siduo>, e n~o se acha rubricnda pdo 
presidente e pelos exnminad<ll't's, em toda:; a-; ;;u;1s folhas 
(art. tio do Decreto n. S::líli d~ 15 de Outubro de HlRl r Avisos 
1le ::!5 dtJ Novernhro o de 18 de LleZPllll•ro de 188:2); 3°, (i. 
nalmen te, o ex:mte de port nguez e a ri 1 h metiea, pre
stado perante uma commi.<,ún nou1r:~da por V. Ex., n•~nhum 
v:~lor trm, pois o Aviso de 1 dP Junho d<: 1::l~3 já del'idin que 
os Presidentes de Provinrin 11~10 podPm <lc,oigllar ;1s I'OIHlllis
sõrs de que trntn o Dl'creto n. l'lii2li de 1:1 de 1'1\::io de 1.882. 

llPvolvo, portanto, os rei'Prido;; pnp<·is para que V. Ex. 
mnnclp pn>cl'ill'r a nnyo euncurso, eom exelu~óo tlo oflicio 
do Hegistro de hypothcc:•s. qu•~. nfl<l eó'l:IIldo <Tc·ado por lei, 
deve H'r exerl'ido, ""mo dispoPm os AYi,os n. 2 de.} dP Janei
ro dr 181J9, d() 2:1 dfl Agosto de fHiO c n. :J2;"id~: 6 de Outubro 
de !871, pelo l'<JLelliiio de notas <Jne fur desi:;n~•do por essa 
!'residencia. 

Deus Guarde tl V. Ex.- Fmucisro ,1Taria St:dré Paeira.
Sr. Presidente da Província de M"to Grosso. 
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N. 39 - EM i O DE JULHO DE 188i 

Considcra~!=lo lle mera eommissão o eargo do Commandanto Superior Ua 
l;uarda Naclonal, exercido po1· oÚidal superior do Exercito. 

Ministerio dos Negocios dtí Ju,;ti~·a.- /1• Secção.- Rio de 
Janeiro em 10 tle Julho de Hl8'1. 

111m. e Exm. Sr.- Tendo re;m~~Pntado ver!J:1Imente o 
:Marechal de Campo e Conselheiro 111~ Guerra. Luiz .Jo>é Pe
reira de f.Hrvalho, que na l\ecelwdt'I'ia deste municipio é 
exigi!ltl o pngamento de direitos peln sua p;11entc de Com
mandante ~nperinr tln Gnardn Nacional 1lo mesmo muni
cipio, eaue.-mtJ declarar a V. Ex. I]Ue, na !'Onformitladll 
do art. U § 1° do Hegulamentu :1nnexo tiO Decreto n. 89Hi 
de 19 de Maio rle 188:1, devt·rn >'er con.,itleratlas de mera com
missão as fancções que tt•nt de, t·x.nrcer n!l Gu<~rda Naciomil o 
dito Mart>r,hal, e a,;sim o titulo, que lhe é eonferi1lo, em vir
tude do decreto de nomraç:i''• llat:tdo de 2·í de l\laio ultimo, 
refere-se unic:,mente ao Comlllaudo, que ú de natureza pro
visaria, n~n nlt•!rn o enrac·ter e posi1:iío militar do nonwMlo, 
n5o confere ou al'erescenta honr;~s de posto, nPm dá direito 
a remnnera1:ão nlguma pPln~ corre~ puldicos. 

Hogo, portanto, n V. Ex. a expPdit:ão d;~s ordens necc:;
sarias para que o :tllutlitlo titulo se considere iscntu de 
direito~. 

Deus Guanlc a V. Ex.- Prrwcisco 1llaria Sodré Pereil·a.
A S. ELo Sr. Conselheiro :Manoel Pinto de Souza Dantas. · 

N. 4,0- EM 10 DE JULHO DE 188/k 

Dcsparho de re:1ucrimcnlos para ecrtitlõo< dos livros do corretores o 
agontos tlo leilões. 

Ministerio dos Neg-ocios da Justiça.- 2• Secç1ío.- Rio de 
Janeiro em iO de Julho de 188~. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio de !6 de Janeiro de 1882 
consultou o Presidente da Junta Commercial dessa capital, si 
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na séde da referida Junta póde o Juiz de Direito do com
mercio despachar requerimeutos em rpw se pedem certidões 
dos livros dos corretores e agl'nte,;de leiiÕI)S. 

Em resposta del'!nro a V. Ex., pnn1 o fazer devidamente 
constar, que. nem do Dccn)to re~ulnmentar n. í38 de ~5 de 
Novembro de 1850, l!fl. :ll n. !1, fJU!', combinado com o 
art. \)o do Derreto n. li38'l de 30 de 1'\ovembro de 18i6, :111toriza 
o Pre,;id!'nll\ da Jun!n pnra ma 111l:lr passar certidões que se 
requen•n•m d\IS livros e mais pn[Jeis dessa .Junta; ntm do 
Reginll'lllO interno da Junta dos r:orretores de 21i de Abril 
du 18:Jii, que in~umbe ao Secrdarin da .lunlll dos Corretores 
mandar pa~"ar certidõl's a dl:1 J'I)IJUCrid:Js, se d1\1luz para o 
PrPsideute da Junl:1 Colllmereinl a f:H:nld:HII\ exclusiva de 
dctrm1in:'r que se passem certidões dos livros dos cor
retores r agcntrs de leilüe,;. 

Si as Jillltas Commerci:1PS superintrndcm esses agentes an
xiliarn~ do cnmmercio, impondo 1nnltn~. snspons~o e <lc~ti
tui\·ão, a,;,;irn romo unlennndo a cxhiiJiçi'o do~ livros dos 
me~mos :lg'ClltPS (art. 18 11~. ti e 7 do eil:ldo Decreto 11. n8), 
attribui,;Õt\S !'imilhantes t'llllliem foram c~onf .. ridas á au
toridnde judiciaria (art~. l.\J, 50 e 71 do Codigo Commercial, 
art. 11i do llecrl'to n. t<Oii de 21i do Julho de 18;)1 e art. 15 
n. 2 LI o Decreto 1regulanwntar n. 858 de 10 de Novembro 
do mesmo a uno). · 

Nt>slas eircurnstauci:Js, é consequr·ncia natural d:1s attri
buic;ões ,indiciarias, e :1té indi,;peno-avel ao bom desempenho 
drllas, que exerça o Trihuual ou .Juiz a f:1euldade cumui<Jtiva 
de despachar, JWr:l os Iins ll'!l:l,'S, rNjuerimentos para crw
tidões ilependm1tt>s dos referidos agentes auxiliares do com
merciu. 

Dens Guarde n V. Ex.- Fmncisco Jl1arin Sodrú PrrPil'fl.
Sr. Presidente da Província do ~lar:mhão. 

N. 4,1 -EM H D& JULHO DE 1884, 

Os arts. !6 do Dor.rcto n. 4:!02 do 23;oo uezomuro de IR68 c Jo do de n. 4667 
-de !l 1io Janeiro de 4H71 não sc/aJllllicam ás portariaf; do roetiJieação de 
mereCs dos o1licios do Jnstiça. 

Mi!listerio dos Negocios da Justi~a.- 2• Sec~·ão.- Rio de 
Janeiro em H de Julho de 1884. 

Com o officio n. 128 de 19 de Setembro do anno passado, 
U'a nsmiltiu V. Ex., para o Governo Imperial resolver como 
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cntPnrlesse mais convrnienlc, as Port~rias ele 8 de Novembro 
de 1879 rcctilicando os Decretos de '2.7 llc Setembro elo meww 
annn, que lizeram mercê a llernwnegiltlo .lo'é Tavares c 
Pedro de Alcantara Snntia~n das s!TV"enti% vitalieias dos of
licius rle 1° c '2.0 Tabellião do publico, jnrlieial e notas c mais 
~mn .. xos <lo termo de Marugogy, visto nüo terem sido soli
citadas no prnzo le~al. 

Devolnndo as refPridas portarias, dPebro a V. Ex. que 
os art;. 16 do Drcrl'ln n. r1:JO'i. de 23 do Dezembro de 1868 e 
:3o do de n. Mi6i de 5 de J;,neiro <lc 1~7l nf10 se awlicam a 
taes titulns, que d~;Ycm ser entregnPs nos nf<'ridos ~erven· 
tuarios pnra o pagamento dos uin,itos 1isr·:1es, si eurn ajuncçi'o 
dos ra1110s que constituem as scrvcntius ficou altcralla a lo
t:,~ão dos oUicios. 

Dens Gunrdr a V. Ex.- Fmnciscu il111riu Sndn; I'ereiru.
Sr. Presideute da ProYinei:J das Al.1gôas. 

l'í. h2 - E~l ll llE JULHO DE líi81 

!\fio ó regular assumir o .luiz dP TlireitJ o C"{erckio das ro~prrtha:~ fHIIt"CÕC:.. 

c1n torritorio da rom0.!'C:J. tna!' (!)!·a de .~na st'·de. 

Ministerio dos N1'g-orios ri~ .lusti~·n.- 2& See~·;io.- 1\io de 
Janeiro em H de Julho di' lt-li'\1. 

lllm. e Exm. Sr.- De nrrfmlo rnm u informnção dn v. Ex. 
e111 ollkio n. 88, de Ui de ~laio do :tnno Jl:ls5'ado, rlerlaro que 
niio foi regular o pro<~~>dinlenlo li" .Juiz di: Direito ri:J comnrca 
de Apoily. quando n·a,;;utniu o <'X•·reirio d<'S n',\H'L'livas 
funci.:ões i~III Lerritorio <la nteHna roman·a. mas lúra da sua 
séde, dqJOis do gozo lia liet·nca eom que ::e :1chav3. 

Deus Gunrde a Y. Ex.- Fn111dscn Mrrri11 S•:dré Paeim.
Sr. Presidente da Província do l\io Grande do Norte. 
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N. q,3 -EM !6 DE .RJLHO DE !88&, 

Ro~r1mrnentla a ri~oro5a obscrvaneia ·da~ 11isposiçücs l'egnlamcntarcs sohr<J 
habilitação dos prctondontcs do officio• do justiça. 

:llinisterio dos Negocias da Justiça.- 2' Secção.- Circular. 
- Hio de Janeiro em fü de Julho de 18M. 

Illm. e Exm. Sr.- Para evitar n demora quo, na confir
mação do provimento vitalício do:; ollieios de Ju,.;Liçn, orca
sionam :1s irregularidades commPtti1hs no processo de halJi
liLat;ilo dos pretendentes a tacs serventias, convem que V. Ex. 
recommende aos .Juizes dessa Província a ri.~·orosa ob,ervtmcia 
dos Oecretos ns. 817 de :JO de Ag-osto de i8fil, !ao668 do 5 de 
Janeiro de i8if, 8::l7ü de Hi de Outubro de 1881 e 8526 de l:J 
de l\Iaio de 188:2. 

Deus Guarde a V. Ex.- FranciscrJ .l!aria Sndrá Pereira.
Sr. Presidente da Província d .... 

~. 1/J, - E~l 29 DE JULHO DE i88q, 

Ü'; pretPBdontcs a offieios de Justiça q·nr forem ofHC'iae~ Yo]untarios, ou 
honorarios do Kxoreito, Jo\Cill jnut.fr Oi odginaos da.; fC.') de ollicio. 

::\linisterio dos Negocios da .Ttv:ticn.- 2a Secciío.- Circular. 
- Bio de .13uciro em29 de Julho u;J 188Ti. · 

Illm. e E\m. Sr.- Exprrn V. Ex. ns convrnicntes ordens 
pnra que, nos concur,;os nos offit:ios de .Justir·a, o~ prett~JHlentes 
que forem officiaes voluntnrios ou honor;~rios do Exercito 
juntem os orig-inaes da,; fés d1~ oflkio, ou certidões de:-tas, 
qnanrlo allcgucm concludentemente o cxtrario tios mesmos 
originaes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Jfttrirt Sodré Pereira.
Sr. Presidente da Província d .... 
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~. l!:j- El\1 29 DE JULHO DE 1881 

F!rma a intclligcncia tlo J.rt. 2\l tia L~~v n. :lO~~~ •lo IJ de Janeiro tl() HrH 
quanlo ao:; 2o~ eaixoiro..; t\tts ea-;;,l,.:-; commr.rcia~'"· 

Minislt>rio 1los Ne.~qeio-; 1b .lnstiça.- 2~ SneçJo.- I\ i o uc 
Janeiro em 2\J de .lullto de l8d'L 

I\lm. I) E'i.m. Sr.- l<~m soltH;~o :i tluvi,Ja su~eilada pelo 
Juiz de Direito da coutaiTa de S:lllto,; e C\tJII.;Ia por e.;sa l'rc
sit!eneia em otllcio u. :no,[,) :W ilt) ~lar''' I ultiltll•, ,Jed;~ro a 
V. Ex. 'llll) :/.0 ' eai\eiros 1bs casa,; <'Olllllll;·r,·iae;;, impli,·ll:lliltlllte 
excluído;; dn ali,;taJill:nto cleil•ll'<ll ptda di"[llJ.->Í\·ão l]., art. 2'' 
da L1ü n. 31l:l\l de \l ll~ .brwiro 1lt: lh8l. l'lltll n:len·nci:J ao art. 
9:!1 ~ 3o da Constituit;:"Io, e p1:lo :~rl. '1'' § :1• tio H··~td;lllli:l\lo 
n. ::l:ln tlt: 1:1 de flgo.;Lo 1lo IHtll, s~o os tlc !ptaest[ll"l' ca:;;:~s 
COII\Illereia:•s, sem t!islinc:.::io da lll'li'lr ou menor hnportaneia 
do e-;ta!Jelecimonto a tjii(J Pll.:;; P''l'lenput ou dos s:d:1riu,; ljliC 
peree liam. 

1<: [Iorque, em virtu1le 1los arts. 2i 1!:1 Lei 1lc 3 de Dez1~mhro 
de ltiH l: ~:tl~ do resp1·etivo l:eg-:tl:lllli'Hl<J, consideram-;;e :q1to~ 
para Jnrados os cidad:1os que pO>'~<~Ill 'er eleitores, s:dv:1s as 
ex~.:~p~·ut~s leg-ae.<, é conclwl,:nt<~ ljll<! n:lo podem ohll!f n 
qnalilic;l<;lío de .lur;ulo~ os::!'" c;1i~riro", :liniln qne t.·nh;l;n a 
n·nda e mais culllliçiiL•s pt·,•e:s:ts p:ll':l as ftwcçues t•leitoraes. 

Deus G:wrd1~ a V. Ex.- Franciscr1 .1/arirt .'\l)d;·,; Perl'im.
Sr. l'resiucnte da l'rovin~.:i:J de S. l':tlllo. 

N. !1G - E~l :2\J DE .IULIIO DE 188í 

Mi!listerio dos :Neg-ocios 1la .T n<ti:;:1.- 'la Se :çi':o.- nio de 
Janeiro em 29 de .Julho de 188'L. 

Illm. e Exrn. Sr.- nos papeisjnntoq ~o ol11f'io s"h n. i!~ 
de i dll Mar•,·o ultimo, eon,.;la IJUI~ •J cid<~,I:'IO llen1!rlieto Ho
drigucs llc Jpsus, uni co eon1·urrenl1) aos ollicios de 1 • T" helliiio 
do pu!Jiieo, judicial I) no1:1s c Eseriv;lo d1) orph:io,; e rla Prove
doria de e11pcllas e resiunos do t~:rmo rle Miranda, niio se 
habilitou, na conformida1lo dns 1lisposi~;ões em vigor, pr:los 
sr:guintes motivos: 1", porque deixou de apresentar corLid:io 



ele illn!lt' (nrt. H do Dt~rrrto n. 817 rle 30 rle Agosto de 1851); 
2", a folha corrid<1, que exhibin, tnrn 11111i,; 1lc sei~ Illi'ZI'S rla 
data do edit~l do con1~nrso (art. !1° d(l Decreto n. 6:12 d·~ 2i de 
.Agosto de i8q,~J e Avi~o de 17 di' Fevereiro de f!-;S:l): :!", o 
exame dr sullieii'Ill:h prPstarlo a li dn SelPmiJro dn 18~:0. H'lll 
:Js rorm:tlid:HJPo; pn~:<ITipt:ts pelo llrcrt'ln n. 8::2iti dt: Hi tle 
O!ltllitro de 1881, n:lo púdn srr :JCf:itc, Yisto q11e, quando se 
inir·ion o COilf:!lrW p<tr:t pro\·inwnto tk,; nllieius. j:"i ·''' nr:lwV;l 
f' !ti f'XCf"UÇilft nqllf'i lt' df'tTdo I Aviso Cin:nh<r Llc 17 tlt: Nr,. 
venliJI"O de IHS!J; 't''. lin:dnlf'.Iltf•, o cerlilie:Hln ti•: n:.1mn da 
lin~·ua pnr!ngnPz:t n aritlinwtie:1 n:io r::;lú aeon1panlwdo do 
ollit:io do ln:;j11~etor da in:;trnr:,·:Jn p!llilic:l, 1: a:;.;illl tatnlicrn 
11:-,o p<'tdc ~<'r :l("t•iln •.,\vi,;o tlt· 1 tl<: Ft·Hr<'II'O dt: lt·:8:l1. 

D<·voh·o, portanto, o> rrf•·rido:; 1·apci,; pnra IJllll V. Ex. 
I!Wntlo procorlf'r :1 llO\'tt e<•llf"Ur:;o. nl,sny;,ndo-:<1' li,•lmentt• o 
uispootU !lO Dcerdo n. ft(i(iH de ti dt: .IDneiro de !871. 

Deus Guarde :1 Y. Ex.- Fr·mti~cn Jlfm·itr Sor/r,: l't'l'fil·,,.
Sr. Presidente da Provinei<t de i\lato Gnhw. 

N. !17 - El\J Tt, DE AGOSTO OE 18d'lc 

O inLiivit1uLJ destiluido d.1s fii1H~r.II03 tio ngcnto do luiliies niio ptide 
ser ~ulmittido eo1uo lll't·po:--tn do ()ntr~l. 

l\Ii_nisterio dos Nr~odns da .Tu>tiça.- 2' See~iio.- Hio de 
J:utciro em!], de Agosto de 1tl81L 

111m. e Exm. Sr.- Su:1 llla~est::ul1~ o Imperador, Confor
!llando-i'e por ltttnt•~rliala Iksolnl'iio do :ZG do mrz littdo com o 
Jlareet•r da St:l~('iiO de Jnstir;a do Consr'llto dn Estado t•m 
Cunsulta de 25 de ill:~io ultimo, sobre o recurso inlerpo:<!o pelo 
n~ente de leilões da pr:u::~ dl's~a l'apit;d i\bnoel do N:Jst~imenlo 
Cezar Burl:1maqur, do dt•sp:wlto pelo qu:d a rrsprYtiva Jnnt:~ 
Connnercinl in1ldf'riu o reqnl'rimento eut que o rne:;mo :1~entc 
JH?rlia p:tra :ulrnitlir como seu prepo:;to um individuo :mtc
rionnenl•~ destituído da,; funcçõPs de ng1mte de lt·ilões, I In por 
!Jern J\l;mdar dc1;larar a V. Ex., para o:- dldtos Jcgnes, qnl', ú 
vista dn di,;posir.:flO tio Decreto n. s:i::l de 10 de ~OVCI!lltro de 
1851, art. H, comhin~do r·om os arts. :17 c 6~ do Codigo 
Cornrnercial, nfío procede o recurso; sub:.:istindo portanto o 
deoparho recorrido. -~---·~ .. ~ _ 

Deus ~uarde a V. Ex:-: FrancisciJ MaryvSÕtfr'{ ft:J·~~1'uriT"(? 1 · , 
Sr. Presidente da Pro v mew de Pernaml;nc~·\ 1 · \ · • 

1 
, t ,'t, 
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X. <i8 - El\I 12 DE AGOSTO DE 188 ~ 

·(J:; sen··cntnario~ vita.lida.mentc prq\·ido:; nilo potlem assumir o c~ercicio 
a.ntc~s do pagamento dos Uircil/-, o su!J·q~(JliOnto apre:icnt3cão Jos ti· 
tulo:;. · . 

i\Iinisterio elos Negociog da .lustiçn.-2' Secção.-Circular.
nio de Janeiro em B de Agosto de 188'L 

Illm. e Exm. Sr.- LJ!lst:nl\lo rplt,, tlilt; o!Jqanto a rxpres~a 
di~po>'ir:~o do Decreto n. ti2\J:i tle \J rk Agosto dt~ 187(i, que n:tu 
pcrmilte o exereieio dos funeeionnrios pu!llicos antes d<t 
apresenUJçiío do respectivo titulo :í autoridatle cnmpct\~ilt•~. 
pan1 tldcrir-lhcs juram.~nto () Ji''ssc, salvo a (•xeepr~o dos 
art>. 11 e 12 do De ereto n. 'dO~ tle 2:: r !to Ut)ZCmiJro de lt'üH, 
varios scrventuarios dt: .lttslit;a IH'OYidos ritaliciamenle man
tem Ps'e e•wreieio s•·rn pag·anwnltl tlo~ tlirr:itos nac.ionaeó'. 
com defraudaç:io da Fnzentla l'uiJii· a, :linda rue·'lno depui~ du 
Iludo o pr;~zo marcado no arl. Hi tio cituclo Dccrllto n. 1\.:JO:!, 
tenho por muito l'L•eommcnd:Hlo a V. Ex.: to, que qnaest!llC!' 
serventnnrios vital iciarnrmle proYitlos tl'ora em r.liantr~ não 
tt~surnam o exercício :tnleô <lo p1gamentu Jus referidos direitos 
e sniJ~etJUente apresentação do,.; títulos; l:0 , cp1r., quanto nos 
nnteriomll'nte ll<Hneados, tJUC tiverem inconido em falta, 
marque V. l~x., de acer!nlo com o espirito da disposição dü 
Decreto n. l881J. tlc 7 r te Fonm·iro de 1857, um prazo razoa v-c! 
para quP taes serventuarius r<~aliwm o pa<.:alllL'nlo dos dirl'ilo,;; 
c•, c:a,;o elJp.; o não façam, rcpre.,entc Y. Ex. eircumstandada
meutc /lO Governo lmpet'i:ll llliln 1.1:~ qne, em eoHforruitlatlc 
dn doutrina enus:tgrada no Aviso Jc lti tle Novernl!ro de lt:H.;:;, 
sej:un dedaratlos ~('lll ell't•ilo o.s provimentos pnfa fnl!ll ti'J 
intlil:arln pagamento, tuna rias eotuli~~·i•·s c<st·uciues para a 
r•xhihiçiio legal do filuln t• r·onsPCJlll~llt'~ excrcieiu. 

Si a demora provia dn l'<dta dt~ lut"\;iítJ dos ullieios netttal
mentc fli'I•Vidos, dl~H·r;\o os nomeados reelarn:tr per<lll t ~ :'15 
Thesuurarias, c altí rcc:orrer a essa Pt'e,.;iuuncia para orucn<n' 
eso<a lt•ta(·iío c marcar pr:tzo razoavel p:~r:t o exPrcieio. dando 
:to (;overno flllpcri<ll Cll!litecim•;nto cx:.eto e immetlwlo do 
<JUe a este re,:pr:itn oet:(JI'J'er. 

U qno !urJo V. E\. f:trit eonsl<ll" aos .Jttizes Lle.;,.;a Província 
Jlara os ell'eitos necessarios. 

llrns Gnan]t) n V. Ex.- Fmn,:iscn .1fnria SiJtlJ'é l'erei'''·
Sr. Pre:;identc tb Provineia J .... 
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N. Ml- EM H DE At:OSTU DE 188"' 

IIalJilitaç.fio tlu ~ont.urrenws a ulli ·ins ~lo Justi~a. 

Ministerio dos Negocios dn. Justiça.- 2• Sccçiio.- Hio de 
Janeiro em llJ, de Agosto de J88 1h 

Illm. c Exm. Sr.- Dos pa[H.:is juntos ~o ollicio sob n. 77 
de 23 de Abril ultimo, eom:l:1 qnn o ciil~diio .Joi\o Lucas da 
Silva, nnico COHI'Hnente :1os ollil'ios tle 2" T:Jhelli~o do publico, 
jn1licial e notns e mnis an111~\IIS dtl tl'l'lllo dn J'llonto Alegre, 
n~o :-:o habilitou nn conl"ormid:Jilt~ das 1lispo;;i1;(,es 1~111 vigor, 
visto qu,.: o sflu c\atnc de ,;uiTiei,·nt:ia nilo l'slú de n1:eúrdo com 
IJ m·t. ""do IJPcrelo n. H271i dr• Ui 1ln Ontnbro dr• iHH1, pois ~s 
JWI'~~nnt:ts !la provn !"oram l'l'tlnziilas n I'Seriplo prlo juiz, c 
nilo pelo examinando, cnn1o <lclermina aqlli'llc :11·tigo; i) o 
C:\nm11 de porlug·urz f! nrilllmeticn, prr•sl:Hlo perante \liDa 
eummis;;ão 1:omposta de du:ts pt•s,;o:Js, nenhum. valor tem. 
ponJn:tnlo o art. 2'' do llccrl'lo n. Sii:!U de t:l de i\Inio rlo Hl82 
exige que taes commissões !;ej:lln r,ompostas de Ire> pessoas c 
quo 110 respec!ivo certificado SiJ menciolll) o grau de nppru
Vêll:iio conferitl:t ao examinando. 

Üevolvo, portanto, os referido,; ywpcis para fJUe V. Ex. 
mande proceder a novo concurso. 

Dens Guarde ti V. Ex.- Fmncisco .llari" Sodrú l'errira.
Sr. Prc~;identc da Província do Pnrú. 

N. 50 - EJ'II H llE AGOSTO DE 188i 

~Jo portem so1· admitlirlos a regi-.ll'd cóull'aln:-~ tlo firm:t:-: sociaos sc111 de· 
~ign:t<:ão do re .. ,por~livo capital ou da qanta dn cada Uln 1los socios. 

l\lini:;terio dos Negocios dn .Jnstiça.- 2' Scer~o.- I\io de 
Jandro em H de Agosto d1: H\81. 

111m. e Exm. Sr.- Sna 1\Iageslade o Imperador, Confor
lli3IHlo-sc por Immediata Hesoluçiio de 9 do corrente, com o 
parer:c~r da Socçiln dP .Tustiç;J do Couselho rlc Est:tdo rm Con
sulta de :!l do n1oz lintlo. lia por hem J\Iandar declarar 
procedente o recurso que o SI)Crotnrio da .lnntn Commercial 
interpuzl'ra da deeis~1o pela qunl n mesma Junta mandou 
admittir :1 rngh:lro o contrato da t1rma social Antony 1\lo
l'cton & Comp., sem dt)Sigtw~:ão do respectivo capital ou da 

.1.- IJochúos ele ISS\ :1 
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quota de end:~ um dos >ocio~, fnlla !'sla quf' n rcferidn Junta 
deve mnudar preencher, cou1u l'Ill tempo n•quisitou o re
corrente. 

O que communieo a V. Ex. para os devidos e!Tdtos. 
Deus Guardea V. Ex.-Frrznciscn .ITarin Sndni Prrcim. 

- Sr. Presidente da Provincia do Pará. 

N. 51- EM H Db: AGOSTO DE 1884. 

O Promotor Publico não está inhihido d" exercer as fnncçúos •lc accnsallor 
perante o Jury no mesmo. processo em quo anlerionnentc tívor figurado 
como acensador particular. 

Ministcrio dos Negocios ela .lw;tiça.- 2" Sel'çfío. -llio dc 
Janeiro em v~ de Af\OStll de ~~~l-

Illm. c Exm. Sr.-O facto dP h;Iver o Prmuolor Publico, 
antes de o ser, !ignr;1do romo aceus:1dor particular por pro
curação, em causa crime, contra inclividuos nella cnvoh·idos, 
nãu inhibc esse funceiunario de exc·rcer, depoi.<, ns fuucções 
de aceusador perantP o .Jnry, nu me,;mu proce:;so, como 
org-iio do ministerio publico. 

Fica, portanto, approvada a f'oluç<lo dada por V. Ex:. ú 
duvida proposta pelo Promotor l'nl.Jiit:o da comarea lia Vi
ctorin nessa Provinci;,, ~~ constante do ollleio n. ()7 de 28 de 
M;uço ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisc() .littrin Sodl'é Pereim. 
- Sr. Presidente da Provinda de Pernambuco. 

N. 52 E~{ H DE AGJSTO DE 1881J, 

Os agentes do leilüos não podem enearregar~so llo misterog de Haturoza 
eommorcial e ineomp:1tiveis ("om o sén offieio, nem. snbstitnir~.'lo uns ao'il 
outros. 

Ministerio dos Neg-ocios d~ Justiça.- 2a Secção.- Rio de 
Janeiro em Ht. de Agosto de 188~. 

IIIm. e Exm. Sr.- Sna Magestade o Imperador, Tendo 
ouvido a Secção do Justiça do Conselho de Estado sobre o 
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recurso interposto por Joaquim Tlinma7. da Cost~ B~stos da 
sentença IJlH' o dt~mittiu do lllg:1r d·· a.~t·nte rle leilõrs dessa 
praça, lb por IJem, na eonfnr.midadt• tk Sua lnqwrial Rt>so
luç~o de 1:! do r-orrente solm: Consulta de :! 11 de Abril do 
anno pas:;ado, .Negar Jlrovimt·nto pelos seguintes fund:t
men tos: 

1." Porque o reeorrcntc, qw·r no nxnreicio do cargo, 
qurr fúra lldlt•, encarr,•g:JVa-se particularmente de cobranças, 
pagamentos e outros tnisteres ti~ nature7.a eommercial e in
teiratnenle incnmpativr:i~ com o oflicio dt: agentr, de leilões; 

2." l'orqne se i ncurnbir:1 tl:1 venda di) salvado,; de uma 
embarc:11:~o. por um 011tro s(:u t:ollcga. 

O qlll: communicn a V. 1•:-;. para dcvidami•nte o fnzer 
const;lr. 

Deus Gunrde a V. Ex..- Fmncisco Marir1 Sndre Pereira. 
-Sr. Presidente da Província do i\lar:mh~o. 

O rc~jglro do~ crc11lito5 maritirno-; c a ré;;poeliY.l annot 1~;-Lo pollnm ~or feitos 
p1~la JtTntt Cntnmcrci:d dolo~a.r em (fiTO fór conlrahido o tlehitu. 

Ministm·io dos Negocio~ da .Justi1;a.- ::2• Secç~o.-flio de 
.Janeiro em I !i de Agosto de 188L 

Consultou V. S., mn ol!leio rle li de :\Inrro ultimo, si, de
vendo ser lan\·arlos no J'l)!!:islro do eolllrrtPrcio, em tempo 
nt.il, 11s crrditos marítimos :1 'llli~ st: n•ft)J'Clll os arts. 1!7:! c 
l1íl~ do Cotli:.to Comnwn·.ial. e nnnot:1rlas as rcsprctivas im
portanr.ias no re~istro da c:q·ta da emltare:t<;ão, J..ln1'11 que 
possam ser os mpsmo-; r:r~ditos considf:n1dos como priYile
:.;iados, tem a .Junta Cornrnercial d11 dornicili11 do ct'tHior com
pr·tetH:ia parn orrlt:twr r:Dnjllnt:tamnntn 11 registro do en:dito 
c a sua annot:u;~11, on SIÍIIH:nto aqtwlle qn:1nd11 r'~ contr:J!Jirla 
a divida fríra do rlistriet•J da .Junta ondP :1 emlwre:Jção foi 
re:.;istr:1da. 

Em solução dcelaro, ele accr\rdo com o parecer dn Conse
llwiro Procnrador ria Corfta, Solwr:111ia r: FnzPtHia Nacional, 
IJlll) em falt:t tle 1lisposi~)~0 lcg~l dando ú Junta qne t•xpediu 
a carta a nttrilmi\:ão nxr•lusivn, qnl' >IÍ seria lr•p:itima IJit:lnrlo 
exprcssaml'nte eoncl'dida, dr• rcg·i:-;trar o-; crc1litus e proceder 
á nnnotnt.·;io destes no regi:-;tro ti;~ carta da embarc<rçflo, 
podem ser f1~ito> o regi-;tro do credito e a rr•spPctiva anno
tação pela Junta Commcrcial do Jogar em qnc se houver con
trahido o debito. 

Deus Guarde a V. S.- Francisco Jff1rüt Sodré l'ertim. 
- Sr. Presidente da. Junta Com mercial da Côrte. 



36 IJECISflES f)(J liOYEIINO 

N. 5} - EM 25 DE AGOSTO DE i88 11 

Prova.loc.o, até sor expressamente revogada, a Lei provincial n. :ll7 do 14 
do Agosto do l8i8 que rlcu 110 Prosidonlo da Provinda :1. "llrihuição de 
prover vitaliciamente o officio do Escrivão do orphãos e ausentes tla ca
pital do Coar;\. 

Ministcrio dos Negocias da Justiçn .- 2" Seeriio. - Hio uc 
Janeiro em 25 de Agosto de 1881. 

111m. c Exm. Sr.- Sua :JTage,tatlt\ o llllperatlur, Confor
mando-se por Sua lnllnediata Hcsoluç:"ío de lli do corrmto 
mez com o parecer dns Secções reunidns do Imperio e 
Justiça do Conselho de Estado t'lll f:onsulta de 3 de bueiro 
de Hl82, Manda approvar o <teto do 16 de Ago:<to tlc il:lHl, 
~~elo qual essa Presitlencia, como se Vt\ rlo ollicio n. ':!.777 tle 
i!) lie Setembro tle 1881, usem d<1 attnlJUi\'lto conferida pela 
Lei provincial n. H7 de H de Agosto tle 1878, para pr11ver 
vitalidatncnte Antunio Felino Barroso no otiicio de E:;cri\'iío 
de orphàos e [tu:;entes do termo tia c:tpit;Jl, porquanto, 
attenta a disposição do art. 8" tl;t Lei n. 10;) de 1:2 li c .Maio 
de 1810, interpretativa do Acto Addicional, prevalece em in
teiro vig-or a referida lt~i provincial :1té tJllC seja expressa
mente revogada pelo Poder competente. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco 11Iarir1 Sodré PCI'eira.
Sr. Presidente da Província li o Ceará. 

N. ti5 - IDl 28 DE AUOSTO IJE i88'~ 

Hoelarn que devo ser rcryuisil:td0 tlo f:utnfl?andanto Superior u111 offieial da 
Guarrla Nadonal para conduzir um prcs'o, tamhom offi.cial, á prisãn rpto 
hotn·cr no lo~ar ou a outra 1]110 f1lr rlosignaUa COIIIO mah Jecento. 

Ministerio dos Negocios tl:1 Justiça.- 3' Sccrüo.- Hio de 
Janeiro em 28 de 1\go,;to tle 1.88'.1,. 

Illm. e Exm. Sr.- Com o offieio n. 1118 de 8 do corrente 
tr:msmittiu v. Ex. o que lhe dirigiu o Juiz de Direito tla 
comnrcn tlo Ing:i consultando si, á vista rlo § 1." rlo art. I" 
tia Lei n. 2:1!);) rh: I. de St~tP,mltro tln tt\7:1. tlevo rl'fJilisitar tlo 
Commandantc Superior da Gu<Jrtla l\"neional da nwsma co· 
mnrea um official para contlnzir um preso lambem ollicial á 
prisão militar que houver no logar, e, nn falta desta, á que 
fôr designada como ma i~ decente. 
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Resolvendo pela atllrrnativa a dtlv ida proposln, tenho a 
tlcelarur que a disposi(.':lo cilndn, srí JlPI'tniltindo chamar a 
t;nanla Nacional nos ca>os de gnerrn externa, rcbelli~o, ser! i· 
ç~o ou insurrciçüo, cxeluiu nas circumstaneias ordinarias 
os f'l'rviços de g-uarnir;iio, rondas, nquartelamentos c outros 
de natureza semellwntP, mas n~o podia comprehendel' em 
taes restrir,çõl's o modo pratico de observar uma regalia, 
que ficou subsistente, e que, interessando ao decoro da pro
pria classe dos otllciaes, niio contraria o intnito da lei citada, 
quP restringiu onus c trabalho, sem eomtudo prt>judicar as 
prcrogativas conferidas pela legi:,lacão anterior, nem o 
expediente indispensavel para a boa marcha do serviço. 

Deus Guarde a v. E.x.-Fran~iscn j1faria Sodré Pereim, 
- Sr. Presidente da Província da l'arahylw. 

N. 5G - EM 2R DE AGOSTO DE 18R'~ 

O cri mo considora .. so militar quando so tl:'l o conc.n1·so simultanoo de duag 
condirõc,;- ser o dclinquento militar o o e ri lHO militar pOL' sua natureza, 
ou por alguma razão ospocial. 

Ministerio dos Negocios da Justiça.- 2~ Secção.- Rio de 
Janeiro em :i8 de Agosto de 188L 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente :• Sua Magestade o Im· 
perador o oflicio dessa l'rr~sideneia de 9 de Março de 1883, 
f~om refrrencia ao con11ieto snscitatlo pelo f11cto de nstar 
Sl'lHlo simultanenmrnte proccs!'ado no lúro eommum e mi
litnr o soldado do 17• batnllt:lrJ de infantaria Bem vindo Quin
Lino do Espírito Snnto. pela r~o-participaç5o nos ferimPnlos 
feitos por Conceição Maria Izabel, e dos quacs resultou a 
morte do solllauo ltomunldo Ramos de Oliveit·a. 

E o mesmo Augusto Senhor, Tendo ouvido a Secção de 
.Jnslir.:a do Conselho de Estado, a cujo parer·er se refere a Im
perial Resolur;ão de ::2:l do corrente, Houve por bem Mandar 
declarar a V. Ex., para os devidos elfeitos, que o réo de 
!JIIrtll se trata deve ser julgado no fôro c.ommum: 

1." Pela conncxiin do dclicto em que Conceiç~o foi autora 
c co-réo o soldado Qnintino do E,;pirito Santo, que cooperou 
e concorreu directamente para a pcq1etração daquellc de
lir:to ; 

2. 0 Pela igunldade tlo julgamento e pena que deve appli
car-se na mesma conformidade aos delinquentes de um mes· 
mo crime, segundo o principio consagrado no direito crimi
nal, c que nas circnmstancias expostas ficaria infringido si 
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um tlos dclinqncntr;: fosse julgad'' p1~lo f,)ro eommum e o 
outro pelo privi!Pgiado de sun elas,;e; 

:3." Porque n~o t'o<t:lo delinido,; !'or lt•i o,; crimrs ndlitnre,; 
pela falta de um eodigo roo<pr,·tiYil, ~~xü,tindo SIÍmenl•~ a l'ro
visão 1k 20 tle Outubro ,:e IH3't, a qu:d tlcli!ll' quatro c:tsoo;, 
em que nfio se :ll'lla enmpr,~lll'llllido o réo; 

IJ,,o Fin:dmente porquro, pna qn1~ "ninw spjn militar e 
como t:1l s1~ considere, toru:'-''' lll't'L'~-'''ri,, o t:oneurso si
mullaneo de dtws rondi~·u''·"- s:or o delinqtH;ntc militar, n 
o crime militar por sua llnlun·za ou por :dguma r:tziio es
pecial, conforme opinnu a Consulta de 7 de J:,neiro de 
l8ti7, a que se refern a He,;ulu('üo de 1:2 Llo mesmo llli'Z. 

Deus Guarde a V. Ex.- F. aucisco M11rio Sodré ]'I'Jcira. 
-Sr. Presidente da l'rovi!u:ia do 1\io (;r:md1• Llo Sul. 

N. 57- El\l 12 DE SETK\11\l\0 llE 1881 

E' cscusatla a pcti~.ão do gr:\Ç:l depois do pcrdãn llo offcnrlido, legalmente 
tomado por termo no' ;tHlO:-i de t'ri!nl''i l'artif"ularo..; e111 qnn n;io f.iycr 
Jc,gar a arcnsaç.:lo pur parlu tb .lll ..... li4';l. 

Mini~lerio dos Negoeios tl:l .fu,;lir:a.- :l~ Secção.- Rio dt~ 
.Tnnciro em i::l (]('. Sr;tembro dt· IXH'r. 

111m. e Exm. Sr.- Co111 l'l'fl'ri'TH:i:' ú petição dor:umentada 
em que o Bacharel Fr:tnr:iH'o Antonio de Araujo, t:llJHlPm
narlo pelo .Juiz de llir1·ito da e"mnr,·a d11 Amp:tro ll"'" 1:rime 
de injuri:1s illtpre;;,;ao;, pPill' perd:lo da Jll'lla tle dous rnrzes de 
pri;;ão o mnlt:1 Cttl'I'I'SporHI,·nte :i mr•t:11Jr: d11 tempo, di' cuja 
exPcução o queix11so _j:i ila\·ia tl••sio;tid" por \Prlll'J lavratln nos 
autos e assign:~do J)l']o se11 IJ:r:<t:lltlt•. pro,·nr:n\11r r: p11r tinas 
testemunhas, llonve Sua ~T:Ig,•.stad" o lnlJH'f:tdor p11r bem 
lleciLiir qnP. na fúrrnn rl11s Aviso.; dr• '?.7 de Ahril e :11 de Dl:
zembro de 18:5:1 e n. UK dn :11 r\1: l\l;'i" 1lP IStil~. a tll'sistPn
cia do !JUeixoso, tomad:t Jllll' tl'fltlrl nos aJtlltS, assignado ]'''la 
nwneira referid:t, pÕt' 11'1'11111 :i :ll't·nsal_:fio t' exim'' o n'o da 
~:ITli'ÇfiO penal no.; r·rinws partil·ulan·o< 1'111 qne 11~11 ll'm log:rr 
o procerlimentr' pnr partL' do~ .lnstir·:r. 

Assim. poi,;, de-dl' quP o r,·,o j:'t niio ó Jrtt."SiVI'I da pl'ila im
posta no proc,·sso, l'o'l'ns:Hio ~~· torn:t '' 1'1'1'-!lfSII d1• gr:~ça, 
embora a lie-i.,tcn!'i:t niiu tenh:t sido julgada ]liJf sentPn1:a, 
que, eon:o no~ ~~:,,o, !11: pt·rd~o inqll'rial, niio 1\ dispe118avel, 
cahenrlo :10 inten·s"Hio pronJoYer a ol,,cnancin !ll'sla for
malidaLIP quando a autor ill~'d'~ jurlieirl niio " eumpn~ rx 
ofJicio, e o mo lii'Ve. 

Bens Gna rde a V. Ex.- Frnuciscn Maria Sorlré Perrira. 
-Sr. Presidente da Provin~:ia do S. Paulo. 

~~ 



~IIN!STE!\10 llA JIJST!f:A :m 

N. 5R - EM Hi JlE SETEMBHO DE l88lJ. 

ProviUm.da sohro (",nnCt!SS~o tle passagPliR. o a quem devolll sor dadas. 

Ministerio do~ Negocios da Justiç~.- l"' Secção. - Cir
enlnr.- Hio de Janeiro em 15 de Setembro de 188~-

Illm. e Exm. Sr.- Na' contas apresentadas pnlas compa
nhias de navcgaç?io nota-se frnquentemPntl~ a concPssfio de 
pas~ngens que, ou não s~o autorizadas por lei, on não podem 
'e r pagas por cor:. ta dest1~ l\linisterio. 

E porqu1· convenli:1 ~~vitar que as nwsmas 1:ompanhias, 
cumprindo em boa fi\ as ordL•ns extwdid:J, pl'!:t autoridade 
competPnle, venh:un n soll'rnr, por motivo independente de 
sua vont:1de, o ntr:1zo n:1s ind1•mnizações que lhes s~o de
vidas, julgo conveniente reeommendar a V. Ex.: 

QuP, na conformidarle rlo Avi'o Circular de 17 de Junho 
ultimo, não coneeda, sem prévia autorizaç~n 1leste 1\liniste
rio, passagens por conta 1lelle senão a presos de Ju<tiça de 
umas para outras Províncias, e ás pi·nças que os conduzirem, 
cxcluidos os preso~ pPrtencentes n essa Província quando 
forem para o l'residin de Fcrnnndo dr Noronha, e os senten
<~iados militares, cujo transporte corrnrú por conta do Mi
nistflrio <'OI! I peten tl' ; 

Que, nas oru<~ns expe!lillas :ís eompanhins de navegação, 
declare sempm n~o só o 1\linistcrio (Jill' cuja conta deve cor
rer a twssagcm, na conformida<l<~ das disposições em vigor, 
mas tamben1 a rubrica do orcam<~nto a que perte.nça a des
pcza, ou a data da ordem especial deste 1\Iinisterio quando 
a li ou ver ; 

Qnc liquelll prevenidas as ~~otn]wnhias dr que sú devem 
diri~ir-se 11 este l\linist•~rio p;1n o p:•garnento de contas que 
lhll pertençam, l•r•VPtHlo a maior diligencia em evitar que 
c !las caiam em cxen:il-ios lindo.;. pors "'~;;te eãso se terá de 
Jll'lli'Pdl'r na conforrnid;~dn do art. ll d11 Lei n. 3230 de ;j 
do ClliT<'n tP, e "'" is lt;g isl:11:ão l'lll Yigor; 

()1w t~es contas srjam sem pro envi11dns com a maior bre
vidade por intennedio di•,sa l'rPsiuen1·.ia, q ne rlarú todas as 
neeps.sarias explil'a~:ües, 1k modo a evitar qualquer embaraço 
pur faltn de esclarecinwnlo:<; 

Que, urn:. \"P.z ordr.nado o pagarnl'lllo c communicarlo a 
essa Presidnnda, dcver~u ter diss11 sci1~11eia immcdiata os 
int1T1~ssatlos P<lla promovPr em tempo a respcetivn cobrança. 

Clwmnn1lo muito espe1·inlllwnt1~ a attenç:lo de V. Ex. para 
este assumpto, devo pondt•rar-1111~ <)tte o aetual 'Y'Inma or
çanrenlario I' "'pccialmrntc n disiJ(•Sil:5o do art. 20 ~ 2" da 
Lei n. :12::!9 de 3 do corrente, n~o pcrmittcm fncr de,pcza 
que, embora por sua natureza se comprehenda na verba 



r~ o DECISÕES no GOVEfiNO 

grr~l, não rstrja cl[ls,if1erul:t nn t:ilwlln ~''Plirttlivn do orçtt
mento. 

Deus Gunrde a V. Ex.- Frrtncisco Jirtl'il/, Snlll'1: Pt-r:•im. 
-Sr. Presidente da Província du l'umatubuco. 

- Identico aos Presitlenlt~s Llns outnts l'rovincias, sendo 
substituído o :1o período pelo seguinte: 

C,Jue, na conformidade do Aviso Circulnr dn i 7 de _.T~n h o 
ultimo, não conceda, sem pn\via auturizat}to destr, M!ntstc
rio, passagens lJOI' conta tlellc ~Pnão a presos <lc .Justt~a de 
umas parn outras Províncias, e ú:; prr11;as que os conduztrem? 
excluídos os sentenciados militares, '~ttjo transporte correra 
por conta do l\liniskrio colnpt~t,:nlu. 

N. 59- EM !5 DE SETEMBHO DE 1881 

A o;;criptura puhlica de eontrato Jmra,tommnHicação do lwns não suppro a 
falta das condiçGc~ essonciaes pal~ltll lcgitillliúatle tla alliança malriluonial 
entro e•tholico>. 

l\Iinisterio dos Negocias da .Justic,:.a.- :Ja Sec<,:ão.- Hio de 
.Janeiro em 15 de Sotemhro de i881. 

Jllm. e Exrn. Sr.- Forulll pr('sentrs a Sua .Magestaclc o 
Imper:.1dor os officios tle,;sa !'re,;iclemia dt~ ::!5 de J\laio, J!1 ele 
Junho e :30 clr. .Julh0 1le Hmo, acompnnllando o segltndo uma 
escriptura lnvrnda, em i7 dr. Ahrilt\e 1880, por Jose'\ Bei'Ilar
dino Galvão, EserÍI'~o do Jnizo de Par. 11 'l'a!Jc~lliiio tlu notas na 
frcg-uezia de S. Vic,·nte Ferrer, termo de llczc:mdr, r. 11<1 qual 
J,adi~lau .José da Fon>cc·:c !\lcllo ,. A111w Olynq,ia l\lnia llcela
raram: 

Que, por meio clu escri]J\Ura de t•spunsaes e 1\0ntralo, faziam 
uma sociednLle, alim de <Jlle os bens presente,; I) fcttnro' dos 
outorgado,; se eocnmtmka:;o<Ctll, pa,;sando por heranl,'a a sem 
filhos -

Que' celebraram c:;~r. contrnt<l por ''~ recusar o Vig~rio a 
recebd-os ernnwtrimonio. 

Consta igualmente das inftJrrna~ões prestadrcs po1· V. Ex. 
que a recusa do rei'L•rido Vigario proveio 1la falta, não só de 
certidão de obito da mulher do nulH'nte. Yiuvo, ou dt\ assrn
tamen to rPla ti v o a e:; ta ri rcumstn ncia. mas tam bom de 
::mtoriznção da superior autoridade 1"\Gc:lesia.-;ticn. 

E o mesmo Augusto Senhor, Conl'ormando-se por Sua lrn
pcrial Resolução de r., du ('orn•ntP, com o parecer das Secções 



rruni1bs do Jrnprrio e .Tnslit;n do C:onselho de Estn<lo, rm 
Consultn de !J de NoYembt·o de fH8f, llouve por bem 1\Inndur 
declararn V. Ex., para os !lns t:onvenientcs: 

Que n referida escriptura uiio se púrle consirlcrar utn simples 
pacto esponsnlkio nu ante·tlupci;d IWrrnittido pelas leis do 
lmpcrio ; foi :mtes um meio itTPgular por que :-tJ prucnrou, 
com a intervenção 1ltJ um set·ventuario fJllfl tem fó publica, 
supprir :1 falta das eontlições essent·iacs- da lieença prévia 
do l'arochn e da ccrenwnin religiosa, sem ns qnaos n:1o se 
pt'tdP ennsi1lcrar subsistente pnrn qualquer Ptleito v:dilio a 
alliant'a nwtrimoninl Putre catlwlieos; 

(jnc\. portanto, sn deve proceder criminalmente contra o 
senentuario publieo que lavra eontr:ttos 111anifestanwnte 
contr:trios ús disposições Yigentes, co1no o de que se tntla. 

Dcns Guanlc ~ V. Ex.- Fmncisco Jlal'ia Srdrt: l't•rfim. 
-Sr. Presidt~ntc da l'rovinci~ do lU o de .l~nciro. 

N. GO -EM 15 DE SETEJ\IBRO nE IR81-

u~ Tahclliãcs não potlcm aeclt.1r pm suas no las outras c.:;t~riptnras Jc r: asa .. 
lllento quo nii1l as de simplo~~pacto-; esponsalicios ou auto·nupciaos pcr
Jtlillidos pelas lois do lmpcrio. 

l\linistcrio dos Negocios da Justiça.- 2"' Secção.- 1\io de 
Jn nciro em 1!J de Solembro de 1884. 

Illm. n Exm. Sr.- Foram prest'ntrs a Sna jlagcstatlo o 
J1npr~r:Hlor ns uflicios dPssa l'r<'sidt•nt·in dt• 12 dn Fevrn:iro n 
2i tln Aliril de 18Hl, snb W'.fi7:ir I'~Oii. at'tl111panliando, o pri
uwiro~n infcJl'lltaÇ:Io 1ln Juiz de Direito tl~ comarea da capital, 
~~ n sl'g·undo nlguns in>Lrumcnttts lnvradm; no enrtorio dn 
Tabellião Ft•rnantlo Aff,,nso de Freitas Noroulia, r: pelos quaes 
JW>StJ:ts :tl'atlwlkas. sob a alkgaeão rle não i1:1vPr no Jogar 
saeenlotc de sua religião, dcl'!:tram ret:eiJer-sn t'lll matrirnonio, 
11isponrlr, sobro os effcitos civis drste, a contar da tinta da 
etJiebração dt•ss!:s instrumentos, r1nbora co1n a t•lausnla de 
sujeitar•~m-se :ís lr\is rlo ImperitJ, refurcntcs a este ao;su111pto. 

E o me>mo Ang11sto Sunhor, Conforrn:mdo-,e, por Su:tllll
perial Besoluç5o deU do corrente, eom o parecer das Secções 
reunidas do Imperio e Justiça do Comelhu de Estado, llouve 
por hem l\Ianrlar lieclarar: 
. Qtw, pela Jegislaçuo vigente, tars casamontgs_.siio. ,illcg.i.~~ 

ttmos e nullos, mesmo entre os acatholicos, ,qt:iiJ, ~Qgnp.do 9 · -~. 
])pcreto n. H 4ft, de H de Sett·mhro tln .· i861/'iJC''flenllenJl,\d!!;l' t.• ·• 
condição imJH'escintlivcl da cPloiJração - elo hclo rcligio>o ' "·19 \ 

i~ ), 
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por pastor da religião dos contrnhentes, e conforme o respe
ctivo rito ; 

Que, port:mto, se dev~> Proce1icr crimin~lmentc eontt·n os 
Ta!JellitiCS, IJlle aceit:t:u tlm suns notas cseripturns, que, corno 
as d1~ que se trata, n~o importam simples pactos psponsa
licios ou ante-nupciaes, na fórrna perrnittidn pelas leis do 
Irnperio. 

Deus Guardo a V. Ex.- Franci.w:tJ llfa!'ia Sodré Percint. 
-Sr. Presidente da Provi neia do lHo Grande do Sul. 

N. üt -EM :JO DE SETEl\JRI\0 DE i88f~ 

llaLililação do ('Qnc:nrrontos a otncios de .lnstiça. 

Ministerio dos Negocios da Jm;til;a .- 2• Secção.- Hio de 
Janeiro em 30 de Setembro de t88í. 

Illm. c Exm. Sr.- llo exame fPito nos papeis relativos ao 
provimento dos officios dr E~crivào de orph5m; e anslmtes do 
tarmo de S. Sebnstifío rle Tijncas. l'l~sulta qnn nm1hum 1lo,; 
pretendentes se habilitou n:1 fúrma das disposições <Jm vigor. 

A respeito do primeiro, Z<'f<ll'inH Antonio Hodrigur1>: de Car
valho, norn,.~do provtsoriam,.nte por es'a l'residuneia, notam
se as segutntes irre'.(ularidndc~s: J•, n prova I'SfTipta do 
examl' de sntlich·ncia n:io e,;t;i de aceúrdo com o nrt. 'l" do 
Deereto n. 827ti de Hi de Outul,ro de 1881, explicado pelo 
Aviso de 2.) de Novemhro de 188:2; 2a, o !)XItme de portuguez e 
arithmetic:1 foi pre,;tndo lll'fnnte eommis,iio inr.ompr>tentf), á 
vista do~ Avisos 11. i:l de 20 de Ftwereiro e de 2 de Marl'o de 
i88:J; 3•, as fulhns eorri1l:t•, al1~111 de exiliili<la,; fór:t do (Jmzo 
leg:d, c a ultinw depois de renliz:,J~ a Honw:H:ão, ~ão iii~Utli
cientes por n:lo ter e111 nenhtlltln d•dlas r:dlado o E,;eriv:lo d11 
Jury e t~xreuçíies crimitwes; IJ'', o ;,tle.<tado nwdic11 fui oíl'i•re
ci:lo depois do pr:1zo de üO di:"'· 

()uanto ao ~Pgundo prewndl'lllP, Jat"intho Cl'eilio da Silva 
Lim:1, o seu e:\t~llll' de porlugncz c arithmetie:1 n~,:entt~·sc do 
me,; mo vicio QUI' o do ;;1111 I'OIIlpntidor. 

Por e'tas razões, que prejudicam e cxelucm do coneurso 
os pretend,~nti!S, em vi~la do disposto 1111 t\viw Circul;tr dn 
16 dt~ Ago~to de 181iii, 11iío pü1h~ 'er t:ontimta<la a nomear;iio 
provi~orin, dev•~ndo V. Ex. lllantlar Bllrit· nova eu!leurrenda 
)wra provimento ilos o!'!icios. 

Com rcrer(•ncia a este assum pln d'ln· se o incidente de 
haver o Juiz de Direito, como con~ta dos :;ous olfieios, m,gnilo 
posse e exercício ao pretendente nomeado provisoriamente, 
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allcgando ter sido o neto de:.;'a l'rl'~irlrnrin obtido fJV e subre
pticimntnte, :i vi,;ta da Ord. Liv. :::!"Til. 11:1. 

A este respt·ito ronv<·m quc V. Ex. faça devidnmentc 
const:n· qw·, H'lgtmdo o reginwn actu:d. n por ilwpplieavel 
ú cspecie o preeeilo daquclla Orii<'TWÇ:'<o, não podia o .Juiz de 
Direito invoc:d -a p:n·a suspcit<~r de subrep<;ito um acto 
fi'Ve,lido d11s formalid«de,; lt•gaes exteriores, t]lle nito podimn 
induzir duvida qna11to :í sua authentic.itlade. nent justificar 
qualq ncr emiHtr:<<:o :í ;;n:t exeetH;ão por parte tio rderitlo 
mag-istrado, cujo prttcc•dinwll!O tomou o caracter de fisca
li,al'iio in<kltita d,, exnrit~io de attribnirõc·s c•xt:lusivas do 
Poder Executivo. ·· 

Convem além disto aclvertir que o Juiz de Direito devia 
ter-se dirigido, por intt•rmedio dt·ssa Presideneia, ao (;overno 
Impcri:tl, e nfHt direetamente, ú vista do displl!'<lo no Der:reto 
n. ti: I:! de 27 de Agosto du UY1!l. 

Deus Guarde ~V. Ex.- Francisco Jlarilt Sodré Pett•im. 
-Sr. Presidente da Provincia de Santa Catharina. 

N. 6:2 - E~l \l llE OUTl'lll\0 llE f8811 

H•1solvn o rrndlir.t1) dP jllrisdiq~;lo snseitarlo entro o Prcsidonto lia Pl'<rYinda 
do Pará o o Juiz suh~titulo tb {J ,·ara rom roforcncia aos embargos do 
uhras oxecntadas pelas Compauhias- fTrhau<~ da cslrada do forro Paracusc, 
o lluuds Paracnscs. 

Ministrrio dos Negocios da Justiça.- 2' Sceç·iio.- Hio <lc 
Janeiro t•m !l de OulniJro t!B l88l1. 

111m. e Exrn. Sr.- Foi presente a Surt l\lagr•st:,de o lm
!l<~rador o ollicio do ant<-1~essor de V. Ex., dt~ l::l d" Junho de 
188:1, cnm os p:tpei:; n·lativos ao t•onllicto de jurisdit:\iiO, 
suscit:tdo entre essa Pre;;ident:ia e o .Iuiz substituto da f" vara 
tln t:omarea d:t •·apitai, em eow;e!Jnencia tlt~ t•m!Jargos O[lJliiS
tos, 1101o só pcl:< Cor11panhia UriJana da nstr~da de ferro 
J';~raPrtSt) ás oltras de assenl:truento dt) trill10s da Compttnhia 
dt) Bonds l'ar:teiiSPS, mas tarnhl'lll por t•sta {ts obras qnc 
aquPIIa t:llmp:tnhia e,;tav:t ex<~Clll<~lldo <mt su:t linha, na 
estrada de Naz:tr<'lh. 

E o mesmo ;\.ugusto Senhur, Confor!llando-se, por Sua 
lnllncdl:tta H<~soluçitn dll 4, do correntt', eom o parecer da 
Seeç~o dt~ Ju,;tiça tio Conselho de E,;tado, em Consulta de 20 
tlt: Março ultimo, llouve por hem Mandar declarar que, por 
St)r o assumpto de natureza ndmin!strativn, como expn~ssa-
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mente o rreonhccrr~m ~s proprias l'nlllp[lnhi~s intPfflssnllns, 
qur podiam co-existir con1 ;;1'\LS tlirl'itos deliuitlos, IWIII prJ
eerlPu v. Ex. mandando continuar ns ditas obras, e assim 
reRolvt•ntlo o eonflicto provenil'ntn tlos referidos embargos, 
um !los quacs veiu a lit-:1r su1n ell"dto por acto do proprio 
Juiz lJUe o concedera. 

Deus Guarde a V. Ex.- FI'!IIICÍSC>J Jfarin Sod1·é l'cl'l'im.
Sr. l'rcs!tlente da l'roYincia do Pará. 

N. ftl - E;\1 lO DE OUTUBRO DE !8811 

n<i prodmonto ao l'Ot".lli'SQ interposto por Fcrtlinan(l r\oddo & Comp. sobre 
registro tlc mar~ a do fahrit"a. 

Ministcrio dos Negorios da Justiça.~ :r' Sccçiío.-1\io de 
Janeiro em 10 de Outubro tle Hl8TJo. 

Foi presente a Sua Mn~eslnt!o o Imper:1dor o rt~rurso que 
Fertlinand Hodtle & Comp. interpuzernm da decisão. pela 
qual css:1 Junta Commer<·inl ;1rlmittin, rlc preferencia, no 
registro, a marea npre-:nnlad:1 por Ll'on Bodde, com o titulo 
-Ao Colos;;o de llhorles. 

E o mt·smo Angnslf1 SPnhor, f:onformanllo- se, por Sua 
Imprrial He~olu~ão rle 7 rlo eorrt•nte, com o Jlarecer ria,; 
Sccr~õcs rPnnirla,; de .Tnstir·a P Jrnpnrio do Consrlho de Estarlo. 
em Consulta d,~ i tle AIJril tio anno pn,-<ntlo, llonvn por IH•Jn, 
fi vista do art. 12 do llerTeto n. 2G82 de 2:1 tle Otilubro de 
i8i5 e mai,; disposi\~Ões em vi~or, D:1r provimrnto ao mesmo 
rec.nrso, Jlnra o lim tln ser rf'gislrntla n marca dos recorrentrs 
Fcnlinnntl Hotltlo & Cornp .. r ~mnnllar]q o registro da do 
rcr;orritlo Lt'on HorlrJP, porqnanto, st'lll havc1· aindn po.,,;e dn 
nenhuw:1 das marc:1s, quando St' rr•qucreu o registro, veri
fica-se, entret:llliO, .~ priorirlnde na :1prcsentar;i\o da marca 
dos recorrentes, semelh:mte :í outra, que foi exhihitb tres 
dias depois. 

Deus Guarde a V, S.- Prrr11cisco 11J,rrh Sodri! P1•rtira .
Sr. Presidente da .Junta Commcreial da Curte. 
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N. Gfte -EM 1l DE UUTUI3HU DE 188í 

No caso do vaga d.J lugat· de Ollicial, tlo Hogistro l~or:tl do llypothceas com· 
pcto ao Juiz Jo Di1·eito nomear des•lc logo, iuLcrill:l.lllCiltc, o Taholli<1o 

r,ompanhl'iro . 

.Ministerio dos Negocias Lia Justiça.- 2" S1~cç~o.- !li o de 
J~meiro em 1l de Outubro llr! 1881!. 

111m. c Exm. Sr.- Em solu<;i'ío ú duvida mscitnda no 
oflicio de Hi do mcz lindo, d1•el:,ro a V. Ex. f[IIC, f[Unndn por 
morte do Tabcllif1o, tlesignnilo na fcínna do art. 7'' § 2° do 
Decreto n. 31153 de 2ti de Abril de 18ü(), vagar o Jogar de 
Uflicinl do He:.dstro Ger;1l de llypothf'l'!IS, c;~b!' ao Juiz de 
Direito nomear tlesdtllog-o, intnriTWllll'nlc. o Ta1Jl'lli<'1o cnm
panheiro, e informar sobre (]CH'm delinitivamentn 1leva ser 
de,;ignaiiO pelo Presidente ua Província, !lOS tcnnos do 
uecreto r:itmlo. 

Deus Gunrtle a Y. Ex.- Fm11riscn Jhri't Sr)(lrr: Pcrl'im.
·sr. Pre~ddente da Província do Hiu de Janeiro. 

N. 65- EM !3 H !i OIITUBHO DE 188fte 

Hc:-;ta.holodJo um oíficio do Justiçp. son1 anoração o u,t mo~111a ci1·eumscripçJ:o, 
dovom ~cr devolvidos ao rcslfoetivo sorvcntnario todos os livros c papeis 
quo fazia111 parte tlo carlodo. 

Ministerio dos Neg·ocws úa .Justiça.- 2" Secç~o.-Hio de 
Janeiro em i:.l de Outubro de 1884. 

Ill.m. e Exm. Sr.- Com referenr:ia ao officio n. 212 de 
27 de Agosto de l.88:l, de c!. ar" a V. Ex. que, tendo :1 Lei 
provincial n. 7, de 2í de Feverriro 1laquclle anno, restabele
r:ido, sem altrraç~o e 11:1 mesma cireum>cripção, o officio de 
2" Tabelliiio do publko, judicbl e notas do tDnno do Bananal, 
todos os livros e p:qJI'is, que faziam parte do car·toflo d<liJuelle 
oilicio, devem ser devolvidos ao respectivo scrventuario, 
João nomingues Guedes, que, com o outro companheiro, 
entra ll:! distriiJilil:iio dos feitos rivl'i» f) tl'llllC", 1"". :'I)I'PIIl 

an1bos TaLelliãcs do judicial. 
Deus Gn~mle a V. Ex..-Frrwcisco :lfuri'r Sodrr; l'r'l'l'tl'•l .

Sr. l're<idcntc da Província de S. Paulo. 



lliXISÚES 1>0 GOVEII:\0 

N. 66- E~l t8 DE O!lTUBHO IH<~ 188'~ 

nowlve o eonflicto snseitado entre o Prosi1lonte da Provinda Uo S. Paulo o o 
Juiz dQs Fl'itos tla Fa.7.e1ula, .~ohro a rc:l•·qui~iç.ã:J (le t.errc11o::; do..;.lprotH·iados 
ao eonTonto tla Lnr.. 

1\linisterio <los Neg-ocios tln Juo:tiçn.- 2& SL~cçiío.- Hio de 
Janeiro em 18 de OulniJro l11~ 188~. 

Illm. e Exm. Sr.- Em ollicio deU tle Dezembro de J880 
foi submettido á resolut·ão úl'!initivn do Governo illl[H'I'Í:tl o 
procPsso do conllicto susdtadn ''lltre es . ..;a l'resid ncia e o Juiz 
dos Feitos da Fazend:t, em ,·onsequeneia de uma ncç:io pro
posta pelo syndico tlo 1\ecolhimento de Nossa SPnhora da Luz, 
pnra reacquh;i~ão tle terreno' que, desapropriados por uti
lidade public:t, niío tivrr:Hn o lim primitivo e deviam ser 
ve11didos em v irtutl<· tle autoriz:IÇ~\0 legislativa provincial, 
para dar-,;e nutra npplicaçií11 ao produeto da venda. 

E SuD 1\lagesta<le u lmpt~radur, Conlprrrwntlo-se, por StLn He
solnção de !1 do correnlt,, L'll!ll o parecc·r da Secçiio du .Justiça 
do Comrlho de E:-;tado, em Consulta dP 12 de Dezen1bro do 
anno p~~saúo. lln por bem l\l:liHiar •leelarar IJIIP n:lo proeed(\ 
o conflieto, c fJIW :1 cau-;a deve continuar (Jerante o Juizo de 
que foi avocaria. 

Deus Guarde a V. Ex.- f<'l'llncisro Jl11rill Sodré Pereirfi.
Sr. Presidente da ProYineia de S. l':llllo. 

~. üí - !DI 2\l DE OUTUBHO DE fRIH. 

RecommonUa. quo as autorillado:; j uditiaria~, q nan r to prestarem osclarec.imouto:~ 
sohra pediUo~ do ollrat.licçã1), mr~ncionom o::s LH~los o a.» rirrnmstaneias 
rp10 li-vorom tlatln l~'gar :i pr()flll!ltÍ:.l !lo ré, I. 

1\finisterio dos Negocio~ da .Justiça.- :la Secç5o .- Cireular. 
-Rio de Janeiro em 2\J llc Outubro de ltl8L 

Illm. L) Exm. Sr.- Sendo da 1naior convcnit~ncia que as 
Legações brazileiras, quando tenhnm de solicitar a extr:Jdicçiío 
de algum criminoso, estejam habilitada,; a prestar os esclare
cimentos que lhes forem reclamados, haja V. Ex. de rccom-
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mendar :'1s autoridndos .indiciarias dr.ssa Província que, no 
olli!'io de n~mes;;a dos doc.urnentos jnstifi<:ativos do pedido de 
extradi!'ç:lo, façam a rnq•nha dos (1ctos o das eircutnstancias 
que tiverem dado Ioga r :í prontlllcia do rro. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Jlarirr Sodre p,Teira.
Sr. l'residt•nte da l'rovinci:t d .... 

-Expediu-se na mesma data identicn aviso circulor r1os 
Juizes de todos os districtos crimin::tes da Curte. 

~.P.:f\J\p,, .. 

N. 68 - EM 30 DE OUTUflfiO DE 1881 

Duelara quo os anligos onieiao~ da 1;uarJ.a Nacional, aprovcita1l0s na aetnal 
reorganização, com aeeesso do po~lo ou St3rn alie, incorrom na perda do posto 
si não solicitarem o titulo no prazo legal. 

Ministcr10 rios Neg-ncins ri~ .lnstir:n.- :1~ S11r~'.'~o.- H i o de 
Jant,irfJ em :30 de Onlnilro rlr\ f88l. 

llltn. e Exm. Sr.- Hesolvendo a consnlta fPita por essa 
Pn,sidencia em· otlirio n. 20 de '~ de AIJril ttltimo, declaro a 
V. Ex. <]ue os antigo.; otlkiaes da Guarda Nacional, apro
Vtdt:tdns 11n actual reorg-:mizaç.~o, com acccs.·;n dr. posto 011 ~em 
ello, incorrem na pena de (H:nla do posto, eomminada uos 
al'ts.61idaLrin.ti02del9 deSetembro tle i8:iO e 79 do 
Decreto n. 7~2 dt: 2;.i de Outubro do mesmo anno, quando 
rleixa111 de solicitar a patente on rio nprPsentar estn para ser 
apostill<1d:1, nos prazos nwrcados no art. 77 do referido De
ereto n. 722 e no arL. 20 do Decreto n. t:J5'~ tlc 6 de Abril de 
1851 ; podendo elles, entretanto, obter tlispensa do lapso de 
tempo que houver drcorritlo uu prorog-ação de prazo, <Juando 
occorram circumst<mcias attendivcis em seu favor. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco 1lf1Tria Sodrú Pereira.
Sr. Presidente da I' rovincia do Paraná. 



DECISÕES IJU t:OVEI\Nll 

N. 6\J- EM 30 DE OUTt;Bl\0 DE 1884, 

Nlio ha i11eomp:tlihiJidaUo no cxerrido tünnHtauco ltOs car:;o~ Uc Jni1. ~tttni~ 
cipal snpplonlo c Socrct:u·io ;la Camara 'lnnidpal. 

Ministerio dos Negocias da Justiça.- 2" Secção.- Hio do 
Janeiro em :lO de Ontullro do 1881. 

Illm. o Exm. Sr.- Com o oflicio n. 'f2, de r~ de Março de 
1881, foi re<:eiJida a eópia do que <'SO'a Prc~idPnria dirigiu ao 
Juiz de Direito da eouwre11 de S. :\Ltthen~, decidindo não ha
ver incompntibilillade no •·xorcil'io :-oirnnltaneo dos cargus do 
Juiz Municipal ~upplent•~ ~~ Se!'.retari<l ria Cam:ora Munieip.·d, 
cumtanto qne o eitl~•l~() ~ne h;;ja de os accumnlar se th) pur 
suspeito nas t:an~as em que f•'ll· Interc~~adn a mesma r:,nwr<~. 

E Sua Magcstade o Ittlpcratlor, Tendo ouvitlo, sobre o 
nssumpto, a Secç~o de Justir·:t do t:uttsP!ho dt~ Estado, a que 
se refere n Imperial HPsolnt;iío d:) ::l:J do t:orrr·nle, llnuYe por 
hem 1\lilmhr 11pprovar n nwneionadn dPcio;ão, tle acl'urdo rom 
o Aviso n. 66 de '::W rle Sl!l.emllro de !811:1, visto que sumrlh:mte 
inl·ompatihilidndu não 1•st:í [lrcvista em lei, nem resutt:' dos 
principio' eslabeleeido,: nu Aviso n. 8\l de'~ L] e Junho de i817. 

Deus Guarde a V. Ex.- Fmncisco J[nria Sud1·é l'CI'I'il·a. 
-Sr. Presidente dfl Provinda do E:-;piritu Santo. 

N. 70 - EM 10 DE NU\ EMBRO DE i88t 

A.o3 ~01 YClltua.rios ,·italir.io~ do olliciA.h de Jlbut~J. c.a.hc o diraiLo Je op~~ão. 

Ministerio dos Negocias )lr~ Justiça.- 2a Secç~o.- lHo Lle 
Janeiro em iOdo NovPmiJro de 188'1-. 

Illm. e Exm. Sr.- Com ollicio n. 82 !Ir, 26 de Agosto ul
timo transmilliu V. Ex. o reqtwrimento em que Ovidio José 
Travflssos, serventnflrio vital i cio dos otlicios de 1." e 2 · Ta
bellião e mais annexos do termo L! e Purto da Folha, faz opção 
pelo segundo tlaquelles otlleios, tlt)sanncxailo do primeiro em 
virtude d;~ Lei provincial n. 128li tle lO de Abril do eorrente 
anno. 

Cabendo ~o petieionario o tlin~itn tlc opr:iio, I\IJ~ trrmos dos 
AvisiJS ns. :l8Je 6ü3 dele :'W de Setembro de 1865 e i877, 
rcnwtto a V. Ex. a inelusa portaria para n~ 1lcvidos riTeitos, e 
rccolllllll'lldo qw~ m:tlldll p•'1r a I'Olli'lll'sn o nllil'io dt• 1" Ta
lldliiio. 

Deus Guarde a V. Ex.- FmncisciJ Jf,wiu Sodré Pereim.-
Sr. Presidente da Provineia du ::iergipe. 



"lNISTF.niO DA .li'ST!ÇA 

N. 7l - El\1 22 DE NOVRl\TnHO DE i88fJ, 

O; fuucciouarios puhlicos '[UO forou1 olpltoros são dispcusados do assignar o 
ponto uos cliis do eleições. 

l\Iinisterio dos Negocias da .Jusllt;n.- Hio de .Janeiro em 22 
tlc Novembro de 188r.o. 

Sendo os fuuccionnrios publico~, quando eleitores, dispen
sados de nssignnr o ponto nos dias dr, eleição, cujo serviço 
prrfere a qualquer outro, assim o declaro a V ... pura os de
vidos effeitos. 

Deus Guarde a V .... - Fnmcisco Maritt SodJ't; Pel't'il'rt .
Aos Chefes das Hepartições sujeitas a este Ministerio. 

N. 72- EM 25 DE NOVEMBRO DE 1881 

Não podom ser admitlidas ao registro,;utcs da approvação do Govorno, as 
rPformas 1lo estatutos ,Jas soo.otlal)os anonymas quo ,Jopcndom closta 
r.mnalidado. 

Ministerio elos Negocias .da Justi<;<a.- 2a Secção.- Rio de 
.Janeiro em 25 de Novembro de 188r.o. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi prcscuta a Sua l\Iagestade 
o Imperador o officio que dirigiu o Presidente da Junta 
Cornmercial do HPcife com o recurso, interposto pelo res
pectivo liscal, do despacho pelo qual mandou nquella Junta 
:11·chivar a reforma dos estatutos realizada pela Companhia do 
Bebcribr, que fornece agua ú popularão dessa capit~l c seus 
arrnb;ildes. 

E o mesmo Aug-usto Senhor, Conformando-se, por Sua Im
perial Hesolu~·ão de 8 do cr,ncntc, com o parecer das Secçõrs 
reunidas de Justiça c Imperio do Conselho de Estado, em 
Consulta de 25 ele Abril proximo Iludo, lia por bem l\l;1ndar 
tl1~clarar que procede o recurso para considerar-se sem ell'eito 
o neto ga Juntn, até que a companhia preencha a formalidade 
legal, sujeitando a reforma dos ~cus estatutos á approva~1io 
do Governo, m1 conformidade da Lei n. 31::0 de r., de !'iovem
hro de 188~, art. i" § 2·• n. 3, c l\egulamcnto anncxo ao 
llecreto n. 8821 do 30 de Dezembro de 188~, arts. 130 n. 3, 
13~ § 5° e 16'1, § f.o 

O que communico n V. Ex. para sua intclligencia c a!lm de 
O f.1zer COnSLlll' á referida Junta. 

Deus Guarde a V. Ex.- Fnmcisco llfm•itt Srdté Peteim.-
Sr. Presidente da Província de Pernambuco..---· · .... 

/·.(\í\\rr·,· , 1 r:~ •.. ··. 
d'J'c,C\J' .:fo:Afõ':l" / <"\ \ \ ' ' > • ' • .r(' ' . 

J.- llrri~íi~·fl 1le 18R.'J r,. · ··, \ ·, -

l ' ~ 1 
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N. 7:1 - EM H DE DEZEMBRO DE i8R'~ 

Os stu.ccssorcs só scrvom dnrante a ~itla 1los scncnluarios 'Vitalicio~. 

Ministerindos Negocias da .lusliça.- 2" Secção.- l:in de 
Janeiro em H rlc Dezembro de 188'~. 

111m. e Exm. Sr.-Com r•'' "r~ia tlO offic.in rlcs;;aPrcsi-
dencia, dr~ 2i de Maio nltit<~ '- I '' •rn a V. Ex. qnn, nos 
termq,; do art. ()0 da Lei de 1 ' · ,. llt•- -hro de 1827, os sue
ces:<ores só servem durante a· id'' Llo, ·rventuarios vitalí
cios, e conse_!:(uinlemente il~vr~ndu ralkc' · .lo~ü Brn Correia, 
proprictario do otlicio de Tabelliào do puiJll>:o, judicial ü notas 
do termo dn Itahort1hy, deve-~e lllandar 1Jroeedcr a concurso, 
na conformidade d<ts 1\ispo'i';ões em vigor, para o provimento 
elfectivo do Ioga r. 

Deus Guarde a V. Ex.- Vrancisco :1frwia Sodré Pe1·cira.
Sr. Presidentn da Província do Rio de Janeiro. 

N. 7ll - El\1 23 DE DEZEMBHO DE 188'~ 

Hahilitação de ronr:nrrcnles :1. offitios de Jnsli~a. 

MinisteriodosNegocios da .Justil,'a.-2" Sceçiío.- Hio de. 
Janeiro em 2:~ de Dezembro dl' 1881. 

111m. r. Exm. Sr.- Dos ]Wpeis _juntos ao otncio n. il~7 de 
26 de Junho ultimo ronsta que os cirbd;-,os Lenpoldino 'l'eixei
r~ dos Santo,;, Jaym1• Marques d<: Carvalho, J, sé D<lmingucs 
Velloso e Oliveira, Paulino rle Campos Lima, José Maria de 
Souza Hibeiro e Fi r mino de Souza Pinto Barreto, eoncurren · 
tes ao ollicio de Eseriv:io dn apJH:llaçl,es do Trillunal da Relação 
de S. Salv<tdor, não se l!nbilitarnm na conformidade das dis
posi(:õe,; em vig-or, poi:; o J.o, ::Jo, :1o, !~o e 5° apresentaram 
autos de e,_;arues de snllieienci<~ que niio for~m jnl![ndos por 
sentença, e1Hno e:dg1)m os Avi,;os de 19 de Maio de i86\J e de 
7 de Julho deste lillno ; e o fio juntou niio só um auto de 
exame de sutnciencia feito pt>rante o Juiz de Direito da i• vara 
civel da capital da Província do 1:earó, quando o art. 35 do 
Decreto n. 5618 de 2 de Maio de 187!~ determinou que os exa-
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mes de habilitação pnra os officios de Escrivão de appella
çõcs das He.lações sejam feitos perante os resprctivos Presi
dente,:, mns tamhem um certificado de exame de portuguez 
c arithmctica prestado n:• eapilal dnquclla Província, perante 
uma I'OIIllllissfio nolnr:uln (ll'lo Din·ctor ~~~ instrucção puhli
cn, <'ntrctnnto QLH' os Avisos de :20 de Fevereiro e 2 de Março 
de t883 já drcirl.irnm que os Inspectores ou Directores da 
instrncção publica não têm eompetencia para designar nas 
cnpitaes das Provincias e na Cr\rtr ns commissõcs de que 
tratn o art. 2• do Deereto n. Xfi2ü de U de Mnio de 1882. 

Devolvendo, portnnto, os referidos pnpeis, rccommendo a 
V. Ex. que mande proceder n novo concurso. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Mrtrin Sodré Perfim .
Sr. Pre:;idente da Província da Bahia. 
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MINISTERIO DA MARINHA 

N. i - EM 10 DE JANEIHO DE 1881, 

Lxlingue o serviço da praticagem da bMra de .\raranguá, coro subvenção 
pelos eofros publieos • 

.Ministerio dos Negocios da .Marinha.- ::1• Secçiío .- N. ::12. 
- Hio de Janeiro em 1.0 de Janeiro de 188'~. 

Illm. e Exm. Sr.- De accô rtlo com o pnrecer do Conselho 
Naval emittido em Consulta n. 49M e com a informação 
por V. Ex. prestada em officio n. 22 de ::1 de Novembro do 
anuo proximo findo, n•solvi fazer nlfcetiva a extincção do 
serviço, por conta dos cofres publicns, d:l praticugem da 
barra de Ararangu6, nessa l'rovincia, visto que a despeza 
respectiva não é compensada pelos rewltados obtidos • 

.Mas tornando-se, por esta deliberação, a praticngem livre 
naquella localidade, si quizerem os praticos exercei-a por 
associação particul:1r, n.d instar do que está estabelecido 
em outras barras e portos d<J Imperio, poderú V. Ex., 
ouvindo o Capitão do Porto, prestar novas informações 
para a reorganização do servi~·o, de accôrdo com as dispo
sições que lhe forem applicnveis, não só do Reg-ulamento 
especial para a pratieagem da barra, de que se trata, mas 
ainda dos que têm sido promulgados para outrns Pro
vineias, sob a condição de não correrem as despezas pelos 
cofres do Estado, embora llque u praticagem sujeita, no que 
für absolutamente nccossario, á dirocção da Capitania do 
Porto. 

Do que nesse sentido houver deliberado, haja V. Ex. 
de communicar-me para os devidos ell'eitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio de Almeida Oliveira.- Sr. 
Presidente da Província de Santa Catharina. ·- --·· -- --:·- .. 

·-----~-



2 IJEClS<iES DO GOVERNO 

N. 2.- EM 23 DE JANEIBO DE 1884, 

Ministerio dos Negocios da Marinha.- 2• Secção.- N. J!18. 
-lHo de Janeiro em 2:l de Janeiro ue 188(1.. 

Illm. e Exm. Sr.- Convindo regularizar a denominarão 
dos navios da Armada, resolvi, depois de inteirnr-mc do 
que V. Ex. e o Chefe dA EsrJuadra lnspector do Arsenal 
de Marinha da Côrte informam em o!Iicio de 5 do corrente, 
que tenhmn ellcs as denominações constantes da relação 
junta, assignada pelo Dircctor Geral desta Se~retnria úe Es
tado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio de 1Llmeida Oliveim.
Sr. Conselheiro de Guerra Ajudante General da Armada. 

IJENOMINAÇÃO DOS NAVIOS DA AHMADA 

Encournçados: 
Riaclmelo, Aqnid•tban, So!imões, Javary, Sul!' de Setembro, 

Bahia, llfat·iz e Barros, Rio Grande, 1l hlfJU•rs c J> itwfty. 

Cru~adores: 

Guanabara, Almirante flarroso, Trajano, Parnahyba, Pri
meiro de Marra c Imperial lllru·inheiru. 

Canhoneiras : 
Affonso Celso, lniciHdom, ilfarojrí, Tntrip!', Guamnu, MH

náos, Yidal de Negt·f!iros, Jfr>nrique Dirrs, Fenwndes Vieira, 
Tmmandafty, Lame,qo, Braconnut, 1'a']ttrtry,lllocnw e Cabcdello. 

Torpedeiras: 
Ns. i, 2, 3, !1 e 5, AIJllw, n"t11 e namrr. 

Transportes : 
Pw·ús e lllrrdeil'tr. 

Navios de instrucçfio: 
Nicthrl'O!f, Amazon11s, Tonelero c patnchos das companhias 

de aprendizes m:Jrinhciros. 
Embarcações auxiliares (de guerra e transportes): 

Vapores: 1intonio Jorlo, Vol1111tario da Patria, lanchas 11 
vapor. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha em 23 
de Janeiro de !884.- Sabino Eloy Pessoa. 
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N. 3-El\128 DE JANEIRO DE 188 1~ 

Altera o prazo lixado na clausula 7ft das condições goraos a quo so refere 
a Circular n. 1007 do '20 uo Jul,lío do 1882 a respeito uo fornecimentos para 
a Marinha. 

Ministerio dos Negoci~sdaMarinha.- TJ,•Secção.-N. 172. 
Circular.-Hio de .lanciroem28 de Janeiro de 188TJ,. 

Illm. e Exm. Sr.- Recummendo a V. Ex:. expedição 
de ordem a fim tle que d'ora em diante, nos contratos 
que se celPbrarem ne,;sa Provincia para fornecimenLo á 
Marinha, se eleve a GO dias o prnzo de 30 estabelecido na 
clausula 7a das condições geraes cuja cópia acompanhou a 
Circular n. 1097 de 2\l de Julho de 1882. 

Dons Guarde a V. Ex.- Antonia de .tlmeida Oliveira.
Sr. Presidente da Provincia d ..... 

N. !1- E~i 31 DE .JANEIB9 DE 1881 

Eslahclero a eompolencia das Capitanias no <(UO rospoita :i inspecç:to, polida 
naval o impo<ição de penalidade por infrarçõos comrnoltidas. 

l\1 inisterio uos N egocios da Marinha.- 3a. Secção.- N. 160. 
- l\io ue .Janeiro 0111 31 de .Janeiro de 18811. 

Deelaro a V. S. que as duvidas suscitadas em seu officio 
n. 28l de t{i de Dezembro ultimo, esl;io resolvidas pelo 
Aviso n. 2389 de 26 de Novembro do anuo passado, o qual 
só se refere aos arts. 1!6 c H7 do Hegnlamento de 1\J de 
Maio de 18í6, na parte relativn á jnrisdicção que exerciam os 
Capitães de Portos para julg-nr processos destinados á indem
niza~ão de prejuizos cansados por abalroamento tanto no alto 
mar, como nos portos do Imperio, e qne hoje, pelo Decreto 
n. 2030, de 18 de Novembro tle 1857, pertence ás autoridades 
j ndiciaes. 

Sem emb~rgo, porém, das disposições do citado uecreto, 
subsiste a competencia das Capitanias em tutlo (Jllanlo entende 
com a inspecção, policia naval e impo>ição da penalidaue 
correspondente ús infracções commettid.1s, senuo que, nestei 
easos, tem ainda npplicação o disposto no Aviso n. 320, de 23 
de Ontubro de 1855. 

Deus Gnarde a V. S.- Antonio de Almeidrt Oliveim.
Sr. Capitão do Porto do Provincia tio Espírito Santo. 



'~ DECISÕES IJ0 I;OYERNO 

N. íi -EM Ui DE FEVEREH\0 DE i88'~ 

Docla.ra qne os empreg-ados militares tlos .\IRena.!s dcro:n sofTror os mo..;mos 
tloscontos 1pw so fazpm aos do Qu:u·le!wt~oner;d, IIOS IPrrnn..; tlo art. 21)<) do 
Hcgulamonto tlP j do :\laio tlc \Si í. 

Ministerio dos Negocias dnl\larinha.- :3" Se,·ç~o.- N. ~3i. 
- Hio de .Janeiro em 11) de FPvcreiro do 1884. 

Int!'ira<lJ do qnc \'. S. inforrn:1 em o!licio n. ':!18 do~ 21 1lo 
pn~:-ado, al'l'rca do rnquerilllPHio 1'10 que o mnchinista dn 
3" ela,se Etluardo .loq.>:<' ~loi>, qtw ,:crv" na 'errari:1 a v:q)(lr 
drsse Ar:<t·nnl, !'O!it:ita o :1\Jti!IO tio~ veneimento,; do• In~,; ili:l", 
que, por rlo1·nll', dei\ou 1le tr:,Jwihnr, tlnrlaro :1 V. S. que <•' 
empn~gados 1los ArseiWI):' rpu· fOI'I)Itl militnrr . .; tlrvrm soll'rPr 
os me~mo~ deseontos que so• 1':1zPtll nos tlo Qtwrtf'\·GPnernl 1la 
Mnrinlw, m•,: termos do :trt. :!()~)do HPgubnl!'nto dr 2 1lc l\l~in 
de 1874,. 

Assim, Bi1o lt)ndo o c;uppJi,·antr, co!np;,rr1:i1lo nn rc,;pe
etiva ulliein:' por 11101ivo justifien1lo, r•slú sujeito ao ilêsconl•• 
()r, um tun:o tln grr.tilien~~~o qur, Jll'l'I'Cbt•, na qualidadr, t\1• ma
chinistn dn rita1lil so•JT:,ri:~, dl' 1:nnfonnida1ln I'OIIlil ~ 2o nrt. HJ 
do })eereto 11. fi278 dt• 10 dt: l\laio !11• l8i:J, qUI) !'l'O!'ganizou 0 
dito Quartl'l-(;cnt•ral. a>sistindo-lhL', port;1nto, direito a 
ser indemnizado do qu<> lhP Foi i1ulr:vidanwnte 1lcsr:ontailn na 
gratificaçi\o de excrcicio no mrz do: Dezembro ultimo. 

O que a V. S. communico p.1ra os fins 1:onvenientes. 
Deus Guarde n \'. S.- 1\ntonio de Alm,.ida Olircim.

Sr. Inspector do Arsenal de Marinh:t da Provincw da Bahia. 

N. li- i\ VISO DE 27 DE l\IAHÇO (DE i884, 

Declara linc a praliragem 1la han a de Ar.1.rangu.1, po,tcuUo ~c r CXPrrida pnr 
a~sneiar:-:lo partiC',nlar 

Ministerio dos Negocios da l\larinlw.- 3~ St•cçií•J.- N. lt68. 
-lHo de .latwiro en1 27 de l\larço 11<- 188.\.. 

Jllm. e Ex 111. Sr.- O Avi'o dP i O de .bneiro ultimo, extin
guindo o "cnit:o da )lratic;~gem d:1 l1nrra 1le Araranguú, IW'sa 
l'rovincia, por conta dos corres nacionues, e tornando-a livre 
naquella localidade, si quizerem os praticos exercei-a por 
associação particular, não os obriga a exercer taes funcções. 
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O que a V. Ex. communico, rm-resposta ao seu officio 
n. lJ. dP lO do corrcntr, relativarnrmlt: an pratico Joiío José 
de Araujo Carpes, que rlr•r·.lar•Jil n:·Hl 1111' eonvir o exercício da 
citada pr:1tirag-em p•1r e'se IHOdo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio de 1llmeida Oliveim.
Sr. Presidente da Província de Santa Calharina. 

N. 7- AVISO DE 7 DE ABf\lL DE lRSTJ, 

Est'\helee<' as condições em quo podem ser aroitos os substitutos que forem 
apresonl:ulos pela~ prnças j)os e1ll'{lO~ do :\farinha. 

l\linisterio rlos N"gocios da 1\larinha.- 2& Secçiio.- N. G9t. 
- IUo de Janeiro em 7 rle Abril de 188TJ,. 

111m. o Exrn. Sr.-Afim de evitar que o serviço da Ar
mad;l seja prejndie.1do pelo direito de npresl'ntar substitutos, 
quo tê111 as pra<:a' d11 eorpo dn impPriat~s marinheiros e 
do b:1talh~o naval, convn111 <JLW V. Ex. r•xpcç:1 ns seguintes 
ordens: 

O substituto só poderá ser aceito 'i fôr tão i<loneo quanto 
o substituído em vigor physieo e em haiJilitnçõlls para o ser
vieo da Armarla. 

Ao individuo que se apresl'ntar para servir eomo substi
tuto f,uão os Cornmanrlnntrs dos eorpo~ ver claramente as 
obrigações quP vão contrahir, assim romo as vantagens peeu
niarias que na fórma da lei s~o roncedirlas aos Yoluntarios e 
engajados. 

P:~rn se faz1~r rffectiva a oiJrig·a<:.ão que tem o ~mbstituido de 
tornar ao serviço, si o substituto desertar nntes rlr concluir 
o tempo pl:'lo qual fi1•n obrigado, rlrve aquelle rleelarar 
o lognr ondr~ vai residir e nssumir a obriga~ão rlc niío mudar 
de domicilio Rmquanto durar a snbstituiçiío, :::em o com
mnnicar ao Qnartcl-Gr•ner:~l, Llirect:nnrntc, ou por intermedio 
rlns Capitanias de Portos. 

Deus Gtwrde a V. Ex.- Antonio de Alnwidn Oliveira.
- Sr. Conselheiro de Guerra Ajudante General da Ar
mada. 

,r.-,r:•J'1:Fd'l§cfv 
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6 DEC!Siir::; DO r;o\"E!l!\"0 

N. 8- AVISO DE 1\l DE MAIO DE i88q, 

Declara o moJo do vot:1.çilo dos nu~m hro~ jlas com missões !lo listarias o como 
Licvo ~,()\' _rcsolvÍLLlno c as() !lo empato. 

Ministerio dos Negocias da :\Iarinha.- 3• Secção.- M. 773. 
- Rio de Janeiro em 1\l de Maio de 1881~. 

Em officio n. 1~3. de 29 de 1\Iarço ultimo, consultou V. S. 
si, por occasião de executar-se o HPgulamento annexo ao 
Decreto n. 132lJ,, de 5 de Ftwereiro de 1851, na parte concer
nente its vistorhls dos navios mercantes, devem as decisões 
ser tomadas tJor maioria de votos dos membros da commissflo 
examinadora, ou si, para ser resumido o parecer e obtido o 
resultado da vistoria, cada um dnlles julga separadamente 
sobre a parte de que tem especial conhecimento. 

Respondendo, declaro a V. ~., de accôrdo com as disposi
ções vigentes e o parecer do CoiJselho Naval, emittido em 
Consulta n. 507'1, de 9 do corrente, que, dada a duvida ex
posta, convem observar o seguinte: 

Depois de concluídos os diversos exames, indicados pelo 
regulamento, no casco, mnchina e apparelho do navio, a com
missão decidirá por maioda de votos si a emharca\ão se acha 
ou não em estado de navegar. 

Si os peritos não aceital'l'IIl reeiprocnmente 11s opiniões 
que houverem emiltido e d'ahi resultar empate na votaçiio, 
resolverá definitivamente o voto do presidente da commissão. 

Deus Guarde a V. S.- Antonio da .llmeidrt Oliveira. -Sr. 
Inspector do Arsenal de Marinha da Província do Pará. 

[ N. 9- AVISO DE 2'~ DE MAIO DE i88'~ 

Determina que aos guardiães seja computado, eomo de embarque, Jlara os 
effeitos de promoção, o tempo durante o qual serviram na <[nalidado ilc 
extranumorarios a horuo dos navios da Armada. 

Ministerio dos Negocias da l\Iarinha.-2a Secção.- N. 991. 
-Rio de Janeiro em 2'~ de l\laio tle i88'L 

Sua l\Iagestade o Imperador, Tendo ouvido o Conselho Na
val sobre a proposta por v. S. apresentada em officio n. 241 de 
~3 de Abril proximo preterito, Determina que aos guardiães 
do corpo de officiaes marinheiros seja computado como de 
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embarqu~, para os elfeitos da promQção, o tempo uurnnte o 
qual serviram, na qualidade de extranumerarios, a borJo !los 
navios da Armada. 

O que a V. S. communico para sua intelligencia e go
verno. 

Deus Guarde a V. S.- i1ntonio de Alme idrt Olireim.- Sr. 
Inspector !lo Arsenal ue Marinha da Côrtc. 

N. i O- A VISO DE 2ti DE .lU NilO DE 188~ 

MonJa oxpliciLamonle observar o disposto no§ l" do a.-1. 15'• <lo Hrgulamenlo 
do 2 da Maio de i8H, para contagem do tempo de serviço, a <[ne se referi' o 
art. 159 do mesmo regulamento. 

Ministerio dos Negocias da Marinha.- 3a Secção.- N. 928. 
- Rio de Janeiro em 25 de Junho de 1881. 

Suscitando-se duvidas sobre o mouo de contar o tempo de 
serviço aos operarias dos Arsenaes de Marinha, para o fim 
indicado no arl. 159 do Beg-ulamcnto annexo ao Decreto 
n. 1iG:2':2 1le 2 de Maio de t8n, declaro 11 V. S. qne sen1dh:mte 
apuração dnve ser feita de nccôrüo com o disposto no§ i 0 do 
nrL. W!~ do cilado regulamento, porque clara e positivamente 
alli se particularisam c delincm os bons e effectivos serviços, 
cuja (H'cstação garante aos operarias o favor da lei. 

Deus Guarde a V. S.-Joaquim Raymundo de Lamare.
Sr. Conselheiro Chefe de Esquadra Inspector do Arsenal de 
Marinha da Côrte. 

N. i i- A VISO DE 9 DE SETEMBRO DE 1884 

Declara o tempo quo ao Olficial do Fazenda 1\c 3' rlagso João Leopoldo 
Gondim so devo eonl.tr para os ofl'eitos da promoção. 

Ministerio dos Negocias dn Marinhn.- 2" Sccçüo.- N. tGO:J. 
- Hio de Janeiro em 9 de Setembro de 188~. 

De accàrdo com o parecer do Conselho Naval emittido em 
Consulta n. 5150 do 1° deste mez, declaro a V. S., para os 
fins convenientes, que ao Oflicial de Fnenda de 3• classe João 



Leopoldo Gondim se deve eont:1r como lr:mpo de embarque, 
11:1ra os efTeitos da promoção, todo o pt)riotlo qlle ~erviu, 
emharcndo nos navios da Arm:11l~. na rp1alidade d1J Cummis
snrio extranumerario o om,~inl de Fazemb adlliuo :i lia elasse. 

Drus Gnnrue a V. S.- ,/nuquim /lrrymundn de Larll'rl'f.
Sr. Chefe interino do Corpo ue Fnzcntla da Armada. 

N. 12.- EM 12 llE SETE:\IrlBO DE 18SI~ 

noc\ara qna\ :l indomniza~ão que (\('Yl' SOl' p;tg:t pola assodaç;lo da pntiC:lgOm 

d;ts barras do Pia.nhy. o :'ll~!'Olldt• a ~n\J,·on~:i.o que pelo E:;tado ('ra tb4la 
á rcfnrith a'5;;;:or,ía~:lo. 

l\finistcrio dos Negoeiostla J\lnrin h a.- :p Sccç:to .- l'\. 12iili. 
-Rio do Jnneiro em 12 tle Sc·tt.'ll\bro de 1881. 

Illm. e l~xm. Sr.-S1w Magestade o Imperador, Confvr
mando-se com o pare.ct•r emitlirlo pela Secção de Guerra e 
l\1arinlw do Conselh11 de E<tado em Consulta de 2:2 rle .ltuho 
ultimo, sohre si a indemnizal.'iio devitln pelo Thrsouro Na
cional pelas pralieagens das llarra,; d'' rio l'arnaltyha llt'ssa 
l'rovincia eurnprehentle os ordPJwllus gar:mtillos e pagos ao 
respectivo pei'Oal 011 súmonle :1hran~e o v~lor do material 
forneciclo pelo Governn Jlarn montagt•m e cxc,cnç:w daquelle 
serviço, Houve por l1em, por [mtnetliata Hesolução tomada 
em (i do corrente, Hcsolv"r !jlH', :i vio;tn da lettra exprrs':' rlo 
art. ()I~ do l\t,gulamento de ll d'' llozembro de 18ii7 " de 
conformicb!lt· eom :1 doutrina ndmittitla at(, o presente, n pra
ticagPm das barra,; do eitado rio ,c, tcrn lle inrlemnizar o 
l~stado do valor do material. que fui-lhe o;upprido, e niio jun
tvmente da importancia dos orden,1t!os e gratillcações gnran
tidas r. pagas ;~o ;;en pe,so:d, resolnmdo o Govt,rno por sua 
parte isrmtnr-se. rl'ora !'111 dinnlt1. de semelhante obrig~r;~o, 
por rst:1r c!emon;;trarlo pelo halancde dt' rcceit:J e llesppza rla 
referida prnli,:agem, q tw a~ sJws rend:·s já lhe permittcm 
emancipar-se rle,;sa tutel:1 e nwntPr-se eom o,; lucros tio seu 
proprio ~erdço. 

O que a Y. Ex. communico para os fins convenientes. 
D?.us Guarrlc n Y. Ex.- .Joaquim Raymundo de Lamru·r.

Sr. Prcsident1~ da Provincia do l'iauhy. 
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N. 13- EM 15 TlE SETE~IBHO DE IRR'1 

Manda. su~prndor as gratifir,arõe.;; quo por !'Onta 1!11 E~ta1lo ora!ll pa!-faS ;Í 

assoc;:t('i'iil tb }l!'aliragcm du Piaully • 

. Ministerio dos ~egocio~ da Marinha.- :1~ ~ccção.
N. J:ltii.- Rio de Janniro em tt> de Setembro de 1881L 

Illm. e Exm. Sr.- Pela Imperial Hesolur,·ão tomada sobre 
Con~nlla da Sec~·iio de Guerrn c ~1.1nnhn tio Conselho lle Es
l:Hio lle :!2 do Julho ultimo, ficou revog-ada a ,:pgunth parti~ 
do 11rt. G'J, do llt•gulamenlo ;mmxo ao Aviso de li de Dr1-
Z<'mbro clP t8fi7 p:1r:1 n pratic;1gem lia,; b:11Til'i de.-;;;a l'ro
vinein; Clllll(lrindo, port:mto. que V. Ex. fn!)a r~e,;s;1r o 
pagatnentn, por eonta do E,.;t~do, das gralilieat:õl':; e-<tipul:ttlas 
lhJ al't. '20, a,; qu:lt"S, !l'ora Ctll diantL'. ~:dlir:in do cofre d:1 
a.';;ol'i.·lri~<l, por,,. ttJr vNilicado IJII~' Ji,;põt•. ellr) d11:; nrwc;;
s:trins n:r~ursos p:n~ ch:tnwr a si semelhante tlcspeza, se
gundo prevê f) estaLelere o eitado rr·gulmnento. 

O <JUC o V. Ex. CO!lllllllnicrl para a dr~vi1la !;xeclil;ão c com 
referencla ao Aviso n. liWG de 12 rio corrente. 

Deus Gu:,rrle a V. Ex.- .Joaquim R'f!J11Wildo de Lrnnorr'. 
-Sr. PrPsidenle da Provinr,ia do Piauhy. 

N. J!J,.- EM 2t.i DE SETEMilllO I> E 188'1 

T0rna oxlcushas is eanôas do nm s(í pau as tli~po~içiíos do~ arl.s. li'•· 1:~, 74, ;:; 
O iG 1l0 Rl~gulamcnto~do 19 1l0 ::\laio do l~lfi. 

Ministerio dos Negoeios <la Marinha.- 3"' Secçiío.- N. 1:319. 
-Rio de .Janeiro em 25 de Setembro de 188í. 

Illm.eExm.Sr.-Sendo onvidaa Secção de Guerra e 
Marinh~ do Con,;Plho de Estado soLre o requerimento em que 
l\lanoel Fl'rroira da Silva e outros reclanwm contra a :lppli
cação do disposto no art. í6 do Hegui:Jmento de iH do l\laio 
dP JH'1G ás pequen:1s eanúas de ,;na propriedade, Sua Ma~es
lade o rmpcnldot· !louve por bem, Confunnando·se com o 
parcc.er da dita S1•cçiio, Mandar que se observe o seguitlle : 

L" A applil'açiío do art. íG 1!11 1\egulnmento das Capitanias 
dos Portos t\ e·o;J,•nsiva ás t·anôas de um srí p:m. porquese 
empregam de facto no trafego do porto e rios :1djncentes; e 
como taes estão sujeitas, juntamente com os seus tripulantes, 
aos arts. 64, 73, 74 e 75 do referido regulamento; 



2." Pnra niío reproduzir-se o abuso de eo!Jrar-sc mais de 
urna vez emolumentos devidos lll~la nwtrieula de qualquer 
das citadas embarcações, e em uuplicata as cu,;tas <lo processo 
de intirnaç::ío, cumpre que se tornJ elfectivo o disposto no 
Aviso de H de .Março de i86!1 relativamente á averba<:lío e, 
portanto, que no verso de catla matricula ou licença, e em 
geral em todos os pnpeis ou documentos expeuidos ou entre
gues pelos secretarias das Capitanias dos Portos, se especi
fique o q11antu.n e as proveniencias dos cnwlumcntos co
brados. 

O que declaro a V. Ex. para proddencinr na parte que lhe 
diz respeito e tlar eonheeimento aos roelamantes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jo11qnim llnymundo de Lam,u·e. 
-Sr. l'resirlente lb Provincia du Espirito Santo. 

N. W - A VISO DE I O llE NOVEMBHO DE 1884 

D;'t :t intolligenda do disposto no art. ~o das lnstrncçõr~ mandadas O"XO~ 

c11tar polo .\vi;o n. ~íli do 11 1lc Outubro do 18í2. 

Ministerio dos l\"egocin~ da :Marinh~.- 2a Secri'ío.- i'l. 20:12. 
- Hio du Jnnl'iro em lO de l\"overnbro de 1881,. 

Tllrn. c Exm. Sr.- Afim de g·nranlir direitos c dar a es· 
tricta intellig-Pncia ao disposto no art. 2" du Aviso de H de 
Outubro de 1872, relativn1nenle :'i concessi'ío tle asylo n inv.1-
Jitlos, fica o citado art. ::!0 rouigido rio seguinte modo : 

Art. 2. 0 Dos inrlividuos menr:ionndos no artigo antecedente, 
lt~m direito ao asylu o;; que se invalidarem no servir·o da 
marinha de guerra por ~rlg um dos ;;eg-nintes motivos : ' 
~i." Ferimento on lcs~o rer•ehida em cumbatc. 
§ 2.° Ferimento ou lesão devida a desastres em IICto de 

serviço. 
§ 3. 0 Molestia adquirida em acto de serviço. 
~ !1. o l\lolm;tia ~ldfJUirida durantr: o tl:mpo de serviço, ou 

·vclhicr:, havPndo em :1mbo,; ns ca,ns a praça contribnido 
para o asylo por mais de Sl'i,.; annos. 

A .Junta de saude dever:\ srm[lfl' !],:11nir [IS cansas de in
capacidade, classilicando-as '"gundo o,; parngraplws deste 
artig-o. 

O qtw eommunico a Y. E\:. para os devidos clfcitos. 
Deus Guarde a V. Ex.- Jo,rquim Rrtymnndo de Lamarc.

Sr. Conselheiro de Guerra Ajudante General da Armatln. 
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N. t6- AVISO DE H DE NOVEMI3HO DE lt:l8't, 

Declara t{tte, sujeitas a conselho !lo guerra, a~ pr:1~3s ryuo 11i'iú porceLom 
soldo deh:J.Hl do ter tlirdto a gratilil'açrro. 

Ministerio dos Negocias da 1\Iarinha.- /1• Secção.- N. i830. 
-Hio de Janeiro em il de Novembro de 188't,. 

111m. e Exm. Sr.- Sua 1\lagestade o Imperador, Confor
mando-se com o parecer emittitlo pela Secção de Guerra e 
1\larinha do Conselho de Estado em Consulta de 13 de Setnm
bro ultimo sobre o requerimento em tJUC o rx-foguista da 
Armada Pedro José DezetT<I solicitou p<~gamento de venci
mentos desde quo foi preso para respond,)r a conselho de 
p:nerra até :i. sua conclerunaçiio, Houve por !Jem Declarar, por 
Immediata Resoluç:1o de 8 do corrente, tomada sobre aqnolla 
consulta, que :1s prdçm; que não percebem soldo, mas !<Úmenlc 
gratificação, na qualidade de contrataQos, nenhum direito têm 
110 abono da Hiesnw grntillc:u:ão !JU:.I!Hlo se acharem presas 
para responder a !'onsclho de guerr:1, senrlo portanto mantido 
o despacho de 2 de Julho do anno passado que indeferiu o 
primeiro requerimento do mnncionatlo ex- foguista-

O que a V. Ex. communko para os devidos elleitos e em 
solu~·üo ao seu o!Iicio n. i't,J de Hi do Fevereiro de iS83. 

Deus Guarde a V. Ex.- .Tollqnim llaymundo de Lmnare.
Sr. Conselheiro de Guerra Ajudante f;eneral da Armada. 
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prchcndidos na Resolução de :!3 d() Fevereiro 
deste anno ................................ . 

N. 7G.- Em 19 de Julho de 18H1.- Aos Presidentes dfl 
Província.- Declara gue nenhum forneci
mento deve ser feito ás Repartições extranhas 
so Ministe_ri? da ?uerr[l. sem ordem especial do 
mesmo Mrmstorw ......................... . 
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ter com as praças mcorrtgtveis que volt1ram 
aos corpos pela extincção dos Depositas de di~ci-
plina, e qual o soldo que se lhes devn abonar. . 54 

N. 78.- Em 22 de Julho de 1884.- Ao Presidente da 
Província da Parahyba.- Declara que só em 
circumstancias especiaes e graves é permittido 
nomear-se auto r idade policial a official do 
Exercito...... . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 7í5 

N. 79.- Em 23 de Julho de LHHL- Aos Presidentes 
do Província.- Estabelece o modo •le provar 
a identidade <le p~'ssoa dos es~ravos reclama-
dos por so acharem com pm\a no Ex<'rcito.... 51i 

N. 80.- Em 24 de Julho de 1tlR4.- Ao Quartel-Mestre 
General.- Manda substituir nas commis~ões 
do consumo o 2° Aju,[ante do Arsenal por um 
dos Adjuntos, sempre 'lne fór desnecessario 
o exame teehnico rlos ohj•~ctos inntilisados..... 56 

N. 81.- Em 24 de Julho de 1881.- Aos Presidentes 
de Província.- Declara quando devem ser 
desligadas dos corpos as praças que obtêm 
licença par'' estudar ............. , . . . . . . . . . . 57 

N. 82.- Em 25 de Julho de 18'3-L- A' Thesouraria de 
Fazenda da Província do Paraná..- Declara 
qu0 as forragen~ para bostas de bagagem só se 
abonam aos officiaes em serviço de campanha, 
ou quando viajam por terra <le uma Província 
para outra... . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 57 

N. 83.- Em 26 de Julho de 1884.- Ao Comman•lante 
da Escola Militar da Côrte.- Permitte que os 
alumnos da Escola Militar usem, nos exnrcicios 
praticas geraes, de capa" br;mca~ nos bonets. 58 

N. B4.- Em 1 de Ago~to de 18H4.- Ao Presidentoda 
Provinci:t de Santa Catlwrina.- Declara como 
deve ser feito o alistamento militar d!~.s paro-
c h ias aind.a não canon ic;l mente providas. . . . . . 58 

N. 85.- Em 1 de Agosto d0 188 l.- Ao Presidente da 
Província <lo Espírito Santo.- Declara <[Ue os 
filhos do~ estrangeiros, embora nascidos no 
lmperio, o imcripto-; nos Consulado~, nilo 
devem ser incluídos no alistamento militar.... 59 

N. 8fL- Em 1G de Agosto dr' 1884.- Ao Presidente 
da Província rio Rio Grande do Sul.- Sobre 
o serviço medico da Colonia militar do Alto 
Uruguay......................... .. . . . . . . .. 59 

N. 87.- Em 21 de Agosto de 1H84.- Ao Presidente 
da Junta de alistamento militar de Inhaúrn,\.-
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Declartt, que quando coincidirem os trabalhos 
da~ Juntas de eleição com os das Juntas paro
chiaes de alistamento militar, devem estes ser 
adiados para depois de terminado o processo 
e lei tora!. ......•.•......................... 

N. 88.- Em 2~> de Agosto <lo 18tH.- Ao Ajudante 
Gener>\l.- Declara que rara o accesso aos 
postos de Tenente-Coronel e Major <lo Corpo 
Ecclesiastico do Exercito é indispensavel o 
intorsticio d" que tratam a lei o o reg11lamento 
Jas promo<;ões ....•....•.........•.....•... 

N. 89.-gm :!G de Agosto de 1:-)84.- Aos Presidentes 
de Provincia.- Declara que sómente <juando 
as transferencias são feitas por conveniencil\ 
do serviço p <g':t o Estado " d0speza de trans-
porte do~ otficiaes .......................... . 

N. 90.- Em 21i de Agosto d<) 18"4.- Ao Ajudante 
General.- Declar:~. que J<araa baixa das praças 
do Exercito deve-se descontar o tempo de licen
ças para tratamento de saudc ..•...•......... 

N. 91.- Em 27 de Agosto ,te 1884.- Ao Ajudante Ge
neral.- O direito á concessão da mercê de 
Aviz caduca com :< demissão do official. O 
tempo de serviço extranho á Rnpartição da 
Guerra não ó computado no prazo 'luo a loi 
exige para tal concessão .................... . 

N. 92. - Em 2\l de Agosto de 188-!.-A's Thesourarias 
de Fazen la.- Dá modelo para as tabellas de 
fornocimonto de etapa ás praç,<s e de forragem 
á cavalhada do Exercito .................... . 

N. 93.- Em 1 drl Setembro de 1884.- Ao Conselho 
Supremo Militar.- Sobre o tempo do serviço 
prestado por um oificial do Exercito, como 
guarda nacional destacado, nnteriormcmte á 
su:~. entrada para o mesmo Exercito ......... . 

N. 94.-Em2de Setembrode1884.-Ao l'resi.lente 
da Provincia do Rio Grande no Sul.- Autoriza 
a venda rle potrilhos de raça proce lentes da in-
vernada nacion·ll Je S:~ycan ................. . 

N. 95.-Em 11 de Setembro de 1884.-Ao Ajudante 
Gene!'ai.- Declara que os militares clev"m com
parecei· nas audiPncias dos Ministros compe-
t<mtemente uniformisarlm .................. . 

N. 96.- Em i~ dt: Setc>mbro do 1H84.-Ao Presidmte 
da PrOVIIlCia do Amazona~. - Déc).v:rl!.'que os/ I 
otficiaes do Exercito no desempenho de• funcções 
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civis nada percebem por conta do Ministorio 
da fluorr:t, salvo d0tcnninaç:To em contrario... 7:? 

N. 07.- Em 18 do S0tembro de 188 l.- Ao Di rector do 
ArsrJn~l de G:10rr<~. ria Cort·J.- Faz extensiva 
aos Officians Genorae.q a di:<posiçi'io do Aviso de 
1:~ de Abril de 1881 sobre o fornecimento do 
fa!'damento aos domais ufficiaes do Exercito. . . 7:~ 

N. 9~.- Em 2·1 drJ Sotemhrr• drJ 1H~4.- Ao Ajudante 
Gonel'al. - Decl::tr<~. o foro em que drwe ser 
j ui gado um sold<iclo, cumplic!l de um paisano no 
crime d·1 assassinatr> do outro solrlado......... 1:1 

N. 9\3.- Em '2G de Setembro <lo l8'> !.-A? Ajndante 
G •nr•ral.- Manrla rametter aos l'restdentcs das 
Províncias o aos Delegados do Cit·urgifio·mór, 
cópias dos contratos fcitus com os Cirurgiõrs e 
Pharm.<ceuticos eivis ; e declara extensiva aos 
Pharmacouticos contralarlos a disposi<;ão do 
Aviso Cireulai' elo :21> de Fevereiro de 1874 ..•. 

N. 100.- Em 2Gdo Setembro d8 1881.- Ao PresiJento 
da l'rovincia do Espírito Santo.- Extingue<~. 
enferma ria e phal'lnacia mili Lares ........... . 

N. 101.- Em Zü de S0tembro dG 1H84.- Aos PrGsi
dentes de Província.- LletGrmina quo os En
cal'l'eg.tdo.~ dos Depositas de a1·tigos bellicor~ 
remcttam trimonoa!mGntc mna conta do farda· 
menta quo distl'ibuirem .................... . 

N. 102.- Em :?0 de S0t()mhro de 188 L- Aos Presi
dentes das Províncias em <tuo ha Arsenaes de 
Uu~rra. -Faz GxtenRiva aos ofllciaes refor-
Imdoq e honol'arios :1 disposiç.fío do Aviso n. :l lO 
tle 1G de Julho do 1'ii-l1 sobi·o fal'darrwnto ...... 

N. 10~.- Em :lO de Sct0mbro rle J.'~<'l4.- Ao Ajudante 
Uenei".IL- Oeclam que n praç[l. qu•l commotte 
o crime de deserção não devo ser promovida a 
Sargento Inandador ........................ . 

N. 104.- Em :lO de Setembro do 1881.- Ao Presi
~0nte. da Província do Ceara.- Declara que os 
Infcrwr•Js reformados empregados como guardas 
nos depositas de al'ligos belli~os n:to têm <li· 
rei to á •·tapa .............................. . 

N. 105.- Em :l de O utnbro <10 188 L- Ao Presidente 
da Provinci:1 do Hio <Jran,l!J do Sul.- Declara 
como deve ser pago o valor do fardamen'o ás 
praças refo~mctchs d•J E:(ercito .............. . 

N. 101i.- Em ~l de Outubro de 1884. - A's Thesou
rarias de Fazon•la.- Manda reunir a impor-
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t1ncia dos ~honos ás dividas de fal'laml'nto, 
para ser t11<lo descont'tdo peb t1~rça parte do 
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soldo................ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 
N. 107.- Em 9 de Outubt·o de 188-L- Ao Presidente 

da Provincia do Ceará. - DoclarJ. quo o tempo 
das licenças não ó computado para a percepção 
dos respectivos prt•mios................... . . 78 

N. 108. -Em U de Outubro elo 1884.-Ao Ajudante 
General.- Declara qne os officiaes inferiores 
quB obtiverem licença par:•. estUtlar nas escolas 
militares dovom con~el'var os postos que tôm, 
percebendo, porém, os vencimentos marcado., 
para as praças tlas companhias ele aluamos.... 78 

N. lil9.- Em 17 ele Outubro de 18~-1.- Ao Presidente 
da Provinciu elo Piauhy .-Explica a 17a ob,er
vac;ilo da bbella do 27 de 011tullro de 188:), re-
lativamente ao ,,bono de fardamento.......... 7\J 

N. 110.- Em 20 d~ ~ On tubro dn iSIH. -Aos Prcsi
dentrs de Provincia.- Manda rernrtter aos 
Arsenaes, para ser modificado, o fardamento 
das praças dCJ cavallaria c; infimtaria qne forem 
transferida~ p:u·a artilharia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 

N. 111.- Em :!O de Outubt·o de 1881. -Ao Presidente 
da Provincia de J:Vlato Grosso. - Autoriza os 
Commandantes das guarnições ele pontos dis
tantes do lagar em quo se acha o Cornmando 
d:•s Armas a rubricarem a~ baixas quo se veri-
ficarem nas mesmas guarnições. . . . . . . . . . . . . . 80 

N. lU. -Em21de OtJtubrode lRRL-Ao Ajudante 
Goneral.- Declara quo só têm direito ao abono 
de medicament:J~ por conta do Estaria o< officiaes 
do Exercito effectivos c addidos arregim8ntados 
em serviço dos corpo<, fúr11 ou dentro do~ '")llS 

'luat'leis, c a~ suas família<.,................ 81 

N. 113.- Em 21 de Outubro de üi84.-AoPr·0,;idente 
ela Província elo Rio Gt·audo do Sul.- Declara o 
vencimento que deve ser n bonado a um Cirur
gi~? honorario encarregado do uma enfermaria 
m1htar. . . . . . . • . . . . . • . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . • 82 

N. 114.- Em 21 de Outubro de 1884.-Ao Presidente 
tia Provinda elo Rio Grancle do Sul.- Dcclar,~ 
que os officiaes quo servem no batalhão de en
genheiros não têm direito. a medicamento' pot· 
conta do Estado. . . • . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 82 

N. 115. -Em 22 de Outubro de 1884.- Ao< Presidentes 
de Província.- Dá providencias tendente;; a 
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evitar o alistamento de indivi,Juos escravos nn.s 
fileiras do Exercito............ . . . . . . . . . . . . . 83 

N. 116.- Em 22 de Outubro de 1884.- Ao Ajudante 
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·' 
~. 1 - CIHCULAH DE 3 DE JANEI!W DE 188~ 

Aos Prosit!ontcs do Provinda.- Sobro o exame o eonsumo tio Oltjoetot 

julgados iuscrrivcis. 

Circular.- Ministcrio dos Negocias da Guerra.- Rio de 
Janeiro, a de .J:llleiro de 1881. 

lllm. e Exm. Sr.- Convindo evitar a reproducçào dos 
abusos qne se têm d~do no exame e consumo dos vbjeetos 
julgado~ inservivei:<, declaro n V. Ex. que deve determinar: 

1. 0 Que as cnmmis,õns nonwndas para tans exames men
cionem, nos Lermos que lavrarem, por que julgam inscrvivcis 
os ohjPetos, e bem assim si cstns não ndrnittt'lll eonccrto ; 

2." Que ao neto ria fmtrngn de taes objeetns ao Ew~arreg~do 
do Deposito de artig11s bellico:< de,;sa Província :1ssist;1 uru 
ollicial, de patente igual 011 superior :1 do CoiiJJIIandanlc do 
corpo, que r!Pver:í informar td ~ comn1iss~o r~UIIJ(Iriu o seu 
devr)l' no julg·amr•nlo dtJs Illl'SJllos ob.ketrJ>, c 'i estú exaclo o 
numero destes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Joaqnim Jlodrigues JHnior. 
-Sr. Presidente dn Província de .•. ( Mutatis mutandis ao 
Conselheiro AjurJante General.) 

N. 2 -AVISO DE 3 DE JANElltU DE 188i 

.\Q Prosi1lonlo tia Proviuria tio Pará.- -tutoriz;t. a tnuJsfcronc:Ll da C·:Jiouia. 

Militar l'o~ro 11. 

Ministcrin dos Negoci·JS da Guerra.- l\io de Jnneiro, 3 de 
Janeiro de 188i. 

IJim. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio que v. Ex. me 
rlirigiu em Hi de Novembro ultimo, sob n. 2U, solicitando 
não só a nomeação de um official do corpo de engenheiros 
para substituir o actual 1\lajor Encarregado da:; obras milita
res dessa Província, m:.l:i tambcm autorização vara transferir 
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para um Jogar mai~ conveniente a 'étle ria Colonia 'Milit11r 
Pedro 11, dPdaro a V. Ex. : 

t ." Que. conforme communitJuei a C>Sii Pre>hleneia em 4, 
d~ Dezembro proximo pas,:ulo, nouwt'i o Capit:io de est:Hlo
maior de :lflilharia José Freire lkM'rril Fontenellc p<tra in
terinamente dirigir as obra-; atli em andamento. 

2. 0 Que, a~:arretantlo de,pt;za :1 mudança da séde da men
cionad:l Colonia, niio de\'e ser feita senão depois do mais com
pleto exame da,; contlit:õ,•,; do novo l"c:tl, st\lltlo que, no cnso 
de exceder aquella tlll~peza o rrt•dito dbtrihuido (t Th(',Ott
raria dessa Provincin para o § ::!! do orçamento vigente. 
cumpre que V. Ex. mande pfi··viamen te faz,·r o competente 
orçamento, e o 'ubml'tta C<Hn urgt•nci;t á npprovaç~o deste 
.Ministerio, que liga o maior inlere.,se nu progresso du referido 
estabelecimento. 

Deus Guarde a V. Ex.- AntonioJortquim Rodri_1;11rs JttllÍ'il', 
-Sr. Presidente da Província do Pará. 

N. 3 - AVISO DE ti m~ JANEIHO DE 188'1, 

Ao Ajntlanto General.-- Envia r,tipia ~lah~lat:ão tios ofiici.-tcs tpto tüm tlC pra

ticar em cstratlas do forr11 e toll'gr~1Jltos, o tledara, para rp10 consto aos 

mesmos officiaes, a 'IUO autorLL.Ltl~·, ficam ollos sujeitos no tlo:;ompcuho de 
tal commissão, como devam exorcd-d, o em ~tue caso:; ~orão de:digadu~ Uos 

o.«,labe\ccimonlos em q110 .-.,onirom, para r·cvortor ao Ex.orcilo. 

Ministerio dos Ncf(ocios da Guerra.- Hio de Janeiro, õ d(l 
Janeiro de 188~. 

Illm. e Ex.m. Sr.- Remetttmdo a V. Ex. a inclusa cópia da 
relação dos olliciaes que. segundo o disposto Pm Avisl) de 28 
de Dezembro ui ti mo, tüm dt• ser apresentado-; ao ~I inisterio 
da Agricultura, CouHncrcio e Obras l'uhlicas, parn prnt1carem 
em estradas de ferro e telegra(Jhia, declaro a V. Ex. que 
deve fazer constar aos m<Jsmos o!Iiciaes que no tle,;empeuho 
de tal comrnissiío ficam sujeito,; ús ordens e instrneçõe,; dos 
chefes dos eslaiJelecimento,; em que forem :1dmittitlos, tendo 
de alli percorrer, para inteiro eonhecimento dos serviços con
cernentes á especialidade, todos os graus,do respectivo func
cionalismo, destle o de menor categoria até os de maior res
ponsabilidade. 

Outrosim fará V. Ex. constar aos ditos officiaes, que serão 
desligados de taes estabelecimentos e reverterão ao Exercito, 
ou por falta de aproveitamento, ou por desobediencia ás 
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order.s que rerwberPm do~ rrf11ridos ch~fes. ou finalmente 
por «e1 r·m con-ideratlo:; ha!Jilltatlos nos dilferpntes ramos do 
serviço, em que vão praticar. 
Deu~ Guarde a v. Ex.- Antonio Joaquim llodrigues Junior. 

- Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. fJ, - AVISO DE 8 DE JANEIBO DE !881, 

Ao Hmpital Militar oh C•lrto.-R~'voga o Aviso do 23 do Julho <lo 1883, 

qno inrn111hin a nma. romrnisi'lo a confcroneLt c cnraixotamonto das 
1ln1ga~ c modicamontos que são foruocido~ is enfermarias militares. 

l\linistcrio dos Negocios lia Guerra.- lHo de .Janeiro, 8 
de Janeiro de 188í. 

A' vista do que V. S. pondera em o seu officio n. 7 de 
h ontem datado, lica revogntlo o A viso dt>ste Minislel·io de 23 
de .Junho do anno proximo passado, que incumbiu a uma 
commi~são por V. S. nomeada a conferencia e encaixota
mento das drogas c medicamentos que ~ão fornecidos ús en
fermarias militarl's, passando esse serviço a ser feito, como 
anteriormente, prlo Encarregado do LalJOratorio Chimico 
Ph~rmaceutiGo annexo a esse Hospital e que serú o responsa
vel pelas faltas que se d••rem: o que declaro a V. S., para 
seu conhecimento Ll em n·sposta ao mencionado officio. 

Deus Guarde a V. S.- Antonio Joaquim Rodri9ues Junior. 
-Sr. Oirector interino do Hospital ~lilitar da Curte. 

N. a -CIRCULAR DE 8 DE JANEIHO DE 1881, 

Aos Presidentes do Provinda.- Manda <IUÓ nos eol'pos c o<taboloeimontos mi

lHares, existentes nas Províncias, SfJ'
1 

cumpram, quanto fór possivel, as 
rocomrncn1laçõos constao Lei tias ins,.t+ncçõos dadas aos corpos da gnarnir.ão 
da Côrtc, sobro o sorviç.o tia illumii;ação a gaz. . 

Circular.- Ministerio dos Negocias da Guerra.- Hio de 
Janeiro, 8 de Janeiro de i88lJ,. 

Illm. eExm. Sr.-Convindo que se observe a mais ri· 
gorosa economia no serviço da illnminação dos auarteis e es
tabelecimentos militares, remetto a V. Ex. a inclusa cópia da 



C1rcular que nesse intnilo rxpeclin em :l elo corrente o Bri~a
deiro Qunrti'!-Mt-slre Gener:d nos Commnndantf~:; dos cor:,ns 
<la guarnir;ão da Cúrto, alim de que V. Ex. hnja de provi
llenl'iar para que !los rJunrteis r e,-t:dielccilllrnto,; milit;•res 
existente;; ne-:;;11 l'rovineia se.iam cumpridas, quanto fúr 
possível. as rccornmcnd:Jr;õtJ,; feitas nn mr;;m:~ Circul:•r. 

Drns Gunrde n V. l~x.-Antonio Joaquim RodrifJl!I'S J11nior. 
-Sr. Presidente da Provimia de .... 

Ch'cul:u• aos Cnnnn:uulanle,. •lo,. hntnlhi)t•M I •, 
7·o e •o• "" inl'nnt:u·in. e nns a·e~itnentus \!0 de 
c:l,7:tlln•·la c ~o tle :tPt.ilhnt•ia a tooa,·nllo. 

Hepartiçiio de Qnarlei-Mestrc General, amwxa ú SPeretnria 
de Estarl11 dos Ncgodus thl Gucna.- Hio rle .J;~nt:iro, :lrle J:l
nciro de 18tl1. 

N.10ii.-IIlm. Sr.-Paramaiorregularidade no st~rvit:o 
de illuminat:iio a gaz, c cmqnanto não se alterarem as ln
strncções mnnd:nlns observar por Aviso de 8 de Julho de 18G2, 
pnhlicnd~s na Ordem do rlia n. :iil!i, rc;~ommcnllo n V. S. o 
seguinte: 

L" Ser:í ileclarallo, em 0hservnr;~o do m:1ppa mc11s~d, o 
nnmcro ll•~ hicos de )-!az e tOIIIJIO lJlll~ rstiv,•ram aeecsos no rc
feitorio c na cozi11lw, n:lo 'r·ntlo contmnplados no mappa, 
ar·cpso,; tlPstle as G at1; ils !) on lO lwras da noite. e sim o 
tetr,po llcc;:,s:lri" par:• a rl'f•·i•::-•o c: pn·p:m1 dél eomida L!os 
~oltlailtJs. 

2." Qnand11 em lllll •·n·lllll'!~\'11\t~ sl'ja ilCI'I'S':lri'l :wrcnder 
lnz 11:1 easa tla orde111 oa na :<t:t'l'l'tnri<t. lnmlicm 'c der:larc 
isso no mappa. IIICili'ÍIJil<lll'lo o J'UliH~ro d,, Lieos e o lt'lliJHl 
qnr t•stil'l'l'"lll at'ceso,;. 

:l.·> Em''" noilt•s th• ln:1r. 11iio .sr: 1kvl' ar.et•mlt~·· os lalllJI<'ÕI's 
tb pr:11.'''• r-nt11o dctPrmin:~!n ns instruc,:õe' em vigor, e i;;so 
r.t· rlt·VI' lllí'11t:IOlll•l· 110 lli<I['J'a. tkcl:11·,111do o lllllllt'ro d:~nuellrs 
"o trrnro IJllf' l',;liH·r:tm apag:11loo:. sendo 1 sl1~ rkrluzi1lo r],, 
lt·mpo rlP l'onsnltln t'lll ,·:.da noit~: "'~ lnnr. 

!1." .\!1;111 tl:~ 111:1!'1;:~e:':o 1h rt·.~ulaúor st:r tornnda di;~ria
lll>'nlc por nrn cmprP<.;:llliJ do hal<lih~o, st·ja veriliealla tanto 
rwJo Onil'iaJquc ~:dlir lltJ l>L'•dO-Illll:or. C>ll\10 pelo lJlle entrar, 
dcel<!l';t!ldo na pnrt1: qnt· dcrctn o l{ll\~ o!J;;crvnram, c si o llll· 
mero de melr,,s consunlitlos gn:~:·,]:l n reg·li!Brid:tdc deyida, 1: 
SI lla ll'enrameniiJs u 0111 <Jill' l>·g;lr; n to1lus ns o:al,h.~dos o 
.~L'j"r ou Fise:•l tio corpo ex;~miu:~rú ]J11!' si os rrgu!adorcs. 
rLondo nm:1 parte, quo :-t•rú enviada a esta Hr:ptlrtii.;ão, rllJ ter 
luw·wmallo hem 011 Il':il o sr•rvit,'O du gaz; si lia irrt•gulari
tlaclcs no consnmo; si ti·nt sitlu cnn:pridas ns prr~,;rripcõrs 
cnntitl:ls ll:l<JIICIIas in~trncr;õt•s r~ si houve ese:q>alliPilto· de 
gn c q n:d :1 proYitlr.ncia tomada . 

. f)." LogG tlepois da alvora1la c ao toque de rlel1nndar rla re
VIsl~, ou quando niío seja mais precisa a luz do gaz para 
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:1qurlle ell11ito, os cabo~ !lt\ di11 fcehnr:ío a;; tornrirns rlo gaz no 
mesmo tem pu que o crn pregado feche as dos can rl i e i ros dn 
praça, 1lo e,;tadu-maior e ontrus lol.rnres e logü em ~egui<ln o 
t'<•gistro geral, vcritieando intmerlint:Hilcnle si as l<Jrneirns 
das eumpanllias est~o bem fechnd:Js. 

6." Quando houver ruptura nos encanamentos ou que se 
c.;c~pc gn pelas torneiras, e,n!Jora pstrjnm fech:1das, deve 
reclnmnr logo o Commanrlo do corpo, Lln eompnnhia do gaz, 
para vir incontinnnle rcpnr:1r a avaria; e quando aquelln se 
demorar em o fazer, pnrticipar a e:,t/1 Ht)partição, para que seja 
de<eontalla da importaneia t]lW se ch)VL\ JWg[ll', por culva que 
u~o tpvo o eurpo. 

7 ." Finalment<>, dt've haver to1ln a vigil:llleia para que não 
se !'<Jnsuma mais gaz tio que se !leve, sent prcjudi•·:1r :1:; con
V•·nicmias regulare:; do servi co pelo nutncro du ILtZI.'S nulo. 
rizadas. · 

Deus Guarde a V. S.-111m. Sr .......... -0 Brigadeiro, 
Cnnrado Maria da Silva lJ itél11COIIJ't, ()mtrtcl- Mestre G<meral. 

~~. 6 - Cin.CULAU DE 11 DE .TANEIHO DE i884: 

Ao;; Prosi,lcnteg ~lo Provinda.- Dá iustrneçu~~s para o serviço 1la illuminação 
a gaz uo:-> lJuarteis o cstahclociluonlos militares. 

···Circular.- Ministerio dos Negocias da Guerra. -I\ i o de 
Janeiro, 1l de Janeiro de 1881. 

111m. e Exm. Sr.- Em ad1litnmento ú Circular de 8 do 
corrc·nte, om que foi por este l\liuisterio recommendnda n 
maL; rigorosa economia uo servi1:o da illuminação dos quar
teis c PSLuiJnlct:imentos tnilit<~rcs, ilPelaro :1 V. Ex. que deve 
providenciar par:1 que no:; qtw e\istem ncss;~ Província c 
têm illtuninaç:lo a gaz, o Major do eorpo ou immediflto do 
Dirretor, procetl:t SL'!IIanallllcnte ao exame ilt) que trata a 
inclusa c,·,(lia, c d:\ parte do qne Gccorrer ao Commando das 
Anuas, e, na falta tlestc, ú Prc:;id,•ncia da Província. 

Deus Guarde a v. Ex.- .·I ntonio Joaquim Rollri!Jues Jun ·o r. 
-Sr. Presidente da Provi neia de .... 

lnsh•ucçi)es a 'IUC 8C r•ef"cre a precedente Cir
culnr. para o exatue dos encannn1entos da illu
mina<,•.-.o a ~nz no .. •tuar·teis c estabelcchnento .. 
do !1tlini8terio da Guerr·a. 

Abrir o contador e accender os eomiJustores, -os ri,iiiies··--. ·· 
devem ser apagados, logo que se reconhecer que a lúz~€~if.í/! ''r: 1 
fixn, para ter-se n certeza de estarem replet\)1l ós encana-

1' 

,, 

.') 
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mnntos c hnm frchnd:1s ns tornrirns : feito o que, rlevc-se 
oli;;ervnr a marcha elo relogio, q11r indi1·:,r;í o esrnpnlllento. 
Si m:tc fúr extraonlinario, o ()111':1. rPg:lllll ua illnllliH~I.::\1) de
verá jJen·otTer todo o ene:ltl:lln<·nto n11n HllW luz, tai):mdo 
logo com mn::'a as fet11la" ou furos qne porventura en
contrar, dando log:'r a eseapamento de gaz; cas11 em que 
tambem deverá reelamar da antoridnde competente o neces
sario concerto, afim dP pnwcnir maior pn•j11izo parn os cofres 
nt1cionaes. 

Secretaria de Esta1lo (],,, Nr-go1:i"' 1la !i uerra em 11 li·· Ja
neiro tle ISSI1.- Jntonio .lor!l]l(lln Jl,,rf,.iyues .Junior. 

N. 7- A VISO llE 12 DI~ .L\NEIHO DE 188ft. 

Ao Ajud:wto Gcncra.t.- .\llt~ra o unifHrmo Ja.; call:.a~ tlo:;; omc~iat·~ do caval~ 

laria, o !lodara qn(' 110 ~'r:t11dn uJdfqJrnollãn lbar.1n olle:-> (lo hol:t'-' tln 

111011\:lr. 

Ministerio dos Nego!'.ios tla t;uerra.- Hio de Janeiro, 12 de 
.Jnneiro d1~ l881te. 

111m. e Exm. Sr.- lkt<·nninando n tabella t1pprovnda 
pelo Decreto n. !lOft.\lllc 2i de ll<·ze111hro do anno proximo 
passado que as c~l,:as L],• p:11111u 1bs pr;w:,.; de caY:dlnria 
tenhamli.-tra:: de pannu etll':tl'llnllo. l'llllVPlll!Jlll) e111 Ontem Llo 
dia se lleclaru que tien t:1mbem alterado nPssa p:Hl<) o uni
formo dos olliciaes da dita arma, e l1em ao;.;im IJUI' no grande 
uniforme estPs otnciaes, IJClll como os dos oulra.s armao:, nf1o 
usa r :lo botas 1k montar. 

Deus Guarde a V. Ex.- ,lntnnio .Jooqnim llodrig11eS Junior. 
-Sr. Consclh1\iro Aj\lll:lnto t:~:111'ral. 

N. 8- ClHCllLAlt DE 1:2 DE .lANEll\0 DE lf:\811 

As' Hop;-uti~·õos tio .:\liuislorio lb (Juerra.·- Dr~terndna. •[UO so oh:.;crvom as 

Uisposi(ClOS cnn='tanl1::-> d;t-; Circ-uLtrc . ..; d<' ~ o 11 de .lan1~irü l'eiatívas ;I 
illumina~·ãn a g~z. 

Circular.-Miniqerio dos Nn~ocios da t:w•rra.- l\i11 dl' 
Janeiro, 1:2 dL\ .l;tndro de 18K't. ' 

Convindo que se observe a mais rigoro-,a economia no 
~crvi~·o dn illunJin:ll:.:,o a g:1z, dos lluart<\is e esttl1Jele1:imentos 
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militnres, rrrnetto a V ... as inelnsns rúpias das Cireulnres 
fJUP- rm 8 11 li rlo roJ-renlr\ I'Xfll''li nossr• ;;rntirln :b l'rrsi
denr·ia,; rir~ Provi1wia, alim rle qtH' V ... l1;rja do provic]t'neiar 
para que nesse rstabnler~imonlo 'r"j:r111 r'lllllprirlas, qua11to fl'rr 
possivel, as ret"ommend;~ções rdtas nas mesmas Circulare.<. 

Deus Gu3rde a V ... - 1intonio Joiii]Uim /lodriyues .l11nior .
Sr ... 

N. !l- CIHCL!LAII DE I :l DE JANEIHO llE 188'~ 

Aos Prc~idonte~ do Provineia.-1\-landa quo sejam antorizalla:-~ as Thoson
rarias de Fazond:l a aJttHJHciar roJH"Hrrenda para a acquisiç::to do papel o 

mais artigos lil' oxpeiliento das repatliç-iic~ militare::', e r•·lehrar cnnt.ralns 

para o l·orneeimontn tl(•,,o~ artig-n;-;. 

Circular.- Min isterio r los Nr•goeios r la Gw·tTa.- l\i0 de 
.Ta neiro, J 2 rle Janeiro rlc 1881. 

llln1. n Exm. Sr.-lkl'lrll·o a\". Ex., para seu ronhe· 
eillii'Htu e r·xccu~·ão, que rlev'' :~utorizar " TIIP:;ourari:~ rle 
Fazenrl[J !lt·.~sa l'ro\'inr:ia a annllnr.:iar concurrr~neia para a 
;Jcqui,ição de pnplll. tinta e mais artig''' 1le w.;pellirmtc, ne
c,·ssarios :ís repnrtiç(rr•s e est:lbl'lr•cimento.< militams cxisten
tr•s lll'O'St! Provineia, celelrrando I'Ontrato P'lf:l o rrrrnecimento 
dos IllP,rnos nrti~o,; com quem m:lis vant:~gl'ns oficrccer :í 
Fazenda Nacional. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio J olliJIIiJn llodrigues .Junior. 
-Sr. Presidcnt'~ dn l'nr\'ineia d .... 

N. lO- AVISO m: W DI~ .IANEIHO DE lHH'J. 

:\o Ajud;tnlo Gcncral.-llPc:ara quo as Jlraras dn Exndto tiim 1liroito ao 

rospor.livtl fartlat11onto, pag-o eJu ser ou em tlinhPirn, crtli)Uanto e:-;lin•rc•rn 

OIJforma.; no-; hospiLLo-; 011 onforrnarias tllihtaro•. 

l\Iini,tPrio dos NPgnciu>' da U11crra.-l\io de .Janeiro, Iii dn 
J:1111~iro lil' 188\. 

111m. e Exm. Sr.- Tendo Sua l\Iagcsta1le o Imperador, por 
Sua Immediata c Imperial Hcsoluçüo de 12 do corrente, Con
rormado-se com o pare1~er do Conselho Supremo l\lilitar, 



exarado rm Con~ult~ l]e!) de A!Jril do anno proximo p~;;sado 
sobre o pagamento da impurt:mcia <le fardamrmtn qnn n sol
dado do Ui" !Jatalhiío de infantaria Manoel José Theodoro, 
actu;1lmente no Asylo de Inv<~li<lriS da l'atria, dci\ou de re
cebrr, quando um tratament<l no Hospicirl de l'c<lro li; Houve 
por bem Declarar qu1~ ao; [!raças, Cllli(ltanto pertencerem ao 
Exnrcito. têm direito ao re:<pcl'tivo fanlatnento, pago em ser 
ou em 1\inheiro, durante o tempo em que estivere111 enfermas 
recolhidas aos hospitacs r rnfanwrias militares on eivis; o 
que communico a V. Ex., p:1ra setl cun!tl'eímcnto e Iins con
venientes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio JiJaquim llodrigues Junior. 
-Sr. Consclllciro Ajndatttc 1:eneral. 

l'\. H-AVISO TlE J:i llE .1.\NEII\Il DE 18Rf~ 

Ao Ajn1i:1 1tc r.~I\CI'.l.l.- Sobro O-> Cadolo.; IJIIO, conduinJo o tempo 1lc p!'ap., 

rontiuuam a. scr·dr :-;,,m Cllf!:tj.unonlo. 

Ministrrio dos N1•gocios da(;ncrra.-1\io de Janeiro, l:i do 
J lllCÍl'll d~ 1881. 

lllm. e EKm. Sr.- Sua l\Iagestade o Imperador, Confor
m~nclo-su, 1101' Su1 Tmme1liata n lmprri:ll l\1lSOiuç~o 1l1' 12 do 
eoncnlc, rmn o pan·crr 1\o ConsrllloSttpri~ltto Militar exarado 
em (;on~;ulta de !I tlr, .ltillio tlo :~uno pr11ximo pa.-;sado, rl'lativa 
á duvida apn·sentaila pelo Cnilllll:rndanlll do go hatalliiío de 
infantaria r de que trata V. Ex. na sua informaç5o de 20 ele 
Abril de 1882. suhre o ~bono da gTillilit':lçiul de tempo acabado 
ao 2° Cailrtll 2° Sargento .Joün Paulo Alves da Silvn (actnal
llli'llli' Alft•rrs), qn1l cntiío ;dli st~ aeli;~Ya :.:crvindo sem t'nga
j:ltllento, 1\ouvu I'Ol' betn llt•clarar que os C:1dete .. ,, t'lll taes 
círcumstancias <levem eontinuar no SPI'Vico do EXI'rcilo sem 
eng:1j~mcnto, ú vista do disposto nu Avi:;o" de 10 de l\larço lle 
18SO, vencendo soldo dul1r!ldo tlP sna primeira praça; o que 
eummunico a V. Ex., para :.:eu conhecimento e devidos 
elfeilos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Jintonio Joaquim Rodrigues Junior. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 
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N. 12- AVISO DE t:i DE JANEIHO TlE J88'1· 

Ao Presidente da Pr.winei:l. tiL\ Pcrna·tu!Jnro.-- Declara as vantagens quo 

COtnpOtOIIl ;tO onleiaJ flll(} O'X:OI'{'O a:-: fllliCCÕCS rio !\bjol' tia praca 1\0 

Prc<i1lio elo Fcrr:ando do :'loronha. 

l\lini8terio dos Ncgoeios tia Guerra.-1\io de .Janeiro, Hi 
de Janeiro de ltlSL 

lllm. e Exm. Sr.-Sua M~gestadc o Imporador, Confor
nlando-se com o parecer do Conselho Supremo J\liliwr, ex~1rado 
em Consulta de ::!1 de Maio do anno proxin1o p:1,;sado, sobre 
o requerimrnto que acompanhou o oJJieio des'a l'rcsi
ucneia n. 78 tl1· ü de 1\lan;o de ltlí-1::!, c ~~~~~ que o l\lajor hono
rario do Exercito l\l<mocl Ferrl'ira Eseolwr, 1\bjor da pra\:a do 
l'rcsidio de Fernando de Noronha, pediu abono d<JS ,·cnci
mentos de que tratam os A\'isos de i:l de .Janeiro de 1S70, 
::!7 de Setembro de J8iG, :lü de J~l!lr~iro de iSSO e a ta!Jella 
anncxa ao Hegulanwnto de i! de Fevt•rt~iro de iSG:J, !louve 
por !1em lleclarar, por Sua lrlllnedinta n Imperial l\csolu~::io 
de i:l do eorrcnte, que uo dito ollicial no exere.icio daquelle 
cargo devem ser abonados pelo l\linisterio ela t:nerra SéJldo, 
addicionnl e etapa correspondente:'. ao seu posto, sendo o soldo 
Jll'la talwlla antiga, e pelo l\linisterio ela Justi~·a n gratilient:ão 
espcl'ial do JOU,~ mt~ns<ws: o que tudo t'OIIllllllllieo a V. J•:x., 
parn seu conhecimento e Iins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex.-ililtonioJoaguimllodrigucs Junior. 
-Sr. l'residl'ntc da Provinda do Pernamhuco. 

N. t:l- AVISO m: 17 DE L\NEil\U llE IRR'1 

Ao Conllnautlo l;cr:llil!' .\rtilhari.1.- Autoriza a ~nhslitni(Tn d11 tOTIIJWHilio 

1lt> ltistoria do llrazil do .1. P, .X:uicr l'inheit'o, a1l0l1tado no ])cpo:-;íto tio 

Aprendizes ArlilltCiros, pclu tio .J. M. do )Jaco do. 

l\linisterio dos Negocias da Guerra.- 1\io de Jam·iro, 17 
de Janeiro de i881J,. 

Senhor.- Attendendo ao que representou o Commandante 
do Deposito de Aprendizes Artilheiros no officio que Vossa 
Alteza submetteu á consideração deste l\Iinisterio com o seu 
de H do corrente soh n. lJ,, declaro a Vossa Alteza que flca o 
mrsmo Comm::mdantr autorizado a substituir o compendio tlf' 
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histor!a do Brazil do .J. P. Xavier Pinheiro, ndoptado naquelle 
lkposrto, p<do de J. M. dp J\la<'<'tl", proi'oslo Jll'lo prof<•ssor da 
referida ma teria. 

Deus Guarde a Vos~n .\ILeza.- Antonio Joaq11im Rodriques 
Junwr.- A Sua Alleza o Sr. Marcclwl de Exercito Conde d'Eu. 

N. i!J,- AVISO DE 18 DE JANEIIIO DE l8Hl1 

Ao Ajudante General.- Declara quo a pena do um auno 1lo prisão com tra
balho, imposta a um soldatlo, quo f1Jra tra11~ferido para o Hcpo~ito do dis

ciplina autcs do ter sido sontonciatlo, o roc.olhirln :í. prisão muitos mozos 

depois de proferida a referida ~Oillença, dcYc sor eonta1la da data da sua 

eonfirmaç.ão. 

Ministerio dos Neg-ocios <la Guerra.- I\io de Janeiro, 18 
de• .Janeiro de 188/L 

111m. e Exm. Sr.-Em soluç~o á consulta que a V. Ex. 
faz o Comman<lo das Arrnas da l'ro\·in!'ia do Parü, no o!Iicio 
n. l08 de 21 de Ago~to do anno proximu pa,;sado, e <JUe 
aco111panhou a sua informa<;~o de 2J de Novelllbro seguinte, 
relativamente 110 1110do de .. anta r u Jlena de um :mno dt) prisão 
com trabalho, impo,:ta por :'Plllença d" Const•lho Supremo 
Militnr de .Justiça, de 1:2 de .\gosto de 1882, ao soldado do 3" 
batalhão de :trtilharia a pe .Ju .. quim Cyl'iaeo de Sant"Anna, 
por isso qn~. tendo sidn est:1 pra,:a transferida para o Depo>ito 
de disciplina a 10 üe Junilq do rer.:rido anno ri<~ 188:2, ~ó foi 
recolhi<la ~ prisão em 1° de j{aiu d<) lH>\:1 : declaru a V. Ex., 
para seu conhecimt'nto e exPcu•:ão, e <I e aceôrüo <'OIIt o parecer 
do Consdlwiro Prot•urador d~ Curúa, qm• n IIH'llri"n:•Lin pt•na 
deYe ser contada da data da cunlirmaç:lo da ,:pntença pelo 
C<Jns,lilo Supreu1rJ ~lilitar de Justi<:a, e111 12 de .\gosto de l.b82, 
porquanto, :'i, irrpgul:n llll'llt•· e cuntra o disposto nu AYiso 
de 2ti ÜE' Julho de 1c-8U. que derog•.•u o§ l·· do :1rt. 8' das 
lnstruc .. ões de t;i de Fe\·t·reiro de l8Gli. !ui o rlilo ;;olcl<ldo 
trnn,feridn para o Dept.:::itu dl' di:'l"il'lina, quando preso. devia 
a!-';uardar o r~sultado do proc<·sso n qur: respund~:1, e si d'tlhi 
proveio,-,; ,:er rt·<:olliido :í pri>iill. p;~ra dTe~t1vo <'ULIIJHillJ<)nto 
da sentPnça, <'Ill o to de• ~lai11 de lHt·>:J, n;,u é is,:11 motivo leg«l 
par~ <JUe "e a.~gran• a pi'IIn, alongamlo-a. pur eau.;~ estranlta 
á vontade do cund<'Illll~ldo. para a qual ello d,~ nenhum modo 
concorreu. 

Deus Guarde a V. Ex.-.\ 1tluni•1 Jvaq~tim Rorlrigiii'S Juniur. 
-Sr. Conselheiro Ajudante Gener«l. 

o~d'c.''\:['d'l:f"d'V./' 



MINISTEUIO DA GUERRA H 

N. W- CIHCULAR DE !.8 DE JANETHO DE t88TJ. 

Aos Prosittentcs do Provinrh.-,Tan~ta O:\!'r,ntar a~ lnstrllrf:t'ít·s prod~orbs 

par,L o :-;orvirtJ tia-; ol1ras lniliL~tre~ lltJ lmJierio. 

Circular.- Ministcrio dos Ne~orios da Guerra.- Rio de 
Janeiro, t8 de Janeiro de 188'~. 

111m. e Exm. Sr.- Devendo, d'ora em tl innte, o servi00 de 
obras militares no Imperio ser regido pelas Jm:trucçõrs provi
sorias, que a esta acompanham, ;tssilll o declaro a V. Ex., 
para seu conhr.cimento c C'\Ct:ur,~o na parte que llw toca. 

Deus Guarde n V. Ex.- A uto11in .Joaqnim llodri,Jues Junior. 
-Sr. l're:;idcnto da l'roviueia LI e ... 

Instrucçõe.~ provis01·ias pro·a o servira df nbms militares no 
Imperio, ás qua!'s se referi' a Cin:ula1· desta data. 

i." A din;cçilo das obras mililftl'l'S dn Cúrt•• conlinnnr:'1 a 
rargo da scc<;ão de obras (]o Arthivo l\lilit;1r. sob a responsa
bilidade do respectivo chPfn, qtw distrihuid os eng·enhPiros 
da mesma secrão como 1'11 tender !'onvcniente ú !Joa fbeali,ação 
e marcha regular do snrvir,o. 

2." A mencionnda ser·1·~n deve fic~r n ,·argo de um Coronel 
dr. engenheiros, escolhido d'tmtre os que mais,,. hnnvr•rem 
distinguido nos trabalhos da p1olbs~o, e 'e co1nporá de tres 
ollicinc,; superiores, Tencnte,;-Coroneis on :\h1jores, e tres 
Capit~es. 

Pnragrnpho unico. Si a alflncncia do servi('O o I'Xigir, o 
Director do Archivo propor:\ 0 :J:tgn~ento de peswal, que flir 
preeiso. 

3.• Todos os oflit'i;les (]a secç~o devem allnrrwr no serviço 
externo e interno da Hep:irli(:ão, e perceber vetu:imr·ntos de 
comrniss~o nctivn, correndo por conta do !~;.:Indo ;ts drspezas 
com o se11 transporte até ao Jogar das niJras, ft'tr<~ da cid<~tle. 

4.• Ficam tamhem a cargo de<ta ser·ç~o :ts ohr:Js mililarPs 
que se executarem na Província do Hio de Janeiro. 

5." Nas outras SllCÇÕPS do Archivo l\lilit;1r po!lflrão servir 
officiaes do estado-maior de 1" elasst) on do eq:tdo-mainr de 
artilharia, uma vez qut~ lt•nham pratica do rcsper:tivo serviço. 

ü.• Fira ú dispMiç:lo do Direclor do Arehivo Militar nm;J 
companhia de npPr<~rins :trtilicrs do (,;,tnlh~n de engt•nht•iros, 
a qual será cmpre~nda 11ns obras dt~ l'OII"<'rl:l\.'~0 do> t~dili(~ios 
militares da Cúrtn e l'rovi11cia do Hio "" .htnriro, c rlns forta
IPzas que dcft~tulcm o porto de:;ta enpital. Aos ollieial's da 
companhia ,oe nbonariio vantagrns de colnrni,.s,oo de resi-____ _ 
den1·ia, e as praças percelwr ão, além dos rl'speclivos ~éí- ~,. 
mentos, H ma pequena gratifical·ilo di:tria, que não ~~h!. R A ''\ 
de 300 réis, para as que lizcreut o serviço de seJ7en~·'de J 
600 réis, para as que exercerem officio. / , .... • 

//(('~· •' tJ(f) I 
'.::--. Q . ·-

,:...'' ., 
.-~ .' 

('~. / 
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7.' A direcção das obras militare~ em cnda nma das Pro
Yincias do Annzonns, Paní, l\lar:mhão, CPaní, Bahia, l'er
namlmcu, S. Paulo, Minas Ger;ws, Gnyaz c !\lato Grosso, deve 
ser conliadn a um ollicial su1wrior do corpo d~; engenheiros. 
Na do Hiu Grande do Sul conlinu:mí esll' servi\'O a cargo de 
uma commissão, composta de um ollicial superior <laquelle 
corpo, Tenente-Coronel ou Coronel, de um ajudante, que 
poderá ser lambem otncial superiur Jo dito corpo, c Ires 
auxiliares, Capit:1es ou Majore~. Nas demais i'rovincias 
pouerão ser encarreg:1dos das obras Capitães Jo mesmo corpo, 
que já tenham adquirido praliea do serviço. 

Paragrapho unieo. Nas l'roYincias fronteiras e nas em que 
houver aflluencü1 de obras milil:1rcs, pout•r;lo ser nonteauos 
um ou mais auxiliares, fJUP S1•rvir~10 sub :1s ortlcns Jus res
pectivos encarrega LI os. 

s.a Só na fulla absoluta !le olllciaes do corpo tle enge
nheiros, poderão ser indicados para encarregados de obras 
militares ofliciaes de outros corpos, uma vez que tenham o 
curso completo de engenharia militar e hajam adquiritlo 
algum tirocinio desta prolissão. 

Palacio do Rio de Janeiro em 18 Lle Janeiro tle 188L
~tntonio Joaqr!i?n Hodrigues Junior. 

N'. 16 - AVISO DE 21 DE L\:-IEIP.O DE 188~ 

Ao Ajudante GQnoral.- Etting-no o:-; Oepo:;ilo:" tto (li~riplina mantladu~ Ol'l!a· 
uiz.1r pc\1)S AYÍ"')" tle G o\c :\larço c~~ 1lo Julho do iSRL). 

lllinisterio 1los NegocieiS Lia Guerra.- Hio de Janeiro, 21 
de Janeiro de 1881. 

Illnt. c Exm. Sr.- nrconhrr.endo, pelas informa,:õrs quP 
me fort1111 prestadas, a ilnproli!:uidailt: !los OqJOsitos d1: dis
ciplina, nwndado;: organizar 11Clos Avi;;ns dt: ti tlc :\lart;o e 
22 tlf' Julho de 18tH!, c ~om o:; quae,; :dias se tle:-:penlle 
annualmente mais do cincoenta !'Untos de réis, declaro a 
V. Ex., para seu conhl'eimento e execução, que ficam 
extinetos os nw,mos Deprhito' ; dcHrtllo as praças que nolles 
se achum recolhr:r-s1~ aos re'IWI:livos corpos. 

Deus Guarde a v. Ex.- Jntonio J,Jai]Him nodrigues ]l!I!ÍOI'. 
-Sr. Conselheiro Ajutla nte General . 

....... _-_'"';~ _-_-:..-:...., 
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N. 17- CIHCULAfi DE 23 DE JANEIRO DE i88~ 

Aos Prcsidc11tog do ProvincLt • .-- D:'t i11strncr:iics p;Ha o rxamo c consumo 
do ohjectos julgados insorvirei~. 11 amplia e tl"rlarcro as dispw·d~·t~o:-; do 
A riso de 10 do Atu"Lo do Uri:J o tia Circular do ;; do Janeiro tle H~Sl. 

Circular.-l\lini,;terio dos l\'cgncios da (:nerra.-1\io de 
.Janeiro, 2:1 de Janeiro de 188í. 

111m. r Exrn. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conheci
mento e llns convenientes, qne as di;;posit:õcs do Aviso de 10 
de Ago<;to tlu 1853 c Cirwlar de :1 deste mez, relativ:1s 30 
ex~me c com;umn dos ohjectos jnlgndo,; imerviveis, devem 
ser Clllli(JI'ill:is, ::~ccresetml:mdn-se :·, hYpolhese primrirn da
IJHI'IIn Aviso as pnlavras- niiu :~dmitlindo conct·rto -,e 
oliservnnrlo-sc o srp;uinte : 

Lu Vcrillr:ndn que srjn :ilgnma das hypothcses cit:1dns no 
mesmo Aviso, por u111n comrni:-,ão du t~xnnw, compostn de 
tres officinns, sempre que ri\r po:-sivcl estranhos aos eorpns, 
forl:dczas. c te., a que pcrtcn<.::lln es;;Ps oiljectm:, proccdnr-;;c
lla ao neto <Ir consumo l'lll prescnçn de oulrn cornmissão, 
con1posln do Ull1 Presidente. oJTieial superior dP patente p1do 
menos igual á rlo Connnandanlc ou chcf,•, que houver soli
eil:Hio o eom;umo, e mais tlous rncmbro>, !Jilt' spriio, na CôrtD 
o 2" :\jndnntl' do Ar,.;rrrnl tle (;UI'I'J'ti t) um olliei:ll tia Intcn
tlcnr,i:l, e nns Provincias o A.iuilnnte do Arsenal de Gucrrn, ou, 
nuo havendo Aro;ennl, o Enc:1rr;•gndo do Deposito de artigos 
bi·llicos, num empregado <la Tllesouraria dn Fazenda. 

J>aragnplio unico. Si o eonsUlllO fôr nos proprios Arscnacs, 
ou lkpo:.;itus de ;1rl.igos IJellieos. ser:lo ol.Jserv<Jtlas as disposi
ções dos respectiyos regulamentos. 

2. 0 Em rm:o nlgnrn podrrá fazer parte da commisóão de 
eonsumo ullicial ou Pmpreg:1do do corpo, fortaleza ou l'Stabe
lccimt·nto. a que portPn~·:nn os <~rtigos. 

:.1. 0 No interior da Proyincia do Hio Grande do Snl, ou de 
outra rJu<~lqurr em que ostrj:1m cst~eionndos um ou 11111is 
r:0rpos, e n~o linja Deposito de artigos l.Jellicos ou l\epartição 
de F:1zeud:1, scnirão t'OlllO membros dn connnissão de con
sumo dons oiTiciaes de pntente igual ou superior :'1 do rnais 
grnrluauo qne houver feito parttl da commis~iio de t~\nme. 

!1.o As cnmtnissí)Ps de r·xnrnc o consumo lavr:1rão os termos, 
ohservmrdo escrupulosamPntn as rlisposiç:õcs do lll1'11Cionado 
.Aviw e segundo os modr~lo;: juntos soh as letlrlls A e 11; 
rnl'ncionando tnd:1s :1s circumstancins que possam servir v:1ra 
esclar<'eimrnto tia llqwrtir:iin rk ()u:lrlel-:'tl<':::tre GcnernL 

5° Nilo srrão act'itns m termos qllü n:lo estiverem de pl'r
fcitn 11rrimlo com ns rlilos morl1~lns. 

().o l\'ns observn~õcs do~ pedidos, que devem ser feitos se
gundo os modelos qtw acompanham <1 Cireulnr de 4, de .Junho 
de i8til, se dcclnrará o motivo por que se pedem os mc8mo5 
artigo~. 
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7.• Quando os artigos forem pedidos para substituir outros 
extraviados ou inutilizado,;, I' du ctti'' v~d11r lt·nlia de :;er imle
mnizada a Fazenda Naeion:d, ilenml ac llllpHnlwr an pedido 
uma relação das praças por elle-; responsaveis, na qual será 
mencionada a qunntia pur <jtW ca<la uma é responsavel, e a 
relação de mostra e111 que começou o dm;conto. 

Outrosim declaro a V. Ex. que, ljUando algum dos corpos 
montados der parte de ter eavallos ou muares imprestaveis, 
que devam ser vendirlos em lwsta pniJiica, nomear-se-lia uma 
commisslío composta de tres olliciaes estranhos ao corpo, 
cujo Presidente terá patente igual ou superior ú do Com
mandante, e de que farú pnrte, CillllO informante, um vete
rinario. 

A commi~são declararú no termo que lavrar, si os animaes 
estão nas condi~·ões mencion1Hlas prlo Contmandantc, e bem 
assim si foi bem feita a avalia,::lo para a venda em hasta 
publica, á qual dev1:rú :1s;;istir na l;ôrte um ''mpregado da 
Hep~rti1;ão Fiscal, P, nas l'rovinciHs, da Thesoun1ria de Fa· 
zendn. 

Deus Guarde a V. Ex.-rintoniu Joaquim Rodriques Jtoúor. 
-Sr. Presidente da Provincia d ....•... 

Mo<lclo A. 

TEHl\10 DE EXAME 

Aos ...• dins do mcz de ..•.... do :tnno <it: .•.• n com
missão, nom\~ada pelo .....•. (tratammt,J, nome, posto e em
preqo da autoridade nomeante), e contposta do .... F ..... co
mo Presidente, e dos ..... F. e F ..... (postos, corpos, nomes 
dos membms dc~ commiss,io), tendo-se apre,;cntado no ..... 
(nome do estabelecimento on qtwrti!l) foram-lhe presentes 
todos os objectos constantes da nota apresentada pelo 
•...... (indicação do chefe ou cmnmandante do r>Stabeleci
mento), ou faltnram..... (relarão dos objl'ctos), c passando a 
commissão a exnmirwl-os, julgou que ~e acham inservi
veis ..... (relarãrJ dos o~jectos, com dr'clarar,1In do estado de 
cada um e do motivo real 01~ presumivel do seu estrago). 

A com missão julgou tamiJem que os objeetos ..... (relnção 
dos ol~jcctos), depois de con1~ertados (inrlienrli:n do concedo mais 
convenil'nle), poderão ai nd:1 servi r por ..... (!Pmpn presumwcl). 

E par11 constar lavrou este termo, feito pelo .... F ... (posto 
e nome do membro mais moderno), e assignado por toda a 
com missão. 

F ....... presidente. 
F ...... . 
F ...... . 
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OflSilflVAÇÃO 

Este termo será lavrado rm ri nas vias, umn elas quaes fir,ará 
no quartel ou e,;t:tbelecilut~lllll, sPndo a outra remettida, 
pelos eanaes compntentes. á fippartiçlio de Quartel-Mestre 
General com o parecer da com missão de consumo. 

1\lodelo n 

TERMO DE CONSUMO 

Aos .... dias do mez de ...... do anno de ...... a eom
mi:,suo nomead11 pelo ..... ( tnttm1wnto, 1W1111', posto e cm
P~'''IJII da autoridade nomeante), e composta de ...•. F •... 
F ...... F ...... e tendo-se apresentado no ...... (nome do 
estabelecimn1to on quartel), foram-lhe presentes os olijectos 
constantes do termo enviado pelo ...... F ••..•• (nome e 
posto da autoridade remettentl' ), e a commissão verificou que 
combina o numero t'los objectos relacionados e que elles Hstão 
imprestaveis ; como declara a commi,são de exame, com
posta de ...... F ..... F ...... F ...... (postos e nomes dos 
membros desta commissilo ), ou que n~o comhina a!JUP,lle 
numero, c estão no caso de continuar a servir mediante 
concerto ...... ( rclap!rJ dos objcctos). 

E logo, em neto continuo, mandou a commissiío queimar 
ou inutilizar os objectos qnn n~n devem continuar a servir, 
e sepann· os que potlem ser aproveit:tdos como rnateria 
primn, 11 tíí111 de sPr r1)col h i tios :10 Ar.,ena I ou Deposito de 
artigos bdlicos, como determina'' Avi>o de 24 de Outubro 
de 1873. 

Julga Lambem a commissão procedentes as razões em que 
se baseou a commissã,, de exame, para julgar os olijectos 
inserviveis, e b1)m assim que foi ...... F .....•. o re;;pon-
savel pelo estrago, segundo informa o .... (indicaçiio do chl'{'e 
ou do Commandante rio estabelecimento). 

E para constar lavrou este termo, feito pelo ...... F .... . 
(posto t! nomP dt!J mt'mbro mais modl'rno), e a<;signado por 
toda u commiss~o, afim de ser remettido il llepartição de 
Quartel-Mestre General, com o termo lavrado em ..... (data) 
pela commissão de exame. 

F .... .. ': ,-~~ 11.:;"'\ 

) 
F ...... presidente. 

F ..... . 

/1' ,t.'~' 
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N. 1.8- AVISO DE 28 DE JANfm\0 DE 188'1 

Ao ,\jtulanlo Gonoral.- Doebra tor oii!o op[li'OYa,[o o aeto •lo ComHtauolantc 

tla::J Arma:; da Provineia tlo Bio e;raudo do Sul, mantlaml.o ficar WIH 

oll'cilo o engajamento tlo um 217 Cadete ir) Sargento, por não lcl· com· 
plotatlo os sob annos r1ue era ohrigatlo a scrYir cut um corpo tio E\or
eito. 

Minist.erio dos Negocias da Guerra.- Hio de Janeiro, 28 de 
Janeiro de 188~. 

111m. e Exm. Sr.- Com a informnç~o da Hf'partição a :;eu 
cargo, de i2 tle Abril do anuo proxin10 pn~sado, sob n. 229, 
snhmetlen V. Ex. :\ deci:;iio deste ~linisterio o requorimento 
do 2° Cadete to Sargento do 13° hatalhiio de infantaria Dt•oclc· 
ciano de Araujo Cezar, qnr, lendo sofl'l'itlo des,·onto no tempo 
de serviço par:1 seu engnjamrnto, por orrlem do Commando 
d:1s Armas da Província dtl l\in Gran,Je do Sul, petlc se llw 
mande contH o período tlt·corrirlo de 3 de .Jnneiro de 1878 a 8 
dt! Março de 1881, em que cstmlou eom al~unr aprovritamento 
parte do curso prep~ratorio dn Esl'ola :Militar da Côrle. 

Em resposta dcelaro :1 v. Ex., pa!\1 sen conhe~imrnlo e 
Iins convenientes, que é approvado n neto do ref'eridu Conl
nrnnilo de Armas, :nantlanrlo tiear sem ctl't~ito o eng-ajnmflnto 
do mencionado t:arlete, VI:;to n:l(l li)l' u,;ta pra1:a complPl:11lo os 
seis annos que 1\ obrig-ada a st:rvii' em um corpo do Exercito, 
dr conformit]ade com os arts. 257 do Hegulamento de 17 de 
Janeiro Jr l8i'l e 102 motivo ft.o do Hcgt1lamento de 27 de 
Fevereiro dr· l87:i. · 

Deus Glwrde a V. Ex.- Antunio Joaq11irn Rodl'ir;11us Juniur. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. · 

N. 19 - CIHCULAH DE G DE FEVEHEinO DE 181Ft 

Ao:-> Pres:i,Iento,~ tio Pl'ovincia.- Rccommcnda a rostricta ob:~cnancia tlo 
disposto no A\'iso Cirenlar tlo t!J tlo ~ovnmllro tio 18iR, sohro a viutla para a 

COrto 110.1 otlidacs o pra~as aLH'atlo~ Ue h:!ri-bori. 

Circular.- Mini:;trrio dm: Negocios da Guerra.- Hio de 
hneiro, {i de Fevereiro de 188ft.. 

Illm. e Exm. S1·.- Tendo-se Yerificatlo frequente~ almsos 
na execllç1io do Aviso Circular deste 1\linisterio, de Hl de No
vembro de 1878, mnnllando recolher á Côrto os otnciaes o 



MINISTEI110 DA GUERilA i7 

pr~ças do Exercito nt~c:Jdos de !Jcri-hcri, convem que V- Ex. 
providencio parn que sejn restrictmnento ol1servada n dis
pu~;i ç:io do mencionado Avi:<o, soh Jl''llil de respons:1hilidade 
pnra os que dnrem causa n taes abusos, em pre,1uiw da dis
ciplina e dos dinheiros puiJiicos: o que V- Ex- haverá por 
muito recommendado_ 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Joaquim Rodrigues Junior. 
-Sr. Presidente da Província d ..... 

N. 20- POHTAIUA DE 6 DE FEVEI\EIHO DE i88'1 

Ao Ajudanlo GoueraL- Sobro ahono elo fanlamonlo aos inelivi1luos quo, lcnilo 

soni1lo no Exercito, do novo so ongajamJ assim como aos fJttO são ~losligados 

das Escolas Militares c incluirlos nos cor]lOS.J 

1\lmisterio dos Negociosda Gnerra.- Hio de Janeiro, 6 de 
Fevereiro de 188L 

A' nepartirão de Aj ndante GencraL-Declnre-se, rm Ordem 
tlo di~. que aos intlivilluos, que jú tendo servido no Exercito, 
d1~ novo ~e nn~:1jam, assim Ctllllo aos que, semlo desligades 
das Escolas 1\lilitan·s, são incluidos nus corpos, se deve abonar, 
n5o só o fardamento de recruta promptn, como tambem o de 
ensino, evitando-se, porém, qualquer duplicata em tal forne
cimento.- Antonio Joaqnim llodri!Jltes Juniur. 

N. 21 -AVISO DE 7 DE FEVEBEIHO DE J88~ 

Ao Prcsidonlo da Provi ncia tio Maranhão.- lllantla rcslaholoeor a pharmaeia 

militar cxlincla por Aviso elo tD tlo Outubro do 18i8, e declara quo com· 

poto :i Junta militar do sanrlo tia Côrto a organhação o modificação elo 
formularia para. o~ hospitaos o enfermarias. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Hio de Janeiro, 7 de 
Fevereiro do i88~. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta ao seu 
officio n. 30 de i O de Dezembro do anno proximo passado, que 
ó Junta militar de saude da Côrte, unica que actualmente exis
te pelo art. fO do Hegulamento approvado pelo Decreto n. 27f5 

G .- Doelsõos do 1884 2 
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de 26 de Dezembro tle 1H60, compete, nos termos do disposto 
no :1rt. ~8 §§ 2" c 3o do Heg-ulam~nto de 7 de Março de 1857, 
a org~nizaç:io e modilicar;ão rlo formulnrio para uso dos hos
pitaes e enfermarias militares. 

Outrosim declaro n V. E;.,. que deve providenciar parn que 
quanto antes seja rcstabelecida a pbarmacia militar extincta 
por Aviso de 19 de Outubro de 18i8, para o que nesta data 
expeço ordens alim de que seja designado um ph~rma(:eutico 
para alli servir, convindo que o Encarregado da enfermaria 
remetta a esta Secretarin de Estado o pedido dos medicamen
tos precisos par:1 serem fornc(·itlo,; pelo Laboratorio Chimico 
Pharrnaceutico annexo ao llospitnl da Corte, de :1crôrdo 
com a Circular de 20 de l\larço de 188::!. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Joaquim Rodrigues Junior. 
-Sr. Presidente d:1 Provincin do Maranhão. 

N. 22- AVISO DE 12 DE FEVEREIRO DE 188/i, 

Ao Presidente •la Provinda <lo Paran:i.- Declara a etapa quo comJ>oto aos 

r:otonos pra~a~ tio prol. c engajados, e ;'ts pessoas de suas familhs. 

1\linisterio dos Xegoeios da G ucrra.- Hio de Janeiro, 12 de 
Fevereiro de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio que V. Ex. me di
rigiu em l2 de Jnneiro ultimo, sob n. lH, relativamento no 
abono de P!npa e tr:wsport'~ n colonos !]Ue queiram seguir 
para a Culonia milil:ll' rle Cliopim, tkclnrn :1 V. Ex. qur~ os 
colonos praç:1s de prct n os engajados, lH;m eomo :•s pesso.~s 
de suas famílias, tr\m direito, aqucllcs ú etapa pur inteiro, 
e estas á metade, dur;~nte o priml'iro nnno de estaiJclccimcnto 
desde o dia em que se apresentnrcm ao llirectur da mesma Co
lonia, onde n~o é pennittido, nem convirá admiltir famílias 
sem chefes; c quanto a lrvnsportr-, poderá elle ser feito por 
conta do Estado no caso de reconht·r~cr-se que a consignação 
votada pnraoccorrer 11 todo,; os serviçus comporte 'emelhuntc 
despeza. 

Deus Gunrde a V. Ex.- .LutoniiJ Joaqnim Rodrigues Junior. 
- Sr. Presidl'nte da Provincin do l'aran:í. 
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N. 23 -AVISO DE 12 DE FEVEHEIRO DE i884, 

A' Fahdca do Polvora h Eslrolla.- Autoriza o oslabclocimcnto do uma 

hihliotheca. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Hio de Janeiro, 12 de 
Fevereiro de 188ft,. 

Em resposta ao otncio n. lO de 28 de Janeiro ultimo, em 
que V. S. pondera a conveniencia de estabelecer-se nessa 
Fabrica uma bihliotheca onde se reunam as mais importantes 
revistas e obras sobn1 polvoras e o tJUC lhe t\ relativo, declaro 
a V. S. que ti c a autorizado, conforme solicita no dito otncio, 
a comprar as obras de que necessita para semelhante tim, 
comtanto que a despeza com a sua acquisiçiío seja feita pela 
consignaçüo arbitrada para as despezas m i udas desse estabe
lecimento e sem prejuízo t.lo serviço. 

Deus Guarde a V. S.- Antonio Juaquim Rodrigues Junior. 
- Sr. Director da Fabrica de Polvora da Estrelln. 

N. 24,- AVISO DE 14, DE FEVEHEIIW DE 18811 

Ao Ajudante Gouoral.- Declara IJUOI!las Provindas onde não ha Commant!o 

de Armas do vem as oscusas d./ servi co c os titulos t!o divida ser rubri
cados pelos respectivos Prosid~ntos .• 

l\linislerio dos Negoeiós da Guerra.- Rio de Janeiro, H de 
Fevereiro de i88't,. 

lllm. c Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., pnra que o f3ça 
constar em Ort.lem t.lo dia da Hepartiçào a seu curgo, que na~ 
Províncias onde não ha Com mandos de Armas devem os títulos 
de divida e as escusas do serviço ser rubriendos pelos respc· 
ctivos Presidentes, por isso tJUe nestes cor11petem, pelo art. 76 
do Hegulameuto que baixou com o Deeret0 n. 4:1.56 de 17 de 
Abril t.le 11:!68, as attribui\Ões que :.íquelles pertencem. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio J oaqttim Rodri!Jttes Junior. 
- Sr. Conselheiro 1\.judante General-



20 DECISÕES DO GOVERNO 

N. 25- AVISO DE H DE PEVEREHlO DE i881-

Ao Presidon\o da Provincia de Pornambl)eo.- Declara '1"" a nm ex-soldado 

voluntario, quo füra csCUJ.;O do scn:iço por ineap~~dJ.ado phy3i~a_. antes 

do complo\.r o primeiro anno do suhiço, se devo passar titulo 1lo t\iyida 

da p prostação llo volunlario, a 'tnal lho deveria ter sido 11aga no arlo 

do assentar praça. 

Ministerio dos Negocios dtl GLlcrra.-- Rio de Janeiro, i4. de 
Peverciro de 1881~. 

111m. e Exm. Sr.- Em rcspost~ ao offieio n. 250 1lc 12 de 
Novembro ultimo, com quo V. Ex. tr:IH~mittin o reqnt•ri
mento em que o cx-slddà11o do 14," batalhão de infantarin 
Antonio Alexandre Vieira 'olieita pagnn1ento da i" prest:H;iio 
do premio de voluntnrio, Lleclaro a V. Ex., do accürdo com o 
parecer do Conselheiro Procurador da Corõn, quo, tendo o 
supplicante direito ao pagamento que requer, por isso que a 
alludida prestação lhe devia ter sillo paga no neto de assentar 
praça. não podendo prejudicai-o a dreumstancia de haver 
sido escuso por incapacidade physica antes de concluído o 
primeiro anno de serviço, nem tão pouco as disposições dos 
Avisos de 23 e 27 de .Janeiro de 1862, as quaes só se referem 
ao abono das 2• e :1• pr!'staçõcs do dito premio, unicas que 
dependem da condição de tempo, cumpre que es'a Presi· 
dencia providencie afim de que pelo referido batalhão seja 
passado á dita ex-praça titulo de divida <ln pn:sta(,·ãu de que 
se trata. 

Deus Guarde a v. Ex.- Antnnio Joaquim Rodrignes Jv.nior. 
-Sr. Presidente da Provincia de Pernambuco. 

N. 2& -CIRCULAR DE 15 DE fEVEREillO DE 188~ 

A's Tho3ourarias doJ Fazenda_- J):\ moolclo 4•ara as rolariío' rrnc acompanham 
as contas (b,<; mcsllta~ l'ho:;onra.rias. 

Circular.- Ministerio dos Negocies da Guerra.- Rio de 
Janeiro, H> de Fevereiro de i88í. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
Prov~ncia d ....• , para seu conhecimento c execução, que as 
relaçoes que acompanham as contas rrgnlarmente remettidas 
pela mesma Thesouraria á Repartição Fiscal deste Ministerio, 
devem ser d'ora em diante organizadas de inteiro accôrdo com 
o modelo junto.- Antonio Joaqt~im Rodr·igues Junior. 
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MODELO 
Rclaçr7o dos (locumcntos I'OinfJl'Oilatioos rla despe.~a 

i'cali.~ada, pai' ~;anta elo JJ1iniste,·io ela Guerra, 
pela The.~owYu'ia de Fa:encla rl ..... em ......•.• 
de 188 .. .. cxe!'cicio de 18 . .. a 18 ••. 

2.a 
:;,a 
u.a 
7 .a 
R." 
9.'\ 

to." 
H.• 
12." 
~~-· 
1.4." 
i5. a 
1.6." 
i7a 
18.• 
t!l.a 
20." 
2l." 
22.a 
23." 

Conselho Supremo, elo ........ Jloc. ll·. L ............ . 
Instrucção militar •........•. hl~!m ns. ~. 3, 4, .•...•. 
Intend.oncia, A1·sonaos, etc .•... Idot11 ns. 5, 6, 7, 8. 23 .•. 
Corpo de sau~lc, ote .•.••••• , .. ltlom ns. 3, 9., 1.0, H_, 12 .• 
Estado-maior General. ........ Idem ll. I:J. ........... . 
Corpos espociaos .............. l1lem ns. H. lO, H, ir>. iG. 
Corpos a.rrogiuwuta.dot-i., ..•..• I dom 11s. t7, t8, H), 20 •. 
Praças de prol ............... Idem ns ............... . 
Etapas .............................................. .. 
Fardamento, equipamento, ote ........................ . 
Armarnento •...•..•..•••.•..••...•••.•..•.•.•.•••••.•. 
Drspeza• 1!0 eorpos o quarlois ....................... .. 
Companhias militares .•.•••....•..•.•.....•....•. , •..• 

1 Commis~?üs r~lilitaro~ ................................ . 
:Classes liJactlvas .•.•..•••••••••..•...•....•.•..••.•.. 
! Ajudas de (,u::.to .•. '4 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

: lj'ab1·ieas .•.........•.••.•.....••....•...•...•.•...•••. 

I 
Presi1lio~ _o Colonias mllita.rcs ....................... . 
()lll·as Dlllttaros ••••.•..••• ~- •.•.••••....•••.••..•.•.•• 
Diversas dospezas .................................. .. 

OBSERVAÇÕES 

Todos os documentos 'orão numerados por ordem de classifieação (<\UC 
~orá a partir da rubrica 2.:\ o d'a.hi soguidamonto ate á rubrica 23.a) o isso 
Jlara quo se possa do prompto rol·orror aos documentos do qualquer das 
ruhrica~ do orcamoulo. 

Os numerôs dos documentos aprosontatlos neste modelo são figurados 
uniral!lcn1o para maior cbreza. 

Este modelo sofl'!·o as altcrarúos quo forem feitas nas ruiJricas dos 
orçamentos dosto Ministerio. · 

N. 27 - CIRCULA H. DE Hi DE- FEVEH.EIRO DE 188~ 

Aos l'rosidontes do Provineias.- DoeYJ,ra. quo aos offieiacs engenheiros 

encarregados tlo obras nas Proviiltias competem vcndmcntos tlo eom· 

tnigsâo aetiva. 

Circular. -Ministcrio dos Ncgocios da Guerra.- H. i o de 
Jnneiro, l6 de Fevereiro de 188~. 

Illm. eExm. Sr.-Declaro a V. Ex ..• paraquco faça coij,.: · 
star ao Inspector da Thesouraria de Fatend3;,que aos officiaes 
engenheiros encarregados de obras mili~tés nas Províncias, 

// · ... 
. :""'·' 
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competem, de conformidade com o (lisposto no art. 22 (lo 
Hegulamento approvndo pelo DL·ereto n. 7012 de 31 de Agosto 
de 1!:!78, vencimentos de commissão activa. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Joaquim Rodrigues Junior. 
-Sr. Presidente da Província d ... 

N. 28 -AVISO DE 20 DE FEVEHETBO DE 188'~ 

Ao Presidente d.:l. Pt·ovincia do Paran:l.- Dec.lara q110 tom tlirr.ilo ao prendo 
Uo Yúlunlario o indiiitluo t}llO a cllc l'OIIIlllt'i::l jl:\1'.1 roeunh~ecr~~o c~ulclo 

o llfi'O pOdo depois ctf~Jctuar c.sso rccouhcciJHenlo. 

:Ministerio dos Nogocios da (;uorra.- Hio de Janeiro, 20 de 
Fevereiro de 188~. 

lllm. c Exm. Sr.- Em rco;posta ao ollicio n. 43 de 18 de 
Outubro ultimo, com o qual V. Ex., submettcndo á conside
ração deste 1\linisterio o requerimento que lhe dirigiu o sol
dado do 3° regimento de artilharia a cnvallo João Leopoldino 
da Costa Freitas pedin(ln se lhe mande pas:;ar titulo de volnn
tario, afim ue receber o re,;pcctivo premio qne renunciou 
no acto ue verificar pra~a p11r pretender reconhecer-se Cauetc, 
con>ulta si tem cllc direito úq uellc premio, :'t vista do q ne a 
seu respPito informa o Com mandante do mesmo regimento. de
claro a V. Ex. que, ue accôruo eom IJ dio;posto no Aviso d1: 1\.l 
de Novembro de 186\,, compete ao rderido soldndo o premio 
de volnntario, cumprindo ontri!lanto que se lhe d1\ baixa 
do serviço por eonc\us:io de tempo, nm (•onsor[nenda do sCtl 
mau eomportamento. 

Deus Guarde a v. Ex:.- Antonio Joaquim Rodrigues Junior. 
-Sr. Presidente da Provincia do Pawná. 

N. 2\l - CIRCULA H DE 20 DE FEVEHEIHO DE 1881J, 

Aos ProsiUontos do Provinria.- Dolotmina !{UC os Enc.anogados do obras 
militares figealisem o soryiro 1lo ifluminarão a gaz nos (}lJarlClS c c<:.taho~ 
lecimontos miJitarcs. 

Circular.-1\linistr,rio dos Neg-ocios da euerra.- Rio de 
Janeiro, 20 de Fevereiro uc lSSIJ,. 

lllm. e Exm. Sr.- Convindo que o serviço da illuminação 
a gaz dos quarteis e estabelecimentos militares seja fiscali
sado pelos engenheiros encarregados de obras, que procede-
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rão mensalmente ao exame dos mappas ue consumo antes do 
pa~amcnto das respectivas contas, informando, por inter
media dessa l'rcsidencia, a esta Sccrct<H'ÍU de Estado si func
cionar;IIU regularmente os apparelhos c si as dila,; contas cor
respondiam ao consumo vcrilicallo, assim o declaro a V. Ex., 
para seu conhecimento e Iins convenientes. 

Deus Guarde a v. Ex.-Antnnio Jorrqt1im llodl'igHes Juniol'. 
-Sr. Presidente da Província d ...• 

N. 30 - AVISO DE 2a DE FEVEI\EIHO DE 188!~ 

Ao AjnJanto General.- Declara quo tlovom tor baixa <lo serviço tio Exoreita 

os Gatlctcs quo commottcrom o cri mo do deserção. 

Ministerio dos Negocias da l~ucrra.- Rio de Janeiro, 2:i de 
Fevereiro de :1884. 

Illm. c Exm. Sr.- Sua l\lagestade o Imperador, a Quem 
foi presente a representação de v. Ex. n. 72a de 29 de Ou
tubro do anuo proximo passado, sobre a inconveniencia de 
continuarem nas fileiras do Exercito os Cadetes que tenham 
commcttido o crime de tleseq;iio, Tendo ouvido o Conselho 
Supremo Militar, e Confo1·manllo-se, por Sua Immediata e 
Imperial Hcsolução de 23 do corrente, com o parecer exarado 
em Consulta daquelle Tribunal de li tambem do corrente, 
Ilouv.ll po1· bem Mandar declarar que, de inteiro accôrdo 
com a Provisão de 4, de Junho de 1849, si algum Cadete existe 
ou vier a existir no Exercito com a nota de deserção, deve 
ser expulso de suas lileiras lo.~o que tenha cumprido a re
spectiva pena : o _que communico a V. Ex., para seu conhe
Cimento e execuçao. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Joaquim Rodrigues Junior. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 31 - AVISO DE 6 DE MARÇO DE i881J. 

Ao .\judanto l;onoral.-lletermina <(UO as ordens sobre)nspecção do saudo 

'ojam arompanhatlas dos papeis quo as motivarem. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- I\io de Janeiro, 6 de 
Março de 188~. 

Illm. c Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conheci
mento c execução, e para que o faça constar em Ordem do 
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dia da Repartição a seu cargo, que, sempre que se mandar 
proceder a qualquer inspect;~o !11~ saudr, devem os rc~pt•ctivos 
p:~peis ser remettidos ús Juntas militares para que po~sam 
e! las informar e dar parecer 'definitivo com pleno conlll'ci
mento do motivo que determinou a ordem para a inspecção, 
recommendando-se ús mnsmas Juntas que, com os COIIIIJC
tcntcs termos, Llevolvam os referidos papeis. 

Deus Guarde a V. Ex.- A(J'onso Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Conselheiro Ajudante tieneral. 

N. 32 - A VISO m~ W DE MAHÇO DE 188ft. 

Ao Prcsiclcuto da Provinda <lo Coari.- Declara quo os Aju•la11tos do or.lou" 

dos Presidentes de Provinda llão tem '!irei to a abono !Iara cavalgadura. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Hio de Janeiro, W de 
Man;o de i88l~,. 

Illm. c Exm. Sr.- Em respost~ ~o tclcgramma que V. Ex. 
dirigiu a este Ministerio em 8 tio eorrentc, eonsullando si o 
Ajudante de ordens dessa Pn•sidenl'ia, tendo Vtmbem a seu 
cargo a direcção da Secretaria milit;n· e St'nclo ~l<tjor refor
mado do Exercito, tem direito :1 qu:~ntitativo para a compra 
de cavalgadurn, declaro a V. Ex. que aos ollieiaes do Exer
cito, mesmo elfectivo:;, no exercido ele Ajudantes de ordens 
dos Governos Provinr:iacs, nas suas Senctarias ou outro q ua!
qner serviço ele natureza ~emclhante, nf10 púde ser fsilll o 
abono de tal vm1ta~em, em virtude do .'!llfl H! acha precei
tuado peln Circnl:1r de 6 tln Oezemhrn d" lil'1l, e Avisos de H 
de .l:1nüiro de 18i2, \) ele F"Hreiro tlü 18/(j () ft tle Ago:.;lo 
de !87\.J. 

Deus Guarde a V. Ex.-Affonso Au.qusto llforcira l'enna.
Sr. Presidente da Provinciu do Cearú. 

N. 33 - A VISO DE 17 DE l\IAH!;O DE i88'~ 

Ao Dircclor do Arsenal 1lc Guerra da C1jrto.- Declara. qual o far1lamonto quo 

tlovo sor tlistri!Juitto aos aprondizl'S arlilicos tr<tusfcridos 11ara o co1:po de 

oporarios militares. 

Ministerio dos Negocios da G ucrra.- H i o de Janeiro, 17 de 
Março de i88ft. 

Tendo Vm., com seu oflicio n. i8 de 22 de Janeiro ultimo, 
submetlido á cons:deração deste Ministerio o que lhe dirigiu 
o Commandante do corpo de operarios militares, pedindo 
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cselnrPcimentos ncercn do f:mlamcnto quo devo eer distri
buído ;,os aprendizes artilk•)>, quando para ahi ~:io tram•fe
ridfls, na fórrnil do Jl,·gnl:llllt'llio dt' 1!1 de OntulJro de 1872, 
vi>lo ni10 parcccr-llte :tpplicavt·l 110 c:.,,o :1 tlispusiç~o contida 
11u observação Ü' <la tallrll:1 g·eral <le f:•rllanwnto mandada nl
tirn:mwnte adt~plar; dod:•ro a Vrn. que aus aprendizes arli
licPs transfrridos para aquelle t~orpu. :tssim como a qualquer 
individuo quo nl'llc se nliste volnntarianiClllc', SI' deve abonar 
o fardarnen Lo tJUO com pote aos recrutas rlu Exerci to. 

Deus Guatde a Vm.- Affonso Auy11sto Moreira l'enua.
Sr. Dircctor do Arsenal de Guerra da Côrte. 

N. 31, - A VISO DE 17 DE l\l.\H(:O DE t88'r, 

Ao Prosidcnto 1la Provincia do Hio Grande 1lo Norto.-Declara qnc as praças 

tlo Exercito empregadas uas roptntiçifo-; mililaro . ..; l1'·m diroitrJ ao altono do 

LtrtlaHH!Hlo. 

1\iinisterio dos Negocias da t:ucrra.- Hio de Janeiro, 17 de 
1\Iarçu de 1884. 

111m. e Exm. Sr.- Em resposta no onieio n. 26 de t7 dn 
.Janeiro proximo lindo, em que V. Ex., colnmnnic:tmlo ha
Vl'I'l'III·Se suseitado dnvidns sobre n intl'rpret:1ri'•o 1l:t 17" 
observnt;iio da t:tlwlla de distrilntiç~o ele f:II'(I:Jmcnto, quo 
IJaixou l'OIIl o llt•eretou. \)()'~,\)de ':!.i dt~ OulllllriJ dt~ Hlfl:l, Coll· 
snlta si, 11:ts palavrns- ctrertivn serviçll 1111 respt'clivo corpo 
- ahi mcmeion:l(las, cst:-•o ou ni•o con;prelte11tlidns :.1:; pr~11::1s 
que, por forra da lei c n•gule~m,~nto, :.:e ael1alll CIIIJJn·.~ail:•s 
em repartições pur:11nente milit:Jres, COIIIO: sala da,; orduns e 
outras, e, no c:1so allirmutivo, qual o uniforme de que podem 
e devem usar, unw vez que pelos eorpos :1 IJlli' p~~rleneerem 
niío tenlwm direito ao fnnlallll'IIlo; dl•t.:i:JI'l' a V. Ex:. tJlW a 
obsorv:11;ilo de IJUO tr:tt:t V. Ex. 110 dito otliei<l, s~·, se refere ús 
prar;as licenciadns, qualquer IJUC srja a IJIIalid:Hie da liccnea. 
vi>to qne, súmentc emtul c:1so, (: IJLW niio se ncham r>~n Sl'l'VÍ\:O 
militar. 

Deus Guarde a V. Ex.- ~\ffonso Auqusto Jlorrim Penna.
Sr. Presidente da Província do Hio Grnnue do Norte. 

n 1 •. 

.I 
I 
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N. 3ti -A VISO DE 2fJ DE MAH(:O DE i88!~ 

Ao Ajudanto Gonoral.- ~!anua a<loptar provisoriamouto nos corpo; do infan. 
taria a nova. ortlona~ça. tlo E\orcito porlugnez. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Hio de Jnneiro, 26 de 
1\larc.:o de 1881,. 

Il\m. eExm. Sr.-Declnro a v. Ex., parnos finsconve
nientcs, que fica tuloptada provisorinmente para instrucção 
pr:~tica dos corpos de infantaria do Exercito a nova orllenança 
do Exercito portuguez, excluídas as parte;; relativas :í. nomen
clatura do armamento e á instrucçiio inllividual com arma; 
devenllo V. Ex. informar qual o numero necessnrio de exem
plnres da referida ot·denan•;n, alim de serem distribuídos pelos 
mencionados corpos. 

Deus Guarde a V. Ex.-Affonso Ali !JUSto Moreira Penna.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 36- AVISO DE 2 DE ABlUL DE 188'~ 

Ao Prosi<lonlo da Provinda do 1\io GranJo <lo Norlo. - Doolara quo devo 
colTOr por ronta da gratiliraçiio quo porcPl,om os rospoctivos chofos a rlos• 
l'oza t"Oru a compra do íH'ligos Uo c:xpoJ.icnlo para a s:1.la das orUens. 
fortalezas. eompanhias uo gnarni0ão o enfermarias militares, 

Ministerio dor-; Negocios da Guena. -Rio de Janeiro, 2 do 
Abril de 1881,. 

Illm. e Exm. Sr. - Deebro a V. Ex., para seu conheci
mento e em resposta ao seu oflicio n. 3ü de 8 de Fevereiro 
ultimo, que é approvada a decisão, que V. Ex. deu á con
sulta feita pela Thesouraria de Fazendn, de não ser :1pplicavel 
a essa Província a Circular deste Ministerio, de 12 de Janeiro 
anterior, mandando nnnunciar concurreneia para a compra 
de papel, tinta e mais artigos de expediente, necessarios 
ás repnrtições e estabelecimentos militares existentes nas 
Províncias, visto que, de conformidade com as disposições 
em vigor, a despeza com a compra de taes artigos para n sala 
das ordens, fortaleza dos Santo~ Heis !\lagos, Deposito de ar
tigos bellicos, companhia de guarnição e enfermaria mililar, 
unicos estabelecimentos militares ahi existent~s, deve correr 
por conta da gratificação de exercício, •rue percebem os re
spectivos chefes. 

Deus Guarde a V. Ex. - F ilippe Franco de Sá. -Sr. Pre
sidente da Província do llio Granue do Norte. 
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N. 37 - A VISO DE 22 DE AlllliL DE i884 

Ao Ajudanlo Gonoral. - Dcela.·a rruc o in<liüdtto que roneluo o tempo tio 
serviço marcado na !oi, omhora parto no Exeroilo o parto na _\rmada, 

csli 110 caso do rontratar-se por maior prazo em rptalr1uer das duas cor

porarüo.-i. 

Ministerio dos Ncgocios da Guerra. - Rio de J~neiro, 22 
de Abril de i88L 

111m. e Exm. Sr.- Com a ~na informação n. !H8 de 1.0 de 
Dezem!Jro do anno proximo passado, su!Jmettetl V. Ex. ú 
consideraciio deste l\Iinisterio o onicio n. 7:i:J de 28 de Se
tembro aÍ1Lerior, em que o Commandantc do 7" batalhão de 
infantaria communica haver a Pagadoria das Tropas da Cúrte 
impugn~do o pagamento da vrimeira prestaçüo do premio de 
engajamento, do soldado do U" batalhiio da ml'sma nnua 
Francisco Luiz do N~scimento, sob o fundamento de haver 
~itlo o mesmo soldado praça ela Armada Impt~rial c niio poder 
ser aceito como engajado no Exercito, mas sim como volun
tario; e Sua l\lagestade o Impt~rador, Tendo ouvido o Con
selho Supremo Mil i ta r, lia pot· !Jem, Conformando-se com 
o parecer daquelle Tribunal, exarado em Consulta de 7 do 
corrente, Mandar declnrar que o individuo que conclue o 
tempo de serviço marcmlo na lei, embora parte no Exercito e 
parte na Arnn1da, cslú no caso de contratar-se 110r maior 
prazo em qualquer das duns corporações, condiç5o em que se 
acha o soldado em questão, que tendo servido no Exercito, de 
2:J de Ago8to de 1877 a i6 de Junho de 1881, foi transferido 
para o batalhão naval, onde foi escuso por conclusão de 
tempo, alistando-se de novo no Exercito a 1\J llo citado mcz tln 
Seteml.Jro. 

Deus Guarde a V. Ex. -Filippe Franco de Sú.- Sr. Con
selheiro Ajudante General. 

N. 38 - CIRCULAR DE 26 DE AIHUL DE 1884 

Aos Presidentes das Provinrias em que ha .\rsennos do t:uorra.- Doelara as 
matorias sol1ro quo tlovom vol'sar· o~ roncursos para os Jogares t](l ,\ma· 

nuonsc llos mesmos Arsonaos. 

Circular.- Ministcrio dos Negoeios da t}uerra. - Rio de 
Janeiro, 26 de AIJril de 188L 

111m. c Exm. S1·. - Declaro a v. Ex., par:J seu conheci
mento e devidos elfcitos, que d'o1·a em diante os concursos 
para o preenchimento dos Jogares de Amanuense do Arsenal 
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de Guerra dessa Província deverão versar unicamente sobre 
as seg-uintes Imterias: portn(!nez, tr:iducç~o corrccta das 
linguas frnnc1~za c ingl11Z:l, arilh1110tiea até pro[H•r(.'ÕtiS inl'!Lt· 
sivo e reli:IGI.;:io ofli,•i:li, 1it:and11 por c' la fúnua :dtcrado o 
Aviso Circular de :!7 de Janeiro Lk ltlíL 

Deus Gnard11 a V. Ex. - Ji,li]JJ!l' Fnu,co de Sri. -Sr. Pre
sidente da Provinda t.l •.•••. 

(Expediram-se avisos á Intcwlenl\ia c ao Arsenal de Guerra 
da Côrte, no mesmo srnlido, em :H de AI! ri!.) 

N. 39- AVISO DE 29 DE ABIUL DE 188IJ, 

Ao Ajudante l;enc,al. -·Manda c!fccll1.11' a !Jai\ct de um solllauo, IJUO 

fui julga~o in··apaz do :-crviço do 1·::-..et·cilo, logo que teuha alta do Hos

pital Militar, 11âo so lho pagantlo a Jll'Jmcira prcglarão do respcctirn 

prendo, por tor lJab .. tdo ao hospital rinCll dia" Jcpois do se~ cugajamcnto, 

sem lei· proslat.lo ~erviço algum; e recuJillllOJJtla toJo o eui(lado nos cn

gaj,unenlos (lllO H) roaliz.l!'('lll, alilll do oYilar-~o a roprotllll"'·~·ão do casos 

,lll.'l.hlgu~. 

Ministcrio dos Ncgocios da t;uerra. - Hio tle Juw~iro, 29 
tle Abril dL· 1881. . 

Illm. e Exm. Sr. - Em s Jl111;i"tn ú con:<ulla ft~itn pelo Com
mandante do 7o IJatalh:·Jo d,• inf;mtnri:1, ~~ a tjtll) SI' rl'fere a 
infomwç:lo da l\1•p:1rt.il.·~o a st·u l'argo, n. :!06, do :26 de 1\I:II'I.'O 
ultilllo, deduro a V. E\., )Wr:1 os Iins L"Onveuicntt•s. que o 
soldado do [io balalhilo da 11tesuw al'!n:1, alldido áquelle, lkr
nardino Gomes de Abreu, qm• foi julgadc inc:J)WZ do serviço 
do l~xercito, deVI) Sl'f escuso, logo que tenha alta do Hospital 
l\lilitar, não :.:e lhe )-JagnHilo a primeira prest:1çiio do respe
ctivo premio, por isso tJue, ha\'endo IJ:lixa1l" :to hospital dneo 
dia,; depois do sen engajamento, e nelle se C()nservutlo até 
agora, nenhum serviço prc>lou. 

Outrosim deelarn a V. Ex. IJUe tleve J'l)eommendar todo o 
cuid:1do nos eng:tjamenlos que se realizarem no Exercito e 
nas im>pe1~ções que os JH'L:<~i·tlem, alint dn qtu• se não repro
duzam c:1sos analogos ao dt' ljUlJ se trata. que só tr:tzcm Jll'C· 
juizos aos cofrl'S puL!irus. 

Deus Guarde a v. Ex:. -Filippe 1-'nwcnde Sâ. -Sr. Con
selheiro Ajndante Gener~1l. 
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N. fteO- POHTAIUA DE 2!l DE ABHIL DE 188'1, 

A' Hcparli~ão de Ajwlanto (;onoral.- !>orlara quando so dOYOlll fazr~r etfo

cthas a:-\ bai'Xas CQitl~odida • a praça-. dc:-.lac:ul:.:t-;. 

l\linislerio dos Ncgol:ios tb (;uerra. - Jlio de Jauciro, 2!1 
de Al;ril de i8ti'L 

A' Hepartir5o de Ajudante nencral. - Dcclnre-sr em Or
dem do dia que as lmixas conredidas n praças do Exercito 
destacadas em lugares diUerentes dos da g-ue~rniç~o dos re
spectivo.> eorpos, s,·~ se de1·eruo tornar elfecli v as depois que 
tiverem e lia;; feito en tfl•;.(a de totliJS os objt·ctos de ;lf!namento, 
eq uipameuto, ;,rrciutuento c mutli('Õt~s a seu cargo, ou ltajmn 
indt:mnizado ;t Fuzenda Nacional do valor dos ohjcctos que 
tenham extraviado.- Filippe Franco de Sá. 

N. 111 -AVISO DE \J OE MAIO DE Hl8'~ 

Ao llircc!nr tlo Jlogpila.l tio Andar,thy .- Decltra quo as Jlomoaçíios do co

zinlu'Íl'O c se11 ajudanto s:lo ela COillJ!Clour,ia do mesmo Dircclor. 

1\linisterio dos Negocios da G ncrra.- Hio de Janeiro, !I de 
Maio de 188'1,. 

Declaro a V. S., para seu conhecimrnto c em resposta no 
snu olllcio n. 127 de 28 de Al,ril nltitllo, no qual propõe 
Thomé Francisco Cas~iano Dins para o lognr de t:ozinheiro 
des'c IJo . .;pital, que a noml'ação <J,~.;sc empfl·g~1du c ;;eu ;,jn
dantt• deve ser feita por es!'a llireetoria, uus ltTrnos do art. i\!8 
do llegulamento do Corpo de Saudn do E\ercito de i de l\J;1n;o 
de 1t:l:i7, e nu o carece de conlinnnçuo por partL: do Govemu 
Imperial. 

Dr-us Guarde a V. S.- Filippe Franco de Sá.- Sr. Dirc-
ctor do Hospital Militar do Andarahy~ í~ E C,~ 
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N. 42 -AVISO DE 17 DE .MAIO DE 1881 

Ao Ajudante General.- Prohibo que D; militares o lo llrazil o ola Ropublica 

Argentina atravessem armados as fronteiras !log dou3 paizos. 

:Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 17 de 
:Maio de 1884. 

Illm. e Exm. Sr. - Rcmctto a V. Ex., para seu conheci
mento c fins convPnicntcs, cúpia do Protocollo estabelecendo 
que nenhum individuo, pr,rtenccnte ús forças de terra do 
Brnzil c da Hcpublica Arg-entina que gu:trneçam pela sua 
parte a fronteira commnm, poderú atravrssal·a armado, c 
assim apresentar-se no terrilorio do outro Estauo, ainda mesmo 
em a c to de serviço. 

Deus Guarde a V. Ex.- Filip]ie Franco de Sú.- Sr. Con· 
sclheiro Ajuuante General. 

( Expediram-se tamhem avisos ás Prcsiuencias uas Proviu· 
cias uo IUo t;randc uo Sul e P11raná.) 

- I:.rotocollo a que se refere o aviso snpr3: 
Os abaixo assignados, respectivamunte Ministro c Sccrr.· 

ta rio de Estado uos Negocios l~strangeiros do Brazil, o Enviatlo 
Extraordinario e Ministro Plenipotenciario da Repuhlica Ar
gentinn, de conformidade com a rc8oluçlio dos dons Governos, 
concordam no seguinte:- Nenhum individuo, pertencente 
ós forças de terra de um uos dous Estad.os, que guameçam 
pela sua parte a fronteira commnm, pouer:í atraves,;al -a Dr
mado c assim apresentar-se no territorio do outro E,.;tado, 
ainda mesmo em acto de serviço. Cada um dos dons Governos 
communicar:'t ao outro qu;dqw~r infracção dcsle nccurdo para 
qur~ proceda como fur de jusliç.:J. Em fé elo que lirmam o 
sellarn os 11iaixo assignarlos este Pro toco! lo em dons ex em· 
piares, redigido catla um na sna língua, na cithtde do Hio 
de Janeiro aos 2!1 dias do mez de Ahril de lH8 11.- (L. S.) 
F. de C. Soal"es JJrandilo.- (L. S.) Vicente G. (Jues(((lrt. 

~. 43 - POHT AP.L\ IJE 17 DE MAIO DE 1881. 

A' ne1~~rtiçüo do Ajutlant(• l;c11er.1.1.--.S<lhro o tlc:;tino quo Jo\·om ter t)s l'~· 

polios das pra~as falledda:; flils cslabeleciJIJcntos mililarc:;. 

, Ministerio dos NegocirJs da Guerra.- lHo d,~ Janeiro, 17 de 
!lbio de 188'L 

. A' Repartição de Ajudante General.- Declare-se em Or· 
tl,cm d.o dia d~ssa Hepartit;iio que os P:<polios das praças rio 
Exercttu fallectdr,s em quaesr[Uer eslaiJcledmcntos militarr;:;, 
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deverão ser directnmente rt·mettidos pelos rc~pectivos Dire
etore,; ou Commandantes no .Juizo de Ausentes dos termos 
em que se derem os obilos ; sendo, porém, as quantias que 
nos mesmos espolias se encontrarem recolhidas :ís 1\eparti
ções fiscaes competentes, para o ajustamento de contas das 
ditas praças, findo o qual prorederão ellas de igual modo a 
respeito dos saldos que se verificitrem n favor dos espolio;:. 
- Filippe Franco de Sá. 

N. 4eí - A \'ISO DE 2G DE MA lO DE 1884, 

Ao Prosirlonlc da Prol'ineia das Alagoas.- Declara que os Auditores iu· 
torinos c quacsqucr oflidacs das c.lasscs do Exercito empregados em con~ 
selhos de ~uGrra só lC111 direito :is ra11lagcns quo lcgahnculo lhes ron1~ 

pelem uos dias tio olfcclivo lra!Jalho. 

l\linisterio dos Negocias da Guerra.- I\ i o de .Janeiro, 2G 
de l\I<J i o de 1884,. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., pnra seu conheci
mento e em resposta ao seu olllcio n. 320 fle 22 de Abril 
ultimo, que os Auditores interinos e ofikiaes de tjualqucr das 
clas:;es do Exercito, empregados em conselhos de gnern, só 
tôm direito :ís vantagens que legalmente lhm; computem nos 
di~s de ell'ectivo servi~·o nos mesmos conselhos, como já foi 
decidirlo por Avisos de 24 de Setembro de 1879 e 2:l de 1\larço 
de 1880, c que a interrupção dos rcspecti vos trniJalhos para 
o rifei to dos descontos dos vencimentos deve 'er em quaes
qnrr circumstancias considerad•J o que abranger dias inteiros, 
isolados ou consecutivos. 

Deus Guanlc a V. Ex.- Filippi? F!'lOICO de Sli.- Sr. I' rc
sillente da l'rovincia das Alagoas. 

N. Mi -AVISO DE 2 JlE JUNHO DE 18S.f 

Ao Proshlonlo da Provinda de Pernarnh11eo.- Deelara IJIIO os olliciaes Olll' 

pregadGs no PrcsiUio 1lo Fcruarulo de Noronha de\ om pcrec!Jcr a~ vantagens 
militares inltercntc.~ aos rrspecti1·os pnstos. 

l\finisterio dos Nrgocios da Guerra.- Hio de Janeiro, 2 tlt~ 
Junho de 188'f. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao requerimento do Capitão 
do li'' Latalhilo de infanl:lri<•, Claudino Marinho de Oliveira 



c Cruz, servindo de Major dn praça tlo Presídio de Fernando 
de Noronha, e no qual petle se llt11 mande abonar a etapa que 
[ICrccbcm os ~bjore,; do Exereito, llecl:1ro a V. Ex., para seu 
conhecimento e fins convenientes, qm·, ú vi~ta lia disposição 
clara e lerrninante uos Avisos de :26 r],: M:do ue 18ü:; 11 1:1 de 
Agosto de lHü8, n~o proeellt: a reelatHnç~o uo supplicante, por 
isSO lfUC a dtJIIOlllillação 110 ~bjor 1\e IJrara niío llÚ direito ÚS 
vantagens de~te posto quando o otlidal que exercer es~as 
funcçõe~ fiJr de gTatlua~·f1o inferior :'1 daquella patente, e, con
forme se llecbrotl ú Thesouraria de Fazenda dnssa Provinda 
em Portaria de :!G de .Janeiro tlt· 1880, os uflieiaes empregndos 
naqul'iln Pre:<idio devc1H pert·elll'r a,; v:mtngcns militares, 
inhcrentes a0s !·espectivos postos, além da gratilicação a que 
tiverem direi to pelo Ministerio da J mtiça. 

Deus Guarde a V. Ex.-Filippe Franco de Sá.-Sr. Pre
sidente da Província de Pernambuco. 

N. hG -A VISO DE 2 DE .JUNHO DE 1881J, 

Ao Presidonlo tla Provinda dn Hio í;rando üo Nnrto.- Declara quo o:; livro:-> 

para o rancho rla:; pra~:as do ExerciL!J de\ em ~o r ~nraec:itlos polas Tilosou~ 

ra1i~B de F:uolllla o rnbrirado-. \ll'io-:. rt''-pt•dhn~ ConwJalltlantes. 

Ministerio dos Nc~ocios da Guerra.- I \i o de Janeiro, 2 de 
Junho de !881. 

Illm. c Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conhecimento 
e fins convenientes, rJUC os livro~ destinados ú escripturação 
do rancho das praças da companhia de guamição dessa Pro
víncia, conforme os morleins appensos ao Hegulamcnto que 
baixou eom o Uccrr:to u. ífi8:i dt: G rlt\ M:;rrço de i8HO, devem 
ser fornel'ido~ pela Thc>ouraria de Fnenda c rubricado:; pdo 
respectivo Com1nandante; aproyeitando·SI', todavi/1, os que já 
foram forneeidos :'1 mencionada companhia, ru!Jricados Jlda 
mesma Thesounria, c a IJlle se rcl't:re V. Ex. em ollieio n. 51, 
d11 i7 de Abril ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Filippe Franco de Sá.- Sr. Pre
sidente da Província do Hio Grande do Norte. 
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N. 4c7 -A VISO DE 2 DE JUNHO DE 188~ 

Ao Prcsi,lcnto ,}a Provinda do Hio l;ranJ~ do Sul.- Declara <Jno o ofiieial quo 

cnmnlativamonto com manda. guarnição' o corpo devo sor Jl:lt;O tia gr'atilicação 

pala ']Ual optar o indomuizado da Jos'poza <lo oxpcdiento do outro eommando 

cu.] a gratificação não poss,l. ac(~umqbr, comtanto quo tal dospcza não exceda 

Uo :31)8 Iucnsalmontc. 

l\linislerio dos Negocias da Guerra.- Hio de l~nciro, 2 de 
Junho de 1884. · 

111m. f' Exm. Sr.- Tcnrlo o Conselheiro Ajudante General 
suLmdtido il considerae~o deste Ministerio o officio n. 1298 
de 21 de Abril ultimo, 'com que o Connmndante das Armas 
dt•s'a Província lhe enviou o do ComBJaiHlan!P do 12° batalhão 
de infantarin, datadtl de 28 de J\l:ll·ço anlerior, e em que pede 
se mnrqne uma verba para compra de artigos necessarios á 
escripturar·iio do comm:mdo, que accumula, !la guarnição da 
eitladn do Hio Panlo ; tleel:tro a V. Ex. que, achando-se já 
rr:sol\·ido o asmmpto de que SI' trata, pelo Aviso lle 2!i de 
Agosto de 18i8, que detrrr11ina que o otncial <JUe cumulati
vamente conl!twnda guarniç~o e corpo seja pago da grati
licação pela qual optar, c indemnizado da despeza do expe
diente do outro conlltlatHlo, uma \'ez qne não exceda de 30~, 
deve expedir ~•s nccessarias or<lens ne:;te sentido. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Filippe Franc.;de Sú.-Sr. Pre
sidente da Província do lHo Grande do Sul. 

N. 48 -AVISO DE 3 DE JUNHO DE 1884 

Ao lnspedor da Pagatlnria úas Tropas.- Dedara quo os omeiacs arregimen

tado<, 'I'"UJdo praticando no Laboratorio Pyrotcebnieo do Campinho, trim 

'liroilo i gr~Liificação para aluguel do cliado. 

Mini-:terio dos Negocios da Guerra.- 1\io de Janeiro, 3 de 
Junho de 1884. 

Declaro a Vm., para seu conhccimPnlo e execução, que os 
offil'iae;; arrf'!-dmentadm;, quanrlo praticando no Laboratorio 
l'yrolechBico do C:lfnpinho, devem llPrcelwr ~~ gratificação 
para alugul'l de cri:tdo ; cumprindo qu<~ nr.'s'a conlormidade 
SPja pnga ao to Tenf'nte do 2" rrgimrnto t!P artilharia a cavallo 
Urbano Duarte de Oliveira a que deixou de receber durante o 
tetli(JO em que esteve naquelle eslabelecimento. 

Deus Gu:•rde a Vm.-Filippe F1·anco de Sâ.- Sr. InspectoJ.' 
da l'agadoria das Tropas da Côrte. 

d'\A:APd'\:AAP 
G.- Doeisões do 1.881• 3 
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N. 4,9 -AVISO DE 3 DE JUNHO DE 188~ 

Ao Ajudante General.- Deelara quo as praças que pertenceram ás companhias 

de artifiees sob o regimen dos Reg\) lamentos do 3 de Janeiro do 18~2 o do !.9 

do Outubro do !.872 dovont ocrv:r até;, idauc uc 2G "'"'"'· 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 3 do 
Junho de 1884,. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução á consulta feita pelo Com
mandante do batalhão de engenheiros, em officio n. 4,98 de 
29 de Dezembro proximo passado, por V. Ex. suhmettida á 
consideração deste Ministerio eom informação n. 285 de 23 de 
Abril ultimo, declaro a V. Ex., para os fins convenientes, 
que o 2° Sarg,mtn Llaq udlc corpo Augusto da C"sta Leite, 
tendo siLio aprendiz artilice, deve servir por oito annos, con
tando-se a data de praça da idade de 18 annos, ou por lO 
annos, contaLios da idaLie de lG, vi,to achar-se comprehendido 
tanto nas disposições do Ht·gulamcnto de 19 de Outubro 
de 1872 como no de a de Janeiro de 1842, então ern vigor, 
quando foi transferido para o Exercito. 

Deus Guarde a V. Ex.- F ilippe Franco de Sá.- Sr. Con
selheiro Ajudante General. 

N. 50 -AVISO DE tO UE .JlTNIIO DE l88'1 

Ao Ajudante General.- Dcdar.t •IUO os o!fieiae< honorarios apenas gozam das 

honras inhorentes :is suas graduações, o só flcam sujeitos aos Regulamento~ 

do Exereito 'luanuo empregados. 

Ministerio dos Negocies ela Guerra.- Rio de Janeiro, 10 de 
Junho de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.- Em soluçiio {l petição uo Tenente hono
rario do Exercito Francisco dcl';mla C~valcanti ele Albuquer
que, por V. Ex- informada em 5 de Maio ultimo, declaro a 
V. Ex., para seu conhecimento, e afim de fazer eonstar em 
Ordem do dia dessa Hepartição, que, em vista do disposto na 
Provisão de 6 de Junho de 18112 e Decreto n. 240~J, ue 16 de 
Abril de l8,'i9, o officinl honorario não é militar nem como 
tal póde ser considerauo, não estando, portllnto: sujeito aos 
regulamentos militares, senão quando em serviro nas fileiras 
do Exercito ou em estabelecimentos militares e'm que tenha 
applicação o Regulamento disciplinar de que trata o Decreto 
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n. 588~ de 8 de Março de 1875 ; e que em quaesquer actos da 
vida civil tem apenas as honrns inhorcnt••s á sua graduação, 
como os indivíduos condecorados com os diversos graus das 
ordens honorificas que conferem honras militares, não es
tando, por conseguinte, sujeito tambem a <mtoridade alguma 
militar. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz ./lfaria de Oliveira. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 51 - CIRCULAH. DE :1.6 DE JUNHO DE :1.88~ 

A's Repartições da Cõrte.- Manda prestar informações sobre qualquer publi· 

eação quo se faça pela imprensa, com relação aos nogocios •ruo eorrem 
pelas mesmas llepartiçõos. 

Circular.- Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de 
Janeiro, 16 de Junho de :1.884. 

Declaro a V •.•. , para seu conlwcimcnto c execução, que, 
sempre que pela imprensa se fiwr alg-unw pulilicação !fUC 
entenda com o serviço da Hepartiçiío a seu e:ngo, deve V .•.. 
communicat· immcdiatamente a esta Secretaria de Estado, pre
stando as precisas informa~~õos e esclarecimentos sobro o as
sumpto de que se tratar. 

Deus Guarde a V •.•. - Candido Luiz Maria de Oliveira. 
-Sr •..... 

N. 52 -A VISO DE 17 DE JUNHO DE 1884 

Ao Presidente da Província do !Uo Grande do Sul.- Declara que a dospeza 
com os artigos de cxpodionto das colonias militares devo correr por conta 
da gratificação de exorcicio dos rilspoctivos !Jiroctoros. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Hio de Janeiro, :1.7 de 
Junho de 1884. 

Illm. e Exrn. Sr.-Declaro n V. Ex., para seu conheci
mento e fins convenientes, que, não havendo verba no orça
mento para occorrer ás despezas de exped~Itias...._ 
militares, deixa por isso de ser attendi~ll~1lp ~ íl.~ti.t!"q,s1 , ' 
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de escripta para a Colonin militar do Alto Uruguay a que se 
refere V. Ex. em officion. 13ií\l de 29 de Abril ultimo; pre
venindo a V. Ex. tle que taes dPspczas devem ser feilas p9los 
respectivos Direclores, por conta da gratillcação de exercicio 
que lhes é abonada. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candidn Lui::: Maria de Oliveira. 
-Sr. Presidente da Provinda do Hio Grande do Sul. 

N. 5:l- AVISO DE 21 DE JUNHO DE 1881 

Ao Commandante ,\a Eseola ~lilitar tia Cúrlo.-- llcclara quo os oJiiciacs om· 

pregad.og nas cseolas Uo Exercir1J, c.om(tUanto percebam v.1.ntagcns do es
tado-maior do primeira closso, não têm direito ;L qtt:llltitativo para compra 

úo eavalgaúura. 

Ministerio dos Negocio~ du Guerru.- Hio de Juneiro, 21 de 
Junho de 1884. 

Em soluçiio á reprrscntação constante de seu ollicio n. 178 
de 20 de .Maio protimo Jlassatlo, rel~1tivamcnte ao procedi
mento que tem tido ;1 l'agatloria das Tropas tln Córtc neg·ando 
abono de quantitativo p:1ra eompra tle C<~valgadnra tle pessoa 
a olllciaes da administraç~o dessa Escoh1, declaro :J V. s., 
para sen conhecimento, que tnm prot~eclillo bem a referida 
l'agadorin não abonando a v~nta:,:ern de que ~e tratn, poi~ que, 
confornw em Aviso de lO de Agosto lle 18i:i i'C rlt~elarou :i 
Presidencia do Rio Grande do Sul, com rel:u;iío á Escola l\lili
tar dessa Provincia, os oilicü1es em taes contlições, comquanto 
percebam vencimentos llc t•staLio-maior 1lc 1" classe, n~o tem 
já aquelle abono. 

Deus Guarde a V. S.- Cnndido Luiz Ma1·ia de Oliveira.
Sr. Commandante da Escola Militar da Côrt(). 

N, til- -AVISO DE 23 DE JUNHO DE 188'~ 

Ao Prosidcnlo u:t Provincia do Paran:i.- Declara quo nos processos criminacs 

os depoimentos da.<; tcstcmunh;ts aCvom ser littcralmonto cscriptos taos 
•puos !orem J•or ollas proferidos. 

Ministerio dos Negocios dri Gncrra.-1\io de Jnnciro, 23 de 
Junho de 1884. 

Illm. e Ex.m. Sr.- Snu Magestade o Imperador, de accôrdo 
com o parecer do Conselho Supremo Militar de Justiça, exa· 
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rado em Consulta de f!~ do corrente, Ha por bem Determinar 
que nos processo' criminaes perante os conselhos de invosti
gaçiio ou de guerrn, os depoimentos dns testemunhas devem 
ser litteralmente escriptos taes quaes forem por ellas profe
ridos, sem alteração ou correc~t11o alguma, para que possam 
ser deviLiamentc npreeiailos no julgamento; o que declaro a 
V. Ex., em re,;posta ao olllcio dessa Presidencia, n. !90, sem 
data. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz M'li'Ül de Oliveira. 
-Sr. Presidente da Provincia do Paranú. 

N. ü5 -AVISO DE 26 DE JU~HO DE 1881-

Ao Ajudante neneral.- Declara como devem ser comit!crat!os os Alferes

alumnos soniudo HO batalhão do ongonhoiros: o tJUaos os vondmontos a 
11110 !Cm direito . 

.Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de .Janeiro, 26 de 
J nnho de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução :í consulta feita pelo Com
mandnnte do batalhão de engenheiros, e a que se refere a 
informação da Repartição a seu cargo n. :187 de ü do corrente, 
rlt>elaro a V. Ex., para os tlns convenientes, que os Alferes
:dumnos mandados ultimamente ~ervir naquellc lJatalhiio 
devem "er considerados addido;;, como acontece com os que 
vão servir nos demais corpos do Exercito, e nes3a qualidade 
recelwrão os mesmos vencimentos que a estes são abo
nados. 

Deus Guarde a V. Ex.-Candido Luiz ilfa1·ia de Oliveira. 
-Sr. Conselheiro Ajudante (;cneral. 

N. 1i6- CIRCULAB DE 27 DE JUJ'<JIO DE :l881J, 

Ao; l'resitlentcs tlc Provincia.- Recpmmonda a obsorvancia das disposições 

relativas a transportes por conta tio Estado. 

Circulat·.-Ministerio dos Ncgocios da Guerra.- Rie de 
Janeiro, '1.7 de Junho de Hl8l,. 

Illm. e Ex.m. Sr.-Declaro a v. Ex., para seu conhe
cimento e fins convenientes, que só deve conceder trnns 
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portes por conta do Estado nos casos cstalJClccidos nas leis, 
regulamentos c ordens mn vi~or. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Olivfira.
Sr. Presidente da Província d ... 

N. 57 -A VISO DE 28 DE JUNHO DE !884, 

Ao Prosidonto da Provineia do Maranhão.-Doclara quem devo presidir "' 

r-ommissões do consumo o do on1rcga 1lo objcctos l{nr tenham do ~er reco

lhidos aos Dopositos de arti~os bollico'. 

:Ministerio dos Negocias da 1;uerra.- Hio de Janeiro, 28 
de .Junho de 1884,. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n. i35 de 2i de Maio ul
timo consultou V. Ex. a pstr l\linh,terio si, na falta de 
olliciaes de igual patente on mperior :i tio dwfe de p,;talJC
lecimento ou corpo que solicitar a nomeação de uma eorn
missão de consumo, devt> f'sta, Item como a de entrega 
de oiJjcctos que tiverem tle s1~r Jwolhidos ao Deposito de 
artigos bellit~os, ser prm,idida por of1kial superior. embora 
menos gradna1lo, ou ,;i, para fac,; l'll'1·itos, cumpre-lho elwmar 
olliciaes tla Guarda Nadonal. visto n~o wdstir ahi rcfunnaclos 
ou bonornrios nos termos exigidos. 

Em solução declaro a V. Ex., para os fins convenientes, 
que taes commissões podem s1•r pre,;ididas pelos offici~es mais 
graduados que houver nessa guarniç~o, embora de pntente 
inferior á do chefe do estal~elecinH'nto ou corpo que as 
pedir. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Ma1·ia de Oliveira.
Sr. Presidente da Província tio Maranhão. 

N. 58- AVISO DE 28 DE JUNHO DE !884, 

Ao Presidente da Província do Paraná.- Declara <]UO as divisas dos ofliciaos 

inferiores fa7.0ffi parto do fardamontoJn quo a dnvida sobro a !ia obseryaç-ão 

da taliolla do 2i !lo Oulnl>ro 1le JHS:l j:i foi n"ol•i•la polo Aviso de !.7 <lo 

Março ultimo. 

1\linisterio dos Negocios da Gucrra.-llio de Janeiro, 28 
de Junho de H!84,. 

Illm. !,)_Exrp. Sr.- Em soluçi'ío á consulta feita pelo Com
fhiiíre· tra:2"·corpo de cavallaria, no olllcio n. H3 de 31 

;Mar'ça1,liltjmo, que acompanhou o seu de 12 de Abril 

. ' • • 

'·· . 
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seguinte sob o n. i8ti, relativamente á tabella de fardamento 
approvuda pelo Deereto n. 901l9 do 27 de Outubro do anno 
proximo passado, declnro a V. Ex. que as divio;as para in
feriores não foram ineluidas na dita talJella por fJzerem parte 
do fardantento 'egundo as grad nações dos inferiores n que 
pertencerem, visto que na relação A, qu.e acompanha as 
Instrucções de 12 de Janeiro de l8tii, o abono está discri
minado, e por essa discriminação se manda fazer o respectivo 
fornecimento ; e l'JUanto á I 7a observação daquella tabella, o 
proecdimento que devem ter os commandos dos corpos a 
esse respeito foi tlecl:trado por Aviso de 17 do Março deste 
anuo, pulJlicado na Ordem do dia n. 1822 de 4. de Abril. 

Deus Guarde a V. Ex.- Canrlido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Provinda dll Panmft. 

N. ti!J- AVISO DE 28 DE JUNHO DE 1881, 

Ao Presidente da Provinda da Bahia.- Declara fJUO nas commissões mili
tares, das fJUMS façam parto empregadbs das Thosourarias, dovom os rospo· 
cthos termo~ :;;or os~ripto:J. polo ofli(",iál lle mouor graduação. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 28 
de Junho de i88í. 

Illm. e Exm. Sr.- Com officio n. 73 de 5 de Abril ul
timo trouxe o antecessor de V. Ex. ao conhecimento deste 
:Ministerio o conflicto suscitado entre o Capitfto Ajudante do 
Arsenal de Guerra e o Escripturario da Tlwsouraria de Fa
zenda Manoel José Hicardo da Silva Horta, acerca de qul3m 
devia escrever o termo da commissão de que faziam parte 
para dar em consumo diversos objectos que pertenciam á 
enfermaria militar e pediu decisão para regular os casos 
posteriores, visto não existir disposição alguma que firme o 
desempenho da obrigação de que se trata. 

Em solução declaro a V. t<.:x., para os fins convenientes, 
que em to.:las as comutissões militares, das quaes f~r:am tam
bem parto empregados das 'l'hesourarias na qualidade de 
tiscaes da Fazl'nda Publica, devem os respectivos termos ser 
eseriptos, com as formalidades cxigid<ts, pelo ollicial de menor 
graduação. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz 1\faria de Oliveira.
Sr. Presidente da Provineia da Bahia. 
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N. 60 -AVISO DE 30 DE JUNHO DE 188'1 

Ao Ajnuanlo Gono1·al.- Determina rp1o seja f oito po1· osea\a o serviço do 

souulc nos rorpos do Exerdto . 

.Ministerio dos Negocios da Gurrt'a.- llio de Janeiro, 30 de 
Junho de Hl81. 

Illm. e Ex:m. Sr.- A' vist1 do que expõe o Cirurgi~o
mór Chefe do Corpo de Sautlu, nr1 ofllcio 11. l1tlti que um 17 do 
corrente dirigiu a V. Ex. cqu;) acompanhou o seu de 21, soh 
n. H89, relativamente :í inconvenil)nei;l rcsult:mte da elfe· 
ctividade dos medico~ no..; corpos do Exercito, tlê V. Ex. as 
providencias necflssarias para que o 1lito Cirurgi:io-rHI·Jr faça 
por escala a dbtrilmiçào do servi\~O de que se trata. 

Deus Guarde a V. Ex.- Crmdido Luiz Jlaria de Olivtira.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 61 - A YISO DE l DE JULHO DE 188'! 

Ao Presitlont1~ tl:l. ProYinria do H in firan1lP tlo Snl. - D clara fJIIP a unir:l 

despcza qu.J o E:;t:ulo faz com 09 Yolnnl:t! io3 aprnsP~ttados }ll~ln::i ag!m

ciatlores é a do t1·ansporl1· alé Án log:1.r ('lll f] IH' lt~nham de Sl'f inspr~c:cio
nados; P que dn.s dr•risõns dt• um:t .Junta 1lc saud•• não h:L rcl'urso Jlara 

outra. 

Ministcrio dos Ncg·ocios da Guerra.- Hio de .Tanr)iro, l de 
Julho de 1884. 

111m. e Exm. Sr. - Tendo V. Ex., com o seu officio 
n. !599 de 28 de Maio ultimo, tr~zido ao conhecimento deste 
l\linisterio a solução que deu ás duvidas sus1:itadas a;·;•rea 
das despezas feitas eorn o :1genciamento de voluntnrios para 
o Exercito, pe1lindo approvaç~o dcssPs actos, decl:•ro a 
v. Ex., para os fins conHnientes, •JUe hem procedeu d••ci
dindo CJUP nas despczas feitas •~om ae;Juisii)~O I] :dirncnt:Jçl!o 
de voluntarios n~o sn comprchende a do tr:msportn do Jo~u•r 
da rcsideneia do agenciador pnra a capital ou para o Jogar 
em que devessem ser inspeccionados os mesmos voluntarios, 
visto que tal despcza corre por cnn ta do Estado, de confor
midade com o art. 7° do Decreto n. 2171 de i de Maio de 1858 
e Aviso de 30 de Janeiro do armo proximo passado, bem coruo, 
que das decisões de uma junta não ha recurso para outra, 
e mandando aceitar sómente voluntarios nas guarnições 



onde houvesse Janta mililar do saudc, com a clnmnln dr. quo 
ató ulterior delihernç~o do Governo Imperial, nadn se llws 
aiJOnari:t :mtrs de a:osrntnrcm prar:n, visto estar completa a 
ftlfl.'il "'" eorpns c a~hart·m-sc susp~>ns:1s as gralilieai:ÕI!S aos 
a.~·~~ 111: i:Hlo res. 

Por c't:1 nrcasião, rot:ommendn a Y. Ex. a flcl encnç~o do 
Avi,;o Circular t!Pslo Ministerio d1! 2!i tlo 1\Inrço nltimo, ver
~ando :1cerca de scm<'lh:111tn :tssumpto. 

Deus Guarde :t V. Ex.- Candido Lniz Marin de Oliveim. 
-Sr. Presidente da Provincía tlo l\io Grande do Sul. 

N. 62 -AVISO DE 2 DE .JULllO DE 1RW~ 

Ao PresiLlcnta da Provincia dn fio~-~ll.. - nl'f'Llt'.l quo os. aprentlizcg 

militares devPm sr!L' tr,Lnsfl'l'idos p;1.ra os ,·orpos 1le i11fant:Lria <"um .Ji 

annos completos~ na qnalidadn do voluntarius, SPm úil'l)ito ao premio, 

mas pPI'CI~}JCndo a respectiva. gralific:u;fl11 c ohrig.ulo~ a "-f'rvir por seis :til no:-;, 

f"llnl:l!lo~ lb. (Ltt;l tb transfl'l'f'llria. 

~linisterio dos Nrgoeios da Guerra.- Hin tle .l~nciro, 2 de 
Julho do 18:-l'L 

Jllm. c Exm. Sr.- Sua ~lagcst~dtJ o Imper:ulor, Tendo 
ouvido a Sec.(·iío de Gut-rr:t r, Marinha do Consl'!ho de E~I:Jdo 
sobre :1s duddns propostns pelo ConJnJa!ltlantr tlo ~0° Jwtallião 
tlo infantaria 110 ollicio IJne, por cópi;:, aeumpanliou o di'S>a 
Presitlencia n. f\l\l de 5 de DI·ZeJIIbro de IHNl, a re,;peito 
da 1~poca em que tlcvcm snr transferidos para os corpos tlo 
Exercito os aprendizes militares, sua fJU~tlidatlc de praça, 
vantagens e tempo de serviço; Houve por bem, Conformando
se com o parecer da maioria 1la mesma Sec~5o, exarado em 
Consulta tle 2:! de Setembro de 1882, Dech1rar, por Sua Impe
rial Rt•.,;oluçflo de hontcm datada, qne tacs tr:lllsferencias 
devem realizar-se aos 17 annos· de idade, sendo elles t:on
sider;Jdns coJIIO voluntnrios e com direito sómente :í respectiva 
gratilicação, servindo, nessa qu:didnde, por seis nnnos, a 
contar 1la data da transferenria : o IJIIe communico a r. Ex. 
JI!Jra os Iins t~onvenieutcs, 

Deus Guarde a v. E>c -Crwdido Lui=: liiarin de Oliveira. 
- Sr. Pre:;idente dD Provinria de Goyaz. 
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N. 63 - AVISO DE 2 DE .TU LHO DE :1.88~ 

Ao Presidente da Provineia rlo Rio !;ranrle do Sul.- Sobro a prosi

dencia da commigsão 'JUO tem de dar om consumo ohjPctos inntili

sados. 

:Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 2 de 
Julho de :1.88~. 

111m. e Exm. Sr.- Em officio n. -1662 de 26 de Março 
ultimo, remette o Comm:mrlnntn d<ts Armas da Província do 
Hio Grande do Snl no Brig~tleiro Quartel-Mestre General o 
pe!lido que fnz o Coronel C0mmarHlnnte dn guarnição de 
S. Gabriel de v11rios :1rtigos nceessnrios ú respectiva enfer
maria militar; acompanhado dos termos de exame e con
sumo dos que se achavnm in ntili,;auos; participando, por essa 
occasião, o mesmo Coronel qut>, niio havendo nlli outro 
Coronel que presidisse á comrnissí'ío de consumo, na fórma 
das disposições em vigor, nomeara para tnl fim um Capití'ío 
mais antigo do que aquelle qne presidirn á d'l exame, e pede 
providencias a tal respeito, si esse acto não puder ser appro
vado_ 

Em solução ao mesmo ofl1cio, rlPclaro a V. Ex., para os 
llns convenientes, que nr~a :q1provado o acto do mesmo 
Coronel; cumprindo, por(•m, !JIW, rJuando o Commandante 
da guarnição não fôr o do corpo a que pr.rtençam os objectos 
que têm de ser dados em r~onsniHO, vrcsida elle a essa com
missi"IO. 

Deu;; Guarde a V. Ex.- Candido J,niz ,)faria de Oliveira. 
- Sr. Presidente da Província do !li o Grande do Sul. 

N. 64- PORTARIA DE 3 DE JULHO DE :1.884 

A' Thesouraria do Fazonda da Protineia do Espirilo Santo.- Declara que 

os officiaes inferiores não potlcll'f I'Xcrcer eommissões nas enfermarias mi~ 

litares, c qual a gratiliC",ação á que têm 1lireito ns praças alli cmprcga1las. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 3 
de J ul!JO do i88í. 

~bnda Sua Mngestade o Imperndor, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao Inspector da Theso.!:lr~ria de Fazep.da da 
Província do Espírito Santo, em soluçao ao se~ offi~IO n · 3 
.4Q 5 .de Maio ultimo, acerca de abono de gratlficaçao a um .... ~ ~ - . - . 
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enfermeiro-mór, que as praras rle pret empregadas nas en
fermarias militares sú podem prm·eher as gratifir~arões mar
f:mlas pelo Aviso n. :ll:J de 20 de l\bio de 1878, não devendo 
de modo algum exercer qualquer commissão nas ditas enfer
marias officiaes inferiores dos corpos e companhias.- Can
dido Luiz Maria de Oliveira. 

N. 65 - AVISO DE r~ DE .TU LHO DE i88~ 

Ao Presidente J.a Provinda do Ceará.- f;ohro og soldados que, sendo oscnsos 

por ineapaeidarlo physica, verificam Uc uovo praça no Exoreito. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 4 de 
Julho de 1884. 

111m. e Exm. Sr.- Em resposta ao offirio dessa Presiden
cia n. !15~ de 1:í de Maio ultimo, rP]ativamt•ntc ao soldado Vi
cente Amancio de Linw, que assentara prara no Ho bntalhiio 
de infanlrtria, tt~ndo sido couro Cad1~tc e-cuso do serviço em 
i879, por incapacidade physic;t, declaro a V. Ex., p~ra seu co
nhecimento e execur,;ão, que a doutri rw do Aviso de 21 de Agos
to de f88:J é applicavel {HIUclle soldado, q llt) 1leverü servir o 
tempo que lhe falta para complr.tar a ma primeira pr:rç~, d<tn
tlo-se-lhe então baixa por conclm~o dt) tr·mpo, on eng:tjan
do-sc, si estiver nas condições fie poder continuar nas lileiras 
do Exercito. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz lllal'ia de Oliveira. 
- Sr. Presidente da Província do Ceará. 

N. 66.- A VISO DE 5 DE JULHO DE !88.1 

Ao Quartel-Mestre General.- Manda distribuir aos alumnos da Escola ~lilitar 
blusas do panno azul i g-nae-. ás que so fornr.com ao b~talhflo dP- ongo
nhoiros. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 5 
de Julho de !88.1. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento e execuçi'ío, que 
aos alnmnos da Escola Militar da Côrte devcr-se-hã -
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cer d'ora em diante IJ!usas d11 p~nno azul ig-twes :ís que ~ão 
fornot:id;t, ao hnlalhi\o de cngenlwiros r: com a tlura.·:io de 
dous annos, rm suhslitui•:ãn rios capotes (]ne ~e di:'lribuem 
~os rnr>mos ;dum no~, ennftmllt1 V. S. propõe l'tn sua infor
mçiio tle :JO de Junho ultimo. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Luiz Maria de Olireira.
Sr. Brigadeiro Quartel-Mestre (;!mera!. 

~. ü7 -AVISO DE li ni~ .JULHO DE 1881 

Ao Prcsidoulo lb Provinda de GoyaZ.- Hctcnniua (l'lC o ranr.ho <la romr1a

nl1ia tlo il{lfCn!lize:; militare~ ~oja fcil11 <lo acrt:n·do rom o disposlo no 
art. /,() llo Hegul:uuonto qno hah:~u rom o Jlccrolo n. íGS.J 1lc G Jl) l\Iarço 
dt> iRRil. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- 1\io de Janeiro, 5 ue 
Julho de Hl81. 

I IIm. e Exm. Sr.- necbro a V. Ex., em resposta ao seu 
o!licio n. 1:21 de 30 de Novetilhro uo anuo proximo pa:;sado, 
que o forne()illlento para o r:mcho da companhia de apren
dizes milit:•res drssa Província devl'rá tl'ora em diante ser 
feito de acdn·uo com o tli>po,to no art.. /1° tio Hllgnlamcnto 
que IJnixon Clllll o Decreto n. íüSr> de li ue :Março UI) 1H80. 

lkus Guarde a V. Ex.- t;,mdidn Lniz Jiarin de Oliveira. 
-SI'. Presidente da l'rovincia lle t;oy:tz. 

- Communicon-se na mesma data á Presirlencia de J\linas 
Geraes. 

N. 68 -AVISO DE 7 DE JFL!lO DE 1881~ 

Ao PresiJonto tla Provincia Jc Mato Grosso.- Approva a donominaçilo tle 

c 1.3 de .lnnho ,, datb ao fo1lc construido na llarraB~::t da citblle tlo Co .. 

1'11111 b:'t. 

J\Iinisterio dos Ncgol'ios da Guerra.- Hio de Janeiro, 7 1le 
Julho de 188í. 

Illm. e Exm. Sr.- Approvando a denominaç:ío de • 13 de 
Junho • dada ao forte ultimamente concluído nn !Jnrranca da 
l'i!lade rJr, CorumiJ:'t, nessa Província, assim o declaro a V. Ex., 
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em resposta ao seu ollleio n. á8 de 13 de Maio ultimo, sendo 
que posteriormente resolverei sobre ~ ~rtilharia 11ara o mes
mo forte. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Jlaria de Oliveira. 
-Sr. Presidente da Província de Mato Grosso. 

N. G()- AVISO DE 7 DE JULHO DE 18S~ 

Ao Prc!:'illoutc úa Provinda du Parfl, - Dcdara <"ü!IJO dovom f\l'nc.cdj•r as 

Thcsouraria:; do Faz01Hia I[Hando·, por falta do croclito, nrro [lll!lCrCIIJ 

occorrcr ao pa~amo11to tla.i folhas c prcts do pessoal úo E'<crcilu . 

.Ministerio dos Negocios da Guerra.- nio d1) Janeiro, 7 dt• 
Julho de 188'~. 

lllm. c Exm. St·.-Em solurão ao ollicio ti('ssa Prrsiden
eia n. !J7 de 3 dn J\l:lio ultimo,, 110 qual consulta si deve a 
Thesourarin de Fncndti, r1uando reteber as folhas e prets do 
pess11al do Exercito, para cujo p;1g-atneuto não honver credito, 
solicita r imnwrlin ta mcn te lia mt·sma Presitlnncia a abertura 
tio qne fôr preciso, declaro a V. Ex., para os lln,; convenien
tes, rJne a semelhante respeito devum snr observadas as Or
dens do Thesouro Nncional ns. 4-30 c 11:H rle 13 do Setembro 
de 18li2, ú vistn das quars sú eumpro :b '['JI(Jsonrarias recor
rer em tars e:1so,; ús Prroddenci:ts do l'rovincia, quando, 
tendo-o já feito 30 Governo Imperial, não houverem sido :1té 
onti"1o decidid!os por este as rnclama~·ões sobre a insnflici<'n
cia da.> consigna~·õcs destinadas a quaesquer llespezas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz liiaria de Oliveira.
Sr. Presidente da Provincia do Pará. 

N. 70 -· A VISO JJE 8 DE .JULHO DE 188~ 

.o\ o Ajudante General.- Declara como (}oycm proceder o:; CommanUantos, 

Quar-tcis-~Iestrcs c Encarregados do ])opositos com rola!:'ão ao mappa da 

cargJ. tlos objcctos fJUC rccc!Jorc~n. 

MinistPrio dns Negocias da Guerra-- nio tlc Janeiro, 8 
de Julho de 1884-. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solução it consulta trazida no 
conhecimento deste Ministcrio com a sua informação n. {],202 
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de 23 dfl Junho proximo pn>sado, feita pelo Capitão do 6° bata
lhão de infantaria, m!Llidu ao 1° da mesma ;mna, Silvestre 
Rodri~tws da Silva Trnvasso>, relativamente ao mappa de 
carga por occa,.;illo 1le entrep;a de (;Ompanllia, declaro a v. Ex. 
que, quando qualquer otlicial as,.;umir o eommando de corpo, 
fortaleza, ou companhia, c os lo:.pres de Quartel-1\lestre ou 
Enc:<~.rre~ado de Deposito, dtwe fazer notar no mnppa de c~rga 
os objectos que rece!Jeu do mais e os que faltam, communi
cando tudo ao chefe a que estiver immediatamente sujeito, 
para ser por este levado ao conhecimento da competente 
autoridade, afim de ser respunsa!Jilisado o culpado da falta 
<JUe se der. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lniz ll!al'ia de Oliveira.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 71 - POH T AHIA DE 9 DE JULHO DE 188\1, 

A' Hq1<Htiç::io de Aju1lJ.11le Gr:ncr:d- Dcc!ar:L I{!JIJ o fa.rrlamont() devo ser 

di~tril1 uido COillCÇand~J "0IOJ1r·~ pelo IJUO e~tiYcr a mais tempo em arrecada

ção, e 1}UO l'S CommanJ.aute.- :-:\() te-: 1)!!3.\Yt.~b llClv:::. o~tragos motivados 

llü[ I····.liJ:)5 CICt>~iYO:.;. 

!l!inistr~rirJ rlo' ~~~i(o<:i•Js ·da l~uerrD .- Hio de Janeiro, () 
dr; Jullt•J dt; 1881 . 

• -'1.' Reparti~ão de Ajudante t;cner:tl.- lleclarc-~e Pl11 Ordem 
do dia tles,;a 1\ep~rtirão rJUC, quando o fardamento existente 
nas nrrr.cadDçlíes dos corpo:; 'o e:;tragar mn consequencia do 
longo tPmpo de lJ()l'lllaneru·ia :dli, devido n ex:ee,;o;ivos pe
didos feitos pelos l'l''P'-'cti;·os Commanll:tntes, seriío estes 
re,;ponsabilisados_por semdhante e:'trago; cumprindo que a 
distribuição se faça sempre pdo <JUC estiver n mais tempo em 
arrecadação.- Candido Luiz .I faria de Oliveira. 

~. i2- AVISO DE 9 DE JLLIIO DE 1881 

!·~· 42ttutel-:\lestrc G•::ner:d.- lL:chr<l qne a f.llh do Teterina.ri•' não impeJo 

3. YCUJ.l Jo~ J.t:iun~_:, ilJUti:i~J.IL~ l'-f3. 0 SlHiC·) d·:o~ rOif•OS. 

~linist·•ri<• dos ="•'::"Ocios da 1 ;l\l'fLl.- Hio Lle Janeiro, () 
ll·· Jullt•) LI~ 1"" í. · 

Era ~~h:(i_1 :· c~-n~:..1'~.t :<ll:n-t'. 1 ::t '>t:l inf·~·IH11'~~.· da 
Rt>parth'iil' a :'t'll l':1f~l', u. ::I \1 Je ;-; Ju corr·:nte. á rtvrêdaç:lo 
deste )linisterio, e que faz o CommanJante da fronteira de 
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Missões, na Provincin do Rio Grande do Sul, sobre o modo 
como deve procednr qunndo h ou verem de snr vendi!! os em 
hasta publica cavallos ou muares pt•rtnnceutes ao 3° n:gi
mento de cavullaria lig<:ira alli estacionado, visto n:lu existir 
na localidade veterinario algum par;1 f;Jzer parte da commis
são de que trata no flua! o Aviso Circular de 2a de Janeiro 
d~ste anuo, declaro a V. s. quo no caso figurado deve ser 
dtspensada a presença do veterinario. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Lniz Maria de Oliveira.
Sr. Brigadeiro Quartel-Mestre General. 

N. 73- A VISO DE Hi DE JULHO DE i88'te 

Au Quarlcl-:\fcstrc Geueral.- ~Ianl1a observar as Instruc:çt1es para o serviço 

interno dos Depositos du pohora, munições o artificios bcllieos a cargo do 
Mitdstnrio da Guerra. 

i\Iinisterio dos Negocios tia (:uerra.- Hio de Janeiro, Hi 
de Jnllw de !884. 

ncmetto n V. S. o incluso exemplar do f)i,,rio 0/ficilll de 
hojt~, ern que vêm puiJlicatlas as Jnstrucçõos de 12 do cor
rente para o serviço interno dos llepm;itos de polvort1, mu
nições e artiticios hellil'os, a cargo do>le l\linistnio. atim de 
que, mandando tirar em nvulso tH t:xemplnres dns 111esmas 
lnstruc~·ões, providencie pnr·n que sejam dlns ;lflixadas, em 
quadro, na~ entradas dos r,dilicio~ dos referidos Drlpositos, na 
f<írnw do tli.,posto no art. 20 das citadas Instrucções. 

Deus Guarde a v. S.- Candido Llli:::: lJiaria de Oliveira.- Sr. 
Brigadeiro Quartel-l'tlcslre General. 

Instrucçi)es a <Jne se rcf"ere o A viso supra 

Sua 1\Ia~estndo o Imperador Ha por bem Determinar que 
no serviço interno dos llrpositos de polvora, munirões e 
artiflcios hc!lkos, a car;.:o do 1\Iiuisterio da Guerra, se obser
vem as seguintes 

I nst nu:p!es 

Art. 1. o A entrada nos ])r,positos e paioes de polvora e 
rnunicões de ~uerra, é prohibida a qu;tlquer pessoa extranha 
ao esÚtbelecimento, repartição, corpo ou praça tle guerra a 
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tJUe ~stivnrem os mcsHws su.il'itos, ;:nlvo o en~o do pcrn11ssao 
expressa rlo l\linistcrin rb <itH'I'I a nu !los rt'spectivos Pn•si
dt·ntes n:1s l'rovinci:ts, COlll:•·tlilla por cscripto " n•gular
mento eummunir~nda ::1 quem eompctir. 

~ Lo As pt•ssuas a 1!111~111 st' r:unt·eder JIP!'IIIissi'"t!l para visitar 
os lli'[JOsitus c p:tiul's, lit:trfto, dura11L1: as vi>it:•s, sujeitas 
<lOS rcgu\amr·nlu:; 111ilitare,; t: oiJrigttda:; :1 r:nm]Jrir Udmcnte 
todas as di~posit,'tii'S das presc:ntc:.: lnstrnc•:ões, st'1ulo ~~·mpre 
ar:ompanltatl:ls pelo EtH::llTI'gndu do llcpo;ilo ou paiol, r: no 
sen al•>"lntu inqll'dim1~nto, pl'ln re,per:tivo guan\a; wjcitan
do-:;t: a pfft~etna:·cm a yi;;itn no rli:1 e illll':t qnc lill's r~·,r mar
c:al•l. o l]llll >e farú r\e ;,,.,.,·,11111 t:Oill :t.s [II'L'Sniw·õcs t\e;;tas 
lnSlfllCt'Õt:s. 

~ ::J.o Nas vi>ita:: ollicia<'S e 1'\:tll!t'S dus llt•posilns li paioes, 
[IS nutoritl:ide . .; rpw :ts tizerem >er:-,u i~unillll'lllt• nt·ompa
nh:~tlas ptJio:; tlitus cncfltTt'~:tdu:; c ~: u:trlln,; e s1·, pmler:1o ell'l\
ettwl-a-:, s;1\\·o t:lll t:a,;o 1'\lr:tol'llin:~rio, qnantlo, pl'\:1 hora 
otl estallo Llo t<'ll!JIIl, niio pos':t tli,;c:o n·,ultar oll'en~a :1u IJllü 
t'· pre":riptu ncsla' ln:<ll'llt'l'ílc;. 

Ar\. 2. 0 .\ cntr~ttla nm; lll'i"'"i~u,; e p:tioes SI~ far:i sell1\)l'l~ 
[li'las portas ortlin:Hi:l.", dt•Yt'IH]t, tlei\:<1' f<Jra tlo gu:\l·da-fugr1 
o l'CS!"!t~livo e:rll .. '<lllo qtll'lll o usar 1'11111 t:<clta; 1111 pre.~O" 1!<: 
f<~l'l'", <Jlli' em t:tl t'ns" ,er(t :;uiJ: tiluidtl por >'[1\ld:tlia,; :qn·o
pri:Hla', IJII<~ para I'""' li111 O\i,;tir:tu 1'11' p>~tll'l' (\"·" ~tl:J!'dns. 

Verilil'ar-sn-lta, :li<-~111 t\L;su. 1111 acln de tl'tlll>'[lot·-,;,) :1 1'11-
trada do llepo.silu c p:1io\, qnn n ral<.':lllo n:1u lllVIJ :1rl'ia ou 
qualquer m3kd:~ <jUI~ pela .·:ua tlnrew l'ü:'S:l tr:,zcr incon
Yeniente. 

P:1ragraplto nnit'tl. E:.:t:1 di,;po'it'iltl 1: e\.lensivfl a ln1la " 
tJllalquer :t\ltorilL;t\e qnu visitt~ tH dil"" lli~posit";; e paio1• . .;. 

Art. :3." A Plllr:lll:t, :'t llllilt~. sti Sl' f:1r:i t'lll I'<ISOS <'\lraurdi
ll:ll'ills I' ÍIIIJll'I'ViSlli<: para ll >:1'\'VÍI'O l~XII'J'Jlll, nwrlialllil IJI'I[IIIll 
nX!JI'I'SS:I tl:1 :tll!lli'ÍII:itir' l;llll!ill'it:!lil', I' [l:tl';l li Íllif'I'TIO 
lJiliillllO, Cl!l t:lll!SI'(\IIl'IICia 1k liJlllplil'<II'S, fi.JI' ÍlltlÍ>JII'!I<:tVI'\ 
Yt'l'itÍI'3l' si O IJ<'!JO'iltJ >Oil'IL'Il ;t\~1\llll'>ll'<tg'O, 11\\ f,·,r pi'I'CÍSO 
trJmar :il~ltlll:• pr<•l·itl"n··i:Jtll~':lllt:: d"l'l'lllh, Jl<il'ÚIIl, a ::~ber
IIJI'a rt·:diz:u··,IJ -l~lli!JIIJI~III pr1> 111 . .'->Jd•,,J·:ncniTI·~arl'"" nu do 
olliei:tl do .'el'l ir;u, al1.rl11 tl11 rii\:trd:t, ;.;i" J)r·['"'il'J 11\l t1airJ\ 
[wrtl·nc,Jr :1 :d;.rlllll l'<t:dH:it:I.'ÍIIll'lll" c,.:p•:t:ial. 

i>~lr~gr:,pltr> II!IÍI~n. l':,ra 11 -<rl'l-ie'J 1'1'<'VÍ,IIJ no arti~o antr
C~'lenle C\i,lir~r, hnlern::< l''l'''l'Í:t•'' '''litl n·ll~·cto:-•''· "lo
~are< :qn·ol•l'i:II]IJ< para '•·r•·m 'li ·i•l'li''''· ,Je JltrJtlo '' ÍIJl'lll'
r:r:r••tll a pr•·l'i,a rr\DI i1btlr; <!1•\lll fJ •l<> IJ•·jiiJ<itr, 1111 p:IÍ<>I. e _,·1 
('[11 l':t,.:C>< ,I,• ;i\t-IJitila \1• I'P ,j,J:l 1:• < I 1•1: •IT>•f:Í il \:~rJ'l•![\.'h rJ·~ 
m:ir•. •tu·· d···.r·r~·· , .. r ,J • lt:l\1-[•:>r··nt 'cl·· c·llilre 1 a >•Uil:<.; 
1:1 1! "!'i"' ,, ! 'I' 'I ·ri:·,]:,-. 

_\:I. 'L :'\~lJ::\ :.1 \· I, .. 'I'' 
I :·;:•n·l·_t ''~'''"" "'l '\cl·I·I: ! 1· ., ,., 
· :~·n~--1~~-l..:.. L'lt ,,_~L~ ... ·-~\'1·'! t ... 11'~·.1nr:: ..• 

E. ifm,ln:·n' :;i!·' l L!!J r. n 
r ·:'lt·.~~, • n:1., n· •"il :· -· 

~_lT -1 
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Art. ;;,o Us Dqwsitos c paioe:- serão eonservados feciHHlos 
ordinariamente, e 'ú scr:io abt)rlos para o SPrviço Pxterno e 
interno, 'Jl'dinario ou extrat>l'dinario, e para serem an•j;1dos, 
tomando e111 qualquer c~hO medidas preventiv;~s para que 
nelles não penl'lre IJUt'lll uão ~~,;til·er :llltorizntlo, 1: para que 
Jti1o sejam in i riugidas as preseri p1:ucs tlesl~ts lnstrueci)es. 

Art. ü." Durante todo o ll'lli[JO IJlH' estiver o Deposito ou 
paiol aberto, ~er:'1 a sua porta princip:ll gu:trrteeida por nm 
guarda ou srmtinella, e roudau" exteriormente, si nssi1n 11\r 
vn:ebo p:tra a sua segurnnt;a. 

Art. 7.·• J\ abc•rtura !los lkpositqs e JWiocs p:~ra o seu ;~re
jatnento, será f<:ita quando O :1r PSliVCI' Si>CCO e l'<tliiJO (' 0 
,.,;o sereno, fazendo-s1: para t•ssc fim nos grandes llcpositos 
as precisas olJservaçõ,:s IHI'lereologie;~s, que ser:-to di3ria
mente registrad:ts em lirro espt·eial, com ueclnrat.:ão dos 
dias e horas e111 qun fun111t aill)rliJS os LJ,~positus e paioes, 
consignando-se lli'SS<'~ di~1s lólllhem a ten1per:ttur:t, ~rau 
hygTonwtl'ico ,. pressii11 harollletri•·a que at'l'lls:1rem os instru
liH·ntos exbtentt•s uo interior do:; llll'SIIIOS lJt~positos ~~ paiups, 
assim como as vari:1t:Õ•~s que m:mif1•stnn·m quando estiVl'rt:lll 
:dJertos por mais de :w minuto,;, além do Vl'nto reinante do dia. 

Art. ~-··As o!Jsr~rva\:ões dp rJllP 1rat:1 o artigo anlt'l'<!dnnte 
scriio ft•Jta.; t:nnbt•m qunudo a alll'rtura dos paioes on ar
JJWZt'IIS tiv<:r· lugar <)111 r:tziío do Sl:rrit.:o, evitaudo-sn nt•ste 
r.nso, "'lllprc q1w lúr IJ"s,iv!'l. qtlt: ,;n t•fl'eetuelll qunndo a 
ICIIIJI<'r:ilura C\tcrior f<lr visiv•·lnwnt•: 111ais IJ«ixa do IJUC a 
intl'rior, lll<.J!'IIJelltl~ d1~ Jullio a Outubro. 

Art. \1." S1 " ''~n i\·o e\igir ;, al>l'rtura do lkpt>Sito ou 
p:>i>~li'lll di:ts itJt:on\'CIIit'lll<'' i"''" <'slado do :1r, a op•·rar:lo se 
far:'1 1'0111 todas ;1s r:lllt>·l: s, dl'tX:llld<>-.;1~ ft•elradas a> vidr:w;1s 
das jautdl:.s e lli<'ZZaniHos, :1hrindo-se stilllente :ts follws ·diJ 
rnadt•i!·a r: t'>•t:lt;lflllo-•1' iullllf'tli:<ltJIIJ<·nle :1 porw 1!1~ Pttlrada, 
t'lll ordt·lll a evitar-se l>rus.·as eo!Tt'lll<'S de ar frio, lJlle pru
tl11za1n t:on•lrn~:u·cH''' 1111 iniPrior d•1s llr:positus. 

l';ll·a~r;qdll> unico. l':tra <'>te li111 a,• j:ill<'lias P rnezzaninos 
tl<h r•:IIO<'>' (~ lkposilos S<'l'~ll /.ill:lf lli!l:idiiS 1:(1111 gr:<UPO', :>qU II:IS 
e,.,,,., c.o111 l1:ia,; d<: ItJct:"'" rq>ropri<1do>, ~~ :t entrada prin
eipal tl••\'1'1':·1 ter uma ;;n~unda poria, que impeç:1 ;1 eoniJIIU
nie:J~··ão im1nediata da lc:mper.d.ura t'Xl<·nor no :teto da a!Jer· 
tura. e que ;;ú s•·ja al1rrta l'l't:ll:>tla :t Jll·irnl'ira . 

. -\rt. 10. A Vl'lllil;ll;à" do,; Depositas serú feita de :1eci)nlo 
COlli :>s '''~Hintes JII'Cseript:Õ>'S : 

!." Si o Jkposi to, pela sua posi1;~o e construr:ção, fúr Sf't:r:o, 
a vt:ntila~:-lo sr: fa1ú t:om ns Htaiort:s inLervallus po,;~ivris, 
;Jproveitanrlo-SI' para isso os dias e111 que os liygronwtros in
diear<ml insig·nilh::mtt: lilllllidadl' no ;1r. 

::!.·' Si o Deposito fúi' lium1do, C\aiHin:~r-se-ha si :1 humi
dad'-' prnv···m 1lo ~oh, r, s11 Jli'OI'Urarú n:mover a catha, evi
t:md>~-se tn•lo c qu;dqtwr dcpu-;ito de :>guas nas prnx!,Jnill.ades. 
~lesviando a-; do.; rnan:lltt:i<Jes <Jlll) P"'sam t).arlritil/J'i'','Õ''S, 

1
, 

IIH.pelllntl<~ IJU•J as das dwv::•s se po~sal}t; i;ot\Sêr\(11',. _ptlr 
algum tempo entre o UCJJOSI!o e guarrl}I''ÍIJ.!Jl'O, ótl. exterwr-

G .- fJed~tíc'-; dr, lS.S'r .', ' \ 

(,, t . 
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mente. Si provier das paredes, e v ilar-se-!Jão as condensações, 
arejando os edificios, sempre que o tempo permitlir. 

3.a Quando se notar condensações nas paredes o arejamento 
se far:i depois de verificar-se que o ar exterior o permitte. 

Para esse fim conservar-se-lia dentro do Dcposi to um 
corpo polido ou e~pelho qur~.<Idquirindo a te!nperatura do 
interior ao ser retrrado para fora mostre que mo ha grande 
differen~a entre o estado hygrornetrico interior e o exterior. 

Art. ú. Nos cruzamento':; Pntre o Deposito e o guard:1-fogo 
o f:olo s;•rú guarnecido com um xadrel de madeira, c nos in
teriores com tapetes. 

Art. 12. Os tecto;:, forro>, soa!hos, para-raios, etc., serão 
sempre conservados no melhor estado, reparando-se imm9-
diatamf'nte qualquer avaria que so!l'ram ; nunca ~e per
mittindo que os rqwros snj;~m fpitos, quer n'uns qtwr 
n'ontros, levando-se logo ort rnateria incandescl'nte üs proxi
midades dos Depositas. 

Art. U. Ao; revist11s dos rwr;~-raios deverão ser feitas re
gularmente, e consig1wdns nlls livros de oiJserv:H:ões; além 
dessas, porém, sempre que se derem temporacs ser~o exa
minados minnciosarnente c rcpar11dos. 

§ f.o Verilicar-sc-lw ignalmente si os poços de descarga 
conservam-se com a precisa humidadc e si os ('O!ldur:tores 
:1creos e subtcrraneos (qnanllo os houver) não sofl'reram in
terrupção. 

§ 2.o Os Encarregados dos Deposites e autoridades a que 
estejam elles sujeitos, dar~o parte do estado de conscrvat;:io 
dos paracrains, e ,:i siío el!l-s, rwla sua altiJra, capazes dn 
cobrir os edilicios a q11r se drslinmn, tendo em vista fJUC o 
par:1-raios guarda nm cireulo, cnjo raio é o dohro de sna 
altura, contada da ponta ao chão, <~ si convem muu:ll-os : 
fic:mdo estabelecido romo rcgrn, q11r, d'ora em diante. os 
JWra-raios p:1 r a arm:Izcns de polvora 11iio o e r~ o est1dwloeillos 
sobre os edifícios. 

Art. H. Os Encurregado-11 dos Depositos c guanlas dos paioes 
cuillar~o com o m:dor zelo rw conservaç~o dos lwrris, cnixas 
de polvora c de artificios de gtwrra, confiados aos sens euida
dos, evitando IJUe sejam a1:1e:tdos pelos insN·to,; c providcn
ci:mdo para que as madeins ntnearl11s 1wlo cupinr sllj:Jm reti
radas immedialamcnte, em ordem a núo se propagar o mal. 

Art. i5. Todas as peçns de lllclal, eomo sPjam t'cclwtlnr·:ls, 
dobr:1diças ou outras, serão de lmmw, c os instrumentos 
necrssarios ao serviço interno seriio dn bronze 011 mad;~ira, 
prohiLindo-se expressnmcnte o uso do feno par:~ IJ't:dquer 
fim, dentro dos llepositos. 

Art. Hi. Aos trab1dhos exet:ltladus dt:ntru Llus paiul':i e 
Depositos presidirão os maion•s cnidadu~, u;io se ;1druittiuuo 
jámais que um barril, r·aixa, 011 qnnlqurr outro ul1j••elo sPja 

.~ 'MTIJ;ro·ou 31T11Stado, para o lflltl •~xislir;io JIPIJIWitns padiolas 
• ·'·", , >dü.madeir'a,, que serão levadas a brat;o (Jclus ~m·venles. 

}Í • As o'peràções de abrir e fechar barris de polvora o rmtrns 
\1 semelhantes, serão executadas fóra dos Depositas, e ncllas niio 
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serão empregados senão instrumentos de madeira ou de metal 
amarcllo (bronze ou lat~o). 

Art. 17. Na armmarão das polvoras c artificios obscrvar
se-ha o seguinte : 

§ l. 0 As polvoras serão sepnradas, tanto quanto permit· 
tirem os commodos dos Deposites, dos artificios do qualquer 
especie, aquellas e estes arrumados methodicamente por 
espccies ou marcas, annos da fabricação c em lotes, de modo 
que não só seja fac i I rcconhceer-sc a cspccic e mais indica· 
ç\les, como proceder-se :í contagem dos volumes. 

§ 2.o Serão sempre afastados das paredes, c empilhados de 
modo quo fiquem fôra da corrente quB estaiJelcccr a porta 
principal, e convenientemente elevados do ch5o. 

~ 3. 0 Os volumes sPr~o :Jrcomrnodndos separmlarnento em 
armaçi'írs. que para scrucllwntn lim so f:~r:lo nos llnposilos. 

~ lho Os artilicios IJUO tiverem involucros de ferro, alt:~m 
de g-uardados separadarnento, ser:lo cal~ados, de modo fJUC se 
tornB i111possivc! qualquer elrorrue. 

Art. 18. A dyuamite, o nlgodão-polvora e outras suh
stancias susccptiveis de explosão espontnnea, niío poderão ser 
guardadas nos Depositos de polvora. 

Paragrapho unico. Para essas substancias explosh·as exis· 
tir~o lognres apropriados, e a sua conservação serú feita em 
subterr:meos, em caixões especiaes o convenientemente 
h umedecidos de tres em trcs mezes. 

Art. !9. As immeuinrõns dos Depositos sBrão sempre 
conservadas limpas, impr,dindo-se o crescimento de fachina 
P qualquer vegetação ryne, st·cca, possa ser prez:~ do fogo, e 
rle arvores ou arlmslos que entretenham n hnmidadc P irn
possiliilitmn a acção do sol. 

Art. 20. As presentes Instrucções scriio affixndas. rm 
qna_dros, rws entr:ulas dos cdilieios, cnjo serviço fúr por ellas 
rl'gJdo. 

Pnlacio do Hio de Janeiro em 12 de .Julho dB 188L
Candido Luiz 1lf a ria de Oliveira. 

N. 7&,- PORT AH!A DE W DE JULIIO DE 188'~ 

A' Hcp:nti•:ilo Ur~ Ajudante ü-onor;ü·.- Dcelara rtuo os honcts 1le rt•crnl::ts 

devem ser ignacs aos quo Si romcccm para o sorviço de quariPI. 

l\Iinisterio dos Ncgocios da Guerra.- Hio do Janeiro, Hi 
de .Julho de 188li,. 

A' Hepartiçiío de Ajudante General.- Declare-se em Ordem 
do dia dessa Hcpartir;ão, para conhecimento do Exercito e dos 
Arsenaes dr. Guerra, que o bonnt para ro)crutus __ - r- rp:ua 
aos quo se fornecem p:ora uso do serviço U,i\\nt~tnl~~~A/4 
dido Luiz Afaria de Oliveira. /_./ \~ \ •· ~-f' 

<Pd'\:AF,;f\:J\J'V' : n. \; 
I "'') 

.0::> 



llECISÕES DU GUYEH::-iO 

N. 7fJ- AVISO DE 19 DE JULHO DE 188&. 

Ao Ajuuanle General.- Declara que os Cadetes, eondemnado• por erimo ue 
uoserção e indu \lados, não cstão1 eomprchendi•los na Resolução de \13 •lo 
FoYereiro deste anuo. 

l\linisterio dos Negocios da Guerra.- 1\io de Janeiro, Hl 
de Julho de :l88~. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo V. Ex. submettido á decisão 
deste Ministerio, com ~ informação da Hepartição a seu cargo 
n. Mj7 de 7 do corrente, o ollicio que lhe dirigiu o Comrnan· 
dante das Armas da Província de !\lato Grosso em 2 de Julho 
findo, consultando si o lo Cadete do 8" bntalhão de infnnlaria 
Cyro Bueno da Silva, processado e cund .. mn:1do pelo crime 
de de;;erção e indultado pu r Decrl'to de 2 de Abril de i870, 
está compreheudido na Imperial Hesoluçilo de 2J de Fevereiro 
do correute anno, que manda excluir das tileiras do Exercito, 
depois de cumprida a respectiva pena, os Cadetes que exis· 
tirem, ou vierem a existir, com a nota de deserção, declaro a 
V, Ex., para seu conht>cimento e devidos ell'eilos, e de 
accfJrdo com o parerer do Conselheiro Procurador da Corô:t, 
Soluwania e Fazentla Nncional ('), que ao mencionado Cadete 
não é applicavel a me,.:ma Hesolu~·iio, visto que o indulto faz 
desnpparecer a pena. 

Ileus Guarde a V. Ex.-Candido Lui~ Maria de Oliveim. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

(') P,·ncnratloria da Cor:>a. Fazenda e Soberania Nacional.
l~io Ll:• Janeiro, H t!e .lilllho !l<> ltlKL- N. 12G. 

!IIm. e E..:m. Sr.-~laalloa Y. E..:.. ern o!licio ti,• () llo cor
l'l'~tte~ qnC' C'U desse p:tr.'C'.'r sol1t·P a <:L.msnlt~l. d,_; Comrnandante 
lta~ .\_t•tnas da Prr1\ÚH'ia tle ~,Irtt.J Grosso. constante do~ papzis 
.l""'"'• a .-aher : ,i os Cadé•les processados e conllemnat!us pelo 
t'rÍnH~ tle cle·~~rção, tnas fj'JC nã:) eurnpriratn efF~ctiva.mente a p~na 
po,· terPm si(\' penload•>s, por indnitu imp"ria , acham-sP c•>m
prehenolidos nas disp siçües do .\viso do Ministerio da Uuerra 
de 2::í de F<·Yereiw ultimo, para o .,ff,•ito de serem expulsos •las 
lil··iras <lo Ex •rcit,,, h>;co que hajam c·.unpritlo a respectiYa 
peaa. 

A R ·partic5.·, lie .\jncla t·• Genera·, tentl" em vista a Imperial 
Resol•~<:J., d,, ~3 <iarl'telle m••z <' ai.tllo, a que se ref~t·e o cit~do 
.\visn, e atende f}llC :sint, p:n· isso f}llt~ O perclcio não C tJaStante para 
L.t7.<'t' !lesappm·ecer a nota do c:·ime de deóet•çlo, que ~ó <ieix<L de 
<'XÍ>tir d"pois de tranc:t\l<L. 

P'"'so, porem, dP modo diverso, sem que pretenda contestar a 
int"ir~ pr"cedencia. ~ ac'rto da dontrina que se contém no men
cionado Aviso, aliás, de tod0 inapplica.vel ao caso proposto. 

E com eff~ito, o que s~ estabelece no Avi,o, Pm e·1mprimento da. 
Imperial Resolução, tomada sobre consulta. tlo Conselho Sapremo 
~Iilit:tr d'l li d~ Fe>erPiro p:~;~ado, é q\1e, si :.tlgum Cadete 
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N. 76 -CIRCULAR DE f9 DE JULHO DE f88~ 

Aos Presidentes de Provineia.-Doclara que nenhum fornecimento deve ser 
feito ás Repartições extranhas ao Mi nisterio da t;tiC!Ta sem ordem especial 
do mesmo Ministorio. 

Circular.- Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de 
Jnnciro, i9 de Julho de 188'1. 

111m. e Exm. Sr.-N:io devendo os Arsenaes de Guerra e 
Depositas de artigos bellicos fazer fornecimento algum a 
estabelecimentos extranhos á Repartição da Guerra sem pre
ceder ordem especi:1l deste MinistPrio, soiJ pena de serem os 
respectivos Directorrs e Encê1rregados responsabilisados pela 

('xistir no l~xercito con1 a nota de dt:l8Prç-:lo, dt•Yrrâ ser Pxpnl~o 
tb-~ :=;uas fileiras. louo que t(~nlu» r-um.pr·idJ rJ., I'C.'\}J~~cliPa. pena,. 

Esta di~posiçiio vai tlé ;u·.,·iJL·tlo ~om a Pt·nYi>i:'io d<• -! <l· .hnlto 
tle 18-19 c acompanha o p,.;piri<o da Lei de 2<i <L•· ~I:tio tL• 1R1'), '['"' 
Hla.l'ca a.;; penaf.; c1n qnc•, incOL'l'l'Ill us oflieia •s do Exct•eito (' tLL ..:\r
I nada, cptc- comtnetlenl o <'riuw dP desPr<:;l.o. 

l\Ias a ques· ão dL> que St' trata aqui niio ,; ,;ahpc· si rlevc• ser ex
pnl.su do Exercito o Cadete• 'l'"' tleserto•t e num1Jl'in p:mr~, ]Wis '1"" 
a tal respeito nenhuma duvHla p:'>de snscitar--<e <'In vis a elas tc•r
nünaHtt'S disposiçü~s supr:.tcit;ulas, e, Hitn, si (t,_~v~· F;('l' (~xpnlso 
a.qnellr rJU.e não chegou til cn1n]H'ii· on só curner;ou rt, CUll1J)I'ir· (t, J)(~/IU 
e111. que incorren e qu<' lhrl foi relm·atla pelo inclui to imperi:• l. 

Ae;sim pos'a a questiio, é ella facilmeate resolvida pela naln
rrza e e/feitos do HH>'m1o indulto. 

O p3rdiio ou g-raça, diz o l\farqllez de S. Vicente na sna An~.~lyse 
da Constituição, é a renliss;Lo ll~ conde1nnaçáo da lPna lVthlica; 
p\de RC'r lotai ou par.: ia!: snppÕ' o delie:o ''a c tlpahilidade. j{t jnl
gada, c im.pr;rlc <.tJ c.xer;ur:ãa. lleint~qtYJJ o condeutiUt'l'J em, seus rli
r-cito<, ela data delle em dian<P, pois lf!lP em IH'nlltun caso poth 
IPr effpj·o rl~1roactivo, f!lH' a proprict hd não tc•m. 

Si, P'>is~ corn a conc~ps-.;ü,o 1lo pertlilo d~~:;apparr·e'? a JWna, qnC' nüo 
púllP rnais se1.· cnrnprida. ~vg-ne-S':.' qTIP cl~ixa dt> se' L' ~nndij~aveJ ac 
caso rb c•>nR:tlta o Aviso '1'1<' jnslamentc• pre,·tpp··,. o rlf• .. ·ctivo cnm
prirnento (le.ssa llH'Sina )l?.na. Preval~.:.c·~l'á a do:ttri !la (}t> Av1~ > P 1la~ 
rlisposiçü:•s t'lll qne sr !'<!nela fjll:tntlo t.ivPr si<lo Pxre 1l.:t•la ~ p'na 
in1posta, rna~ nfio qaanllo hon\'el' indnlto jlliP d:> todo a l•!irnin<'. 

De' ol!t:·o modo viria a ser nnllilk~•lo o perd:lo, por<[IH' kria 
sPnlpr'." 1le sutfr"t~ n indnlt.::uln o dl'Pito rnai~ g-t•av · 1h· nma P''it:t 1111 · 
por direito n:'io existia, t' qnc <L~ faeto se• fazia tllnd:t ,.;t'ntit• na c'x
pal~ão dPshonro-;a do serviço do I~~xPrcito. 

A opini:lo contntria, se baseia na l'C'gra d(• n:lo Rl"t' tt·ancada ú 
praca inLl•iltada a nota da deserção. 

l\l:u~, ~·tnhora assitn o (lC'cl:tl'l', rntrc ontrn-; (lisp~>'-';rõc·.s. o Adso de 
28 dr N:>tPillilt'O <h- 18:i7, nPm por is-;o rleixa rln ;;0r Y ·r<l:1.<k '!"" 
a exr,nl~ão do in(l11!t:ulo S''ria a. nf'~!·:-tçãu (lo p~·opri\) inrl!tlto; o :-;·,~r 
e n:lü ~:er· ar) 111esn1n telllpo, O (lt!e C alJR'.ll'do. 

E, si o mesmo Aviso reconhecia qne o ÍIHlnltar1u niio ]w:·dia o 
ternpo <h serviço anterior á Uesr.rcüo, P Ilf'lU a f['l~did:uh~ flp enga
jarlo on volnntario. no qne S" sonformava com as Pt'O\'isões rle 6 
tlr ::-\OI'C!llht·o de 18-lG e 20 de Fl>wreiro de 18!7, motlilicada~ pelo~ 



importnncia despendida, assim o declaro a V. Ex., para seu 
conhecimento c execução nessa Província. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz 11Im·ia de Oliveira. 
~Sr. Presidente da Província u ...• 

N. 77 -A YISO DE 22 DE .TULIIO DE !881 

Ao Ajmlante General.- Do clara qnal o procedimento qno so dovo to r com as 

praras incorrigivois IJllO voltaram aos rorpos JIOla e\lint·ção 1los llopo~itos 

de disciplina, o 'Jnal o soldo <JIIO siYthcs tlovo ahonar. 

Ministcrio dos Negocios dll Guerra.- Rio de Janeiro, 22 de 
Julho de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.-Em solução á consulta trnzida á apre
ciação deste 1\Iinistcrio com sua informaçã9 ue 7 do corrente, 

DPcrdos de :31 <k .Tan•·iro de 18:;:) r 1 ,t,. Maio de 1858, era licito 
d'ahi cotu·.lnir <pu• n:"lo d•'ixav:t <lc· Rí'l' mi I i ta r rptem continnav:t a 
gozar de Y::tnlagens fple sú npst0 ca.racl.Pt' Jhe podiam cmnpetir. 

Pelos AviRos de 21 tln ~Iaio <Ir l~G.3, 2G de .Tnlho 1k 18G5" 11 ,],~ 
Dezc•mht·o 1lc 1874, ve-sc· ain,l:t qw· o ;,,,[nlto imperial tem por Jim 
dn:-;v;uwcera falta comnl~>t.tid:t. emno si n~I.!J 1toltYL'SfW sido prati1~H.1la, 
Jk.antlo o ÍnLl!tlta(lo Jl:ls condiç1Jc·s :11ltl'l'jures~ isto é, o l'L'Cl'utado 
como tal, e o yoln11tario cont as va!tl<~gens qn~ a l0i lhP. cone,•dr, 
salvo si c, indulto LC'Ill rl2'sLricc~Üt's, pot'l111P w·:..;te c:tso tC'Ill (h• :1l't' 

cnmtn·i<..lo nos tPrllHlS nrllc CXJH'PSSO'-'. 
As notas de llcs,•rçõcs commctl idas pol' praças llo gxercito não 

pot!cm ser trancadas. salw sendo e/las in<lllltarla~s. ltPsol. rlc 22 ele 
NoY<·ml>ro tl~ 18G5, 2:; Llt• Nuvcmln·o tk it\7 L ( Synopsc ü:t Leg. 
Mil. vb.: rleseJ'<:üo.) 

O Aviso tk 23 de :'lioveml,ro de 1SG:i dccbra mais: qne as praças 
inllul1adas por crime ele <lcserc:"lo pcl!ll'm S<'l' promovidas aos postos 
inferiorrs eonft)l'Ille sna, idoncid;td<·. 

E a Ord<·m tlo dia n. <!87 ![, J 1 ,[,• ]),·wml!J·o ue 18G3 faz puLlic" 
qnc' a su[n'acitaüa lt"suluç:.to lmpnri:tl de· 221lc Nuvcmhro <lu mc.'m" 
anno tl(•tet'lnina qnl? SL·,ia r,·\·~_,~g·atla a dispo-;iç.:l.o contida na OrLll'nl 
elo dia H. 59 de 2·1 <k .\in' i! tl·• 1K.)8, rpw proltihia a pronHwilo :1 o~ 
posto-; dP officia.ns infcriort·~, tlc intliYiLlno-i qne huitYrss<..~lll ~Oln
JnPt 1 i{lo tl<~ser(':ln. 
}~m yjsta. dP~fas, 0 ontra~ disposir:rJ•-; qru• l1:t no 1ll8SlllO s<:atirl() 

parel~~-l qw~, tanto pPlos print'ipius de· direi! o conslitn~ion:tl etl!J1(: 
P""'la !E'gisla(·:lo_ 1nilitar e1n vi,'-'.'<ll'. o ]L'rrl:~LO coneeclirlo p·•]q'PotlC'l' 
i\Inrlc>raclor P~'éi!Hg·nc' lo1allcle!ll" :t i>Cila ,. Ílll]>'d'• os ~ll'eilo., ljl!e ll:t 
sna :tppl!CaQao poth•t'Iam lY•;o:;nltar !'Jll danu10 rlq a!l'l'aci:ulo. 

E' a t ht=>ot·ia do dirci!o r' 1JlllJJIIllll, :-;r.iJllPil!<~ ol1rq.!':tlldr_i o r,; 0 ;·, sa
tisfaç:t•> do lllltl ":ws:td" com d··lid.l). ( Cod. Crin1. 111'\. CG.) 
. Púdr•, Plll 11f 0 SC, n:IIJ s·•t: eonr.•tJÚ•rJ~r· ao dr•coro P disr~iplina, nti-

1.Jtar, ljl!e SP,]:tl.!l }ll'lllllO\ U{?S a (lflj,·J;t('S <F(JlC•!lr:>S IJIIC j;t lllll[t yez 

íorain conYell<'Hlu::; do C!'llll1' tk dt•:.;·'l'C,Úl: 1n:ts L~ !'~S:t ontt·a 
cpwst:lo, fplc' :-;1' n;1o contt~Ht n:t (_'()Jt:-;n!L;. ora S'qeit.:t ;'t (L.Ti:-;~Lo 
t;nperior; ~~ solH·c a tptal ckixo por isso dt• t'IHittir oiliniüu. 

Deus Guarde a Y. Ex.- Illm. e Exm. ~r. ;\Iinistro c S~crP1 a rio rle 
Estado dos !\egocios da Guerra, Conselheiro Candido Luiz l\Iaria 
de Oliveira.- Olcgm·io He>·culano rlc Aqui no c Cast1·o. 
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e feita twlo Commnnunnte do q,o batalhão de infantaria, accrea 
do ,;o!llo que se deve <1honar ós praças incorrigíveis que vol
tar:un no dito corJIO em consequencia da cxtincção dos 
Ikpoodtos de disciplin:J, e qual o prol'cdimento qne se deve 
ter em rol:u:ão iÍs qtw ~e tornarem d'ora em dinntc incor
rigiveig, declaro a V. Ex. IJlW as pracas revcrtillas a seus 
corpos c que nelles prestem servit;os devem perceber o soldo 
integr:'l eomo elfcetivas, e ns que se tornarem incorrigíveis 
devem ser snbmeltiuas a conselho de disciplina, para que 
opportunam~nte o Governo Imperial delibere sobre o destino 
(jlle lhes COILVClll dar. 

Deus Guarue a Y. Ex.- Candido Luiz J1faJ"i't de Oliveira. 
-Sr. Cousçlheiro Ajudante Gr;neral. 

N. 78 -AVISO DE 2:2 DE JULHO DE :l881 

Ao Prc:;iUcnto Ua Prtnineia tla Pal'n.hyha.- Dcelara·tpto iiÜ em circmnstancias 
o~pcr,i,los e graves é pcrmittirto uuruc:tr·sc auto ri da ti. o policial a ollicial elo 

E\OI'ClLO. 

l\linisterio dos Negocias d11 Gncrra.- Hio de Janeiro, 22 ue 
.Julho de 1881. 

Illm. c Exm. Sr.-Scientu de haver V. Ex., conforme 
cotHmunien em ollicio n. :J3 de \l do corrente, feito seguir 
p;•ra a cidado de Souza, aflm ele alli reslaiJelec()r 11 ordum 
puiJlica alten1da, um destaeamcnto rle 3ll praças de linha 
1:omm:mdadas pelo Alft•rcs Belarlllino Augusto tle Atlwyde, no 
qual invn,;tin do cnrgt:• rlt• IJL•I .. gado de Policia dat)uelle 
wrmo, dr•clnro a Y. l~x., para os Iins convenirmtes, que só 
em eircumstancias cspeci<H'S e graves é permitlido nomear-se 
nnloridade policial a ollieial uo Exen:ito, e assim, o dito Alferes 
s,·, p,;de oxurcer aqnell;Js funcçõcs durante prazo limitarlis
simo; rlt:\'Cndo ser dbj'cn;;arlo logo que a ordem publica o 
permittir. 

Deus Gnanle a V. Ex.- Candido Luiz Jllaril! de Oliveil·a. 
-Sr. Prr·siil•:nte da Provineia da PJrahyba. 



N. 79 - CIRCULAH DE 2:~ DE JULHO DE H!tl~ 

Aos Presidentes de Província. - Estauolér,o o modo tlc prova•· a idcntula.le 
do pessoa dos osern.vos reclamados flor se achnn·m c·1m pl'a!:.a no E~~·r· 

cito. 

Circular.- Ministerio dos Negol'ios rb Guerra.- Hio rlr 
Janeiro, 23 de Julho de i88L 

111m. e Exm. Sr.- Convindo fixar reQ:ra para a prova de 
identirlade de pessoa dos eser:•vos que furem r1•clamados 
deste Miuisterio, por se aclwrem com praça 110 l~xereito, 
declaro a V. Ex., para seu conhecimento,. Iins euJIV'mir~nt,•s, 
que, de accôrrlo com o p:•reef'I' do Consell1ei ro l'roenradur d:.1 
Corôa, de 9 do corrente, deve a ju~tilieaciio pnra senwllwnt1: 
prova ser dada no Juizo dos Feito~ da F:~ze.nd:~, eo111 a,si<:
tencia do escravo, nomeação dtl um cur:~tlor, e seÍI•nl'ia do 
Promotor Publico, Procurador Fiscal ou Agente dn Fnenda 
Nacional. 

Ontrosim recommendo a V. Ex. IJne u:lo Pne:nninhc a rsta 
Secretaria de Estado reclmn:11;õ,ls :1 que n:io se kn h a juntado 
justificação produzida nos termos acima indic:,dos. 

Deus Guarde a v. Ex. -Candido /,ui::; :1/aria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província d .... 

N. 80 -A VISO DE 2~ DE JELIIO DE 181:l~ 

Ao QuarLot-Mo;t,·o General.- Manda snhsLiLuir nas r.ornmis>õcs tio con· 

sumo o 2° Ajudanto do Arsonal por um dos ,\,ljnnLns. sempre ~nc fàr de.<
nccossarío o oxamo tochnko do11 ohjoelo:> inutilisados. 

Ministerio dos Negocias d:1 Guerra.- H i o d•l Janeiro, '2'1 
de Julho de 188!i,. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento e em respo~ta ao 
seu officio n. 531 de 19 do corrr•n!f\. que lir:1 V. ~. nutc,ri
zado a requisitar do Dircctor do An;en:d de Gnerr~' da Ct"•rtP 
:J presrnça rle um dos Adjuntos ÓtJ!ll'lla Dir<'r~toria. ;,.ompn
nhado de um perito, par:1 f:,zer partr d;1s ('llllllliÍ;;;o(,•s de 
eonsumo, rm Jogar do '2° Ajud:wtl' do ITII'mlo Ar,pn:d, 
sempre que lúr desnece:;sario um ex:,mR fe,·liJ:iro no' nl._jedos 
inuti]i!;ndos, como propõe V. S. no ~~it:'tl" ollkio, li<'<~lldo 
nssim llltPr:Hln a disposição do :11·t. to das lnstmc;·õ,·s •lt\ :.:~1 
do Janeiro ultimo. 

Dens Guarde a V. S.- Caudido /,uiz JTaria de Olivl'ira.
Sr. Brigadeiro Quartel-Mestre General. 

,fiV'I:J'I:P~ 
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~. 81 - CII\Cl'LAR DE 24: DE JULHO DE i88'i, 

Aos Presitlontes o! o Provinda. - llocb.J·a quando devem ser desligadas 

dos corpos as praças que ohl(~m lir.ouoa para estudar. 

Cireular.- Minbterio dos Negocias da Guerra.- Rio de 
Juueiro, 24: de Julho de !881. 

111m. e Exm. Sr.- llerlaro a V. Ex., para seu conheci
mPnlu e fins ~nnvo'JJÍ('nles, que us otnciacs e praças do Exer
t•ilo, que obtiverem licença para matricular-se nas Escolas 
~Iilit;,res, uão t.IP.ver;,o ser desligados tle seus corpos sem 
11ue preceda a cumpetentt• requisição. 

Deus liuarde a V. l~x.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente dn Pro v i neia d ... 

N. 82 - POHTABIA DE 25 DE JULHO DE 1881, 

A' Thesourar1a (le Fazonda tla ProYincia do Parani.- Declara. quo as ferra

gens para bostas de h;lgagüm sti se abon:tm aos oflieiaes om servico do 

campanha, ou tJuantb> viajam por lel'l'a do uma Provineia para outra. 

1\linisterio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 2ti 
tle Julho de 188í. 

Sua Ma~I!St:•de o IlnpPr~dor. em solnção á duvida proposta 
pela Thesouraria rJ,~ Fazentla da Provinda do Paranú, em olli
eio n. :l5 1le 23 de .Junho ultimo, si deve ou n~o abonar a 
ir!lportaneia de forr:Jg1m~ para besta dfl bagagem, a titulo de 
aJUda de custo, na fürma do nrt. 2° das Instrucções de 2{J, de 
.In lho de 1857 aos ofJiciaes que vi:1jam em serviço dentro da 
Província, quando elles j:i perce!Jem igual vantagem em vir
tude da patente ou Pt·la eolllmiss~o em que estão emprrgados: 
l\landa d1·ehrar :10 Insp1·ctor da mesma Thesouraria qne não 
procede sernelhnnle dtll'id:•, por isso que a vantagem de que 
Sf' trata '<Ó competi' ao~ oflici:Jcs em ~~ampanha, ou rle confor-
111 i1lndP com ns 'n pr:1eilatlas Jnqrucções ; cumprindo que cesse 
o :d1ono qne dt>lln sP. f:1z ao,; oflilliae> empreg-ados uns commis
sões tio Ch:1peró e Chopint.- Candido Luiz Ma ria de Oliveira. 
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N. 83 -AVISO DE 26 DE JULHO DE 188~ 

Ao Commandante da Escola Militar A a Corto.- PcrmiLte quo os alumllOR da 
Escola l\filíiar usem, nos oxorcicrus pratir.os gorao:~, jlo capas hranca:; nos 

!Jonets. 

l\linisterio dos Negocias da Guena.- Rio de Janeiro, 2ü 
de Julho de i881i. 

Approvando o acto de V. S., de que dá conta em seu o/li
cio n. 252 de 2:! do corrente, pelo qual autorizou os alumnos 
dessa Escola a usarem, nos exercicios praticas geraes, de capas 
branc~s nos bonets, assim o declaro a v. S., para seu conhe
cimento e devidos effeitos. 

Deus Guarde a V. S.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Commandante da Escola Militar da Curte. 

N. 8~ - A VISO DE i DE AGOSTO DE 1881 

Ao Presidente da Provincia do Santa C~lharina.- Dodara eúmo devo ser 
feito o alistamento militar das paroohias ain1la não canonicamente pro
vidas. 

Ministerio dos Negocias da l~uerra.- Rio de Janeiro, I 
de Agosto de 188~. 

Illm. o Exm. Sr.-Confirmando o mcn tclegr~mma desta 
dat~, em resposta ao que e;;,;a Prcsidf'ncia me dirigiu em :!1 
de Julho ultimo, decl~1ro a V. Ex. que o alistamento mililar 
dns parochias novamente cre,Hlas e ainda nilo providns cano
nicamente deve realizar-se nas parochias a que anteriormente 
pertenciam aquellas, fazendo-~o, porém, a escriptnrnção em 
livros distinctos, para opportnnnmonte rw>sarem a pertencer 
ás novas freguezias. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz J[m·itz de Oliveira.
Sr. Presidente da Provincia de Santa Cutharina. 
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N. 85.- A VISO DE I DE AGOSTO DE 1.881 

Ao Prcsitlonto da Provincia do Espirilo Santo.- Declara quo os filhos dos os. 

trangoiros, embora nascidos no Impcrio, o inscriplos nos Consulados, não 

devam ser incluidos no alistamento militar. 

Ministerio dos Negoeios da Guerra.- Rio de Janeiro, i de 
Agosto de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.- Em soluçiío ao officio n. :l5 de 16 de 
Julho proximo findo, com o qual V. Ex. submetteu á consi
deração deste Ministerio a decisão que deu á consulta feita 
pelo Juiz de Paz da freguezia do Queimado, Presidente da 
Junta de alistamento militar, si devia comprchender no dito 
alistamento os filhos dos subditos allemães e hollandezcs, re
sirlentes na ex-colonin de Santa Leopoldina, declaro a V. Ex., 
para os fins convenientes, que, de conformidade com a Im
perial Resolução de lO de Março de 1876, tomada sobre Con
sulta da Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Estado, 
devem ser excluidos do al\uilido alistamento os filhos dos es
trangeiros, embora nnscidos no lmperio, inscriptos nos Con
sulHdos das nações de seus pais, até que seja liquidada de!ini
tivamente esta questão de direito internacional. 

Deus Guarde a V. Ex.- CandidoLuiz Maria de Oliveim.
Sr. Presidente da Provincia do Espirito Santo. 

N. 86- AVISO DE 16 DE AGOSTO DE 1881 

Ao Prosidonto da Proviucia do Rio Granuo dO''Snl.- Sobre o sorvi co modiro da 
Coloniamilitar do Alto lJ•·nguay. 

Ministerio dos Ncgocios da Gucn\1.- Hio d,, Janeiro, iG de 
Agosto de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.-Em solurno ao seu oflicio n. 1793 de 
21 de Junho ultimo, de~laro a V. Ex., pnra os fins conve
nientes, que o serviço medico dn Colonia ndlit:1r do Alto 
Urng-uay deve ser feilo por destacamentos trimensaes por 
escala entre os Cirnr!:(iõos da guarnição dessa Provincia 
mediaulc designação do Delegado do Cirurgiiio-mór C!wfo d~ 
Corpo de Saude do Exercito. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candülo Lniz Marict de Oliveira.
Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do Sul. 

<fl'o:I'I:J'\:P~ 
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N. 87 - A VISO DE !i Dt<: AGOSTO DE l881 

.,o President~ ria Junta do alisuunonto militar do Inhai'lma.- Dodara que• 
rtuanilo eoíueidirom os trabalhol das Juntas de eloiçilo ~.om os d~1 Juntas 

paroehbos do alistamento militar, rlo,·om esto' ~er adiado; para depois rlo 

1cnnin;:ulo o proce ;-;o cloitoraf. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, U de 
Agosto de 1881. · 

lleelnro a V. S., em re~po,;tn no S(lll oflicio de lü do coi'· 
rente, qne, segundo se ach:r r,•,;olvi1lo pelo Aviso n. tiiiti de 2l 
de Setembro de iH7ti, dirigido :w l'resitlenttl da l'rol'incia do 
Rio de Janeiro, quando os traiJnlhm: das J rlntas 1le eleiçiio 
coincidem com os t1:1s .Junt~,; paroehh1es de alistamento militar, 
devem estes ser transfPrido,; para depois de terruiuatlo o pro· 
cesso eleitoral; ~~ouvindo, portanto, que V. S. provideneie 
par:r que ess:t .Jur.ta se renna no rn:li~ !Jrevc praz<J possivtd, 
fnzendo para isso nova con voenç~o. 

Deus Guarde a V. S.- Candirlo Luiz Jlfruia de Oliveil'rl.
Sr. Juiz de Paz Prcsirlente da .Junta parochial de :~listamcnto 
militar da frcguezia de Inhaúma. 

N. 88 -AVISO DE ~15 DE AGOSTO DE 1881 

Ao Aju<lanlo General- Doe! ara quo P'll'a o aeco.so aos po;tos de tonontc· 

Coronel o \lajol' do Corpo Eecle~ia~tieo tlo Exorelto õ intlispon;:lvcl o 

interstich.1 de quo tratam a lei o o regula monto 1la~ promoções. 

MinistHio dos Negocios da Guerra.- Rio de Jnneiro, 2;) 
de Agosto de l88i. 

Tllm. r Exrn.Sr.-Dt•elaroa V. Ex., paraseuconhe
cimrnto e dtwirlos efl'eilo>. qu1~ Sua :\l:lg-e;;tail'~ o Imperador. 
Conformando-se, por Sna Imrnedintn e Imperial Resnluç:io de. 
23 do COrl'<'llln n, COitl o p:tl'CI'er do Conselho Supremo 

( •) S'nhor.- \hndllll VoR<a i\bg-e<ta<le Imperial, por Aviso 
<lo :\li"isL•rio da G ;ec·t·a dJ 16 de Junho nitinw, que o Cons·
lho S qwemo :\[i lit:tr eons·tlt., c"" o se 1 Jnre"et·, si e xis· indo 
no fJil'tclro d" Corpo Eccleüastico apenas ttlll Tenenle-C•H"Ilnel e 
nm 'Major, não havenrlo por isso concm·rentes para o respectivo 
accesso, será necessario para o preenchimento destes postos o 
in•ersticio de q·1e tratam a Lei n. 585 de 6 de Outubro fle 1850 
fl Regulamento de 31 de Ma1·ço d.e 1831, 
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l\Iilitar, exarado em Consulta de iB lambem do corrente, 
Houve por bem deeidir que parn o accesso aos postos de Te
nente-Coronel e Major do Corpo Eccle;iastico do Exercito é 
in!lispensavel o inter~tieio de que tratam a Lei n. 585 de 6 
de Outubro de 1850 e o 1\egulamcnto approvado pelo Decreto 
n. 771 de :Jl de .Março de i85L 

Deus Guarde a V. Ex.-Candido Luiz Mm·ia de Olivei1·a. 
- Sr. Conselheiro Ajudante Genera I. 

O Conselho Snpremo :\Iilitn.r, para ''nmprir o rp1e foi determi
nado por Vossa l\Iag-estadc Imperia !, julg-a dever remonlar-se á 
primetra orgn.nizaçiio da R<>partição Eeelesiastica dada pelo 
Decre,o n. 7-17 de 24 de Dezembro de 1850. Por este DPcreto, o 
qnarh·o do Corpo, r1ue era cumpos!o de Capelh\es com as gradua
ções de Alfer~s, Tenentes c Capitães e suas promoções por a;·ti
g-uídade, o intcrsi i cio estabeleci< lo era de :10 annos para eat!a 
um rle<tes postos, prazo es'e cpc fui, pela ltesnlnç:lo da Asst'mhló:c 
Geral, sanecionada por Derr0to de 18 tlc .Junho <le 18;)5, r~<ln
zido e igualado ao exig-tdo para us oll1ciaes Llo Corpo <le 
Saude. 

Ora, si sP dispml<ar ~stP inter;;ticio Jir·at•ão os Cape!Eies do 
Corpo Ecc]psi:"tieo em melhore' corHlições do t]'le os olliciaes do 
Cnrpo de Saude"' dos demais eo:pos do !;;,,ereito, os 'l''aes, em 
tnmpo de paz, não pod~m ser pt•omovidns sem intersticw, ain•.la 
no easo de n:lo havPr cqncnrrentP~ e ellc.3 tt>rent dit·eito ao 
a<'ces;o pelo principio de antiguitlatL~. 

J~n1 Yista, portanto~ do nxposto. pat·ecf' tlO Cons~lho set· net~es
sario, p:tra a..:; promo<.~<)es tlo~ po~to . .:.; tle ~lajot· P- Tenent:~-Coronel 
do Corpo Eee\eqastico. o int 'l'SI ir· in dl' rrw tt·at:un a !Pie reg"ila
ll1Pilfo df~ l)l'O!noçi)e-;. e1mo fui rletPrnlin:ulo Plll ~\Yiso elo l\lini·;-
1 ·rio riu Uaert·a tln IG ll<- A hril de 1;)7;). 

l~io <ll' .Ta!Wll'U, itl rle _\~·o;to <1<' 1-~tll.- Visr;))l·/e ti~ l't~man
tlu~~·,;.- 8oa1~cs rle ~Ín!lr·~!u.- li. de JJcrLUI'r!JUÍI'C.- /(u•ti') dn, 
P:~nlHL- !Jarâ,<> rl1: Irinheim t-.- R. JJ.t,·J·NLt.- .\1. i leis.- Pe-
1~~it~ll.t de Cv . .J·ralh.tl.- :S. JI. _b\Jn:·eC!k. 

HESOJ.t::C:\0 

Como parecP.- l'açu, 23 •le ,\g-ustu de ltH-l.- Com a rrd,rica de 
Sual\lage>tade o lmperadur.-Ca)l(/irl·J Luiz Jlw·iu. d,: Olirci,·a. 
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N. 89 - CIRCULAR DE 26 DE AGOSTO DE 188& 

Aos Prosidcnlos do Provinda.- Declara quo sómontc quando as transfo
roneias são feitas por eonvcnioncia do serviço poga o Estado a do :pcza de 
transporto dos oflieiaos. 

Circular.- Ministeri.o dos Negocios da Guerra.- Rio de 
Janeiro, 26 de Agosto de 1881. 

111m. c Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conheci
mento c execução, que, conforme se aeha determinado nos 
Avi,;os Circulnres deste Ministerio de H de Janeiro de 1856, 
29 de Novemhro de 1879 c 25 de Agosto de 1R80, sempre 
que as transFerenci:1s de officiaes do Exercito de uns para 
outros corpos se etrectua rem a J.ICdido dos interessados, devem 
todas as despezas de transporte coner por conta dos mesmos, 
sendo paga pelo Estado unicamente quando forem ordenadas 
por convenieneia do serviço publico. 

Deus Guarde a V. Ex. -Candido Luiz Maria de Oliveira. 
- Sr. Presidente da Província d ... 

N. 90 - A VISO DE 26 DE AGOSTO DE t8R1 

Ao Ajndanto GeneraL- Dcr,Jar:-t que r:-tra a hah:a. 1la·1 praç.1:; do Exerrito 

dc~o-se dc.,c:outar o tempo d0 lircn~.t·; par:t lralamonto do sau1lP. 

l\linisterio dos Nilgoeios tla Guerra. - Hio de .Janeiro, 
26 de Agosto de 1881. 

Illm. e Exm. Sr. -Em soluçilo :'1 pctiç1io do 1" Sargento 
do 2o regimenta de artilharia n cavallo Palmeirim José do 
Amaral, por V. Ex. mbmettida ü consideração deste .Minis
teria com informa(;~o da lkpartiç1io :1 ~eu cargo n. 69& de 22 
do corrente, deelaro a V. Ex., para os fins convenientes, que 
deve ser desconta do, para a bnixa elo scrvit_;o, f!s praças de 
preto tempo de licença concedida para tratamento de saude, 
em vista do que dispõe o art. 6" § 2" !lo Decreto n. 31')79 de 
3 de Janeiro de 1866. 

Deus Guarde a V. Ex.- Gandi do Lu i;; Maria de Oliveira. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 
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N. !H - A VISO DE 27 DE AGOSTO DE l88q, 

Ao Ajudante General.- O direito á concessão da morcê do Aviz caduca com a 

demissão do oflieial. O tempo do serviço extranho á Repartição da Guerra 

não é computado no prazo quó a lei exige para tal concessão. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, ~7 de 
Agosto de 188~. 

111m. e Exm. Sr.- Em solução no requrrimento quo acom
pallhou ~ informação da Repnrtirão n seu cargo n. 2~2 de 17 
de Abril do anno proximo passado, e no qual o ex-Capitão do 
corpo de rngenhPiros Antonio Candido llodrigues pedia ser 
condecorado com o habito da únlem dr S. Bento de Aviz, 
levando-se·lhe em contn, para esse ell'eito, o período em que 
estrwe empreC'ado no 1\linisterio da Ag-rienltnrn, dl'claro a 
V. Ex., para seu conhecimento, que Sua l\I;Jgestade o Impe
rador, Conformando-se, por Sua Imperial Resolnçiio de 26 do 
corrente ("), com o parecer da maioria do Conselho Supremo 

(') Scnhor.-0 Mareehal de Exercito Aj!ldanlc GenPral, com o 
'P" ollicio n. :322.') ele 2:3 tle J\I~tio elo anno proximo pas,ado, snhmel
ll'n ao Conselho SnJ,Jrcnto ~!ilitar, <'lll virlutle elo art. 10 tlo Decreto 
11. 4iH tle 5 dP Ahnl rle 18138, a fé de oi!icio-~, nota~" informações 
t'dat.ivas ao ex-Capil:lo do corpo tle eng-enlwiros Antonio Candido 
Rotlrign<'S, anm de" que p.'lo nJ•,SIIlO ConsP]ho SR Llrclar~, si? dito 
t·x-Capiliio cslá ou núo no caso rl0 ser condecorado com o kdnto da 
Ot·<lem tk :-:. B••nto dR i\ YÍ7.. 

Aenn1p;1.lllla !H(1H'lies floc~nmrnto~ 1un rrrtnC'rinu~nio 0111 c1w~ o rr
i'ct"ido r>>e-ollicJal, a 2G de ll!at•et' de 1~8'1, :lllle~ rk obter a 8ll:t 

demis..;úu do poKto, r~~'l_ueJ·cn a Ct·nz d(~ Aviz, alk.~·::tndo ter 20 annos 
d·' hons s~~rviGOS. 

Jh cilatl:t fé tlr oflieiu~ r·oJtSt:t qnc o pe'licionariu assentou praça 
de yo!Jmi:Jrio a 5 de ~!:tio tk 1KG:i: qnc csle''' ]"ll' espaço tle t!on~ 
:tiJnos, ttTS 11H~zcs t' 21 dias na gnPtTa contra o .!:..!.'OYt'l'llO do Pa
ragnay; qur>, sol1 a jnrisdi~·c;iio do 1\Iinistc-eio da AgTicultnra, foi 
('lll}H'egaclo nas obras pnldwa~ por duas vezes, St'IHlo a printeira na 
Provincia llo P:u·an{t, eon1o _.\jncl:tnlc da con11niss~io encarrPg:ad.a. 
rb ahcrlul'a tk mn:t c~lrad:t rie rotbgem, t!eRtlc H tlr' Sclentlrro Lle 
1~7:; a iR ,tp :\lrtrçu ck 187D. c a so_c;llncla. de 1 de .Jatwit•o ao fim de 
U:•z(•ml,ro (l<' 18~1, na Pruvincia de S. Paulo; que gozou de uma 1i
c~n(~:l 1lP 11 (lin.s pru·a tratar flP intL•rc·sse }Ktrticnlar, P, Jin1tlmentc-, 
'!""• a scn p:•tlitlo, flltt•.'Vt' 1lemi>s:l,o do S<•rvico mililat· '" 7 t!t-. Abril 
t!n anno proximo passadn. 

Cakl!l:tntl\1-Sr'" lap:;o cumpt•clwndido enlrc as dtt'as datas, do 
;1 I isr antt•ntll ,. da lL•nti:,:;;to, e l'IIJ!l]mtanrlo-:;e pE'lo tlohro o tempo rh 
caJHpanh~l, 1 i nl1a o S!tppl icante co1npl(•t ;t rln, rjlt:tJHlo oJ,teV•'· dcnlissào 
flo set'vi(~~~~ .20 .nnnn~, d(111s 11H'zes ~· 21 dias dC' pra~:1 ou dn serviço 
g't'l':t I. Sl!htt·ahinüo-s:'. por<;m, ;dóm elos 11 dia~ de licen · _ __ . 
d~(la. pari n~·g·oeio p:n·ti(~uiar, 1nais <1un.tt·<'? annos, se·_~ tez~-~(f!li~ 
rltas ti<> S"I'VH;n prestado~ nas obras puhltcas. qu . e~!\(~ l:t.Urllt...DA 
trina rio Doer!' lo n. 4114 tk 5 ti~ Abril ti<' 1SGS e , '....<~,11\ -~colncil~s 
de Consttllas d;:~,Scc~[(o de Marinha e Guerra d ' ~ 10 tle Est"atlo 

~Dos 
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Militar, exarado em Consulta de 18 tambem do corrente, 
Houve por bem Indeferir o supracitudo requerimento, não sli 

rlr 23 dP Janeiro de 1:->69 e 14 d<' ll•'ll'lllht·o ,j,, 1t(70 ("), n;!o é compn
tavd para a ohtenção da Ordem tle ~. 11entu <k Aviz, licam "'1"'·' !!e:< 
20 annos dons JHf'zes e 2! clia'::i l'f'(Lnzido:-\ nniea11u•ntP a 1;, Ltnnos, 
oito llll'Zl~S c~ sPte dias, prazo Illllito jnferirll' ao qqe é ~·xigiJo pt~lo 
Alvar{t de iG üe Dezemhro de 1790 l' o snpracitatlo Dc'<'.relo 1!1' 
A hril de 1868. 

Varios memht·os desl<' trilJIIHal, flt'lll:t<ks Jtas rlisposic;<Jes tlo 
art. 4° da Lei n. 1471 de 2:) tle Sr'lelllln·o tlr• 1:-;1;7 e na exc''!Jç:io con
tida no art. 9° da Lc•i n. [)1).) 1le li ti<' S ·temhro de iS:JI), arg-rnnent:un 
contra a snbtracçiio do i<'B'Jl" ]•l'•'<'neilirlo nas obras publicas Clllll 

licença do 1\lini . .;tPrio da ll~wrra. l' ~;l.n de opini:in qtte esse tPllllJO, 
além de aprowitar para ant ignide~dr' tio ullir-ial, é t;unhelll culll]''l
tavd para a obtnnrâ'> rio llal•ilo tl•· .\ viz. 

SohrP esre ponto lll.\.0 entra o Cons~lho em <li-.;cuss:l.o. e ap-:-na.s ~e 
linütar;i, co1no eonlplcinentn (lo,~ 1110tiYos (l!lP ac'IIlW r:t]H'r-sc•nlmt. :·t. 
transeripção dos dons Sl"l!"llinl··:o:; lrl't'.lto...; d;t ltPsol 1 !ÇdO de C'·nlsnlta 
de i4 <le llezemht•n de iii70: 

H. A Sccc;iio fto<.lj ~t·p·<H:i(ls da (fltCl'l'tt (' l\In:·illlJa do ('nl\Sc•llto d1• 

Estatlo pC'nsa t~unb"Jll, sr·gntHl·J .i<'t 1('\ P :1 holll':t tle ex: por dc~l id:1 C' 

des~nvolvill<.tll1Pnte Plll Consnlt.a. <k ;2:) rlc• l>t•z·•JIJIJro clt! i~t)...;. cou1 a 
qual Vossa.l\l:tf.!Pst:ule hnp~rialllon\·e poc lH•m Ccmf~rJtlal'-'-'? pur 
8ua Immediata ltesoluçiin •le 2:l <h• .Jan,~iw d<' 11>W, <J<ll' a Ot·,lelll <le 
Aviz, on sr consnlten1 os fnrH.l:lnJeJlto-.; ~nllt·c~ !f!lt~ a-;sC'nl<~ :1 in:-;li
tnição. on a rnaneira por t}W' o Po<kr Ext>(:ll1tvo~ pot' clifl'e.r(•n!es 
actos, tem entendillo a Lc'i de l1i 1l•· llezemtn·o tl' 17\lO. foi <-rl':Hl:c 
e ha sido Inantida, corno fitn tl·· l'''lrt\lu(•r:rr .;;;;erYiços pnr~ulll'lltr 
militarPs, prestados por llct 't·mina<h '''1'"0" <I·' tempo, e'"'" r1'"''''
qucr outro~, e qnr, .quando pr~tL-·~...;· lPt' ttlltr'ora haYiclo a In·'tl 1t' 
duvida a e,tro rr~sprllo, n:tn p·l(lt"'rJ;t dia jn·ut· •dt•r d·· t~:Jil:JrlllH •tlo 
depois do ultimo De.,·e o LI" (;oPI'IlU 11. -Ull:J 1l·.' t:l r\' .Tnnlio d · 
18(i8 (4144 de :i tle Abril 1lc i8'i~) <'r \a riuula lnq>e't'lal lt<·~·J!nr·;[" •I' 
23 de Janeiro de 18G9 . 

.:< Con1 effeito, aqtwlle Derre'(l nn arl. l 0 rl·c~:l!'a p.•r r~·,nll:t Jll:1i1n 

positiva(' tt.,.rnlinantPilleuH:'-Ijl/1' I}; o~··f..~ul rlc• S. /1:;ntl rl.· l,-i.:. (; 
e.'t:ClltSiVa~'Hente dr,sti 110 r[ a. }J l-}~rf., l'1' IH ll/1;._' 1' .'I' S '!'/"ir· l.'i jjl i1 i f I ;• S 

41".: Logo, é conseqnAnc·ia lugic:t 1{'11~ I[ t:tl·~.qw~r '-;(•[';•ir'()...;, df~ rrn:d
quer natu··eza e p!)r mai:-; rd~~\·:1ntr'""' if!l" -..··.JatJJ. n:lo po,lt~tn >~· · 
remunerados corn as cond:...-co:·;,,· H'·; rLl n~r,~rida u~·dt·'n. O C'O:l
trario import:1ria !Una 1li~tincr·:i,; pa~·:t a !Ill:tl n;"l, a,:-;i~tt• rlil·.·it11 
ao executor da lei~ pOl'(lliantu uúi lc.r· n·nl rl!',r;;tin)uit ill''' d )/l 

distingucre dcbcr»«s. 
4( !<~~por n1ais d~tro que i-st~) po:-':;a Jl<ttn't~t·. e o ,.~t-:o th It~_( /' ,._ 

quam. rler,m~unt c .... ·t ... .-c,l lc:T) s~_·,·ijd·J,. c.-..,r. 
« Q·tantt) ~10 primeiro~ ~ru· l'P-...·l!t:l 'lrJS ]ll'P('"'Ilt'JJ!··· ,le ,.,J!i-· 

eessões, contantlo-:..f' o ten1110 d,.:. -;·,n·ic~• no 1!S.tJrvicin 'k Pllll't'l'..!'):-
extranbos :i protisstlo nülita~·, H<IJJ ,; t-'llt>. no ,~t)\lrt~i!o 1l.t S ·c1~.ln. 
procedente, porque- ~ü.o todos us c·s.t•Jn},lo~ citados anteri1H'('~ ao 
Decreto de 1868, qne talvez por c.~'...'bd .. fL,·ll(~-; l~ 110 iut.nitu IÍ<• e\·it;n~ a 
sua reprod'lCÇiio, firlllOU pelo motlo o mai' cate~·ol'ieCJ a <loutl'in:L 
de que a Ordem de S. Bento d<' _\yi:. tt<t'J púcle rcuuulet·at· sen,io 
serviços militares, excluído a~-in1 tu•l..J e 1pl~l·pre~· ~l'!'Yi•_·o, sern a 
menor distincçâo. ,. 
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porque o requerente pelo facto da demissão desistiu de todos 
os direitos inherentes á sua patente, quer dos adquiridos e de 
que estava de posse, quer daquclles que ainda se não hou-

Do que fica exposto anteriorm<>nte resnlta que Antonio Candido 
Rodrig-ne'>, q1tando ol,teve demis-;ii:o do posto ele Capitiio, niio 
tinha compietado o prazo legal para ser condecorado na Ordem 
de S. Bento de Aviz. Concedida, porém, a hypothese de ter o 
peticionaria 20 annos, dons mezes e 24 dias ue serviço, como 
consta rle H\Ht fe ue officios, sem o desconto rlo tempo em que 
esteve emprcg-a1lo soh as ordens <lo i\linistet·io das Obras Pltblicas, 
nenhum tlireito teria elle :i dita condecora~ii:o, pela circnmstanci:t 
de ter deixado o posto e SP!' paisano. O faelo de ser militar com 
a patente de Capitii:o, pelo menos é esseneial e indispensavel par:t 
se conseguir a n1eecê de J\Yiz; a- lei assim o exige ternlinante
lnente, e assin1 te In si elo fiPhnentc execnt::ula. até {t presente 
data. 

E' verdade qne o peticionaria pretendeu set· condecorado com o 
llahito, tle Avtz, q1wndo ;~incl:t el'a militar; mas, convem notar 
qne, antes tle tet• manifestado snmelhunte prrtenç.ão a 26 tle Março 
tle 1SS:l, havia j;'t requerido sua tlemissii:o a 12 do referido mez e 
anno ; neste caso, portanto, póde-se considerar tpte o pedido 
entlere~ado ao Governo, solicilanrlo a referida comleeoraçii:o, teve 
Jogai' depois da renuncia tio posto de Capitão. 

J<;ntre o,; diversos direitos <Jlle pertencem aos officiaes militares 
pela. leg-islação en1 vig·or, sobresa.heiu os de pro1noçào, da reforma, 
da contlecoraçii:o de Aviz e o do meio soldo. 

O peticionaria, portanto, que por sua liYre e espontanea von
tade deixou o serviço das armas em procul'a de outro., interesses 
tjue mais lhe convinham, renunciou incontestavelmente aquelles 
direitos, e, assim como nii:o pórle hoje, por ser paisano, obter 
reforma on deixat· á sua familia o gozo do meio soldo da patente 
que teve no corpo de en<:;enlteiros, nii:o píde tamhPrn, por igual 
motivo, ser condecoratlo na ordem militar de Aviz, paru a qual se 
requer o posto de Capitii:o, pelo menos. 

,l<;sia opiniiio, que se fil'ma no .\.h ará de 1G de Dezembro de 1790, 
nos Decretos ns. 4141 e 2778, de 5 de Abril de 1868 e 20 de Abl'il 
tle 1861, é col'rohoratla por mua Consulta da Secçii:o de l\Iarinha 
e Guel'ra do Conselho tle Est~ulo, sohre o pedido da cond~coraçii:o 
tlo Habito ela Ordem de S. Bento Üe Aviz, sulnnetticlo ao Governo 
lmpel'ial pelo ex-Capitão tio corpo de en::enheiros J<;piphanio Can-
dido de Souza Pitanga. ·· 

O final tles';a cons11lta, assignada ~~ 16 de Dezembro tle 1874, 
qne o Conselho petle venia JXU'a tt·an:;<a·e,·er, c do teor segninte: 

« 1. 0 O direito á condecoraçéio tia Ordem de S. Beuto',tle Aviz, 
qne ptide set· conferida 0:1 a l'eqtre:·ime 1to da parte intere"ada ou 
e:c o(ficio, exting-ue-se 0 11 carlltca dentro tle um cel'to pra1.0, e este 
]}!'aZO termina 110 di~t f\ll\ q:w aqnelJos, fj'IO podem fazer valer O 

direito, deixam tle pertencer ao ljlladro <los olliciaes do J<;xercito 

"2.0 O facto ue prrteneer ao quadro dos officiaes tlo gxercito, 
com a patente de Capit~lo, pelo me uns, •i uma condiçiio substv.ncial, 
que a lei est~thelece e "'''J.IICr, para solicit:tr-se e obter-se a concle
curação da Ordem de S. Bento de Aviz. 

« 3.0 O oi!icial do l<Jxercito, que pede demissii:o do posto, antes de 
~r-lhe conferida aqnella condecoração, para a qual já tinha pre
enchido o tempo de serviço, sem nota, que a lei exige, pela renun
cia da sua patente, renunciou igualmente todos os direitos a e lia 

1; .· . Deebões do t884 ã 
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vessem tornado efTcctivos c perroitos pela 'posse c concessão, 
como tnmtJI'm porqut>, ~Pnd" a Ord,.m de S. Bento de Aviz 
destinada a remunerar servir;os nJilit:ll'l:s, não púde, nem 

inherent.es, quer os já adquirirhs e de qne- esta:·a rl·· p_?ss~, em yir
tmle da mesma patr-nte, qnet• DJJndles que atn_d~t nao s•: havt:un 
tornado effe.ctivus" perfeitos pc·la posse e exerctcta.» 

Assim, pois, pelas razões consig-nadas n<t presente consulta, é 0 
Conselho Supremo i\lilit<tr ele: pareC<'I' que ~- pt·cl••nç:'io do rx-C<tpi
t:""io do corpo ile ~ngcnhciros Ant~,nio Ca.ndido Rodl'ig-ues n:Lo está 
no c<tso ele obtPr deferinwnto. 

Os Conselheiros Uc ·G-11n'ra Eli:.;iarin .José Bnr\,osa 1."' José de 1\li
randa da Sih-a ltris e o Yu~al Sr•veeiano ~Iar1ins da Fonsc·ca. cun
test,am a opinião da Repartiçito ,[,• Ajud:wte Gc•ncral. 

Ü peticionarin~ ex.-Ca.pitfiP 1lo C(lt"pn 1l1• r•ng·r•nlH'll'llS, ü•ndo ::::(~r
vicio no l~xcrcit" •I• ti rh- J\laio rlc• -ltiil:í :tlé 7 c[, •• \hril de• 18:-::3, 
conpntando;-sc-llw no clob!·o ." tr·mprl _<~,. c:un.T?.anha, decorrido de 
2;, d'' .)aneu·o de 1SGS <tt.e li> rlc Aln·d c\,, iStO. e descunl:wdo H 
<lias ele uma licenç:t de favm·, c<llll.:tY:t. r[U:tnrlo· obteve i!Plllissão 
do RPrviçu do Rx~·rcito, 20 a.nnos P (to1ts nwz~·~. Não tinha n(jta r1n 
dPsa.hono; tinha, entt?ta.nto, hnns SPl'\·i(~.ns dP paz e giLPrra, o qqc 
tudo consta da resp··ctiva fé rle orf!cius. 

N:io prlJCP<h•, contt·n. o p~·lir:ionariq :1, tli:-;p(J~içãn llo art. 2° do 
Df>cr,•.l.o n. 4141 ck;; <k Aln·il <k lSiiS, qnc. rPfPrindo-sc ao .\lvar:·t 
de iG de Dez,.mbro <h- i7DO ,. De<' r ·l" cl>· 20 <.Ir• Abril ele t,.;Gt, diz 
não ser h'vado rn1 ('onta o lf'JllP') r111P n:lo f1Jl' 1k serviç() dft>ctivn; 
porquanto, n. dispo~i(',:Lo ll,•ss, ... ])c~l't"t"'Lu não (lt~rogon, llt'lll pDdia, 
derog·ar <t expressa disr)Usicão cl:t Lr•i n. 147-1 dr• 2~> tle Setcnii>rO 
ele 1867, art. 4°, qne diz: « Q, oflici:trs do corpo ele cng-enheieos 
emprrg-ados nas nhr:ts p:1ldicas do ;\llni-;tPt'io da A~ricultnra, cotn 
permissão do Ministr'rio ria iill"t-ra, ficam comprc•hrnrlidos na 
excepçilo ~xp!'cssa no arl.. 0" <i:t Lei n. :J85 Lle G ck Sct.Pmi>ru 
de 1850.,. 

E [lOI'qne _foea mister licença do Ministrrio 1l:t G11crra para'!"" 
o pr-twwnarto fo..;;'•P ~·1npre,~<ttlD n:1s ohras pnhlicas do l\linistcriu 
da Ag-t·iculttrra., tem o ~npplie:tttL(': ('Jll ap ,jo {~, prtiç:ln~ a exe(•pçüo 
ao n. i do art. ()0

, c·JJn ref(•t"l'JH~ia, ao ]'l'im•,•it·o D.·erd.o n. :~;)79 d.•' 
3 '"'Janeiro ele i8Gli, l]lll', rt•fc•rilldn-sr• t:unl•c•m ao art. 9° <ia Lei 
n. 585 de 185~, g-arallte cxpt·e,;;:lln<>nt<>, pa_,,·:t '_'htenç:\n rlu lbbitu 
da Ordem de S. 13,,ntn d·.· .\v1z, " I.PJll[l<' de· lw~I!Ç:t nas cunriiç\i,•s 
referidas. 

_E, pois, o -petic~oi~ario,_(•x-C:~pit:l.o tt·~ corpo dB eng-P,nhPiros, {'In 
VI~t.nde das dispm'tÇth'S act!ll<t ett;ub:-i, cn111a corno tempo dP SPrYiço 
mthlat· toclo o qne, com hccnç:t elo :llinisterio d:t Gncrra, cst'"'" 
ernpr~g-ado na~ ol1ra~ p·t bl iea~ dn .:\I in is! t~rio (la AgTicul t nra. 

Não proceelr~ tamhem <t r:1z:'io rir, p<tr:t obt<-nçilo elo Habito de 
S. Bento de Aviz, cn,io rlirrito C•I!Irjni'io•r na rpwlidade rlc• Capitiio 
do coqn Ue c·n~·_,~nltctro~, llav~"r :d~~ido d1.'111iss:lo 1lo l~x.•rcito, por
quanto ••sta. fu1 posterior ao dtr:·Ilo a.tl11rtit"idu, q11e Jl(•,ultruna lei 
ea-;sou. 

O (}1n..;ellwit·o dr~ f111Pt'l'tt .1I·:nri111W d(~ B,~a,rn·(•p:tirl~ Roh:1n eon
elr~;t f!om q p:tt'C'ef't' (~~" JlWJI>l'I:t. ~li:I_JI?rü" e•lll~·er!lt~!l\('. ú (~')lll1Hl
taçao do v~mpo de s•rVtf;O do Px-C:tptl~L') .\.•t!O!liO Callt.lH..ln H.nl ri
g-nes; sentindo, entr••tanto, cliY··r~·it· do •liL1J par~~ePr nas eonsidc
raçiJes que f~z para _w·~.:u· ao !"t''[Pt'idq ex-Capi~~lo o Habito de Aviz, 
por ter pechct.o 0eJniR~rt0 P sc·r adualmentP p:-usann. l•:nt.C'nrk ellc, 
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deve no trmpo l'Xig-iflo pnla lni srr computado o que tiver sido 
prestado fóra do 1\linisterio Lia Guerra. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lui:: Maria de Oliveira.
Sr. Conselheiro AjuLlante General. 

N. 92- CIHCULAR DE 29 DE AGOSTO DE t884 

A~s Tho~ourarias tio FazPnda..- Dá modr;lo para. as l::tbellas do fornecimento 

tlo olapa ;is pra~.a~ o de forragem á eaYalh;ula tlo Ext•rcito. 

Circu\ar.-1\lini:;terio dos Negoeios da Guerra.- Hio de Ja
neiro, 29 d0 Agusto de iHH4. 

Convindo que haja uniformidade nas tahellas para o for
necimento de eU1pa ús praças c de forragem á ravalhmla do 
Exercito, alim de facilitar u ex;llllü dos me;;mos, Manda Sua 
l\lagestade o Imperador, por ''sla Seerutaria dll Estado, re
uwtter ao lnspector da Thesournria de Fnzenda da Província 
de ... o incluso exemplar da que se acha em vigor na Cõrle, 
a cujo modelo se devem cingir tanto quanto for possível os 
conselhos de fornecimento.- Candido Luiz Ma1·ia de Oliveim. 

como j{t o dcclarrn1 rcla.l ivamcntc á iuentie:t ]H"ctcnçiin do ex
Capit.iio Epiphanio Can1liüo üe Sonza Pitanp-a, f!U~ o facto da <le
Inis~<lo n:to dcv~ priv:tr o Ül'lnis.siun;1rio (h: ttma condecoração 
insti!11id:t para l'C'!ltltneL·ar R<'rYiços ntilitar(•s, tptando jú. tinha 
arl11llirido direito a ella. 

Rio Lle Jancit·o, 18 tk ,\f!llsto d<'· 188!.- Visconde de Taman
rla,·d.- Soa>"C.> de Anrb·éa.- II. <lc llww·epair·e.- lln>·ão da Pe
nha.- na,·ãodc Jpinhcima.- 1~. n,ubo.w.~.-,\1. licis.- /'c,·cira 
de Cm·,alho.- S. J1!. Fonseca. 

IcE SOLUÇÃO 

Como parece.- Paço, 2G 1\c Ag-osto de 1884.- Com a ruln·ica de 
Sua Mageslauc o Impcr:ulor.- Cnndirlo Lui::; J[,~,-;,~ de Oliveira, 
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' Jr Taoella ~ara o fornecimento ~e eta~a ás ~ra~as, e ~e forr~eni á cavalna~ajo Exercito, na Côrte, ~urante o igun~o semestre ~e t ~~4 

GENEROS 

Pão. 

Assuear branco refinado do 3a qnnliJ.adc. 

Goiabada em latas graLtdos ... 

Mate em pó ........ .. 

~ 
~ 

Gramma •. 

DEPOSITO DE APRENDIZrn ARTILHEIROS CORPOS DE GUARNJç!o, ASYUI DÉ lBv ALIIDI 
E FORTALEZA DE SANTA CRUÍ 
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40 

tool ...... 
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50 .................. . 

l:IOI ...... JKtlogramma 

40 .... .. 

IJ3!51 José Moreira da Fonseca Souza ... IRua da Auembléa o. rn. 

,iiS8~~ Rodriguea do Sá & C. 8 ............ IRua do Cotovollo n. to. 
tatoo I 

Sal 

Farollo do Rio da Prala 

.. ..•. ,Conttli&ro ••. ··•···· ··•··· .•. 

..• Kilogramma .• 

t •...... t ............. . t ....... 51 Litro ........ . 

t,5 Kllogramma .• 

ól!OII 
=~ 

1 
Soares oi Lavrado•· ............... IRna do Riaebuclo n. 00 • 

I Arro1 •••.••••...•••..••..• , ..•••..•• , .I Gramma •••••• 

Bacalliáo do f ::O (tualidado •....• 

Cafú om grão ...•.......••.. , .......•. 

Carno secea. de ta qualidade ... 

Feijão proto ......... , ...... . ..Decilitro ..••. 

Manh1iga do ta qualidadP .......... IGramma., •... 

Toueinbo de Minas •.•..... 

Viu agro Unto ......................... I Centilitro ... .. 

Milho .. ·I Kilogramma •. 

Batatas io~S:loza~ .....•................. IGramma ...... 
1 
•••••• 

Farinha fina., ta qualid::uk .....•.....•. Decilitro ...•• 

Macarrão ........ . .... ......... .•..•• ,Gramma •.•... 
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to .. .. .. 25 25 5 30 ...... i5l i5 

t ...... . i, ...... 

80 
1,5, ..•.•. 3 ..... . 

'! ............ Litro......... 1)901\ Fonseca & Barboza ................ !Rua Primeiro do Março o. 65. 

•••. , ...... , ..... •I Kilogramma .• 

5I o•• •••••••••• 

ii ...... I ...... ILitro ......... 

t,j900 

IJ6:i0 

,j900 

31Kilogramma .. f /1)74. i 

so, .•..•. 
31 ...... 1 ...... 1Lilro ......... 

sti7 I 
· •aua do Ouridor n. 8. 

t5, •..... 

801 .... .. 

t51 ...... 1 ...... 1 ...... 1 ..... ·I Kilogramma .. 

HJ78 ( Amorim Chaves & 

8748 ; 

A1oUe doeo ....... .•• tContilitro .••.. 1 ...... 1., •••• 1••· ..• 2 ....... ........ I 
t5 .... .. 

I ... c; . "I ...... I ...... ILt'ro ......... /PliJ&\1 ----- ~-------- -~ ..... 
Café moi do ........ .. . . ... ,Gramma .•••. 

Alfalfa .. ·I Kilogramma .. 

Banana prata ou laranja d,1 China .... IOuas ........ . 
Queijo de Minas ..•..••...•..•....•.... Um .......... . 

Verdura; e temporos. ...!Ração ........ 

Carne verdo do neca ................. IGramma ..... . 

de porco ................ . 

Vinho tinto ...... . ...• ,Centilitro .... 

Lenha da mana em achas do metro .•.. I Acha ........ . 

Capiw em febo de tres kilogrammas .. Feixes ..... .. 

:1'11 30, ...... 

500 """I""" ...... : .......... .. 
0,5' ...... I 0,5 

I 

t;t:l:::::: 
t ............ . 

. 1 ........... .. .. .... 
...... 

5001"""1'"'" 1115 .......... .. 

iOO ••••••• 

0,51••••••1· •••· •I· •••••I•••••• 

.. •••••••• , ••••••• Kilogramma .• 

!loo••••l•o• ••• lo'" o•l• ••••• ······•······•······!Duas ••.••.••. 

, ..... , ...... , ...... , lftGI"""I"""I"'"'I"'"'I'""'I"""I'"' .. lum .......... . l ...... ...... l l l ............ Raçllo ...... .. 

5001 ...... 1 ...... 1 500 .. .. .. .. .. .. 30U ........................ Kilogramma .. 

1111 '"'"I"' ... ui.. .......... • ••••. ,Litro •.•...•••• 

0,5 0,51 0,51 0,51 ...... 1 ...... 1 0,51 0,51 0,51 ...... 1 ...... 1Aeba ......... 

31Talba ........ 

: \ Siln Aunmpçlo & Cardoso . • • . . • Ru& Primeiro do Março n. :C 

;ou/ 
: \ Jooó Peroira Marlios ............. I Rua do Colovcllo n. U. 

: t Paulo Bret ...................... -~Praça das Marinhas n. 30. 

iJ,5t) Maeedo Baeellar & c.a ............ Rua do D. Manoel o. t8. 

8)16 

87M 

Farta Guardado & c.a ........... 'I Praça das Mariohaa na. 57 o eo. 
José Gomes da Silva ..••...•...•. Rua de Bemftea n. 5. 

Conaolho do fornecimento: em 2~ de Junho de t8R4.- O Brigadeiro prosldento, Oonrado M11riG tltJ SilfltJ BUcneour1.- o B~arao b Souu Fordu. Cirurgilo-mór do Es:orcito.- Pelo Dlree&.or Oacal, BrtJriliaRO Cesar Petra ü Barros.- O Coronel Josi ds Almeida Barreto.- O Corooelllla•od J~il 
uedes.- O Coronel Otsrlos Anlon10 Percrra de Macedo.- O Coronel Antonio Enias Gutavo Galvào.- O Coronel At&to11io Pedro da Silw.- O Coronel Josl Olarindo de Queiroz. 

Guerra.- Dreisões, p:.g. 6R 
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N. 93- PORTARIA DE l DE SETEMBRO DE 1884 

An Conselho Supremo Militar.- Sohre o tompo de serviço prestado por um 
oll1rial 1lo ExereiLo, como guarda. naeional dostae.ado, antnriormonto :i sua 
outr>da para o mesmo Excreito. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, l de 
Setembro de 1881. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao Conselho Supremo Militar, para seu conhe
cimento, que, por Sua Immediata e Imperial Resolução de 30 
de Agosto findo, exarada em Consulta do mesmo Conselho de 
25 desse mez ('), Houve por bem Deferir o requerimento em 

(') Senhor .-l\Iandon Vos~a 1\Iagestade Imperi:d, em Aviso <lo 
l\Iinisterio da Gtterra üe 10 üe :\hril do anno proiimo passado, l'P· 

nwtter ao Conselho Supremo l\lilitar, para eonwltar com o sett 
parecer, o incluso reqn,•rimcnto "mais papeis em fjue o Alfet•c•s do 
5° reg-irnento de cG.vallaria ligeira Fernando cL.\..vila Ortiz, P~'Ltl' se 
lhe conte como de praç:t o tpmpo em que serviu na companhia prc•
vi~oria de artilharia, acldilla {t 3a companhia avnlsa tlc infantaria 
Ue guardas nacionae::-; do 1nunicipio de Jagnarilo. 

O peticionaria instrue o Ren rc•q~terimento com um a ti estado <lo 
Conunandante da3a. companhia de g·narclas nat:ionaes do n1unicipio 
tle Jagua1·iio, declarando que a serviço de destacamento foi o suppli
cante chamado para fazet' parte da companhia provisoria de arti
lhari:t, ad<litla á Pxtincla 3" companhia d,• infantari:t ele guardas 
nacionaes, no dia t:~ de Fev<weiro de 1869, <' como ia! serviu até ao 
ll1a 9 de Junho de 1870, dia em que foram dispensadas as duas com
panhias que se achavam em serviço de destacamento. 

O Coronel Conunandante do 5° regimenio de cavallaria ligeira 
informa favoravelmente á pretençiio do supplicant<~. 

O Commandante das i\.rmas lla Província do Rio Grande do 
Sul, cingindo-se á Provisão de 26 de Setembro de 1812, Julga que, 
não tendo sido de eamprmha o serviço prestado pelo P"iicionario 
como guarda nacional dPstacado, não lhe assist" dit·eito de 
contar a antigni<lade reqtwrida. . 

gntende a 3~ Seeção da Repartiç:i:o d<' Ap1cbnte General que o 
per iodo decorrido de 13 ele Fev,H·eit·o de 181>9 a 9 dr Junho de 1870, 
em que o Sllpplieante serviu n[t Guarda Nacional ll•1stacalla no 
município de Jaguari\o, deve s~>r contado como iempo d" sel'viço 
meramenie para a rrforma, segundo dispÕ3 a llesol11ção de 27 ele 
Dezemhro de 1856. 

A Hepartição Fiscal informa que nas contas ela despeza ela 
Thesouraria de Faze,ncla <la Província <In S. Pndro do Itio Grande 
llo Snl, de. Março de 1869 a S ltemlJro de 1870, encontra-se nas 
rP!ações d0 mostra da companhia provisoria dr•. artilharia qne o 
g-llat·da n. 134 Fernando Ortiz foi mand:ulo apr<'sentar a 14 ele 
Fevereiro de 18G9, por ord.,m <lo Commandantn SnpHior, e foi 
disprensado do destacamen10 a 9 ch Junho de 1:370 em virtude <ln 
Orde,m L!o dia do Commanclo lla g·naruição d:t mesma data. 

Tem Vossa 1\Iagestade Impr,rial consiclerallo como serviço 
militar o prestado pelos guardas nacionaes, em circumstancias 
extraorclinarias, contando-se-lhes o tempo desde o di.~a:..)~~tm'l~==~~
tivessem marchado para a campanha até o em que t" ~t{j~ DA C-----

\ \~\ AN~tj 
/~'>--
' \ 

~~ __ DE_ PU~~ 
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que o Alferes do 5° regimento de cavallaria ligeira Fernando 
d'Avila Ortiz pediu contar como tempo de serviço o decorrido 
de l~ de Fevereiro de i869 a 9 de Junho de i870, em que 
esteve, como guarda nacional, destacado na fronteira da Pro
víncia do Rio Grande do Sul.- Candido Luiz Maria de 
Oliveira. 

N. 94. - A VISO DE 2 DE SETEMBRO DE 1884. 

Ao!Presidente da Provincia do Rio Gr.ande do Sul.- Autoriza a venda de 
potrilhos de raça procedentes da invernada nacional de Sayean. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 2 de 
Setembro de 188~. 

Illm. e Exm. Sr.- A' vista do que expõe essa Presiden
cia em officio n. 2312 de 8 de Agosto proximo passado, 
acerca da degeneração da raça cavallar, devida em grande 

bado, como foi resolvido na Provisão d~ 26 de S 't~mbro de 1842, 
pod••ndo ser extensiva esta equiparação de serviço da Guarda 
Nacional ao militar, no caso P.m que faça ella parte, embora 
provisoria, do Exercito, sendo sujeita aos seus regulamentos, dí
recção e destino, como era outr'ora a extincta 2a linha, o que se 
deduz da citada provisão e da Imperial Resolução de 27 de 
Dezembro de 1856, ás quaes se referem as informações do Ajudante 
General e do Commando das Armas da Província do Rio Grande 
do Sul. 

Tarlto a Provisão como a Resolução citadas não destoam da Lei 
n. 602 de 19 de Setembro de 1850 e Decreto n. 2029 de 18 de 
Novembro de 1857, que regiam a Guarda Nacional na época em 
que o Alferes Ortiz fez o servico, cujo tempo requer se lhe conte. 

Aque_ll?- lei uispoz no art. 2° que o serviço da Guarda Nacional 
COnSISlirla: 

§ 1. 0 Em serviço ordinario dentro do município. 
§ 2. 0 Em serviço de destacamento dentro ou fóra do município. 
§ 3. 0 Em serviço de corpos ou companhias destacadas para 

am:iliar o ExHcito de linha. 
Os arts. 117 e i18 autorizam a chamada da Guarua Nacional a 

serviço de corpos ou compan b ias d~stacados para a defesa das 
praças, fronteiras e costas do Impcrio, como auxiliares do Exer
cito de linha. 

Ora, ó peticionaria destaron com a companhia de artilharia da 
Guarda Nacional para Jag-uariio, ponlo da fronteira da Província 
do Rio Grande do Sul, em 14 tle Fevnreiro·dc 1869, época em 
que o Impcrio estava em gncrra com o Paraguay, aquella fron
teira ameaçada e por isso guarncciua, e conservou-se naqttellc 
destacamento até 9 de Junho de 1870. 

Parece, pois, ao Conselho que, em virtude das citadas disposições, 
deve-se mandar contar ao peticionaria, como tempo de serviço 
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parte á falta do conveniente cruzamento, e adoptando o al
vitre proposto no mesmo officio, declaro a V. Ex. que fica 
autorizado a vender ao:< fazendeiros criadores de~~a Província 
e das do Paraná, S. Paulo, e Minas Gt;raes potrilhos de raça 
procedentes da invernada nacional de Saycan, arbitr<mdo-se 
os valores desses animaes, a fórma e condições da venda, afim 
de acautelarem-se os interesses do Estado. Outrosim, declaro 
a V. Ex. que póde tambem permittir aos ditos fazendeiros 
mandarem para aquella invernada eguas de boa raça, com o 
fim de obterem potrilbos, que sirvam de garanhões em suas 
fazendas, uma vez que elles concorram para o sustento desses 
animves em cavallariça. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
- Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. 9ã - A VISO DE H DE SETEMBRO DE 188~ 

Ao Ajudante General. -Declara lfUO os militares dovem comparecer nas 
audlencias dos ~Hnistros competentemente uniformisados. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, H de 
Setembro de 188~. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo notado que officiaes e praças do 
Exercito, contra o que se acha determinado se apresentam em 
audiencia deste Ministerio sem estarem devidamente unifor
misados, convem que V. Ex. chame a attenção dos mesmos 
officiaes e praças para o cumprimento daquella deter
minação. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

militar, o decorrido de 14 de Fevereiro de 1869 até 9 de Junho 
de 1870. 

Vossa Magestade Imperial, porém, melhor resolverá. 
Rio de Janeiro, 25 de Agosto de 1884.-Visconde de Tamandaré. 

-Soares de Andréa.- H, de Reaurepai•·e.-Barão da Penha.
S. },{ . .l?onseca. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Paço, 30 de Agosto de 1884.- Com a rubrica de 
Sua Magestade o Imperador.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
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N. 96 - A VISO DE f 7 DE SETEMBRO DE i88~ 

Ao Presidente da Província do Amazonas. - Declara que os oflleiaes do 
Exercito no desempenho de fdncções civis nada pereebem por eonla do 
Minis\crio da Guerra, salvo determinação em contrario. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, i7 
de Setembro de i88li.. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao officio dessa Presidenc.ia 
n. 56 de 1 de Agosto proximo passado, com o qual transmilte 
a informação prestada pela Thesouraria de F~zenda ac<Jrca 
dos vencimentos militares abonados ao Major Innocencio 
Eustaquio Ferreira de Araujo, que ahi exerce o cargo de 
Uirector do Instituto Amazonense e de educandos artífices, 
declaro a V. Ex., para os Iins convenientes, que bem proce
deu a mesma Thesouraria suspendendo o abono de taes venci
mentos, porquanto os olliciaes do Exercito no desempenho de 
funcções civis ur1da rercehem ror conta do Ministerio da 
Guerra, salvo determinação em contrario. 

Deus Guarde a v. Ex.- Candülo Luiz Maria de 0/iveira.
Sr. Presidente da Província do Amazonas. 

N. 97 - A VISO DE f8 DE SETE~IBRO DE i88~ 

Ao Direetor do Arsonal de Guerra da Côrte.-- Faz extensiva aos Officiaes 
Generaes a disposição do AvisO: ae l3 de Abril de 1.88l sobre o forneci
mento do fardamento aos demats olficiaos do Exercito, 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de .Janeiro, i8 
de Setembro de i88ft,, 

Fazendo-se extensivo aos Officiaes Generaes o favor conce
dido aos demais officiaes do Exercito por Aviso do i3 de Abril 
de i881, mande Vm. organizar e submelter á approvação 
deste Ministerio uma tabella da quantidade, preço e qualida. 
de das peças de fardamento que tenham de ser fornecidas 
por esse Arsenal. 

Deus Guarde a Vm.- Candido Luiz Jlfaria de Oliveira.
Sr. Director do Arsenal de Guerra da Côrte. 
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N. 98- A VISO DE 2r.. DE SETEMBRO DE i88fJ, 

Ao Ajudante General.- Doei ara o fOro em quo devo ser julgado um sol· 

dado, enmplieo de um paisano no crime do assassinato do outro soldado. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 2r.. 
de Setembro de'i88fJ,. 

Tllm. e Exm. Sr.-Foi presente a Sua Magestade o Impe· 
rador o officio n. 237 r.. de 12 de Setembro de 1882, do Com
mandante das Armas da Província do Rio Grande do Sul, e 
que V. Ex. transmittiu-mc com a sua informação n. 1915 de 
29 de Março do anno proximo passado, versando sobre o fôro 
em que deve ser processado o soldado do i7• batalhão de in
fantaria Bemvindo Quintino do Espírito Santo, como cum
plice nos ferimentos feitos por Conceição Maria Isabel, dos 
quaes resultou a morte do soldado do mesmo batalhão Ro
mualdo Ramos de Oliveira, e o mesmo Augusto Senhor, 
Tendo ouvido as Secções reunidas de Justiça e Estrangeiros e 
de Guerra e Marinha do Conselho de Estado, Ha por bem, de 
accôrdo com a Sua Imperial Resolução de 23 de Agosto pro
ximo find.o, tomada sobre Consulta da primeira das referidas 
Secções, Mandar declarar quP. o mencionado soldado deve ser 
julgado no fôro commum: 

L• Pela connexão do delicto em que Conceição foi autora e 
co-réo o soldado Quintino do Espirito Santo, que cooperou c 
concorreu directamente para a perpetração daquelle delicto ; 

2.• Pela igualdade do julgamento e pena que deve appli· 
car-se na mesma conformidade aos delinqucntes de um mes
mo crime, segundo o principio consagrado no direito crimi
nal, e que nas circumstancias expostas ficaria infringido si 
um dos delinquentes fosse julgado pelo furo commum e o ou
tro pelo privilegiado de sua classe ; 

3.• Porque não estão definidos por lei os crimes militares 
pela falta de um Codigo respectivo, existindo sómente a Provi
são de 20 de Outubro de 183,.,, a qual define quatro casos, em 
que não se acha comprehendido o réo ; 

4.• Finalmente porque, para que o crime seja militar e 
como tal se considere, torna-se necessario o concurso simul
taneo de duas condições- ser o delinquente militar, e o cri
me militar por sua natureza ou por alguma razão especial, 
conforme opinou a Consulta de 7 de Janeiro de 1867, a que se 
refere a Resolução àe i2 do mesmo mez. 

O que declaro a V. Ex, para seu conhecimento e para que 
o faça constar áquelle Commandante de Armas. 

Deus Guarde a V. Ex. - Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Conselheiro Ajudante General. 
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N. 99- A VISO DE 25 DE SETEMBRO DE i88~ 

Ao Ajudante General.- Manda r<·moller aos l'residontos das Províncias 6 ao• 
Delegados do Cirlll'gião-m·;r, cópias <los contratos feitos eoin os Cirurgiões 
e Pharmaeeuticos eivis; e deelara1extensiva aos Pharmaeeutieos contra
tados a <lisposição do Aviso Circulàr de 26 do Fovot·oiro de !874. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 25 
de Setembro de !886,. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao officio do Commandante 
das Armas da Província do Hio Grande do Sul, n. H62 de 8 
de Abril do corrente anno, por V. Ex. submetti<lo á consi
deração deste Ministerio com a in rormaçiio ua Rep;1rtiçiio a 
seu cargo n. 279 de 22 do corrente, declaro a V. Ex., para 
os fins convenientes, que d'ora em diante deve-se rcmetter 
aos Presidentes das Províncias e aos Delegados do Cirur
giiio-mór do Exercito cópia dos contratos que se celebr11rem 
nesta Côrte com Cirurgiões e Pharmaceuticos civis para 
prestarem serviços nas mesmas Províncias. 

Outrosim, declaro a V. Ex. que é applicavel aos Pharma
ceuticos contratados a doutrina do Aviso Circular de 26 de 
Fevereiro de 1876,, estabelecendo que os medicos civis con
tratados, quando doenlrs, só têm direito a soldo e etapa 
até 30 dias, e que, no caso de excederem esse prazo, devem 
ser rescindidos seus contratos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 100- AVISO DE 26 DÉ SETEMBRO DE i886, 

Ao Presidente da Provinda do Espírito Santo.- Extingue a enformaria e 
pharmacla militares. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, ~6 
de Setembro de 1886,. 

Illm. e Exm. Sr.- Em vista do que informou o Inspector 
da Thesouraria de Fazenda, em o!Iicio n. 8 de 8 de Julho 
ultimo, relativamente á excessiva desprza que se faz com 
o tratamento das pracns do Exercito na enfermaria militar, 
ne,;sa Província, declaro a V. Ex., para os fins convenientes, 
que, conforme propõe o mesmo ln;;pector, devem ;1s refe
ridas praças ser d'ora em diante tratadas no Hospital da 
Santa Casa da Misericordia; cumprindo que seja extincta a 
pharmacia militar ahi estabelecida, e vendidos em hasta PV.-
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blica, si nisso houver vantagem para a Fazenda Nacional, 
niio só os medicamentos, como lambem o material das men
cionadas pharmacia e enfermaria, sendo, no caso contrario, 
enviado tudo para esta Côrtc. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oli· 
veira.- Sr. Presidente da Província do Espírito Santo. 

N. iOi- CIRCULAR DE 26 DE SETEMBRO DE i884 

Aos Presidentes de Província. - Dotcll!llina que os Encarregados dos Dopo

sitos de artigos bollieos romettam llrimonsalmento uma conta do fardamento 

que distribuirom. 

Circular.- Ministerio dl)s Negocias da Guerra.- Rio de 
Janeiro, 26 de Setembro de :l88L 

Illm. e Exm. Sr.- Convindo que os Encarregados do 
Depositas de artigos bellicos enviem á Repartição do Quartel 
Mestre General, com o mappa trimensal de que trata o 
art. :32 do R1·gulamento de 23 de Janeiro de 1875, uma conta 
do fardamento que distribuirPm, com designação dos respecti
vos corpos, assim o declaro a V. Ex., para seu conhecimento 
e execuçi10 na parte que lhe toca. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria deOliveira.
Sr. Presidente da Província d .... 

N. 102 -CIRCULAR DE 29 DE SETEMBHO DE 1881!, 

.tos Presidentes das Provineias em ~~~c ha Arsonaes do Guerra. - Faz 
extensiva aos oflieiao3 reforrnadol o lwnorarios a ílispo.':lição tlo ATiso 
n. 3~0 de 1.6 de Julho do 1.881 sobre farllamcntu. 

Circular.- Ministerio dos Negocias da Guerra.- Itio de 
Janeiro, 29 de Setembro de 1881!,. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para seu conheci
mento e execução, que é extensivo aos offieiaes reformados e 
honorarios do Exercito, empreg:1dos nas Provinci:1s, o disposto 
no Aviso deste Ministerio de !6 de Julho de 1881, publicado 
na collecção de deeisõos do Governo do dito anno, sob n. 340, 
concernente ao fornecimento de fardamento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Provincia d ...• 

"""'N"d\f\:N'v-' 
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N. 103- AVISO DE 30 DE SETEMimO DE 188~ 

Ao ,\ju<lanto r:onoraL- Declara quo a pr'r' que commotlo o crime tle de· 

scrção não deve ser promoviJ.a a Sargento manUaJ.or. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Uio de Janeiro, 30 
de Setembro de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo sido ouvido(') Conselho Supremo 
Militar acerca da consulta feita pelo Com mandante do bata
lhão de engenheiros e a que se refere V. Ex. na informação 
de :H de Março ultimo,- si uma praça, que commette o crime 
de deserção, póde ser promovill11 a Sargento mandador - : 
Houve por bem Sua Mage,;tade o Imperador, de conformidade 
com o parecer do mesmo Conselho exarado em Consulta de 22 
do corrente, Declarar, por Sua Immediata e Imperial Reso
lução de 27 lambem dest<J mez, que r,ouvem manter-se o que 
preceitua a Ordem do dia n. 59 de 2'~ de Abril de 1858, não 
devendo, portanto, a praça de pr<Jt naquellas condições ser ele
vada ao indicado posto, visto que, podendo ser transferida 
para a r,lasse dos otficiaes inferiores, ficaria assim habilitada á 
promoção ao posto de Alferes: o <Jlle communico a V. Ex., 
para os fins convenientes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Ll!iZ 1lfaria de Oliveil'rt. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 101- A VISO DE 30 DE SETE MERO DE 1884 

Ao Preside o to da Provineia do CearA.- De e Iara quo os inferiores reformados 

empregados eomo guard" nos D.tpositos do artigos bollieos não têm direito 

á otapa. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio dú Janeiro, 30 
de Setembro de 188!.1. 

Illm. e Exm. Sr. -Em solução á consulta submettida á 
apreciação deste Ministerio com seu otlicio n. 3849 de H de 
Agosto ultimo, e que fnz o Encarregado do Deposito de artigos 
bellicos dessa Provincin, declaro a V. Ex., para que faça 
constar ao mesmo Encarregado, que os olficiaes inferiores re
formados, que alli servem como guardas, não têm direito ao 
abono de etapa. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Ceará. 
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N. 105 -AVISO DE 3 DE OUTUBRO DE 1881 

Ao Presidente da Provincia do Rio l:rando tJ,, Sul.- Declara como deve ser 

pago o valor do fardamento ás praças reformadas do Exorcilo. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Hio de Janeiro, 3 de 
Outubro de l88Tj,. 

111m. e Exm. Sr.- Em solução ao oJJicio de V. Ex. 
n. 222Tj, de 30 de .Julho ultimo, ao qual acompanhou o re· 
qurrimento em que o mestre da musica do 3• batalhão de 
infantaria .José Lourenço Gabriel pede pagamento da impor
tancill do valor do fardamento a que tem direito como praça 
reformada, contando mais de 3:i annns de serviço, e que tem 
deixado de ser-lhe 3bonada pela Thesouraria de F;~zenda 
dessa Provincia, por não estar regulado o modo de fazer-se 
semelhante pagamento, declaro a V. Ex., para os fins conve
nientes, que ás pra~·as do Exrrcito naquellas condições deve 
o abono, de que se trata, ser feito diariamente em rlinhciro, 
servindo de base para o calculo a quantia votada para far· 
d:wHJnto na Lei do orçamento do exercicio em quo tiverem 
ellas sido reformadas, na conformidade do que já foi decidido 
com relação ao valor da f:uinha pela Imperial Resolução de 
23 de Dezembro de 1865. 

Deus Guarde a V. Ex.- Cmulülo Lui:: lllal"ia de Oliveira.
Sr. Presidente da Provineia do Rio Grande do Sul. 

N. l.OG- CIRCULAR DE 3 DE OUTUBRO DE 1884 

A's Tlt''-'our~rias de Fazen,la.- Maneia VI!Utlir a impot·taneia dos abonos ás 

dividas "" farelamcnto, par~ sc•t· l~elo de>eonta•lo pr•la terça parte tio 

soldo. 

Circular.- Minislerio dos Negocios da Guerra.- Hio de 
Janeiro, 3 de Outubro de 1881. 

Manda Sna 1\Iagestado o Jmpe1·ador, por esta Secretaria de 
Estado, declarar ao lnspectot· ila Thesour~ria de Fazenda da 
Provinci:~ de ... que, qnando se fizer algum adiantamento a 
otliciaes que jú tenham divida para com a Fazenda Na· 
cional, proveniente de fornecimento de f<1rdamento pelos 
Arsenaes de Guerra, deve uma importanein ser reunida á 
ontr~ para 'e fazer o desconto por prest.arões equivalentes 
ft tRrçn parte do~ resp!'ctivos soldos.- Candido Luiz llfaria de 
Oliveira. 

- Expudiu·sfl Aviso no mesmo sentido :\ l'ag-adoria d:::s 
Tropas. 
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N. i07 - A VISO DE 9 DE OUTUBRO DE i88!J, 

Ao Presidente !la Provinda tlo Ceará- Declara quo o tempo das lieenças 

não c eomputado para a petcopçilo dos rospocLivos prcmios. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 9 de 
Outubro de 188~. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a v. Ex., para seu conhecimento 
e em solução á consulta feita pelo Coronel Commandante do 
H • batalhão de infant11ria, que, não se levando em c®nta, 
para a baix~ do serviço do Exercito, ás praças de pret o 
tempo de licença concedida para tratamento de saude, ú vista 
do que dispõe o art. ti• § ::!• do Decreto n. 3579 de 3 de Ja
neiro de 1866, como fui explicado por Aviso de 26 de Agosto 
do corrente anno, não deve tambem tal tempo ser computado 
para a perccp1;ão dos respec.tivos premios; e, portanto, bem 
procedeu o dito Commandantc mandando descontar ao 
i• Sargento Rullno Virgolino da Costa, para o abono da 
2• prestação do premio de engajado, que lhe compete, o pe
riodo da licença que ultimnmente obteve para aquelle fim. 

Deus Guarde a V. Ex.- Canrltdo Luiz Jllaria de Oliveira.
Sr. Presidente da Província do Cearú. 

N. 108- A VISO DE H, DE OUTUBRO DE i 88ft, 

Ao Ajudante r;enoral.-Deelara qlle os officiges inferiores que obtiverem 
licença para estudar nas eseola.; militares devem eonservar os postos que 
têm, pereobendo, porem, os vcn•imcntos manados para as praças das com· 

panhias de ahunnos. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, f!J, de 
Outubro de i884. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, Tendo ou
vido v Conselho Supremo Militar sobre o requerimento por 
v. Ex. informado em 27 de Maio ultimo, em que o alumno 
da Escola Militar da Côrte Sebastião Francisco Alves pediu 
ser reintegrado no posto de Sargento Quartel-mestre, do qual 
fôra rebaixado por occasião de sua matricula naquella Escola, 
Houve por bem, Conformando-se com o parecer do mesmo 
Tribunal, exarado em Consulta de 6 do corrente, Declarar, 
por Sua lmmediata e Imperial Resolução de H deste mez, que 
o referido alumno deve manter o posto que tinha no corpo 
a que pertencia, caso não tenha sido delle privado por 
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outro motivo qur. não n matricula na mencionada Escola, per
cebendo, porúm, o sol•lo c:lh'ulad,, na Lei do orçamento vi
gente para as praças do corpo de altimnos, nos trrmos do Aviso 
deste Ministerio de 2:3 de Fevereiro de 1880; o que comum~ 
nico a v. Ex., para os fins conveniéntes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
- Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. 10!)- AVISO DE 17 DE OUTUBRO DE 1884 

Ao Presidente ua Provincia do Piauhy.- Explica a l.P observação da tabclla 
de 27 de Outubro ue !.883 relativAmente ao abono do faruamcnlo, 

Ministerio dos Negocios tla Guerra.- Rio de Janeiro, li 
de Outubrp de 188í. 

111m. e Exm. Sr.-Com officio n. 707 de 30 de .Julho ultimo, 
suhmelteu essa Presidencia ú consideracãod1)ste Ministerio o de 
n. 82, de 28 desse mez, em I] UI\ o Com rrwnd:mte da eomp:mhia 
de infantaria ahi de guarnição consulta si ás praças da mesma 
companhia que estão em diligencia polieial ou destacadas no 
interior da Província e ás que servem de ordenanças e cnbo 
da sala das ordens ou á disposição da Reparti(·ão dos Tele
graphos, é applicavel 3 17" ohservacão dn tabella approvada 
pelo Decreto 11. 90~9 de 27 de Outubro do anuo proximo pas~ 
sado, que prohibe o abono de qunlquer peca de fardamento ás 
praças que, nas devidas époc~s, não estiverem presentes no 
respectivo corpo. 

Em solução, declaro a V. Ex., para os fins convenientes, 
que a alludida disposição só se refere ás praç;ts licenciadas, 
conforme já foi d8cidido por este Ministcrio, em Aviso de 17 
de Março do corrente anno ('), a respeito de i~ual consulta, 
feita pela Presidencia da Província do Rio Grande do Norte. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira. 
-Sr. Presidente da Província do Piauhy. 

(') Miaisterio dos Negocias u:t Guerra.- Rio de.Janeiro em 17 
de Março de 1884. 

Illm. e gxm. Sr.-l~m resposta ao officio n. 26 de 17 de Janeiro 
proximo fmrlo, em 'l"e V.l<~x., communicando haverem-se suscitado 
dnvill~s ~obre a interprelação da 17• ohservar:to da tttbella de dis
tribuic;to de fardamento, 'l"e ktixou com o Decreto 11. 9049 de 27 
de Outubro de 1883, constrita si nas palavras- etfectivo serviço no 
respectivo corpo-alli mencionadas, estão ou não comprehendidas 
as praças que, por força da lei e regulamento, se acham empre-
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N. HO- CIRCULAR DE 20 DE OUTUBRO DE :1.88~ 

Aos Prcsitlentcs de Provineia.- Man~a rcmoltcr aos Arscnacs, I> ara ser mo· 
difieado, o fardamento tias "raças de eaTallaria e infantaria que forem 
transferidas para a arlilharia. 

Circular.- Ministeri•> dos Negocios da Guerra.- Rio de 
Janeiro, 20 de Outubro de 1884,. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo sido autorizados os Com mandantes 
dos corpos de ar ti lha ria a remetter para os Arsenaes de 
Guerra, afim de ser convenientemente modificado, o farda
mento das praças que forem transferidas das armas de caval
laria e infantaria, assim o declaro a V. Ex., para seu conhe
cimento e para que a semelhante respeito haja de dar suas 
ordens ao Arsenal de Guerra dessa Província. 

Deus Guarde a v. Ex.-Candido LHiJ Maria de Oliveira. 
-Sr. Presidente da Província d .... 

- No mesmo sentido ao Arsenal de Guerra da Corte, quanto 
aos corpos desta guarnição e do Paraná. 

N. 1 H- EM 20 DE OUTUBRO DE 188'1, 

Ao Prosiduntc da Provineia do Mato Grosso.- Autoriza os Commandantos 
das guarnições tlc pontos distantes do logar om quo so aeha o Comman~o 
tias Armas a rnUriearom as hai1.as c{UO se Ycrilicarom nas mosma..., guar
nições. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 20 
de Outubro de 1884.. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo-se apresentado nesta Curte ox
prnças vindas de Corumb:i, nessa Província, sem que sejnm 
acompanhadns da3 respectivas escusas, trazendo, em substi
tuição destas, um simples attestado do corpo a que per-

gatlas em Eeparti~iie~ pnramenle militares, como <;ala d:ts or.lens e 
outras, e, no ca>o a!lirmativo, qual o nnifurme de 'l''e podem e 
deYem usar, tnna. vez q·w pelos cot·po:-; ~ qne pertencere1n n:io 
tenham direito ao farclamento. declé\rn ~,V. Ex. qne a observação 
de q_•te trata V. J;;x. no dito ollieio ,:, ,<;e refere <Ís praças licenciadas, 
qu~ I quer qne seja a rptalidade da licença. viq" 'l"e so'>mente em Ütl 
ca.s9 é que nfto se acha1n e1n f3erviço Inilitar. 

Dens Gmwde a V. Ex.- .1/fonso _iugust•J !llo•·ciJ'a l'cnna.
Sr. Presidente da Provincia do Rit> Gmnde do Norte. 
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tunceram, motivado isto JWla distancia em que se acha da
quolle ponto o Commantlo das Armas, por qurm devem ser 
ruhricadas as referidas rscu,as, e sendo inconveniente seme
Jh;lnte pr~'xe, pelas reclam;Jçues que uccasiona, tleclnro a 
V. Ex., para seu conhucirntmto e nxecução, que deve autorizar 
os C01nmandantes das guarnições naque\las circurnstancias 
a rubricarem as baixas quo nas mesmas se verificarem. 

Deus Guardn a V. Ex.- Candidu Luiz Maria de Oliveira. 
- Sr. Prcsident.-• da Província de .Mato Grosso. 

N. 112- EM 21 DE OUTUDllO DE 188ft, 

Ao Ajudante Gcuoral.- Declara quo sô tom 1liroilo ao abono do mollica· 

meulos por couta do Eslauo os olliciaes do Exercito clfoctivos o aJJido> 

arrogiJuonta.tlo::;, om servi~-0 dos r:o1·pos, f1.ira un denlro dus seus qn~ulois, 
o as suas fJ.milias. 

Ministerio dos Negocios da Gucrra.-llio de Janeiro, 21 
de Outubro de J.S8!J,. 

lllm. c Exm. Sr.- Em solução ú consulta feita pelo Cirur
gião-múr de brigada graduado, encarrcgndo da enfermaria 
militnr de S. Borjn, tramrnittida a V. Ex. pelo Commando 
das Armas do Hi•J Grande do Sul, eom o!lidrJ 11. iGOtí de 21 
de l\laio deste DllllO, acerca de fornceinwnto de mediemnen
los, por conta do Esledo, a familias de otnciM~s arregimen
tados com licen~·a, na Escola Militm· ou fóra das gnarniçues 
a que pertencerem os respectivos corpos, dct:l:1ro a V. Ex. 
qtw, de cunformidadn e111n ;1s dbpm,ições em vigor, o abono 
dn que se trata sú póde ser feito aos olliciai'S do Exercito 
cll"ectivo:; e addidos arregimentados em serviço dos corpos, 
fúra ou dentro dos seus quartcis, e ás suas familias. 

Deus Guarde a V. Ex.- Cundido Lui;; Maria de Oliveim. 
- Sr. Conselheiro Ajudante Gencr:1l. 

G.- Decisõv; li o 1884 il 
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N. H3 - EM U DE OUTUBRO DE i88IJ, 

Ao Presidente da Província do Rio Gr:onde do Sul.- Declara o vencimento 
qne deve ser abonado a um Cirurg,ião ilonorario encarregado do uma en· 
formaria militar. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 2i 
de Outubro de i88lJ,. 

Illm. c Exm. Sr.- Em respostn ao seu officio n. 28:lã A, 
de i do corrente, confirmando o seu telegramma da mesma 
data, relativo aos vencimentos que devem ser abonados ao 
Cirurgião-mór de brigada honorario Dr. Agostinho da Si\ v a 
Campos, por essn Presidencia encarregado da enfermaria 
militar de Sant' Anna do Livramento, declaro a V. Ex., 
para seu conhecimento e execução, que, de conformidade 
com o parecer da Repartição Fiscal, junto por cópia, e á 
vista das ponderações alli contidas, o referido Cirurgião de
verá perceber vencimentos de 2• Cirurgião do Corpo de Saude 
do Exercito, sendo o soldo o da tabella antiga, que é o que 
compete aos medicos civis, quando contratados para o serviço 
militar, condição em que ella se acha ; cumprindo que se 
lhe faça carga, para indemnização dos cofres publicos, da 
differença entre nquelle VPncimento e o que lhe foi abonado 
quando, de Abril a Dezembro de 188:!, esteve exercendo o 
mencionado emprego, em condiçõe3 identicas ás actuaes. 

Por esta occasião declaro tautbem a V. Ex. que expeço as 
ordens necessarias para que urn Cirurgião do Corpo de Saude 
siga a tomar conta da enfermaria de que se trata. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Ma ria de Oliveira• 
-Sr. Presidente da Província do Hio Grande do Sul. 

N. Hl1- AVISO DE 2i DE OUTUBRO DE i88l1 

Ao Presidente da Provineia do Rio t;ran!l" do Sul.- Declara quo os offieiaes 
que seryem no batalhão tle hngenhPiro~ não têm direito a meclir:unentos 
por oonta do Estado. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, 21 de 
Outubro de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo o Chefe da commissão de en
genharia militar nessa Província submettido á consideração 
deste Ministerio, com officio n. 316 de 8 de Agosto do cor
rente anno, a reclamação do Commandante da ala esquerda do 
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batalhi"10 de engenheiros, relativamente ao fo~necimento de 
medicnmentos aos ollieiacs tl:lqudla força c a suas famílias, 
impugnado pelo Cirurgi:io Pnc:IITogndo da cnfermnria militar 
de S. Gabriel, declaro a V. Ex., para sou conhecimento e 
para que o fnça constar ao ref1~rido Comm:mdantc, por_inter· 
medio do mesmo chefe, que bom procedeu o mencwnado 
Cirurgião, por isso que, conforme foi explicado pelo Aviso de 
i de Fevereiro dA 1881, sé têm direito áquelle fornecimento 
por conta do Estado os officiaes arregimentados c suas 
famílias, nos termos da Imprrial Hrsolu~·:io de 17 de Agosto de 
1859 o Avho de iOdo nwsmo mez c nnno c 18 de Fevereiro 
de 1871, c os aggregndos, de conformidade com o Aviso de 8 
de Outubro de 1880, eircumstancias em que não se acham os 
que servem em commissão no hatalhão de engenheiros, per
cebendo vantagens especiaes de commissão activa c de estado
maior de fa classe. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz llfaria de Oliveira. 
-Sr. Presidente da Província do Rio Grande do Sul. 

N. Hfi- CIRCULAR DE 22 DE OUTUBRO DE 188'1, 

Aos Presidentes do Província.- Dá proYldenda> tendente< a "'·itar o ali.sla
mento do indivi•lnos escravo:~ nas lilcira::i do Excreito. 

Circular.- Ministerio dos Ncgocios da Guerra.- Rio de 
Janeiro, 22 de Outubro de i881J,. 

111m. e Exm. Sr.- Recommende v. Ex. ao Commandant~ 
da força do Exercito estacionada nessa Província que observe 
fielmente o disposto na Portaria de 26 de Abril de 1824 e nas 
Circulares de W de Novembro de 1871 e !} de Setembro de 
1873, relativas á ndmiss~o de v oi untarios no mesmo Exer
cito, cumprindo que. conforme foi determinado na Portaria 
dr. 26 de Maio de 1882, publicada na Ordem do dia da Hepar
tição de Ajudante General n. 1691 de 3 de .Junho do referido 
anno, antes de realizar-se a referida admissiío, que só se effe
ctunrá O dias depois da npresentação dos pretendentes, exija 
todos os esclarecimentos das autorid:ules polici:tes das locali
dades em que ellcs declarem ler residido, afim de evitar-se 
que assentem praça indivíduos de condição escrava, o que 
tem a·carretado dm;pezns para o Estado, provenientes das 
indemnizações reclamadas pelos respectivos ex-senhores. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Matin de Oliveira.
Sr. Presidente da Provinci:J d .... 

~ 
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N. 116- A VISO DE 22 DE OUTUBHO DE 1881 

Ao Ajudante General.- Declara quando se devem fazer elfeetivas as baixas 
das praças de pret inuopendentemonte do indemnização do que deverem 
aos eofres puhlieos. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Janeiro, 22 
de Outubro de i88l1. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestade o Impe· 
rador o requerimento informado pela Rrpartição n seu cargo 
em 19 de Julho proximo pas5allo, no qunl Lnurindo Amancio 
da Silva peue se faça elfectiva, pür conclusão de tempo, a 
haix:1 de seu tllho, o musico do fo hatalhiío de nrtilharia 11 pé 
l\bnoel José de Oliveira, inllependentemente da carga que 
tem, proveniente d<JS dc><pezas ftdtas com a sua educação 
quando aprendiz artitlce do Arsenal ele Guerra da Côrte, e a 
cuja indemnização estil obrigado pelos Avisos de 12 de Se
tembro de 1882 c 28 de Fevereiro de 1883. E o mesmo Au· 
g-usto Senhor, Tendo ouvido a Secção de Guerra e Marinha t\o 
Conselho de Estado, Houve por bem, Conformando-se, por 
Sua Immediata e Imperial Resolução de 1.8 do corrente, com 
o parecer da mesma Secção exarado em Consulta de ~ de Se
tembro ultimo ('), Mandar declarar que as disposições acima 

(') Consltlta a q1w se 1"e(c>'e o Aviso sup1'a 

SENROrt.-Com o Aviso do l\linisterio da Guerra do i 0 do mez 
passado, a Seeçilo 1le Guen·a e l\Iarinha do Conselho de J•;statlo 
recebeu ordem de Vvssa i\Iag-est:ule Imperial ]Iara eonsnhar sol11·e 
o refJUerimento em qnc Laurindo Amancio da Silv:t pe•de que seu 
Hlho Manoel José de Oliveira, musico do i" bat:tlhiio de artilh:tri:t 
a pé, tenh:t b:tixa do serviço, por conclnsão de tempo, intlepen
dentemente da indenmizaçiio da quantia que deve ao Estado, 
proveniente de despez:ts con1 a sna edueac_:ão, eou1u aprendiz elo 
.\rscn:tl de Guen·a tb Cúrte. 

Informando <L re<peito, o Commamlo do referido lmt:dhi\o d<'
clara qne a dita prara não pricle ser e,;cnsa, Pxactamente pot• 
motivo tle..;;.~a divi{la, en1qnanto ni\o I.nos1.rnl'-se 1".ite~ na, conformi
datle do Aviso Circll!ar <le 12 üe ~etPmhro <le ~82 e <lo d" 28 J,, 
Fevereiro d<' 188:1, os f]UaPs dPiPrmin:lln 'l''e :t<. haixas dos opet·at·ios 
militares, pot• concJm,iio tle tempo, s1'>1nentc far-sté-h<lo eíl'ecthas, 
depois 'Jne t.iverem elles indtelllnizado o qne, purventma, deverem 
aos eofres puhlieos. 

O Ajnilant~ General nada ponrleron a respeito, limitanrlo-s~ a 
]Wdtr a soluçao de pretenção itlentiea, suhre a qual, anteriormente, 
dPt'a sen pa rc:wer. 

Attent:mwnte examinado o assumptn, j>PnS<t a Secção que o al
hubdo requP-rimento est.:'t no caso de ser >enevolamente deferido, 
sem embargo dos mencionados ,\visas de itl82 e 1883, entendidos 
como devem sel-o, e inapplicaveis ao caso. f]He se reg-e pelos arts. 
189, 2G3 e 267 do Decreto n. 5118 de i9 de Ontnhro de 1872. 
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citau:..s são inapplicaveis ao caso de que se trnta, o qual 
rege-se pelos nrts. 189, 263 e 267 do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 5118 de 19 de Outubro de t872, da compa
ração dos quaes resulta claramente que as despezas feitas 
pelo Estado com 11 educação dcs operarios militares conside
ram-se compensadas pela retenção dos respectivos peculios, 
quando já não tenham sido indemnizadas com a deducção a 
que estão sujeitos os seus jornaes e pelo tempo de serviço a 
que são obrigados. 

E, portanto, si a mencionada praça concluiu já o seu tempo 
de serviço, adquiriu direito á baixa, não obstante o debito 
em que ainda se ache, originado da educação que recebeu; 
dado, porém, que tal debito provenha de extravio de arma
mento, correiame, etc.,embora concluído o tempo, a sua escusa 

Da combinaçiio desses artig-os resnlta claramente que as dês
pezas feitas pelo ~sta<lo, com a ed1tcaçiio dos operarios militar~s, 
consideram-se compensad:ts pela retençiio do respecl.ivo peculio 
(•tnanclo niio tenh:tm sido j;'1 inclemnizaclas com a cleclucçiio a 'llle 
está st\jeito o se1rjornal), e pelo ser v iço clnrante o prazo. a que siio 
elles obrigados. ·Assim o entendeu e declarou o Aviso ele 15 de 
Dezembro ele 1tl80, determinando que a'lnella cleclucçii.o far-se-hia 
em tal caso na raz.:"io dn. 5a parte. 

8i, pois, o musico Manoel José ele Oliveira concluiu j{t o seu 
tempo adfJnirin direito a ter h:üxa, nii.o obstante o debito em que 
ainda se acha, originado cl:t eclucaçiio que recebeu. Dado, porém, 
que tal debito proviesse de extravio de armamento, correiame, etc., 
embora concluído o tempo, só por graça especial poderia ser 
dispensado. 

Tal é, no conceito da Secçiio, o sentido elos mencionados Avisos 
de 12 ele Setembro ele 1882 e 28 ele Fevereiro de 1883, que, longe de 
contrariarem, confirmam a doutrina do de 15 de Dezembro de 
1880, como se v e da sua parte final-:<< cumprindo que naquelle 
caso (divida resultante ela educação) seJam as referidas praças (as 
transferidas das companhias de aprendizes arti!ices elos Arsenaes 
de Onerra) ese.usas do Exercito, logo que concluam o sea tempo ele 
serviço. >) 

Posto 'lue, em conformidade de ordem de Vossa Magestade Im
perial, s·) clev:t a Secção consulta r acerca ela pretençii.o a cujo 
respeito emittiu j;í seu parecer, todavia acrescentar;í, que, assim 
entendidos os precitados Avisos de 1882 e 1883, nii.o ha necessidade, 
antes serüt inconveniente a sua revog-açiio, como propõe o Ajudante 
General do ~xercito na informa~.ão a que acima allncliu. 

Ao contrario, convem mantel-os para poupar ao Estado pr~juizos 
consideraveis, em consequencia ele abusos commettidos pelas praças 
do exercito, que muitas vezes por desídia e relaxamento perdem 
ou estragam peças elo uniforme, armamento, etc., e outras, por 
fraude, 'venclem-n'as occnltamente. 

No intnito ele jnstificar sua opinião, figura esse funccionario, no 
offtcio de 13 ele Agosto de 1883, uma hypothese, segnnclo tt qual 
uma praça elo batalhão ele eng-enheiros teria ele servir 100 annos 
para pagar divida: o q te seria absurdo. 

Mas, posta mesmo de parte a exageração da conjectura, o argu
mento pecca concluindo do particular para o geral, systema 'lu e, 
em ultima analyse, condemnari:t todo e qualquer principio por 
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só deverú verificar-se depois que houver cllc indemnizndo os 
cofre~ puL!icos d:1 resjli'l:tivn ilnpol·t:llldii, 1:omo pr<'eeituam os 
snpraritados Avisos, cuja doutrina n~o l'ull\'l'lll !'PVogar, como 
V. Ex. propõe, :;ntes dn·e ser lllHHlida, alim t\, po1tp:11· 110 
Estado prejuízos cunsideraveis, em consequent:ía dn abusos 
rommettídos pelas prat:as do E'\ereito, que 111UiU1s Yt'ZI~S por 
desídia e relaxamento pcrdl~lltl: I'Sli'<Jg:JII; pe1.·as do unifol'IIIC, 
armamento, etc., c ou1r:1s, por l'wudc, YOJHli:lll-n'us OI'Cul
tamento; ~cndo que ao Governo lmpr:rial ca!Jn abrir I'XI'C[IÇtiCS 
ú regra estaheleeilla quatulo, pur circum,;laucias peeulinn:s, a 
iudcmnizaç~o n~o vossa r:fl't•etuar-sc, s~:u:lo dentro de um 
longo pr;,zo tle tempo, torn:,ndu-sP, por c.ow't:IJUCIIL:i;J, iiteXI)
qnivel Oil inÜJU:t a sua n·aliz:11::l<•. 

])cus Guarde a V. Ex.- Crwdidu J"ui:::: .llu1'i" tlt· Olineim. 
-Sr. Consl'lliciro ,\jutlantc ( ;ent'!':d. 

1nais .iust,o ~~ vant:1,jo~o tpte ~(·.i:•. :\;-1!) lt:t r~·~~r:1, lWII_l pr~··oito, tf11P 
mn <leLcrn1inatlo l~aso dt•i'\P Üt' :-;t~l' rel:tLi\·:tllH~llt(• inlth!o ott \"ü\:t-

tt~t·io. S"Jt/!11/fJH j11s, SIIJI!ul'' injll,·iu. · 
IÇ tl:l !__!I'!H~l·:díd:ttll' rptt' ;1'•'-' JltH\t•n•: pi!lliit·o...; ·~11t'HJlll,n 1'0'--:'i!.:!t", P, 

:-;tdt t'S~ü poh!O t\P \ i:...t;J, ;1, ]tl'O\itlt•IH'i:t tj'tt• ·~t· t!ll!•t' !'t'Ytt:~·;lt' t·· dt~ 
itH~tttJ\.(·..:,tan~l ntilid:1dc t• :ln~n~~. 

Conl.t':t :l:-; iniq 1 tltladP" o11 nlt.'-'llt'dtt". tliH' p . ...:.~:llll :llh'it· dP P<..;JIC't'ÍP...:. 

(_'Oll1U :t •l'w le1nl•r:t 0 -\Pt<l:ln!.f~ t:t•ttr·t·:tl, h·t 11 prtltkntr• :teltit.ritt tlo 
ÜqHH'IlO, :-;enq•re ~:tl\'t) P!tl t:1<'"' Pl::iPt'Í:I-., ;tllt'ilul~' 1'\t'l']ll'·-~~~-- ~í 
l'('~T;1 l'SI.:tiH•I!'I~ill:l, l{ll:Lll(lll t'il't''llll-,t.:llli'Í;I \11'1'1\Ji:lt'p...; 11 ;)CII\\'-'1'

ih:JI'('Il\. 

1\'e;;;ta 1):1rtr~. :1 ·P· S•c(·;·,~· d:t I:~·p:1r:it~;l11 Fi-..:.t·:tl .. ,,]ll'Ií'., Plll '->1\:t 

infot'1ll:l(';lo 1lP :?l d(• ~~~lrllthr~~ d11 :11111'1 ]1;1 ,..;:ldtl, c:IJt:-;id,•r:lf'tln-..: qlfE' 

111C p:ll'CI'elll llllli .Í .(lit·i11:-;!;\s~ (' :'1-.., 1!'1;11!-.; ;11t\1PL't' :1 d0 (iiH't't':l I' 

-:\I:u·inh:t elo Con:--:e\ho d1• E,t.;Hlo. 
i':nt eoni'IIIS;\o. ~cnlwr. 11 Yol.11 d:1 S1'1'1';11J ,:_: 

1. 0 (~·te ~e et;IICI!fl:t a PSI'.'I:<.;t p ·did:1 (•Jil !':1\ot• ll11 1111!-.,il'll 1lo 
i. 0 h:u.alhito<le nt'tilllal'ia:l pú ~[;ltwPJ.fq-;(~ <l·· Uli\"I~Ít':t, P:t tt~~ 1111[;1...; 

:t" ]H\It~as tple se ent:l'llt.l'l'lll n:1~ ll\1'-ii\Jas t~Olllli(~.~~c". 
2. 0 Qtte nada lia. a Jlt'O\'Ítll~neiar. I'OJllt'l~l:u.·;LII ao:--~ .\\'i:"--.oS tlc 1.2 th~ 

SPicrnhr" de 1K>l2 e :?f-: do Fcn·t·ciro d<• IK"'l. 
Vo . ..;.'-:1, 1\lage-;!:uln IHl):fH'i:l\, l'll'.I'C'I;II1111. J:c~-.;ol\ot·:'t o f11!0 f1\r rn:1i:..:. 

jnsto. 

Sal:l. d:ts confcrenci'l~, em l d<· Sei cntl•t·n <\c 1.')~.\.-. lffon~n ("clso 
de .lssis ]f1 Í.rJHCil'(:rlt~.-1--isr~llJI 1 ,,' t7c· 1/uJ·itillll,,-l,...i.,r~nwlr· rlc· flou1. 
J?c'tivn. 

Como parece.-Pn<:o. 18 <lc Onl1d•w <ln I.~Sl.-Com a rn1ll·ic:1 de 
Stt<L l\IagesUHle o lnlpet':tllot·.-(':..tnr/il/o !.I! i:. J[o..d'irt rlc OliPt'Íi'IL 
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N. H7- AVISO DE 24 DE OUTUBRO DE 188~ 

Ao Prc~idente tla Provincia do Pernamhneo.- DOl'lara eomo devo ser 

suppri,[a a falta tlo secretario nas Juntas 1\o alhtamonto militar. 

:Ministerio dos Negocios dn Guerra. -lHo dr1 Janeiro, 21! 
de Outubro de !881. 

111m. e Exm. Sr.- De po~so do oficio dessa Presidencia 
do 7 do corrente, ~oh n. 291, no qual mo communica que a 
Junta de alistam~nto militar dn p.1rochia dos Santos Cosme 
o Damiiío do lgnarassú não pôcle encetar os respectivos tra
halhos por nilo existir alli E:'crivão do Juiz de Paz, e não se 
tl:r encontr:Hlo ciclncliio algum que se rJuizr:sse prestar a servir 
elo sl'cTetario da dita Junta, dc:elaro, em resposta, a V. Ex. 
quo o 11ssnrnpto rln rJUO se: trata já foi rc,;olrido por este 
l\Iini:;tcrio p<'los AYisos de 1! de Novembro c: !2 diJ Dezembro 
de !882, dirigiclos ;is I're,idcncias das Províncias de Santa 
Catharina o do Cear;í, este ultimo publicado na respectiva 
collc•eçiio das deeisõc:s do Governo, e pelos quaes se estatuiu 
qtw, na fnlta do Eseri\·~o de Paz e dr, um eicladiio que ;ccrite 
o cargo de secretario, elevP o presicJ,•nte da Junta de :dista
mc·nto militnr requi~itar do .Jniz Municipal do tPrmo a dc
si~nar:~o ele um dos sens e;<eri vães para fuuecionar na mesma 
Junta. 

Dens Guarde a V. Ex..-Ctwdido J,niz lllm·ia dr! Olivrira.
Sr. Presidente da Provineia de Pernambuco. 

N. U8 - A VISO DE 6 DE NOVEMBHO DE 1881 

Ao Ajudantt• Goncral,-llodara que as gratificaçlio:;; r1uo r,ompcti'IH ao~ volnn~ 

lado~ e :is praças tio tempo aeah;ulo tlo hatalh;io tlo cngcnh(•irog são cor

rcspontlenlos, a.- das primolras ao meio sold11, o a~ tlas segundas. ao soltlo 

inteiro Ja arma du artilharia. 

Ministcrin 1los Negol'.ios da Guerra.-1\io de .TanciJ'o, (i do 
Novembro de 1881. 

111m. e Ex.m. Sr.- Com o seu oll\cio n. 6932 de Hi do 
Outubro ultimo, ~nbmettou V. Ex:. {I considc!rac;-iío deste 
1\linisterio o de n. 29 de 6 dcsso mez, em que o General inspc
ctor do batalhão de~ engenheiros transrnitte a consulta feita 
pelo Comnwnrl;llltc elo rrferirlo hatalhiío ~ 1'11speito do abono 
das grnti!icaçü,!s de meio solclo c: soldo inteiro :is praças arti
!ice-.: e eonrluctoros. 

Em resposta deelaro a V. Ex., para os llns convenientc)S, 
qne, pertencendu af]uelle lwt:clhãn, I'Onforme a ultima parte ela 
observaçiio das tabcllas annexas ao Dc1~reto n. 210;) tlr: 8 rle 
Fevereiro do i8i:J, á arma de nrtilharia, c prcceituand0 a 
mesmn observação que os voluntarios e recruta1los que, findo 
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o seu tempo de srrvi~:o, continuam nas lllrir3s, com on sem 
~ngajnrnrnlo, perceberão mais uma gmtiliear:ão igual no Slll· 
do da primeira prnça se,gnnrlo a arma rrn que ~ervirem, n~o 
tem as allndidas praçHs direito á dita grntilicação senfto na 
qualidade de solrlnrlos da rni't'rida armo, cumprindo que nessa 
conformidade o mencionado Contmantlantc reforme os prels 
do mez de Setcmltro deste anno, j:i nprescntados á l'agadoria 
das Tropas, á qual nesta data determino que organize uma 
nota das gratiliear;ões de mais ahonndas anteriormente, afim 
de procedcr-~e á indenmização dos corres publicos por quem 
de direi lo. 

Dens Guarde a V. Ex.- Canrlido Luiz 1lfm·ir! da Olireim. 
-Sr. Conselheiro Ajudante ticneral. 

N. U9 -AVISO DE lO ,DE l'\OVEMBRO DE 188'J, 

Ao Presidente da Provillei:< tio Rio aralldo •lo SuL-Determina quo os Com
manda.nto~ d:!S fronteiras tlo Sul'r,on!mHnilfllOm mcmmlnwnto a~ ocrnnon

r.ia~ h~Yidas nas mr,sma.s frontoiras. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janriro, lO de 
Novembro de i88'L 

Illm.eExm. Sr.-DeclaroaV. Ex., para ostins conve
nientes, que dCYe rccommendar aos Comm:mrlnntcs defrontei· 
ras nessa Província a oiJservnncia rl:ts ordens que mandam 
participar mensalmente a este Ministcrio as oecuncncias lw
vidas nas mesmas fronteiras. 

Drms Guarde a V. Ex.-Canrlido L11i::: J[arirr rir~ Olil•eira.
Sr. Presidente da Província do I\io Grande do Snl. 

N. 120- PORTARIA DE H DE NOVE~IBHO DE !88'1 

.\' The~-fnraria de razenda Ja Pro'fin~~3. ·la Da!:i:l.- Detlara 'lU.lTH\0 o E~t.1-

d\l C'Nl('·~lff{\ t't'nl ~ 1!t'.;':'CZ:a r ar~ 0 1 l'll'f~ .\1!:C'llt·• Lh'~.; 1'1llid::\6. p.'\lf('~. 

~lini~h'rio tlt)~ \'t'l!''l'Í•'" tl:ll;n,'rr:1.-1\it' dt' JaneiJ'L), llt1t' 
\'owmhrc) de tt'%., 

:\I anda Sua ~ln:ce>tade o lmper; dor, pc'r e ;:ta ~ncretaria de 
EõtadrJ, declarar ao In,pector rl:t The"JlHnri;, de Fn•~nt]n da 
Pro>incia da ll:•hi:t, e:m 'olw:~•J ;, con;ulta con;;tante do ;:eu 
officio n. 61 d~? 2ü de Sett~mbro ultimo, rr:e, cnnlnrme >e 
acha estatuído pelos :hi>os de '1 de Abril d·~ 1819, 8 de J'iuycm
bro e 23 de Dezembro de 188::!, juntos por c,·,pia, o Estado só 
concorre com a despPza para o entcrramen lo dos offieiaes po
bres, quando estes pertencem ao quadro elfectivo do Exercito 
e não são credores de vencimentos superiores n essa despeza, 
sendo que, para os reformados que fallecem nos hospilaes e 
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enferm~rias militare~, permitte-~c o ::~diantamento d~ mesma 
dP~prza, medi:mte, pon\m, indemniznç~o por desconto nos 
vencimentos ou meio soltlo IJUe porventur::~ dcixarem.
Candido Luiz Jltarüt de Oliveira. 

N. i2l- AVISO DEi 4 DE NOVEM ImO ni~ 188TJ, 
Ao Prosiclonto ela Provincia do S- Paulo.- Do termina quo, :i vista das pu

hlita~õcs em Onlom do tlia, so r.u;a nas Thosou,·arias o assentamento dos 
nflidaos nomcaclo~ para ("Ommi..,sõos militaras, afim ílc rffoetnar-sc o p:tgn.
moulo do.; ro~por.tiros rOJH~imPnlos. 

l\linisterio tlos Ncgocios da Guerra.- Bio de Janeiro, tr~ de 
Novembro de 1881J,. 

lllm. e Exm. Sr.- Em solução ao officio de V. Ex., n. IJ,7, 
de i!l de Setembro ultimo, ~o qual ::~companhou o requeri
mento em que o Capitão honorario do Ex:~•reito Antonio 
Emílio Vaz Lobo. Comm::~ndante d:l fortalez:l da Barra t;rande 
de Santos, pede se expeça ordem á Thesouraria de Fazenda 
p:cra o pagamento dos seus vencimentos, visto exigir 3 mes
ma Hepartiçiio, para semelhante fim, o titulo de sua nomeação 
p::~ra arpwllo com mando, del'laro a V. Ex., para q1w o faç:l 
eonstar :10 Inspedor da dita Thesonraria, !JUe o HPgulanwuto 
desta Srcretaria ele E:;tado, approvado pelo Decreto n. Hfiü de 
fi (]e Abril de i8ü8, dispõe em ~eu art. Si que as communi
t·n~ões qne até então se faziam de nomeações, punições, re
moções, demissões, aposentaclori:1s e Ji,;enç:Js ~r:riarn substi
tuídas pl'1:1s publieações feitas no JJiario Officiul quanto aos 
rmpre~ados civis, e na Ordem elo dia ela Hepartiç·iío ele Aju
dante General quando forem militare~ os empregado>, e que, 
sen rio quasi tocl:1s as commissões militares tia elas em portaria 
dirigida :í mencionada flr:partição de Ajudante General, deve, 
ú vista ela publicaçiío dns mesmas na Ordem do dia, ser aber
to o assentnmento elos nomeados para ter Jogar o pagamento 
dos vencimentos quo lhes competirem. 

DPus Guarde a V. Ex.- Crtndido Luiz ilfarirr ll·! Olivdra.
Sr. l'rn;dd!'nte d;J Provineia de S. Paulo. 

N. 122- AVISO DE 21 DE NOVEl\Hil\0 DE 1884 
Ao llireetor do Arsenal !lu !iuerra da Cõrte.-Approva a tabella dos proços 

<los fardamentos, dos offidaes gonoraos. 

1\Iinisterio elos Negocios !Ía Guerra.- Hio de .Janeiro, 21 de 
Novembro de i881J,. 

Approv~lDdo a tabella por Vm. organizada em virtude do 
Aviso de i8 de Setembro ultimo, para o abon~ de fardamento 
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para os officiaes generacs do Exercito, c que acompanhou o 
seu ollicio n. 177 de 21 de Outubro seg·uinte, assim o declaro 
a Vm. para os fins convenientes. 

Deus Guarde a Vm. -· L'undido Luiz J[m·ia de Oliveira. -
Sr. Director do Ar~caallle Guerra da Cõrte. 

N. 123 - AVISO DE 2:2 DE NOVEMBHO DE i881J. 

Ao PrcsiJ.eutc da Provinci:l. das Alagóas.- Manda eonlar como tompo de 

serviço o periodo em quo uma praça,.c:;love de.-diga.da do Exercito por haver 

sido eondcmna1la pelo .lury o I'Hja sCnll'llra foi aHHulb.da poi'Ínromprtonria 

d~ fôro. 

Ministerio dos Negocias da Guerra.- Rio de Janeiro, 22 de 
Novembro de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.- Em soluç~o ü consulta feita pelo Com· 
mandante da comp~nhia de infantaria 1less~ Provinda e por 
V. Ex. suhmettida ü consilll'raçiío 1leste Ministerio com oflicio 
n. tHl2 de !2:3 de Setembro ultimo, tl1'cl:1ro a V. Ex., l':'ra os 
fins convenil'nt1•s, que o tempo decorridü de 17 de Março de 
1875 a 8 de Fevereiro dn i876, em qtw o soldndo da ITII'sma 
companhia Frnnciseo Xavier 1\os Santos esteve cxduillo do 
Exercito por ter sido conilemnado pelo Jury a 1:2 armos de 
prisão com trabalho, e cujo processo foi annullado por incom
petencia de fõro, deve ser compu t1do no tempo de serviçodo 
referido soldado. nos termos da Imperial Hesolução dn 19 tle 
Dt>zembro de 1875, cuja duutrina é juridicn, porque ninguem 
responde pelas consequnncias d•~ uma condemnaçElo que não 
subsi:;tc, n nessa conf"rmidadt~ .i á man1lou I)Stc Ministerio, por 
Portaria de 23 de Julho 1le 1877. png11r :"1quella praça 11 soldo 
relativo ao período mencionado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lni:r ;)faria de Oliveira. 
- Sr. Presidente da Provincia das Alagõt~s. 

N. 124- AVISO DE 25 DE NOVEMBRO DE !884 

Ao Presidente da l'rovincia do Rio Gr~n<lo <In Sul.- Doclara quo as dispo· 

siçõos dos arts. 7i o i2 do Hagulamonto tlo 27 do Fovorciro do 1873 não são 
applicaveis ás actuaos praças do pi·ot quo dfto por si substitutos. 

Ministerio dos Negocias dn Guerra.- Rio de Janeiro, 25 de 
Novembro de i88~. 

lllm. e Exm. Sr.- Appr,,vando os aclos de que V. Ex. dá 
conta em officios ns. i4,9l e 1512, de t.4, e !9 de Maio deste anno 
de mandar aceitar os substitutos que por si olfereceram o sol~ 
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dado do i• regimento de artilharia Elcuterio Pires Machado e 
o 2• Cadett• do 12• L<ttalhiio de infantaria Joaqnim Silvnira 
Netto, ;;i estive~se111 nas cnndiçl~t•s do 1\Pg-nlmw·nto approvado 
lJelo lkcreto n. 24e7B til' 2:1 de Novembro de 1.8:i!J, c licando 
tanto os sub:;titutos como os snhstituidos sujeitos ils di:::posições 
dos arts. 71. e 72 flo 1\cgulamcnlo dt~ 27 de Fevereiro de 1.875, 
declaro, Pntret:tnlo, a V. l•:x., p:mt os fins convenientes, que, 
conforme já deddiu este .Mini,.;terio em Avi>o de il1 dt' Outubro 
de 1879, publica <lu n:1 Ordem do dia da Beparti~ão de Aj udaute 
General n. 14e83, n:\o é npiJlit·avt~l i1s actuaes praças de pret 
f(Ut] d:io por si substituto,; a disposiçiio dm; artigos acima ci
tados, que se refnn•m :tos sorte:tdos em virtude da Ld n. 2:J5ü 
de 26 de SctemLro de !Hi'L 

Deus Guarde a V. Ex.-l:undidu Lui: Maria dl' Oliveira.
Sr. l'rc>sidente da Província do Hio Grande do Sul. 

N. 125-AVISO DE 27 DE NOVEMBHO DE 1.88~ 

Ao Quartt'l-~lcstre (;encral.- .\ppro\·;t os modo los 1l1!) fieis para rovolvor. 

1\finisterio dos Ncgoeios da 1;uerrn.- Bio de Janeiro, 27 tle 
NovemLro de 1H81. 

São approvados, para uso dos ofliciaes e praças do Exercito, 
os quatro modelo,.; de fieis apn•sentndos p_·la Directoria do 
Arsen:d tle Guerra tl:i Côrle e de que trntn o ollicio dB V. S. 
n. 5;i7 de 2ü do eorrenln, st~llllo de couro branco envernizado 
p:1ra os oflicines de eavallnria. de couro preto nnvernizatlo para 
os de artillwria e infantaria, de couro IJr;mco garroteado para 
os lauceiros e de sola preta para os artilheiros a cavnllo; o quo 
declaro a V. S. JHI r a os dovidos ctrei tos_ 

Deus Guarde a V. S.- Candido Luiz Jllm·ia de Oliveirl! .
Sr. Brigadeiro Quartel-1\festro General. 

N. 126 - A VISO DE 28 DE NOVE!IIP.HO DE 188~ 

Ao Ajudante General.- Declara <Jual o Htrtlamonto a que têm direito as pra· 

ças transferidas tlo uns p;tra outl·o~ corpos, o como tlovo sor feito osto 

abono. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.- 1\io tle Janeiro, 28 do 
NovemLro de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio n. lJ,086 de 18 de;J unho do 
corrente :~uno submette V. Ex.. fi consideração deste Minbterio 
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a c:on;;ulta fJUC r~z o Commandante rb R·' companhia do ba
tnlhiio de.engrnheiros sobre o morlo rir PlfPrtn~r o pn~amento 
do fardamento venei!lo ús praças lraihferiLlas Lle outros corpos 
para aqnelle batalh5o. 

Em resnost~ deelaro a V. Ex., para seu conhecimento e 
para r1ne o faça constar em Ordem <lo dia tia Repartição a seu 
eargo, que o fardamento de !Jll<~ trntn a ollservaç.ão 5• da ta
bclla ~oral de 27 de Outubro de 188:1 é unicamente o que 
não fúr de pnnno c vencido !lO 1° semestre do anno anterior 
no da trnnsferencia Lia prt.t(':l, si tal occurrrmcia se rler no 
Llecnrso do mez de .Janeiro ; qnnnto, porém, ao de panno e ao 
demais eomprehendi<lo no 2·• semestn•, deve a mesma praça 
receber este si a transferenein tiver Jogar até 30 de Junho, 
e aquelle até 31 de Jkzcmhro, sonuo que o modo por que 
deve ser tirado esse fal'l..lamcnto J;i estú dt)ll'rminado por 
Aviso de 22 de .Janeiro de .188:3, puhlicndo na Ordem do dia elo 
Exercito n. ii:Jii de H de Fevereiro desse anno. 

Deus Guarde a v. Ex.- Candido L11iz 111aria de Oliveim. 
- Sr. Conselhriro Ajudante General. 

N. i27 - Cll1CULAH DE r~ DE DEZEl\11lHO DE i88~ 

J\O~ Prc~itlento~ rlo Pro\'Ínr-ia.- llocommonda a. oxocnção do Avi~o rlc 
de Jqnho de iHRl sobro a formaç~o tias Jnnlas do sandc, 

Circulnr.- Ministerio dos NP~orios da Guerra.- Rio de 
Janeiro, fJ, de Dezembro tle .18H!j,. 

Illm. e Exm. Sr.- Recommendo a V. Ex. a ohservancia 
dns disposiçõe~ do Aviso lle i do Junho de 1881, publicado na 
Orelem do dia da Repnrtição de Ajudante Gennral n. 187:1 ele 
21 de Setembro ultimo, acerca da formação das Juntas mili
tares de inspecção de saurle, as quacs, como alli se determina, 
deverão compor-se, pelo menos, de tres membros, sendo 
que, no caso de não ser isso absolutamente possível, cumpre 
que de tal impossibilidade se faça menção no acto da remessa 
do termo de im;pecção. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Luiz Maria de Oliveira, 
- Sr. Presidente da Província d ... 
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Ao Prc,idcnto da Província do Rio Grande do Sul.- Declara o voncim~11lo 

que compcto a um allllllll'J da Escola ~lililar o\cluido por haver eoHclllido 

o curso . 

.Ministerio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro, G de 
Dezembro de 1881. 

lllm. e Exm. Sr.- Doclaro a v. Ex., pr•ra os flns eonvc
nientes c em soluc·ão ao seu otlicio n. 2G!Jii de 1!J de Setembro 
ultimo, que fui indeferido o requerimento a que elle se re
fere, e no qual o 2° Cadete do 13" balaliJão de inf;l!ltaria 
Manoel Gomes Pereira Filho pediu que lhe ftlSSt) ~1bonado tHoldo 
de 2" Sargento, visto tt)l' o curso de cavallaria t) infantaria 
pelo Decreto n. 8:20:) de 30 de Julho de Hl81, porquanto, 
tendo o petieionario sido exl'luido da Escola l\lilitar por con
clusiio do dito curso, ficou fóra do regimen dat]llella Escola, 
e cunseguintementc sujeito üs disposições geraes du Exercito. 

Deus Guarde a V. Ex.- Caudido Lutz Jll111'in de Olirezra. 
- Sr. Presidente da Província do Hio Grande do Sul. 

N. :1.2!J - A VISO DE !J DE DEZEMllHO DE :1.88~ 

Ao ,\jlldante I~OIIOI'al.- Hosolvo duvidas sobro as inspccçúcs dos corpos. 

1\Iinistcrio dos Negocias da Guerra.- !~io de Janeiro, ll de 
Dezembro <li! :1.884. 

111m. e Exm. Sr.- Em solucão no o/Iieitl n. 3G de :lO de 
Outubro ultimo, em que o Maréchal de Campo Viscondt) de 
1\larae:tjú, lnspector do lJatalhão de engenheiros, communi· 
can<lo ter o seu antecessor conclnido o exame de toda n rs
niptura•;ão, rclnliva ao [1!1110 de 18GI, sem que, rntrl't:mlo, 
tivo>sB encerrado os re,;pectivos trabalhos, consulta si deve 
proeeder dR ••ceürdo eom o :trt. H do Hegnlnmento <lc 20 de 
1\larço de 181i7, lanr,antlo o sen- ristn- no> livros cumpeten
to,;, cmmnssaiHlo os doeumnltos nelles cscrivturados, n~o 
st! no que diz respeito áquelle :mno, como a cada um que für 
insprecion:tndo, ou reservnr o <·nmprimcnlo dt~ssa di,posie~o 
parn o ultimo termo da inspecçiío. tleclnro a V. Ex., para os 
Iins convenientes, que, de accôrdo com a sua infornwrüo de 
27 de Novembro proximo Iludo, com a qual submetteu ú 
consideração deste Ministerio a referitla consulta, deve o 
mesmo Inspector dar por encerrada, nessa {Wrle, a iu~pec-



çiío, fazendo as necess~1rias eommunie~('Õn:.; no Cnmmandante 
uo clilo batalhão, ,.;nm, eomllll],l, lrmç;1r o ,.;1~ll- visto- por 
trataf-Sil Uü Ulll :.;erVÍI;il que ll:io 1\X~IIIIÍIIOU. SP1ld11 IJIU', p~ra 
prevenir ensos semelhante:.; qtw de [uturo 'l' cl1~11J, o,; lu,pe
ctort'S utilitares. ú proplH'r;i"ui que f,ll'i'm terminando o exame 
dos trabalhos sujeitos á sua ills]IDI'i;iio, 1li'Verà11 pür-lhl's o
visto- participando na llH'Sin:l occasi:ln o eneerr<nnento dess:1 
inspecção parcial. 

Deus Guarde a V. l~x.- Cr111rlirlo Luiz Jlal'ia de Oliveira. 
-Sr. Conselheiro Ajuclantn (;cneral. 

N. 130- AVISO DE 16 DE llEZE~IBHO DE 11)81. 

A Pagalloria. das Trop::ts da Cúrle.- Marca. o voncimonlo quo compete ao 

tlsr.a\ 1la illuudnação a f:"'lJ: 1lo~ quarte-i~ o r~tallcloeimouto:; militares na 

CUrto. 

Ministerio dos NP~ocios da <;ucrra. -H i o elo Janeiro, 1G de 
Dezembro de 1881. 

Ao Tencnti)-Cnronf'l d'1 l'orpo cl1' cng·c11heiro;; Franci,co 
Gomes de Sonz:t, nomPaclo ii,;~nl tio o;erviço 11:1 illnmimçãu a 
gaz dos quartds e e>taiJI'lOI'illtcnlo.; pol'len('entes :1 e,;te Minis
teria, na Cõrte, mancle Vm. ahonar vcmcim,,ntos rle com
missão actirn de rni-'cnlwiro,;, t'lllllllnnto exercer es'a com
missão. 

Deus Guarcle a Vm.- Candi,lo í11iz Jlf,lria dt: Oliveira.
Sr. Inspector da Pagadoria t\n:; 'l'rorws da C1!rtc. 

N. 1:\l -AVISO DE :lO llE DEZE~lBllO DI~: 1881 

Ao0uarlrl~\1e.;trt• r;onnr~1l. ~- \in1lilka a,tabc!Lt do nten-:;ilio" ;\pprovalla por 

\vi~() tl•· ~R 1le DeJIJinlllo tln l~~o. 

Ministerio dos Ne~ocius da '(_;uerra.- Hio uc Janeiro, 20 de 
Dezembro de i88'~. 

'· 
Tendo em vista o t[UO representou o Commambnle das 

Armas ela Província do lUo t>rnmle do Sul no ollieio que 
1101' cópia :u~ompa nhon o da l'residcneia da mesma Província, 
n. 29/ü, de lU de Outubro ultimo, acerca do fornecimento de 
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assucareiros, conclws n rolhPrrs de mr-tal aos corpos do Exer
cito, c o 11ue :1 'l'nwlh~mle re,peilo inl'ormou ;1 llrpnrliçiio a 
seu c;~rg·o, dPclar11 a V. S., par:~ os Iins eonvenicnlll>', que 
tiea r1·duzido o numero des't•s ol!jel'los, man~ado na tabella 
approvnda por Aviso de :28 de IJezcrnhro d11 1880. :1 cinro nssu
carci r os, cinco conchas e !JO colheres para cada corpo, c a 
dous assucareiros, duas conchas c lO collwres para cada 
compnnhia isolada, para o rnncho dos Cadetes c inferiores, 
devendo os excedentes a c.~se numero, c ;~ctualmenle a t"<1rgo 
dos mesmos corpos e comp:mhias, ser recolhidos :í Inten
denrin e nos Arsenaes de Gnerra c Depositos de artigos 
bcllicos das Pro v incias. 

Deus Guarde a V. S.- Candülo Luiz il-fariadrOl1veira.
Sr. Brigadeiro Quartel-Mestre Genera 1. 

N. 132- CIHCULAH Im 26 DE DEZEJ\IDHO DE 188~ 

:\os Prosidontes de Pnlvineia.- llocounnowb quo uonhum fornr.eimonto se 

faça ao.:; corpos o esta.bolocimontos milHares sem ordem da Soc:rotaria do 

Estadtl, salvo o do polvora para ftiJlPI'aos o outros misteres. 

Circular.- l'!linisterio dos Ncgocios da Guerra.- Hio de 
Janeiro, 26 de Dezembro de 188L 

Illm. e Exm. Sr.- Para que possa h a vPr a necessaria flsca
lisaçiio nos fornecimentos aos eorpos do Exrrcito e aos esta· 
helecinwntos militares, pelos Arsonaes de Guerra e Depositas 
de artigos hellicos, recommendo a V. Ex. a rcstricta obser
vancia dos Avisos deste ,\linistm·io !le 31 de Ago,;to de 1860, 
26 de Janeiro, \) de Fevereiro de 1861, ::!\1 de Sotcrnhro tlc 
1873, :10 de Março de 1876 c ::!6 de llczemhro de 1877. 

Deus Guarde a V. Ex.- Condido Luiz Jlirria de Oliv,•inr.
Sr. !'residente da Pro·rincia d ..•. 
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N. :1.33 - A VISO DE 26 DE DEZEMIJHO DE i88í 

Ao Ajutlantc General.- Prohibc quo as:omdacs do Exercito alimentam di;
cussões pela improns:-t, sem próYirt licença do l\HnisLerio lla. tiue rra. 

Ministerio tios Negocios da Guerra.- Rio de .Janeiro, 26 de 
Dezembro de i88~. 

Illm. c Exm. Sr.- Fica approvada a declaração feita em 
Ordem do dia ú guarnição, em virtude de determinação 
verb~l deste Ministerio, prohi!Jindo a qualquer ollicial du 
Exercito alimentar discussão pela imprensa, ninda mesmo que 
sejn para se justiticar de alguma aecusaçiio menos justa, sem 
prévia licença do mesmo .Ministerio ; o l!Ue communico a 
V. Ex. para os devidos ciTei tos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Candido Lui~ llf~Aria de Oliveira. 
-Sr. Conselheiro Ajudante General. 

N. :1.3 11 - A VISO DE 30 DE DEZEMBRO DE !88!1 

A' Pagadoria das Tropas.- Declarao;;·veBcimentos que competem aos olliciac; 
•lesignados para praticar na R~)lartição dos Tclographos, estradas Llu 
ferro c Ohservatorio Astronomito. 

Ministerio dos Neg·ocids da G nerr:1.- llio d·~ Janeiro, :JO dú 
Dezembro de 188'1. 

Declaro a Vm., para os llns convenientes, que os ollieiacs 
designados para praticar na 1\epartição Geral dos Telegraphos, 
estradas de ferro e Observatorio Aslrunomico devem perceber 
os dos corpos especiaes V;ll1tagen:;; de estado-maior de i" 
classe e os :1rrl'gimentados as que lhPs competirem nos respe
ctivos corpos. 

Deus Guarde a Vm.- Candido Lui:; Maria de Oliveira. 
-Sr. Inspector da Pagauori" das Tropr~s da Côrte. 
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votad~ ~ara :1s despez:t~ da estmda de ferro de 
Baturtte..... .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 

N. 73.- Em 2:'i do Abril de 188!.- Ilecbra que o 
---··· ·.· . recurso de arbitramento pedido pela Companhia 

,,~"!' · _., , . ·. Villn. Izabel, não póde sustar a execução das 
'- ,.. ·~ -j ~ ,· •·• ~ ... tarifas actualmente em vigor................. :'2 { ~-'· 

.. . 
' ........... 
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N. 74.-Em25doAbrilde 1884.-Remetteo quadro 
do pessoal para o serdço da estrada de ferro 
Minas e Rio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 72 

N. 75.- Em 30 do Abril de 1884.- Declara os casos 
em que são válidas pela Lei n. 601 de 18 de 
Setembro de 1858, as medições do posses e ses
marias, em que se não prova cultura effectiva, 
por se tratar de terrenos de seringaes, impro-
prio.~ para a lavoura......................... 74 

N. 76.- Em 30 de Abril do 1884.- Approva a modi
ficação do traçado do trecho comprehendido entre 
os kilometros 76 e 7\l, 69Gm da estrada de ferro 
Central das Alagoas........................ 7G 

N. 77.- Em 5 de Maio de 1884.- Determina a reduc-
ção do pessoal de escriptorio da Repartição das 
obras publicas gerae~, em Pernambuco........ 75 

N. 78.- Em 6 de Maio dll 1884.- Declara que a con
cessão pretendida pela estrada de ferro << Prín
cipe do Grão-Para » só poderá sor feita adaptadas 
as cautolas indicadas nos parec,eres ministrados 
sobre o asaumpto, e de modo a ficar bClm estabe
lecido que, em tempo algum, poierá entroncar 
na de D. Pec!I·o li ou ligar-s~ a qualquer r~ mal 
desta...................................... 76 

N. 79,- Em 7 do Maio de 188·!.- Declara que a con
cessão pretendida pela estrada de ferro << Prin. 
cipe do Grão-Pará)) só poderá ser feita com as 
resalvas indicadas nos pareceres ministrados a 
rospeito d·3 tal assumpto e mediante as condições 
'!UB vão estipuladas... . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • . 77 

N. 8:1.- Em 10 da Maio de 1884.- Fixa o frete qu11 
deve set• cobrado na estrada de ferro do Sobral 
pelo transporte do algodão................... 77 

N. R 1.- Em 27 de Maio de 1884.- Dá as razõe~ por 
que não podem ser approvados os estudo~ 
apresentados para wodificação do traçado da 
estrada de forro de Quarahim a Itaquy ....... . 

N. 82.- Em 28 de l\laio de 1884.- Declara que não 
se concede licenças a empregados publicas com 
to:los o.~ vencimentos, mas só com o ordenado 
no m"ximo, e que, quando não estiverem dis· 
criminados o ordenado e a gratificação, deverá 
considerar-se um terço dos vencimentos como 
gra ti fie ação .............................•.. 

N. 83.- Em 28 de Maio de 1884.- Re~olve d 

78 

i\l 

suscitadas ~obre legalidade do contr !J:jy·~~- ~ DA CA.; ·· 
pela administração da estrada de o~ 't"áJUiõ' lfi~~ ' 

~\.,: ~ 
~ l. ~ 
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Affonso com o Dr. Laurindo Pereira de Alm()ida 
Franco, para serviços medicos ao pessoal da 
mesma estrada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 79 

N. 84.-Eir 10 de Junho de 1884.-Approva as mo
dificaçõe' propostas ás tarifaR e conrlições regu
lamentares do~ transportes em vigor na E~trada 
de Ferro D. Pedro II....................... . 80 

N. S.S.- Em 19 de Junho de 1884.- Declara que, uma 
vez que foi concerlido o embargo na~ obr·a" que 
a Camara Municipal da ci<lad" r! e S. Paulo es
tava fazendo para abertura da rua Helvetia e 
esse embargo estava sendo processarlo, não póde 
o Governo intervir, devendo-se esperar decisão 
final do mesmo embargo.. . . . . . . . . . . . . . • • . . . . 80 

N. 86.- Em 23 de Junho de 1884.- Faz extensiv:> á 
Comp:>nhia «Rio dn Janeiro City Improvements )) 
a regra Pstabelecida ás companhias dn estrada 
de ferro garantidns em Circular n. 27 de 3 de 
Novembro d<l 1880 para isenção dos direitos de 
importação dn material para consumo e expe-
diente......................... . . . . . . . . . . . • 81 

N. 87.- Em 2fi de Junho de 1884.- Declara que ne
nhuma gratificação compete ao chefe de escri
ptoriÇ> da commissão fi~cal dr1 estudos da estrada 
de ferro D. Pedro I quando ausente o chef(l da 
mesma commissão no desempenho dos trabalhos 
a seu cargo................................ 82 

N. 88.- Em 28 de Junho de 18R4.- Declara que a 
concessão de privilegio autorizado pela lei pro
vincial para a construcção dr1 uma linha de 
bonds entre a cidade de Antonina e a de Mor
reteR não implica com o privilegio de que goza 
a.<~ Compagnie Gonérale de chemins de fer Bré-
sihens ~................................... 82 

N. 89.- l<:m 28 de .Tunho de Hi84.- Sobre reducção 
do pessoal technico " auxiliar da 2a divi~ão do 
prolongamento da estrada d" ferro da Bahia... R3 

N. 90.- Em 9 de Julho de 18,~4.- Providencia sobre 
o transporte gratuito pela ERtra,Ja de Ferro 
D. Pedro li............................... 84 

N. 91.- Em 9 de Julho de 1884.- Declara que o En
genheiro fiscal da estrada d~ ferro Mogyana 
é autoriz~do a permittir, sendo d<widam~'nte 
justificadas, pe•jllllna.~ alterações do tra\',ado ap
provado, comt:tnto que OR novos alinhamentos 
não se afastem senão de poucas centenas de me-
tros para um ou outro lado da linha do projecto. 85 
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N. 92.- Em iG de Julho de 1884.- Declara que os 
transportes por conta do Estado, nas estradas 
de ferro, devem ser feitos merlianle requisição 
da autoridadr• competente para que gozem dos 
abatimentos estipulados nos respectivos con-
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tratos........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 8G 

N. 93.- Em 16 de Julho de 1884.- Declara que os 
transportes por conta do Estado drwem ser feitos 
mediante requisição da autoridade competente 
para quo gozem dos abatimentos estipulados 
nog rospectivo~ contratos.................... 8L 

N. 94.- Em 1G de Julho de 1883.- Exige dos Dire
ctores das estradas de ferro do Estado que pro
ponham modificaeões das tarifas em vigor <JUe 
tendam a augmrmtar a renda do trafego....... 87 

N. 95.- Em 31 de Julho d<J 1884.- Declara que, 
tendo desapparecido o motivo pelo qual foram 
suspensos os trabalhos de construcção do pro
longamento do r11mal de Nazareth, nada obsta 
que a « Great '\Vestem of Brasil Company li-
mited » dê oxecur;ão aos respectivos trabalhos. 88 

N. 96.- Em 5 de Agosto de 188L- Approva a con. 
venção firmada pelo Engenheiro Antonio Au
gusto Fernandes Pinheiro com os telegraphos 
da Europa para economia de despezaB de longo 
en.de.reço. aos telegraltlmas dirigidos a este 
Mm1ster1o. . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . • . . . . . . . . . . 89 

N. 97.- Em 8 de Agosto do 1884.- Manda considerar 
como serviço gratuito a transmissão dos tele
grammas officiaes pelas linhas da Estrada de 
Ferro D. Pedro li, como se proc8de nos daRe-
partição Geral do< Telographos............... 89 

N. 98.- Em. 9 de Agosto de 1884.- Autoriza a im-
pressão das Cartas-bilhete . ..•..•.•. , . . . . . . . 90 

N. 99.- Em 12 do Agosto de 1884.- Dá regras sobre 
o modo de processo ás contas de transportes e 
telegrammns na Estrada de Ferro D. Pedro I1 
por cont'l. das Repartiçõrs subordinadas a este 
Ministerio . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 

N. !00.- Em 12 de Agosto de 1884.- Sobre processo 
de contas de transporte e transmi,são de tele
grammas pela Estrada de Ferro D. Pedro li.. 91 

N. 101.- Em 16 de Agoeto de 1884.- Estabelece 
regra sobre a concessão de licenças a empre
gados de companhias de estradas de ferro sub-
vencionadas pelo Estado...................... 91 
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N. 10·2.- Em 20 de Agosto de 1884.- Estabelece 
regras sobre substituições temperarias com ac
cumulação de funcções de empt·egado> da~ es-
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tradas de ferro d1) Estado.................. \.J2 

N. 10:3.- Em :22 Jc Agosto de 1884.- Recommenda a 
apresentação de novas tarifas para a estrada de 
ferro Central da Bahia, em quo sejam determi
nados os pror;os das passagens e em separado a 
importancia do imposto a cobrar-se, á vista do 
que dispõe o Decreto n. 7;,55 <lr. 1:! de De-
zembro do 187\l............................. \)3 

N. 104.- Em :l de Setembro de 18R4.- M1nda adiantar 
a importancia do 201 :78~:::;:;~,8 á Companhia de 
estrada de ferro 8. Paulo e Rio de Janeiro e 
dá providencias sobro o processo <le liquidação 
das contas à a me~ma estl'ada .. , . . . . . . . . . . . . . \):l 

N. 105.- Em 10 do Setembro de 1884.- Sobr~ ahono 
de vencimento ao substituto do Secrlltario ela 
Repartição fiscal do Govet•no junto á Companhia 
<<Rio de Janeiro City Improvements ~. . . . . . . . 94 

N. 106.- Em 10 de Setembro rle 188-L- DBclara que 
o Govel'llo não se responsabili<a pelas conse
quencias de qualquer difficullade em que possa 
achar-se a Companhia de estrada de ferro do 
Quarahim a ltaquy' por falta dn ob~ervancia das 
regras estabeleci,las nas lnstrucções de 5 de 
Março proximo pa~sado, dada~ ao Engenheiro 
Antonio Augusto Fernandes Pinheiro........ 05 

N. 107.- Em iG de Setembro de 1884.- Approva a 
alteração dos dias de sahida dos vapores da 
Companhia do Maranhão, na linha do Sul..... 9(i 

N. 108.- Em i8 de Sntr>mbro de 1884.- Declara que 
a Companhia 1le eRtra la de forro de Q<1arahim a 
ltaquy não deve indemnizGr os terrenos devo
lutos o nacionaes, o comprohendidos nas seqma
rias e poc;ses que forem nccessarios para a 
construcção da mesma estrada, indemnizando 
apenas o que fôr· devido pelas bemfoitorias q•1e 
houver de destruir e pelos terrenos que não se 
acharem comprehendidos entre os indicados... 9() 

N. 109.- Em 18 de Satembro de 1884.- Appr·ovaa ta
belL< e.~pecial para cobrança de t'1Xas pelo 
transportq de tanque'> com agua, locomotivas, 
etc. aos empreiteiros das obras do prolonga-
mento da estrada de fert·o da Bahia........... 97 

N. 110.-Em 22de Setembro de 1884.- Autoriza o 
estabelecimento d'l nma estação no lagar de-
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nominado (( Boa Visb » da Estrada d() Ferro 
D. Pedro ll ........................... , . . . . 08 

N. 111.- Em 22 de Setembro de 1884.- Manda reduzir 
a dospeza que se faz com as estradas de ferro 
do Estado.................................. 98 

N. 112.- Em 22 de Setembro do 1884.- Providencia 
sobre a remessa de caixotes com e.>tampilhas de 
sello adhesivo.............................. 90 

N. i 13.- Em 24 d~ Sr.tembro de 1884.- Recommenda 
a stricta observancia das reducções feitas prb. 
Lei de orçamento n. ~!2:~0 de :l de Setembro 
deste anno para não exceder as despozas nellas 
fixadas aos diversos serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . 100 

N. 114.- Em 21 de Setembro de 1884.- Sobro credito 
votado par.'l. as despezas da estrada de ferro de 
Porto Alegre á Uruguaynna no corrente exer-
cício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 100 

N. 115.- Em 24 de Setembro de 1884.- Tr,üada in
clusão c exclusão do varias despezas nas contas 
de custeio da esll'ada do ferro do S. Paulo e 
Rio de Janeiro............................. 101 

N. HG.- Em 27 de Setembro de 1884.- Manda lançar 
nas despezas de custeio da estrada de ferro do 
Santos a J undiahy a som ma de 1: 4:l0$Jlill, ex
cesso de despoza com a escriptnra pela compra 
do terreno annexo a outros de pt·oprieda<le da 
referida estrada ; e observ:L que, fixada om 
20:000$ a quantia rlrstinada à acquisição do 
dito terreno, não podia ser ella excedida som 
a11torização deste Ministerio................. 10:1 

N. 1 li.- Em 2'l de Setllmbro de 188 L- Autoriza o es
tabelecimento de um desvio que ligue a estação 
<la Divioa á barra do rio Parabyba, da Estrada 
de Ferro D. Pedro li. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103 

N. 118.- Em 30 do Setembro do 1884.- Récommenda 
a rcstricção da, despezas com a execução ele 
obras e empreitadas nas o~tradas de fert·o do 
Estado aos credito.'! votado> e distribui los em 
cada exercício...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 

N. '110.- Em 2 de Outubro de 1884.- Declara 'lue os 
impostos a que se acham obrigadas as omprezas 
de viação ferrca incidem sobre os moveis a ella 
pel'tencentes e as vantagens de sua inrlustria, o 
de nenhum modo poderão srr classificados na 
ordem dos gravames que sobre ellas pesam e 
cujas despezas se consideram de custeio e são 



INDICE DAS DECISÕES 

Pags. 

contempladas como saldo a seu favor na conta 
corrente da ga1·antia de juros concedida pelo 
Estado. Declara, outrosim, que ~o o Poder Le
gislativo pód<l atten<lcr a qualquer reclam101ção 
feita contra o pagamento de taes impostos... 105 

N. 120.- Em 2 de Outubro de 1884.- Trata do paga
mento d" impnstos a que est:\. sujeita a Compa
nhia de estrada de ferro do Recife ao S . Fran-
cisco....................... . . . . . . . . . . . . • . . . 105 

N. 121.- Em 3 de Outubro de 188·1.- Ordena o co
meço das obras novas a cargo da Companhia 
" Rio <lo Janeiro City lmprovem<Jnts >>........ 106 

N. 122.- Em 8 de Outubro de lt\8-1.- Declara ficar 
autorizada a inclusão, no quadro do pesso1l da 
estradc\ de ferro Conde d'Eu, de um desenhi~ta 
com o vencimento mensal de 200$0üü no ma
ximo, não sendo igualm<~ntn attondivel o pe
dido feito com rcfercncia ao me lico, inspector 
geral das linhas e dous escreventes ; podendo a 
companhia, em relação ao m<~dico que houver 
contratado seus s~rviços, permittir-lhe o tran-
sito gratuito.......... . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 107 

N. 12:~.- Em!) do Outubro de 1R84.- Approva os con
tratos celebrado~ pela Directoria da estrada de 
ferro de Porto Al,1gre á U ruguayana com 
diversos parrt o fornecimento de objcctos de 
escriptorio á mesma estrada.. . . . . . . . . . . . . . . . . 107 

N. 124.- Em 14 de Outabro de 1tl84.- Declara que o 
fundo de reserva de que trata a clausula :!" do 
Decreto n. 5975 de 4 de Agosto de 1875 só po-
derá ser formado com o excedentP- dos divi
dendos de 7 e 7 ~~"/o........................ 108 

N. 125.-Em 1tl de 011tubro de 18tH.-Rosolve, á vista 
da reclamação da Companhia de estrada dn ferro 
do Recife ao Limoeiro, sobro a exclusão de 
varias despezas Í''itas nas contas do semestre 
de Janeiro a Junho e nas de Agosto deste 
anno.................................. .. . . 10\) 

N. 126.- Em 20 de Outubro <le 1884.- Interpreta a 
disposição do§ 2°, da clausula 2" das que baixa
ram com o Decreto n. 099:-i de 10 de Agosto 
de 1878................................... 110 

N. 127.- Em 20 dA. Outubro de 1884.- Declara que 
no compartimento destinado ao serviço do 
Correio, nos carros da estrada de ferro de San
tos a. Jundiahy, só podem viajar aquelles em
pregados que têm responsabilidade immediata 
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pela ontrega e recepção das malas ; e que 
quaesquer outros <Hnpregados do Correio que 
não forem conductores de malas só poderão via
jar a objecto de serviço publico com passe con-
celido pela Presidencia da Província......... 110 

N. 128.- Em 25 de Outubro de 1884.- Faz extensiva 
ao J·essoal do prolongamento da Estrada de 
ferro D. Pe lro li a disposição do Decreto 
n, 4484 de 7 de Março de 1870, para os casos de 
licenças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 11 

N. i2D.- Em 30 de Outubro do 1881.- Declara que as 
petições <las Companhias de navegação sub
vencionadas pelo Estado dl)vem ser dirigidas ao 
Governo por iutermedio do respectivo fi~cal... 112 

N. 130.- Em :li de Outubro de 18'l4.- Dá instrucções 
para a construcção do açude de Quixadá, e das 
obras do irrigação na Pr:>vincia do Coará...... 112 

N. 1:31.- Em~ rlo Novembro de 1884.- Declara gue a 
Companhia de estrada d·1 ferro de Qrmrah1m a 
Itaquy ó ordinariamente obrigada a apresentar 
ao Eng0nheiro fiscal, ou á Pre-<idencia da Pro
víncia no fim de cada sr'mestre, o relatorio do 
estado dos rPspectivos trabalhos, o a ministrar 
extraordinariamente qua~squer outros esclare-
eimentos que lhe sejam exigidos............. 118 

N. 1:32.- Em 8 de Novembro de 1884.- Determina a 
stricta observancia do Aviso Circular deste Mi
nisterio n. 1 de 8 de Janeiro de 1879......... 119 

N. 133.- Em 15 de Novembro de 1881.- Approva a 
suppressão, anteriormente autorizada, de alguns 
empregos na estrad:t de ferro de Sobral. . . . . . . 119 

N. B4.- Em 15 de Novembro de 1884.- Approva pro
visoriamente as taxas a cobrar pela transmis~ão 
dos telegrl\miHas pela Estrada do Ferro D. Pe
dro li entre as suas estações e a.s da Dirrctoria 
Geral dos Telegraphos nas cidades do Ouro 
Preto, Marianna, Santa. Barbara e em ltabira 
de Matto Dentro............................ 120 

N. 135.- Em 17 de Novembro de 1884.- A pprova a 
cobrança de freto de saecos novos vazios pela 
6a cla~se da tarifa n. :~ da Estrada de Ferro 
D. Pedt•o li.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 

N. 136.- Em 17 de Novembro de 1884.- Fixa reg·ra 
para as substituições do Engenheiro fiscal junto 
á Companhia « City Improvements » nos casos 
de faltas ou impedimentos.................. 121 
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N, 137.- Em 17 de Novembro do 1Rfl4.- Declara quo, 
para ser autorizado o alvitre de novas chamadas, 
nos termos da clausula [ía. do Decreto n. 831~ de 
19 de Novembro de itl81, cumpre á Companhia 
de estrada de ferro de Quarahim a ltaquy justi
ficar o emprego de .f 2f\3. 5:3:!, importancia das 
chamadas anteriores, e observa que, na ddi
ciencia do uma verba qualquer do respectivo or~ 
çamento, póde a companhia reali,.ar o serviço 
com as sobras que se verifi<[Uem em outras 
verbas...................................... 122 

N. 138.- Em ~O de Novembro de 18H4.- Approva o 
quadro do pessoal para o serviço da estrada de 
ferro do Rio Grande a Bagé, e declara que 
nenhum~ despeza póde ser autorizada, além 
dos vencimentos do superintendente, para ·o pl\-
gamento do um agente na capital do lmperio.. l23 

N. 13D.- Em 20 de Novembt•o dn 1N8L- Sobre provi
dencias para ser res tabelccido por todo o tempo 
dos respectivos contratos o gozo pleno do favor 
da isenção dos direitos de importaç,io do ma
terial de consumo e expe liente que 'e dostinar 
ás obras a cargo da Comp:mhia « Rio de Ja
neiro City Improvcments >> e fixa o prazo desta 
isenção que deve ser contado do contrato ele :2li 
de Abril de 1tl?í7.. .. . . .. . . . .. . .. . .. .. . .. • . .. 1:!3 

N. 110.- Em :!1 de Novembro do 1NN4.- Faz exten-
siva :i estrada de ferro do S')hral a doutrina 
do Aviso n. 52 de\J de Julho de 18'l4.. .. . . . . . . 124 

N. 141.- Em 24 de Novembro de JSH4.- Recommenda 
a observancia da Cit·cular de 22 de Setembro 
de 1H83 que determinou rrducç.ão da~ despezas 
de custeio nas ferro-via~ do Estado............ 125 

N. H:!.- Em :!li de Novembro ele i88L- Declara que 
sómen te estão sujeitos ao sello proporcional do 
2 "/o os titulosde emprego effectivo das socie
dades anonymas, de vencimento do 2011~001) 
para cima.................................. 125 

N. i·!:l.-Em 2ôdeNovembro d8 iNHl.- Declara que 
o Decreto n. ~132:) de IN de Novembro corrente 
approvou o traçado definitivo da estt·ada. de 
ferro de Porto Alegre á Uruguayana.,........ 120 

N. 144.- Em :í de Dezembro de 1884c.- Proroga. por 
mais iG m'lze~ o praw para conclusão das obras 
de empreitada no prolongamrnto da estrada de 
ferro da Bahia. . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12G 

N. f.f>.- Em 5 de De~embro de 1R8L- Estabelece 
regras para a classificação da-; despez'lS de 



MINISTERIO DA AfiUICULTI!RA 17 

Pngs. 

transporte feito pela Estrad~• de Ferro D. Pe-
dro II por conta de diversas Repartições....... 127 

N. 146.- Em 5 de Dezembro de 1884.- Declara que 
no serviço de esgoto dos predios dos bairros de 
Riachuelo, Engenho Novo e Villa Izabel devem 
ser collocados receptaculos, ou bacias de sys
tema commum, em substituição dos apparelhos 
do systema « .Jenning's patents inodorous »... 12~ 

N. 147.- Em U do Dezembro de 1884. -Autoriza o 
estabelecimento de uma passagem de nivel e 
installação do uma c;mcella nas terras de pro
priedade de Santos Corti<;o & Freitas, em 
Sapopemba. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . • . . • . . 128 

N. 148.- Em IG de Dezembro de 1884.- Approva a 
construcção de uma parada no kilometro \) do 
prolongamento d:t estrada de forro de Pernam-
buco....................................... 1:2~ 

N. 149.- Em 18 do Dezembro de 1884.- Determina 
quaes as obras a executar pela Companhia « Rio 
de Janeiro City Improvements » á vista do De-
creto n. 9325 de 22 de Novembro proximo findo. i2Q 

N. 150.- Em 18 de Dezembro de 1884.- Declara que 
só serão creadas Agencias do Correio na confor
midade do Decreto n. 8895 de 24 de Fevereiro 
de 1883.................................... 130 

N. 151.- Em 1\l de Dezembro de 188L- Declara que 
os auxiliares da commissão do melhoramentos 
do Rio Francisco, não Engenheiros, não têm 
direito aos vencimento-;, que sómente a estes 
foram marcados na tabella a que se refere a 
Portaria de 30 de Setembro ultimo. . . . . . • . . . . 130 

N. 152.- Em 23 de Dezembro de 1884.- Recommenda 
a fiel observancia da Circular do Minis teria dos 
Negocias da Fazenda do 24 de Novembro proxi
mo findo, sobre formalidades a usar nos attes-
tados de frequencia dos empregados publicai... 131 

N. 1.-Em 15 de Maio de 1884.- Dispõe sobre os 
serviços de filhos livres do mulher escrava, e dá 
outras providencias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

N. 2.-Em 3deJunhode 1884.-Providencíasobreo 
córte de madeiras de lei nas mattas do Estado. 4 

N. 3.- Em 12 de Julho de 1884.- Interpretação do 
art. 27 §to n. i do Regulamento approvado pelo 
Decreto n. 5135 de 13 de Novembro ri e 1872. 4 



MINISTERIO DA AGRICULTURA 

N. 1- E.il 3 nE JANEfHO DE 1881 

Pcrhra 'luo d:'t.so iiH·ompa!ibilida•lc nd cxcrcicio simnllaneo tlo llous ou 

1nais emprego; í·omuuora,Io:-~. 

Ministcrio dos Ncgocios rln Agrieulturn, Commcrcio e 
Obras Pu!JI icas .- Directoria do Cornmercio.- Ja Sccção.
N. 1:21.-l\io de Janeiro em :l de Janeiro dt) 1881. 

l~m resposta a scn officio n. li dt: 1 <lo corrente IIWZ, rc~ 
lntivo ú iiCCitlllUI:tção tlos log:m•:; t!n Agt'n!cs do Correio e de 
Collcctor dt: n•ntbs, tlt·ciDro a V. Ex., para seu conhecimento 
r: devidos cll"eitos, !JIH', pt•lo Der:rrto n. !l015 rle i:i de Sc
!ullliJro de:"LC anno, d:í-se iiicomp:lti!Jilidat!c no exercício si· 
IIIUitanco c!t: dono; ou mais Jogares rt:muiwrndos. 

Deus Gu:trdc a V. Ex.- Jffonso Au.qusto Jllorch·a Penna.
Sr. Presidente d:1 Província de !\lato Gi'O'SO. 

N. 2- rm :J DE .IAN~:Ino DE 1881 

llerlara quo o augttiCHlo de YCHcimonlrt:-; C".onr.cdido ao suporintondonto tla 

Cotllpanhia Uo ostratla de ferro do..:'Sanlos a Jn11diahy p4illo ser levado á 
ror1ta d11 eustcio tl:l es 1rada. a ~out:lr ~Ia dat;t tia I'CSJICC!ira concessão. 

Ministcrio do,; Ncgof'ios,Üa Agricultur,1, Commcrcio c Obn1s 
l'ltl!lica:-:.- Directnria das Ubn1s Pnlllicas.-1" Secção.-
1.\'. t.-l\in do Janeiro em :3 <lt• .J:,neiro de !8H'J .. 

Drel:1rn a VnL, e,n adrlit:11nrnto ao Avi'o n. Hii5 de 10 de 
llr:zcm!Jro proximo pa,~:ulo, qw: o angrnentn de VPncimontos 
f'OIIt"t•tlitlo :111 snperinlt~llU<'Illl'. rlt•ssa l'slrarl:t dr: f•'ITn e appro
v:tt!o pt•lo citdtitl avi,o. ptidt~ s··r lt:varlo ú enntn do cnsteio 
d:1 e~tr:HI:t a contar da dala da respectiva eun<'OS'iio feita 
pt:ln t!ir,•etori:t da eDmpanhia, <i vi;;ta diJ que o mesmo su
Jit'.rintt\IHirnte expoz t'lll nllieio que acompanhou por elipia 
o de n. 107 dirigido n estB ~!inisterio em ií do referido mcz 
dt• DezetniJJ·o. 

Deus Gnardc a Vm.- J(fonw LlH!Jltsto Jioreiml'enna.
Sr.- Engenheiro lise~il da e:<trada rk ferro de Santos a Jun· 
diahy. 



DECISÕES DO GOVERNO 

N. 3 -EM f> DE .IA~ElltO DE 1R8r., 

Determina o augmonto tio mais uma hillulteria tio In classe o uma Jita do 2n 

classe, na Estrada do i'erro n. Podro 11. 

Ministerio dos Neg-ocios da Agricultura, Commercio c Obras 
Publicas.- Gabinete.- Hio de .Janeiro em 5 de .Janeiro 
de 188TJ.. 

Verificando-se não ser suflicientc o numero ~ctual de ven· 
dedores de bilhetes 1111 estaciio Ct'ntral des>a estrada de 
ferro, sirva-se V. S. providm1ciar, com urgencia, para que 
alli se augmentc mais uma hill11:teria de ta clus:;e e unw dita 
de 2• classe. 

Deus Guarde a V. S.- Jffonso Augusto lii oreira J>enna. 
- Sr. Director da Estrada de Ferro D. Pedro I!. 

N. '1- EM :i DE .IANEIHO DI~ 188 1~ 

Approva a laholla tio Jli'OÇOs quo t!e1o vigorar no triennio do lKS> a .1886 

pat·a os serviços o fornccimontd's a cargo da Companhia City Improvc
ments. 

Ministerio dos Negoeios da Agricultura, Commercio e Obr!ls 
Publicas.-Directoria das Obras Publictts.- ::Ja Seeçiio.-Hio 
de Janeiro em 5 de .bueiro do 188TJ.. 

Envio a V. S. a inclusa t.aliella 1lc pre1;os que deve vigorar 
no triennio de 1881, a 1886 para os serviços c fornecimentos 
a cargo da Companhia City Improvements, organiza(la de 
accôrdo com a decisüo :lrLitr~l de 12 ~le Dezembro proximo 
lindo, afim de que V. S. a faça pOr em execução, rl'coru·,;~en
dando a sua fiel oh.;crvancia, para o qnc deverà d~tr-lhe a 
devida publicidade. 

Deus Guardo a V. S.- ,1ffon"o Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Engenheiro fi~cal da Companhia City Impro,rments. 

"·" .. 



MINISTEI\IO DA AGniCULTUfiA 3 

N. 5 - EM 6 DE .JANEIHO DE 1881, 

Hocommcn·la communicação 1lirccta ê imtn01liata a11 rnmottenlo do roechi· 
monto tio tlUaO-.IJIIOI' oncommonija~ no o~tra11goiro, apona~ scjalll en
tregues nas respoctivag estrada~ do forro. 

Ministerio dos Negocios da A).!ricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das OIJras Publicas.- 2" Secção.
N. 11- Circular.- Hio du .Janeiro em (i de .J::meiro de 188!~. 

Becommendo a Vm. que, apenas lhe sejam entregues qnaes· 
quer eneonliiiCntlas vindas do estrangeiro. communiquc dirc· 
ct:Jnll'nte :10 remettcnw o resp1·ctivo recebirlllmto, sem pre· 
juizo da ronJmunir:11;i'ío IJIJe d1·ve f:1zer a esta Sceretnria de 
E,t;Hlo, infornwmlo com a maior pn·cis5o possível sobre as 
condii:ÕI'S, em que tivcn~rn d~tgado os objectos. 

Nesta data me dirijo :ws PncaiTegados de l'frectuar as en
COIIIIIJCrHlas deste Ministerio na Europa c Ailll'rica do Norte, 
p:1ra fJilC f:u:am 3('0IIIJI31lhar das COIIIJII'll'lllCS COIIIlllUUiCaÇÕCS 
a Vm. :1s remc:;sa,; <Ilte lhes cnviar·~·m. 

Deus Guarde a Vm.- "tjfonso _lugusto Moreira l'enna. 
- Sr. Director da estradn du ferro d .... 

N. G - EM 7 DE JANEIHO DE H\811 

~pprova provbotiamonte as modiliea_ç~ics i!Hlicadas nas tarifas c instrneçõos 
rc~ulamontarcs á parto 0111 trafego tia estratla de fcr1 o do Porto Alegro ft 
IJrngua~ana. 

1\linistl•rin dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directm·ia das OIJras PuiJiiras.- 2• Soccão. 
- N. 7.- Hio Li e .Janeiro em 7 de J:meiro de 1881. · 

A' vh:ta 1lo t)ne Vm. ex:põe em otncio de 27 de Novembro 
ultimo, antorizo-o :t p<'tr provisorinnwnte t'lll execnci"IO as 
mudilienrõe" por V111. indic:Jd;J~ nas tarifas e instr.ucções 
l'l•gulallll'llial'l~s p:1!':1 o trafego dl's:;a esêrad:l do f1~rro, de ac
Ci'll'do com ns talwii:Js assi!.:n:1da..; Jll'in Cltl'!l) interino da Dire· 
ctori;1 das Obras PuiJiicas ilt•stc 1\fini:;terio, L' t•onstant•~s do 
in1·lu>o Px:cmplar do DiMio Officilll .-cumprindo IJUC Vm. 
pl'l·,ll· opportuJwltlcnte us necessarias infurmaçõos sobre o 
fl),;ultadr~ q;JC houver o!Jti1.lo 1'1>111 as altl'l';lçõe> or;t feitas, alim 
de ser l'ilL~I)tliada pelo.·: lllCIIH regulares a respectiva appro· 
vaç~u delinitin1. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Mor. · . 
-Sr. J?irector Engenheiro chefe da estrad _ !,eff<td'P ... PR(IWII A 

11 
Alegre a Uruguayana. ~~/~,)\:1. \ n _~:,-..., li<'lf1f4~ 

l~ 
'" oos , ~Dos DEPUÍ~ 

'""--.. _,;.=,_-_.:---·-



IJF.CJSÜES !lO lõO\'El\Nll 

N. 7- E~f 7 DE .IANEIHO DE l881l 

Dccbra qno a ~Hlmissão tlo senhoras no serviço postal dopontlo do refo1ma. 
do regulamento rc~pcdiro. 

illinisterio dos Ncgocios da Agriculturn, Commercio c 
Obras Publicas.- Dircctoria do Commercio.-1· Scceão.-
N. 230.- Hio de Janeiro em 7 de Janeiro de i88'l. · 

Em resposta a seu officio n. ti11\l de ifl de Novembro do 
:mno proximo findo, no qual eonsult.1 sobre o procedimento 
que dcv<~ ter em rcd:u~~o a propostas <JU<' lhe tf>rn sido ft~it:~s 
por al~um:ts scnhor:<s para r·xerr<~r :t~ runcçõcs ele Agente do 
r.orreio, dcciDro :< V. S., para '''ll ronh<'rimento c para que 
faça constar :'ts proponente~, que a nl'eitaçüo das ditas pro
pustas dependo de tli~posiriio expn•;;sa nos respectivos re~u· 
lamentos, como se ft1Z para"os empregados do Telegrapi10. 

Deus Guarrle a V. S.- A/71)11SO Augusto Moreim l'enna.
Sr. Director Geral dos Correios. 

N. 8- E:M 8 DE .JANEIRO DE 1881. 

J)oclara qnc as Atlministrarõc:; 1los Ct1rroios dorüm entrar monsalmonlo para. 
os cofres puhlicos tom os s~lrlo:o; ne'Haf; o-,:istcntcs c que igual obrig:l.~-ão 
l"aho ás Agencias po;;lacs em rcl::u;ão rí.~ Coller\Oriíls, 

Ministerio dos NcgoGios tl~ Agricultura, Cornmercio c Obras 
Publicns.- Directoria do Commerdo.- l• Seccão.-1\'. !1. 
-Circular.- Hio de Janeiro em 8 de Janeiro de i8R"'. 

Illm. e Exm. Sr.- necmnmendo a V. E'\. que tenhn muito 
em vista a execuç~o !l~s di.,posi~õcs dos rrgnlamenlos vi
g-entes, qun dt'!crminnm a entrada mcn.;;al para os cofres das 
Thesonrarias dos ~~tidos exhten!cs nns Allministr:<cÕ<~s tios 
Correios, providenciando igualmente para que os Vt;!·ilicados 
nas Agencias postaes ,f'.jam reeolhitlos com pontualidade á; 
Collectorias respectivas. 

Deus Guarde a V. Ex.- A{{mz.so A!t!J1tsto Moreim Penna.-
Sr. Presidente da Província d. •. . · 



~11:-IISTERIO nA Af:niCITLTrfiA 

N. 9-EM 9 DE JANEifiO DE 188'l 

llcda1·., IO•lltú<la a 1il:OOOj annutcs :1 SIIIJTonc.iío <JUO porcoho .t Companhia 
do ~~~~vcgaç;lo a v.Lp()r tlo Amazonas, pela uavega('io 1lo-; rioj PnríP, 

~la1loi1 a o Negro. 

:llinisterio dos Negocias da Agricultur;~, Commercio e 
Obras Publicas.- Dircctoria do Commercio.- Ja Seccão .-
N. 5:2. -llio de Janeiro em 9 de Janeiro de 1881. • 

Illm. e Exm. Sr.- Veriflcando-se a hypothese prevista 
na clausula ::lti• do contrato approvado pelo Decreto n. 3898 de 
::l:2 de Junho de l8ti7, tenho a homa de comrnunicar a V. Ex., 
para seu conhecilllento e devidos elfeitos, que por aviso desta 
data declarei ao director da Companhia do navegação a 
vapor do Amazonas, que a subvençüo que receue a compa
uhia pela navegação a vapor dos rios Purús, Madeira e Negro 
licn, d'ora em diante, reduzida a quarenta contos de réis 
('10:0008) annuaes. 

Deus Guarde a V. Ex.-Af{onso Au,qusto Moreira Penna.
A S. Ex. o Sr. Conselheiro Lafayette Hodrigues Pereira. 

N. 10- EM H DE .JANLmlO DE 188'1 

Manda tlo.;eonl"\1' no pagamanlo 1las suhvonçiie3 dovi1laH á Companhia tlo 
navegação a vapoL· do Amazonas a'i quotas purtonceatos aos respectivos 
fi..;~:l.OS. 

1\linisterio dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicns.- Directoria do Commercio.- fa Secção.
N. 5J.-Bio deJaneiro em H de Janeiro de 1881. 

Illm. e Ex:m. Sr.- Convindo regularisar os pagamentos dos 
fiscaes da navegação a cargo da Companhia do Amazonas, rogo 
a V. Ex. se digne de expedir as necessarias ortlens, afim de 
que, na occasiãCI !.lo pag<tmenlo das respectivas subvenções, 
Stljam descontadas as 'I notas pertencentes aos ditos fiscaes ; 
cabendo-me comrnunicar a v. Ex. que nesta data expeço 
aviso ao director daquella companhia para !fUe effectue a en
trada !.las quotas devid,ls, nos mezes decorridos deste exercício 
financeiro, nas Thesourarias de Fazenda deiS Provincias do 
Amazonas e Pará. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Affonso Au,qusto Moreira Penna.
A S. Ex:. o Sr. Conselheiro Lafayette Hodrigues Pereira. 

~ 



6 DECISUES DO r.OYEHNO 

N. H - E!\1 H DE .l:\NEII\0 li E 188'~ 

Dcr:lara :i Companhia tln !lavrg-:l~.':·w :t v.q1nr tln Ant:tzor1a~ quo (levo onlrar 

uas ro~poctivas Thc:-~oural'ias com a:; .ll:1otas do'i'las aos fl.-;cacs o eouunu~ 

nica quo, d'ora em diante, serão tlosconla.das nas sullvcnçíles 110!' pagar 

aqucllas t[uotos. 

Ministerio dos Neg-oeios O<\ Agriculturn, Commercio e 
Obras Publicas.- J)irectoria do Con11nercio.- i• Secç:lo.
N. 26.- I\ i o rlc JanPiro em li dP Janeiro de 1881. 

Convindo regulnrisnr os paganJf'lltr,s <los fisen"' d:1 nnvcg·a
çiio n V<ipOr a cnrgo tlt•,,;, r'nlnpanili:J, qne St~ queix:Jlll do 
alrnzo em que cst:-,o os ILPSJI!IIS pa~·:anH'!Ito<, dt~ V. S. "" ne
ccssarias providrm<·i:ts :di111 de qne 11:1s TIJr-;tJnrarins tlt) Fa
zendn rlas Provinr,i:,; do AmnrHJa,.; I' l'ar:'1 ,.;e ell't•t·tnem :1s 
enlradns das ipltll:Js dt·vid:b a11s ditos lisl'nr·s. Illls Illi'Zt'S 
decorridos dr-<tr) CXI'feil'iu lill:tJII'eiro, r·altr·ntlo-me a<'t'l'P.;
cenlar fJill) ne.sla rla\a expt•r·o avi:;r, ao TIJe,onro. para que 
na ore:tsiiio do png:lltll'!ltll das ,.;uiJVt!llÇIJI•s sr~jam dt•st•ontadas 
as referidas quotas. 

Deus Guanle a V. S.- Affunsn ilU!JUSto Morâm l'emur.
Sr. Director da Companhia rlc nnvegaçiio a vnpor rio Ama
zonas. 

N. 12- EM H DE .IA.i.\'EIHO DE 1881 

Auloriztl. a constrncç:lo do um cdirldo do~litt;Ltlo ;'t reparação tlo <"arms o llin

tura do material roJantc tla c;;;Jrath tle ferro tlt• S:llllos a .lundiahy. 

Ministorio <los Negoeios da Agrit~nlturn, Commcrl'io n Obras 
Publicas.- Directoria <las O!Jrns l'ablic:Js.- P SP•·çiio.
N. 3.- Uio de Janeiro em li Ih\ .l:uwiro rlc IH8'~. 

Dt\Claro 3 Vrn., ('10 fPsposla ao Si'll nfficio n. u;n dn 2litle 
DezPm!Jro ultimo. quo lica autorizada a <:onstrn<:(·iio de um 
odilicio dPstinado ú rt:par:wiio tle earros r, pintura do llt:llc
rial rodnnte da e<trarla tle ft:rro sob sua lisr·ali<iiÇiio, segnndo 
a planta que arompanhon o sen ollit•it• n. IOil tlt\ 25 de ,\gosto 
do anuo proximo pas-;atlo, t},•ren•lo .ser levada ú conta tlo cus
teio da mesma •:strarla a rr:-:pedi\·a 1l1·spnza qn<: r:<t:'t orçatla 
em 25:001)_.'>000, SP!!Uil!lo a pr<JP'''la ti<J o-urwrintPIIrl'!ntr· tla 
c0mpauhia. 

Dt>u~ (;uard<' ~ Ym.- .t,')'•Jnso -h!7H,'to .lfareiJ·,, Penna. 
-Sr. Engenheiro Hs··~lllla e'lf3U3 tle feno tlt• s~II\(•IS a .lun
diahy. 



1\IINISTETIIO DA AGHICliLTUllA 7 

N. 13 -EM 12 DE .JANEHl.O DE 188~ 

Rcr!;una a rcme.(j:;;t das t.arifas das nnidarles rlos JlfOÇos corrcnto-1 para as 

eonslruc.çõo:-. em gorai. 

1\'linisterio dos Neg-ocios da Ag-ricultura, Commercio 
e Obras Publicas.- 3" Seeciío.-N. i.- Circular.- Rio de 
Janeiro f'm 12 de .Janeiro de 1884. 

Enviando n Vm. c,·, pia da Circulnr de 9 de Março de 1876, 
rcr"<llnrnendo-llw que quanlo antes organizo c remelta neste 
l\lini.,terio :1~ tarif;1s d:1s unidades dos Jl!'I'ÇOS correntes nesta 
Côrte (ou nessa Provincia) para :1s constrnct:ões em gcn1l, 
dev;~nriiJ ser ft·itas iguaes rernes,as nos mezes de Janeiro e 
Julho de carl.1 armo. 

IJutrosirn, eumprP qun yenlwm s,)mprc acornp:mlwdas das 
competentes metlições rio~ st'rviços t'Xt)eutados vor admini,;
tr;,ção, com indicação dos pn'ços obtido;; par!! as unidades de 
obr:~s, as requisiçõe,; de progarnPn tos rrue essa Ilevartiçãu fizer 
rnensalrncn te. 

Dem' Gunrdc :1 Vrn .-Affonso Augusto M oJ·eira Pcnna.
Sr. Engenheiro chefe da cornmissão d ..... 

N. H- El\1 J2 DE .JANEIIIO DE i88'i. 

Sobro romcssa de tarifas 1las uuidaflcs Jog prc<;os corronto3 para as constrne· 

rõo:l Olll geral. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Pnhlica,.- Direetoria da,; Obras Pnblir,as.-2" Scceão .
N. 1.- Cirmlnr.- 1\io dn Janeiro em 12 de .Ttmciro de 188'h 

Envianrlo a Vm. cópia ela Cirr:ular de 9 de Março de 187G, 
rreommcnrlo-lllf• que. qnanto antes, orgnnize c remetta rt este 
l\Iinistrrio as tarifas tia~ unidades dos prrços eorrentcs (nesta 
Cúrtc uu Provinr·ia) para a' r·onstrneçiie' rrn geral, rlevendo 
ser frilas ignaPs remessa,: nos mczes de .Jnneiro c .Julho de 
cada anno. 

Outrnsim, enrnprc qne venham semprr. ;,companhadas:das 
compet•'ntes medições dos serviços ewcntatlos, com indicação 
dos prer:os ohtitlos para as nnid:Jtlc' tlc obra,, as requisições 
de pagament11S qun es'a fiepartiÇ~O f1zer Hlt:USa!mcntP. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Au_qusto Jforeira Penna.
Aos chefes das Repartições suborrlinadas a este 1\linisterio. 



H 

N. fij- EM 12 flE .L\NEIHO DE l8R't 

Ao ]n.:;pcctur Goral !las Ol,ras Pnhli1·a; c ;t 0utro-; chefe.:, tle sord1;o, l'OCüm .. 

JHCntlanJ.o a remos~a seu~r~;;tral tle t~rtf:lS tla-; uui.\a.doj tl1~ pre1:1tS curr:;tdos 

para o:; tra!Jall10:; tlc ~~on~trut·.r~o,. o que <~."i l'Cijlli:)irí''íe:; dt) pa~atuot,lOi 

monsn.e:; ao }le.ssoal Ua. lu-;pcetor!a.. d;~s Obras P~thlicas o de oulras Heparli .. 

çüe~ eongonot·o.,, Yonham sem pré acotnt'ai!h:,d:l:-> da:; tHc+1içtte5 tlo soniço 

foi lo, com indicação tlo:-; I'l'l~ço:; .obtidos para ,ts Ullitlatlú3 tio obra~. 

l\linisterio dos Ne~ocips da Agril:nltnrn, Commercio c 
Obras Puhlicns.- Circule~r.- Hio 1le Janeiro em 12 de 
Janeiro de 1881. 

Enviando a Ym. c,·.pia Lia Cireul~r Ul) \l de :\larro de 18i6, 
rc1;omnwntlo-llw que qu::uto ant<'S 01 g:mize c renwtt·, a este 
!llinistcrio as tariFas das ttniiladus dos pre1:o.' <"orrentns (nt~sta 
Cúrtc ou Provincia), par:1 :1s eoustrnq,'li1:s em gt•ral, rl1~V1:nd,l 
ser f1)itas iguae:; n~lllesstiS uo-; Illi'Ze:; liP .Jaut·.iro I' JLllhll do 
ca1la :mno. 

Outrosim, cumpre IJUC YCnh:'m sempre :1companllada> das 
conlpctentes mecli1;ões ilus St•rvi~·os ~~\ecut:1tlo;.:, com inllicaç:-,o 
do:; prt!ÇOs oLtitlos l':1ra :1s unid:1d0' üe ol1ra:-:, "' requi,;i~ões 
ue tJagamento-; que es:;:J 1\cparti~·ã<J tiz,'f mensulmrnte. 

Deus Guarde a Vm.- AffoH.\'O A.ugusto i11oreira renna.
Sr. Inspector (;era! Lias Obrns Publica;; Lla u,rtt•. 

N. i6 -EM 12 IJE .J A:'\EIHO lJE 188'~ 

!\Jantla sujoital' o couccs-,ion::uio .lo::;L: Loopoltlo 1:nurg-u·ll ao p.1gamento dt• 

sollo relativo á eOJH',o:'são 1(110 obtovo {l:J.I':t as~entar Hulla~ tdcphonir:a:-;. 

Ministerio elos Negocios da Ar.;ricnltur:l, Cornmerciu n Obras 
Publicas.- Dircctoria da . ..; Obras Puldieas. - :.!" S1)eç:1o.
N. 2.- Hio de .Janeiro em 12 de .lalll)iro de 18H't. 

Illm. eExlll. Sr.-Dc1'!:1ro a V. Ex., I)Jll!'l);;postaaos seus 
ollic.ios de in 7 di' llt•zninhrll prox.iuw lin!lo, LJlll' .Jos1; Lno
(IOI!lo Bourg:lf(], eoueps~in11DJ'ÍO 1lo ns:'Pnt~!IIPllto Lle linhn;; 
tl'lephonicas. m•;;s:1 l'riJVillf~in. Jll.'lo D1•ercto 11. 8Hj9 tk 18 <lo 
Mnrço de 1882, uevn satisf<~ZI'l' 11:1 The,;qurari" de Fazentln o 
sello devido, avcrlwndo-se 11) incluso det:rl'to a imt'ortan
c.ia paga. 

Outrosim, decl.'lro a Y. Ex. quo <~qnelli~ eotu·cssinnario 
deve perante o Governo Imperial rt·~ul:trisnr a transl',·r,·nl:in 
que já fez parlkulannente a Antonio llu C.'ll'lnu •' c\llllPitl:1, 
segundo consta Llos durumentos tllll\1)\0:i Ül]nelle seu ollkio. 

Deus Guarde a V. Ex.- AfJ'I)nso A.llfJUS/o Jiureira Penwc.
Sr. Presidente da Província de l'ern~mlmco. 
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N. 17 -EM t:; DE JANElllO TlE fR8't 

Jlcchra quo nrto ha loi algmna 4J!tO anlori1o ao~ p;~.l'tij~nl:ucs (ürlar madoira:; 
do lei 11as Ju:t\l:1:-i d11 F:-;tado. 

Ministorio dos Negocios ria Ag-ricultura, Commcrcio e Obras 
Pnblit·a,;.- Din~etoria ria Agricullma.-~" Secç:io.- N. i. 
-Circular.- 1\io rle Janeiro em li.i rle .Janeiro de Hl81. 

Ilhn. c Exm. Sr.- Sua .Magostadc o Imporarlor, por Sua 
Immctliata Hrsolnçãu rio I :.i do mez lindo, tunwtl:l ~oiJI'e Con
sulta dn See{<i" .I.Js i\eg·oeios do Imperiu du l:onst·IIIIJ !In Es
l~itlu. t•x.araila t'lil parecer de 10 de NovemiJro ultimo, !louve 
por bem Decl~it'ar que nrm o nrt. 81 do Heg·ulrmtento n. 1Jl8 
de 13 de Janeiro de !8;)'l,, nCitt nenhuma ottlra lei on rcgn
I:IIJJento, autoriza o l:ovt'l'lltl :1 collt't•dnr ~os particulan's 
cúrtes de madeira de ltJi, nas nwtt:1s do E>tado. 

Deus Guarde 3 V. Ex.- Affonso AnfJUSto Jloruira Pmn11. 
-Sr. Presidente da Pruvilll:ia d ..... 

N. IR- EM !6 DE .JANEIHO Im 1H81 

Fi nua a iutolligcncia d:t elausula 3~;r tlo contrato úo \J do Mat·ço do fK76 
para empreitada (lo obra' no proi.Jngumonlo ll<t o::.tr .. Lda llo füi'I'O (Ia Bahia. 

l\linisterio dos N,•gocios da Ac:rienltura, Commereio e Ol.Jras 
PuiJJi,·as.- ])irectoria das O lira,; Ptthl i<: as.- ~a St•ct·iio.
N. i:i.- 1\io de !:·.neiro t'tn lli de Janeiro do 1Htl1. ' 

lleelaro :1 V. S., em rcspnsta ao setL otncio du fi dt: :\'o
YBIHIJr,J ultillto, quo a tlispo:-;içiiu elara e tormilwn•e d:1 cbtu
snla :!~" du c.ontratu de \) de Março de 18ili, tlá ao Enge
nheiro em chl'fe dessa estr:Hla a furçr1 neces~aria para eom
pt:llir us r.lllprniteirth :to pontn:d cun1primento das Hl:tS oiJri
g;Jçõt•>; tie~lllllo ao criterio d:Jqtwllo fllllCt:ionario :tpplical-o 
conforme fúr mais cunvenit:nte. A disposi1:~o citada tem 
plmw e inteiro vigor no prolongamento d11 estrada de ferro 
dt: P~~rn:1rnbut:o e a eompetent:ia dt~ sua applieaç~o n:lo foi 
j:'tmai:; contestail;J l'ltl gnw 11<J reeur,;o pel:1 St•t·t::-lo dos Nego
cios do lLILJII:rio do Cow<Piho d1) Estado nos eao-o> em qne 
ndle tem inco!'l'itloos c:upreitl'iros tio mesJHu prolongamento. 

lleus Guar,lü 3 V. S.- .ri(fvnso Augl~sto Jf ore ira Penna. 
- Sr. Director Engenheiro chefe tio prolongamento da es
trada de ferro da 13nhia. 

d'd'\:Fl.:P~ 
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N. f!}- El\1 i ti DE .IA:-.IEII\0 IJE i88í 

E"t:lhriN'I' n motlo 1IP rohT':Ii~l .. t do 1rdo do al;.,rn Lio tr:tn5qHnl:tdn poh 
e~trad.t do furro (lo sllitl'al. 

Minis te rio dos Negoeios !In ,\gTieultura, Commnrcio e Obras 
Publica;;.-Directoria das Ohras Puhlicas.-2" See~~ão.
N. Hi.- Hio de .Janeiro t'lll lti dD .lant>iro dt~ 188'1. 

Declaro a Vm., t!lll re.~postn no ~~·u n!Ticio l}t) l!i dt> No
vnmhro ullimo, qtw 3t;ntatl:~meHLe proet;drn r•stahel('enndo 
!JilC para a r:olmtn~·:; do fr<'le do :dgotl:lo transportado por essa 
c'lrada de fl'tTo, se tomasst• por lt:tSt' :1 tJIWrta parte dos 
drcirnetrus cuhit'm: tia unitlatl;; total do YolunH' para se delt'r· 
minJf a Ullitlatle de peso, ;·onft•I'IIH' foi t•st:dwlt·cido no :trt. 
Hl tlns taril':ts vigentes, vbto qut: t11rna-~e necessaria ~s'a 
dnliber:tç~n para harrn1111isar C'"rll o disposto 113!JIII'Ile artigo 
o at·ondieitJJtarneuto do g·<'llt'l'tl t•rn tJII•'o:i:'tn, rpw t'lll gl'r:tl n:í11 
é !'Pito 11a,; C.tllttli•:lit•s alli pnwisl:t>, dt: 1noilo a rl'pl'CS~:ntar o 
JH'SO de 200 kilog ra1nrms por llil'l.ro eu!Jico. Entret:lllto, 
:Jtlt•flt]t'JldO ;, rt~pre•t:lltaç:lo que 1111' roi dirigida fll'la C:trnara 
1\lunieipnl rlo Sohr:d, e tendo rm vi'-ln a wa intli<~:":flu con
stante do referitlo ollicio, fat:a Vm. ,;u:.:pendt•r e,;s:t delibera<;:·,n 
marcando um prazo r:tzO:tvel niic. i nfPrior a tres rnezes, 
para que o acondieionanwntu do alg;ml:lo st~ faça de acrôrdo 
com :1 n>l'erida dispo>iç:to, findo o qual d•;vl'r:'t ser po:.:ta em 
iuteiro vigor pelo rnodo estabelecido. 

Ogus Gnanle a Vm. -Affonso ,Augusto !.foreira Penna.
Sr. Director da estrada <le f<'tTo do Sobral. 

N. 20 - El\I 21 DE JA"lElHO IH<: 188'~ 

l\Iinisterio tl(ls ~e.é!"Qeios tb Agrit·ultura, Commerdo c 
Obras Puhlieas.- DirPt'toria do t:o1nmercio.- I• St'eç~o.
N. ~:U1:J.- Bio dt• .T:mt·iro 1'111 21 tlt• J,~nt·iro de 181'\'J.. 

Etn resposta ao offi<·io n. 1 tle :1 <lo corrr•nté nwz, <ledaro 
a V. S. que llca npprovadn o prnjt•cto dH eontrnto qne acnm
p:mhnu o :.:eu referido ollicio, o qn:tl tem de ,;er celebrado 
entrt• 1,:;sa llin·,~Loria e a Cnt!tpttn hi.1 de lli!Vf'gaçiín l':niii:.:ta, 
na eonforrnid:Jde do Dt•ercto 11. \ll!lil tl•· l7 de NPVCtnlll'il tlo 
anno proxi r.o lintlo. 

Deus Guarde a V. S.- Afj'onso AllflHStn llforcira J>enna.
Sr. Director Geral dos Correio,;. 
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Cont:t·ato qnoooln.br<.tnt <PHtro si oT>it--~ctor· Ge

•·:tldo" C~or·r•pio...;, ()1". ~..~uiz. J"lctitn r>a~~ .... T_.~ntltP!t 

.:.•ufot•iz:.t<lo pc•ln .\.vi-..;n (lo :\lini-.;1;(•r·io d:t \.p;r·i ... 

cultur·a., ()onaut<~•·eio P ()}_)r•.:.ts J•uhLina'"'> 11. ~2n 

do 29 de I>cz.ent hr·o <ln anno vroxiuto fin<ln., o a 

CoiHJHtnhia de na.vcp;n<.~Úo Pn..tt_li...;t:.t., rC(lr<~sPn.
tada pelo -.;cu Jlt"<~...;idcntc., Cnruntoadador l\Ial
,,..itto <l:t Sil-v<t. lt("is. 

A Companhia rlo navogaç~o Paulista ohriga-sr, a 111antcr a 
navegação n vnpor entre os pnrtos rio Hio dt~ Janeiro, Santos, 
Cananr>a, Iguapc, l'anmagua, ,\ntonina e S. Franci;co ;;oh as 
elau:;nlas seguinte,;: 

Os vapores ernpn·~arlos n1~q,. s('rVir;o tlr.n,rão f:ltCr einro 
viag-Pn:< IIH'll:<alllll'lltt•, o<Pndo qu;ilrn t•Jlll't~ n llio "" .la11r·irn 
c Santo:.:, t' ullla entn• o 1\io dn .lan!'iro, S:tllt>l:<, C:1n:mr•n, 
lguapc, P:mmnguá, Antonina e S. Francisco. 

li 

O prazo maximo para HS viagens entre os porto,; do Hio 
de Janeiro c de Santos, e vice-versa, HJrá de ~~~ hor:1;: e de 
Hi dias p;~ra a viagem redonda entre o Hio de Janeiro n 
S. Franci~co, com escala por S:mto~, Canant'·a, lguape, Parn
naguú e Ant(\nina. 

lll 

Os dias e horas rl<l partida c chegada dos vapores serão 
fix:1dos em urna tabrlla organizaria pela Directoria Ger:il rins 
Correios, de accürdo colll a companhi:1. 

IV 

As l\epartições do Correio deverão trr as m:das snmpre 
prornpt:IS n tempo tle n:lo retartlar•'lll :1 viag·J~tll dos v:qH1res 
alr\m tla hora marcntla para n sahit' a. 

E qnantlo por culpa de nlgnma lh•llVPr tlomorn. solfrnr:'l 
ella a llllllt:J r.Je que tr:1ta a claw<ula 8." 

v 
A tarifa das p:~ssag-cns c frt~tn;: ser:í orgnnizada d,~ lll'eôrrlo 

e com approvaç~o do Governo, lic:mllo destl•J j:í o:<tahr·leeirlo 
qne as passngen,; IHH" conta do Estado gozarão do :JIIatimento 
de 5 "/o c os fretes de to 0 /o nos pmços tlxados JW di ta ta ri f a. 



12 DECIS(tES DO r.oVERl'W 

O Governo poderá dispor em cada v iagr.m de duns passa
gens n ré e duas á prf1:1, sujl'itas pon'm no Jtagamento das 
respectivas comedori<1s. 

VII 

A companhia fará transportar gratuitamente as malas do 
Correio, obrigando-se a fncl-as conduzir de terr:1 para hordo, 
c vic1•-ver;;a, ou cntreg·al· as ac.s Agentes do Correio devida
mente autoriz:1dos para rel'rlwl-as. 

Os Co:-nmandantcs passarão e exigiri'to reeil.JOS das malas 
que en treg~rem ou rece hercm. 

VIII 

A comp:1nhia fica sujeita üs multa;; sPguintcs : 
§ 1.0 De 000:)000 si nãu cll'l'ctuar alguma das viagens 

cstipulad:1s. 
§ 2. 0 De 100;5000 de cada prazo dn trcs horas que exceder 

ao nwrcado tanto para a partida como para a chegada dos va
pores nos portos do l\io de Janeiro c de Santos ; e de 500,~000 
de cada prazo rlc 12 horas c1uc exceder o tempo lixado 
vara a viagem redonda. 

A multa pelo excesso do prazo marcado para as viagens do 
porto <l<1 Hio d<1 .Janeiro ao rl•~ Santos serú elevada ao dobro 
snmprc~ <JIW ela clcmor:t c:m ~~lif•gar o vapor em Santos rnsultar 
n;~o so:.:uir1~1lt as rnalus p:•ra a r:tpilal ela l.'rovineia pelo 
sc:~·nnelo trotu dr. passng-ciros. 

~ :1." ll•~ ri06000 :1 :l00/:\000 pda drnwrn que houver na cm
trnga I' l'l'.l:nltilllt•nt" das n;alas d11 1 :otTI'ÍO, 110 ü\lravin ou 
111a11 :u:ondit·iolt:tllll'lllo :1 !tordo. 1111 I"''" fado d,• inl:ttlllllir-síl 
o Clllll:llalld:tlll" 1111 q1talqu<'l' 1:111pr<·:~.tdtt d1: l!it!'llll do tran
sporte da c:ot·n:S!IOIIdl:lleia fcíra elas 1!itas malas '' sem estat· 
devid:mwnte frauquetHl:l com us sellos do Correio. 

Si :Js demoras de que trata o § 2° da cl:m~ula nntececl~nte 
forem determinnll:ts pelo Governo, pagarú este á companhia a 
multa estabeleciJ:l. 

Ficarão í•·"lt•:•' ·b mu1 t~, o G·:t\"I'n•) 'i~~ d;m.:•ra por ell~ 
orra-ionadn (:t qu .1 s~r:i sempr • p•W c'rJ.:·m ·~•l'ript:i) f,Jr cau
sa.la _por sediç:10, rebelli5o ou qualquer perturbação da ordem 
pu~ltca; e a companhia, si a demora for causada por força 
matar. 
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XI 

Em retrihniç~o dos ~crviço;; p;;JJrCiflcndos no prcsf'nlc con
trato, ficarú isentn n acquisir;~o do' v:Jpores da com:wniJia rltJ 
qu11lquer impo~to por trnw.;fereneia de propriedade on nutri· 
culn, e emquanto Sl' en1pregar0111 no 'crvi~o eontral<ido ~oza
rão de todas us isenções e privileg-ios de paquetes, pratic:m· 
do-se a re;;peito de SUtiS tripo\;IÇÕes o mesmo que se pn1tica 
com os navios de guerra nacionaes, o qnc os n~o isentará 
dos regulamentos policiacs c da Alfandcga. 

XII 

O prc5cntc contrato tcrú vigor durante o prazo de einco 
:m no.'. 

XIII 

Os t:ll"citos llcstc contrato licam dqJewlcnlt'S tJ,, sna uppro
vação pelo Governo Imperial. 

Dirretoria Geral do,; Correios em 28 rle .Janeiro dt\ 1881.
Lniz Betim Paes Lqme.- ilfalvino da Silva llris.- Como tcs
temun h as : José Jlicrwdo de .l wlradc.- Fl'liciano Josri Neves 
Gm::aga. 

Estavam duas estampilhas rlo valor tle rJLWiroccnlos réis 
cada umn, dcvidamentc inutilisarl<1'. 

~. 21- E~l 21 DE .JANEII\0 DE 1881 

bcr'l.tra quo qimonto ost:ln snjcito.1 .n.ottlc.;r;onto do :2 r.ó os Yc:ncimcnlo..- rptú 
hr.~m snpori•)rc:.; :í rt.'l:llll.i:t dt~ 1:0:)'1.) )()f) :t~~nn:LI. 

Minist•'ri" dos Ncgocios da Agricultura, Commercio r 0111"['' 
Pnbliras. -Dirertnria dns Ohrns l'nlJiit~as. -:3• Seeç~o.
N. :J.- Hio de Janeiro Clll 2~. rlt) .Janeiro de 1881. 

Declaro n Y. S., para os dn·itlos Pl!',)itos c em snlucão no 
;;eu ol!icio n. t:l d<) 1:2 1lo COITnllli\ mez, !Jll''• de conforriJi<lade 
com o§ 6 · do art. :)" do llcgularncnto anncxo ao Decreto 
n. í5'H de 22 de Novembro dtJI87!l, sómrntr, estão snjdtos ao 
desconto de 2 "f, aquellcs vencimentos que forem superiores 
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:í quantia de i:OOO:~OOtl annual; dcrcndo portanto cc~O'ar o 
dl'!-'1'11!}[0 <(UI' (l')ll !-'Íd!< fpi[<l :111S l'llliJI'<':l:<diiS )}() .'l'fVi~·l) de 
irri((:wilo d:1 cid:llli', :1 qu•· ,,. r•·f•·r•· 11 .'1'11 citad" olli<'io, ao,; 
qn:I!'S l'aiJe o dir<·ilo tJ,• t·····l:llnar d:1 ,.,,,.,~;·,,, <:otnpel.cut" a 
r'~'Litniç:io do t)tte indo\·id<itlll~lll<' p;,g:tl·:,lll. 

D•·us t;uardea V. S.-Aff"nt'" .tttff'lsto J[m·,,ira l'enna. 
-Sr. Tl'nente·Curolll~l lli r<•clor (;Pral d11 Curpo do Bom
lwiros. 

H~~OIIIilrelnla 11110 as t".nH:a-: '[I~ I) le11hant d(l :-·'I !•aga·.; por r·o11ta do E~tatlo 

scj:tlll aprr~..;cnl:lda-.. dentro d1J, {'\t•rririn ... :t quo pertonrP\'('Ill, alim 1lt' 

cvílar-sr· d:·lottg.t.; 11() prun~ .~,, dr· 1'\r'l•'i,·j:,, IÍildll". 

l\lini>ll'!'iu tlqs N<·gol'ios d:1 A:~rkttllura. Conunereio n Oi,ras 
l'llllli<:as.- Dlr<·t·lori:l d:" lil<r:~s l't:ldi<':ls.- ::l" Sü<'f'~O.-
N. '1.- I\ i o til' Janeiro L' I I! :!:.i d<· J:~n<·iro U<' IH8\. · 

t:um Sl'll ullil'io de li) do •·orr,•nt,• llli'Z foi :tpre.-enlada a hl<!
l\linisl<'!'io UIIHI I'OUI.:I da C<HllJ':'nhi~ Ci(IJ LIIIJII"ODI'In<!llls 11:1 i111· 
l"'rlanria d<: um 1'111\lo n•nt•J e quarcnt:1 e cine" mil rt'.i,; 
(J: J'J,;j;)llflll), Jll'IIV!'Ili<·lllP de la\;1 i11: l'<gqlos !lOS prndit<S do !1<> 
e ;;o úi,lric.lus !los llJ<•zes dl' ~l:<ill r .I unho do <lllllll pro\Íillll 
lindo," porl:mlo rdl'!'l'lll<' :lll oxprcil'io dt• lt-:R::!-lt-:8:) ilelini
tivatnr•nl<• 11111'1'l'r:Hlu l'IIJ :31 ti•• Ot~Z<'IIiiJro nlli111o. 

!'ara a duvi1l:< n•gu!at idade da I:'<TÍJilllral:~u d;~s desJlt'zas 
pniJiieas, e<IIIIO par:~ o pro111pto p:ig:lllll'IILO dos scrviru' P]J',•
ctuados por conta do t<;:;tado, <'• de n·c"nlte,·ida c<mvnllil'tll'ia 
que as cont:1s n:,;pectivas '<'i:~m :tpreS~:nt:<da., Ll1:111ro dos 1'\Cr
dcio:; a qne rwrtcncerem, ri<- ll!odo IJIII.: possam ser prot:•·s
s:ul:<s :1HII's tia l'<'spt:•·ti\ a l<'!'lllill:ll.';"'· ali111 d,, t•vitar-sr ao; 
de]ll!l!.:<IS Jo p!'iil'i)!-''11 d1• I:XUI'l'il·ios IÍII<fll,:, I' por I)(IIISI'i.nti!lle 
as rnt·l:~nl:H:("•s dos inl<'l'<'"'ados IJIII' ig11or:<l!l as furllt:<lid:iil 1•.< 
IJlll' em lar·,; l':lSIIS é pnwi,·o pn•,•IJt:lll'r. 

Cttmpn: p11is qll<' Y. S .. ~;,~.,.11d" ·'''lllir i<so ,.·, indi•·:~d:l eont
Jl:<Ititi:,, proYidelwi<: par:< IJII<~ n:·'" ,,, n·pita 11 1':11·to Ll1: aprr:
s•·ntal':lo d•· Clllll:<s Ji"l' ,:nn•i•·os ordin:~l·i'"• rl<'JIIlis d 1 ~ 
enl'err:~do o <'X<-rcit:iu Jll'lo qu;,J,•II:,; dei'<·JII s<:r p:tg:1s. 

l11mS Guartll' a V. S.- .lf!'un'o .\n:nrstu Jlureira l'"nila.
Sr. Engenheiro fh·al da Colltptlllllia Cii!J lniptuvcJwuts. 
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N. 23- E:\J 2R DE L\NElltO 1m JRR1 

llochra qntl tod•} o SI' I viru do 11:1 \'l'g:~t::lll sld,,·t·rlritJILida p!'ln E~ltdo deve ter 

li-;r:LI c iriC!ItrJ!J.~ th li-:;t·ali~.aç.lo a ear;;11 da COIIIIJ tlliiia do HaVl'f.p(âo dti 

rit) It:lportlorim :11) Jnspo.~!llf tla uavcga(:iio a rtt',!:IJ d.t ~;,,nqt.tti!Jia J:ra

zilcira, Naeioual o Espilitn Santo c Caravcllas. 

i\linistcrio do~ NPgocios da Agricultura, Commercio o OIJras 
Publicas.- Direetoria do Commercio.- 1" Secc~o.- N. 28.
Hio de .Janeiro em 28 dn Janeiro de 188í. " 

N~o :;r•ntlo curi;d que ,;e elr('l'LIIIJ S0111 fbcali,;ar:~o gurorna· 
ti\·a lllll survir;.r1 tlc 11:1\t'f~:uJw .•<LiiJYr'llr·iunatla pr•lu l•::;t;Hio, 
ulll virtudu de contr;rtn <I[I[Jl'rl';ndu pelo (;ovr·mo (~r~r:d, " 
que, entretallto. d:í-w eom o :;crvir;o dr' ll:IHgaç;·ro :r 1':1[101' 

do rio ltapeiiJPrirn, r•nja Prnpru.~:r. [lll:ilo lr'nlr:1 :illliVr'IIÇ~u dn 
6:0001) annuae,; da l'ro1·ineia do l~:;piritu ~arrl", l'l'rPI;e do 
E,;tnrlo :r suhvrmr:~u dr' l:l:IIUO:) t:unilr'lll :lllllll:ll·s. por fr>JT<I do 
contrnlo autorizado pelo ll<'er'''" JL :;!;,:JD dr: 2:~ dr: :Sekrnhro du 
1Kilt c appwvado jJI'Io ,\viso du 27 r[,• Fr·vr·n·iro de JK/ii, de
elaro :r V. S., p:rr:r 'ell ronlrr•r·irncuto u 1h-Yid11S i•fl't:itus, rJllt'., 
na eonfúrmirbdn do :rrt. 1" das lnslrllt'<.'Õ<'s :rppmvadas pPio 
lJntTr'lu 11. iiO:I(i tio 1" rir: Ag11o'lll dr: 1R7:l, lir:a V. s. t['or:J ern 
diante t:rmiJem iununllitlo daqttl'lla li:<ralisar.:~o. 

Drms Gtwrrlc :r V. S.- Affonso Aw1usto Moreira l'cnnn.
Sr. Inspector da n:Jvogar:ro suJn·encionada Jll'lo l~sl<rdo. 

N. 21- E;\1 2!! llE JANEII:U llE 1R8'r 

HoC'lara IJllC, SCf!llrtdo OcJntrat:.~ vigonto para a n.tvo~ação du rio Aragn~ly;t, 

llliJa vi:tgclll do dnu:l hures IJO:'i JttC7.r'...; dt~ .l.tlleirlt c ~Ltrto n:i11 1; 4'1fllh:t

Jcnto a duas 'iago11S do 11111 lt()fo 110:; diln-.; IJtczc·<. 

J\linistr:rio dos Nl'gor:io' rla Agric.ullnr:l, ColllJIICrr:irr c Ol11·as 
l'nhlir:rs.- llire:·turia do Cr>lllllli'l'l'io.- I" Sr'r'r':lrJ.·-· i'i. 2!!. 
- Hio dn .lan,iro r•rn :n rir' .lnnr•iJ o ri<• JKK'I.. · 

Na cnnf,,rmirladr rl:r He,nluf•:ío Imperial de 7 de Julho d" 
anno proxi1110 linr[iJ, tomaria 'ol>rr) p~r•'<'r•.r da S<Tr:iro d<J.-; 
Nego~ios do Jmpe<iiJ do Conselho rlll E.;l;rtlo r' eollllllllllicada 
(r l'resirlencia dessa Provim ia por A viso dr) !i~le-""í\g:oslõ ui)'----. 
mes.mo an~o, declaro a Vm., pnra~et4o~~lr~&\opA0('4 4, ........_, 
dev1dos cffeit\ls, e em resposta a seu olli \1 \\'tle Dezembro 174 .. 
P"Ximo findo, quo bom deddiu Vm c'!'i~<lxçOo ú """' ~ l 

· o os/ 
"'- ~Cs DErUTi\0....-:-" 

"-'<::c: .c::c .. c:-: .•. ·--; ..::-



iô bECISÜES IJlJ lillYEH:itl 

ç:to do contrato existente com João .José Correia ue Moraes 
Jlara a navrgaç~o do rio Ara~nnp, qnanrlo fpz s;1ber ao dito 
emprcznrio que não pnrlia admittir q1w uuns viag-ens de bote 
nos mezcs de .J;meiro e i\Iarco fos;eln r•quivalontcs a uma 
viagem de clPus bote,; em cada lllll dos ditos mczes, conformo 
insiste em (H'illicar o uwncionrHlo emprczario. 

DBns Guartlc a Vm.- Afi'onso ;lllfliiS!o Moreim Penna.
Sr. IIIS[IC~tor da Tllesonraria 1lo Fncnda dil Província do 
Goyaz. 

N. 2:i-El\l30 DE .JA:'-lEll\0 llE 188'~ 

1\linistcrio dos 1'\rgoci•L' Lia Agri1·ultnrn. Commcreio e Obras 
Publicas.- Ilircctoria 1lo Curnmr.rcio.-1" Scedo.- N. 130. 
- l\io !le .l;llleiro em 30 de Janeiro 1k '1~81. " 

111m. c Exm. Sr.- Em 1'8S[IOsta ao S('ll omcio de 1\) uc 
NoHmbro do anno pruximo lindo, d1·e!aro a V. Ex. que fica 
approv:1clll n contratu ce!PIJr;nlo :1 :2:1 1!1: Outubro do dito 
anno, entre o Prot:urador !•'ist::d tla Fnzenda 1\'acionnl o ,\ma
zonas d<l Araujo :!\lareondt·s. !'ara o estnlJel~cillli'llto de um 
serviço regular de navcg<II'::ÍO a Yapor nos rios Jguaso;ú c 
Negro, começando, porém, o p<1gamen1o da suhvent:5o annnal 
de 12:000i;, concediua na elatlstthl H• ilo n:l'cridu contrato, 
a ser !'Pito a contar do cnrrcn to 1111:z. 

Dom Guarde! 3 V. Ex.- Jljf'onso ih!fJIISto Moreira Penna.
Sr. Presidente da Provinda do l'aranil. 

r~~ei"lllO de rc~·tifiea~.~ito do contrato cch~
h•·ado eon1 o eicl.a<li'io Ant:bzon~t!S de 
A:~:·anjo 1\lareon.de,.., elnpa·eA-;ar·io ela :na
VCR:t~;i'to a va.po1· do!Oõ •·i o~ i~ua!S;<.ÍJ,~e~•·o 
c t;<oCU!S connucnie..,, coni'.t)rJ:ne o Avi!õ;O 
do l\lini:st<:"I"io da ;'\c~rieul!Lu•·a, <Uon~
rne•·cio (' ~)ht·a~ ll"'ubHea,.., de ~~U de 
.Julho do etn•t·enlo anno. 

Aos 2:3 1lias dtl mcz 1lc Ontuhr0 de IR:·n. nesln Seec~o do 
Contencioso, l1rrantc n Ur. l'rocnr;ulnr FL;cal, Joilo PerA ira 
Lagos, compareceu o eid;lflilfl Anwzonas rle Araujo :\Iarconrlt•>, 
emprezariu da navegaçC1o a vapur 1luh rius Jgua.,sú, Nl•gTo n 
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seus t~onllunnks, denominndn Arnnon:n, par~ o fim de, em 
cumprinHmto an Avi<o •lo !\liuistt~rio rl:1 Agricttllnra, Corn
lllt'I'l'io ,. 01Jnts l'ubli•·ns, dt) :!li de .fullio littdo, rl'dilil::tr o 
t:IJlltruto por eilt: :;ssigrwdo n 20 dt: .fttnl:o ;]o dif.o nnno, 
celebrntlo ;·m vi rtudu d u Lei n. ;)I H t!t) :lO de Outubro diJ 
1882, 11rt. 7o § 2:1. tjllt) Ih;) concedc•n a :'llLvcnção annu:il de 
12:0001), de a;~,~úrdo com :1s IJ:1ses furrlllilntla,.; J!or aquellc l\li
nisterio e1n Aviso i];) 10 de l\Jaio c mnnilnd:1s oh~ervnr pela 
l'residcncia da l'rovinci:1 em omc~io de ::20 de .Junho do corrente 
anuo, ohrigando·sD o 111enc:ion::uo cuntrat:1nte :'i.-; condições 
segnint,:s: 

1." Continnnr:\ o ;:;,·n·i\'" cln n:1vegnç~o n vnpor sobre os 
rios lgu:t,sú, ?\!'.'~TO" seus c:)nlluentes nesta l'rovinc~in, em
preg:lllllo para n dito limo vnpor Cntzr•iro, IJUC nc:tnalmonte 
possue. :ilt'·m·dc outro,; v:, pore:;, tJilü vt:nha a obter no futuro. 

::l." 1):; ditos vapores tleHriio ter :1 mesma extensão c e~q•a
cic!ad;· tlo vapor Cru;riro, arim:t mt•ncionado, isto é, H 
palmos de lJOt:ca, incluidas as rodas, 80 palmos tl;• eompri
llll'nto, 20 pollcgaclas dt• calado, :l ', p:dmo:; ele Jlucttwção 
t:stando earrcgaclo:;; tt•riio :1 furr:t tb~ H! C<lí·:dlos c a ntpaei
daclt~ de 1G toneladas. As dil:1s dimemul's c c:1pncidndrs serão 
verillc:tdas por uma cornlllissilo lllilllCada pela Presidt~ncia 
da l'rovineia, compoo;la tle profl:<.<ion:teo;, 11 o rc;;ult:Hlu dos 
ex:11ncs n IJIIC proe;~dnern sn:'i snjPito ú <IJiprovac.:~\0 do 1\Ii
ni:;tcrio da AgriCLllturn. Fica eutendid<l que :1 dita vr:rilk1t;ilo 
c C'\ames 8erãn feitos solire os y:1porc:; propostns pl'lo P!llJlft:
zario, os lfll:lt'S, co111 as tlillli!ll'Ul'.' :1cirna clelt'l'llliH:tc!as, de· 
vcr:·:o o;;•r :1pr,,pri:11los ;•u re~~illlL'Il das O[.!lliiS IJUll tiverem <lL· 
!l:lvt•g·:lr. 

;l.• ():; Yaporcs, q1w n emprezario empregar no srrviço 
rcl:ilivo ao presnntL' contrato, perleneer:io :·1 nnrionalic!adn 
brnileira, serãu isento:; de t[llaesquer impustos de transfe
l't'Bd:ls clu propricd:tde c• 111atrknl:1, gozari'to tle todos os [Jri
yilc.gi'" c~ isC!11,'Ul'S dn p~quet;_•s, obs;~rvando-se a re~peito de 
snas tripoi;I('Ut'S o mc·,.;mo que se pratit:n eom os navios d1: 
gnerr:t !Hit:ion:H•:;, sem que, lctlnvia, Jiquem isentos dos re
gulanu>ntus polici;l(•s c dn ~\lfatHlrg:~. 

h.' th npon•s clen1riio t;·r :1 bordo o,; llfJ!'t'i'sarios 'OIJn•· 
sall'nte.<, ::presl"-'• nw!;•ri:d, c:nrnhustivcl, objcr:t;,s do sPrvic;o 
d11S pns:;ag···iros, c o 1111111ero cl1~ ollit-ial's, uwe!1inislas, fugui'
t;l,.; t) 111rlividuos de c·'iuipagcut IJ!W furr111 inclispml>av;·is. 
~cntpre que f;'Jt' connnicnl<~. potlc·r~•J os ditüs vapores Sl'l' 

"io;toriadus, a juizo c por JIU:'SOa llolll•'aua velo l'rrsitlente d:• 
i'roYinc·ia. 

:;." O emprcznrio far:i exe,·utar com :;em v~porr•s 20 via
~~·)ns l't•donda.s dlil':tllli~ n anno, c·ntr•• 11 pllrlo da Uni~" da 
Vi1:t11ri~, n11 rio Jgnas~:li, rnrt11i1·ipio da l'alrncirn. r. o ptll't" 
Amawnas, no nwsmo rio, log·o :dJai'\o elo s:dto Cay:1C:1ng-n, I' 

IJilatm via.!~ens UuHIJelll redondas, d;~ntro do mcsu1o pPriotlo, 
entn: ~~ Uni~u da Vil'luria n a villa tio !'.iu Negro. ú uwrgcn1 
du riu tlu uu::;mu nu11w. Al0ru d<~s ditl'i viag;!n:., uin·iga-se •~ 

1\ .-~- IJcfi.~llc:; d11 t,..;~ i .:! 
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fazer as escalas que o futuro dPsennllVitncnto do rommcreio 
exigir, a juizo do (~ovr:rno. 

6.• O Pre,;ide!lte da l'roYinci<J, de 1Jt·c,'mlo com o cmprc
znrio, organizará uma labella, dP.ntro tle trus mezc~, a eontar 
da data deste conlr:,to, suln11eltPtHlu-a o m:ds hreve 11o~,;ivel 
á approvaçno do Ministcrio da Agricultura, Commcrl'io c 
Obras Publicas, nn qunl ser~o lixados os di:1s de sahida e 
chegada dos vapores emprPgados no s1;rviço da empreza, o 
prazo maximo da duração de eadn viagem rcdolllla e o tempo 
da demora nos pilrtos da m;~ala e nos pontos terminaes. 

7 ." A~ tarifas do,; preços das p~1ssagens dt~ fretes ser5o re
vistas dentro de tn·s llll'Zes. a l'ontar tia llata destL~ contrato, 
pdn l'resiclentfl <la Provinci:,, de aet·ürdo <·.onl o emprezariu, 
e submcttidas tamiJcm ú !ippruv:u·ão tio .\linistt~rio tia Agri
cultura, Comtm:rcio e Obras l'nhlit·:Js. As pa~s;,gens e fretes 
por conta dos Governos Geral e !'rt,vinci:~l goz:1!'Fto tle um 
abatimento de 20 °/o dos prt>~·o:; tia !~rira. 

8." O emprt~znrio farú traHslJOrtar grntuilamentl' t•m ~ens 
vapores : 

Primeiro, :1s mnlas do CtJtTdo, o!Jrigantlo-se a fDzel-as 
conduzir de tena pnra bordo~~ vie1·-vur,;:1 ou entregai-as aos 
Agentes do Correio, tkvitlamente antorizatlo,; para 11s fl't:e
ber. O Commandant<~ do Yapor ou 'cus prepo.;to,; e itnJue
diatos passarão n•ciho da> malas que lhes r,Jretn Pntrogues c 
o exigirão das que t'lltrcg:m•m. 

Seguntlo, a tlons pa.;,;;,ge.iro> tl1: n·· c llons de prt'Ja, por 
ordem do !ioverno ou tio l'r<:sidt•nte da l'r11vincin t'lll cada 
viagem, mas sem cumedtlria:;. 

Tcrt:eiro, até seis colono-;, immigr:1ntes on retirantes, LHU 
cada viagem, qu,~r pma baixo tia capital d:1 l'rovinci:,, qu,~r 
para cima, pagantlo :-;ómente :1.; t'llllll'tlorias, P tlo< que exce
derem áquelle numPro 'it\ coiJrar:í 20 °/0 dos prero.< tia taril'a. 

Quarto, aos empn:gados do Correio, itu:umbitlos [Wio Di
rector Geral ou jJelo Administr:11lor tlo r:orr<'io, de inspt:ceio
n:'r a :ttlministraçiío qn agPnl'i:J:; po<t:Jr''i tla Provinci:1, lambem 
a ré e com comedori;,s. 

Quinto, ao cntprt'ga,fo tl11 Corn·io r1uc fúr enc~ll'l'l'g<~llo tlas 
malas, a ré e com comcllori<1:<. Nestt: ultimo cnso o Com
mandante do vapor forn,~cerá e:;cnl,·t· tripolatln twra o prom
pto tlesembarque e cmlwrqne d:1s mal<is, qne correrão sob :1 
exclusiva respon<alJilid:nlo tlo mesmo cmprezario. 

O transporte de gPneros, nwrcadorias t.' :mimaes de qunl
quer especie potler~í ser fci lo em barcos a rehnqtw, r lo mo tio 
o mais COllllllOI!O n Sl'g\ll'O ftO'i'iiVCl. 

!l." O contratante faní tr:ut>!J' >fi:Jr gratnit:uncn Ir qtw,~s
quer sotnmaq rle dinheiro qut~ as Thes,JLtrarias de Fn1:nda 
gernl ou provincial, ou qnalqut•r Olttra Hepartit;ão publica, 
remetterem. E:;tns ,;omnw" srri\o encaixotadas, 11:1 f,·,nna da> 
In~trueções tio The,;ouro de '1 de Setembro tle 18ü:i, c entre
gues.os yol umcs que as contiverem ao Commamlante do vapor 
sem bbrigação de proceder ellc á eontagem e conferencia das 
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llii'SIIl~l> sornm:1s, assig-twllos prt'•viaiiHm t•• os con ltecimentos 
df) <:IIJIJ:Il'qtll~. ''~gundo "' e>tylu-; COJIIllll'l't:i:ll;;;. Fica enten
dido que 3 1"1 ;;tilllil;iiO dos volllllll'S int:•t:lo.<, i;to é. sem 
signat t•\teriur du vioht\'~u, isent:1 '' CoiiJIIt:ltHlnnte do toda c 
qu:dquer re:<puns<~llitid<~dl'. 

w.• !';Ira o prOIIlpto ClllllprilliCilto da r:ondil,"~ll R•, JJ. 1, 
rlcVPr:lo :JS 1\<'partiçl,es ''" ConPio t1:r :-1:mpr'' dt•srwc:had:ls a 
tPmpo suas mala,;, d" tnaneir.1 a não rle1110r<1rem as viagens 
dos vapores :dént da hora marc:1da para n sahida. 

11." S:,lvo os easos rle se,li•,:i:ío, f<~l,elli:lo on r[u:dqner pertnr
h:lç~o gral'l' da ord<·m puhlil:a, ni:íu podr~r:·, o Presitlnntn da 
l'roviru·ia, llülll qualquer IJJIIrn nntoritl::tl,•, tr:msfl'rir as 
saltid ., dos v:q1on·s. lli'lll df'IIIOJ'nl-os H:" porto:; al(nn rio 
prnzo mnn·:~do na t;d,. lia l'PSP<'<'ti \a. Si a d<·mor:~ ou tr:ms
lr:r<'IH'ia 1<.11" ('aiL>ad:i jiOl' llloti;·o.; d1: fon·:1 lll:IÍOI', UOVi<la
llli'lllC provn<la pr>J'ante :1 l'r··,·id('ll<'ia tl:l l'rovint·ia, scr:'t o 
<'lllJil"I'Z:Jrin I'OIItr:ilantl' isr~nto "" I!Jlllt;1. Si :1 d<'lliiii':J tirer 
logar ülll alglllll ponto de e:-~~1la, :-crú ~uiJI'I' l'il:1 oaviua 3 
antorid::d1~ lis<":.d ''LI poli!'ial mai~ ;:radu:ll.l:i rl<J lngar. Da dc
r·.i,;lo rl:1 l'resillPII''ia ,.;olll'l' o rnotiv" on.rw,ti\'<JS d1: força maior, 
havl'r:·l rccllr.<o vol11ntario 1111 e:t o,";;rio para o l\linisterio da 
,\'.!Til"tlltnra, Colllllll'l'l'ill r• Ul11·a:-: l'Jdilir:•s. 

12." A intr·rrnp,::lo do serviço ll"'" mai;; dt~ um mcz, f'.m tt11la 
011 I'Jll pnrlt: de qualqtliT da:; li11h:1s, Sl'llt s<·r por ('II'eito de 
fot"1.::1 nwior, >Uj<:itar:'t o eontr"t·mt1~ :1 liiUita eoiTI'S[IOIIrlente 
:·1 llii'ladc do Yalor tot:il d:1s :;IIIJ\'<'Ilr,li••;; fixadas para as 
vi:1gc11;; orníttid:1s, alt'•ltl th p1)rda da . .; lltesiiJas subvenções. 
i':o ca,;o dn al~:utdono, :di'•m da •:adn<"id:Hie dPstc contrato, 
o nnlpi'I'Z:il'Ío pa,'.!ai'{J :1 mult:~ cquivalt·ntt: a f)l) ".'o da sull
vew:~o :tllfl!l(ll, enlt•Jid<'Illlo-s<: l"'r aiJ:IIHlono :1 intmTupr,:~o do 
Si:l'\'i~O por IOlllJIO I'XCCd!'lllC a ll'f:' llii'Zü:;, salvo O I'<ISO rJo 
lon:a maior. 

u.a o (;OVI)I'Jll) llnpuri:~l Oll () Pre:;ii]()Jitl) da l'rovincia po
dnl :'1 lançar mão dos v:~porrs para o ~t·rvi<;o do Estado, em 
eii'I'UIII:<Ia nei:~;; i111 JIL'rio~a; <) i 111 pr<:v i;;t:~,;, llli:d iantr, prt\vio 
ae<·!Jrdo eun1 o t·ontrat:~ntr) ,.:obre o pr<'f.'"· quet· do frl'!anwnto 
quer da couJpra. Si t'or p•w t"OIIIJII'a, se~:·, o rontn1l:mte ohri
g:~tlo :1 su!J.;tituir os yapur<)S que <'l'der ao E't3du por outros 
uas eondit:i!e,; do prescnto t;lllltrato. 1knlro do pmzo que con
,·,mcionar I'Olll o Gon)rllo 1: qnn rol"l'l'l'Ú da data da 1:essiio. 
No . .; ea;;os d<) força 111:~ior, o G:~vr)I'IIO l;<'ral 011 l'rovincial po
dL~r:·l n::ar do direito qtu• 1111· eo11f<'l'<' :1 lil:!'SCIIlü eondii:ilo, 
in<l<-pentlt•ntt•Jncntt: tle pré v in :we<',rrl·'· '''""" (Jostcrionnenln 
l'<'gul:~da a Íllih)iJlniwçii'IIJLlll fllr dl)\'ida :111 Co11tratante. 

H·." IJ C'illltr:~t:ll!le JII)I'C()IIf'r:'l, Plll retribuição dos s••rvi<.:os 
tlr•darad•Js nrste l'•llltrato. :1 ,;uiJVI)Jll;iin annual de 1::!:1100~, 
(l'lg:1 t'lll (JI't)St:>I;Õ<'' lll•·n:<:JC< 11:1 'l'lll'sour:ll·i:J du F<JZl'LHia, 
d1·poi:; d<' vent:idas, 11:1 raz:'lo 1k r;oo,:., etn \·ista tk · : du----_ 
do Adn1ini,;trador do Correio, por viagem r e . ar:~:V i~:\dfi 4 M ..... ,, 
entre a União rb Victoria e o porto Amazon OÍJ.1(I\\iç.af\Jlifã& · {f 
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lla Victoria c 11 villa do Rio Neg-ro. As vi~gens que cxeederem 
ao numero de 21 por anuo não srrún rctrilmid~s. 

Ei.• O Presidente da l'rovineia prestnrú aos v~porcs do 
(•mprcznrio toda a protecç~o e nuxilio de que carecerem pura 
inteira execução deste contrato, correndo, porém, por 1:onta 
do mesmo emprezario quacsqucr despt·ztls que em tal caso 
hajam de ser feitas. 

16.a O emprezario contratante fica snjeito 1Ís seguintes 
multas, salvo o,; casos de força maior, nos quaes a l'residen
ria recorrerá, ex o/Jicío, parn o Ministerio da Agrieultura, 
Commercio e Ouras PniJikas: 

Primeira, da rJuanti~l rrtnivalenlP ú snhi"Pnção respectiva, 
si mio efl"ectuar algLllll.1 das YÍ~Ig"i'llS eslipuladas; 

Seg-unda, de 208 a SOB, pela 1lcmora JHl entrega ou f<'ccbi
mento das malas do Correio, pelo extravio destas ou pelo >cn 
mau acondicionauwnto a bordo : 

Terceira, de 2015 a 80;';1, por carta ou objecto postal que 
transp~:rtar sem ef'tar dcvi!lamentc fran!JUeados e inutilis~Hios 
os sellos pelo Com mandante ou por qualquer outro emprcgatlo 
de bordo ; 

Quarto, de ti06 o 1001), pela inobservancia de qualquer das 
condições deste contrato, para a qual não haja pena especial. 

i 7 .• O emprezario prestarit sempre todas as informa('Õr.s 
que acerca do serviço a sru cttrgo forem cxi11idns pelo Presi
dente da Província, n quem rcmettcní semestralmente um 
quadro do numero c das elasses de passageiros, da fJU11\idade 
e quantidade dos generos e mercadorias transporta1las em seus 
vapores, nos quaes seriio admitti1los passageiros de prüa, pa
gando sómente as passagens e podendo 11\Var suas mattllo
tagcns. 

18. a As qncstÕf'S que ~nscilaJ'I'IIl-SC entre o Governo f) o 
contratante, na exccuc:fio !IPste t·ontrato, inrlu,ive 11s rdt•ren
tes :tos preçtJS de fretamento ou l'ornpra elos vnpores,nos termus 
da condiçiio i:l", scnlo n•solvitlas IJOI" arhitros. Si ns pnrtrs 
contratanlt\S não :ll'r:ortlarflm no IIII'"IIHJ :11·ldtt·o, nonu•nrú cada 
uma o seu 1: Pslcs comc~·ar:lo os sl'n,; tr~balhos por llesig-n:~r 
um terceiro, r:ujo v<:to srr:'t tlr~linitivo. Si, porC•m, nf1o honvPr 
nccür!IO sobre o terceiro, cada arbitro escolher:·, Ulll Cnn~c
lheiro de Est:~do c entrr este,; decillirú a sorte. 

19.a O presentn contrato, assim rcctilkado, terú a dnraçiio 
dr, um anno, contntlo de 26 de Junho tlo concntc nnno, data 
ua assignatura do primitivo. E sundo :tceitas !JI'lo contrat1tntc 
as1110difleações ordt1nndas no cit:1do Aviso de 2U tln Julho de 
1883, assigna o pres,~nte contrato eum o Procurador Fiseai.
En, José Lonrent;o Schlr~drr, l'rn1ic:mte drsta Thesonrnria, 
passei esta.- Amrr :owrs tiP J ra11jo Mru·c·o•ides .- Jnrio Pt'l"eil'i! 
DlfJOS. 
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N. 211- EM 31 IIR.JA.NEIIW DE t8R4. 

Estahelneo o abatimento do I ti ~:~ $-nhrc o valor tlas e:nalg-adur·:H forncd,las 
aos ClnJli'Cgallos do prolong:llnt'\'nlo rla ostr:ula tio f!\1'1'0 tlo PMnanlhiiCO 
para os easog tlo rostit11icão. 

l\Iinisterio dos Negocias da Agrieultur<l, Comrnercio e OiJras 
Publicas.- Directoria das Obrns Publieas.- 2• Sec1;ão.
N. 30.-llio de J:lnl'iro em 31 de Janeiro de 1881. 

Declaro a Vm., em rOS[10sta ao seu o !li cio de H de No
vembro de 1882, que, de conformidade com o que está esta
hclecitlo n~ estrada lle ferro lla Bahia, o abatimento de tO "lo 
'nbrc o valor 1la:; c:JValgaduras fonwcidas aos Engenheiros c 
mais emprt'gado~ tlus,;a estrada, qtw a ellas tiverem direito, 
ill~l'l~ ser feito nos casos de restituição sohre catb um dos 
annos que tiver decorrillu desde a data do abono. 

Dd:Js Gunnlc a Vm.- Afi'onso Au.qnsto Morei1·a Pe11na. 
-Sr. Director Engenheiro chefe do prolongamento da cs
ra•la dtl fcrn. de l'11rnamLuco. 

N. 27- EM 31 DE JANEIHO DE 188lJ, 

Doolara tor 'it!o autorizado o p~~amouto tia quantia tio 2:iO:fi003000 ;, Compa

nhia da "'Irada do forro S. Paulo o Rio tio Janeiro, por conta tlos(juros 

que a mosma companhia tom do récober ro!ali1•os ao somostro do Julho a 

DezomlH'O fitulo, atC tinalliquida.ç~o do suas contas, com a condição, poróm, 
tle que TIPUhnma dospeza feita com a rcsponsahilitlatl(~ individual dos diro~ 
dores da romp;tnhi:L scja.lan~.ada ;'t conta (lo cu~Loio. 

~linistcrio tlos Negorios ria AgTicultura, Commercio e Obras 
Pnhliea:-.- Directoria das Obras Publicas.- i" Sccdo.- N. 
12.- Hio d1~ .Janeiro em :a dr, Janeiro llc IR8'L • 

Tr,ndo por Aviso de 24 do corrente solil:ililllo do 1\Iiniste
rio da Fazenda o pagamento da quantia dtl 250:000#000 á 
companhia llcssa estrada de ferro por conta dos juros que a 
mesma companhia tem de receber rel~tivos ao semestre de 
.Julho a Dezembro ultimo, até final liquidaç~o de suas contas, 
com a condição, ponim, dr, que nenhuma despeza feita com a 
responsabilidade individur1l dos direetore:; d11 companhia seja 
lançaria á eonla de custeio, recominendo a Vm. faça constar 
á dita companhia que de tal :1diantarnento fica el~ obrigada a 
indemnizar ao Thesourn Nacioll11l os juros da importnneia 
que se verificar haver recebido em excesso. 

Deus Guarde 3 Vm.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
-Ao Engenheiro !isca! da estrada de ferro S. Paulo e Hio 
de Janeiro. 
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N. 28- El\1 fJ, DE FEVEREIHO DE 18fV~ 

Declara flUO nas o-.ta~·õcs da Estrada. do l'orro ll. Potlro li om que uão 

honvo1· connnotlos para o Agt>nlc do Cnrruio li~:l proYhoriamcnlu inl

eumhiUo do;<o;o :-;ot·riço o t·cspcctivo o;la{",iunarin. 

Ministerio dos Negocios da A~rieultura, Comméfcio e Obras 
Publicas.- Din~cloria 1lo f;ommereio.- ta. Secç:io.- N. 1~. 
-IUo de Janeiro ~~~~~ l1 de Ft'l t•reiro tle 188fJ,. 

Em resposla :1 SL'US oHkios n. 10 <lP H do l'tiiTenlc Illt'Z, e 
11 de Dezembro proximo lin1lo 11. fi::!O. JWS qua1•s t'llllliiiUHi· 
r:• n)to <'xi-Li r, l'lll tli1·•·rs:1s •·sl:l(:li,•:-: d01 l•>,lrad:: de Ferro 
D. P•·dro 11. 1::1<:1 :d~'Jlli:J 1'111 '111<' po<s:• futu-rion:\1· :1 ,\~1,11-
eia do t:~~rn·iq, a n;lo ~~~r :1~ d~1..; ttti'SIIl:h ~·:-;!at·õ~·sl t~ dt•<·l~t ~ 
rando o Dirl'l'tor illtl'rino da dil:1 ''"lr:td:J. ''111 ollkio 1!1- :ll 
de; te nwz, que os <'Ollllli<Hio.-> 1l:ts •·si:H·Iw,.; s~u >triclamentt• ne
cess:Jrios p;•ra o servi~o " re->itlt·n•·t:J d11s n'spectiros empre
gados, tiea e'ta!JI'lceitlo qtw na~ m;laçõt~s <'111 qw: "'~ dnr a 
allndiJu dilliculthJdc os n"p•·eliyo,; A~~·ulps 'ervirão inte
rinamente do Agentes do Correio até que SI' providcneie. 

DeusGuardeaV. S.- A/lnnso AII!J!tSlo Moreira l'enwt. 
-Sr. Director Geral dos Corn:ios. 

N. 29- EM'~ llE FEVEI\EII\0 llE l8HI1 

ncelara ler hem IH'O~I·dido :t (',fflllllli:;são lir[llid:ulnra tlas rnnta.;; tla cs!ratla tlo 

fonu S. Paul-o e Hio tlo Jarll'iro. at"f'itando, ~omo rcgnlanneuto rn~ 

hr:ula pola companhia, a importan!'ia dn '.li75GOO, por um trem e:-pocial fro· 

latlo para ir da osla~.fío rontr~l a L(\rena, ,L-,to 1p10 a itdcrpr•·t:.~·ão t!atla 

pela. ll\09m:L r.OIIlllli~:-:ão ao arL'· 11 tla Tarif.1 tnn Yignr ~~a ·JIIO IIIP\hnr ron~nlt:t 

os iutcrcss~·~ da compatillia c (lS d() E:-l.Jilo. 

l\linisterio dos Negoeios da A~ricultura, Commr•r1·io e Obras 
Pnhliras.- Dirl'cloria das Ol•ras l'uiJ!iea,; .-i" Sl'l'I"~O.-
N. 15.- Hio lle .!ant'iro em~. de Fn·en·iro dt• JH8It,. ' 

F~1r~a Vm. eomtar :í 1'0mmi,;,-~oliquidtlllor:J dns conta~ tlP,;sa 
e-trada de fl•rro IJIIP liem pnwed•·.u :•t·l'itando, como rl'gu
lmmente cobrada prl:~ 1'0111)':1nhia. a impurtancia tl1· iJ,(ii:)liOO, 
por um trrm espt•ci:d lrPt:Jdo t·m Maio oo :mno )'a:.;,;a<lo par:~ 
ir Ja estação t•entral '' Lorenn, yj,;to que a int!'rpretn~ão dada 
pela mesma commiss~o em sua maioria, segundo consta dn 
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neta da sessão ile l9 de .Janeiro ultimo junta ao balancete da 
receita e dnspeza dn referidn estrada, concf~rnentP- :íquelle 
IliPZ, :10 nrt. !Jo lias T:1ril'as ''lll vi0;or, é a qnn melhor con
~ulta os int,~resses da t:ompa 11 h ia e os t.lo Estado. 

Deus liuarde a V111.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Engenheiro fbcal t.la estrada de ferro S. Paulo e Rio 
de .Janriró. 

N. :w- gl'lf fi DE FEVEHEIHO DE 1881, 

n, clara quo a acoil.ação tlcli11ilh·a da ta .. ~ccção da estrada do forro do Paraná 

s<í po1lorà tor log:ar •lopois tle conclui tia~ a:-; respoetivas obras, não potlonúo 

~er Jova'ta"' ;'t r.oHla tio ru:->loio ac; ,b•gJ'l'Zas quo a rPillpanhi:l d ol1rig;J.da a 

Ltzor 11a1 a tor1ninal~a~. 

l\lmisterio dos NPgoeios 1la Ag-riculturtl, Commercio e 
Obra' Pu !Jiicns.- Directoria das Ohrns Publicas.- 1" Secção. 
- N. iH.- Hio de Janeiro em 5 de Fevereiro de l88fJ,. 

Em solu<:iio r1o sen oflieio n. li!ll de 27 de Dezembro ultimo, 
deelaro :1 Vm. que a neeitaçiío dl'!lnitiva d:1 t• secção dessa 
estr~da de ferro só podnrá ter Jogar depois de cone I ui das as 
rrspecliv~~ obras 1k accúrdo rum o contrato, niio podendo 
Sf'l' lev:~das ú f'Oiltn dn l'nstl'ill da me:<Jna rstra1ln as desp('Zas 
(jiJe a eomp:~nhia é oiJrigat.la a fawr para terminal-as. 

Deus Guardo a Vm.-A.tfonso Augus·to Moreira Penna.
Sr. Engenheiro li~r:d da estrad:1 de !'erro do Paraná. 

·AJV'\:f'~•· 

N. :ll -EM li DE FEVEHI~IHO DE 1881 

Appro\'a o ronlrato f•clchl'a.!IO rorn a Socie la lo tio navegação a. vapor 

:'\oln Trinrnpho para o snyiro ila r.onduc~ão llO malas ~~utre Cornmhá 
e S. Luiz de Cal"OI'C:L 

Ministerio dos Negocios da Agrienltura, Commercio e Obras 
Publicas.- Direrteria do Commercio.-t.a :--lce,·ão.- N. 2.-
Hio de Janeiro em 6 de Fevert•iro de l88'1. · 

Illm. e Exm. Sr.- Em re,;posta ao sen officio de 4 de Ja
neiro proximo llndo, declaro a V. Ex., para seu conhecimento 
e devidos effdtos, qne fie:~ approv:1do o contrato, qufl c1~-



IPhron rom .1 Sor~icrl:lclo• do· 11~1 r·:,·:tr·:,o ~ V:op01' N11Vo1 Tri
Hllipho p:11·a 0 r;;t:tltnll'f''llll'llilt dr~ 11111 't~n·ir;o n~g-11l:tr dr r·u:t
dtil·rJio dt• m:tl:t,; P'~'l:t"' 1'11!1'<1 :ts 1'id:·'l1·-; dr• r:ol'tllltlt:'t ~~>i. 
L:liz Of\ Caeerl':', Jllldl'l!dtt Y. 1·> .. :tlkt'·rr .t l'ondir·:i" :;• drt dito 
erllllr:Jtll. p:tra n li til dn :triltJilltJ· '1'::• o v:rpotl' Sovo l'l'iUIII}Jiw 
parta de Cor1111tiJit lo~o ap11·• a c;:lltid:~ d<IJI:tqlll:lr: d:1 Co111p·,. 
Hllia .'i:,don:d p:1ra Ltt~·:.JJ:'i, ,j :1 wq"·ri1 !ll'ia til'lilllltslrar 
;;er e''~ alter:H;ão l·:rnl<~JO>a :111 >:t·nir;.ll. 

lleus GWII'Il1• :1 \'. Ex.- J /Jimsn A 1l!l"slo .llol'f;l.!l p,./1,1!!.
Sr. l'n•siclcnlo da Pru1·inria de :"ato r;ru:c.,,t, 

,\o.; s,.is di:ts d11 mez dt: !ll'Z<!Ii!ltr" d11 :1n11o <111 1nil 11itor·r•n· 
!11:' oit< n:a 11 tr••s, n••.;t:J l'id:t·l•• dr1 r:ltY:d~;i, pro'>l'lllt•s tl<J 
l':tlaeio d:1 l'l'l''idl•nt:i;, o Extt:. Sr.I;,'JJI'I'nl l::tr:'t<J do lLiio\·\·, 
l'r,•-;iLl•Jllll' rla l'r>~rin1:i:1, t'ltttl(l:ll'i'l't'\lll C:rpiliw J!,•nt iqlt" . .l11~o' 
Vil·irn Filho, por p:trlll tio To•lli'llli! Llti;: .\llgll'IO l·>.lo•\t's, 
gt•J'l•lJl<' i' sot·io ><diuari<t da ~~~t·i<•dado: di•. 11:1\'l'g":ll:::rt a \':opor 
No1·o Tt·iumphn, conlor:nc " lli'lllllll<'lltu tl1: Jlllll'lll'ld';lo 
:1presrntntlo na :-;,.,'.l'l'i:tl·ia da llll'sJII:t l'r:•.si<l<-111'ill, ::l\111 til' 
COillr<tlm· c.0111 11 Coverll<t l 0l'I<VÍIH'i:11 t•Jil lloiJII<'. t\:1 rl'f:'rid:l 
:-<lcied:llln de nnn•c:a•:~" a 1 ap111' 11 '<'1'\ iro de t•ondu<~dio llo 
m:das tio COITt'Ío l'llll'o~ '"' t~i,J:idt~.' do' C'>l'lllllb:·, c S. Luiz tl1: 
C:tl'<'l'l'> jll'ltt V:IJIIll' N'"'" 'l'ril!lll)'flil tio- p1·nprir•d:td1• da 11\t'ó
lll:t ,;rwiedarlc, Cllllllt tlo• f:w\1 l'llJI!.t:t!on. stdr :1-; "'~:·ltinto•,; 
l'lllltlii'Õt'$: ' 

!.• O ó't'l'\ Ít'O dl' IWVI'~II<':'ioJ da cid::dr• dr, t:orllllllo:Í :1 ~.;. L11iz 
1lo: Can:res c· VÍl'<'-\'t~rsa ~<'I :i fo'il'l 111\!li':tlnll'll\t' t: t'11:11 tutl:r 
n r<'gulnritl:ule. 

2." Cada vin~em n•tlnnd:t 11ão 1'\l',·der:i a 1:2 di::,;, s:tl\·o o 
I':IS<I tltl f111'1':l lll<iÍill'. 

:3." IJ \':Jjllll' J\'111''1 Tri11111plto Jl"l'iir:í tlo p1trlo 1(,• I:<JI'I!IIIil:·,, 
lllt:n;;:tlmnnl<', 21tltnras dep<IÍS <I<' funrlc:~tloll p:1<Jil<'ln da ::oJ[)
panlti:t 1'\~eionnl, qJ1:1nd<t r•111 ~''"'~'~''''I tl:: l:it)·ai<:í. ,\ dl'llllll'll 
do vapor, no porto di' ~. L11iz d1· C:ll'<'lc.s, ;;:·r:'1 i11• :J<i lt11ras 
t]l'. 'UI a ;;1tl llll jj lttt!'IIS I'IIITÍdas. IJii<'i' S<'.i:t 1'111 till!tlill,'~ll 11!1 
tli:1 kriatlo. 

ft.." As Ag••nt·ia;; di! Conrirt tlt• r:"t'lllli!J:', •·S. Luiz ti" 1::1-
t'l'l'<!s dev•·r~o t<·t· sua' ~n:tlas .'I'IIIJ>I'I' prttn:pt:~,;, d" lll<lli<t :1 
n~o rPtartl:lr a saltid:t rl11 v:qror :1ir''tll <1:1 ltlll':t e,;tipttlar!a na 
conili1:uo :).a A infr:ll'ç:lo <lt•c;la el:tllslll;: por p:1rtr IIns 1'<'
fr,rirJa.; llnpartiçiH•.s .sujt·it:d-:t.s·h:t :'t ntulla d<~ qnr trnta a con
iliç~o ti" ~ :!." 

:;." ,\ .<oeic1ladn tll' navrg:u:~o :1 Ylljl(lr f11r:'t tran;;port:1r <lr: 
urn p::rn o ontro 011,.; intlit:ad"s Jll<lllo.; as 111:tlas tio Corrrio, 
obrigantlo-so a m:~ntLd-:IS J,·l·:,r tl:ts :\g-o•J:eia-; J•:tJ :1 IIOI'tlo 11 
Yicc-vrrs;l, f~ P:lti'('1-!HI-as :111S /'lllJ•l'n!!:Hitts dn Correio t~nlllfH'
l<'llt<'" par:1 r<•t'l!l:t·J .. u,, (I C"ll1111:1lltl:llllo' tio y:q<ol· 111\ IJIII'IIl 
SliiiS \'CZI'S fiwr J>:t<'; •r:·l I! <'\i~it:'l l't'I'ÍiJil tia,: I!J:iill'' (jlll' rr
ef'lH!l' ~~ l'ntregar. 

6." A soi'Ít!tl:ttle 11c:1 s:1jc·i 1:: :'ts 'í'~llili~<!S multas: 
§ 1.0 De Cjttnntia igu:Jl ú >lth\'l'llt::·,o tlt: um JIICZ. si rlt-i:-,nr 

tlt: fazer a viagmn r·stipll!:od:: ou ti,• pros1•guir nella d"pois 



ik comrçndn ; é'l'lltlo :i intl'l'l'l!pr:i"ío por forç~ m~ior, niío trrú 
ln•,:n· :1 mnll:1, I' a Silt:Íi'rlaill: Jll'!'r:nlii'J':·I :1 quota da snli\'f'JH'iío 
l'iiiT('SJlilllili>!!li: :lil llllllll'l'il di: lllÍlJI:IS IJIW O r:q1111' IÍVi'l' p:•['
!'iiiTÍI!<I, 

Fica, sl:dJI'Ii:I'Ídi! t!,·sdt: j:'1 IJIII' ti d1: i:i:J kilollli:lrns a i]istnn
ci:l p~·Jo ri'J l'alw.:ll:ly, 1'111:·,, :1' i:id:11]1•s dn l:or11111h:'l r, S. Lniz. 

~ ::l." 1l1: e'·m 111il n·is (101) 1)) di: cada prno d1: I::J lior:1s que 
P"~' culpa da surii·il:Jdl' i:Xei•tb·r :10 utart·adn. tanlo (1111'11 a par
tida I'OIIIO J•ara a rlt!'~:Jda. r·tmfol'llli' il ~ :1o da clausula ti.a 

~ :3. 0 ))~::;o.~ a t:;o,~. pt;l:i demora que houv<'r na pnlrrga ou 
r~r:~:hinwnto d:~,; lll:d:1~; do Correio, Jll'lll e-;travio on man :iCIIII
tlirioi!H!lli'IIIO a hordn ou por illt'lllllhir-st: o Colll!ll:llld:lltll: IJU 
lfllldlf\ll'i' i'IIIJI!'I'g:JdO do \'IIJI•,[' do !!':lllc'JIO!'ll' di: t:IJI'J'()c:JIIIIJ,It•n
l'i:l 1'11! a ibs dil:1,; IIJ:d:l>. :,t'lll ,•,lar d1 vidllllll'lilt•. fr:llllfli''llda 
Cillll f'~lanqdlltas do Cui'J't•in. Si•r:i t'illl'id,•r:ltill t:llt'I''''Ji"llilim
i'i:l sujeita a I'Orl': p11sl:,Jlorlo n lJll<llqn•·r involnno t'lllll o Jli'SO 
inl't~I'illl' n 1111! killlgT:IIIlllln, 1''-inndii,JI"I'I.~Ill, l:wr~11:n 011 fe•·lwdo. 

~ 1t." IJI] 20;) :1 ;;(),) Si'IIIJll'l' IJIII' IIS I'IIIJII'I'~ildiiS d11 \'iiJiill' tlei
:;al'i'lll d1• Jl'V~II' ~111 i'.II!Ti'ill. 1:111110 .S:IIIIIiii'Íg;lllil:', :1 I:Ol'fi'~'Jlilll· 
dt•:11:1:1 partit~tilar 11<1 IJIW sej:JIII porladori'!'. 

j ." _\ Jllll'JI~ !Jl!C lli't:;l:-:illll<ll' 1'111 !JlliilijUI'I' Jil))'(•i dt'IIIOfa 
Ill:li"r qn'' 11 tksig-lll!da na :1' ,·onrlii . .'~o. p:1~·:11':·1 :'1 outra parlH n 
llllilla de 1011-), sal v" :.;i :1 rJ,•1nor:1 niio fi'il' d<• m1li> de lO 11111':1>; 
110 <'aso 1:"nlnrio J1:1:~:1!':·1 :'1 raóo tli' :::O,) por c:1dn prno dn 12 
lioriL". 

Fi<·ar1'1 o Gu\'I'I'llO isnnto da mult:1 si a rlemora por r:lll) dtl· 
lt'llllinarla fúr po1· 111olivo de :.:Prviço puiJiiro t!e maximn 
nr::Pn~ia e i1nportancin, l:JOs i'illiiO: rPIJI'IIi:io, seilit:ã·J, iHun
tLI('iill. ÍIIV<IS~O P Ppi<li'lllia: r: a soeierbdt•. o;i por fnrç:1 maior. 

1'\11 Jil'iiiJ(:Íl''l l':i.SII, dt•\'I'I'Ú Jll'l'l:l'.rJI'l' O!'di'lll JIOI' (':'CI'ÍJI[il dO 
IIII'SIIlil (;on•rnu ou d11s ÜIIIIIII:IIIdanli~S d;1o; n•spel'tivas fron
l,•ir:l,;, p:1ra (1•r lo.~·ar :1 rlellllll':l, I' no ó'I'.~IInrlo f:1r-sr•-hn ·a 
pr,•ci,:a jt!Stili1::11;ilo por Jllll'lr: da ~oeiedadt:. Si, :IJli'Z!Il' 1l:1 onkm 
do (;11\'l'l'llll para :1 di'lllili':l do Y:1por, Si'guir eslt~ 1 i:lg"i'lll, Cillt
"id<·l'lll'·><l'-h:l ipso (úl'h l't'o'I'ÍIIilitl" o Jll''''1'1llt: t:nnlr:llll. 

K." ,\ ,.\g<·11ei:l do t:onf'io "'' Cornrn!t:·l ''1lll't'~:1r:í :10 <:om
lll<lllllll!ltl, do vap·•r, eunjnnela1n•·nlc 1:11111 :" 11111i:J>, lllll:l guia 
rlt•t:I:II':IJIIIo o tlin e l1or:1 d:1 Jl:lrtida i: il mai.s IJIII' t:illl\'111111:1, :1 
ljii:d H'!' :ínpl'i'Si'l1l:td~ ao l:o!Tt:io de S. Luiz dn C::ee!'t•s pnra os 
dr·Yidos li11s. di'YI'Ilfln fi socii:dadn l'i'llll:ttl'l' a llll'Wia gni:1 :i 
Administr:11:~u (;r,ral dos Conr•io,.; da 1'rovi11ei:~ 1111 lirn 1!11 t:él•la 
\ ing·CIIl. 

\1." Compdc ao llli'S!l\0 ;\tlministrat!or ilos Cnrrr•ios n::cnlisar 
a t•xei'lll'flll di•,;le eon!ralo nn Jl:ll'tc: t'Of!l'l'l'lltlltt• ao sl'rviço 
pnst1d, illlJlO:irln :1s IIIIIlla> 110 r·:1'0 rlt: inlrai·ç~o di' qnaiiJil!'l' 
dt~ ~~~~~~ nrl tg·o~, jl tofllnJH1o il...; n:cdida~ n :.:Pu alc:Hlf't' para ~~ 
bna ordl'lll 1: r.·gnlnridadt• d11 ll!i'SIIIII '''1'\'it;". dt' ~li't:i\rdu I'Oill 
O gl'l'l'llil' d:1 Siii'ÍI·tbUI'. ll:J illlJIIISii::iil d<IS ll!IIJ[iiS t:;ill!'l':Í 1'('

l'l!I'SIJ ao (;ovt·rno l'rovinr:i:il. 
10." l'l'lo servir'o cln eonilncci'ln tias malas Pnlrt: :1s tlnns 

moncionarl:ls eidadt'S o 1:overnn ~~:obriga n JWgar :'1 soeied:1tlr: 
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de navcgaçíio a vapor Novo Triumpho por cada viagem re
donlla, a quantia de s:J:lB:n3, l'lljo pa~anwnto Sf'r:'i rei to pela 
Tlw<ourHria de Fazenda G1•ral. dl'p<>i,; de coneluida a via~em 
redonda, prcePdcndo rPqnr,rinwntu :í Pre,idr,nl'ia ria Provín
cia, por intermeilio 1!1 Administ1·adur do,; CutTIJiliS qurJ o 
Pnviará com sua tnfurlnaçüo. 

11. 3 A soeiedadn fica ainda o!Jri~aila !lO seguinte : 
§ 1. 0 A fazer tran.;portar as cargas do Estado de Coi'Umb:í 

para S. Luiz de Caccres e viee-vnrsa com n·dueção de 20 "/o 
em rela~ão ao preço esta1Jelccíd0 para os jlarticulares. 

§ 2. 0 A conceder dur:mte m' snte mezrs em IJne deve vigo
rar o presente contrato ld pas.;agens c;ro~tuita,, sendo il1 de ré 
!l 28 de prôa, d:1s qnaes o Governo ll os Comm:md:,ntes d11 
ft·onteiras se utilizar~o como entcrHlorcm, rcqnisit<lndo-as 
direclanwnte ao gerente, ou a qn,:m sn<~s vezes lizcr. 

§ 3. 0 A fner transport;~r. ú rcr[uisi(,'ão rh.; autorid:idl's 
lo(;aes onde quem conqwtir fazel-a, pres11s civb ou militare;;, 
testpmunltas, ollicines d13 justiça, as escoltas qne aeompanhn
rem os presos, e o mais quo entenrh e''m a adnlinL;traçiin da 
justiça, cobrando pela pas:.::,gem sórnente met:1de do preço 
lixado aos pnrtieularr:s na tnlll'lla org·:111izada pela lltl'Stll:l 

suci1:datle 1: :11m.:xa ao pn:senlc eunt rato_ 
§ L" A dat· passagem de ré f1 eomc1lorias gratis ao Adminis

trador Geral dos Correios da Provinda. 
§ 5. 0 A transportar tamb1:111 grntis dinheiro, sementes c 

utensílios de agricultara pertoneente . .; ao K;tallo. 
n.a QLHrtiiO por motivo dr• baixa dll rio o vapor Noco 

Tr1umpho nãD possa chegnr ao portu dn S. Lniz ele Caeercs, a 
socir:dadc pOLlerá faznr tr;lllsportar p;,;;s;q.\"eiros e cargas do 
modo ntais conveniente n promptn que llw fr'ir possível, liean
do este caso eonsiilllra'l'i I'Ottto de for~:a maio1·, 1: por isw 
exonet·ada a sociedade de fazur a viagem dentro do prazo uu 
12 dias, eomo preceitua a condiç:iu :2.a 

t3.a Este contrato eonsiilera-se nm vigor desrte o to do 
corrente mez, l.ct'111inar:'1 crn 3:1 de .Jnnlto de 188í. e s1·, tr,rá 
fofl;u de definitivo depois rl1~ appr11V:11lo pnlo (}overno Impe
rial, podenclo SI'T proro~ad,, si 11'sirn convier ás partes. Em 
fé do 11 ne, eu, José t.bgno da Si I v;~ Pereira, Secretario da Pro
víncia. fiz lavrar e 'nhscrcvo o prp;;r•ntn contrato, rtue vai 
:Jssignado sohre est;~mpilhas no valor d1• 68, por S. Ex_ o Sr. 
Prcsidentn rla mosrna Provinein 1: pelo sobr1~dito Proeun1dor 
Henrique José Vieira Filltu.- IJarilo de Batrm!J.- lli·ndqw• 
José Vieim Filho-
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N. 32- EM 8 DE FEVEHEIHO DE i 88ft, 

Rc('Oilllllt;lllla a I'OIIIC:'sa 1l1~ dados [l(\ta a 01g-:mi7.ariio do cs 1ati:·dir.t iniiOI'cnlo 

a eslrid.u.; d.1· f1•rro. 

:\Iini~terio !los Ner.;oc.ios da Agricultura, Commereio e 
OIJras Publicas.- Dirrclória da:; OIJras Publicas .-1 a Sceçi'10. 
- N. fi.- Circular- Rio de Janeiro ern 8 <k Fev1•reiro 
de 1H81. 

Tomando-se tu·g-ente o conhecimento dos dr.dos estuti>ticos 
relativos á estrada de ferro sob sua Jisealis:1dO e contidos 
nos quatJros quo ngora lhe '~'l l'CIIll'ltidos;· haja. Vm. de 
UI'VOII'I'T pnwucllido um rlos IIH'SIIIOS quadros :1le lilll 1l1! 
l\I:trço proximo, d1~VI'ndo o> dt•tn:lis S()r pl'l'l'nchillos c 1'1)· 
mettidos 'cmestrultneute a esll~ 1\linisteriu. 

Deus Gu:1rde a Vm .-Affonso Augusto M oreíra l'ennn. 
-Sr. Engenheiro li:ical da estrada do forro ri ..... . 

N. :1:3- EM 8 DE FEVEHEIHO DE HlH1 

E:xigo informações para a organiza~:ãí1 sctni'Slra.l c ;tllllllal da c•.t:llÍ:ltiea snllrt' 

viação fertoa Jo Impc1 i o. 

Ministerio dos Negocios,tla Agricultura, Commrrcio e Obras 
Publica,.- Directoria rl11s Obras Publicas. -ta Secrão.
N. ti.- Cireulm·.-IIio de .lannim mu8 d1: Ft•ven:iro de lRRL 

Illm. e Exm. Sr.- Convindo organizar semrstral c annu:tl
mcnte a estatística sobre a viaçi\o Ferrea do Irnperio a!lm de 
melhor conhee,·r o son dC'senvolvirncntn, condiçõ,·s linan• 
eeiras das omprezas, r.npital Plllpregado com 011 sem garantia 
do juros e os ont·argos dos cofres puiJiico>, remetto a V. Ex. 
exemplares do qu:1dro qun para tal lirn mandei prep:1rar, 
recommendando se sirva com a maxirna urgencia distri
buil-m; p1•las n•spcetivas emprrza~ ele concessiio provincial ou 
pelos Eng!'nheiros fiseai)S, p:1ra ''~rem prestadns ao; informa
ÇÕt)s nelles illdicadiis, exig·indo que a devoluçi\o dos mesmos 
quadros seja frita de llltH!o a serem renwttidos a est1: Jlliuis
terio até Iins de 1\I:m:o proximo. 

Espero qne V. Ex. enviLiará todos os esforços para que não 
fvltnm ao Governo Imperial m elementos que necessita para 
a rf'alizaçã11 do lralinlh11 tle qne se tr<:~ta, euja inqJOrlancia 
nilo é Jlreciso enc:Jn•cer. 

Deus Guarde a V. Ex.- AfJ'unso Att.?!tSto llforeira Pmna. 
-Sr. Presidente da Provincia d ...•... 

··AAF\Po§I·FVV·' 
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N. 3 1~- EM 8 DE FEVEI\ElRO DE 188~ 

Dcelara que a concessão do linhas lelophonieas é da privativa eompctoneia 
1lo Governo Jmporhl. 

:Ministerio dos Negocios da Agricullnra, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 3• Secção. 
- N. 6.- Rio de Janeiro em 8 de Fevereiro de t88!J,. 

Segundo a resolnçiío tomada sobre Consulta do Conselho 
de Estado de 2 de l\laio de Hl8i e cujus disposições foram 
m:mtirlas nos Bugulamentos upprov:11lo~ pelos Decretos m. 831)'1, 
de 2~ dP Dezembro de J88l e H\J:li) du ':ll r],) Abril de i88:l. é 
da privativa compeWncia do Governo llllí,erial a conce:;s:io 
de linhas telephunicns e telegraphicn,;, 11uer p~r11 nso g1Tal 
das emprezas, quer para uso particular, t•stabelecenuo o se
gundo dos citados regulan1entos o modo de tornar-se etTc!:tiva 
nu ultimo caso a pn:cisa coneessf10. Chamando, pois, a atten
ção de V. Ex. para taes llisposiçõus, julga este :Ministerio que 
estú fóra de qualquer duvida que o mesmo l~overno as 
mantem em toda a sua plenitude. 

Deus Guarde a V. Ex.- ;1ffonso Au.qusto M o1·cim Penna. 
-Sr. Pre~idPnte da Província de s. Paulo. 

N. 31i- EM 9 DE FEVEREIRO DE 188~ 

llemossa do um cxomphr •Lt c:Hta arellivo do Brazit para as eorrorçtio~. 

Ministeriodm; Negocio~ 1la Agricultura, Commercio e Obms 
Publicas.- Directoria dns Ouras Publicas.- 2" Secção.
N. 7.- Circnlar-IUo d1~ Janeiro em 9 de Fevereiro 
de i88'1. 

Hemetto a Vm. um exemplar da carta do Brazil ultimamen
te publicada, para que indique as eorrecções que julgar conve
nientes, fornecendo ao mesmo tempo os dados necessnrios, 
quer relativos aos limites dessn Província, quer os que digam 
respeito ás distancias itinerarins l]U'l separam os lagares po
voados entre si ou e,;tes da r,apital. 

Cumpre que Vm. rlentrn do prazo tln seis mezes satisfaça, en
vianuo a este l\linisterio, as indicações recommendadas. 

Deus Guarde a Vm.-Affonso Augusto Moreira Penna, 
-Aos chefes de serviço d11ste l\linisterio. 
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N. 36- EM g DE FEVEHEII\0 DE 1881 

Doclao·a quo João King pódc som inconvcnicnlo para o serviço exercer gratui· 
tamento o encargo do inrorproto da fo1taleza (lu Santa Cruz. 

Ministerio dos Neg-ocios da Agricultura, Commorcio e Obras 
Publicas.- Directoi·ia das Obras Publicas.- 2• Secção.
N. fJ,,- Hio de .Janeiro em 9 de Fe\·erciro de i88li. 

Illm. e Exm. Sr.- Em re~posta ao Aviso do V. Ex. de 14 de 
Janeiro do corrente nnno, cabt\·llle t!cclarar que nenhum 
inconveniente existe para o ;;prvi(;O crn quo João King, ení
pr.:gado da estação telegraphica da fortaleza de Santa Cruz, 
exerça gratuitamente, conl'orm'~ se propoz fazer, o encargo 
do interprete da mesma fortaleza. 

Deus Gnartlo a V. Ex.- Affonso i1 ugustu 1~f oreira Pennrr. 
-A s. Ex. o Sr •. ~linistro c Secretario de Estado dos 
Negocios da Guerra. 

N. 37 -EM g DE FEVEHEIHO DE 1881 

Romotto aos Engenheiros liscacs do ostra das do forro um exemplar tia carta do 

llrazil ultimamonto publicada c rccommcntla 'a ucvoluçJo do mesmo 
;;;;nplar eom as noccssarias correcg.õcs. 

:Ministerio dos Negocios dri Agricultm·n, Com mercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Ohrns Publicas.- Ja Secç:lo.
N. 7.- Circular.- Hio de Janeiro em !l de Fevereiro de 
l.88'i-

nemetlo a Ym. ntn ex em piar da carta do Braiil nlti
mnmente public<Odn para que indique as correcç.uBs que jul
gar conveuicntcs, fornecendo no mesmo tempo os dados 
necesst1rios, quer n~lativos aos limite~ rle~sa Provineia, quer 
os que digam respeito tís dislancias itinr~rvrias que separam 
os Jogares povoados entre si ou ostoo; da capital. 

Cumpre que Vm. dentro do pn1zo de seis mezes satis
faça, enviando n este 1\Iinb,lerio, as indicações recornmcnda
d:ls. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augus'u J1foreira l'enna. 
-Aos Engenheiros fiscnes das estr:od~s de ferro e dwfo 
da commissiio de estudos da ostrnda do ferro do :\ladeira " 
l\lnmorP. (\ fisc:d dos estudos d:J cstnula dl' ferrn n. p,~tJrn r. 
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N. 38 - EM 1:1 DE FF.VEREHlO DE 188fJ, 

Approva a pi'Opo.;la da Companhia ferro-carril do Jardim Botanioo, rota

tiva ú abertura tompora.ria. do <tssi:..rrtatul'as do :'O hilhotcs Jc pasSagem. 

Ministerio dos Negodos dn Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directorill das O!Jrns Publicas.- 3& S~ecção. 
- N. fJ,li.- Rio de Janeiro em 13 de Fevereiro de 188'~. 

Declaro a Vm., para seu conhecimento c fins ronveniPllll;s, 
que approvo a proposta que fez a Companhia rl)ITO-carril do 
Jardim llotanico de abrir teJnpor<~ri!lm~nle assignaturas de 
30 bilhetes pelo preço de !11)011il para as p:1ssngPm entre o 
.Jardim Botanico e a cidade; lil'nndo eslabcl1·cido que nos 
carros daquella linha se clliJrarú lllll róis c],.,,lc a rst:u:~o da 
esquina 1!:1 rnn dils Yolnnlario,; 1lt1 l'!1lria Clil Butafogo até á 
descida da Pi:1ssav:•, o ontros 100 rúis 11':1hi ao tim 1la 
linha, conforme solieitou a mrsma companhia no ollieil} que 
por cüpia aeompanhou no do Ym. de :H de .Janeiro prPximo 
pas:.:ado. 

Dons liuanlc a Vm.- .\fTonso Auqustn Moreira l'enna. 
- Sr. Engenheiro ehcfo da IL.:e:llisz1~·ão dos ft~rro-cnnis ur
bt~nos o suhurlmnos. 

N. :39- El\1 lü DE FEVI<:REinO DE 188ft 

Declara quo a dooisão coustantc tlo AYiso Circnlar do 3 do Agosto de 

t883 não isonLa as companhia~ Ao cstratlas do forrn snbvenrion;L1las do 

paga.monto de imposto~ a qno i·~tãn sujeitas. 

Ministerio <los i'le!-(oeios rl:l Agriettll ura, Commerc.io e Obrt1s 
Publicas.- Diredoria das Ohras l'uhlicas.- l" Secç~o.
N. :1.7.- lHo de ,l,mpi ro Plll 16 de Fevereiro de 18fH. 

Foi prrsr;ntl' a e;;tr; Minislerin, r·om o srn officin de (j do 
corrente mez, o que lhe dirigiu u SUIH'rintPntl~>nil) dessa 
estrada de ferro om :H dl) .Janeiro ultimo, consultando si, :i 
vista do Aviso Circular n. H dn :1 de A!.!:o,-to do anno passado, 
que manda excluir dns contas do custeio d~s eslratlns de ferro 
subvencionndas pelo E~tado a in1portancia d~•s 1lespe7.3s 

· ~:··'feitas com o pagamento du impostos, deve satisfazer a quantia 
. ~d\i ~~9Nlfl9-.9U<l lhe é cobrada do imposto municipal sobre 

muro, afim d,e ser lançada nas contas da mesma estrada. 
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Em solur,:iio decl:~ro a Vr1., pnrn o fazer const~r :~o referido 
superintendente, que a decis~o contida no eitadl) aviso niio 
isenta :1s companhia;; de nstra•l:1s de ferro subvencionadas 
do pagamento de irupostos a quo Pstejaur sujeitas. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Engenheiro liscal da estrad:~ de ferro de Santos a Jun
dhthy. 

N. IJ,O- EM 18 DE FEVEHEIHO Dr~ 1881 

Con(':otlo pas~o.i pcnuanonto.-; na" linhas do ftH't'o-canis nrb.l!lO:i e :-;uhur·
llauos ao.-; olliciacs do C.orpo do BnnllJciros. 

Ministerio !los Negocios da Agricultura, Commcrcio c 
Obras Publlc<JS.- Dirl'etoria das Obr:1s Publicas.- 3a Secção. 
- N. /18.- 1\io de Janeiro eru 18 1lt~ Ft'rereiro 1lo 1881. 

li aja Vm. de providenciar para que ao Director e olliciaes 
do Corpo de Bombeiros S1jam nmpliaclo,; os mesmos favores 
conc!'clillos pelo Aviso Circulnr de 11 de .Jaueiro de 1877 ;ís 
autoridaui'S sup11riores da Policia, de us:1re1n ele passes per
manentes nas linh:1s de carris-urbanos e strburhanos, con
forme propõe Vrn. no seu ollicio de G do corrente mez, sob 
n. 2:J. 

Deus Guarde a Vm .-Affonso Augusto lli orcira Penna. 
-Sr. Engenheiro chcf,l da fis~alisação dos ferro-carns 
urbanos e suburbanos. 

N. ld - El\1 Hl DE FEVEHEIIW DE 1881 

Jlccbra que, não esla.udo ainda resn1Vido o rccur:->u interposto cnntra a con
c-essão do prolongamento do ramal Ue i\'azaroth, s1í poderá a Companhia 
da t~.'4ratla de fllrro Llo H.ocifu ao Limoeiro inil~iar a cou-;truc~.ão das 
rcspoetivas obra~ por eonta .'n ri:-~co proprio, uão so r.ompromottOiuio n 
l;ovornn por qualttUOI' projui?.u qno lht~ JHH~:t rc-;11\L:tr da snlrtçi"ío que lirt•r 
a qunst;lo ~IISf'itatla. 

Ministerio tlos Negocios d::t Agricultura, Commercio e Ohrns 
Publicns .- Diredorin tias Obras Publicas.- I" Se~~:~o.
N. lll.- Riotle.Jandro em Hlde Fevereiro de 1R1l!J,. 

Illm. e Exm. Sr.- Por officio de 2G de ei.J;í\ pl~o ---
communicou V. Ex. a este Ministerio ter ~k!êndêíltRA 

f~~ 

l ~ 



ll:i nstmrla de fl~rro do l11~c.ift: :10 Li111or•iro pnrlir·ipatlo qtw, 
c.-.:tantlu ~ntoriznàa :1 I'Ornpanhia da rnl'sma r•strada por De
crl'to n. 8\l:):J dl'. 7 dt: .\llril t],) lk8l n d:1r prineipio aos 
tn1ballws do prnlon~tllllt'lllo d11 ramal d1) Nazat·•·tli. seriam 
estes inicintlos !lO tlia :28 du dito lllt'Z. 

Dt•clnro a V. Ex. em rr•sposta qnt~. n:lo t'sl:lllrlo nill(b 
l'l'SO!Vidu O l'l't:lll'SO ÍII!Cl'JII"Io l'.ollli'H a CIJIIC€SS:-IO rJo Jlll:ll
eiorwdo prnlnng·:lllll'lllo, a ru1npanhia Si.l ptide tlllcwr a 
eo11:<lrncr:ão d:1s respct:tiv:L-.: obras por r:ot1t:1 1: ri:;t·o proprio, 
niio ~o cot!lprorncttc:Jdo o Govemu Impi:ri:,J por qualrjucr 
prrjuizo IJIIC lhe possa resultar da ,,,Juç:lo qtu• tircr a IJllC't:io 
su:;cil.adii. 

Deus Guarde a Y. E\.-"\ff'onso An[Jttsto 1lfurei,·a l'cnna. 
-Sr. l'residcllte da Pruvi11cia de P::m:JJIIIJueo. 

Approva. o contratll rclo!Jrado ]1ela Jt1spcctoria fior;1l tb:-; IJJJras PulJiicas 
da CÔI'tO eom José L~bC'.:\S:lS 1\"('lt(l, v~ll';:t a con,;;crva~ão d:tl~'ltrada gorai tia 

P•vuna. 

~linislPrio dos Negocio.; da Agrif'nllurn, Commt·rcio c Olir<1S 
Pu!Jiic:1s.- Uircctoria tl:~,; OIJr:1s !'uiJiieas.- :2" Secdo.-
N. ií.- 1\io tlc .hneiro <\11121 tlt\ Fl'\'\'rt'iro t11·- IHR'L • 

Dcel~ro a Ym., p~r:1 os !in,; t)llll\·enienlcs, qne lira :1ppro· 
vado o contrato eeleiJr:ulo Gtllll Jo'ó L<~;;cas:'s N<:tto, pnra " 
consrrv:~r;ão da estratl:1 ger:d da l';~vnrw, :ilé o lim tln ror
i·ente r•xrreicio, 'oh :IS h~'i'' 1L1 l't.IJIÍa jtlnla ao Sl'll olll•·io n. í2 
do li tlo corrente mez. 

lleus Gllanlo :1 Vm.- ,\ff'onso .I IUJitsto-;lfm·e:r,, J', n1w .
Sr. In~pedot· Gcr:d da;; ()bras l'nlilic:ls tl:1 CCH'It• . 

. •.:,. ~ 

Dcll.li'a tJHO o coulr:llaldll Prudnncio . .lo~lj dn:; nl\is dele jn~tilir:u· a r.al!..;~L 

do dctCI'ÍtJI:l.!l\Ciltl) C!ll l]ilü ('IIC;._!;ll:~llll Clll (;·):,a~ ns jl:l.IIJ't1()3 tl1•110SO; CIIIO· 

didas. 

l\linistr:ri'' dos Nt•goi:ÍtJ~ 1l:1 A:~ril'ltlliJra, CoJlllllerein f' Oilras 
Publicas.- llirertnri:1 tl~~ O/Ira' Pul!lit•ns.-:1' Srt·r~u.- N. 1. 
- 1\io du .Janeiro ~1n 2:2 tle FrHrciro Llt~ 1881. · 

Illm. c Ex111. Sr.- Deelaro a V. Ex., p:rrn os IIns con\'P
nientc~; e em re~:po:;ta ao :seu ullit:io de :2t:l tk DczeuiiJro du 
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nnno proximo findo, que o contratante Prntlcncio José !los 
Heis J,wc justificar :1 causa !lo dl~teriPranwnto em que 11hi 
cll,·gDrnm os padrões de pc:;os c medidas, de cujo tramporte 
foi ene:lrreg:,do, eouformu já foi dl't<'rminado no Aviso dr: :JO 
rk. Outubro ultimo, alim de poder recc!J,;r a iliiJIOrUmeia do 
mesmo tramportc. 

JJcus Gu;Jrdc :1 V. Ex.- Affonso c1ugusto Moreim 
l'enna.- Sr. Presidente da l'rovincia de Goyaz. 

N. M - EM 22 DE FEVEl\ EIIIO DE 188~ 

Declara •ruo a estrado de fa•·o Principc do Grão-Por:t não púdo snbstilnlr 
suas linhas tolographi~as por linhas tolcpli0Bic,~", ;-;em a indispcnsavol auto .. 
rização do Uororuo Imperial. 

lHinisterio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obr:~s Publicas.- 3a Seq~ão.
N. 3.- Rio de Janeiro._ em 22 de Fevereiro de 188L 

Illm. e Exm. Sr.- Accusan!lo o recebimento d&s informa· 
ÇÕJ\S (JUe ncompanharam o ollicio de !J de .J~neiro proximo 
lindo, declaro a V. Ex., para os devidos efl'eitos, que sendo 
da JH'ivativa eontpeteucia do Govrrno Geral a concessão de 
linllas teil'phonicas, t•quipar~'das pela Imperial Hesoluçüo 
tonwda sobre Consulta do Conselho de Est~do de 2 de .Maio de 
Hl81 ús linhas teiPgraphicDs, n~o púdo ser permittida a suL
stitui~ão que cst:'l f:JZ•'tHlo a Companhia da estr<tda de ferro 
l'rincipe do Grão-1';1rá, da sua linha telegr.1phica por outra 
servida IJOr :~pparelhos lelephonicos, procedendo a:;sirn de 
encontro <i alludirla Hesolur;:io Imperial, eommunicada a essa 
l'residcneia pelo Aviso Circul~1r d" 6 de 1\f:Jio de 18íH ; e hem 
assim ns terminantes di:;posi~ões dns Hegnlmnrmtos apjJro
Vfldos pelos Decretos ns. S:J:i1l de 2~ de Jl!~ZI)nlbru de 1SS I e 
8!J:Jfi de :H de AIJril de fRH:l, :1s (lllal'S se ref1)riu o Aviso Cir
culai' de S do corrente mcz. 

Deus Gu:1rde a V. Ex.- Affonso Augusto 1lim·eira l'enna. 
-Sr. Presidente da l'rovincia do 1\io dP Janeiro. 

A,- Decisões tio i881 3 
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N. t.,5 - El\1 27 DE FEVEREIRO DE 188!J, 

Autoriza a estender-se a 'todas as ostatões da Estrada de Forro D. Pedro 11 
& mesma permissão dada em ~~ do Maio de 1880 aos oxaetoros da ProTineia 
do Minas Geraes. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obrns Publicas.- '!• Secção.
N. 13.- Rio de Janeiro em 27 de Fevereiro de 188'h 

Fica Vm. autorizado a tornar extensiva n todas as estações 
dessa estrada de ferro a mesma permissão dada em 21J, de 
Maio de 1880 aos exactores da Província de Minas Geraes pilra 
terem uma mesa de trabalho dentro das esta-.:ões d;, Côrte, 
Juiz de Fúra e Porto Novo do Cunha, e bem assim a adoptar 
a medida de expediente proposta em seu officio n. 20 de J.!J, 
do corrente. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Morei;ra Penna. 
-Sr. Direc\or da Estrada de Ferro D. P~dro li. 

N. 46- EM 29 DE FEVEREIRO DE 188~ 

Man<\a reeusar qualquer tolegrammA official quo não for enviado á Western 
and Brasilian Telegraph, eom r~quisição de o transmittir, no caso do inter
rupção das linhas do Estado. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publioas.- Directoria das Obras Publicas.- 3• Secção.
N. 8.- Rio de Janeiro em ::!9 de Fevereiro de 1884,. 

Providencie V. S. pnra que a Companhia Western and 
Brasilian Telõqraph recuse qnaesquer telegrammas officiaes 
que lhe não fort>m enviados com requisição de os transmittir, 
no caso de interrupção das linhas do Estado, declarando-se
lhe que não lhe serão pagas as reclamações, que por ventura 
faça por infracção desta medida. 

Outrosim, expeça V. S. ordens terminantes á Brasilian 
Submal'ine Telegraph Company para que não remetta pela 
Western os telegrammas officiaes vindos para o Governo, que 
dispõe de linhas proprias. Fica assim resolvido o assumpto 
de que trata V. S. no seu oflicio de 12 do col"rente mez, sob 
n. 30. 

Deus Guarde a v. s.- Affonso Augusto M OTeira Penna. 
-Sr. Director Geral dos Telegraphos. 
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N. lJ,7- EM 29 DE.fEVERI~IRO.DE i88lJ, 

Manda observa•· o art. 2° do Regulamento que baixou com o De ereto n. 8334 
<le 2í tle Dozcmbro de i8S1 e o' Deercto n. 89n de 21 de Abril de l883, 
relativos a concessões de linhi.; tclcphonieas e tolr.graphieas. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Puhlicns.- Directoria das Obras Publicas.- 3• Secção.
N. 1:3.- Il.io de Janeiro em 29 de Fevereiro de 18811. 

Illm. e Ex:m. Sr.- Em :11lditamento ao meu Aviso Circular 
de 8 do corrente mez, haja V. l<:x:. de chamar a attenç:io das 
Camaras Municipaes de:;sa Pro\·incia para a oh~ervancia do 
art. :!0 do lteg-ul:llnento que baixou com o Deereto n. 835!~ de 
24 de Dezembro de 1881 e o D<Jcreto n. 893;) de 21 de Abri I 
de l8'l:l, relativos ás conclJssõe; de linhas telephonica,; e tele
graphicas. 

Deus Guardea V. Ex:.-Atfonso,iugusto Moreira Penna. 
-Sr. Presidente da Província de ... 

N. 118- EM 29 DE FEVEHEIBO DE 18811 

Requisita rotação nominal dos eolleessionarios do patentes de invenção que 

tivorem satisfeito as annuid<\d.ts das mesmas patont,es e a taxa do exorcieio 

da int!ustria privilegiada. 

Ministerio dos Negoeios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria do Commercio.- 2• Secção. 
- N. i.- Rio de Janeiro em 29 de Fevereiro de 18811. 

Illm. e Exm. Sr.- Sendo indispensavel para execução 
da Lei n. 3129 de 14 de Outubro de 1882 quo na Secre
t~ria de Estado a meu cargo conste officialmente quaes os 
concessionarios de patentes de invenção que têm pago as 
annuidades das mesmas patentes c hem assim a taxa de 
exercício da industria privilegiada ; rogo a V. Ex. se sirva 
de expedir as convenientes ordens aflm de que da Il.ece
hcdoria do l\funicipio c das Thesourarias de Fazenda se
ja re111ettida directamente :í mesma Secretaria de Estado, 
de trcs em tres mezes, relaç~o nominal dos concessionarios 
que tiverem satisfeito aquelles pagamentos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto 1lforeira Penna. 
-A S. Ex. o Sr. Conselheiro Larayette Rodrigues Pereira. 

~ 
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N. 6.9 - EM 29 DE FEVEREIRO DE 1886. 

Declara quo a ponalitlade commina<la no Ragnlamonto n. 483:i de! do Dezem
bro de 1871 rege-se pelo Decreto n. 7~i3G <I c t:i de Novcnthro do 18íO. 

Ministcrio dos Negocios da Agricultura, Commercio e OhrM 
Publicas.- Directoria da Agricult.ura.- 'll" Secção.- N- L
Circular.- Rio de Janeiro em 29 de Fevereiro de 188L 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo o Decreto n. 7536 de Hi de 
Novembro de 1879 unificado as mntriculas geral c espe
cial de escravos, e comprehendcndo-se nelle, na parte ta
xativa, a penalidade eomminada no Hegulamento n. 483õ de i 
de Dezembro de 1871, por falta de communicação de manu
missões, obilos, mudanças de residencia para fóra do mu
nicipio, rege-se pelo citado Decreto de 1879 a imposição 
das multas nos casos aqui apontados. O que recommendo 
á attenção de V. Ex. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
- Sr. Presidente da Provincia d ....• 

N. 50 - EM 3 DE MAHÇO DE 1886. 

Approva o novo horario pàra os trens M .H e M H, da Estrada de Ferro 
D. Pedro fi. -

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras ·Publicas.- 2a Sec~ão .
N. iõ.- Hio de Janeiro em 3 de Mar\:o de i881J,. 

Approvo o novo horario para os trens M H c .M liJ,, de que 
trata o seu officio de 19 do corrente mez, sob n. 23. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso .lugusto Moreira Penna. 
- S\'. Director da Estrada de Ferro D. Pedro li. 
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N. 51 - EM 5 DE MARÇO DE 1884 . 

D:\ inslrucções ao Engenheiro Antonio Augusto Fernandes Pinheiro para o 
desempenho da commissão do que foi incumbido na Europa o E~tado•

Unidos da Amo rica do Norte. 

Ministerio dos Negocias da Agricultma, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- ta Secção.
N. 24.- Rio de Janeiro em 5 de Março de l88fJ.. 

Resolveu o Governo Imperial confiar a Vm. a acquisição c 
inspecç~o. na Europa e Estados-Unidos da America uô Norte, 
do material para as estradas tle ferro do Estado e mais olJras 
e serviços a cargo deste Ministerio, esperando que por tal 
fMma esse materi:1l será adquirido nas melhores condições 
ue preço c qualidade, attento o zelo e a experiencia de Vm. 

Deverá Vm., outrosim, examinar o material que houver de 
ser fornecido na Europa ás estradas de forro, engenhos cen
traes e quaesquer outras emprezas de melhoramentos pu
blieos dependentes deste Ministerio e para as quaes baja sido 
concedida garantia de juros ou subvenção do Estado, aconse
lhando aos representantes dessas em prezas na Europa a só 
remetterem o que lhes parecer de boa qualidade, mais llpro
priado ao fim a que se destinar e em harmonia com os res
pectivos contratos; e informando a este Ministerio de tudo 
o que houver observado ou recommendado para sciencia e 
procedimento dos Engenheiros llseaes, quando no paiz tive
rem de (Jroceder á aceitação definitiva desse material. 

Resolveu mnis o Governo Imperial incumbir a Vm. de exa
minar todas as questões que se suscitarem entre o Governo e 
as em prezas garantidas pelo Estado com séde na Europa, para 
cuja solução convenha sua intervenção na qualidade de infor
mante prolissional e seu agente junto das direetorias das 
mesmas em prezas. 

Dando-lhe disso conhecimento, recommendo a Vm. que 
no desempenho da sua commissão observe as seguintes in
strucçõe:;: 

TITULO I 

ENCOMMENDAS PARA AS ESTRADAS DE FERRO DO ESTADO 

Art. 1.• O material destinado ás estradas de ferro doEs
tado r~onstará do seguinte : 

Trilhos de ferro ou de nço segundo as encommendas, talas, 
cavilhas, parafusos e porcas. 

Agulhas e con1ções e suas pertenças, de aço. 
Giradores, tanques e eolumnas alimentadoras, bombas e 

encanamentos, balanças, etc. 
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Postes, isoladores, fios, apparelhos e mais utensi!ios pura 
telegrapho. · 

Superstructura mclnllicn para pontes e pontilhões e trave-
jamento metallico para cdificios. 

Locomotivas para trens de passageiros, mixtos e de cargas. 
Carros para passageiros de ta, 2" e ;p classes c mixtos. 
Carros para Correio, bagagens e soccorro, vngões para car-

ga, gado, madeira, lastro, etc. 
'frollys para aterro e inspecção. 
Sobresalentes para o material rodante e peças avulsas, se

gundo as encommendas. 
Machinismos, utensílios e ferramentas para officinas de con

strucção e reparação. 
Em geral, materiaes, utensílios, ferramentas, o te., para a 

construcção, conservaç:io, trafego e aunlini~trnção. 
Art. 2. 0 O material de qne trata o artigo prt'cedente, quer 

seja adquirido dircctamente por Vm., quer fornecido por 
contrato celebrado com o Governo, ~er:'t fabricado de accürdo 
com especificações minueiosas e desenhos detalhados que 
serão por Vm. ministrados nos Ütbricantes ou approvados, si 
não fizerem parte daquelles contratos. 

Art. 3. 0 Quando Vm. tiver de pffectuar qualquer encom
menda de materi<tl, por parte 1lo Estado, deverá dirigir-se aos 
fabricantes especiaes t~ de maior conceito, pedindo-lhes pro
po~tas para o fornec•imento, solvo nos casos urgentes ou 
quando, pela natureza da encommenda ou typo Pspecial, 
houver conveniencia em tr:ttar com um determinado fabri
cante. Em qualquer caso, este 1\linisll'rio confia no criterio de 
Vm. e no mnpenho que deYe ter em f:•zt\r liS ncquisil:õ1'S de 

. modo a bem entendPr aos interesses do Estado, j;i IJUanto no 
preço, já quanto á qualidarle. 

Art. IJ,.• Nas esptH~i!icarõt~s que Vrn. ministrar aos f:1bri
cántes deverá, além do que o seu zelo e cxperiencia aconse
lharem, ter muito em vista o seguinte: 

Trilhos.- Natureza do ferro ou do aço, que deverão ser 
da melhor qualidade para o fim a que se destinarem ; peso, 
fórma e dimemõcs, que devl·rão ~er perfeit:unente de accôrdo 
com as condições e desenhos lllinistnJdos, salvo a tolenmcia 
que fõr de praxe. ou que rtJr com~edidn; precauções aconse
lhadas durante a fahricnç~o. não só pHa evitar a fraude, como 
para o bom exilo das experiencia.-;, que serão feitas em relação 
á flexão, á ruptura c no esmngamento. 

Na recepeilo, quer provboria, quer definitiva, us:1rá de 
marcas especiaes que indiquem o matPrial rrjeitado. 

Fixará um prazo de responsabilidade do fabricante pela 
qualidade do material, o qnal prazo devrrá ser de tres ~nnos 
no mínimo para um trecho de linha, fóra d:1s estações, em 
condições normaes de trafego e conservação. 

Os pagamPntos, sempre que für possível, deverão ter Jogar 
depois do embarque e quando a remessa ficar a cargo do fa
bricante, ou depois da aceitação definitiva no caso contrario; 
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deduzindo-se em qualquer hypothese uma quota p11ra ga
rantia ou caução. 

Accesso1·ios da via permanente.- Peso e fórma dos ob
JCCt•1S, condições a preencher de accôrdo com os desenhos e 
especificações; garantias, experiencias e mais condições que 
forem applicavPis. 

Pontes metallicas.- Serão encommendadas de conformi
dade COQl os desenhos e prescripções que forem remettidos a 
Vm. pelo Direetor ou Engenheiro chefe da estrada, a que se 
destinarem ; sal v o o que a Vm. parecer digno de modificação 
em favor da economia no custo da obra, ou na urgencia do 
fornecimento, sem prejuízo da segurança. 

Nas especilicações, além do que, já estando dito, fôr ap· 
plicavel a este genero de construcção, Vm. attenderá ex
pressamente á~ condições do fnrro fundido, á sua grã, côr e 
resistencia; as do ferro la minado, á sua textura e maleabili· 
dade, laminaçiio das chapas, resistencia á tracção, vigilancia 
na fabricaçiio de todas as peças c accessorios, recepção pro· 
vi>oria c definitiva, gnranlias. . 

Locomotivas.- Vm. as adquirirá do typo [americano, 
inglez, francez, belg:1 ou allemão, fJne entender melhor se 
adaptar á estrada para que forem destinadas, e ás condições 
da linha e trafego que I h e forem indicadas, salvo quando a 
encommenda fôr acompanhada da designação de typo e 
classe. 

A acquisiçiio de locomotivas se fará como a do mais mate· 
rial. mediante contrato ou ajuste acompanhado de especifi
cações; nestas Vm. mencionar:í, além do que, já dito, fôr 
npplicavel, espeeialmente o seguinte: 

O typo escolhido, a força de trncçiío com determinação de 
trabalho da machina. velocidade, declive maximo e raio mí
nimo das curvas da estrada; carga maxima a rebocar, 
condições denominadas de estabelecimento, construcção da 
fornalha, caldeira; movimento; apparelbos de alimentação e 
de segur9nça, suspensão e tracção ; tudo minuciosamente 
discriminado, salvo quando se tratar das de typo e classes já 
adquirida~, para o que hastnrão as condições geraes. 

Carros e vagões.- Salvo designação especial na encom
menrla, serão, em geral, do typo denominado americano, de· 
vendo-se, quanto aos vagões de carga, ter muito em vista a 
mais vantajosa relaç.ão do peso .morto para o peso util, atten
dendo-se á velocidade com que devem eorrer e á natureza da 
carga; quanto t1os carros de passageiros, á melhor commo
didade e confdrto destes, sein prejuízo da economia que deve 
presidir ao fornecimento desse material ás missas estradas. 

Os carros e vagões serão construidos em vista de desenhos 
e especificações, que Vm. forner~erá; nestas se nttenderá quer 
ás condições g·craes de fabrico e estahelecime~to, quer a todos 
os detalhes da caixa, coberta, pintura, estrado, suspensiio e 
tracção, rod~s. eixos, freios, etc. 

Art. 5.° Celebrados que sejam, por Vm., os contratos ou 
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ajustes para ncqui~içiio desse material, tlnvRrú immelliHLamente 
communicar ao Governo <tS époens e t'órma do par:(amento, 
para que se providencio <luvi<lamente, c ao llirector ou En
genheiro em chefe da estra<la re,pec;iva as C:pocas em <J!te 
serão feitas as renu~ssas. 

Art. 6." Todo o matt~rial <lever:i ser seguro c em geral en
tregue no porto do seu destino, sobre agua, ao Director ou 
Engenheiro em chefe da estrada, on<le tiver de ser applicallo, 
sendo preferi vel que todas as despezas de embarque, frete e 
seg-uro liquem n cargo do fornecedor. 

Quan<lo por motivo' jnsti!lcativos o despacho não pu<lcr 
ser feito direcl.amente para o porto do de:;tino, Vm. provi
denciará com n indispensavnl antccütlencia <f!lanto lis rncdi<l~s 
que essa circumstancia exigir. 

Art. 7 .o Os contratos e ma i,; dnCilli1PUtos qtte os ncom
panharem serão assigna!los L~lll quatro via<, !icando uma em 
poder de Vm., outr<l do fabricante, a terceira na Dell'gacia do 
Thesouro em Londres e a quarta remettida a este 1\Iini,;terio. 

Os conhecimentos Ll•l embarque ~er~o enviado,; ao Director 
ou Engenheiro em chefe da e,;trada a que se destinar o ma
teria l rerncttido. 

Convem mais que Vm. rcmctta frequentemente a este 1\li
nisterio os preços correntes dll mnteriaes da nntnreza dos 
en~ommendallos e outro,; <pte pus<am inten~ssar ils ostradns 
lle ferro. 

Art. 8.° Chamo especialmente a attençiío de Vm. para a 
garantia que devem os fabricantes ont·recer pr.la responsnbi
lidade que assumem, durante um certo tempo, da l.Joa qua
lidade c resultado <lo material fol'lwcido. 

A este respeito Vm. poderá guiar-se pelo qur. ordinaria
mente se cstipub entro o-; fabricantes e as principaes 
companhias de e<lradas <l•l ferro em França. 

Art. 9. 0 QLwnto :'t !lllanli!lad,• e pe.<11 do matnri:tl qne tiver 
de ser encommendado por Vm. ou recebido de conformidade 
com os contratos do Governo, serú lixado em lista,; especiaes 
que llHl serão remettidas por este lllinislerio. Da mesma surte 
:~s épocas em !JUO c ou vinr rpw c;:se material chegue an seu 
destino. 

TITULO II 

DA ENCOM~IE:-!DA DE ~IATEf\IAE) PARA OS MAIS SERVIÇOS E ORRAS 
DO MINISTf.;l\10 !lA AGRICULTUHA 

Art. 10. A acquisi<;ão <lesses rnatoriaes por conta do Es
tado !'erá feita de aecôrdn eom as ordens qne a Vm. forem 
enviadas por este Ministerio. 

Art. H. A essa aequisição se applica em tudo o que for 
possível as prescripções acima estabelecidas. 
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Art. i2. Esses materines deveriío vir consi!!,'nados ao Mi
nisteriu da AgTicultura, Commercio e Obras Publicas, aflm 
de terem aqui o devido lle~lino, si na respectiva encommenda 
não rôr diversamente determimldo. 

TITULO lii 

DO EXAME DAS UUESTUES ENTRE I) GOVERNO E AS EMPHEZAS 
f:ARANTID.\S PELO ESTADO 

Art. i3. Em Londres Vm. deverá entender-se com o :\Ii
ni:.;tro brnzileiro n eom o DelPgado do The:-:ouro Naeional 
sohrll o est<~tlo actual dt'' llt'gocios das cmprezas gar;IIJtitlas 
pelo Estado, proe1::.:sos em vigor para a liqnidaçflo e paga
mento dos juros gnrantidos e, á vista dos esclarecimcutos que 
lhe forem prestados e do seu estudo e observacão, propor a 
esttd\Iinistcrio no mrnor prazo possível as pruvitlrnci:1s que 
.i ulgar eonvl'n ientl's, quer p<Jra acautelar us in tcn:sscs do 
Estado, quer para evitar .demoras pnejudiciaes ás referidas 
emprezas no que fúr concernente aos eompromissos do 
Estado. 

Art. iL EnHJtwnto niio forem organizadas instrucr.õcs 
CSIII'ciacs para o serviço do pagamento dos juros garantidos c 
o mais de que trata o artigo prccnllt'nte,. dr,verú Vm. pro
ceder de accürdo cum as ordens que lhe forem expedidas 
segundo as circumstancins e prestar :í Delegacia do Thesouro 
tlS informações de que tiver necessidade com rererencia a esta 
pnrto do servi~·n a seu enrgo. 

Art. i5. A respeito das questões que se suscitarem entre 
o Governo e :1s emprezas de que se trata, e sempre qu1: con
vier, porleril Vm. e11 t1·nder-sc com as rcspe1~tivas llireetoria,:, 
requisitando rm nome do Govemo os csl'!arccirnentos nccr.s
sarios para habilitar· se a propor a este Minislerio as solueõcs 
r: as providencias IJUe lhe parecerem acertarias. · 

TITULO lV 

~rt. i6. ~erá Vrn. para o auxiliar, pela fórma que entender 
mms convemente, nos trabalhos que lhe ~ão conliados um 
Engenheiro ajudante, e poder:i nos paizes em que liz~r as 
encommendns t?rnar os agentes subalt:>rnos de sua conli;1nça, 
que forem prec1sos para o desempenho de sua cumJHi<s~o. 

Art. 17. Sercio expedidas ordcms para que no Thesouro 
Nacio~al se abon~ .. 1 ;1jud~ tle cu:.;to de li,:OOOB a Vm. e 11 de 
i :000;5 ao seu [IJUdante: e, em Londres, os vendmentos 
annuaes de .t 2. 000 a Vm. c .t 600 ao seu ajudante. 
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Nesses vencimentos ni'ío ficam incluirias as despezas de 
passag·ens Pm viagem na Enropa e nos Estados-Unidos ou 
entre nqnelks lo!!ares ~'n serviço d~' r~ornmis,;<io, nem as 
desp!'zas d•) eseriptor:o, n::petlicnto. impres,;ões, porte da 
correspondencia, taxa tle telegrnrnmns e salario ou gr<lli
lienr;iio tlos agnntrs subalternos. 

Essas despezas ser-lhe-h:io indemnizadas peln Delegacia do 
Thesouro em Londre~, ;í vista tl<l nota apresentada por Vm. 
á mesma Delegacia. 

ArL. !8. SJndo destinados a Vm. vencimentos 11xos, 
devem reverter par:\ o Thesonro Naeional :1s porcentagens 
on com missões que os fnl!riean tes cederem pela compra dos 
111<1teriaes que Vrn. lizer no desempenho do rJue ora Ih•) é 
incumbido . 

.Juntamente com as remessas rios eontratos ou ajustes que 
fizer, Vm. informará a este 1\linistnio da importanria da
quelles abatimentos, afim de regular-se n remessa de fundos 
necessnrios para o pag-a111ento rJue efTectivamente ror de\'ido 
pelas encommenrlas feitas. 

Art. 19. Vm. providenciar:'!, como julgar aeert:,do, nos 
casos omissos nas presentr:s instrur:ções, dando em sPguid~ 
cont.1 do seu ado 3 estn Ministr:rio. 

Nesta data provid<·neio para quo a-; Legaçõr:s do lmperio 
em Londres, l'ari7., Brnxellas, Vir:nna d'Austria, l\crlirn e 
·w.1shington e a IJnlPgaci:l do Thesoui·n em Londres prestem 
a Vm. torlo o auxilio o apoio rlt• q1w precisar para o completo 
dl'sempenho da commissão de que vai encaiT<'gado. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Engenheiro Antonio Augusto Fernandes Pinheiro. 

N. 52 - EM 7 DP. MAHÇO DP. iRR'l 

Faz O'Clon:-~iva a to b.s a~ oc.;t:t~ijc-; 1la Estr.vla tto Ferrd IL Pedro 11 a mosiJJa 

taxa cobr,t.da na ostaç:ío maritim:t da Gamhüa pelas moreadorias tleposi· 

tadas no patoo tlaquella ostaç;io, o~n :-.nD:-=.titui~ii~J da r1ue o.;tá cslipul:tda na.s 

tarifas para as nu•rcatloria:) C"(po~ta" ao lt~mpo. 

Ministerio dos Negocios rla Agrir'nltura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Ohras Publiens.- 2a Secçiio. 
- N. 64.- Bio rle Janeiro em 7 de l\Iarçn d11 1881. 

Em solução á proposta constante do seu oficio n. 25 de 19 
de Fevereiro proximo passado, póde Vm. tornar extensiva a 
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todas as estações dessa estrada a mesma taxa de 67 réis por 
tonelada e por dia, com o 1ninimo de :mo rMs, que se cobra 
na estaç:io m:11·itimn da G:•mb•'•a pelas IIIPrt'adorins <lt1positadas 
no IWI.co tlaqtwlla nstae:lo, em suhsliluiç~o <la l:•xa 1le 5!) réiR, 
por 10 kilogr:1mnws, cot11o t;sl:·, e-;tipulad:l nas tariFas para ns 
mercadorias expostas ao tempo. 

n,•us Guarde n Vm.- Affonso Augusto Moreira l'enna.
Sr. Directur da Estrada de Ferro D. Pedro li. 

N. 53 - EM 10 DE .l\l:AHÇO PE 1881 

Recommenila que não s" faça pagameni.O de alfo!Tias Jll•lo fundo de "manci
t 

pa~,;to, st•nãu ;'t vista tlt• processo roguJar t' e.11lllpleto. 

Mini~terio dos Ncgocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.-Directoria d:t Agricultnra.- 2" Secção.- N. iü. 
-Rio de Janeiro em 10 de ~larço de 188'L 

lllm. e Exm. Sr.- Aecuso reei'IJido o ollicio tle V. Ex. 
de 9 do mez findo, com o qual me rl'mett•:~t a relnç~o de 
seis escravos a!Forrindos no munieipio da Fnmca, por eonta 
da trrceira quota do Fundo dn e111anripaçiio, deixando V. Ex. 
de ordenar o pag-amento das :11 forri:1s, não sú por não ter sido 
julgatlo pelo rPspectivo Juiz o proecsso dt: arhitramPnto, 
eo1110 tamiJern por serem ex:1g-erndos o,; preços estabelecidos. 

Gonstcuulo dos papeis inclusos no citado ollicio de V. Ex. 
que os arbitradores, nn avaliação do pre1:o dos tres 
casaes de escravos, levaram em conta a circnmstancia de 
os acompanharem filhos inwmnos, infringindo o di,;posto 
nos arts. i 0 § 4° da Lei n. 2010 ele 28 de SPtembro de 
l.8il e art. 40 ~to do l\Pgularnrnto n. 5l3ti de !3 tle NovBmiJro 
de l.872, assim o declaro a V. Ex. para os Iins l'onveni8n
tes. recommtmdando-lhe qne não ordene o paganwnto das 
alforrias de t:1es escravos, senão á vista do ~·rocesso rcgu
ltlf e completo. 

Dcns Guarde a V. Ex.- Affonso A1u!usto ;llnrei!'" l'm11a. 
-Sr. Presidente tla l'rovincia de S. Í'aulo. 
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N. 5q, - EM 12 DE MARÇO DE i 88ft 

Declara a substituição da !abolia rio vontimento• tlo pessoal annoxa ao ros· 

pecLivo rogulamonto da estrada do .forro do Porto Alegro á Urugnayana 

[lola quo regula :\ da Bahia anne'a ao regnlamonto quo baixou com o 

Decreto n. 7892 do fi do Novembro de 1880. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directorln das Obras Publicas.- 2a Secção. 
- N. ll7 .- ll.io de Janeiro em 12 de :Março de i88~. 

Declaro a Vm., para seu governo e fino; conveniente,;, 
que a labella de vencimentos e observações juntas 110 rc~u
lamento em execução nessa estrada, ficam snbstituidas pelas 
que estão em vignr no prolong-amento da e;;trada tle ferro da 
Bahia, annexas ao Regulamento qne baixou com o Decreto 
n. 7892 de 9 de Novembro de 1880, t'!!nformc determina o 
Decreto n. 9156 de 2:J de l<'cvereiro proximo lindo, que foi 
publicado no Diario Offici,tl n. 60 de 1" <lo corrente. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Aur1usto Moreira Penna.
Sr. Director Engenheiro chefe da estrnda de ferro de Porto 
Alegre :í Uruguayann. 

N. 55- EM i3 DEl' MARÇO DE i88~ 

Renova a roeommonrlação contida M Avi;o de 22 rio Fevereiro de lR83 
sobro o pagamento das quotas dllvidas aos ( fi<cae< da Comp:tnhia do ) 
nave~acão do Amazon:ls. 

:Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directorla do Commercio.- i• Secção.
N. 5.- Rio de Janeiro em 13 de 1\larço de i88~. 

Illm. e Exm. Sr.- Na conformidade do Avi8o de V. Ex. de 22 
de Fevereiro proximo findo, rogo a V. Ex. se digne de expedir 
as necessarias ordens afim de que sejam recolhidas ás Thesou
rarias de Fazenda das Províncias do Pará e Amazonas as 
quotas a que têm direito os fiscaes da Companhia de nave· 
gaçào a vapor do Amazonas, devendo o Thesouro Nacional 
deduzir das subvenções a pagar a importancia do que de 
mais tiver pago, segundo V. Ex. declara em seu citado 
aviso, cabendo-t'!le accrPsrentar que nesta data chamo a atten
ção dos Inspectores da~ linh:1~ <le navegaç:lo subvencionadas 
polo Estado nas tlitas Província' para o rigoroso cumpri· 
mento do Avü;o de 14 de Setembro de 1882. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affoaso Augusto Moreira Penna. 
-A S. Ex. o Sr. Conselheiro Lafayette Rodrigues Pereira. 

oAA.AF'~ 
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N. 56 - EM !3 DE 1\IARÇO DE !884 

Approva as labellas Jo vapot· Cntzeiró, da Em preza do navegaçrro dos rios 
Ignasstl e Negro. 

"Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commereio e Obras 
Publicas.- lHo de Jaueir6 em 1:.1 de Mtlr\fO de 1884. 

Sua Magestade o Imperador !Ia por bem, de conformidade 
com as clausulas 5" e ü• do contrato approvado por Aviso 
·n. i30 de 30 de Janeiro do corrente anno, Approvar as ta
bellas de parlidas, chegadas, e fretes e passagens do vapor 
Cruzeiro, da Empreza de navegaç.ão a vapor dos rios Jgu~ssú 
e Negro, Província dq~raná. 

Palacio do Rio d~eiro em !3 de Março de i88L
Affonso AugustJ Moreií'a Penna. 

Tabolla da~ ''iagon." da Etn.preza de navegação 
a vapor :n.oos: rio.;; Ig:u.a8sft o Negro~ organizada 
de conformidade com a clau,;ula 6a <lo con
trato de ~1 do Junho de :1883 
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'rabcll.a dos pL·cços da-. pa.,,.agen"' c do trans
porto do volun1o~ no vapor ((Cruzeiro )J., da 
navegação do rio Ig•La..;~l-t., con_forn1o a olau
sul.a 6• do contrato de 21 de Junho do :1883 

PASSAOEII\OS 

NATUREZA DO SERVIÇO 

CARGAS 

llo porLo 
llo Amazonas ou 

villa do 
Rio Negro ao 

\I Orlo da União 

llo porLo rh 
União 

ao porto do 
Amazonas 

ou villa do Rio 
Negro 

KU Lft"l"·: KU~ Li"•l V•'•~ 
~=:.=_-==:=--:::::=:::::=: --==~~ --

Passageiro .••...••.... 

Bagagem ..•....•.••.. 

Fartlo ••....•....•..• 

Caixão •...•.......... 

Barrir.a ••.• , ......•.• 

Artigos inflammavois. 

Ferro em barra ovo
lumes avulsos ...... 

Barril eom liquido •.. 

Carga do sal. ....... . 

Herva-matto ........ . 

Couros .............. . 

Crina ............... . 

Xar,luo ............. . 

Queijos ............. . 

topooo I.:J,t:OOO ,)lll\l 

/}13> 

h03> 

,)OH 

.~o:;o 

!JI)V. 

Oúservaçõc.< 

..... ..... $040 

..... ····· BOH 

····· ····· h031 

····· ····· /)ll3'• 

..... ..... 81l50 
! 

..... ..... S03'• 

. .. .. 2!)00[1 .. .. . • .. . • 28000 

{1020 

I 

o r. o o 
I ····· ..... 
I 

,5025 

{jl30 

IJ010 

..... 18200 

Os menores de :IJ) annos quo viajarem em companhia do suas familias 
torão passagem gratis. 

Cada passageiro tori uir·oilo ao lransporlo gratis do 30 kilogrammas 
do bagagem. 

Os volumes não ospodncados na prosonlo taho1la pagarão os preços 
O'Stipnlados para ou~ros somolhantos. 
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N. 57 - EM 15 DE MARÇO DE 188\ 

Roeommenda ~uo as eontas entre o Correio brazileiro ·o o estrangeiro se 

liquidem dentro do rospoct1v.o oxoreieio financeiro, on polo menos até 

anles de \orminar o someslro atltlieional. 

Ministerio dos Ne~ocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria do Commercio.- 1• Secção.
N. 18.- l\io de Janeiro em W de Março de i88L 

Sendo grandemente conveniente que as contas entre o 
Correio brazileiro e os Correios estrangeiros se liquidem 
dentro do respectivo exrreicio ou pelo men )S no semestre 
arJdicional, cumpro que V. S., corno jú foi recommendado 
á Rt•partiçflo a seu.go, em Avi~o de 6 de SeLPmbro de 
1880, entent~endo-~ m os chefes dos mesmos . Correios 
adopte o meiO que •lhnr parecer para que a hqtud:tç:'O 
se faça dentro do mencionado periodo, lembrando-lhe que 
talvez se consiga este deside1·atum com facilid;,do si as 
contas forem apresentadas trimensalmente. 

Dest'arte evitar-se-hão as difficuldades que sempre se 
oppoem aos pagamentos de despeza pela verlw de exercícios 
findos, o que V. S. fará sentir claramente aos menciona
dos chefes. 

Por ultimo chamo a attenç[lo de V. S. para a disposição 
do mesmo aviso, que deve ser executado llelmente. 

Deus quarde a V. S.- Affonso AU.IJ1tsto Moreira Penna. 
- Sr. D1rector Geral dos Correios. 

N. 58- EM Hi DE M-ARÇO DE i88!J, 

lli,põo so!Jro uma rctlamaçiiu <lo Mtlllron & Comp. acerea olo registro <lo 

mareas M fahriea. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria do fpmmercio .- 2• Secção.- N. L 
- Rio de Janeiro em 15 de Março de i88!J,. 

Illm. e Exm. Sr.- Remetto a V. Ex. um exemplar do 
Diario Official em que foi publicada a Imperial Hesolução 
de Consulta da Seeção dos Negoeios do Imperio do Conse
lho de Estado de i!J de Novembro do anuo proximo pas
sado acerca da representaç.ão de Meuron & Comp. o.IUr.A. 
a deliberação da Junta Commereial dessa Pr · Cia t:q]l,8 ~ 

· .~" ,<:J'H\. t;•, o~ CA 11 
/ ~,,• 1"4,p 
(/~ -· 

\~* 
'~ 0 os 

~:.:.::_ 
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mandou admittir a registro a marca apresentada pela Com
panhia Imperial com cnract1)risticos que facilmente se 
confundem com os da marca de sua fabrica, atim de que, 
tornando de !la conhecimento, V. Ex. declaro á mesma Junta 
que, á vista do Aviso de 28 de Julho 01~ Ul82, que mandou 
garantir plenamente o 1lireito dos recorrentes, deve an
nullar o registro da referida mnrca, licando scientc de que 
não lhe é licito admittir a essa formalidade qualquer mar
ca de negociante ou fabricante, que, relativamente a outra 
já registrada, pos,:a dar Jogar a confusiio e engano do com-
prador. · 

Deus Guarde a V. Ex.- AJJ'onso Anq11sto Moreira Penna. 
- Sr. Presidente da Provincia <la Ba li ia. 

Scnh)r.- A Secção dos Negocios-mperio d.o Conselho 
de Estado vem dar cumprimento á or!!lm. de Vossa Magestade 
Imperial, expressa em aviso da Secretaria da Agricultura, 
Comrnercio e Obras Publicas de J do corrente mez, mandando 
que e lia consulte acerca do requerimento em que Meuron <'-: C.•, 
proprietarios da imperial fabrica de rapé Arêa Preta, repre
sentam contra uma deliberação da Junta Commercial da 
Bahia. 

Consistiu essa deliberação em ndmittir a mesma Junta n 
registro a marca apresentarln pela Companhia Imperial mn
nufactora de artefactos de fumo, como caracteristicos que, 
dizem os recorrentes, confundem-se facilmente rom os da 
sua marca, anteriornwnte registrada c <la qual têm usado no 
longo espaço de 60 annos. 

A questão, de que ~e trntn, Senhor, subiu já ao conheci
mentu do Governo e motivou a 1\esolu~ão de Consulta de 23 
de Junho c o Aviso de 2\1 de Julho do imno passado determi
nando á Junta, que annullasse o registro de uma outra 
marca da cnrnpanhia impcritll, por imitar, quasi reprodu· 
.!:indo-a fielmente, a de Meuron & c.a 

Cumprido o aviso, apresentou ella nova marc:t, mas 
posteriormente retirou-a, e substituiu por terceira, que foi 
admittida pelo voto de <JUalidade do presidente interino, sem 
emh:,rgo do pnrecer em contrari<J uo secretario c de reclama
ção da parte interessada. 

Heplit:ou est<~, mas aindn fui de:,nttondiun, tarnbcm contra 
a opinião do secretario e pelo voto do prPsidt:nle, o que deu 
Jogar 1111 presente recurso, em <JUe os mencionados proprie
tarios da imperial f<Jbrica pedem seja cancellado o annullado 
o registro da nova nutrca oi.Jtillo pela companhia imperial 
por ser contraria á legislação c ao citado Aviso de 29 dr 
Julho de 1882, que deu provimento ao anterior recurso, c 
mandou plenamente garanti!· o seu direito. 

A' recorrida foi dada vista pela Secretaria de Estado para 
dizer do seu direito como fer. em 1J, de M~io do corrente 
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nnno, eombatendo <Js razões dos recorrente~ nos seguintes 
termos : 

• Allegam os reclam:llltes que esta muca ó imitação dolosa 
da sua : 

• 1.0 Porque a denominação- Arêa Parda, comprehendida 
na marca de fnbrica da mencionada companhia imperi31, é 
semelhante á denominação- Arêa Preta, exarada na marca 
da fabrica dos reclamantes. 

c 2.0 Ponp1e a côr do papel do involucro do rnpé fabri
cado pela eompanhia imperial é identiea á da côr do papel 
do involucro do rapé manufacturado pelos reclamantes, 
assim como é o mesmo formato d!l cada um dos involucros. 

' Com estes fundamentos pretenuem os reclamantes seja 
cancellndo o rei(istro da marca de f<~brica da companhia im· 
pcrial etfectuado pela Junta Co111rnercial da Bahia. 

c A companhia imperial, obedecendo ao uc~pacho pelo qual 
se lhe deu vista da petiriio dos reclamantes, passa a impugnai-a 
com as razões que em seguida exporá. 

• Fazendo consistir a imitação dolma na semelhança da 
denomin'lÇão dos productos e IJem assim na identidade, acces
sorios ue marca de faiJrica, a côr c a fórma do invol ucro, os 
recl~mantes não têm por si a lei que entre uús regula o re
gistro c o uso das marc<JS de fabrica. 

• Em face desta lei, que é o Decreto n. 2682 de 23 de 
Outubro dn 187ii, no caso vertente não se verilit:a imitação 
dolosa. 

' Seg·undo o art. 7" n. 1 uo mesmo dl'ereto, quando haverá 
imitnçào dolosa da nwrca de f:1brica? 

, Quando alguem, sem eontrafac~ão, imitar dolosamente 
marcas alheias de modo que possa eng:,rwr o comprador. 
Convem desde logo notar que esta disposição 1\ vers:lo quasi 
litteral da lei franceza do :n de Junho de 18il7, art. 8° n. f. 
• Ceux q11i sans contm(a.ire une 11Utl'q1w, t'n ont (ait une llni
tation (rauduleu5e de nat11re ü tromper l'achéteur. • 

• O que, portanto, a lei Yrda c pune como infracção é a 
vossibilidade de confusão de duas rnare2s de fabrica pela 
extrema semelhança dos elementos distinctivos ua marca 
imitada com os da IJUe se imitou. 

' Como, porém, determinar as cireumstancias 0111 IJUe a 
imitação poucrú produzir confusão? 

c A quest:lo da imitaçilo eleve apreciar-se pela semelhança 
do colllplflxo dos elemento~ que con,~titncm a marea e nãlf 
pelas di>snmelhanças que as diversas particularidades desta 
podPriam offen'cer consideradas isoladas e S('(Jaradamente 
- BedllrridP, Commentaire dcs lois sur les lwevcts d'invenlion
etc., tom. lll n. 921. 

• T:.cs são a doutrina e a jnrisprudencia :Hioptadas. 
c Exp icnnclo o citado art. 7° u. l uo lJecreto legislativo de 

187:i, declara o Aviôo do l\linisterio da Agricultura do 29 de 
Outubro ue 1877, dirigido á Presidencia ue Peruamlmc~ 

c Que, prohiLindo o~;~~ i" c 2° elo art. 7" do preeitado de
_-\ . -- Dec it,ilc~: do 1S8.) -l 
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ereto á imitação dolosa das marcas alheias, de modo que possa 
enganar o comprador, e bem assim as marcas imitadas, é evi
dente não se referir a lei a qualtp.er ponto de semelhança, 
mas sómente ao que póde produzir confusão e induzir em 
engano o comprador. 

• Assentou neste aviso o parecer da Secção dos Negocios do 
Imperlo do Comelho de Estado, como se vê da Consulta de 2 
de Maio do anno precedente, publicada no Diario Official 
junto, e sobre a qual versa a Imperial Resolução de 23 de 
Junho do mesmo anno. 

c De accôrdo com a doutrina expendida no dito aviso, um 
outro do Ministerio da Agricultura de 29 de Julho de 1882, 
inserto na referida gazeta, cont(~m o seguinte considerando: 

• Que não deve ser admitlida a registro qualquer marca 
que, embora distincta por seus accessorios, possa confundir-se 
com outra anteriormente registrada por identidade ou nimia 
semelhança dos principaes característicos. 

• Fazendo, pois, applicação de taes princípios á reclamação 
de que se trata, o ponto capital a examinar é: Si ba possibi
lidade de confundir-se a marca de rapé- Arêa preta, com a 
marca da fabrica de rapé- Arêa parda, da Companhia Im
perial manufactora de artefactos de fumo, etc. 

c Que não é possível a confusão, o patenteia o simples 
exame ocular das duas marcas, cujos exemplares se en
contram annexos, collados um a par do outro. 

• Entretanto, releva dar aqui uma descripção approximada 
de cada uma das marcas. 

c A da fabrica dus reclamantes offerece os seguintes ca
racterísticos, distribuídos sobre um involucro de papel ama
rello lustroso e de fórma quadrada : 

c L o Um quadrilatero impresso em tinta preta, com de
senhos allusivos ao Ioga r da fabrica, tendo no alto a legenda
Fabrica de rapé Arêa Preta- e em baixo outra legenda
Imperio do Brazil- ao redor de uma esphera, sobre a qual 
se eleva a figura de um indio. 

• 2. 0 Impressos em tinta preta, os nomes dos fabricantes 
Meuron & Comp., constitutivos da razão social, e em seguida 
a denominação do producto já mencionatlo no emblema. 

c 3.• Um adhesivo, quadrado, com a firma social Meuron 
& Comp., impressa em tinta carmesim e disposta no fundo 
branco de um polygono guarnecido de uma vinheta colorida 

·de verde. 
• g,_. Dous sellos brancos, adhesivos, lambem quadrados, 

os lados de uma vinheta simples, tendo no centro grandes 
iniciaes impressas em tinta preta. 

• Os característicos da marca de fabrica da companhia im
perial são destinados, como os precedentes, a figurar em cada 
uma das faces do involucro, tambem de fórma quadrada, e 
revestido de papel amarello, no qual se acham impressos em 
Unta preta, a saber: 

t.• .Um emblema, representando a corôa imperial, circum-
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dada da legenda Rapé Arr1a pm·da da Companhia Imperial ma
nu{actora de artPfilctos de fumo, etc., e, em bnixo, dispostas 
em tres linhas as designações Carta Imperial de 17 de Agosto 
de 1878- 45\J grammas. 

c ~.o Um quadrilatero, formado de filetes duplos, com or
natos mui simples nos cantos, e dentro do qual os seguintes 
dizeres:- Abaixo o monopolio; fabrica n vapor de rapé Arêa 
parda. 

• 3 .o Outro quadrilatero, tendo em cada canto, por ornatos 
emblematicos, medalhas duplas sobrepostas, com indicações 
de exposições imlustriaes, e por extenso os dizeres : - Pre
miado nas exposições industriaes d11 Bahia, 1875, de Pltila
delphia, 1876, da Bahia, 1879, da Côrte, 1881 . 

• 4. 0 Ainda outro quadrilatero, em que se lê em lettras 
maiusculas- Companhia Imperial- FalJrica a vapor de 
rapé e ei~arros. 

c 5. 0 Dous sellos adhesivos, de papel branco, quadrados, 
com um emblema de desenho phantastico, dentro de um cir
culo, e a legenda Abaixo o monopolio. 

c Das descripções das duas marcas se conclue: 
• L o Que a denominação do rapé fabricado pelos recla

mnntes nüo é a unica designação principal da marca de sua 
fabrica, nws que esta marca é formada pelo conj uncto dos 
quatro caraeteristicos principaes indicados, dos quaes faz 
parte aq uella denominação ; 

c 2 .o Que, não se descobrindo nenhuma semelhança, não só 
entre os accessorios da marca de fabrica dos reclamantes e 
da marca do fabrica da companhia imperial, mas lambem 
entre os característicos principaes de uma c outra marca, 
n[to póde haver confusão dellas, e, portanto, não se realiza 
a allegad11 imitação dolosa ou capaz de enganar o comprador 
mesmo analphabeto. 

• A'vista destas conclusões, a semelhança da denominação 
do protlucto n~o tem a importancia imaginada pelos recla
mantes. 

• Si a denominação - Ar'êa preta- de per si ou separada 
dos outros elementos distinctivos da marca de fabrica dos 
reclmnantes, constituísse a dita marca, a denominação- Arêa 
pardn- poderia prestar-se a ser arguida de imitação dolosa. 
!\'las, logo que a marca da fabrica dos reclamantes, como ha 
pouco ficou demonstrado, se compõe de outros caracteristieos 
principaes, além da !lenominat·ão alludida, é impossível, 
apezar desta, que se confundam as du11s marcas, porquanto 
os ditos cancteristicos obstam a que haja entre ellus seme
lhança. 

• Nesta conformidade têm-se pronunciado os tribunaes j u
diciarios de Fr:mça, de cuja legislação sobre mnrcas de fa
brica e especialmente sobre a imitação das marcas de outrem 
foi trasladada a nossa legislação, segundo a observação ante~ 
feita a proposito do art. 7° n. i do Decreto de 1875. 
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• Assim cabe aqui transcrever a doutrina dos seguintes 
arestos francezes do anno de i8i~: 

• A dt.>nominn~·ão que servo para distinguir os productos 
de uma industria ou de um commercio niio é, aliás, prote
gida pel:t lei senão quando tem sido registrada a titulo de 
marca. 

1 Um fabricante não póde, por conseguinte, reivindicar a 
denominação de pllospho-,quano, empregada só qtwndo sua 
marca especial, tal qual foi registrada, se compõe de emble
mas, de signaes, de côres e das palavras phosplw-quano. Corn, 
pany Dalloz et Vergé. Les c&des annotés, cod. decomm.
appendice, marques de fabrique ns. 62 e 63 . 

• Por outro lado, com a doutrina supradita se coaduna a 
recente Lei n. 3i50 de 4 de Novembro de i8H2, art. 2o, citada 
na petição dos reclamantes. 

• Si esta lei prevê que póde induzir em erro ou engnno a 
semelhança da denominnçiio ou de:'iign~ção das companhias 
ou sociedades anonym11s e manda modificar a denorninaç~o 
assemelhada, é porque em tal caso a denominação é um ele
mento distinctivo uni co. 

1 Demais os proprios reclamantes, cahindo em contradic
ção, sor.corro:)m-se á mesm:J doutrina para justificar a imi
tação que pruticam da denominação do rapé portuguE'z Prin
ceza de Lisboa, emprrgando n denomimçíio P1·incrza da Bahi11 
no involucro de uma 1•specic de rapé fabricado por ellt•s. 

1 Para afastar de si a censura de imita<;ão dolosa, os recla
mantes fazem especificada menção de outros caraeteristicos 
principaes que assignalam a sua marca, e entre elles a es
tampa emblematica já descripta. 

• Quanto á identidade da côr do papel e da fórma do 
involucro, não podem taes accessorios ser admitticlos como 
elementos concomitantes ele imitarão dolosa. A côr e a 
fórma do involucro de um producto n~o é propriedade 
exclusiva de nenhum faiH·i<'ante, salvo si clle as distinguir 
de qualquer mnneira, como, por PXemplo, a côr pela combi
nação de outras côres, de desPnhos ou liguras cspeeiaes, e a 
fórma por uma conlignrnçfio fórn do commum. (V. Bidar
ride, obr. cit., ibíd., ns. s:\7 e 920.) 

' Ora, ningucm dirá qun r.stejam Pm t:tcs conrli1.·õcs n côr 
nmarelln c a fórmn quatlrada do in volncro da mare3 dos 
reclamantes. 

• Emfim o Avi~o do Ministerio d:: Agrienllura de 28 de Julho 
do anno preterito, fllW, em observan1:ia da prct:il:tda llesolu
çiio de Consulta do Conselho de Estado, deu provimento ao 
recurso dos reclamantes. mandando annullar o registro da 
marea msda pela companhia imperial antes da que actu.1l
mente ella adopta, não se oppõo.:1 que rsta outra m~rrn sulJ
sjsta. Como se viu, o que o dito aviso condemnou nfto foi 
qunlquer caracteristico isolntlo tia marca anterior d;1 com
panhia imperial, foi, sim, a nimia scmclhançn do conjuncto 



MINIS'IRRIO DA AGRH~IJLTURA 

dos ca1·acteristicos principaes da marca anterior com os d:1 
marca dos reclamantes. 

• Tendo, porém, desnpparecid1) tal semellwnr;a pelo emprego 
de novos assignalamen tos, é indi[f,)rente, em !'ar, e do mesmo 
avisu, que a marca da companhia imperial conserve apenas 
um dos antigos caractcristico3 ou a denominação de protlucto 
do qual se servia. 

• Em conclusão: por mais gabada que seja a excellencia 
do rapé Arên preta, a companhia imperial não hnvia mister 
de fazer concurrencia desleal aos reclamantes pela imitação 
dolu,;a da sua marca. 

• O facto de ter sitlo o rapé Arêa parda premindo succeMi
vamontu em quatro exposições industriaes, uma das quaes, a 
de Philadelphia, sobremaneira notavel, bast;,ria para expri
mir o apreço em que é tido no mercado esse producto. 

• Por todas as razõ,~s expostas, respeitosamente snbmettidns 
á nprt'Ciaciio do Governo, a companhia imperial confia lhe 
seja mhntido o uso e gozo da sua marca de fabrica registrada. » 

• Estas allegações foram por seu turno impugnadas pelos 
recorrentes, que assim argumentaram : 

• Para Sl1 provar a intenr:üo dolosa com que a recorrida 
Companhia Imperiai manufactnreira de artefactos de fumo da 
Bahia usa de uma marca de fabrica que póde facilt11ente pro
duzir a confusiio entre os seus productos e os dos reconentes, 
l\leuron & Comp., de modo a enganar os compradores, assaz 
<\ attender-se :is successivns tentativas, que por parte da 
recorrida e dos seus antecessore,; se tem feito para estabelecer 
esta confusão ; tentativas estas que têm sido b:1ltladas, graças 
3 protecç5o que, pela fiel execução da5 leis, tem o Poder 
Judiciario e o Governo Imperial concedido nos direi 1.os dos 
supplicantes. 

• Com effeito, parece que desde a inicial idéa da ftmdação, 
na Bahi;l, de uma fabrica de productos congeneres aos fabl'i
cados pelos recorrentes, entrou como elemento essencial o pro
jeeto de operar essa confusão, afim de se aproveitar o credito 
de que no merendo gozam os productos dos recorrentes e dar 
aos da nova fabrica prompta extracção. 

• Pelo que os recorrentes viram-se obrigados a constran
ger, pelos meios judiciaes, os antece«sores da recorrida, 
.Moreira & Comp., a desistir do uso do nome de rapé Areia 
preta, do emblema identico, e até da assignatura dos recor
rentes, de que falsamente usavam. 

• Assim cohibidos no uso (lesta contra facção, os ditos Mo
reira & Comp. desanimarnm rle manter a empreza com van
tagem e a transferiram para Cerqueira & Comp. 

• Fornrn estes que, na pro.-;ecuçiio do :mtigo projecto de 
confundir os productos das duas fab1·icas para i Iludir os con
sumidores, deram aos seus artefactos o nome de- Arêa Parda, 
e para facilitar a confu8ão a recorrida escrevia - Arêa P•, 
quo tanto se podia ler - Arêa Parda, como - Arêa Preta. 
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Nunca, porém, cl\cs Ccrr[ucirn &. Comp. rcgistrnram a marcn 
de fa!Jrica . 

• Passnndo a empreza para n r~corridn, cstn, com assom
!Jrosa audaeia, ousou rngistrar nn Jnnla Commercial da Bahia 
urna marca dr~ f;,brica, quasi inldr:,menlc ideutica á dos re
correntes. 

• Mas o Governo Imperial provendo ao recurso interposto 
pelos recorrentes do dito acto d:1 Juntn Commercinl, pJla Heso
luçiio do Conselho de EsUHlo de 2:1 de Junho c Aviso de 28 de 
Julho do anuo proxirno passado, mandou cassar c annullar 
esse registro. 

• A reeorridn. porém, não se rlen por vencida no seu plano 
de lesnr os direitos e ll'~itimos interesse< dos recorrentes. 
confundindo dolosanwnlt~ os seus prodnctos com os deste-;. 

c Em srguida á annuJI:,ç~o da marc:1 d.1 fabrica, conrlem
nada peln citaria resoluçflo e aviso, aprest•ntou a registro ou
tro modelo excessivamentn snml'lhante no que havia sido 
condemnado. Mas relirun-o, COJJStia ria extrellla tr:•nspnreneia 
do sophisma e, modificando-o n.~ parte necl'ssoria, conseguiu 
que fosse registrado, o que deu oceasi:lo ao pre."elltf) reeurso. 

c l\las a mMca de fabric:1, contra rujo registro ora ,;e re
corre, cons~rva os elementos esscnciacs da que foi rondem
nada pela citada re>olnçiio e aviso, e pórle ainda gerar r~cil 
confusão entre os produeto~ das duas fnbric<~s, de modo a en
gnnar os compradores. 

• Esses elementos essenciars s~o: 
• i." A denominaçiio de- An'a Parda- seml'lhnnte á dr 

- Arêa Preta- de que us:un e ."empre nsnram os recorren
tes para os sens productos. 

• 2. 0 A identidade otl quasi idrntirl3ile da côr do papPl de 
involucro dos botes de rapé e do formato dos rnesmfJs. 

c Com taes elementos d1! semelhanca facil é confnnrlirem
se os productos de ambas as fabricaS: principalmente em re
lnção ás classes aMlphabel:ls Otl illettrarJag da população. 

• Porquanto nunea ou rara,; vczrs sur~ceder:í que o eornpra
dor leve um involnero do rnpé Art\1 preta de l\l!'uron & Comp. 
para comparai-o em todas as suas minuciosirlad!'s, rum o in
volncro do rnpé Arêa parda da comp:mhia imperinl. 

• E que tal confusão frequent,·menlc suecede, de sorte que 
o comprador recebe os prodtl<~to..- da recorrirh, suppondo re
ceber os dos recorrentes, se prova pelo energico e persis
tente empenho que aquPlla faz em manter os pontos rle semP
lhança extf)rior entre os seus produr,tos e os rlr:stes. 

• Com e!Teito, a não kr a rr.corridn esse interesse, qual a 
razão deste seu cmprnho 'I 

• l'orqun a recnrriila, conrlrmnnrla n <lrixar de u~ar de 
certa m:'n~n de fahrica, identica on Si'llH'Ih:mle :i dos rrf'orrcn
tes, em vez de invt'ntar unw inll'ir:•mcnte nova c disspme
lhante, pelo contrario, formula outra, que ainda conserva 

.- '!' .Q\ementos essenciaes da priml'ira, e, portanto, semelhança 
;.,~ .. cgr~ ~ ~p~ reco-rrentes? 

• '. t :.. i 0 ' • ·• ! > I • 

1,'; ~l .. 

'· . ' 
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• Si a recorridr. tivesse confiançn em seus productos e pu
desse viver exclusivamente do seu proprio credito industrial, 
ella farin empenho em distinguir perfeitamente os seus pro· 
duetos dos dos recorrentes ou de outros qu~esquer, inventa
ria um.1 marca tle fabrica inteiramente original e usnrin de 
um involucro COUipletamente diverso, de modo que a nenhu· 
ma concessão pudes~n dar lognr . 

• M~s o seu empenho em imitar sempre, mais ou menos, 
n marca de fabricn dos recorrentes e o involucro de que 
este~ usam, demonstrn a intenç3o dolosa de viver á custa do 
credito, de que perante os consumidores gozam os recor
rentes. 

c Assim, o proprio fncto de se oppnr n recorrida ao pre
sente recurso demomtra: 

c t.o A possibilidade de confusão entre as dut~s marcas de 
fabrica. pela sua semelhança em pontos essenciae~; 

c 2. 0 A intençfto dolosa, com que ella procura manter o 
uso ela marca dtl ftthrica, contra cujo registro orn se recorre. 

• Que a denominaç~o- Arüa preta- é um elemento es· 
sencial da marca de fabrica dos re\"orrentes nenhuma duvida 
púde haver, porquanto: 

c t. o E' este o nome do Jogar onde primitivamente foi 
estabelecida a sua fabrica ; 

• 2." De lia usam os recorrentes desde 1817, isto é, h a mais 
de 60 annos; 

• 3.• Ella se tem popularisado largamente neste longo 
período e é por e lia exclusiv11mente designado o seu rapé. 

' Assim, a expressão- Arü11 preta- constitUI) um nome 
composto, mas proprio, de que ninguem póde usar licitamente 
senão os recorrt>ntes, e que não póde ser imitado dolosa· 
mente na m11rca de fabrica de qualquer outra empreza con
genere, sem que se incorra na sancção do Decreto n. 2682 de 
23 de Outuhro de i8íri, art. 7" n. l, e Aviso de 29 de Ou
tubro de 1877. 

c Nem procede a argumentação da recorrida que o seu 
producto se denomina- Area parda·- e n3o- Arên preta 
-como o do> recorrentes. 

• Porquanto ri evidente que ambas :1s denominações são 
muito semelhantes, pelo radical commum- Arêa- de que 
até hoje exclusivamente têm usado os recorrentes para a 
composiç~o do nome proprio desta especie de artefacto do 
fumo. 

• Além de que, para os recorrentes esta denominação tem 
uma origem historico-topographica, como :wimll fica exposto, 
emquanto par~ a recorrida ella não tem uma razão de ser le
p-itima, e nem ~e pór!e presumir que tenha outra além da 
int••nçiio dolosa de imita r a denominaf,'ão por que são conhe
citlos o.; productos dt~s rcrorrenles, de 11111dO a dar Ol'casiiio a 
engano dos compradorr•s. 

• Nem importa que haja differença entre as llil.l~~,__ __ 
preta e parda- que entram nas duas den~ . a~-'f\1 e~- c 

~~~\),<J gA 4Af-f..f_. · 
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qq,nnto esta di!Teren~;u sú existe, considr:r~das separadamente 
estas palavras, mas dcsappnrece, desde que se unPm <i radieal 
commam- Arêa- c entram m composic;iio de uma marca de 
fabriea, que tem outros elementos de semelhança e que adhere 
a involucros de natureza, de côr e de formato identicos ou 
qnasi identicos. 

•E' esta doutrina sustentada por Bedanide, contraproducen
temente citada pela recorrida, e consagrada pelo citado Aviso 
de 29 de Outubro de 1877. 

• Tambcm nenhuma applicação têm á questão vertente os 
arestos citados p•Jr Dallo;r, c Vcrgt;, a que a recorrida se 
refere. 

• Porquanto é manife~to que lllJalavra- phospho-guano
é um substantivo appcllativo que cabe a um genero de pro
duetos industri~es, e não é um subsl!lntivo proprio, como
Arêa preta-, que ~ó pertence a 11t1W especie de :utclacto 
produzido por uma 11nica fabrica. 

• Pelo que, a denominacão- phos;;:ho-guano- não póde 
ser propriedade de um só fabricante, emquanto a dcnomi· 
nação- Arêa preta -é propriedade dos recorreu tes, con · 
sagrada por uma posse incontestada de mais de sessenta e 
seis annos. 

• Aresto completamente f:wornvel aos recorrentes se encon
tra na Gazeta Juridica, volume XIV, n. 170, de i de Fevr
reiro de 1877. 

• E' uma sentença do tribnnnl civil do Sena (:l• camnra) rlP 
i, 8 e 12 de Agosto de 187ü, a qual decidn que a denomi
nação- Revalesciére- que Klug d,•u a urn producto seu, 
consistente em massa nlimentieia, denominaç~o esta que fazia 
parte da sua marca de fabrica, é propriedatlr) exclusiva dellc 
e que ninguem nt3is pr\dc usar dessa dcnominat;fio para os 
seus produetos, embora 11 modil1que, ajuntando outras pa
lavras que mostrem claramente que se trata de outro arte
facto, que não o de Klug, qun o simples uso da denominat:ão 
- R<walesciére,- embora mais on menos modificado, eon
stitne um acto de concnrrrncia desleal, prohihielo c punido 
pela lei; pelo que o tribunal condemnou Rt)llc & Comp. a 
deixar de usar dessa llcnominar;.fio, se,ja por que motivo fôr, e 
a pagar a Klug a quantia ele 10.000 francos, em indemnização 
de perdas e damnos, além das custas do processo. 

• A hypothese deste aresto é inteiramente identica á deste 
recurso. 

• Trata-se da denominaçfío- Arêa preta- que foi imitada 
pela recorrida na llenominação- Arêa parda, que nenhuma 
outra razão de ser tem, a n3o ser o evitlente intuito de pro
duzir o equivoco no espirilo do,; consumidores, relativamente 
aos productos das dn~s fabricas; maximc quando estes são 
cobertos por involucrus de papel ela mesma côr e têm o 
mesmo formato. 

• E é a mesma recorrida quem na sua contestação a este 
recurso, expres~amentc rrconhece r1ue a denominação- Ari'a 
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pardn, considerada BIÍ de per si, e ~eparada rlos outros ele
mentos di,;tinctivos da m.1rca de faiJrica dos recorrentes, 
póde ser arguida tle imitarão dolosa, embora accrescente 
sophism~ndo, que cessa a confusão em vista dos outros 
característicos da marca de fabrica. 

• E' pois o cnso di) cxcltltnnr : rem con{itentem habemns! 
• Não vPm tarnbem fóra de proposito lembrarmos que a 

Lei n. 3i:i0 1le !~de Novembro de i882, art. 2°, reconhece a 
importancia dos nomes proprios e exclusivos na esphera das 
relações indlJstriaes e prohiiJe que as companhias usem de 
nomes identicos ou semelhantes aos de outras, de modo que 
possam induzir a erro ou engano." 

Informando sobre a materia, a Oircctoria do Commcrcio da 
Secretaria su,;citou duas questões preliminares no seu ultimo 
parecer, que n Secção tambern transcreverá: · 

• Antes de tudo, penso ser indispensavel estabelecer dl)fi
nitivarnente a competencia deste ou do l\linisterio da Justiça 
para conhecer destes recursos. Ambos têm tornado conheeí
mento e r-oncedido ou negado provimento. Esta simultu
neidnde póde trazer confusão, que convem prvvl'nir. Não é 
possível que, sendo os dous 1\linisterios eompetentcs l'ara 
resolver estns questõt·s, possa firmar-se u jurísprudencia, 
uniformisando-se ns decisões. 

• Conviria decidir prévinmente e;;te prr_judicial submetten
do-n á consult:1 1lns illustrndas Secções do Conselho do Estado 
dos Negocios do Imporia o da .Justiça. 

• V:io-se amiudando as duvidas IJUC suscita a Lei tle 187~ e 
torna-se mais urgente a expediçüo do regulamento. 

• A questão de que se trata estú ampla e IJrilhantemente 
exposta nos pareceres dos patronos d:1s pnrtes interessadas ; 
somente resta que o poder competente dê seu veridictum, e 
para isto, de accôrdo com a secç~o, acho convenií.mte a 
:mdicncia da Secriio do Conselho de Estado. · 

• T<ldavia, pedirei venia para respf:itosamente ponderar 
qu11, tratando·se de questão súhre propriedatle, a marca de 
fabrica reg-istrada, assim como a patente de invenção, são 
consideradas corno propriedade, não me parece muito curial 
n intervenção do Governo. 

• Os· interessados devem, perante os tribunnes civis e 
crirninaes, pleitear os seus direitos.- Em 2() de Junho de 
l88:L- Barão de Guimarües. • 

Antes de apreciar a materia do r.·cur>o, julga a Secção 
dever pronunciar·se sobre os dons pontos de que occupou-se 
a Directoria do Commercio. 

Com effeito, n:lo será possível, como acertadamente ella 
ponder:1 no transeripto parecer, uniformisar-se a jurispru
dencia adrnini~tr:lliva a respeito do assumpto que se ventila 
ou outro qn:dquer, si os dons 1\linistcrios, da Justiça e da 
Agricullurfl, forem cumulativamente competentes llara re
soh·el-os, convindo tarnbem av!lriguar si a especie cabe Ra 
nlçadn da administração ou na judieiari:J, vi~to enwndPr 



DECI~ÕES DO GOVERNO 

com o direito de propriedade que tem o negociante ou fabri
cante na sua marca registrada. 

Quanto a esta questão, olJ,ervar:í a Secção que foi dPcidida, 
desde que o Governo - lembr~-o a propria llirectoria- tem 
conhecido de recursos sernelh:mtcs ao actnal, deferindu-os 
ou não. 

E' certo que a mnrca de fnbricn ou conrmcrcial torna-se 
propriedade de quem a houver, se111 prejuízo de direitos 
anteriormente adquiridos, adaptados c registrados nas Juntas 
Commerciaes, nos termos do Uer~reto legislativo n. 268:!, de 
23 de Outubro de 1875, e que falt~ ao Governo eom petencia 
para dirimir contestações aeerca de proprie<l~rle, as <1uacs, 
por sua natureza, entram na esphera da acção do Poder 
J udiciario. 

E' certo tambem que, sendo o registro titulo compro!Jatorio 
da apropriação da marca, mais curial e conforme aos prin
cipias seria, talvez, que aos tribunaes judicinrios pertencesse 
a decisão das duvidns a elle refereni!!S. Nesse pensamento 
inspirou-se a LPi n. :H29 de H de Outubro de 1882, que, 
estatuindo sobre m:~Leria analoga, mandou (art. 2° § ~") que, 
si dons ou mais indivíduos requererem ao mesmo tempo pri
vileg-io para identica invençãn. o Governo exija 11 prévia 
liquidação da prioridad~, nwdiante aceôrdo ou em Juizo 
competente. 

Mas a comp9tencia é stricti j•1tis, e a Lei n. 2682 srí reco
nheceu a competrneia jndiciaria no tocante á pcmlidnde 
dos nsurpadores ou imita.Jores franrlulentos das marcas c :\ 
indemnização do damno c:Ju;;a<lo. 

Ora, sendo puramente arlministrativas as funcçües das 
Juntas Commerciaes, incumbindo-lht>s ordenar o registro das 
marcas, e porlendo resultar do exereicio dessa attrilmição 
prejuízo para terceiro, grantlo anomttlia seria, segnndo 
observou-se j:í nn Conmlta de 2 rle Maio do anno pnssado, si 
os prejudicados não tivessem a quem recorrer, como ncon
tcceriu si niio pudessem fazel-o ao Governo, superior hierar
chico das Juntas, c cuja compcteneia nãn póde ser contestada, 
em face dos Decretos n. 6:184 lle :30 de Novembro de ltl76, 
art. 6•, 2• parte, e n. 1597 de l de l\I;Iio de 1855. 
~ si advertir--se que n~o é pelo facto do registro que o 

neg·ociante ou fabri::antn adquire n propriednrle da marca, 
pois que elle apenas contestn n apropriação della, ga
rantinrlo·a contra usurpações Otl imitações de terceiros, 
r.mquanto nlguem não se mostrnr com melhor direito. pro
veniente tle posse anterior ; si :11Jvrrtir-se mais que o 
pmjudiendo tHi<le em Jnizo, n:io sú manter esse direito, mas 
indemnizar-se do damno sofl'ri!lo, n. por ultimo, que o 
reg-istro nrdcnntlo e exr•euta!IO ]Hlr fnnceiunario> adminis
trativos é lambem um acto ntlministrativo, recunhec<!r-se-ha 
que essa competencia do Governo n~o é, corno :i primeira 
vista parece, destituída de fundnmento. 
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Como quer que sejn, porém, ell:~ existe, tem sido respeitada 
e convem que assim continue, emquanto não fôr regulada 
por fórma diversa dns dos Decretos ns. G381l e i597. 

Em referencia á pri11Jeira preliminar suseitada pela Di
rectoria do Comrnercio, isto é, qual seja o l\linisterio em que 
devam ser processa1las e decididas estas questões, pensa a 
Secção que, não obstante deppnderem as Juntas Commerciaes 
do l\linisterio da .Justiça, nlio a este, mas ao da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, cabe conhecer dellas P resol
vei-as. ex vi do Decreto n. 2747 de iG de Fevereiro dú i861, 
art. i• n. 3, e da Lei n. 2682, já citada. 

O facto, a que allude a Directoria, de terem sido decididas 
IJUI~stõrs idPnticas pelo MinistPrio da Justiça, apenas convence 
de qu~o urgente é regul:m1entar a mesma Lei n. 2G8:l, afim 
de cessar essa irregularid~1de. 

Passando a eonsiderar o objecto do recurso, a Seeç~o co
meçará observando que entre a marca registrada pela com
panhia recorrida e a do;; recorrentes niio ha outra semelhança, 
senão a denominação do producto, a côr, form:~to e dimensões 
do involucro. Tudn mais di !fere- desenhos, legendas im
pressas e sun collocnçiio- como se verifica {I simples in
specção ocular dos dous specimens juntos. 

O principio dominante nn espr•cie é que dá-se contra facção ou 
imitnção dolo~a sempre que ha possibilidnde de confusão entre 
denorniiWções commerciaes ou entre etiquetas, emblemas, etc. 
com que mercadorias identicas são ofrerecidas ao publico. 

Niio !' preciso que o comprauor tenha siuo enganado; bnsta 
que possa sl'l-o pnra que existn a imitação punivel ou a cou
tr~lfneçiio. E' ua possibilidnd1~ de infracção que cogita n lei 
neste pnrticular. Sehmoll, Traité de Brevets d'Invention n. 38, 
Bednrride n. 918. 

A Lei n. 2682 eonsagrouo mesmo principio nos arts. i•, 6°, 
i 0 ,8°e9.0 

O que eonvem nverigunr, pois, é si, relativamente aos pro
duetos dos recorrentes e recorrida púde o comprador, enga
nar-se, tomnndo um producto pelo outro, em cons1~queneia 
das semelhanças arguidas, ou, por outra, si hn possildlidade 
de confu~ão a seu respeito. 

Si bem hnja diffen\nçns importantes entre as duas marcas, 
a Secção estú convencida de qtte tal possibilidade existe, múr
mente no interior, onde nem sempre é facil notnr as disse
melhanças pelo confronto dos exemplnres de cada um dos 
productos. As palnvrns - Arêa preta e Arêa parda- distin
guem-se perfeitamente quando articuladas, mas o mesmo não 
acontece, si forem eseriptns. A propria recorrida o reconhPce 
no seguinte trecho do SI'U arrazoa1lo: 

• Si n denominação- :.rêa preta- de per si s,·,, separ.1da 
dos outros elem1'ntos 11istinctivos da marca de fabricn dos 
reclamantes, constituisse a dita marca, a denominação- Arêa 
parda- poderia prestar-se a ser arguida de imitação dolosa. • 

A Secção pensa que é justificnda a arguição. 
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Escolhcrnm O!': rllcorrcntrs n dí'nomin3ciTo de- Arêa pret:1 
- pnra seus fa!Jricados em reconla~·~o 1l1·, Jogar, assim eha
m:,do, onde começaram aqu<~lla irulnstria. 

A recorri1la, porém, n~o danrlo explie;~çfío Jilansivel do que 
preferiu- Arôa parda- incorre na sn~peita de ll'r com e li" 
em vi~ta scimente utilizar-s<~ da confusão que póde haver 
entre ambos, suspoita que mai.~ tar1le se ap;~r:1va diante do 
modo como :mmmeia sua mercadoria, a saher- Rapé Arêa 
pa, - scgumlo provam os jornaes ofren•cidos p~los recor
rente'. 

Hap•' Anin P~.- tnnto p1'1dP srr An\t prPtn, como Ar1ia 
pnnla, c nisso está e-..:netanv•nt~ a fa<~ili1lallO do erro, a po,;si
!Jilidade de eagano, a imita1;:ln dolosa, <)llH num a ki, nGm a~ 
ho<~s prnti~:1s commerci:Hls toler·am. 

Si, demais, ac<:re,;cem a eôt· Lio involucro, o formato, rlimen-
3Ões e pc~o do pacote quasi identicos no do rapé Area 
preta, torna-se manifesta a facilidade de confunllirem-se os 
dou~ productos. 

Niio procede o argumento aLirlnzi<lo pela r1~1~orri1la d<) niio 
ser a rlenomina~5o - Hapr~ Arêa preta - a uniea designa~iio 
principal da marca da fahril'a dos rncorreut,·s, que é formada 
pelo conjuncto de varios cnractcristicos, d0s quaes apenas faz 
parte a mesma denominaç~o. 

Dado que ni\o seja a uuiea 1le~ig-nação principal da marca 
d<:J fabrica, é torlavia a nnica qtw fn conh1•eido e popular o 
producto dos recorrentes; e, portanto, qn:tlqner ontril qnr. se 
lhe assenwlhe no intuito, on com a possibilidarlc de cunfnn
dir-se, é a imitar;iio qtw .1 lPi veda. 

Na jnrisprudencia Lio< tribtut:II)S francezes cncontr:nn-se 
arestos que a Secção p1)de vcnia para citar, por virem muito 
ao caso, tendo sido como foi a lei fll!C' elles applicam, de 27 lie 
Junho de 1857, fonte proxima da nossa. 

O tribunal de Pariz decretou a supprí)Ssilo da rnziio social -
CompagniP. d'npprovisinnement d''S !tallrs et ?lutl·clús, solJ que 
or~:mizara-sc uma em preza para negoeiar em gcnero,; ;dimen
tir.ios, em virtude de reclarn~<;ão lia soeiedade anonyma 
L'npprovisinnement, societé di! crillit dr•s ltalles et m<wché.~ de 
Pm·is, anteriormente e:;taheleeida. i\Ienos seme\hnnç:~ ha en
tro c:-tas duas razões sociaes do iple entre rapú ArGa preta e 
rapé Arôa parda. 

Tambem julgou-se em Frnnçn, c com toda a razão, que 
havia contrafac1;ão c concnrrcncia llesleal contra o acrerlitado 
papel Weijenen, expo!lllo-se ~~ Vl'nda papel Wijenem o papel 
i\Ieynen (13ednrridc). 

Outros exemplos referem Devillimeuve e Massr\ ; Dicc. de 
Construc. Comm. verb- ContJB/IIf.'Oil, ns. 5t e seguintes 
e n. 7J. 

t'lãu 1:olhe tão pouco a a\leg-:H;ão da recorriLia, de que ne
nhuma seme\h;mr,·a existe nos accessorios e característicos 
principaes das duas marcas, pelo que não póde entre el\es 
havflr confusão. 



M!NISTEUIO U.\ AGH!CULTUI\A 61 

Além do que jú ponderou a Secção ~cerca da côr do papel 
do involucro, for111ato, dimens~o e peso rlo rapé expo~to :1 
venda, basla que na denumina~·~o cum que esse produeto 
~1pparcec no mercado haja semrllwlll;a, (Wra que se torne 
illieita. Tal é a doutrina do Aviso de 29 de Outubro de :1877 
!com a qual coineide a de todos os escriplores), quando decla
ra que, versando a semelhança de duas marcas suhre a desi
gnação principnl, o que pó de induzir os compradores em erro 
e constituir concurrencia desleal, não deve admittir-se a 
registro n que, nestas circumstancias, for apresentada em 
segundo logar, embora se distinguu da primeira por seus 
accessurios. 

Os cummercialistas a que a Seq:iio referiu-se Vevilll'uenve 
et Jllassé, dizem (~trt. (i;l. verb.- contrrfi1!'01l):- em gcr;il p~1ra 
que lwj<' contrafacção no sentido legal e absoluto d;~ pr,lnvr:1, 
é mister que se dê st·melhança entre os productos, intcnçiio 
de prejudicar e prt>jnizo causado ou possível. 

Para confirmar a dl'mon~tração de que, rrlativ:unente no 
c~so do recurso, conc:orrcm as Ires eircumstnneias lllrndo
nad::s por tão nutorizados cstTiptorcs c que juntas ú sPmc
lhança dns denominações constituem concnrrendn desleal e 
contraf:~cçfío, não sera inutil inqueril' dos precedentes. 

Estudando-se nos do;:nmcntos que instruem o recurso c 
nos que ~ervirnm de IJ;Isc á Consulla de 23 de Junho de 1882, 
a qual conVI'ffi annexar-se a estn para melhor ese];Jrecimento, 
a S1'cçDo chegou :1 convicção de niio ser temeridade attrilmir
se á marc<~ da recorridn um proposito condemnavel. 

Na 1'erdad1~, de toilos e,;ses documentos collig-e-se não 
ser gr;1tuita 11 asscveraç:lo tios rt~corn'ntcs de qtw vem de 
longe a intençiio de prejudicai-os, fncndo-se p:~ssar por 
seus productos alheios, intençito revelada de varios modos, 
j:i da p:~rtc da n'corridn já de seus antPccs-;ores llll estalwle
cimento que hoje nx piora. A ~e mel han~n, qnasi identidade 
da marca :mnullada em conseqnencia do prinu·iro rrcurso 
d:H tlen,•mina1:ões d11s productos ~~ flrmas que o vendimn, 
Arf•n pr<'la, An:·a pnnln, Mcuron & Comp., Mon:ira & Cunlw, 
rias inici~1es u;;atJas 11os involueros l\f. e 1;. t•ntrelaçadas; os 
annundos impressos :1cima assignalados, e ainda o que 
occorren ultimamrml(', provocando este novo recurso, tudo 
concorro para ju:-;tillcar a aflirmativa de MPuron & Comp. de 
que ha no animo Lia f<\t~orritla a resolur;Do n11tiga, tPnaz, in
si,;tente, !In pro1nowcr e conseguir a nccitaçilu pnhlica dos 
Sl'US fabricados. ~imnlando mais ou menos frane:,mente as 
app1rencias c exterioridades do., IJLlC cllci', recorrentes, pre
param desde o anno de 1817. 

Entretanto, nada cu,;taria ú recorrida aniquilar suspr\itas 
e inerepHçõcs, ;~doptando uma drsign;~ç~o, cilr e fonnalo in
t.cir·anlcnte di,tinctos dos do n·correnle, e assim lwm discrimi
nando e caracteri sando o sen genero, mais promptnmento 
crearinm opiniüo em >cu f::tHll' o augmentariam a fl''[ICcti\·a 
lJI'OCUI'U. 
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Comprehende-se que nos paiws de industria largamente 
desenvolvida e onde cada espedalidade conta numnrosa con
currencia, não seja facil engendrar coudJinaçõ~s de nomes, 
côres, desenhos, fórmas, volumes e dimensões, que absoluta• 
mente não se approximem nem se pareçam com os de pro
duetos congeneres. 

No Brazil, porém, onde a industria ensaia apenas os pri
meiros passos, e na especialidade do rapé raros estabeleci
mentos existem, não seria trabalho insano para a recorrida de
nominar, acondicionar e annunciar sua mercadoria de modo 
a escoimar-se da censura de limit11r os processos e meios de 
acção dos recorrentes, no exercício rlo seu direito. 

Não procedendo assim, autoriza ti acwsação de pretemler 
auferir vantagens da usurpação do direito alheio, em menos
cabo da lei e dos verdadeiros interesses da industria e do 
commercio. 

Por to Lias estas ct'lnsiuerações e tendo em vista o Aviso de 
2\l de Junho do anno passado, que mnudou garnntir ple
nameute o direito dos recorrentes, e a Secção de parecer: 

Que dando provim<lnto no recurso, ordene o Governo á 
Junta Commercial da Bahia que faça annullar o registro da 
marca contra a qual reclamaram Meuron & Comp., ficando 
sciente de que não lhe é licito admittir a essa formnlidade 
qualquer marca de negociante ou fabricante, que, relativa
mente a outra já registrada, possa dar logar a confusão c 
engano do comprador. 

Vossa Magestade Imperial Hesolverá como entender em sua 
alta sabedoria. 

Sala das conferencias da Secção dos Negocias do Imperio 
do Conselho de Estado em 1\l de Novembro de 1883.
Affonso Celso de Assis l<'igueil'edo.- José Bento da Cunha c 
Figueiredo.- Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 

RESOLUÇÃO 

Como parece.- Paço em l de Fevereiro de 188&. 

Com a rubrica de Sna .Magestade o Imperador. 

Affonso Augusto Moreira Penna. 
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N. 59- EM 19 DE MARÇO DE 188~ 

Declara que as Presitloncias das Provi nelas são competentes para rosohor as 
questões sobre pagamento de imposlbs provinciaes ou munieipaes a quo 
estiverem sujeitas as companhias do estradas de ferro. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- i" Secção. 
N. 38.- Rio de Janeiro em 19 de Março de 188~. 

Declaro a Vm., em resposta ao seu officio de 23 de Fe
vereiro ultimo, para o fazer constar ao superintendente dessa 
estrada de fnrro, lJUe, quanto á inclusão nas contas de custeio 
da mesma estrada tias tlespezas provenientes do pagamento 
dos impostos a que a companhia estiver sujeita, o Aviso Cir
cular n. i~ de 3 de Agosto do anno passado nenhuma duvida 
deixa a semelhante respeito. 

Em relação, porém, aos impostos provinciaes ou municipaes 
sobre cujo pagamento entra em duvida o referido superin
tendente si deve ou não satisfazer, é competente para re
solver a questão o Presitlente tla Província, unica autoridade 
a quem deve dirigir-se para o indicado fim. 

Deus Guarde a Y111-- Affonso Augusto Moreira Penna.
Sr. Engen beiro fiscal da estrada de ferro de Santos a 
Jundiahy. 

N. GO - EM 20 DE MARÇO DE 188~ 

Declara que não ha disposição de lt!i que dispenso as estradas de forro das 

posturas foiLas pelas Camaras Munieipaes dentro tla csphera de sua eompc
teneia, com o que diz respeito :i àferjção do pesos o moJidas. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.-Directoria das Obras Publicas.- i• Secção.
N. TJ,3.- Rio de Janeiro em 20 de Março de 1884. 

Consulta o superintendente dessa estrada de ferro, no officio 
que por cópia acompanhou o de Vm. de 5 do corrente mez, 
si as estradas de ferro e suas dependencias estão por qual
quer modo sujeitas ás Camaras Municipaes de cada localidade 
por onde pa,;sarn, referindo ser o motivo da mesma consulta 
a intimação que recebera da Camara Municipal da cidade 
de Santos para a aferição dos pesos e balanças da estação 
da estrada existente naquella cidade. Em solução declaro a 
Vm., para o fazer constar ao referido superintendente, que não 
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ha disvosição nlgnma lle lei que disvense as estradas de ferro 
das posturas feitas pelas Camaras l\lnnic.ipaes, dentro da 
esphera de sua competencia, com o qun diz respeito á aferição 
de peso~ c medidas. 

Deus Gunrde a Vm.-Atfonso Augusto llfoi'<Jira.Penna.
Sr. Engenheiro liscnl da estrada de ferro de Santos a Jnn· 
diahy. 

N. ül - EM 2ü DE 1\IAH<.:O DE 188~ 

Dodara. em relação á!:. •lif1icultla~~e . .; quo Lcm cnconll':uh1 a. execução J.o 
Docroto n. nOt:j •lo 15 •lo Sotomhro tio 1~R:\, ljllC, omquau\o não forem 
sul.lstituidos, devem sr.nir into'rinallliJn!o o:-:~ aduae;;, Agentes post.:lO~. 

Ministerio dos Negoeios da Agricultura, Comrnereio e 
Obras Publicas.- Directoria do Comrnercio .- t• Secção.
N. 2L- llio de .Janeiro c1n 2H 1lc l\lnrço de I88í. 

Em resposta no seu ollicio, de 8 do corrente mcz, sob 
n. Ill5, relativo ás diflieul!lade;; que tem encontrado 11a 
execução do Decreto n. 90Hi de lfi de Setembro do anuo 
proximo fin1lo, declaro:~ V. S. <juu no Avi~o tle ti de No
vembro do dito anno, <1irigido a esta Dircetoria, jú foi 
determinado que servissem os actuaes Agentes do Corrrio 
emquanto n:lo fossem substituídos, provitlencia e~ta que Foi 
communicada á l're~idencia da Bahia em Avbo de li tio 
referido mez, inrluso por cópia. 

Deus Guarde a v. S.- Ajf"onso Augusto .Morcim l'emw. 
-Sr. Director Geral dos Correios. 

N. ü2- EM 2i DE MAI\\:0 DE: i88il, 

Atlprova o acto tio Engenheiro !isca! da Úlr:ttia •lo forro Contrai tia llahia <(HO 

excluiu da.s eontas tlP en!ileio a qnaJ1tia tlc~pon1lit.l.t c-om c:;t:unpilhas utili· 
sa;.las pela respectiva companhia em rcqucl'imeHtos dirigitlos ao (;o ver no. 

Minislerio dos Ne~odos da A~riculturn, Cornmercio e Obra~ 
Publicas.- Directori:1 das Ohrns Pnhlicas.- ta St•c.:iín.--

. · .N: ·45~- Hio de Janeiro em 2i de illarço de tssr.. · 

.. • j. - • 

. .'.' Résppndé.uqo ao officio de Ui do corrente mez, em que Ym . 
eomrnuui;;il haver cxeluit.lo t.las eunt<Js de custeio deos<t estrada 



~llNISTElliO DA ACHICCLtUHA 65 

de ferro relativns ao mez de .Janeiro ultimo a quantia de 
:l::lWOO, import~ncia de i•stnmpilhns utilis~ri:Js pela companhia 
da mcsnw estr:,<Üt n111 n~queriuwntos dirigido,; ao Governo 
Imperial, por lhe pare1·rr uDo dever tal tlespeza affectflr o in
teresse qu() possa o Governo I'l'tirnr em favor da garantia de 
juros c suppor a mesma despez~ d1~ natureza das que devem 
sn lan~.:ad<~s :í t:onla do capital, tJUnndo a estrada em con
str·w~(~o. e da elllllpnnilia quando a liniJa estiver em trafego, 
til'cl:tro que 11ppro1'o esse seu acto, por estar de accônlo com a 
rueommondac:lo eunlida no Aviso Circular n. H de 3 de 
Ago,:to do nnrw passnl](). 

Deus Guarde a Ym.- .ltfonso Aug11sto lii ore ira Perma.
Sr. Engenheiro fiscal da estrada de f<)ITO Central da Ballia. 

···'<:fi:/· 

N. u:J - E~l 27 DE MAHÇO OE 1881, 

JJecLLr;L !IIIC o p:tgamonlo til snhvcncão o:~taDelcci~b no rontrato colebra.· 

do pela Tltosourai'Í:L de Fazenda, d·1 Provinda do Paraná, para. a 

navov;tt<lo tlOl rio:-: lgnassú o Negro. só tlOYC cíl'oclua.r-.-;o tlcpoig tl::t 

rl.tl't da approv:tção tio Llilo cnntraln pelo l:nrol'nu. 

Minislerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
OIJrns Publicas.- IJirc·cturin do Comml'rrio.- :t• Se!~ção.
N. 1:i.- Hio de .l::nt:iro em 2.7 tl<~ lll:lrço d1: 1881,. 

lllm. ,, Exm. Sr.- Em r!·sposla n seu o/Ticio n. 24 de 6 do 
ror rente rni'Z declaro :1 V. E'\. que, na conformidade dos Avi
sos dl'ste l\Iinistcrio d:1l;11lo,; de JtJ de 1\l:do e ':lti de Julho do anno 
proximo lindo, n~o podia o contruto celelmtdo a :li de Junho 
do dito auno, para o estabPiecimcnto de um serviço regular 
de naveg;1~:~o nos rios Negro e Ig-uassü, vigorar senão depois 
de approvado por este 1\linisterio, e como só por Aviso de 
30 de .Janeiro deste anno foi o mencionado contrato appro
vado, mas eom alterações, e neste ultimo aviso se deter
minou qne o p~gamcnlo da rcspt:ctiva subvenção só come
çaria tlo referido mr·z de Janeiro em diante, .cumpre que 
V. l•:x. providencie, afim de que seja descontado das sub
venções a pag-ar o que evidentemente tem sido pag-o. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Angust, ./fforPil'a Penna. 
-Sr. Presidente dn Província do Pan11ú. ~· . __ .. -~~ 

<AA:AP~ ~\.~.;_\() nn_c_ PA c~Jt 
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N. fi!~ - EM 31 nr. MA HÇO nr~ i884. 

Deol&ra qoB o •~erolltrlu ola Ctlllllniftl«" liu o•lnolo• •IR o•lmdt. do .forro 
Madeira e Ma1noró aJ>enae Iom •tl~ftHo, olumnto 11 llconoa quo oblo•• pau 
\ralar de sua saúde, a duas torças ~artes dos Youclmonlos lnherentes •quollt 
logar, nada ddvondo perceber como tbea~ureiro pagador, cargo que s6 
aecumula quando em exorcieio do de secretario. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- i• Secção.
N. 8!.- Rio de Janeiro em 31 de Março de 1884. 

Declaro a Vm., para os fins convenientes, que o secretario 
dessa comrnissão apenas tem direito, durante o periodo da 
licença que lhe foi concedida para tratar de sua saude, a 
duas terças partes dos vencimentos inherentes áquelle Jogar, 
na fórma das disposições em vigor, nada devendo perceber 
como thesoureiro pngador, cargo este que só accumula qualldo 
em exercício do de secrelario, como informa a Thesouraria 
de Fazenda dessa Província no officio deU àe Fevereiro pro
ximo passado que, por cópia, acompanhou o de Vm., a que 
respondo, de i9do mesmo mez, sob n. 32. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Chefe da commissão de estudos da estrada de ferro 
Madeira e :Mamoré. 

N. 65- EM 3 DE ABRIL DE 188~ 

Approva novo hora rio dos trens SP t o SP 2 entre as estações da Cachoeira 
e Cruzeiro o yiee-versa e modtlieação dos do passageiros e mixtos na 
5• seopão, de Juiz de Fóra a liafayette, S t, S 2, M H c M i2, da Es
~rada de Ferro D. Pedro li. -

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directorítt das Obras Publicas.- 2• Secç·ão. 
- N. 30.- Rio de Janeiro em 3 do Allril de 1884. 

AttendendG ás l'azões expostas )1or Vm. em officios ns. 40 
e 50, de 2~ e 31 de .Março proximo findo, llecl~ro a Vm. que 
approvo o novo horario dos trens SP i e SP 2 entre as 
estações da Cachoeira e Cruzeiro e vice-versa, e bem assim 
a modificação do horario dos trens de passageiros e mixtos 
na 5• secção, de Juiz de Fóra a Lafayette, S i, S 2, M H e 
M n. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Director da Estrada de Ferro D. Pedro H. 
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N. 66 - El\1 7 DE ABRIL DE 188~ 

AJlllr<lV;L '' contrato colobJ·arlo pela diroc-toria da oslrada do ferro de Porto 

Al,•g1·o a Uruguayana com a Companhia Fluvial para o trafego reciproco 

no transporto do cargas <la tÍdade de Porto Alegro á estação da margem 

do Taquary e vice-versa. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas. - 2• Secção. 
-N. 89.-Rio de Janeiro em 7 de Abril de 188~. 

Respondendo ao seu officio n. 135 ue 5 de .Março proximo 
findo, declaro a Vm. que fica approvado o contrato que 
celebrou com a Companhia Flu~·ial para o trafego reciproco 
com essa estrada no transporte de cargas da cidade de Porto 
Alegre á estação da margem do Taquary e vice- versa, com 
excepção da clausula ~· CJue deverá ser reformada e redigida 
de fórma que não llquem inhibidos os exportadores de man
dar entregar suas cargas em Taquary ;l. Companhia Fluvial 
que lhes aprouver. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Jlforeíra Penna. 
-Sr. Director Engenheiro chefe da estrada de ferro de Porto 
Alegre á Uruguayana. 

N. 67 - EM 15 DE ABRIL DE 188~ 

Ordena quo não sejam inseriptas no registro especial, nom entregues aos 
interessados patentes, sem quo esto]am proonchidas as formalidades do 
respectivo regulamento. 

l'llinisterio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria do Commercio.- 2• Seccão.-N. 23. 
-Rio de Janeiro em 15 de Abril de !88~. · 

O art. 77 do Regulamento approvado pelo Decreto n. 2032 
de 30 de Dezembro de 1882 manda inscrever o privilegio 
immediatamente depois de concedido, no registro geral, e 
proceder depois ao registro especial das patentes, entregando
sr, os originaes aos concessionario . .;, com a maxima brevidade. 
Verificando-se, porém, pela abertura dos involucros deposi
tados no Archivo Publico, a inobservancia, por parte dos 
inventores, de disposições regulamentnres, que devem ser 
preenchidas, cumpre que.V. S. providencie para que, ma
triculadas no registro geral, as patentes assim obtidas não 
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sejam inscriptas no registro especial, nem entregues aos 
interessados, emqu:mto estes não tiverem preenchido as for
malidades do regulamento. 

Deus Guarde a V. S.- Afl"onso Augusto JJforeíra Peni!t!. 
-Sr. Chefe da Directoria do Commercio. 

N. 68 -EMJ6 DE ABRIL DE i88~ 

Rceommcnda a obscnaneia. rla Jrrat.íca estabelecida souro o processo de 

liquidação tias contas das estradas de ferro. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio c 
Obras Public~s.- Directoria das Obras Publica~.- i" Secção. 
-N. 36.- Rio de Janeiro em 16 de Abríl de 188~. 

Em officio de 26 de Março proximo pas~ado trans,nittin·me 
a Presidencia dessa Província o balanço da rcceitn e despeza 
do trafego da primeira secção da estrada de ferro sob a tls
calisação de Vm. e bem :;~~dm o pllreccr da com missão 
incumbid~ do exame e ajuste de contas. A' vista de tnes 
documentos e da pratica estabelecida nas demais estradas de 
ferro, cumpre observar que as contas de que se trata 
devem ser liquidadas mensal e semestralmente; enviou
do-se a este Ministerio dous exemplares, acompanhados das 
respectivas demonstrações, um que se destin11 ao Minislerio 
dos Negocios da Fazenda e outro ao archivo desta Secretaria 
de Estado. 

Outrosim declaro a Vm. que, sendo as a c tas dos trabalhos 
da alludida cornmissiio lançados em livro especial, conjun
tamente com o processo de liquidação, resumo, demon
stração das contas o competente parecer, deverá se PXtrahir 
duas cópias das ditas actas para serem snbmettidas á consi
deração deste Ministerio, com os balanços mcnsacs e semes· 
traes, pela fórma acima indicada. 

Afim de que semelhantes praticas sejam d'ora em diante 
observadas nessa estrada de ferro, dará Vm. as providencias 
necessarias, remettendo-me, entretanto, segundas vias do 
balanço relativo ao anno de !883 e do parecer de 21 de Março 
proximo findo. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augttsto Moreira Penna. 
-Sr. Engenheiro fiscal da estrada dr ferro do Paraná. 
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N. 69 - El\1 16 DE ABRIL DE 188~ 

Declara o caso om quo a lmportaneil da• passagens na ponto do rio Para• 

hyba só poderá ser lançada á conta do custeio da o;Lrada do forro do 

Carangola. 

l\linisterio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- 1• Secção.-N. 31>.- Directoria das Obras Pu
blicas.- Rio de Janeiro em 16 de Abril de 188~. 

Em officio de 28 de Março proximo passado consulta Vm. 
si, á vista do que dispõe a Circular deste l\linisterio de 3 de 
Agosto de 188:i, póde ser lançada á conta do custeio dessa es
trada de ferro a importancia de passagens na ponte do rio 
Parahyl.Ja que a companhia da mesma estrada pagar por um 
seu empregado quando ern serviço. 

nespondo affirmativamente, si a passagem de que se trata 
corrcsponde ao desempenho de ol.Jrigação só referente ao ser
viço da estrada, e negativamente, si tal obrig-ação satisfaz 
apenas o interesse particular da companhia. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto More ira Penna.
Sr. Engenheiro fiscal da estrada de fer rdo Carangola. 

N. 70 -EM 17 DE ABRIL DE 1881 

Declara quo a legislação que vigora sobro estradas do ferrG ostabeleco 
lerminantomonto quo ollas não impedirão o livro transito dos caminhos 

existentes o de quaesqucr outros quo pal'a commodidade publica so abrirem. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obra,; Publicas. -ta Secção. -
N. 9.- Rio de Janeiro em 17 de Abril de 188'1,. 

lllm. e Exm. Sr.-Com o officio dessa Presidencia de i8dc 
Abril do anuo passado foi presente ao Governo Imperial o re
querimento de recurso interposto pela Companhia da estrada 
de ferro de Santos a Jundiahy do despncho deste Ministerio 
de 29 de Março do mesmo anno, pelo qual foi julgada impro
cedente a reclamação feita pela mesma companhia contra a 
decisão dessa Presidencia qne declarou ter a Camara Muni
cipal da cidade de s. Paulo attribuições para permittir que 
com runs novas fosse atravessado o leito da referida es
trada. 
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Ouvida a Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de 
Estado, Houve por bem Sua Magestade o Imperador, por Sua 
Immediata Hesoltiç~o de 29 de Março ultimo, tomada sobre 
Consulta de 26 de Julho do anuo pnssado, Sustentar o despacho 
recorrido, porqunnto n legi:;lação que vigora sobre estradas 
de ferro é terminante em declarar que ellas não impedirão o 
livre transito dos caminhos existentes e de qunesqner outros 
que pnrn commodidade publica se abrirem. 

Quando o Regulamento approvado pelo Decreto n. i930 de 
26 de Abril de 1857 tornou dtpendentes os cruzamentos ao 
uivei do comentimrnto das :1dministrnções das estradas de 
ferro, o fez pelo principio de amparak1s contra ns exigencias, 
sem explicação plausível, dns Cmnaras Municipaes, e mesmo 
para qufl d'~hi resultas5e direito de empecer o desenvolvi
mento das localidades. 

Manda, entretanto, o mesmo Augusto Senhor recom
mendar a necessaria observancia das disposições da Lei n. 
:1.350 de 14. de Setembro de f81){i, sempre que suscitarem-se 
questões semelhantes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
-Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

N. 7t- EM 18 DE A)JRIL DE :1.884. 

Manda observar certas regras nas •losJ)uzas miutlas ragas pelos agentes 
compradores o outros rosponsavois quo- roce !I em adiantamentos do Thesouro 

Naeional. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.-lJirectoria das Obras Publicas.- 2a Secção.
N. 17.- Circular.- Hio de Janeiro em 18 do Abril de i88l1-

De nccôrdo com o que foi estabelecido pelo Minis.terio da 
Fazenda e comm unicado 11 este por A viso de 5 de Fevereiro 
ultimo, com referencia á adopção dt~ uma regra uniforme 
nas despezas que podem ser pag-as pelos agentes compradores 
e outros responsaveis que recebem adiantamentos no The· 
souro Nacional e os que devem ser effectuados pelo proprio 
Thesouro, cumpre que Vm. faça oh~crvar o seguinte: 

1. o Que se considernm despezas miudas, que podem ser 
pagas pelos porteiros, agentes compradores e outros respon· 
saveis, a quem se adiantarem quantias para as despezas a seu 
cargo, até á importancia de 2511000, devendo as quantias 
excedentes desta ser pagas pelo proprio Thesouro ; 
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2. o Que as quantias que não excederem de. 58000 d~verão 
5er pagas directamente por esses res~onsavei~, relaci.onan
do-as elles, independentemente de recibos, ate 11$000 mclu
sive e apresentando recibo dos ex~edentes de 11$0~0; 

3.o Finalmente, que não é perm1tt1do aos porteiros, agentes 
compradores e outros responsaveis, que recebem quantias 
para pagamento de despezas miudas, pagar as que excederem 
de 251$000, nem deixar de satisfazer as que não excederem de 
51,!000. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Au.qusto Moreira Penna.
Aos Chefes de serviço das Repartições subordinadas a este 
Ministerio. 

N. 72-EM 2~ DE ABRIL DE 1884. 

Resoln duTidas oppostas sobro distribuição pareial do eredito TOtado para 
as dospozas da estrada do ferro de Batnrité. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.-Directoria das Obras Publicas.- 2• Secção.
N. 99.- Rio de Janeiro em 2:2 de Abril de 1~:i84. 

EJ)l solução á duvida opposta por Vm. em officio n. 54.8 de 
19 :.ie Fevereiro proximo passado para observaneia da deter
minação constante do Aviso n. 18 de 17 de Janeiro ultimo, 
declaro-lhe que o excesso de despeza verificado na demon
straçãa que acúmpanhou seu officio n. 518 de 8 de Novembro 
do anno findo, provém de ter sido feita ahi a distribuição 
parcial do credito pelo orçamento proposto por essa admi
nistração, que soffreu reducções, em vez de ser pelas tabellas 
explicativas annexas ao orçamento geral do Irnperio, que 
eram as npprovadas e definitivas para serem adaptadas. 
E porque resulte do exposto um excesso de despeza com o 
pesso:1l, dando em resultado um desfalque nas outras epi
graphes do referido orçamento, cumpre que Vm. observe 
strictamente a ordem contida no citado aviso e nos fuluros 
exercicios regule as despezas exclusivamente pelas tabellas 
explicativas annexas aos orçamentos geraes do Imperio. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto M oreíra Penna.
Sr. Director da estrada de ferro de Baturité. 
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N. 73- EM 25 JJE ABRIL DE 188~ 

Deelara qun o rneurso tlo arllitramonto pctlidn pela Companhia Yilla Izaltol, 
não pó do susl~ll' a O'\ec.u~ão d<1s brifa~ aetnalmonto om Yig:or. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commen:io e Obrns 
Publicas.- Uirectoria das Obras Publicas.- 3a. Secçfto.
N. 101.- Rio de Janeiro em ':25 de Abril de 188~. 

Em resposta ao seu officio de 16 do corrente mez, declaro 
a Vm., para seu conhecimento c lins convenientm;, que 
quanto á representação do presidente da Companhia f~HTO
carril Villa Izabel contra o procedimento do Dr. Amarilio 
Olinda de Vasconcellos, otlicial de gnbinete deste l\linistcrio, 
nada ha a providenciar, visto como esse digno c zeloso 
funccionario nada mais fez do que u~ar de um direito t)Ull a 
todo o cidudão compete não se submettendo a cxigencias 
illegaes; e que o re~.;ursu do arbitramento pedido pela com
panhia não póde sustar a execução tl:ls tarifas actualmentc 
em vigor, cujas modilicações, para serem dadas á exccu~ão, 
dependem de approvnção do Govemo, segundo disposiçuo 
clara e expres:;a da c.lnusula 11 • do contruto da comp:J.nhia c 
art. 15 do Regulamento que huix.ou com o Ut;creto n. :1837 
de 26 de Dezembro de 187 '1,. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto rolo1·eira Penna. 
-Sr. Engenheiro chefe da fi se a lisaçRo dos ferro-carris 
urbanos e suburbanos. 

N. 7 !1- EM 25 DI~ ABHlL rm !88 11 

Remctte o quatlro do po,soal pat·a o 1orrifn <lo c;lt· 1da d" ferro Minas 
e Rio. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Cnmmercio c Ohr:ts 
Publicas.-Directoria das Obras Publicas.- i" Secçiw.
N. ~t.- Rio de Janeiro em 25 dt~ Abril du !88'1,. 

Em additamento ao mt~u Aviso Ll•J 17 •lo corrente, sob 
n. 38, e attendendo ao que rxpoz o r!Jpresentante da com
panhia .dessa estrada de ferro, declaro n Vm., para os Iins 
convenientes, que o quadro do pcssonl para o trafeg!l e 
mais serviços da mesma estrada com a tabella dos respet:liVOs 
vencimentos, que foi annexa ao indicado avi!'o, deve ser 
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substituído pelo novo quadro, devidamente authcnticado, que 
ao presente :1companha ; cumprindo entretanto significar a 
dita companhia do Sl'f.(Uinte : quer o pessoal, quer os venci
mentos, são eonsi(\erado:; como nwximuo; que só Lleverá ser 
attingido, quantlo :1 renda Lia estrada o permittir. 

Relativamente ao vencimento marcado ao ~uperintendentc, 
convem, outro:;im, obserV<Il' que para lhe ser pago o nlludido 
nurximttm será preciso que a n~ceita da estrada de que stl 
trata deixo um saldo de 20 °/0 sobre a respectiva Llespeza. 

Deus Gua!'de a Vm.- Affonso Augttsto Moreira Penna. 
-Sr. En:~enheiro flscal da estrada de ferro Minas e Rio. 

QlUl.deo do pe..;o;oal da e.;;tpada do foero -:\linas o 
Rio., o t"a botla do~ vonciut.ento-.o,. a, q u.e . ..;o ro
.fere o Avi.;;o do l\Iinistorio do.;; Negocio.;; da 
.:"-.gricultura, Coal JJl.oecio e Ob ra"i r•nt.>iica'"i rt • .-1:1 
tlo...;t:a clata. 

i Sllllcrintontlcnte . ......... por anuo.. .c 
2 Ama.nnonsc.:\ ( ~ada nm ). .. Juez.. rl(' 
i Contador ................ . 
:1 Am:liiiiellSes ( ea,Lt um).. do 8,1,)'1:10, 
i ThcsoitrOli'O •••.•... .....•• 
i Ajudante ..............•.. 
t Almoxari!o .•....•........ 
i Aj udanto ............•.•. 
l Jnspcctor tlo3 toleg-rapho:L 
2 Guardas do fio (cada um). n li ia ... 
i Engouhoiro ehofo da trae-

ção. •• ........ , . , ... , . , •• ~~ JHCZ,, 

i Amanuensc .... , ......... . 
t Apontador ............... . 
i Contramestre ••......•••... 
8 Scr·ralheiros ( cada um).. dia... o!o 
4 Tot·Jwadoro:i ( 11 ) •• 

:l Cal dei roiiOs ( ~ 11 ) •• 

'" Ferreiros ... ( ~ ~ ) .. 
4 Mallradoros. ( • • ) .. 
i 'lotlolador ............... . 
2 Sen,;.doros .. ( ca1la ttrn ) .. 
2 l'cdl'oiros ... ( ~ 11 ') •• 

t E'\:amiu:ulor dos carros e 
vagões ...............•.• 

i Machirrista para machiua 
fixa .••.••.•..•.••......• 

8 Maehinistas para locomo· 
tivas o trens de pas
sa~oiros e eargas ( eada 
um) ••••....•••.••••.•.• 

8 Foguistas ( cada um ) •••• 
4 Limpadores ( • • ) ... . 
8 Carpinteiros.( 11 11 ) ... . 

i Contramestre ...•.•....... 
6 Trabalhadores (cada um). 

f2 Aprendizcç; ... ( ~ '' ) 
3 Guardas ..•..• ( • • ) 
3 Pintores •...•. ( • • ) 
i Contramestre ...•......•..• 
i Engenheiro chefe da via e 

obras ••••••••••••••...•. 
l Ajudante •.••.....•....•.. 

~ moz 

-1.2110 
G:J,~OOO 

a L:iO.i 
a 210WJOO 

5:10~'1110 
1.4"~)00 a 2111,HIII 

2;:iOO a 
2,~0,*1 a 
:i,)OOO a 
:l~lllUl a 

3.):io 1 a 
2511011 a 
2,)00.) a 
3,l0110 a 

i,~sco a 
/)5'10 a 

:l5080UO 
i()(lf!Oil(l 
250t0!1) 

75&0111 
15'180,)0 

2.)01)\1 

510,50011 
!00.)0{10 
tno.,ooo 
25J1SlOO 

ü#OCIO 
:..~000 
6,)0011 
fif>OilO 
2,~110.1 
ti50!10 
:lbll!IO 
:l~!'JUO 

7.)110~ 
2.J:íií0 
2.::(:i0rl 
5.~0f)J 
6~1:().) 
2'ouo 
U51l0 
2)0:111 
:J.c()().) 

ü,)iiJO 

500/j•IO.l 
~:Jf)t~f\00 
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~ Inspcctorcs ( cada um ) ••. 
2 Apontadores ( • • ) .. . 

36 Cabos ...... ( • • ) .. . 
134 Assentadores( > > ) ... 

I Chofo do trafego ....... .. 
I lnspector ............... . 
2 Amanuonsos ( eada um). 
8 Chefes de estação ( cada 

um) ................. .. 
2 Fieis ( cada um) ........ . 
7 Telographistas ( eada um). 

12 Serventes .... ( • ). 
8 Conductores .• ( ' ). 
8 Guarda-freios ( • ) . 
3 Guardas ...... ( • • ). 
3 Limpadora •.• ( • ) . 

por moz 

• dia. 

.. 1001.. 

:t dia. 
,, moz 
lJ dia. 

do IOOSOOO a 

Ío/j,JOO a. 
8M000 a 
5onono a 

808000 a 
2/)000 a 

250/1000 
100.~000 
25500011 
~bOOOO 

500,\000 
2:í!l.! IO:J 
!50/jOOll 

l50SOOO 
100/11100 
80.\IJIJ() 
2~00 

!.20/jUIIO 
25500 
2,5000 
28000 

Directoria das Obras Publicas om 2:, do Abril de 188-L ·-José Freire 
Parreiras Horta. 

N. 7;;- EM 30 DE ABniL DE 188~· 

Declara os casos em que são vil idas pela Lei n. GOl do 18 do Setembro de 

18!13, as medições de po;ses o sesmarias, em que so não !prova wltura 

offoctiva, pu r se tratar do torrcnos tio scringaos, improprios para. a lavoura. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria da Agricultura.- 2• Secção.
N. IO.-Rio de Janeiro em 30 de ALril de i884e. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo V. Ex. de dar sentença em 
processos de medição de posses o sesmarias, nos quaes se não 
prova a cultura effectiva, por se tratar de terrenos de 
seringaes, improprios para a lavoura, consulta a este Mi· 
nisterio, em seu officio de H do mez findo, si taes medi
ções podem ser npprovndas e legalisadas as posses e ses
marias. Declnro a V. Ex. qne, umn vez provndo que o 
posseiro ou sesmeiro não se limita á extracf;ão da gomma 
elasticn, mas lambem á conserva('ão dos Sf)ringnes, substi
tuindo os velhos por novo;;, o que constitue a cultura 
effectiva da seringueira, ficn as,im satisfeita a exigencia 
do art. i" dn Lei n. 601 de 18 de Setembro de :1.850, no 
qual se não especifica o genero de eultura ; >endo, aliás, 
certo que a extrac1·ão dn gomuw elastica é uma das fontes 
de riqueza publica. 

Deus Guarde a V. Ex.- Afl'onso Augusto Moreira Penna. 
- Sr. Presidente da Provincia do Pará. 
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N. 76- EM 30 DE ABRIL DE 188Tj. 

Approva a modificação do traçado <lo trorho comprchcndido entro ns ki

lomctros 76 o 79!69G m da c:;trarla do forro Coutl'al daí\..:\ lag(l;1~. 

Ministerio dos Negocias da Agricultnrn, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras J>nhlicas.- i• Secção.
N. 4q, __ lHo de Janeiro em 30 de AlJt"il de i88'J.. 

Tendo sido autorizada a comp:tnhia dessa estratl11 de ferro, 
por Aviso de i3 de Novembro de 188:1, a modifiear o trnçado 
approrado no trecho eomprehcndido entre os kilomctros 76 

c 79,696 m para f:1zer seguir 11 linha d:t IJICS!IHI estrada pelo 
v alie do Gravatá em Ioga r do de Sapucaia, declaro a V m. 
pnra os fins convenientes, á vista do que informa em seu ofli
cio de i4 de Março, e do que informou o Engenheiro fiscal 
seu antecessor, no de 29 do Janeiro findo, que ficnm ap
provadas as resoluções aduptadas, niiu 'ó de lnz<:r recuar 
para o kilomctro 7:i o ponto <le partida d~t<[Uella vari:mte, 
como tambem de' adoptnr, nos termos das citadas informnç!tes, 
outra variante que desvia a linha, entre os kilomctros 8:1 e 85, 
da margem da estrada publica para o rio l\lundahú. 

Approvo, outrosim, o orçamento org:mizado para a modi
ficação a que allude o Aviso de i3 de Novt•mbro, de :1ccôrdo 
com a ultima parte do ~ 2o do Decreto n. {i~l\J5 de 10 de 
Agosto de l878. 

Deus Guarde a Vm.-Affonso Augusto li-foreira Penna.
Sr. Engenheiro fisc~l da estrada de ferro Central das Alagôas. 

N. 77 - EM 5 DE l\IAIO DE J88Tj. 

Determina a retlu~.ção do po~soal 1l1J csr:tiptorio 1\a Rep:ll'liç:io das ohras pn· 

blieas gcnaes, clfll'ornambneo. 

Ministerio dos Negocias <la· Agricultura. Commercio c OLras 
Publicas.- Directoria das, Obras PnLiicas .- 2a Secçiio.
N. 9.-Rio de .Janeirocm5del\laio de 1881. 

Verifi1~ando-se a pratica de irregulariclndcs c abusos no 
serviço de comlrucção da ponte • llumque uc l\Tacedo , a seu 
cargo, como sejam: a inclusão de empregados de est:riptoriu 
nas folhas de pag:tmento de operarios, com a denomina~~o 
de culias ; o numero excessivo desses mesmos empregados; o 
pagamento de jornaes a operarias doentes por dias em que 
não comparecerem, e sem prévia autorização de Vm., além 
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<],~ outras faltas que se •liio, rpiCr nn escripluração e conta
hiliclade, quer na frequencia o modo cio pag-amento ao pes
'o:d elas obras, eh111110 u ~na attcnç~o para taes irrcgulnri
<.lades, que muito tôm contrii.mido para o elevado dispendio 
feito, cJue excede já ao orçamento das mesmas obras, sem que 
estas, entretanto, se achem em Cdlado satisfactorio de adian
tamento. 

Cumpre, pois, que Vm. tome sever:<s providencias para que 
cessem os abusos existentes, reduzindo qutmto antes no 
striclamente indispensavel o pessoal de e'criptorio. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Anqusto Moreira Penna.
Sr. Engenheiro encarregado das obras publicas geraes na 
Provincia de Pernambuco. 

N. 78- E~I ü DE MAIO DE 188'~ 

DHcl:tra qne a r.onco:>s:lo prolcntliJa pela estrada do forro "Pri11ripo do 
Grão·Pilrá-. sú poderá ser feit::1 aJoptadas a~ eantolas indicadas nos pa
rceoros ministrados sob1 o o assumpto, o do modo a ficar bem estabole· 
citlo que, em tompo algum, poJcr<l. ont(·oncar n:t Llc D. Pedro 11 ou li
gar-se a qualquer ramo! dc,ta. 

Ministerio dos Negocio5 da Ag-ricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directorin das Obras Publicas.- i • Secção. 
- N. 2.- IH o de Janeiro em 6 do !\I aio de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.- Hcsponrlen!lo no ·Jfficio rlo V. Ex. de 
2ü de .Junho proximo passado n. UI, em que, de ordem da 
Camara dos Srs. Deputados, solicita informações concemcntes 
110 prolongamento da estrad:1 de ferro< l'rincipe rlo Griio
Pnr;\ >>,tenho a honrn de passar ás mãos de V. Ex., afim de 
que di!!:tw-se fazer che"ar ao conhecim~nto dn mesma Au
gusta Cama1·a, os inclu,;o,; pareecres ministr:1dos accn~a do 
assumpto de que se tn1ta, convindo acrt'seentar quo a con
cessão pretendida só poderá ser feita adaptadas as cautelas 
expressas nos indicados pareceres, e de modu a ficar bem 
estabelecido que, em tempo algum, a referida estracla poder:i 
entroncar na de D. Pedro H ou ligar-se a qualquer ramal 
desta, estipulando-~e, outrosim, o clireito de resgate, !Jem 
como o de reversão lindo o prazo do pnvilegio. 

Deus Gnarde a V. Ex.- A-ffonso ,h1gusto "ftf oreim J>enHa. 
-A S. Ex. o Sr. to Secretario da Camara dos Deputados. 
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N. 79 - EM 7 DE MAIO DE 188~ 

Dcelara que a coHeessão prctentlida. 110la o:;tratla tlc ferro i( Pl'inl".iJIO do 
ürão·Par;i • só podará ser feita com as rcsalvas iudit:aU:ls nos pareceres 

ministrados a respeito do tal assumpto c mctliauto as condirijc; '[HO vão 

estipuladas. 

:Ministerio dos Negocios da Agricultnrn, Commercio e 
Obrns Puhlicus.- Diree•oria dns Obrag Publicas.- i a Secruo. 
- N. 28.- Rio de Janeiro em 7 de M~io de 188!1,. · 

lllm. c Exrn. Sr.- Em relnçlío ú matcria do que trata o 
officio dr,ssa Prcsideneia de 15 de Seteml;ro de :1881, n. 209i~,, 
remotto por cópia a V. Ex. os pareceres rnini:-:trndos sobre a 
questiio do prolongamento da estrada de ferro • Príncipe do 
Grão-Pará., convindo declanr a V. Ex., para os devidos 
eileitos: 

l. o Que a concessiio só poclcrú efi'ectuar-se com as resalvas 
indicadas nos ditos pareceres; 

2. 0 Que em t1~mpo algum a r~strada podení rutt·oucar-se 
na de)). Pedro li, on ligar·w n qualquer ramal desta; 

3. 0 Que se dfwerá estipular o direito elo resgate, bem 
como, lindo o prazo clo privilegio, o de reversiio para o 
Estacln; 

ll,,o (jue as questões inhcrenll~s á coiwcss~o da segunda 
see~:~o da alludicln rstrada estiio dependentes ele rcsoln1;ão do 
Poder Legislntivo, ficando em todo cnso IJem e,;tabelecido que 
a estrada não po~lerú prolongar-se :olém elo Hio Preto. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Au_qttsto lfforeira Penna. 
-Sr. Presidente da Provincin do l\io de Janriro. 

)N. 80- EM 10 DE MAIO DE i88~ 

Fixa o frete quo devo >or cobrado 11a estrada de feno tio Sohral pelo 

lransporlc do algotlfio. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publica~.- 2• SccçTío.
N. 110.- Rio ele Janeiro em iO elo Maio de i884. 

Em soluçiio ils duvidas suscitadas sohre o frete do algodão 
tramportado por essa estrada, a que se referem o seu officio 
ele 27 de Novembro ultimo e os documentos que o acom
panharam, declaro a Vm. que a cobrança de,se frete deve 
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ser feita de accôrdo com n pnuta annexa ás tarifas e in
strucr;ões regulamentares em vigor, devendo ser considerado 
não imprcnsado ou em pluma e taxado pela tarifa n. 6, e 
não sujeito á regr:t do art. iH, o algodüo IJUe por deliciencia 
rle compressiio n:io puder ser considerado imprensado para 
lhe ser applicavel a tarifa n. 7; cumprindo que Vm. prévia
mente fixe o limite do peso relativo que deve apresentar essa 
mercadoria para po1ler ser admittida como algodão im
pr~nsado. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Moreira Penna. 
- Sr. Director da estrada de ferro do Sobral. 

·F -J-1.,:_(\:f\·}·1:_1·1:··'-·"'·' 

N. 81 -EM 27 DE MAIO DE i8S1t 

Dá " razões por <(Ue não podem, ser approva•los os estudos apresentados 

]lrt.ra modificação do traçado tia ostratla .lo forro do Qnarahim a Itaqui. 

Ministerio dos Nogocios ria Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- I• Secção.
N. ft8.- Hio de Jam·iro em 27 de Maio de 188ft. 

Hcspondendo ao officio de Vm. de 8 de Abril ultimo, com 
o qual sujeitou á approvação do Governo Imperial os planos 
da modil1cação do traçado dessa estrada de ferro entre os 
kilometros 102 e ilJ,:J, conlirmo o tclegramma que nesta 
data relativamente ao assumpto lhe dirigi, declarando que 
não podem ser approvados os estudos apresentados, visto que 
no perl11 estão irTl)gularmcntc indicadas <~s declividades, e 
a planta não cuntém a iudicação da topographia do terreno ; 
sendo, portanto, indispensavel reparar essas faltas e demonstrar 
por tabellas comparativas as vantagens do novo traçado pro
posto, não só sob o ponto de vista das condições technicas da 
linha, como st;Jb o da,; despezas da construcção, jnntando-se 
orçamento regular e espeeiticndo da moditicnção e~tudada ; 
súmente assim po1lerá ser approvado, verillcando-se não exigir 
augmento do capital garantido. 

Deus Guardr a Vm.-,ltfonso Augusto Moreira Penna. 
- Sr. l~ngenhciro fiscal da estrada de ferro de Quarahim 
a Itaqui. 



MINISTERIO DA AGRICULTURA 70 

N. 82 - El\1 28 DE. l\1AIO DE 1884: 

Declara quo não se concedo licenras. " empregados puhlicos com lodos os 
voncimontos, mas sü com o ordenado no maximo, e quo, quando n:Io osti~ 
yorem discriminados o onlcnallo c a gL·atificação, devorá r.ongitlorar-so um 
ter~o dos vencimentos eomo gra.tllicação. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- i" Secção.
N. H3.- Rio de Janeiro em 28 de Maio do 188ft,. 

Declaro a Vm., para os fins convenientes, em resposta ao 
seu officil'l de 9 de Abril proximo passado n. !135, que não 
tem fundamento legal :1 reclamação feita pelo F~ngenheiro 
Candido Ferreira de Abreu, contra o desconto feito nos seus 
vencimentos relativos ao tempo das licenças que gozou, 
porquanto, é regra estllbelecida que não se concedem licen
ças a funccionarios publieos com todos os veneimentos, mas 
sú com o ordenado no maximo, e que, quando nfto estiverem 
discriminados o ordenatl(l e a gratilie:1çiio. deverá conside
rar-se um terço dos vencimentos como gratillcação. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Augusto Morei1·a Penna. 
-Sr. Chefe da commissão de estudos da estrada de ferro do 
Madeira e Mamoré. 

N. 83 -EM 28 DE MAIO DE 1884: 

1\esolvo duvidas suscitadas sobro legalidade do contrato firmado l'ola admi· 
nistração da estrada de f~rro de Paulo Affonso com o Dr. Laurindo 

Pereira de Almeida Franeo, p.ra serviços medicos ao pessoal da mosma 
estrada. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- fa Secção.
N. 116.- Hio de Janeiro em 28 de Muio de 188~. 

Em solução á consulta que o Engenheiro residente, na qua
lidade de Director interino dessa estrada, fez em ollicio de 
2~ de Outubro do anuo lindo, sobre a legalidade do paga
mento autorizado pelo ex-Director Engenheiro Eduardo José 
de Moraes, ao Dr. Laurindo Pereira de Almeida Franco, 
medico contratado particularmente pelo pessoal da esma..__ 
estrada, e á vista dos documentos apresent~ \\)'\\ter~~ cA;;-

~~~\; ~ 

l~ 



ollicio n. 2H de \l de Abril ultimo, ueclaro·lhe, para seu co~ 
nhrcimento e devidos elfnitos : 

1." Que, tratando-se de um ajuste particular qur. o Go
YCl'IIO não autorizou, nada ha que rcsohcr a scmellwntc 
resprito ; 

2." Que, com quanto seja licito a qualqu8r l'nc.ultativo con
tratar seus snvic;os mcllicos com os empreg·ados dessa estrada 
de ferro, que a isso annuissem, nfio devia, nem deve a 
admini,tração intervir de qualqller mollo em taPS contratos e 
menos ainda contrahir re~ponsnhilidadu quanto nos paga
mentos. 

Dons Guarde a Vm.- Affon-:o ,1ugusto Jloreirn Penna. 
-Sr. Director da estrada dL: ferru de Paulo Afl"unsu. 

N. 8\e- EM LO DE .lU~IlO DE 1881 

Appro\'a as modilir.açíies propostas ás tarifas c coudiçiit'S reguhmenlarcs do~ 

ll'ansporlcs em vigor na Estr:ula do Fcnn D. l'otlro 11. 

Ministcrio do':i Negocias da Agricultnra, Commercio c Obr~s 
Publieas .- Diredoria rJa,; Ollr:ts Pnbl i e as.- 2' Sreeão.-
N. 't:i.- Hio de .Janeiro em 10 fie .lnnlw dl' 18811. • 

Declaro a Vm., !l~ra os devitlos "lfdtm;, quo ilcnm nppro
Yadns as modifica<;õcs propostas em ollicios ns. 77 e R'1, de 
12 e lG de 1\laio proximo !imlo, üs tnri!"as 11 contli('Ões regu
lamentares dos tran,;portcs em vigor nessa estrada. 

Deus Guarde a Vm.- A.ntonio Carneiro da Rochn.- Sr. 
Dircctor da Estrada de Ferro D. Pcllro li. 

. .:.'·C" 

N. 8[)- Ejl Hl DE .!llNIIO JJE 1H8'.l, 

Declara quo, uma vez que foi colu~c~Hdo o cmb:ngo uas ohras que a Camara 

~lunicipal tla ciolatlc tio S. Paulo estava fazontlo para abertura ua rua llel

votia o esse embargo csl:tva sond11 processado, 11ão púdo o l~orcrno iH\orvir, 
~lovciii1o-so esporar doei-;;Io final do HIO"IIIO omlJart;t~~ 

l'llinisterio dos Negocias da Agricultura, Commcrcio c 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Pnhlka:;.- P Scccão. 
-Gabinete.- P.io de Janeiro em 1\l de .Junho de issr.,. · 

lllm. e Exm. Sr.- Na reclamação submettida á considera• 
ção deste Ministerig pela r.om[lanhia da estrada de ferro de 
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Santos a Jundinhy contra n Camara Municipal de~sa cidade 
relativamente á aiJcrtura da rua Helnlia, assumpto sobre o 
qual informou essa Presidfmcia em ollicio ele ;; de Maio pro
ximo passado n. õ9, proferi, em data de 18 do corrente, o se
guinte despacho: 

• Uma vez que foi concedido o emiJnrgo nas ohrns qne a 
Camara Municipal estava fazendo para. abertura da rua e esse 
embargo está sendo processado, não púdc o Governo intervir, 
devendo-se (lS[Jerar a decisão !lnal do mesmo embargo, po
dendo a companhia continuH no sc·u trafego e fazer as 
obras n que é obrigada pelo respectivo contrato c ordens do 
Governo. • 

O que communico a V. Ex. para sua intelligr,n(~ia, decla
rando-lhe, para os Iins convenientes, que, cmquanto n~o fôr 
resolvido definitivamente o embargo de que se trata, nada 
póde fazer a Camara l\lunicipal, e por isso mesmo deve a 
companhia da referida estrada de ferro ser mantida em seus 
direitos. 

Deus Guarde a V. Ex. -Antonio Carnei1·o da Rocha. 
-Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

·'·/·'.~:·\:F'..:/'.:)·': 

N. 86- EM 23 DE .IUN 110 DE 18t;!J, 

Fa. oxtonsin ~ Companhia • Hio dO' Janeiro Cily Improromonts" o a rogra 

estaboloeida ás companhias do ostrãtta tle fort·o garantirias em Cirwlar n. 27 

do do 3 Novembro de iSSO para isunção tios direitos tio importação tlo mato

rialpara eonsumo c expediente. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio c 
Obras Publicns.- Directoria dns OIJras l'ublieas.-2• Secção. 
- N. 12.- Rio de Janeiro em 23 de Junho ·cte 188!J,. 

Em solução no pedido feito pela companhia soiJ sua liscali
sação, relativamente ú isenção de direitos de importação tle 
material para consumo e expediente da mesma companhia, 
informado por Vm. em offieio n. i6 de 3 do corrente, dedaro
lhe que fica extensiva a e"sn companhia a regra estaiJelccida 
para as companhins de estradas de ferro garantidas, constante 
do Aviso Circulnr n. 27 de3 de Novembro de 1880, junto por 
cópia; devendo Vm. dar disto sciencia :.\ mesma companhia 
para que faça o pedido de isenção de direitos <lo material 
que neressitar directamente ao l\!inisterio dos Negocios da 
Fazenda, de accôrdo com o dispo,;to no mcncionmlu aviso 
circular. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engenheiro fiscal do Governo junto á Companhia Riu de 
Janeiro City Tmproreme11ts • 

. ,··...:J:Jv"·\Y.J\:)•1_ ·'..:./•' 
A.- Dcdsiics tlo l8Hi fi 
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N. 87- EM 26 m: 1UNHO DE 1884 

Declara que nenhuma gratificação t(){Jlpete ao chcfo de eseriptorio da eom· 
missão fiscal de estudos da oslrada,do forro D. Pedro I quando ausente o chefe 
da mesma commissão no desempenho dos trabalhos a sou cargo. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 1• Secção. 
- N. HO.- Rio de Janeiro em 26 de Junho de i884. 

lllm. e Exm. Sr.- Tenho a honra de declarar a V. Ex., 
em solução á materia de que trata o Aviso desse Ministerio 
de ~2 de Abril proximo passado, que ao chefe de escriptorio 
da commissão fisc3l de estudos da estrada de ferro 
o. Pedro I nenhuma gratificação compete, quando, ausen· 
te o chefe da mesma com missão no desempenho dos tr:Jbalhos 
a seu càrgo, na Província de Santa Cntharina ou na de 
S. Pedro do Sul, houver indicado o chefe de escriptorio de 
providenciar sobre a disciplina do pessoal e regulnridade do 
serviço, hypothese em que não se dá a substituição legal ex
pressa no art. 106 do Regulamnnto de 2H du Junho de 1876 
combinado com o art. 9• das Inslrucções approvadas por 
Porlarin de 21 de Dezembro de 188:1. 

Deus Guarde a V. Ex.- An 1onio Carneiro da Rocha. 
- A S. Ex. o Sr. Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Fazenda. 

N. 88- EM 28 OE JUNHO DE 1884 

Declara que a eoneeuão de privilo«io autorizado pela lei proTineial para,, 
construcção do uma linha de bGnds entro a cidade de Antonina o a do Mor· 
retas não implica com o pri•ilegio de que goza a •Compagnie Générale de 
ehemins do for Brésihens., 

Miuisterio dos Negocios da Agricultura,Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da Agricultura.- i• Seccão.- N. õ. 
- Rio de Janeiro em 28 de Junho de i884. 

Illm. e Exm. Sr.-Em solução á conmlla feita por V. Ex. 
em telegramma de t4. do corrente mez, quanto á convenien
cia de fazer effectiva a concessão de privilegio autorizado pela 
Lei provincial n. 73lJ, de H5 de Novembro do anuo proximo 
passado, para a construc!;ão de uma linhn de bonds entre a 
cidade de Antonina e a de Murretes, declaro 11 V. Ex. que 
semelhante concessão não implica com o privilegio de que 
goza a Compa.'Jnie Générale de chemins de fer· Brésiliens- nos 
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termos da clausula 2" fio Decreto n. ~67~ de 10 de Janeiro 
'de !8il. (Jorquanto este refere·se a estradas !lo ferro pro
priamente ditas e não compreiJenrlo a r•onstrucção do linhas 
do brJ!lds, que dilferem essencialmente daquollas pelns con
dições especiaes de sen estabelecimento e caracter municipal, 
conforme tem sido decidido e praticado pelo Governo Im
perial. 

Não prejudicandg, pois, a execução da referida lei os direi
tos provenientes do contrato celebrado pelo Governo Impe
rial com a mencionada companhia, póde V. Ex. em relação 
á dita lei proceder conforme convier ans interesses da Pro
víncia, ficando na intPiligencia de que o meu dig-no anteces
sor, expedindo a essa Presidencia o Aviso n. 2 de 30 de Ja
neiro do corrente anuo, teve em vista obstar a construcção 
de uma estrada de ferro propriamente dita e não a de uma 
linha de bonds entre os pontos indicados que foram con
sidPrados na conce,;são feitu pdo Decreto n. 8505 de 2\l de 
Abril de i88:l, unica 1p1e poderia fundamentar a reclama~·ào 
da companhia si não se tratasse de t•mpreza diversa da que 
constituiu o objecto da mesma concessão, segundo ficou ex
posto; porquanto a linha de que se trata não se!.(ue a mesma 
direcção da da estrada de ferro de P~1ranaguá á Curitiba. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Presidente da Província do Paraná. 

N. 89- EM 28 DE JUNHO DE 188~ 

Sobre redneçio do pessoal teehnieo o anilliar da lia diTisão do prolongamento 
da estrada do ferro da Bahia. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2• Secção.
N. 137.- Rio de Janeiro em 28 de Junho de 1881. 

Confirmando meu telegramma datado de 28 do corrente, 
declnro a Vm., p~ra os devidos rlfeitos, que a contar do to de 
Julho vindouro em diante o pessoal technico e :mxilinr da 
2" divisão de~se prolongamento, a que se refere o art. 3i do 
regulamento em vigor, fica reduzido ao quadro seguinte de 
accõrdo com a disposição do art. !O'i do mesmo re.,.ulame~to: 
Um :l" Engenheiro, tres chefe,; de secçiio, quatro aJudantes de 
t• classe, quatro ditos de :2" dita, trt\S conductores de ta dita 
tres ditos de 2" dita, quatro auxiliares de i" dita, quatro dito~ 
fle 2• dita, um desenhista de i• dita. dous ditos de 2• dita um 
escripturario e um continuo. - ' 
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A distribuição desse pessoal pelo escriptorio technico e tres 
secções da linha, comprehendendo cada uma 59 kilometros, 
mostra como e elle mais q 00 sutliciente para a fiscalisação das 
obras que estão por concluir, em uma extensão de 176 kilo
metros já em estado adiantado de construcção: 

I. Serviço do escriptorio technico: 
Um i• Engenheiro, um ajudante de f .. classe, um dito de 

2• dita, cinco auxiliares, tres desenhistas, um escripturario e 
um continuo. 

II. Cada secção de 1>9 kilometros: 
Um chefe de secção, um ajudante de {a classe, um dito de 

2' dila, dons cond uctores e um auxiliar. 
Deus Guarde a Vm.- Antonio Cm·neiro da Rocha.

Sr. Director Engenheiro chefe do prolongamento da estrada 
de ferro da Bahia. 

N. 90- EM 9 DE JULHO DE i88~ 

ProYidencía sobro o transporte gratuito pol:;. Estrada do !<'erro D. Pollro Jl. 

Ministerio dos Negocios da Ar:ricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2• Sec
ção.- N. 5!.- Rio de Janeiro em 9 de Julho de 1884. 

Guardadas as cautelas que julgar necessarias mande Vm. 
dar transporte gratuito nos trens dessa estrada de ferro, entre 
as estações da Côrte e Cascadura, aos empregados, aos doen
tes e aos objectos da Santa Casa da Misericordia que se des
tinarem ao serviço do hospício que a administração ilaquelle 
estabelecimento pio rl'solveu fundar no sitio de Cas
cadura. 

Outrosim, convindo estabelecer regras que regulem a con
cessão de transportes gratis de qualquer natureza nessa mes
ma estrada, e os que forem autorizados por objecto de servi~o 
publico, cumpre que d'ora em diante sejam observadas as 
seguintes: 

f.a Só em virtude de ordem ou autorização expressa deste 
Ministerio se concederão passes e transportes gratuitos, exce
ptuando-se desta regra sómente os que forem devidos por 
estipulação em contratos celebrados com o Governo Imperial 
ou por concessão em decretos do mesmo Governo, cabendo a 
Vm. neste caso providenciar independentemente de ordem 
especial. 

2.a A' excep~ão dos que se comprehendem na regra acima, 
n:entrum~ transporte ou passe, qualguer que seja a sua na tu· 
reza e pro-veniencia, se considerara gratuito, embora autori· 
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zatlo por objecto de sen'iço publico, mas será effectuatlo por 
conta do Ministerio, Provincin, corporaçiio ou Repartição pu
blic~, a que pertencem ou que o ho11verern requisitado. 

3.• Poder:IIJ requisitar directnmente dcs:::a Directoria trans
portes ou passe~. cujas de~pezas correrão por conta dos reqni
sitnntes, os Ministerios, os Go\'ernos Provinciaes, a Camara 
Municipal, Chefe de Policia e Inspectoria Geral das Obras 
Publicas da Cõrte, o Engenheiro chefe do prolongamento 
dessa estrada de ferro e outras Repartições ou funccionarios 
que para esse fim tiverem sido ou forem devidamente autori
zados. 

lJ..• Os passes de que trata o art. !40 do Regulamento 
approvado pelo Decreto n. 6238 A, de 28 de Junho de 1876, 
serão lançados á conta do prolongamento dessa estrada de 
ferro, e por conta da mesma estrada correrão os que forem 
concedidos na fórmn do § 2• do art. t H duquelltl regula
mento. 

5.• No principio de cada trimestre extrahirá Vm. e re
metterá a esta Seeretaria de Eo;tado umn relaçãtJ dos trans
portes effectuados no trimestre anterior por conta de cada 
um dos Ministerios, Província~ ou Repartições publicas, afim 
de solicitar-se o respectivo pagamento a quem de direito fõr, 
devendo nes~a relnção ser devidamente discriminadas as con
tas, com as datas dos transportes, e acompanhada dos docu
mentos justificativos. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneil'o da Rocha.- Sr. 
Director da Estrada de Ferro D. Pedro 11. 

N. 91 - EM 9 DE JULHO DE l88lJ. 

Doelara qne o Engenheiro liseal dà cslt'ada do ferro Mogyana ú autorizado a 
pormiLtir, sendo:tlevidamento jusl,ilieadas, poquonas altoraçúes do traçado 
approvado, eomtanto que os novos alinhamentos não se afastem senão do 
poucas eentenas de metros para um ou outro lado da linha tiO projeelo. 

Ministerio dos Negocioj! da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- i" Secção.
N. 60.- Rio de Janeiro em 9 de Julho de 188lJ,. 

Em officio de i!J, de Junho proximo passado submetteu 
v. Ex. á consideração deste Ministerio a consulta que lhe foi 
feita pelo presidente da Companhia do prolongamento dessa 
estrada de ferro, isto é, si quando houver necessidade de ai· 
terar o traçado da linha reconhecendo-se vantagem nas alte-
rações e achando-se estas nos limites de centena e ras•----
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podiam ellas ser ou não feitas por nutorização do respectivo 
Eng-enheiro fiscal, sem audiencia do Governo. 

Dt•clnro a Vm., para os Iins convenientes, em resposta á in
dicada consulta, que o Engenheiro fiscal é autorizado a pl'r
mittir, sendo devitlamenlo justilicnda,;, pequenas alterações do 
traçado npprovado, comt:mto que os novos alinhamentos não 
se aFastem seniio de poucas centenas de metros para um ou 
outro lado da linha do projecto, cumprindo em todo o ca~o 
ter em yista, na revisão dos estudos, as disposições do§ ~o da 
clausula i• e as da clausula :l" do Decreto n. 8:.1i:! de 19 de 
Novembro de 1881. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carnâro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal da estrada de r erro Mogyana. 

N. \12 - EM 16 DE JULHO DE 1884, 

Declara que 8S transportes por.;,onta do Estado, nas estradas de ferro, devem 
ser feitos modiante requisi~ão da autoridade eompotento para que gozem 
1los abatimentos estipuladOs nos respoetivos r:ontratos. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Public:1s.- Dirrctoria das Obras Publicas.- i• Seeção.
N. 63,- Rio de Janeiro em 16 de Julho de 1884,. 

Communico a Vm., para os fins convenientes, em relação á 
materia de que trata o Sl'll o!licio de 9 de Junho proximo pas
sado n. 266, que nesta data, dando solução :ís objecçÕt'S apre
sentadas pela administração dessa fStrada de ferro so!Jre o 
a!Jatimento de 20 "/o no frete de apparelhus envindos para a 
Fabriea de Feno de lpanema pPia Intendencia do Ar,:enal de 
Marinha da Côrte, declarei que os transportes por conta do 
Estado tanto nessa como em outras estrad:1s dfl ferro devem 
ser feitos mediante req uisit:ão da autoridade competente para 
que gozem dos abatimentos estipulados nos respectivos con
tratos; sendo assim procedentes os motivos da duvida apre· 
sentada pela referida administraç~o. 

Cumpre que Vlll., sempre que tiver de informar sobre 
qualquer asm111pto coneernente ao Jogar que exercP, emitta 
opini:lo propria, n~o se limitando a transrnittir a !Ir, outrem 
sem ao menos acr.:rescentar que eom el1:1 se conforma. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro Hscal da estrada de ferro da Santos a Jundiahy. 



MINISTERIO DA AGR!l:ULTURA 87 

N. 93 -EM 16 DE JULHO DE 188~ 

Declara que os transportes por eont& do Estado devem ser feitos mediante 

requisição da antorida1lo eompetento para qull gozem dos abatimentos esti

pulados nos respectivos eontratos. 

Ministerio dos Negocio da Agricultura, Commercio e Obras 
Pubiieas.- Directoria das Obras Publieas.- 3' Secção.
N. 2.- Hio de Janeiro em 16 de Julho de 188~. 

Em solurão ao officio dessa Directoria n. H3 de 30 de 
Abril poximo findo em que pede providencias sobre as ob· 
jeeções apresPntadas pela administraç~o da e,;trada de ferro 
de .S:mtos a Jundiahy, relativamente ao abatimento de 20 "/o 
no frete de apparelhos enviados p11ra essa Fabrica pela lnten
dencia do Arsenal de Marinha da Corte, declaro a V. s. que 
os transportes por conta do Estado, tanto nessa como em 
outras estrndas de ferro, devem ser feitos mediante requisição 
da autoritJ:,de competente para qne gozem dos abatimentos es· 
ti pulados nos respectivos contratos; senrlo assim procedentes 
os motivos da duvida apresentada pela referida adminis
tração, conrorme expõe no documento que junto envio por 
cópia. ' 
Deus~Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 

Director da Fabrica de Ferro de S. João de Ypanema. 

N. 9~· - EM l6 DE JULHO DE 188~ 

Exigo dos Direetores das estradas de ferro do Estado que proponham mo· 
difieaçóes da. tarifas em vigor que tendam a augmentar a rend~ do 
trafego. 

Ministerio dos Negocios da .Agricultura, Commerr.io e Obras 
Publicas.- Directorin das Obras Publicas.- 2a Secção.
N. 19.- Circular.- Hio de Janeiro em 16 de Julho de i88~. 

Chamando a sua attenção para o pouco rendimflnto produ
zido prlo trafego, relativ:1mente ás despez,,s do custeio da es
tr~da de rerro que se acha sob sua direcção, recommendo a 
Vm. que estude com o maximo cuid:1do não só as causas de 
semelhante resultado, mas tnmbem as providendas qtw a esse 
respeito possam com vantagem ser tomadas; convindo que, 
com urgencia, as despezas sejam limitadas ao que fôr stri
ct:lmente indispensavel e que Vm. proponha a este Ministerio 



quaesqum· modificações das tnrifas em vigot· que tendam a 
augmentar o trafego, desenvolvendo a producçíio e o consumo 
dos generos que mais possam concorrei' para esse fim por 
meio de razoaveis reduc•;ões dos n·spcctivos pre~·os de truns
porte. 

DeusGuardeaVm.-AntonioCnrnai>·o da R>cha.- Sr. 
Director da estrnda de ferro d ..... 

N. !l5- EM :H DE .WLIIO DE J88lJ. 

Declara. quo, tendo tle3a.pparocit.lo o motilo ·pelo qnal fol'am su~ponsos 03 
trabalhos de ( eonstruerão do prolongamento do ramal de Naiarcth~ nada 

obsta que a ~ Great 'Voslcl'll o f Bra!õ;il Company, limitcd • !lt> exccn~ão aos 
rcspcr.tivos trabalhos. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria <lns Obras Publicns.- P Secdio.-
N. 17.- Rio de Janeiro em :H dt~ Julho dn l88'L · 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo sido por despacho de 28 do cor
rente indeferido o reeurso interposto para o Conselho de Es· 
tado por Henrique Sueli e Francisco Arthur Buven na quali
dade da 11ead nuven & c.•, contratantr.s da construcçfio da 
estrndn d ·ferro de OI inda a Itambé e de Goy~nna n Timbaúba, 
contra a expetliçno do Decreto n. 8822 de 30 de Dezembro de 
qne 1882 declarou de inturrsse geral n estrada tle ferro do Re
cife a Limoeiro o seu ramal de Nazareth. mandando prolongar 
este até ligai-o á •·str:rda de f,•rro CondrJ d'ii:u, na Provincin da 
Parnhyba e contrat:trd<:>de logo com a Grer1t Western o{ JJmsil 
1/lt~lwr•y Cro11pflny, limitrrl o rnesrno prolon~amento r.k N:rza
reth (rlé TimloaúlJa, á vi~ta da lrrrP''riHI Re,olueão de 2:l do 
corrente tomada sobre Con•ullas d:ro.; St>c•,·õe:i do lmpt·rio e 
Fazenda do Conselho dP ~~'latiu de 7 de Julho Llo anno pns· 
sa,Jo e 2:! de Abril ultimo, porquanto, senllo a expedição 
daquclle decreto :reto do Poder E\ecutiro no exercido de 
attribnição cunstitucionnl su:r, <lefinida nprc:;sa e pu;:iti\·a
mente na lei. niio r' L•llc• um jnl!!amPnto enwnndo dn juris
dicção admini,;tratinr. deelaro a Y. Ex., para o fner constar á 
Companhia Great Wfstem 'f lJmsil Húlw ry, limitl'd- que 
tendo desapparecitlo o moti1o !Jelo quul foram su.;t•eu,ns os 
trabalhos de constrU<'f_'fto do prol<~ngarnento do referido 
ramal, nada olrsla que dê> t>lla execnçã" a11s mesmos traltnlhos. 

Deus Guarde a Y. Ex.- .-lnt•mio c,1rnei;·r1 da R'Jcha .
Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 
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N. 96 - EM ti DE AGOSTO DE 188'~ 

Approla a convenção firmada polo Engenheiro Antouio Augusto Fernandca 

Pinht>iro com os lelcgraphos da Europa para oconomia de dcspozas do 

longo ondc1·eço aos tolegramrnas dirigidos a este Ministerio. 

Ministerio dos Negocio:> da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2& Secção. 
- N. 72.- Hio de .Janeiro em ti de Agosto de i88~. 

Em resposta ao seu officio n. 6~ do {o de Julho proximo 
findo, declaro n Vrn. que, npprov:mdo a convenção que 
lirmou com os telegraphos d'ahi para economia das despezas 
de longo endereço aos telegrammas que me tenha de dirigir, 
ne~ta data se providencia par:1 que a Companhia telegraphica 
d'aqui traduza as palavr:1s- Fomento Hio- como endere•:o ao 
Ministerio a m•~u cargo; convindo que Vm. organize e 
remetta com brevidade o diccionario ou chave telegraphica 
de que trata no seu mencionallu oficio, afim de evitar-se 
maior despeza com a transmissão reciproca dtl telegrammas. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engenheiro Antonio Augusto Fernandes Pinheiro. 

N. 97- EM 8 DE AGOSTO DE 188~ 

.Manda r,ousiderar como sorviço gratuito a transmissão dos tclcgrammas ofli

ciaos pelas linhas da Estrada do Ferro D. Pctlro li, eomo so proectlo nos da 

!lo partição Gorai dos Tclographo.<. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das 0111 as Publicas.- 2" Secção. 
-i.\. 61).- Hio de Janeiro em 8 de Agosto de 1884. 

Pm·a que possa este ~Iinisterio provitlenci:.r sobre a in
demn ização das despeza;; effectuadas nessa estrada de ferro 
no 1 o trimestre do corrente anno, em virtude de ordens ex
pedidas pela Secretaria de Estado do mesmo Ministerio, cum
pre que Vm. faça moditicat· ~s respectivas contas constan
tes dos inclusos documentos que aco111panharam o officio dessa 
Directoria sob n. 109 de 26 de Junho proximo passndo, ex
cluindo-se os que se referpm á transmissão de telegrammas 
olliciaes, visto este serviço ser feito gratuit:nnen te quando 
taes tel,•grammas siio transmittidos pelas linlws da Hepartição 
Geral dos Telegraphos, e não haver razão para que nes,;a m:
trada de ferro se observe pratica em sentido contrario. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Direclor rla Estrada de Ferro D. Pedro li. 
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N. 98- EM 9 DE AGOSTO DE 188t. 

Auloriza a i u1pressão das Carhs· bilhete. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria do Commercio.-1• Secção.- N. H3. 
-Rio de Janeiro em 9 de Agosto elo i8~4,. 

l!:m resposta a seu officio n. 4,4,7 de 5 do cort'ente mez, fica 
V. s. autorizado a mandar imprimir as novas Cartas-bilhete 
aperfeiçoadas, conforme o modelo que ncompanhou o seu 
referido officio. 

Deus Guarde a V. S.-Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Director Geral dos Correios. 

N. 99 -EM U DE AGOSTO DE 1884, 

Di re1ras sobre o modo de proc,esso ás eonlas de lransporles e telegrammas na 
Estrada de ~·erro D. Pedro 11 por conta das Repartiç6es subordinadas a eslo 
Minialerio. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2• Secção. 
- N. 62.- Rio de Janeiro em l2 de Agosto de 1884,. 

Convindo modificar o processo q ne aetunlmente é seg-uido 
nessa estrada para indemnização das importancias resultantes 
das despezns de transportes e telegrammas, feitas por conta 
das diversas Repartições, em ob:;ervancia do di5posto no Aviso 
n. 20 de28 de Fevereiro de i877, !ica Vm. auturizado a 
d'ora em diante apresentar directamente ás Reparti1;ões su
bordinadas n este Ministerio as respectivas contas, a!im de 
que ellas requisitem as indemnizações que forem de direito e 
que continuarão a ter Jogar por jogo de contas no Thesouro 
Nacional. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Oirector da Estrada de Ferro U. Pedro H. 
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N. 100 -EM 12 DE AGOSTO DE 188&. 

Sohre processo de eonlas do transpjlrtes e \ransmis>ão de tolcgrammas pela 

Estrada de Ferro D. Pedro 11. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2• Secção. 
- N. 20. -Circular. -Rio de Janeiro em l2 de Agosto 
de :l88&.. · 

Declaro a Vm., para os devidos effeitos, que nesta data 
autorizo a Directoria da Estrada de Ferro D. Pedro li a apre
sentar directamente a essa Hepartição as contas trimensaes 
das despezas resultantes de transportes e telegrammas feitos 
por conta dessa mesma Repartição, afim de que por seu in· 
termedio seja requisitada a indemnização que fôr de direito, 
apresentando nessa occasião a este Ministerio as referidas 
contas devidamente processadas. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Can1~1ro 'da Rocha.
Srs. Chefes de serviço na Côrte. 

N. fOI -EM 16 DE AGOSTO DE 188~ 

Eslabelece regra sobre a eoneessão de licenças a empregados de companhias 
de estradas de ferro sttbvencionadas pelo Estado. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- N. 20.
t• Secção.- Rio de Janeiro em 16 de Agosto de 188&.. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio de 26 de Junho proximo 
passado consultou v. E:<. si, para a coneessão de licença por 
motivo de molestia, simplesmente allegada, aos empregados 
das administra~,;ões das estradas de ferro que gozani de garan
tia de juros pelo Est;~do, deverá ser comprovada a indicada 
allegação. Declaro a V. Ex., para os fins convenientes, que, 
não se tratando de empregados publicos, mas sim de empre
gados de companhias apenns :mxiliadas pelo Governo, a 
concessão de taes licenças, nos termos do Aviso de 9 de 
Novembro de 1863, não deve depender da exhibição de 
dor,umentos comprobatorios da moles tia allegada; incumbindo 
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ao fiscal do Governo junto ús mesmas eompanhias proceder 
de modo a prevenir quaes11uer almsos na execução da facul· 
dade conferida 11elo citado aviso. 

Deus Guarde a V. Ex:.- Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Presidente da Província de Pern:11nbneo. 

N. i02- E~l 20 DE AGOSTO DI~ i88l1 

Estabeleeo regras sobre substituições to!hporarias eom aeeumulação do rune
çúos do empregados d~s estradas do forro do Estado . 

. :Ministerio dos Negocio,; da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2• Secção. 
- N. 21.-Circular.- Bio de Janeiro em 20 de Agosto de 
1884. 

Suscitando-se constantes duvidas sobre substituicões tempo
rarias de em pregos nas estradas de ferro do Estado, com 
accumulacão de funcções, por omissão nesta parte dos 
respectivos regulamentos, fica estabelecido o seguinte: 

L• Si o empregado substitue a um outro superior na 
ordem hierarchica, deixando as suas funcções que pasiam ao 
immediato, percebe seus vencimentos e mais a parte que é 
descontada ao substituído, comtanto que todas as vantagens 
som ma das não excedam ás do cargo que fôr desempenhar. 

2. • Si o empregado substitue a um ouu·o, continuando na 
plenitude de seu cargo, com accumulacão de fuMções, per
cebe os vencimentos de seu emprego e mais a gratificação 
do que substituil·, e11:ecdam ou não aos do cargo substituído. 

Exceptuam-se desta ultimn hypothesl os impedimentos niío 
excedentes da oito dias; porquanto, nesse caso. a substituicão, 
embora com accumulação de funcções, é considerada ex officio 
e o substituto não percebe melh1Jria de vencimento em relação 
aos do seu emprego. 

Cumpre, entretanto, que Vm. fique na intelligencia de que 
as substituições com accumulacão de funcções e po1· mais de 
oito dias, nos termos da ultima hypothcse, só poderão ter 
Jogar excepcionalmente em c~sos de imprescindível neces
sidade e quando o empregado substituto puder exercer ambos 
os cargos com proveito para o serviço publico. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Carneiro da Rocha.- Aos 
Directores das estradas de ferro do Estado. 
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N. 1ú3-EM 22 DE AGOSTO DE 18&~ 

Reeommenda a apresentação do novas tarifas para a estrada do ferro Central 

da Bahia, em quo sejam determinados os preços das passagens o em separado 

a imporlaneia do impe;to a cobrar-10, á vista do que dlspõc o Decreto n. 7565 

do 13 de Dezembro de lBí9. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- ta Secção.
N. 80.-Rio de Janeiro em 2:2 de Agosto tle !88~. 

Achando-se inclnida nas tarifas de transporte de passa
geiros dessa estrada de ferro, approvadas pelo Dêcreto 
n. 899~ de 18 de Agosto de 1883, a taxa do imposto de 
transito de que trata o vecreto n. 7565 de 13 de Dezembro 
de 1879, conforme informou por offieio de 28 de Agosto do 
anuo passado a commissão liquidadora das contas dessa 
mesma estrada, e não convindo continuar por irrrgular' a 
pratica adoptada do augmento de !O "{o feito nas referidas 
tarifas, exija Vm. da rPspectiva companhia com urgencia a 
apresentação de novas tarifas em que fiqp.em determinados os 
preços das passagens e em separado a importancia do imposto 
a cobrar-se em execução do Decreto n. 7561> para que possam 
ser approvadas e executadas em substituiç5o das que baixaram 
com o supradito Decreto n. 899~. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio aa,·neiro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal da estrada de férro Central dll Bahia. 

N. I Oi- EM 3 DE SETEMBRO DE i88t. 

Manda adiantar a importaneia de 201:788)358 á Companhia de estrada de 
ferro S. Paulo o Rio de Janeiro o' dá providencias sobro o proeesso do 

liquidação das eonlas da mesma estrada. 

Minislerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 1• Secção. 
- N. 81>.- Rio dll Janeiro em 3 de Setembro de 188~. 

Communico a Vm., para os fins convenientes, que por 
Aviso n. H6i de 28 rle Agosto ultimo solicitei do 1\linisterio 
dos Negocios da Fazenda expedir:ão de ordens para que á com-
panhia dessa estrada de ferro fosse adiantada a impo !Ulool..,.,....,...,==--
de 201: 788$3)8 por conta da garantia de juros 
dentes ao semestre de .Janeiro a Junho do corr e~ 

~\; 
~ 
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Remetten11o-lhe as inclusas demonstrações npre~entadas 
pela reFerida companhia, rncommentlo-lhe que, reunindo o· 
cnmmissão de tomada tle contas, procetla l11go á liquiJação 
das contns da mesma estrada d~sde o sem~stre de Janeiro a 
Junho de 1879 até o de Janeiro aJunl}o do corrente anno, 
afim de que possa ser dada quitação aos directores da dita 
companhia das quantias adiantadas. 

Na liquidat;ão final de todas as contas deve a commissão 
eliminar das despez~s concernentes ao seme~tre de Julho n 
Dezembro de 1882 a imporl:,ncia de 8:6671$157 pelo deficit 
verilicado nas contas de receita e despeza do semestre ante
rior, uor não ser admissivel sua inclusão nas contas do men
cionado semestre. 

Determino, outrosim, que até o dia 20 de cada mez se 
reuna a commissão para n ex~ me e tomada das eontas do mez 
anterior, afim de cessar o motivo allegado pela companhia 
de ser obrigada a pedir o ndiantamento dos juros garantidos 
antes da verificação de suas cont~s; convindo que decl:•re
lhe que nenhuma quantia ser-lht)·ha :~diantada por conta da 
garantia sem liquida1;iio de suas contas, e para 11ue n:io haja 
demora nn me~ma liquid:H;ão, nesta data recommendo á Di
rectoria da Eslra1la de Ft~rro D. Pedro ll que faça extra
hir e apregentar até o dia 15 de cada mrz as contas relativas 
ao tra rego mutuo com essa estra1\a de ferro. 

Cumpre, finalmente, que Vm. dê immediato cumprimento 
ao Avi~o deste Ministerio n. 78 de l2 de Agosto ultimo, afim 
de liquidar-se definitiv:tmcnte n questão relativa á differença 
de cambio na passagem de dinheiros da Europa para o Brazil 
acerca de que tratou o Aviso de H de Janeiro de l88l. 

Deus Guarde a Vm .-Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engenheiro fiscal da estrada de ferro S. Paulo e Rio 
de laneiro. 

N. tOa- EM i O DE SETEMBRO DE 1884. 

Sobre abono de veneimento ao substituto do Seeretario da Repartição fiseal 
do Governo junto á Companhia' Ri.ll do Janeiro City Imprnvpmcnts •. 

Ministerio dos Negocias dá Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obrns Publicas.- 2• Secção.
N. H>.- Hio de Janeiro em 10 de Setembro de 18S!J,. 

Achando-se estabelecido que as substituições temporarias 
de empregos com accumulação de funl'ções dão direito ao 
substituto de perceber a parte descontada ao substituído, e 
estando nestas condições o Auxiliar dessa Repartição, Fran-
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cisco de Siqueira Dias Sobrinho, que accumula actualmente 
as funcções de Secret:1rio com ns do seu emprego ; póde Ym. 
mandar abonar- I h e a parte que fõr descontad11 ao referido 
Secretario, durante o tempo de seu impedimento, conforme 
requereu aquelle Auxiliar e informou Ym. vor úlllcio n. 22~ 
de 28 de Agosto proximo findo. 

Deus Guarde a Vm.- fintonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engenheiro fiscal do Governo junto á Companhia llio de 
Janeiro City Imp1·ovements. 

N. t06- EM 10 DE SETEMBHO DE t88lJ. 

Doe! ara que o Governo não so responsabilisa pelas eonsequeneias tio qualquer 

dimculdade em quo possa aehar-se a Companhia,~;, estrada de ferro do Qna· 

rahim a 1taquy, por falta ue obsorvanei'a das regras estabelecidas nas Instrue· 

ções de 5 do Março proximo passado, uacbs ao Engenheiro Antonio Au· 

. gosto Fernando> Pinheiro. 

Ministerio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- i• Secção.
N. 90.- Rio de Janeiro em lO de Setembro de 1884.. 

Pelos seus officios de 15 de Abril e 19 de Julho findos, ns. 
10 e 20, fiquei sciente do que me participa relativamente aos 
trilhos, chapas de juncção. parafusos e grampos que têm de 
ser empregados nas obras da estrada de ferro sob sua tlscali· 
sação. 

Cumpre, entretanto, que Vm. chame a attenção !la r6s
pectiva companhia para o que dispoem as lnstrucções de 5 de 
Março proximo passado dadas ao Engenheiro Antonio Au
gugto Fei nandes Pinheiro, no que concerne ao material im
port:ldo pelas em prezas subvencionadas pelo Estado, e der·l:1re 
á me~ma companhia que o Governo não se responsabilisa 
pelas consequencias de qualquer dificuldade em que ella 
possa achar-se por falta de observancia das regras estabele
cidas nas ditas instrucções. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. En
genheiro fiscal da estrada de Ferro de Quarahim a ltaquy. 
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N. :1.07- El\1 i6 DE SETe.MI3RO DE i88fJ, 

Approu a alteração dos dias de sahitla dot upores da Compahhia do Mara

nhão, na linha do Sul. 

Ministerio dos Ne~ocios da Algricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria do Commercio.- :1.• Secçiio.- N. 63.
Rio de Janeiro em 16 de Setembro de 188"-. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta a seu officio n. 79 de 2~ de 
Arrosto proximo findo, declaro a v. Ex., par;l seu conhecimento 
e devidos effeitos, que. rica ~pprovndo o ~eu acto de U do dito 
mez, pelo qunl mandou alter<~r·a ~ahida dos vnpores da linha 
do Sul, da C.ompanhia de IHIV,·gação a vapor do Maranhão, do 
dia 3 parn r. de cada mez, á vista da representaçiio do corpo 
commercial da Provincin do l'iauhy, transmittida a V. Ex. 
pelo Presidente da mesma Província. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Carneil'oda Rocha.- Sr. 
Presidente da Província do Maranhão. 

N. :1.08- EM i8 DE SETEMBBO DE l88fJ, 

Doelara quo a Companhia do estrada do ferro do Quarahim a ltafluy wio dovo 

indomnizar os lerronos dovo\utos o harionaos o eomprchondidos nas sesma

rias o posses 'luo forem noco;sari(\11 para a eonstrucção da mosma estrada, 

indemnitaudo apenas o que fõr devido pelas bomfoitorias quo houTer do 
destruir e pelos terrenos qao não su acharem eomprchcndido• unlrc os 

indicados. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obr11s Publicas.- i" Secção.
N. 89.- Rio de Janeiro em 1.8 de Setembro de i88fJ,, 

Declaro a Vm ., em resposta ao seu officio de 9 de A~osto 
proximo passado, sob n. 27, que, em virtude da concessão feita 
no § i" da clausula i• das que baixaram com o Decreto n. 
8312 de :1.9 de Novembro de Hl82, a Companhia da estrada de 
ferro sob sua fiscalisaçiio não deve indemnizar os terrenos 
devolutos e nacionaes e os comprehendidos nas sesmarias e 
posses que forem necessarios para a construcção da dita 
estrada. 

Convem, portanto, que ella prosiga na construcçilo das 
obras a seu cargo, indcmniznndo apenas o que fõr devido 
pelas bemfeitorias que houver de destruir e pelos terrenos 
que não se acharem comprehendidos entre os indicados e 
aguarde, em relação ás questões flUe se suscitarem, os em• 
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burgos judiciacs para liquid:1r o seu dircilo, podcnuo nes~a 
occasiào o Procurndor Fi:;e1d da F<tzrmda Pnlllicél clwmar a au· 
toria para sustentar u;; iul,'r<'>ses do E~lado. 

Acerca do assumpto rlt~ que st; tr:•la 1:1l:tlllO n attcnçuo de 
Vm. para o tiJII\gl'uliJilla c Aviso de:-le }linisterio de 28 <le 
Agost0 findo. 

Deus Guarde a Vm.-At1tnnio Cttl'nl'i1·o d-J, Jlodut.- Sr. 
Engenheiro fiscal du estrada de feno de Qu.1raldm a Ilaquy. 

N. :l09 -Im !8 IJE SET!~~IllllU UI~ IS:l'l 

Approva :1. tahclla c3pccial par t cO'h:',t!J~:I. ~~~~ LtX~l.S pelll trJ.nsport~ de t<tll~JILC.J 
com agna,loeo:notivas, etc. a~~~ Ollljll'l·it ,··o, <la3 ui.Jra; d~ ttru!o:Jg ~m~uto da 

cotrada tlc ferro da llalib. 

1\Iinistcrio dos Negocio~ da Agricnltur:•. C·t!JliJJ(;~\'ÍO e O!Jras 
Publicas.- Direet11dn rl:1s Ol•r:1' l'ulilil'a'.- 2• s,xçiio.
N. Hi7 .- Hio de Jaaeiru t'!ll JS <k ~'·'ll:IJJIJI'u de i"8l. 

Attendendo :ís r:1zõe~ expo~t:1s por Vm. <'lll otilci" n. 1üü tle 
2 do corrente, fica <tdopt:~da :1 illcllb,, tab ·!lu c:;peci:1l para 
cobrança de t:lli:ns aos í'!llprriteir"' u:1s obr:1-; u:·~se prolon;~a
nwnto pelo tr1msport1~ <k t;~lliJlll's <'O iH :tgna, lucumutiva::, etc. 
entre as estações dr) Sr)rrinha e Santa Luzia. 

Deus Guarde a Vm.- Anroni' Cur;,ciro d11 Rocha.- Sr. 
Director Engenheiro c!Jef·• do prulung<HJJC!llu da l):ill'ull~ de 
ferro da ll:1 h ia. 

Tabol.Ia co;;pecial p:tt"":-t. o ~r~ev·i(~) (i)..: O'HJ»c.·:.:: ... ito:-,i
r·o...;~ 1..1.nican11~nt!.>· ~t~n. .. ~:.::·o :t..;; c-;t_tt,:·,~~; <1:~ ;~el·ri
.n_lla (' Sa~ga(_lo. 

Frete para locomoti\':IS r v:1,~u 'S rcbnc:t<~·~s nus trcn,; mix
tos de carga: 
Locomotivas.... • • . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88000 
Vagões-tanques carregado.;....................... :Jt)!JO'l 
Qualquer vai(ãO vnio........................... :1~0l!O 

A despeza de lubrifienç:lo 'er:"i ft'ita tllolos rm;Jrcileiros. 
Fretes para o transito do tr~ns dos t'mpreiteiros: 

Trem com 11 lo~omotiv:t só ..................... .. l!~OOO 
l'or cada vagão vazio qua entrar na COlllf!OSi•.:flo do 

trem •..••..•.•.................•............ 
Vagão-tanque carregado ........................ . 

A.- Doeisões do t88> i 
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N. 110 - EM 22 m: SETEillBHO DF: 188ft, 

Autori?.a o csta.hclocimcnto 1lc nm:l e~ta(l(l no IO.!!:\f donominaUo « Doa Yista • 
tl;1 Estratb. de Ferro D. PPiii'·J 11. 

1\linisterio dos Nc~or:io~ dn Agri!'ultnrn, Commercio e Obras 
Publieas.- llift'ctnrit• rl·1s Ollrag Pnhlir~a~.- 2• Seer;ãu.
N. 7U.- Ui o de Janeiro Plll 7l:! de Set .. rnhro dl' iSS't. 

Jkf<'rindo o JIP-rlirlo fí'ilo por rlin~n;os f-•zPntleirns e proprir-
1ari•·~ rtH<H's enlrP :1s e~l:w.õr~' dP Ub:i ,. J'arahylla rlo Sul pnra 
o·cstalwler·inH\!Ito de Ulll:t. e;;tnr·~o llil Jogar llt'Il<Jlllin:rrlo • l!oa 
Yisla •, purqtw akrn dn árr·:1 rt"•· ff)rn·no nr.eP;;sario oil'er• eem 
contribuir eom n quantia <IP li llll!I{:OOO, fica Ym. :wtorizado 
a m:rndar construir r>''" ••st:1r.::"ro, que rlev!'r:'l ser amai;; !llO• 

desta possivrl, Jll'Ot'.nr;rwlo rl<,;dt• logo fazPr I'Olll lJ.~f) aqul'!la 
qullnlia ofl'r-reeitla st·ja rr.cnlhitla no' •~ofres de<;;a estr:ul:• e 
qne a tlo:•ç:io d<1 :írPa di) tCI'l'P.ll'l jH'•rllll'tlitla 'r.)a realizntla com 
as fornt:tlidades lr•gaes parn prcvun1r-;;c duvitlas futuras. 

Deu~ Guarde :J Vm.- ,1nr.onio Corn,iro da Rocha.- Sr. 
Director da E:;trada tlo Ferro J). Perlro 11. 

N. 111 - E.'ll ::?2 DE SETEMBRO DE I SS'i 

l\landa. reUnzir a dnspc;::a qut' se LlZ .~tom as o~tr.::~.tlas de ferro do Estat1o. 

'Ministerio rlos Ncgocios tln Agricultura, Commr,rcio e Obras 
Publica;;.- Galiinell.·.- Hio fle Janeiro Oltt 22 tle Setembro 
de i883. 

Chamo a ;1llenção tle Vm. para a impr.rinsa neccssi<lade de 
redu.zir quant:o possiVI'l a tlespez;t elo trafPgo de~sa ~str:1dn. 

Sr'olloente o m:ris bCrttpull,.;tJ cuiti:lrlo e per,evewnto d~di
caçiío dos chP!'e~ rlc ;;ervit;o por!torá atlt\TIU:tr, si n~o evit~r. 
ns fune,;tas per·urb:r~·i>e>, IJLW aos aerlito,.: da administrarão 
por conta do Estado c :10 neee;;;;ario dest'IlVPIVilllento da via
«:ão ferrea do lmpr•rin f'orçosanwnte aearrt'tará o cre;cenle 
desequilíbrio cntrf' " rPet•il<t r dr•;;;p .. za rlo tr:lfl)go na f)U:l'ii 
totalidude das t·;;trarln,; de fetrl tonstruirJas e 1'111 con;;trlll'~~o 
em diH·rsns Provinci:1s. 
··Alem disto, rste ~lmislerio ni'io p•'ode ronsidPr~r justificad<ls 

quacsquer despezas de trnct;iío, de pessoal e de material. rrira 
de relat:ão com a exiguirlade tias exi!~eucias immediatas das 
zona' srrvitl"s por essas estntdns, cujo futuro depende prin
cipalmente da maxima economia do custeio, s('m sacrilicio 
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dn re~ulnridnue do servir:o e das indispemaveis medidas do 
segurança, tonS('rVlt('iío n prmtunlid:Jde. 

O que fica exposto, :linda melhor ~c cvidenci:tl'á em !\roca 
mais ou m\)nos proximn, quando, coneluida cada linlw, t.iver 
o respectivo trafego de ser oncrndo •·om o pesso:d da admi
nistração centr:.ll ()outras dt•spezas que por ora estão correndo 
vor conta da eonstrur~·ão. 

Cumpre, portanto, qnn Vm., obedrcenrlo :ís condições 
locaes, proponha c.om urgeneia rigorosa retlucçi"lo do pessoal 
e convenientes a]t,~l'açõt>s (]O regnlamrnto c d:ts tabt)llns de 
ven,~inwnlos, gradnaiHlo o horario dos tr;•n,; pelo justo limite 
do movimento das nwn·adnrins, e estahelnecndo uma orga
nizaçilo de serviço propureionnrla ós necessitl:tdrs :1ctuaes. 

Deus Guarde a Vm.- Affonso Aur1nsto !lfureim. Pcnna.
Sr. Director da cstr;1da do f,~rro d ..... 

N. 112- EM 22 DE SETEMBRO DE 188TJ, 

PruLUencia sol11·o a remessa do e;:d:~:otés com o'tampilh::ts do solto adhcsiYo. 

1\lin istcrio dos Negocias dtí Agricultura, Commorcio e Obrn's 
Publicas.- Directoria do Commerdo.- i" Seceão.- N. ti3. 
- Hio de Janeiro em 22 de Setembro de 188TJ,. • 

Intime v. S. nos Commandantes dos vapores das Compa
nhias de naveg·ação suhvencion:trlas pelo Estado, para que 
com a devida :íntrcipa~·ão se dirijam ao Dircclor da Casa da 
1\lol)da, atim de rccel.Jerem os caixotes com estampilhas de 
sello adhesivo, qtw tivorern de transporta!', para serem entre
gu<·s nas Thesourarias de Fazenda das respectiv.~s Provineias, 
sendo espcciaJm,~nte urgente que igual intinw~·ão dirija V. S. 
á Companhia JJrnzileira de navegação a vapor, nflm dP que, 
cumprindo o exposto, se dirija t:1mbem ao citarlo Direetnr, 
par:J n~cclJer ns caixotes destinados ás Thesourarins de Fa
zenda das Provinci~s rln Amazon:1s e Cear:i, conforme deter
mina o Aviso deste 1\IinHerio rle 8 de .Janeiro dt~ lESO (incluso 
por eópia), dirigido ao l\linisterio da Fazenda. 

Deus G11arde a V. S.- Antonio Cm·neiro d r Rocha.- Sr. 
Inspector das linhas de navegação subvencionadas pelo Es
tado na Côrte. 
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N. H3 -EM 2lJ, DE SETEMIH\0 DE 1884. 

Reeommenda. a(strieta observancia das rodqcçúes foi tas pela ':_oi deiJ_r~atnento 
n. 3230 de 3 <le Setembro deste anno palf.l não exceder as despezas nella fi. 

'X a das aos di 'orsog serviços. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas. - Directoria das Obras Pub.lieas.- 2• Se1·çno. -
N. l7lJ,.-Circular.- Rio de Janeiro em 2~ de Setembro 
de l88lJ,. 

Reiterando as ordens anteriores sobre a mais severa eco
nomia que a Ym. inGumbe observar nas despezas da Hepar
tição a seu cargo durante o vig-<'nte exerci· io, ahstendo-so de 
trazer ao conhecimnnto de~ te Ministerio n!'cessid:~des que não 
sejam urgentes, chamo sun :1t1.enção para as rcdncç.õPs feitas. 
pela Lei de orçamento n. 32:30 de :l do corrente mez, nas ver
bas do credito pedido para o pagamento ths referidas despazas, 
e remetto-lhe a inclusa dmnonstrarão pela qual deverá Vm. 
2"Uiar-se; tendo por muito recommendado que de fórma al
guma o credito votado pouerá ser excedido. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Carneiro da Rocha.- Aos 
Chefes de serviços deste Ministerio. 

N. H~- EM 2'.1, DE SETEMBRO DE 188'.1, 

Sobre credito votado para as dcgpezas ,1ia "'Irada do forro de Porto Alegro 
.. á Urugua1'ana no C'orrcnte exorcicio. 

Ministerio dos Negocias da Agricultur:J, CommArcio e Obras 
Publicus.- Directoria das Ohrns Publicas.- 2" Secciío.
N. !73 .- Rio de .l:!neiro em ::Jlj, de Setembro de 1884. · 

Deduzindo-se do credito de :l.000:0006000 concedi1lo pela 
Lei de orçamento n. 3230 dn 3 do corrente mcz para a con
strucção no vigente exercieio, das e:;trndas de ferro do l\io 
Grande a Bagé, de llagé a Cnccquy, de Caeequ y á Uruguayana 
e de Porto Alegre á Uruguayana, a quantia rle 1.2!Ht-:q,20BOOO, 
indispensavel para que pos~~m st•r satisfeitos no mesmo 
exercício os compromissos do Estado provenientes de gurantia 
de juros. de que gozam as companhias emprezarias das pri
meiras daquellas estradas, resta apenas para pagamento da 
totalidade das despezas com a construcção da de Porto Alegre 
á Uruguayana, a cargo de Vm., a quantia de i. 700:580~ por 
conta da qual providencio nesta data para que seja aberto 
na Thesouraria de Fazenda de Porto Alegre o credito de 
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!.4,00:000$, e na Delegacia do Thesouro Nacional em 
Londres o de 266:13661$li68 para o pagamento do material en
commendado pnra o trafego da estrada comprehendido entre· 
s~nta Maria da Boeca do Monte e Cncequy, ficando no The
souro tiio sóment•~ 3:J:9131,!:n2 para consignações e outras dos
pezas, que tiverem de ser pvgas H qui e no estrangeiro. 

Cumpre, portanlo, que sem demora Vm. reduza o serviço· 
e o pessoal da construcção da estrada a seu cargo como fõr 
necessario para que por motivo algum seja excedido o refe
rido credito de L 700:ii801,!, unico de que se poderá dispor 
para todas as despczas da referida construcção no corrente 
exercício, inclusive as já realizadas ou autorizadas, taes como· 
as provenientes de encommenda de material acima indicada,. 
de sorte que qualquer dcspeza excedente da quantia de 
33:9131,!332 que licu no Thesouro Nacional, terá de correr por 
conta do credito de 1.4,00:000/$ aberto na Thesouraria de 
Fazenda de Porto Alegre. 

Para as despezns da parte dn estrada quo se acha em 
trafego !'oi votado o credito de 324:!70 1~, conforme a de
monstração junta, por contn do qu11l serão desde já postos á 
sua di>posiçao na Thesournrin de Fazenda de Porto Alegre 
27!J,:1701,!, ficnndo no Thesonro para occorrer ús despezas 
que tiverem de ~er pagas aqui ou no estrangeiro .JO:OOO#OOO. 

Ta mbr~m este crer li to por circumstancia algumn poderá ser 
excedido, devendo-se observar em todos os serviços a eco
nomia pos,.:ivcl e cabendo a Vm. a exclusiva responsabi
Iid:ule do que se fizer em contrario dns presentes recommen
dações. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da R0cha.- Sr. 
Director Engenheiro chefe da estrada de feno de Porto Alegre 
á Uruguayana. 

N. fi;) -EM 2lJ. DE SETEMBRO DE 188'~ 

Trata ria inclusão o o'clnsão rlo varias rlqspezas nas eontas rio custeio ria es

trada de f~rro de S. Paulo o Rio de Janeiro. 

Mini:;terio dos Negocias dn Agricultura, Commerrio c Obras 
Publicas.-l.lirectoria das Obras Publicas.- i• Sccçiio.
N. 93.- Rio de Janeiro em 21, de Setembro de 1884,. 

Attcndeudo á reclamação feita pela companhia dessa es
tradn de ferro quanto ú inclusão nas contas de receita da 
mesma estrada relativas aos mezes de Julho, Agosto e Se-
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temiJro do anuo pns~ado de 3:\l\l6Bfil0 proveniente de difl'o
rem.~a de preços das !JassagPns que deveriam ser cobradas 
dos trens do recrein estabelecidos nos re!'t'.ridos mczes pnra 
as est:,çõt•s de Guararcma, l\lo~n dns Cruzes o l11earchy e sobre 
a exclusão nas contas de cn,teio, reft~rentes ao semestre 
do .Julho a lkzembro do mesmo armo, da importancia <le 
6:7i26f25 re!~tivt1S n serviços de Engenhari:~ prestados ú via 
perm:mente, :í assi:.matura de uma caixa do Correio, a far
damento, capas c polainas t'ornceitlas a etnpregados, a im
postus c ;í :'ssig-nalura de gazel11s, c considen111do: 

1. o Que os trens de recrt~iu Pstalwlr~l:idus pela atlminbtração 
lia estrada deixaram rt~sultatlo S:ltis!'al"lorio. de modo IJilC a 
;;.ua conveniPncia e utilidade fornrn rreonhedli:ls pt)lO (;o
vernu Jrnpcri:d, que os pr·nnitlinj:í com 11 experlit·ão do Aviso 
de ~ dn Fcvcreiru deste anuo dirigidu por este Mini,;tcrio a 
Vm .. jú pela :;ua indusilo nas morli!it·:,çõcs das inslrnr·~;ões 
rcgnl::unrmtares da estrada appruv;~d;IS [IL•r 1\.rlnria de 2ti üc 
Abril ultimo; 

2. 0 Qtw em relaçcro ús rlcspezns concernentes aos serYir;os 
de Engenh:. ri:1 presl:1dos :i vi!1 pt·rm:IIWnle, t1·ndo a companhia 
autorização par:1 nomear um EBgnnhr:iro com o veneitnento 
anntwl d1~ 6:000{,1, e nilo s0. utilis:lllllo de tal nntorizaç:lo, 
procurou nttt·ntl(•r ús ner:nssid;11les do se!'Vi1;o fazendo Sr.rll!r)!llC 
um<~ despeza de :l:ooo,:ooo ; 

:L" Qm~, !Jil:II!Io ú . .; d"'P''z:,s fl'ilas com n :1ssignntnrn da 
caixa do Corrl'io e de gneta., ollit·iae;;, eo·n fardalllento, capas 
c 110lainas fomcei1las a crnpregatlos, :uluellas por SI~' em d1) 
J1L'eessidade para o 'cni\'O c esL1s por serem exigidas pl'lo 
contr;,to, conv,.m sPjam l:llu;adas n:~s contas lle custr:io: 

Ddcrmino quo tanto e>tas como ::tiJUClias dr:spllZ::t~ se consi
derem como do r·nsteio da esl r:rda e q ne das conl:" de rr:ct:ita 
concc,rncntcs a(ls llli'W'i d" Julho, Agost11 e SciPrnbro 1!0 :111110 

findo, seja exl'lnida a importnncia do :3:!lDü,.~:;IO provonir•nto 
da difl'<·rença de preç,rs de passagens 1111:; lrens UI) n·er<>io 
acima alludidos. 

nelativ::nncnte ús rli:spczas com o pagamcn to de impostos, 
não podr~m cllas ligmar em contas dr: custeio, convindo 
scicntilicar a rornpanhia que s1\mentc ao l'oth:r Logislativo 
é que compete tomar l·m considera~ão sua reclamat:ão, o que 
tudo far:'t Vm. eonslar ú enmmissfJ11 liquidailor~1 das contas 
dessn estrada, para os devidos elfcrto.,. 

DeltS Guarde a Vm.- "intonio Carn~i1·o da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal da c-;trarla de ferro S. l'auiLJ c Hio de 
Janeiro. 
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N. H6- E:ll 2i DE SETE~IBI\11 n:~ 183~ 

Manlla. bnç;u n:-t;; dcspozas de cn 1toior•l t o.;tt·ad:\ tlu f:~rro do Santos a 

Jnmlia''Y a som ma du tA:~ 1:~'&-GO~ cxto,;~o Ü·J Jo;-;poz:l com a oscriplura 

pola compra do terreno annexo ;t ouLrtl:; til'. propric~t ulo da rcrerida o'itt·ada; 

o ohs•~rva. que~ fix..td;! em 2il:tnn5 _a qu~nlia tlc:;Linad:t, ú a~quisição do dito 

tcn·cno, nã.) podia sct· c !la O\:Ct!tlida :-~em auloiÍtJ.i,.~?io .lc3to l\tini~terio. 

Mi<~isterio do~ Nt>g-ocio~ da A!!rienllm·a. Cnrnmf'rcio f' Obrãs 
PuiJiicas.- llire"t.'' ia das Ultra-; l'uhlicas.-ia beeeão.
N. \ll.- Bio tle .laaeirn, em ::;í dr• S lembro de 18lH. · 

D·el:lro a Vrn., p:1ra os lln< ronvenientf's. Prn soltwão 
~ IIWI!'I in de tJLW tr:1ta o sr•n ollicio dt• ':!1i de A~osto proxiino 
Jlndo. que ne,ta data rrosolvi rn"nda1· lnn•.·ar nas de,;pr zas 
du eu~tt•io dt•ssa e'lr:,da dt~ ft\ITO a !'Olllllla dn i :'•30,)'Jli0, 
ext~"'';o da tkspcza t~um a e'cripttl ra pl'la Crllllpra dn te!TPIIO 
annexo a outros de pruprkdatle ri;~ referida cstratb, rwet~'
sal'iu p<tra angmeutar os dP<Virb c SII:IS dHpentlcnci[l~, nos 
ter111os 1lo Avi,;o d" 8 de Frvr·reiro pass:rrlo, rumprindu obsr·r
var ·li te qne, llxatl., em ::!0:01101'1 a quanti:1 tiPstin:~dn il acqui
siçiio do dito lt•JTeno, n~1" podia st;r ella t'Xt'l'ditLI sem prévia 
uutorizaçiio dt•ste M1uisterio. 

Deus Guartlt~ a Vm.-Antonin Cameirn drt Rocfta.-Sr. 
Engenheiro llsl'al da estrada tlt! ft!!TO de Snntos a .Juntliahy. 

N. Ui- E\1 29 DE SETE:\JBHO llE 18% 

Autoriza o Pstaheleco.i!HCnto 1lo um d.1.1"Yio que liguo ~ c:;tação da Dirisa ú 

llarra tl·J rio Para h~ In, da E~trada Ue Ferro D. Petlro 11. 

Minisli)fÍO rios Negoeius tl:l .\(.!Tieultnr:l, CollHOI'rcio e Obras 
Puhlit::1··.- Directona das Oil!':IS i'uiJiir.a,.- 2" Seceüo.
N. 81.- Hio de .lam·iro l)lll :Z!J tl:; Setembro tlc 1881. · 

Jh'fPrindo rstn Minisl~>rio o potlido d:1 Comp~nhin (Tniiio 
Agrit·ola -En~·t·nhr~ cr·ntr:d de l'orto l\o:d, par:1 o estnhelt•ci
nwuto dr~ um dewio nüs,·a estrnd.t fJlW lig-tw a Psl:it'~O da 
Divisa ú harrn rio rio Parah~·IJ~ ; llca Vm. antoriz;Hio a 
ell'er"tn:rr e;;sc snrvico, no-< lnf'I!J··- dn inform:H'~O con.;t:~ntr) do 
seu ollil'ill n. 1/:!:i deili do c•tl'!'t)flte lnez. ' . 

D1ms Guarde a Vm.- .1ntonio Cnrneiro d·l Jloc/ia.- Sr. 
Diredor da Estrada de Ferro D. I' edro II. 
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N. ll8- E?!l 30 DE SS1'El\113RO DE 188~ 

Rc.::"0ntmcnrh a rc;tri~ção das do3po~a~ tom a execução do obras e emproi· 
t1.d:1~ IIJ.CJ o;tra!l.u; 1!0 fcrn tLl E.-;t·1Jo ao.; credito;; vo~a<lo.i e distribuídos 

em e:1da ex:·~rcici:). 

1\linistcrio dos NP~or·ios rla A"ricnltnrn, Commercio e Obras 
Pubhca;.;.-Directotia ria!< OIH;~s Pnblicns.-2"Secção.
N. 2:2.- Circnlnr .-!li o de Jnneiro em 30 de Setembro de 
188'!. 

Cumpre f[UC Ym. niín :111!oriw nrs::n nstnula de ferro 
novas oiJrns IJU<' pm<sarn nxr,,·dor os Cl'l'ditos votados e distri
buídos para rs>e fim r·tn e:11la ü:-<en:i1:io, fazellflo sustar 
:JfJUPIIns qtw, Htnndad:ts exPcntnr, n:lo tenham começado ou 
não haja org:wiwç:lo de ;:erviço pnra rncetal-ns. 

Aind:t que no< ri'S!'''rtivo,; Cllntrntos existam L'Jnu:mlas que 
pcrmittnm nos rtnpn,ilPiros :tdinntar os trnbalhos além do 
ercilito votado n'nm rxerl'ieio fl:lra sernm pagos pelas consi
gnaçiH's f!11s :mnoo, '"'g-ninl''"• n:lo ;.:n dr~vn consentir em tal, 
niio ,c) porrJL'C >'I! r :í p;·(•ei;;o ljllfJ se <tug-rnentc o pessoal da 
fisc:ilisn:Jío. o qtH) t.rnz ;tu~mr11to de dc,;pew, como porque 
nfto é regulnr q:w l'm llllt exurei1·io ;.;c gnste por conta de 
rxCirri<:ios ftlltHo,, nos f[llili'S P"<lr•m ser on'r:~s as necessi· 
dadl's e flntr:-' ,•on;oa re,;olnr o !'o,Jer compl'lentc. 

Si por um hdo o eontr:llo · crrnitte qne ns empreildros 
:rdiantom o,; trr.llnlhos nl,•m rl:ts rnnsigna<;ões vot::u.ln~. pr'r 
outro l:tdo nlé!:ntna;; clau;.;nl;:s rlo lll('smo contrnto confcn'm 
inteira CiilllpPtencin :11> Eng•·nheiro r·m clwf<) parn julgar da 
COilVCilii'IlCia e OCI':ISÍ~O <'fn IJI<I~ I:C\'C!';Í Sl'f executado qu:~[
f[UIT tr:dJ:tlhn. 

S<•m <lrsorgnn i7.~r1i<l rio sr•nir;o e in fracçiío de ordens anle
riomtente rxp,.didn.;.: ao,; emprl'itPiros, deve Vm. pois, dentro 
dwcrr•dilo tli;.:triiHri<lll, a11toriz:<r a ;.:ohrns n exPcutnr; con
vindo qnc a., !lli'Smas obr:<s ;.:pjnm feitas com certn C'lntinui
dad1l, afim de f(ll<l o tr:tfr•go '~'ia :tberto c ~s popular;ões e o 
Estnilo nu!iJ':<IIl :1; Yant"gens 'JllC pod('lll resultar dns vias 
ferrens em trnl'rgo. 

Deus Gunrtle ~ Vm.-Jntonin Ctll'lteil·o da Rocha.- Sr. 
Engenheiro 1'111 eltc!'e tl:1 f•str;tda de fr•tTo d ....• 
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N. H9- EM 2 DE OUTUBRO DE 188í 

Declara quo os impostos a quo se achain obrigadas as emprezas de viação 

forrea ineidom sobre os moveis a olla portencontos o as vantagens de sua 
industria, o do nenhum modo po~rão ser clas,ifi.cados na ordem dos 

gravames que sobre c lias pesam o cnjas do:;pczas so consideram do rusteio 

e são contempladas como saldo a seu favor na conta corrente da ga
rantia de juros conl"',otlida peita E:5tado. Declara, outrosim, que só o 
Poder Legislativo pódo attonder a mtal~ucr roclama~ão feita contra o pa

gamento do tae• impostos. 

:Minislerio dos Negocios da Agricultnrn, Commercio e Obras 
Puhlicr,s.- Dirertorin das Obras Publicas.- 1" Sccr.:~o.
N. 109.- Hio de Janeiro em::! de Outubro de 181:lí. 

Reclamou a companhia dessa estrada de ferro que as 
dcspezas feitas com o pagmnenl.o de i111postos 11 quo se acha 
sujeita srjnrn levadas á conta dns de cn,;tcio da mesma es
trada. visto que de outro modo ficaria illudida n garantia 
de juros que lhe presta o Est:1do; decl:tro n Ym., para 
dar conhecimento á referida companhia, flUe os impostos a 
que se acham obrigadas as crnpn·zas tle viaç~o ferrea inci
dem sobre os moveis a ella pertPnc~entes e <IS vantagens de 
sua industria, e de nenhum modo podrrão ser clns>ificados 
na ordem dos gravames que sobre ellas pes:1m e cujas 
despezas se consideram de custeio e silo contemplndas como 
saldo a seu favor na contn corn'ntc da garantia de juros 
concedida pelo Estado. 

Não havendo, pois, fundamento legal nem na lei nem nas 
diversa5 clausulas do contratu celt:lmtdo entre a mesma 
companhia e o Governo Imperial, siÍ o Poder Legi~lativo 
poderá attendel-a, si assim o entender crn sua sabedoria. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Carmiro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal da estrada,de ferro de Santos a Jundiahy. 

N. 120- El\1 ~ DE OUTUBRO DE 1884. 

Trata do pagamento de impo,to• a ~uo es~:t sujeita a Companhia do le•lrad~ 
do forro do Uocifo ao S. Franci•eo. 

Ministerio l]os Negocios da Agricultura, Commercio f1 Obras 
Publicns.- Directoria das Obras Publicas.- ta S1•cção.
N. 101.- Rio de Janeiro em 2 de Outubro de i88í. 

Reclamou a companhia dessa estrada de ferro que as des
pezas feitas com o pagamento de impostos a que se acha 
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sn.iritn scjnm levn<lns :í conta d:1~ tlP rnsleio 11:1 mrsnw cstratla, 
vi-to que de outro motlo lil~~~ri:1 illuuida a g:,r:1nti~ de ,inros 
que lliP prrsta o E.;l~•lo; rlcelaro a Vm., (Wfa dar conheci
lll<'IIIO á referirlri com pnnhi:,, que os impo~tos a qnc se ;1ebam 
obrigadas as cmprrzas do viaç~o ferrra incidem. sobre .os 
immo\·r~is a rJias wrtentcntPs n '"' vanlagen.; de sna lllrlllstna, 
c de nenhum modo podcrüo ser cla~.;ilicadus na urdem dos 
gravalli<'S que s•liJI'C ell<~s pe.;a111 c cuja:; despews se I'Onsi
deram d:~ cn,tcin e s~o contcnqll~d:t:< t'OIIIO s:•l•lo a stm favor 
na cor1ta corrente d:1 gar:mtia til' .iuros etmt•cdida pelo Estado. 

N:lo h a V<'llllo, poi . .;, fiiiili::unenlo lt•ga l para sunwl hanttJ 
l•xigP.III'ia nrn1 rw lei, nem nas tliver·sas elaw;ulas do con
trato celebratln Pntn· a JnPsnra I'Oil1Jlaiihi:' n o Governo 
I m i'''rinl, ;;,·, n P11tl•·r Lcg·isl a ti v o poderú at \t'ntlcl-a, c: i a;;:;i m 
o eul•~nd·~r em sua sahcÜIIl'i11. 

Dnus Gu~rtle ~ Vm.- .4nronio Cantei>·o da Rocha.- Sr. 
Engenheiro li.-e<.~l da estrada Üt) feno do l\ccife ao S. Fran
cisco. 

N. iH - E~I :: DE Ou TU BBO DE 1.881 

O!dt'na o l"-OIIlt:Çú tia:" novas obras :1 t';trgll tla Cl)lllpanhi:t c: I: i o tlt• Janeiro l.ity 

ilflpl'OU~IllCid.~ '>, 

1\lini,terio dos Ncg-ol'ius da Agricultnr:1. C11mnwrcio e Obras 
Pu!Jlieas.- Drre1\lori11 tlns (lhr:" Pnlilit·as.- 2• Sect·~u.-
N. 19.- Hio de Janeiro t'lll :J de Uutn!Jru de i8tlL · 

Teu do sitio \'Oiatla na Lri •le orç:111wn to 1\o vig~>nte excreieio 
a vor!1a de ~iO:OIJ0!5 par:1 n t•on,;trueçAo dn,; obras nen·ssarias 
ao syst•·11w do r,sgotos a f'argo da e~ompanhin sob Slt<l ti,:t::di
saçiHJ no prulong:liiiCillll do '1" districlo. que comprrhende os 
lHJiiTos de l\iaehuclo, Villa J;:alwl e tlo Andnrnhy Grande, 
cujo ptmo fui :qJprov:11lo pPio Decreto n. \1278 de ~J de 
S<'teiPbro proximo lindo, nullpre que Y. S. fnça com l!lW a 
ref,~ritla cumpanhi:1 t:tlllli~I:H quanto <lllkS a CXt't:ll\:iio tk,;sas 
obras, que dever:io pr~>s,·guir se1n interrupção :1té lin:d cnn
clus:lo, visto coucordnr''lli n Jnnla Ct·ntr:d de Hvgiene PuiJlica 
c a Illrna. Canwra I\lnnicipal da Cúrtn nns 'respostas que 
deram i1s eonsultas feita,; por esle l\linistt·rio no '''ntitlo 
exposto; ueveudo V. S. tlt•sdc j:·, prnvcnrr a 111esl!Ja coiBpa
nllia que, de aceõrdo com o tlisposto na 1a d:1s ci:Hlsulns 
addieiunaes approvadao. pelo Decrt'lo n. 6387 de 30 de 
Novembro de !876. o prolong-amento a,sim emwtnntlo fiea 
suj,•ilo ás mrsm.1s t'IJ!ltli('Õl'S do Decreto 11. üllü\l de i8 de 
UezcmiJI'o de i8iJ. 

Deus Guarde a V. S.-Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engl'nheiro fi se:~ I do Governo junto á Companhia Rio de 
J anei1·o City I mp1·ovemeats. 

•.,~~ 
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N. 12:2 - El\1 8 DE OGTUDHO DE 1881J, 

Declara ficar a.ntorizatla a inclu.,ão, HO f]_uatlro d.) pcs~oal da o . ..,lrad:t do 
forro Contlo d'En, do um tlcsonlti::ila eom o YoueinH'lllU men,al do 2JOS .OJ 
IlO maximo, não sondo igua.lmodc attondivcl o podido feito r.om rt'fcrcncia 
ao motlieo, inspcctor geral das linhas c dous e~·.ere\"ontcs; podendo a com

paHhia, em relaçfl,J ao medico IJIIO houver r.OHlral:ulo ~cus serviço~, 

pennittir~lho o transito gratuito. 

~linislerio dos NPgoeios rl~ Agrkultnr:1, Commcreio c 
Obra~ Publica,:.- Direclol'ia das Obras l'u!Jli!':Js.- l.a Seeç~o. 
- N. 108.- l\io de JaneirtJ em 8 de Ouluhro de l~SIJ,. 

Dcci:Jro 3 Ym .. em respm:ta a:) sru oflicio <],;R d1~ Sl'tc·mllfO 
pro,imo pnssadn n. !JJ, que <Jilto··izo a incltts:io, no quadro 
dos Clll!ll'eg;Jdos des<a rstrnda do f<·ITO, d1• Ulll des,·nhista 
eom o veneimento men,al dP 200,'000 110 m:,xi1110; não sPndo 
ig·lwlli!Pll!C :ltlr•ntlivel O pedido f,~:IO {oüla l'lllll(l:illlii:l ('11111 rc
furcnci:l no medico, impector gcr:d das li11lws e d<lllS c>ere
vr·nt<·s. 

Quanto no medico qun lwnvnr eontratn,J,, srus servi~os 
com" pe>'sonl rla r,tr;~dn. podr~rú;; cnnJp:111hin pernlitlir-llie o 
tra11sito i:r:rtuito nos re.~pcctivos e;rnos, si :Jo;dmllle aprouver. 

Dr•us Guarde n Ym.- ,1ntonio Cm·neim da Rocha.- Sr. 
Engt•nhciro liseal du cstrnda de ftJITO Conde d'Eu. 

N. 12:3- E.\1 !J DE DLTC!3BO DE l881J, 

Approva o.-; contrato., cclohratlos pcl,. Diroctori;L lla. cstratl:\ do ferro tio 
Por lo Alegro á Urugua!·a1u com dlvJr;;o-; para o f 11 ne~!!ttculo tle uhjcdo:-; 

do o::criptorio ú mos ma o-;.1 rad:t. 

Ministerio dos Negocias da Agriculltun, Connnrrcio e 
O!Jras Publicas.- Direct11rin das Oilrns l'11hliea;;.- :2• Sl'er.ão. 
- N. 180.- Hio do Janeiro em \J rle ÜIJtulJro de 188í. · 

Em resposta ao son officio n. f!JG de 17 rlc Setembro pro
:..imo lindo, declaro a Vm. qnc li1~am ;~pprovarlos os contratos 
cdeln·3<fos por essa arlministraçiio colll os proponentes que 
melhon·s vantagens ofJ',,receraln nn colleurrcucia aiJI'rta para 
o fornecimento <le objecto., de escriptorin c outros artigos; 
eabeni.lo observar 3 Yrn. quo em nenhum desses cont1 atos 
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poderá ser excedido o p1azo de duraçiio, além do anno finan
ceiro, que regula o vigrmto exercício, em vista da disposição 
permanente do orçamento, ccntida no art. !9 da Lei n. :3018 
de 5 de Novembro de iSSO. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Directol' Engenheiro chore da estrada de ferro de Porto 
Alegre á U ruguayana. 

N. 12'~- EM H DE OUTUIJRO DE 1S8'J. 

Deelara que o fundo de rosor>a de qGo trata a elausn\a 2' do Doereto n. 517;;. 

do 4 de Agosto <I e 1875 sú J•oderá ser formado rom o excedeuto dos divi

dendos ue 7 o 7 t;,%. 

Ministerio dos Ncg-ocios da Ag-ricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras l'uhlicns.- ta Secçflo.
N. lll.- Hio tle .J~meiro l'lll l'J. de Outubro de l8S4,. 

Em oflicio de 19 de Srternbro proximo passado consultou 
Vm. si, c>tanuo em trafego essn estrada tle ferro, deve 
figurar nos h:ilanços senwstraes, ll:l despezn do custeio da 
mesma t~strada, o fnndo de re>crva de que trata a clausula 2' 
do Decreto n. 5U7:i de lJ, do Agosto de 1875. 

Declaro a Vm., parr~ os fins r:onveniontes, qne nas cl:m
snlas das conces,õcs feitas :í r,ompnuhia nf1o ha di.<posição 
alguma que funuamentt: setnell!~nte eonsultn. O fundo de 
reservn só poderá ser formado com o excedente dos dividen
dos de 7 e 7 ~• 0 /o; c emqunnto e:;ses limites não forem attin
gidos [lroccdPr·sc-ha na fórma dos respectivos contratos 
relativnmcnte ás despczas que por elle devam correr, nií() 
sendo em todo caso aclmis:-ivel que quota alp;umn figure nos 
bnlanços scmestraes como sendo dcstin;1tla p;1rn a fonnacão 
do a Iludido fundo de reserva. · 

Deus Guarde n Vm.- Antonio Carneiro da Roch11.- Sr. 
Engenheiro liscal <In estradn de !'erro D. Thcreza Christina. 
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N. i2ii- E.l\1 i8 DE ourunno DE 188"' 

Resolve, á vista da reclamação da Companhia do os irada do forro do Roeife ao 

Limoeiro, sobro a exelusão do ,·arbs dospozas feita na:-; tontas do se· 
mc:::tre do Janeiro a Junho e nas do Agosto deste anuo. 

Ministerio dos Negocios dn Agricultura ,Commercio c Obras 
Puhlicns.- Directoria das OIJrns Publicas.- i .• Secç1ío.
N. 1!2.- Bio de Janeiro em 18 de Outubro de 188/t,. 

A companhia dessa estrada de ferro, em requerimento da 
25 de Setembro ultimo, reclamou contra a exclus~o feitn nas 
contas do semestre de J:c.neiro a Junho e nas de Agosto do cor
rente anno das importancias de tiOOJ>OUO, honorarios pagos a 
um advogado, de 1:6508000 proveniente de despezas de via
gem e estadia nesta Côrte do supPrintendente e representante 
da mesma companhia e de 608000 de indemniznrão pnga a um 
expeditor pelos estragos causados no transporte de uma mo
bilia pela estn1da. Em solu<;ão declaro a Vm., parn o fazer 
constar :"1 referida compan!Jia, que em relaç~o á imporlancia de 
5008000 deve e lia ser :1ttendida nos termos do A viso de 3 ·de 
Julho ultimo, visto que essa despeza refere -se a !JUestão que 
interes:;ava n renda da c'trada, neslf• :;entido convem que a 
rommi,siio liqnidadora na proxima liquidnç~o de eOJltas faça 
incluir semelhanle despeza na:; de cttsteio dn cstraua. 

Quanto á importancia de i: 6508UOO de despezas fl'itas pelo 
superintendente e representante da companll ia com o seu 
transporte e estadia na Côrte, n:io pr"rdc de modo algum ser 
considerada nas contas do trafego, visto que nenhun~:1 rela
ção com elle tem e nem póde a estrada ser onerada com dcs
pezas taes. 

Finalmente, a respeito da int1emnizaç1ío paga ao expcditor 
da mobilia estragada no seu transporte pela ostrada, urna 
vez que Vm., como informou, reconhece que súmente á 
negligencia dos empregados foi a companhia obrigada a fazer 
semelhante despeza, não pód11 tamh1)m ser udmittid:J n~s con
tas de custeio; ficando salvo o direito da mesma rompanhia 
haver de quem deu Jogar á indemuização a supra,.! i ta quantia. 

Deus Guarde a Vm. ,-Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal da estrada de ferro do 1\ecife ao Limoeiro. 
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N. 126- EJI 20 DE OUTUBRO DE i88!t. 

lntorprotn a disposição do §~o, th cbuwla '!' ths que baixaram com o Dccrolo 
n. 6g~:; do· !O de Ago;lo <lo 18i8. 

lllinistrrio dos N1~gocios da Agrieultur:r, Commerdo e 
Obr:1s P:1blicas.- DiredrJria das Obras Publicas.- ta Secção. 
- N. Hi'í.- Em 20 Lle Outubro de 1881. 

Em otnl'in n. 203 tln l!l de Setembro ultimo commnnica 
Vm. a t•;;te Ministerio qnr~ :mte~ dn • inangnr:ula a estradn de 
ferro D. Therez<1 Christina ' formn por ella trnnsportados 
diversos generos pelos <Jtwns Ct>IJron·sr o frete de 7041$34,0, 
constantt·da nota annnxa ao di tu otllcio. e tendo feito sPntir ao 
represent:mte da cornpanhia a irrcgularirladn de semdhante 
procedimento, propu11 rpw :1 rcfr•.rid:1 importnneia St·ja credi
tadn á garantia lle juros de qun goza a eompanhia, visto dnver 
ser consideraria renda eventual 1l:. t·stratla sujeita ao disposto 
no § ~o dn clansui;1 :!" do Decreto ll. ti~l9;) de 10 de ,\!.m~to 
de 1878. Em resposta declaro a Ym., para seu conhc
cilltcnto 11 dt•vidos e!Teito~, qno niio é <!Jlplie~vel ao ens·· de 
que se trnta a tlisposiç~o citada, visto ter sido a r:md:~ obtida 
á custa r]P. despczns que, segttudo as inform;~çues por Vm. 
transmittidns a este 1\linisterio, excederam a importaneia dos 
mencionados tr:l.Ilsportes. 

Deus Guarde a Vm. -Antonio Carneiro da Rocha. -
Sr. Engenheiro fiscal da estrada de ferro D. Thcreza 
Christina. 

N. 127- EjJ 20 DE OUTUBRO DE !881 

Declara quo no eomp:utimonto tlcstin:tdo ao serviço do Correio, nos e.trros 
tla ostra <la d•J forro tio Santos a Jundlahy, só podem vbj ar aquellos em· 

prC~gaUos. quo têm rospons:tbil;tlade immo~liatl. pela entrog.l o rocopção d:1.s 
malas; e qnc quaosqucr outros empregados do C-orreio que não forem 
conduetorcs do malas só podorfio viajar a objoeto tlo serviço publico com 

Jla~so conceditlo pola PrcsiJonti.t d:t Pro'"incia. 

l\linisterio dos Ne~ocios tla A~rieultnra , Commercio e 
Obras Pnblicas.-Directoria das Obrns l'ublicns.- i"' Secção. 
- N. 20.- Hio de Jandro em 20 Llc Outubro de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente n este Ministerio, cnm o 
officio dessa Presidencia de :lO de Julho ultimo, e informações 
presladasa respeito, a rrpresentação do Admints!radur dos Cor-
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reios dessn Província rPintivn á rccw•a feita pela Companhia 
dn estr;l(]a de fl•rro do Snntos n .Jundiahy de nrn pa,;se que foi 
exigitlo para um empregmlo do Correio que devia ;;pguir para 
Campinns a ohjerto de ~··rviço pu h I ieo, pretextando a dita 
companhia n:lo ser o í~IlliH'ep:ailo couductor do malas. 

DPcl:~ro a V. Ex., em snlu\·ão á n·presentação feita e 
para os devidoc; rfl'dtos, que no cornpnrtimento destinado ao 
serviçn do Correill, nos carros da referida e;;trafla de 
Ierro, só podnm vi:ojar aquelles ernpreg~dos que tiíu1 res
pons:thilidnde immedi:tta IH.Ja entrega e fC('CP<;~o da;; malas 
ltara ns quaes o;e dt•stina logaro•s n•st'!'Vatlos lltrs ditos carros; 
quae;:quer outros e111pre;.::ulos tlo Correio que n~o forem 
condndores de malas sti podPrão viaJar a objecto de surviço 
publiro com passe conceditlo por essa l'resilil~ncin, na fórrna 
do di.;posto na cbusula 12" do Decreto n. 175\) de 26 de 
Abril de 185(). 

Deus Guardo a Y. Ex.-Antonio Canteiro da Rocha.
Sr. Presidente da Provinria de S. P~ulo. 

N. !28- EM'25 DEOUTUI3BO DE 1881 

Faz extensiva ao posso a! do proiOngllm ento da E;lra~h •I e Forro n. Pedro li a 

disposição Uo Decreto n. /d.RL llc 7 tlc ~Iar~1) de JSín, para os casos Je 
lieon ças .. 

Ministerio dos Negocins da AgTicultnra. Comrnercio e Obras 
Public:ts.- Directoria <las Ollrns l'ulllicas.- 2• Seceiío.
N. :186 • ..:. Hio de Janeiro em 2;j de Outubm lle 188'1,. • 

Sendo deficicntn de clnrnza o Jlr,gnhmr>nto que baixou com 
o De1:rPto n. 6ll:J8 A, rlt• 28 de .Junho de LSi6, rw parte rrialiva 
an modo de serem concedidas lieenrns por mais de seis mezcs 
aos emprr,gados des,;e prnlon~nmento, declaro a Vm., para 
sua intelligt•ncia c tlevillos cfl'eitos, quP liea extensiva ao ser
viço a seu cargo, para o c::so dr• que se trata. a disposi~·i"ío do 
Decreto n. l1~8i de 7 de Mart:o dn 18i0, regulan1lo a concessão 
de licenças para torlos os empregados deste 1\linistcrio. 

Deus Guarde a Vrn.- Antonio Canwi1·o da Rocha.- Sr. 
En;renheiro em chefe do vrolongamento da Estrada de Ferro 
D. Pedro IL 

- Identico ao Director da mesma Estrada. 



112 DECISÕES DO GOVERNO 

N. i29- EM 30 DE OUTUBRO DE i88~ 

Dedara 'fUO as petições das Companhias de navegação subvencionadas pelo 
Estado devem ser dirigi~as ao r;overno por intormodio do respectivo 

fiseal. 

Secretaria dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria do Commercio.- i• Secção.- N. i~fJ.. 
-Rio de Janeiro em 30 de Outubro de i88'J,. 

Communico a V. S., para scLl conhecimento c devidos 
effeitos, que S. Ex. o Sr. Ministro desta Bepartição delibe
rou que !!'ora em di:mte nenhum requerimento de compa
nhia de navegar;ão sulwencionada, St'lt a fiscnlisação de V. S., 
relativo a assumpto da mesma mvcgação principalmente a 
pagamento de sultvcnção, seja processado nesta Directoria, 
si não virr com li informa~ão de V. S. c por intermedio do 
Director Geral dos Correios, arJ qual V. S. deverá remet
tel-o. 

Convem, pois, que V. S. dê conhecimento desta delibcra
çiío <•os Srs. g-erentes das comp:mhias sob sua lisr·aJi,ação, 
afim de que d'ora em diante procedam sempre nesta con
formid<•dc. 

Deus Gu11rde a Y. S.-Sr. Inspector das linhas de na
vegaçiío subvencionndus pelo Estado.- U Director, Barão 
de Guim1rães. 

N. 130- E~l 3 L m: OUTUBRO DE i88T~ 

Dá. instrueçiil!s para a construcção da açudg do Quixad<'t, e das obra!l do 
irrigação na PrOviucia do Ceará. 

Sua Magestade o Imperador lia por bem Approvar as ins
trucr,ões, que com esta hnixam, assignadas pelo Chefe interino 
da Directoria das Obras l'u!Jiicas, para a direcçi"ío e administra
ção por que sp, tleve reger :1 commissiio de açudes na Pro
víncia do CearfJ. na construcrão do ar;udc de Quixadá e das 
obras de irrigação da mesma Provinda. 

Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Outubro de i88fJ..
A.i!lt.ilnio Carneiro da Rocha. 
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In!Oót1·ucções po•· que se deve re~e•• a co•n•ni .. ~;ulo 
de açudes na c•onstrnct:iio do açude d•~ Qui
xutlá e das obras de ir•·i~açiio na Proviucla 
do Ceará, u que se ret·ere a Portaria desta 
data. 

A commissão do ftçudes tka f'nr·arreg-nila do construir um 
~wudc pr"ximo ú vil la de (jui\ad:í, na l'ruvincia do f;e:rrá, 
cont'•H'IIIC o plano e os dr·,;t~nhos ;qn·B,;cntarlos pelo l~nge
nhr·iro julio .Jean Itevy, que, ru!Jric<~dos pr~lo Direetor das 
Obr:~s i'uldiens, licalll arehivado< ne,ta Secrdafla de Estado; 
r) IJr'lll :rssi111 proceder aq~ r·slurlrs e orçamentos das obras de 
irri;..:-:u;üu d•·stina<las a supprir d'ac;ua Sltllicientc para cultura 
t.lc 3. OUIJ he<~tares do torm pl'lll menos. 

O ~r;ude sr·r:i situado nu valle do Sitiú. r•ntrc os dons morros 
que fur111ain o Ull<Jul'irào do !'lo do mes111o nome, snh; kilo
nwtro:< uciJua da vili<r, ~~ cuusistir:í em uma lllUrnlha de 
alvt~na1·ia (IJ:Jrragr\lll IH'ineip:rl), r·orn '!l;j metros de compri
muuto e :l'1 metros do ma:dllL• altura; em duas outra:-: I.Jttll'a'ls 
de l::J•ut) c ue 3"',5 de altura, e UIIW pequr~ua llllermedr;Jria de 
7 metr"' de altura. ComtH'elient.lerá u sang-radouro com 10:1 
metros t.lt• largura, e um bueiro Cllrn as cou1portas, valvulas, 
tubos o mrH~anisiHOs necessanus, conforme os referidos plano 
e deseuhus. 

II 

Totlas ns mnralhns (uarr:rgens) serão do alvenaria com
posta tl•\ pr~dra bruta e concreto, com arg-aruu>,;a de ~i1uento 
ue Porthnd, e os seus alicerce:;, em toua a uxten:<ão, ftlndat.los 
em J'(Jcha viva. 

A co111posição da argarnas:;a, a r•scollw e tamanho das 
pellr:rs, u modo d:r construeç:io das obr<~s, s:~r<lil dderrninados 
pelo cilel'c da commissiío, como immedi;ltrJ responsavel lle 
toda a ex.ccuçüo. 

III 

c\S m:rehinas, cornport oS, Y;ri 1'111.-lS, tubos, etc. dO açude, 
ser;\o t'orn•·cidos prlo 1\linisterio, conformll :1s plantns, de
senho~, especilicaçues e indic;ll;uc' apresentadas pdo chefe da 
C011llllÍ~~àL. 

O cimr,nto de Portlancl ser:'1 contr~tndo na capital da Pro-
vinci~. mr,t.fiante concurrr•ncia public:~, abertn pPIO c~h!!e~·f~~·!!==-
commissüo, com a claumla de Oca r o contrato de tmt:!\-lla· C À . 
approvação do Ministerio da Ag-ricultura. f :\\\ t_\jll. O~ 11/,f,-1 

.\.- Dcei•ões de !881 8 (7 ~\).\J ~ 
-~ . 
«) 
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Pelo mesmo systcma poderá ser contratado o serviço de 
transporte entre a estnç~o terminal d:1 nstrncla de ferro de 
Baturité e o log:tr do rPservntorio a construir. 

Na falta de con,~turentes ou de propostns razoaveis, o chefe 
da commis~no proddrmciarú sohre o transporte como as dr
cumstancias exigirem, communicando o seu acto ao .Mi
nisterio. 

Os imtrumentos e ntrmsis, os moveis e semoventes indis
pensavcis HOS servieos da commiss~o e do pessoal empregado 
nas ohras srHno eotll prados pelo chele da commissilo, dentro 
dos limites da quantia ndi:mta<la no thesonreiro da com missão, 
para as despez:ts or·enrren tes do mez, ou, si essa fõr insulli
ciente, com antoriza,·:lo do Ministerio. 

Si fúr conveniente~ a empreitada de qualquer obra ou ser
viço, porlerá o chP.fe da t·ommissão contr:Jtal-a mediante con
CU\Timcia publica, lieando o contrato ~ujeito á approvaç~o do 
Minister'o. 

Nenhum contrnto, entretanto, podrrú ser feito por prazo 
excedente ao nnno li nanceiro do exercido em que se effectuar 
a: concurrcncia. 

IV 

As despezas dn commi~s:ío no corrente exercício, inclusive 
os pagamentos, qnH tivprem de ser feitos ftira do p~iz, por 
motivo algum po<lerilo cxeeder o credito de 1.80:0006, votado 
na Lei de orçamento. e com referr·.neia aos exercícios stltJse
quentes. :1 quota quo porventura für consignada para e~ se 
tim. 

Na Thesonrari:1 dP Fazenrla do Ceará se nbrirú, dentro desse 
limite, o credito neel'ssario. 

v 

A commiss1io se comporá do seguinte pessoal tcchnico e 
administrati,-o: 

Um cheft> de cnmmi:'s~o. com o vencimento 
annual de .............................. . 

Um to En~enheiro h)·draulico ............. . 
Um Engenheiro de I• classr: ................ . 
Um rlito de 2" class•• .......•................ 
Um conllnctor de i" e! asse ................. . 
Um dito de 2a ci;Jsse ...................... . 
Um secr,tario ............................ . 
Um thesonreiro-pag-ador ................... . 
Um desenhista ...............•......•... , .. 

12:0065000 
9:60t6 00 
6:000f!OOO 
4:800f!!l00 
3:6006000 
2:l!OU8000 
3:600-íOOO 
3:600,)000 
2:fl0015000 

Este quadro só será preenchido qunndo o exigir o pro
gresso das obras. 
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YI 

Ao pe~soal technico emprPgado nn comtrncrão das obras e 
serviços de campo poderá o dH~re ti~ commissão arbitrar uma 
diarin não excedente a 81?, e ao empregatlo em escriptorio não 
excedente a 5/J, tendo em attençãu ns tlilliculdades do serviça 
e as circum~tancias locaes. 

O secretario n5o vencerá di11rin alg-uma. abonnndo-se ao 
thesoureiro-pagador a diaria, no maximo, de 51$000. 

VII 

Sobre proposta do chefe da ~ommi>sãn, o i• Engenheiro 
hydmulico, os Engenheiros de 1"" e i" classes, o secre· 
ta rio, o thesoureiro·p['gador e o desenhista senio nomeados 
pelo Ministro e todo~ os outros empreg:1rlos pelo chde da 
commissiio, a quem lambem rompete nomear os auxiliares 
não comprehendidos no quadro, que forem indispensaveis, 
arbitrando-lhes diaria não excedente n 101), e contratar os 
trabalhadores, fixnndo o seu salario. 

Todo~ os empregados podem ser dcmittidos pela mesma 
fórma por que são nomeados. 

VIII 

Todos os pa~amcntos serão feitos ;i vista ua requisição es
cripta do chefe da com1niss~o, qne dci:lare n natureza da des
peza, especificando vencimentos dos empregndos, salarios dos 
trabalhadores, nwterines em virtud<l do contrato, objectos 
que o mesmo chefe é autorizado n eomprar, de serviços que 
póde contratar de conformidade eom o art. :.Jo destas instruc· 
ções. 

Dentro de oito dias, contados r lo recebimento da requ isi
ção, n The~ouraria de Fnzendn entregará ao thesoureiro da 
commissão a quantia reqnisii<HI:J para o prompto pagamento 
de vencimentos dos empregados e dos salarios dos operarias. 

O pagamento das quantias pnrn fornecimentos de matcrines 
ou rle obras ou serviços executados rm virtude de contratos, 
será efl'ectuado directumente aos rl'speetivos empreiteiros pela 
Thesouraria de Fazenda, á rerJnisir;:-,o do chefe da commissão, 
feito nos termos dos mesmos contratos. 

Para as despezas preliminnres 1!:1 commissão, estabeleci· 
menta de escriptorio, compra de instrumentos, moveis, 
sementes, OI"ganização dos serviços, será entregue ao the· 
soureiro, logo que se apresentar n commissão na Província, 
a quantin necessarh e, mensalmente, será adiantada quantia 
tambem necessaria para os salarios que se houverem de pagar 
semanalmente e outras despezas occurrentes. 
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o thesoureiro fará na localidade o p~gamento desses salarios 
e despezas urgentes, bem como o dos vencimentos dos em
pregados, de conformidade com a ordem do chefe da com-. 
missão. 

IX 

O Presidente da Provineia providenci3rá. para a segu
rança do tr~nsportc do dinheiro at~ Quixad:i, determin:mdo 
que acompanhem o thesoureiro·pagador as praras neces
sarias. 

O thesoureiro niío eiTectna rú pngamento algum sem ordem 
cscripta do chefe da C!Jrnmissão. 

:XI 

Até ao meiadn de e.Hla mez e ~ntc~ de rccr·b~r outros 
~rliantamentos. o chefe rla eumBJis:;~•o deverá aprc;;entar ú 
Thesnuraria de Fazend:1 uma eonta docunlf'ntatla de todos os 
pagamentos eil'tll'tnados durante o nltiJno rnez findo. 

Us vencimentos e os s~lariu~ scriío pa~·os ú vista das follws 
dos empregados e dos op,•r:•rios, assignada,; pelo seeretario e 
rubricadas pelo dlCfe dtl t·.ommissi•o; 

As contas de fornednJCnlu, transporte e outras dc8pczas 
occurrentes, ú vi,;ta dos do1~ll mclltos respectivos, em fórma 
legal e tambcrn ru!JrieadéiS pelo chefe da com missão. 

XH 

O thcsoureiro é responsavcl por todas as í]Hantins que re
ceber da Thesouraria de F:1zcnda, para as dcspezas da com
missão, devendo antes de entrar no exercício do cargo prestar 
tlança no valor de i0:00061JOO. 

O Engenheiro chefe d<>signará um dos conductores para 
substituir o thesoureiro, no impedimento ou falta deste. 

XIII 

O secretario é incumbi1lo <lc torla a correspondencin e da 
escripturação geral das ordens de serviço e despeza, de con
formidade com as instruc~ões uo chefe da com missão. 

XIV 

. O ~hefe da com missão or:;anizJrá instrucções para~ regular 
d1stnbuição de todo o serviço, definindo as attribuições e de
veres de cada empregado. 
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XV 

Em relntorio trimensnl rlirigido ao i\linisterio da Agricul
turn, o cheft) da commi'~~o f:1rá uma eompll'ta exposição do 
estado das obras, despl'Zas l'f!'t~etuada8, provitlencins tomadas 
para o bom andamento d11 todos os trabalhos, com indicação 
de qu;,esqncr outras quo se tornem nrces<arias ou uteis. 

Até o dia 15 de Janeiro remetterá ílo nH'smo .Ministerio um 
minucioso relatorio :mnual, acompanhado do or\·amento dis
crilninado das despezas que convier filzer no ex:ercicio se
guinte c11m o pl's~oal "obras a cargo da cornmissão. 

Todos os relatorios ser:'ID arnmp:whndos do extractos desti
nadus a ser pulJiicadus nu Diario Official. 

XVI 

No decurso do excrCJCIO dr, 1.88í-i885 o chefe da com
miss~o np1·nsentará os estudos e orçamrnto 1lns nlJr<~s de irri
gaçiiP d'ls terrenos sitnailos abaixo 1la lwrragt>m print~ipal, 
até :i ti Hauria de 30 kilomrtros. e lwm as:;im lllll proje1~t.o 1lc 
regulamento de administrnçilo do açude e das lPrr<~s irrigadas 
dLrante os annos onlinarios e os das g"r<I!Hles seceas pe
riodkas, comprehendendo o regimen da distrihuiçiio das 
agua~, o sy,tema de arrendamento e as nece,sarias medidas 
de policia. 

XVII 

Xos caso~ tlfl impedimr-nto do l'il:lf<l da co111missão serú 
clle substituído em todas as suas attrilmiç<•es e deveres pelo 
{

0 Engonlifllro hydraulieo, e nos ensos de impedimentos 
deste pelo Engenheiro de ta classe que fur d._·signado pelo 
chefe da com missão. 

XVIII 

No caso de quaesqner falt:1s dos empregados da commissfío, 
o chefe poderá tomar as neccssarias providencias, inclusive 
a suspens~o até um mez. 

XIX 

Po1lerá o chefe conceder até um mez ele licença aos empre
gados da cornmissiio. 

A exc1•dente dPsse trmpo deverá ser requerida ao ~linislro, 
C0fl1 inf1:rm:tÇ~O do rilPft'. 

Em qualquer dos caso~ a Iieen1:a só podem ser concedida 
::o pessoal da commissiio, nos termos e sob as condições estabe
lecidas no Decreto n. M8i de 7 de Março de 18í0. 
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XX 

A commissão deverá :1presentar-se no Presidente da Pro· 
vincia, o qual dará as pJOvidencias necessarias para facilitar 
o transporte e os trabalhos da commissão, e garantir o seu 
pessoal. 

XXI 

Nos casos urgentes e imprevistos nestas instrucções, o 
chefe da commissf10 tomará as 111edidas que julgar acertadas 
a bem da regul~ridade, conscrva~iio e progresso dos trabalhos, 
solicitando do Presidente da Provinda e das autoridades Iocaes 
o auxilio necessario, c [Jarticipando quanto occorrer ao l\1i· 
nisterio da Agricultura. 

Esta disposição é applicavel ao caso de epidemias ou de 
molestias graves dos operarias. 

Secretaria de Estado dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas em ;{O de Outullro de l88lJ,.- J. F. 
Parreiras Horta, Director interino. 

N. i31 -EM 5 DE NOVEMBRO DE l88lJ, 

Dcelara quo a Companhia do ostra:!~ de ferro de Quarahim a llaquy é ordi

nariamente obrigada a apresentar ao Engenheiro fiscal, ou á Prosidoncia da 

Provineia no fim do e1da sem~slre, o relatorio do estado dos ro,pcctivos 
trabalhos, e a ministrar extra~rainariamontc quacsqnor outros melarcei

montos <JUO lho sejam exigidos. 

Ministerio dos Negocios da Agricultor~. Commercio e Obras 
Pulllicas.- Directorin das Obras Publicas.- I• Secção.
N. 123.- Rio de Janeiro em 5 de Novembro de 188í. 

Deelaro a Vm. para os fins convenientes, em resposta ao 
seu olllcio de 13 de Outubro proximo p~ssado n. 3í, que nos 
termos do§ to do art. 22 do Rcgulnmento de 28 dtJ Fevereiro 
de l87lJ,, combinado com a clausula 29• do Decreto n. KH2 de 
l9 de Novembro de i88i, a companhia dessa estrada de ferro é 
ordinariamente obrigada a apresentar, no fim de cada semes
tre, a Vm. ou á Presidencia da Província, o relatorio cir
cumstanciado do estado dos respectivos trabalhos; minis
trando, outrosim, sempre que se tornar necessario, quaesquer 
outros esclarecimentos que extraordinariamente lhe sejam 
exigidos, conforme já foi explicado pelo Aviso de :u de Outu-
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bro de 1883 ao Engenheiro fiscal d~ estrada de ferro do Rio 
Grande a B3gé. 

De taes disposições, porém, não r dado inferir, além das 
obrignçôes ex!Jre~sns, a de pre,;l;1r a Inl'SIIla cumpanllia as 
informações mensaes a que Vm. ~Ilude no citado ollicto. 

Deus Guarde a Vm.-Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engenheiro fiscal da estrada de ferro de Quarahim ~ 
Itaquy. 

N. i32 - E~1 8 DE ~OV,EMI3lW D~ 1881 

Determina á. stri~.ta observancia Uo Avifo t:treular dt!sto ~Iinbtorio n. :1 tlu 
8 do hnoiroJlo lSi~. 

Ministerio dns Neg-ocios da Agri·cultura, Comtuercio e Obras 
Publicas.-Directoria d:~s Ohras l'ublie:1s.- :2" Secção.
N. 25.- Rio de Janeiro em S de Novctubro de 188l. 

Tenha Vm. por muito recommcndada a stricta obsnrvancia 
do Aviso Circular deste Ministerio u. J de 8 de .Jnn1'iro de 
i879, cuja ultima pnrtc não tem sitlOi'lllnpriJLi, par:t <JUC d'ora 
em dinnte nos ollieios de rl'messa de qnae:<qlll'l' dol'umentos 
de despezas pagas e por pagar, ou mes111o !'Í!nple,; rererencia 
de des!Jezas realizadas, spja expressam•mte inuicada a verba 
a que pertence o servi1;o, conforme a tle,ígn:H:iiu da tnbella 
explicativa que lhe fui remcttida, para conilecimenlo prévio 
da di,tribuição feita para o vigentfJ cxerdeio, alim de ser 
cumprida a disposiç;~o do § 2" art. 20 Lla Lei n. :J:Z:JO de 3 de 
Setembro proximo lindo. 

Deus Guarde 11 Vm.- "1ntonio Ca;·neiro da Rocha.- Aos 
Chefes de serviços deste Mini~terio. 

N. 133- EM 15 DE NOVEMflHO DE 188í 

.ApproTa a. aupprcssão, antoriormcuro autorizada, de alguns empregos n.a 

estrada de Iorro do Sobral. 

Ministerio dos Negocios,da Agricultura, Commcrcio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- :2• Secçiio.
N. i96.- Bio de Janeiro em :1.5 de Novembro de 188'1. 

Fico inteirado de bavet· Vm. tornado efTectivas as medidas 
economicas propostas anteriormente em o11icio n. 81 de 21 



de Nü\'embro do anno pao;s1ulo, que fornm antorizad;,s por 
meu :tillece~sor em Avi><o n Ul de í de DrZI'miJro do lllf'SlliO 

:mno, para :1 supprcssão dus log·1!rr•s de 11cl do llle,otm•iro, 
despa<'hante da!> divisão. 11111 alll«liUen,;c da IIH~."llln, ldll da 
2', um da 3", um conductor d;1 li' ilivisiio e um ;:mnnucnso 
desta, etll consPqtv:nci:t das promo~iic,.: do t•seriptnrnrio Willi
baldll Padillw pnra gu<rd:t-liV!'os 11 do amanncnse da Ia divi
são, Jos•\ Bcnieio Fonltjltell<·, para e,;cripturario; tudo eon
stanl.e dn cummniJica~·iio feit;~ por ollil'io n. 12 de li, de Outnbr" 
proximo llndú. 

Dens Gunrdc a Vm.- Antonio Curneiro da Rocho .
Sr. Uirector da estrada de ferro de Sobral. 

.\pprova pr·n\·isori illlOntc as ta:'ClS a t~>hrar pela trrt.n')missão tlo~ t.Picg!:lnt

mas pela Estrada do Ferro D. i'1'1lro li Ollln· ;ts suas m:t~lf:Uos f' as da 

Diroctoria Geral diiS Telc~1~1phos nas cidad"~ d1· Ouro Pr::to, 1\huianJ.~, 

San~a Dn.rbcll'a (' Oll\ ltabira du :\f .lt-t nl'lli('J. 

1\finisterio dos Neg-ociog dn AgTi~nltttra, Commcreio c Obra~ 
Puldicns - Directoria das Ohr:'s Publica-<.- ~a Srcção.
N. \J:L- 1\io de ,J;meiro em L'j de i\íurernbro de 18L'"'. 

D() ncct,rrlo com n propn~la conslrl!llü do ollicio d"ssa Dirc
ctoria n. ~ml rle :11 de Outnh o IH ox i mo fi111lo, fka approvarla 
pr·•vi,mrinmPILt<', até qtw st·jam dPiinitiYallll'lll.e fixadas ao; res
(l<'Clivas tax:ts, as sP:,uintr·~ nwdidns para a transmiss:lo dos 
t1•legramrnns por esq pqrad:1, Plllfl) ;1s '!las est:wõos e n> da 
Din'etoria GPral rio> TPIP~Tapho,, 11ns eitl:ltles rle nnro Prctn, 
Mari:tnna, S:tnta Barbat·a r t'lll IL<IJira r],. ~l:ltto llt•ntnJ: 

1. 0 0.< telt·grarltm:ts qnc ful't'lll :tpn•st·ntados nas rslaçõrs 
pertPneente' ú Estratln dt) FriTo D. L'edro 11. eom rlcst.iiLo ús 
est:1çõcs pertencontc·s ú 1\Pp:<rti!'iiu 1_;1)ral d"s Tele).!r:q>ltos nas 
cidade' de Ouro Preto, M:11·innna, S:•nt:1 Barbara e cn1 llnl,ira 
de Mallo IJtmlro, ,,crãn l:1X:Hl11s p-·ln tDrira adoptadii nn 
mesma E;;lr:~da dr) Fr,r,·o ll. Prtlro I!, (fl)fteneemlo a l:txa de 
todo o percur~o a •·ssa estrada de forro. 

2." Do mesmolllndo, nqtiPllns lriPgr:wlmas que rorrm expe
didos pelas I'Sla,_Õtó> 1l:ts ciuade:' de Onro Pt"<)Lo, :\hrianna, 
Snnta Bnrbar:J e dn It ,])ira rio M:1tlo Dentro para qnnlqner es
taç:io da Estrada de Ferro D. Pet!ro 11, st:r5n sujeitos na estação 
de origem ó taxnr;~o, segundo a ta rira allo{Jtada pe!D Repartiçilo 
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Geral dos Tclegraphos, e a taxn arrecndnela ~1té ú rslaç~o de 
rl•~stino L•r;í parte da renda da mesma 1\epartiç:ln Geral dos 
Telegrn phos. 

Nesta data dá-se sciencia ao llircctor Geral elos Tclegraphos 
da pres1·nte resoluç:lo, para os devid11s elr<~itos. 

D~u~ Guarde a Vm.- A,,tonio Carneiro da flocha.
Sr. Diredor da Estrada de Ferro D. Pedro II. 

N. n5- El\1 17 DE NOVf_:Ml3HO DE 18S1, 

Âil[li'Ora a eohrança do freto ,}c sarcos JHJvos vazios pol:t fj"t r.l:lsso !h L;u ifa 

n. 3 d" Eslro>lo de Féno D. l'••dru ll. 

'.Iinisterio dos Negocios d;1 Agricultura, Comnwreio c Obras 
Publi•·a' .- llirrrtorin elas OIJras 1'11 h! i c a>.- ::!a Scec{<O.
N. f)J.- Hio de .la noiro em 17 elo Nornm!Jro d1~ 1881·. 

Em soluç~o ao seu officio n. 214 de ;; do cmTr•ntn mrz, 
declaro n Vm. que fica :lppr"\'ada a sua pr"fl''sla para 
que o fr,•lr~ dos ;;aceos novos vazios s•·ja cobrado pela G• 
é! asse da tarifa 11. 3. 

Deus Guarde a Vm.- ,1.ntonio Carnei1·o ela Rocha.- Sr. 
Director da E~trada de Ferro D. Pedro li. 

N. 136 - E:\I 17 DE NOVEl\113HO IJE l8fl-l 

l'i1:a regra pal'a aç; substituil;iie:, do ~nq-c11hriro fisC'al junto ú Companhia 

City lmprorome11lSa nas C::t,!ios do Ldt.1so 11 iBIJ10tlimellt0~. 

l\linio;terio dos N•·gocios 1la Agricultura, Comml'reio e 
Obr11s Pu bli•·as.- DirPct li'Ín d:1s Obras Pu hlica:;.- :ta ~.:f'cl'iio. 
- N. 2:1.- Uio de .Janeiro em i7 de NoHmiJro de 1!l84: 

Em ~olução n uma repres··ntat;íio do :Jjndante d•·,sa n"r•ar
tição fiseal, o Engenheiro Cal'los ele Araujo Ledo NPvr·s. da
tada d•· 27 de Setembro prox·mo lindo, contra a dcs1gnaçiio 
do ajudante da mesma Reparti<;ão, Engenheiro Edunrdo 
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Adolpho rle Lima Barros, para ~ubstitnir a V. S. durante o 
gozo da licença que nltimarnente lhe foi concedida, declaro a 
V. s., para seu conhecimento e devidos effcitos, que d'ora 
em diante cumpro que sf'ja observada em casos semelhantes a 
rt)gra PstaiJeleeilla 110 1\egulamcnto approvauo pelo Det:relo 
n. :2!1:22 de lO de Maio de 1Hü2, em virtude da qual deverá 
V. S. ser substituído nos stm,; impedimento,; pelo ajudante 
mais antigo, sempre que pelo Governo niio for outro desi
gnado para esse tim. 

Deus Guarde n V. S.- .lntonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engenheiro !isca! do Governo j tmto ú Companhia Jlio 
de J anéiro C it ylmprovemmts. 

N. i:Ji - E'l fi DE NOVE:IIBHO DE i88~ 

Doelara quo, para sor autorizaO~ o ah'itro Uc novas ehamadas, nos tormos 

da clausula~" do IJecrcto u. 83t2 de ta de Novembro do l88l, cumpro á Com

panhia do ostraua do fono dt: Quarahim a llaquy justificar o emprego do 

~ 2GJ.532, importaneia tbs eh:uu:ttlas auLcriorcs, o observa ({UeJ na dcfi· 

cioneia tio uma ''crba qu,dquer do respeeth·o orçamento pótln a companhia. 

realizar o ser"Viço cow as sobras 11Uo so YCriliiJUOIH em outra~ verbas. 

Ministerio dos Negocios da A!';rieulturn, Commercio c Obras 
Puhlic;ts.- Direetoría das Obras Pnhlicas.- Ja Scccão.
N. l2:J.- 1\io úe Janeiro em 17 de Noveml.Jru de iH8'1-: 

Declaro a Vm., parn o fnzcr cheg<~r ao conhecimento da 
companhia dessa estrada de ferro, em wlnção ao que ella re
quereu a 29 de l\laio proximu passado e informou Vm. em olli
cio de i o de Junho lindo n. i fi, que, ]i[t rn ser autorizado o ai vitre 
de novas chamadas, nos termos dn clausula (:ia das que baixa
ram com o Decreto n. 8312 de 19 de Novembro de iSI:H, cumpre 
justificar o emprego de!.: 2G3. ti32, intport:tnr:ia das chamadas 
:mtt)riormente feitas mn virtude do dt~sp:tcho deste 1\Iiniste
rio de H de l\laio de Hlt-12, convindo, entretanto, observar que 
na deficienl'ia úe uma verl.Ja qualquer do respectivo orça
mento púde a mesma companhia realizar o serviço com as 
sohras que se verifiquem em outras verbas. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.
Sr. Engenheiro fiscal da estrada de ferro de Quarahim a 
ltaquy-
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N. 138 -EM 20 DE NOVEMilBO DE 1881 

ApproYa o rpradro do pessoal para o scniço da estrada do forro tio llio Grau do 

a Bagé, c Uoclara quo Honhmna despcza JHi<lc ser autorizada, além dos Ten
timoutos do superintendente, para. o pagamenlu 1lc um agcnlc na capital Uo 

lmporio. 

Ministcrio dos Negocias da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Direetoria das Obras Puhlic~Js.- i" Secção.
N. 128.-lUo de Janeiro em ~O de Novembro de 1881. 

Para seu conhecimento c P.nlrega :'t companhia dessa es
trada de ferro, rcmetto a Ym. o inclu;;o 11uadro assignado 
pelo Chefe interino da llirectoria das Obras Puhliras da Secre
taria de Estado deste Ministerio, do pessoal por ellu proposto 
]Wra o sorvic;o do trafego da mo~ma Pslrmla, com intlicaçiio 
dos respectivos Vt!nt·imentos, a que tlon npprov:1ção; Cllll

vindo seientillcar-IIH~ que f'Ómcnte será clle preenchido eom 
os vencimentos marcados, representando o nwxirno, qnantlo 
as necessitlatles do ~ervi~:o o exigirem ; devendo :oi ud~ mais 
declarar-lhe quo sendo o superintendente da l'Strada o seu 
roprcscnt[mte perante o Governr,, nenhuma dt·speza mais pt!dc 
ser autorizada ~dém dos vrnrimentos deste, }Hll'3 o pagamento 
de um agente na cnpit<tl elo Jmperio. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carnei1·n da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal da estrada de ferro do Hio Grande a B:~gé. 

N. i39- E:\I 20 DE NOVEMBRO DE 1881 

!'ío!Jrc proviJcncias para ser rcsta!Jclcclt!o por todo o tempo dos rcspcetivos 
contratos o gozo plono tlo f"'·or dt iscnçfio dos direitos de importação do 

material de consumo o OXJlOdiento que se destinar ás olHas a cargo da Com· 
p~uhia c: Hio do Janeiro Cily lmprovomcnts•> o fixa o JH',\ZO desta isenção quo 
do v c ser contado tlo coutrato tio 2ti tio Abril de t8:i;. 

:Minio>terio dos Negocios da Agricultur:~, Commr,rcio e Obras 
Publicas.- Dircctoria das Obras Publicas.- 2 .. Seeção.
N. Hl7 .- Hio de Janeiro em 20 de Novembro de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo a Companhia llio de Janeiro 
City I mprov~ments representado contra o a e to pelo qual a 
Inspectoria ela Alfanclega ela Côrte, IJasmmdo-se na disposição 
do art. 16 da vigente Lei de orçamento n. 3229 de 3 de Se
tembro ultimo, denegou-lhe a isenção de despachos !ines de 
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direito,; de importaçiío ao mntrrial de consumo e expellicntc 
de,.:tinndo ás oiJras a sPu c:1rgo; rogo a V. Ex. so digne pro
videnciar parn ser r,•stnb··keitlo ú n;feridn ct~mpanllia, por 
tudo o tempo dos j~,clnso,; t·ontr;llo~. o gozo pleno d11 fnvot· 
da is<'n~~:·lo dos direitos de importnt;:io do material1le con
sumo 11 expcdi,·nt'~ q1w SI\ dPstinar :b obras a <:argo ti:! nwn
eionada eomp:~nliia, vist11 que• sua repre,entação c.;tá lirm:~ila 
em uma ohrígadio contrahiua f'OIPmncm<'nle em contratos 
synallagrrwt ir~os e eom prnos prévi:11nente fh:arlos, que o Go
verno Imperial n:·lo pr'rdn :dler:'r se111 quebra da gar:~ntin e 
confianra que devem ôer rn,.:pcítarln>< nos ~dos do nw>mn Go
VPrno; enbendo-me :>cen•set:nt:~r qne ú UJ"gente a solução 
de,ta queôtfio, por t<:r essa companhi:1 del'lnrndo n~o poder 
continuar n fner o servíro. q111: :diús é impresciiiiiivel, sem 
que tenha resoluç:lo fnvoravr,l nsta sua r••dauwç~o. 

uutrm;im, tenho a honra de dedar:ll' n V. Ex. qur, a con
ta~om dns :13 annos para o f:Jvor tia iscnç~o dos direitos de 
importa<;ilo do matPrial d0 consumo e expediente, <k que 
falia o§ !l0 1la con,lição 3" do contrato :1pprovado fll'ln De
creto n. I\!2!) de :W de Abril de lH:í7, tlr:ve ser contatlo do CO· 
nwço das obras, qne teve lo~al' n•) lle•·nr'o do anno de H-Hil, 
d1~ :tceõrdo com;~o Decreto n. '28:1:; dü 1'2 de Outubro d" HHil, 
qnc pr·orog-on o prazo primitivo para exccuç~o das mesma~ 
oiJrns e não da data do re>pt:rtivo contrato. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Cnrneiro ela Rocha.- A 
S. Ex. o Sr. Senador :\Iano•:l i'into de Souza Dantas. 

~. 140- EM 21 DI~ ;\'OVEJII3Hu DE 1884 

Faz O\lon3ira (t oJtr:uh de forrn do Sobral a doutrin:t do Avi')O n. ;i~ do(} 
uc Julho ue ISS\. 

Ministerio dos Nc~ocios <h Agricnltnra, Commercio e OlJI'as 
Puhlicns.- Ilirectoria das Obras l'lthlir~as.- 2" S<'l'\~:lo.
N. I!J8.-I\iu de Jauciro Olll 21 de Novembro de -1881. 

Em solnciio á consult:~ constante dn seu oficio n. 'd) de!) 
de Outubro ultimo, iler.i:Jro n Vm. fJUe nenhum serviço 
grntuito púdc ser pn~~tado por rssn estrada, fóra IIns eontliçÕt's 
estabeleeidns nn Aviso deste \(ini:;tnrio n. 52 ele !J d1: .T1llho 
ultimo, do qunl junto trm ox,.mplar impresso: devPndo Vm. 
observar a tlontrinn nelle Pst:JIJe!l~cida, que e:;t{t de :H·côrdo 
com o nrt. !J8 do Hegulnmcnto dessa cstrnda de 7 de Mnio de 
1882. 

Deus Guarde a Vm.- Anto11io Carneiro da Rocfla.
Sr. Uirector da estrada de rcrro de So!Jral. 
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N. IH -EM 21 DE NOVEMUllO DE 1881, 

Rueommcnda a obsorraneia da Circnlar do t~ rio Setembro do tR'3 quo de· 

terminou rodHeç~o das dcspozas d~~" custeio. nas ferro~vias do g;;t:Ltlo. 

Ministerio dos Negoeios da Agricultura, Commereio e 
Obras Publicas.- Directoria das Ubras Publicas.- ::l• Sect·1io. 
- N. 26.- Circular. -Rio de Janeiro em :li de Novelllbro de 
18%. 

TPnha Vm. por muito recommcnd:1da a cxecnr1ío do Aviso 
de 111eu anteeessor de 22 de Sdem1Jrr1 do anno 1m•ximo llndo, 
comtante du incluso cxemplnr i1npres,;o, qun trata da nnt~cs
sidade tla IW!nerãn das despPZ:ts de custPio tla~ estradas de 
ferro do Estado, graduanrlo-se o hor:1rio dos trPns e organi
zando-se o serviço pdu ju:<to Iimit~ das iuuuediatas exigen
cias das zonas snr\'idas. 

Deus Guarde a Vm .-Antonio Carneiro da R >cha.
Sr. Direelor da estrada de ferro d .... 

N. H2 - EJI 26 DE NOVEMDIW DE 1881 

D~dara qnc SÜmrnlc estão sujeitos ao scllo proporcional de 2 % O'i litulos 

do cmprl'gú eiTcrtivo das snriedil!l!•s :liiOilYJtla:::J U!~ \'L'IlrÍllll'fllO de ~:"W0,.)00l) 

para cima. 

1\linisterio dos Ncg-ocios{]a Agricullur.1, Commcrcio c Obras 
l'ubik<~s.- Directoria d;ls Olm1s Publicas. -i• Seeçãu.
N. i3::!.-l\iu de Janeiro em 26 de NovemlJru de 1881. 

Em solução á consulta feita pelo sup~rintrmrlcnte dc:.;sa es
trada, de quo tratou o officio do seu ant,~ees~or wb n. 2\J2 do 
31 de Julho ultimo, tenlio n dcclarar-lhr que sómente estão 
sujeitos no sello proporcion~l de 2 oi .. os litulos de empreg-o 
efl'edivo das sociedades anouyuws de veneimenlo df1 2011jí000 
para cima, conforme determina a tabdla A§ 5° n. :1.0 duRe
gul:•mcnto de i9 de Maio de i883. 

ArJlwlles empregados que niio tiverl'm títulos de nomParões 
cfl"octivas nem o c:Jraetcr de permatwncia. sendo apenas auxi
Jian•s que pre,;tam serviços etll quanto delles se precis;~ e são 
sub;tituirlus de um momento p:1ra outro, n~o devem pagar o 
referido imposto, qualquer que seja o seu vencimento. 

Deus Guarde a Vm.-Antnnio Carneiro da Rocha.-Sr. 
Engenheiro Hscal da estrada de ferro de Santos a .Tundiahy. 
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N. i!J,3 -EM 2G DE NOVEMBRO DE i88!J, 

Declara qno o Decreto n. 93~3 do {8 do Novembro corrente approTou o traçado 

definitivo da estrada do forro do Porto Alegro :i Urugnayana. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria 1'das O liras f'nblicas.- 2• Secção.
N. 203.-Hio do .Jnneiro em 2Gde Novembro de i881J,. 

Declaro a Vm., para os devidos r.fi"eitos, que o Decreto 
n. 9:l2J de 1.8 do corrente, publicado no Diario Otficial de 22 
tamhem deste mez, approvou o traçado definitivo dessa ferro
via, constante das plantas e perfis remettidos por Vm. 
com officio n. 205 de 3 do mencionado mez. 

Deus Guarde a Vm,-Antonio Carneiro da Roclm.- Sr. 
Director Engenheiro chefe da estratla de ferro de Porto 
Alegre á Uruguay::ma. 

N. HA- EM 5 DE DEZEMBRO DE 188TJ, 

Proroga por mais tG mozos o prozo pam oonclnsão das obras tio empreitada no 

prolongamento 1la estrada tlo ferro da Hahia. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio c Obras 
Publicas.- Directorin das Oi!ras Publicas.- 2• ::;ecção.
N. 20~.- Hio de Jnneiro em 5 de Dezembro de 1884,. 

De accôrdo com a informação constante de seu officio 
n. 197 d1] 1.0 de Outubro ultiu1o, prest~da sobro o requeri
mento em que os empreiteiros desse prolongamento pedem 
nova proroç:ação de prazu para couclusão das mes1nns obras, 
declaro a Vm. que fica concedida a prorogação sdicitada 
sómente por mais 1.6 mczes, por ser o resto da primeira 
prorogaçfio pedida. 

O que communico a Ym., para sua intelligencia e fins 
convenientes. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro dn Rocha.
Sr ... Director Engenheiro chefe do prolongamento da estrada 
de ferro da Bahia. 
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N. JM>- EM 5 DE DEZEMimO DE 188~ 

Estabeloeo regras para a claS<ifi~açãa das dc,pczas do transporto feito pela 

Estrada do Forro D. Podre 11 por ronta do diversas Ropartirõos. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publiras.-Directoria dus Ohr~s Publicas.- 2• Secciio.
N. 96.- Rio de Janeiro em 5 de Dezembro de 188~. · 

Devolvo a Vm. ns inclusas contas dos tran~portes efre
ctuados por essa estr:Jda de ferro nos trimestres :Jo e 4" do 
anno proximo flndr) e que pela Direetorin ora a seu cargo 
foram apresentndas a este Minislerio s11b :1 rubrir,a - Secre
taria de Estado, aflm de que sejnm modilicadas tcrHlu-se 
em vista o seguinte: 

J .0 As verbas relativas ao tramporte do meu antr,cessor 
e do seu otncial de gabinete e do pessoal da eommissiio 
incumbida do estudo de uma linha sub~idiaria ú de D. Pedro II, 
devem ser eliminttdas, visto representarem dcspeza FPila em 
serviço da propria estrada. 

2." Igualmente devem ser excluídas das alludidns contas 
as que se referem ao transporte dos Engenheiros tiscaes das 
estradas de ferro converg-entes it de D. Pedro H, por dever 
ser considerado gratuito tal transporte, conforme foi decla
rado por Aviso de :3 de Novembro de 1~80. 

3. 0 As contas dos transportes requisitados pelas Repartições 
subordinadas a este Ministerio devem ser apresentadas 
directamente {is mesmas Reparti('Ões, de accôrdo rom o dis
posto no Aviso n. 62 de 12 de Ago~to do corrente nnno. Da 
mesma sortfl se proeed(~rá quando as requisições feitns pela 
Secretaria de Estado deste Ministerio mencionarem as Hepar
ti(·ões por conta das quaes tenham de correr ns despezas. 

4." Na falta de semelhante declaraç~o deveruo ser carre
gadas á referida Secretaria as despezas provenientes das 
requisições feitas por seu intermellio e que não se referirem 
a tramportes gratuitos. 

Para qnc estas contas possam ser dcvidamentr classifica(las 
nas ver!Jas correspondentes, convem que sejam discriminadas 
segundo as directorias que houverem feito as requisições 
e que se meneioncm o numero e data dos respectivos avisos 
ou officios. 

5. o As importancias dos transportes gratuitos concedidos 
por este l\linisterio serão apenas escripturadas como renda 
fictícia da estrada, com os esclnrecimentos necessarios. 

Deus Guarde a Vm .-Antonio Carneiro da Rocl ..,., 
Sr. Director da Estrada de Ferro D. Pedro~ ~~~~_Ci ~~', 

'I <h\.~ 1' 
I'-.· 

G o~. _ .üoo;) ',-,_~ 
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N. ift.6- E:.\1 ti DE DEZE~IBHO DE 1881 

Doclar:t que no s:~rviço do csgiJlO tlO:l prctlios dtH hairros tlo HLl.r:ltuelo, Engc~ 

nho Novo c Vi lia Izabcl LlliV!!m ser collocatlos rceopt>culos, on llaeias do 

systcma. commnm, o·n substitui~ão do:; apparclhos do system;]. (( Jenuing's 

patcnts inoJoL·ous ~. 

Ministrrio do::; Ncgocios dn Agricultura, Commercio o Obras 
l'uiJikn~.- Dircctoria das Obnt~ Publ1cas.- 2' Scccão.
N. ::W.- H10 de .laneiro em 5 de Dezembro de 1884. · 

nc;;olvendo n con:;nlta constante do seu o !TI rio n. 309 de 
22 d1~ Novnmhro proximo lindo, sobro o systerna de IJaci:~, 
f(tW d~VP, ser adopt:Hl" para ess-oto do~ pretlio-; llJS h·dno~ 
dn Hir,chnelo, Engenho Novo 11 Villa Izahcl, dccl:n·o :1 V. S., 
em mld1tamento :10 mt•u Avi>o n. 1!1 tlc :1 de Untnbrn 
ultimo, qne em Aviso 11. 151 de 30 de Novembro d1• 1883 jà 
lwvin este l\Iini,;teno re>olvido quP deveriam ser collocado~ 
nestt·s bairros rccepU•rulos, ou IJ<1eias do systenw cornmnm, 
em snlistituirfio rios appnn•lhos do ~y~tr~m!l Jmming's JFitents 
inodo1·ous indicado no § to !la clausula 2" do contrato appr!r
v:Hlo pelo Deereto n. li069 de Hl tio DPzembro d<) 187;;, de 
ar,1·úrilo com o que lirou e!;tttbekcido pelo Avi:-o n. :l de i6 
dP Fev1~rniro de 188.2 para os bairros do Cajú, Trapichl'iro e 
Alto PedrPgulho. 

Quanto no ram!ll de dr-rh•nt:iic t!'a!.:na. que deve o;er ft~itn 
pP\a !'it;•da companhia par:1 os respeetivus rerPpt~H'IIIns, de
vnrá a dcspoza rt•snltnnte eorrer pu r 1:onta dos r<)spectil os pro
prietarios, cr1m a re;ponsabilitlarle do Governo qnanto ao de
vido pngarncnto, do mesmo modo por que o faz com refercnria 
ao serviço indknd•l no ultimo pcrioclo do ~ 1'' da cl!lu:mla 2" 
do mencionado Decreto n. üOii\J rle 18 de Dez•JmiJro de 187~i. 

Deus Guartle n Vm.- Antonio Carnein1 da Rocha.- Sr. 
Engenheiro llscal do Go\'cmo junto a Companhia Wo de .lu
neiro City Improvements. 

N. H i - E~l 12 DE DEZEMBRO DE 188'i 

Autoriza o cstahclocimonto do nma pas3Jfgam do nhol o insl::LIIarão tle uma. 

canc:clla na~ terras do propricda(lc llo Santos Cortico & Frcita..;: t·r~ 

Sapopcmha. 

Ministerio dos Negocio~ da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicns.- Dircctoria das Obras Publicns.- 2a Sccç~o.
N. 99.- Rio de Janeiro em 12 de Dezembro de 1881. 

Dererindo o pedido rei to por Santos Cortiço & Freitns sobre 
a concessão de uma passagem de nivel e instnllaç~o de uma 
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cancella nas terras de sua propriedade, onde está estabelecido 
o engenho central de s~popomlm ; declaro a Vm., para os 
devidos efTeito~, que autorizo o que JH:dPm os mesmos, desde 
que se obriguem a indemniznr essa Estrada dns despezas 
com n dita cancella t' dos pa:.;arncnttJS ao guarda, que será 
ncces>'ario conservar alli, de aecônlo com a informação 
prestada por Vm. em oflicio n. 235 de lJ, do corrente mez. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Roclw.
Sr. Director da Estrada de Ferro D. Pedro 11. 

N. :U8- EM lG DE DEZEMBBO DE i88'~ 

Approva a construoçiio de uma parada no kilometro \1 rio prolongamento 

da oslraUa Uo ferro Un Pc1 nambuco. 

Ministerio dos Ne~ocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Direetoria das Obras Publicas.- 2a Secção.
N. 210.- Hiu de Janeiro em 16 de ll!'zembro de i881. 

Approvo o acto pelo qual essa administração mandou 
construir uma parntla no kilometro 9 rlossa ferro-via, 
tudo do aceôrdo com a commr1nieaeão constante do ofllcio 
n. i533 de 27 rle Novembro proxinio lindo. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Director Engenheiro chefe do prolongamento da estrada 
de ferro de Pernambuco. 

N. H9 - EU i8 DE DEZEMBRO DE i88q, 

llntermina quaes as obras a I'Xüontar ]IIJia Companhia • Rio tio Janeiro City Im

provPmrnt~:. á vista do Hr~c:rdo n. !t:l2:3 du ~::3 do Novembro Jlroximo findo. 

:Ministerio dos Negocias da Ag-ricultura, Commercio e Obras 
Puhlieas.- Directoria lias Obra~ Publica~.- 2• Secção.
N. 27.- Rio de .Janeiro em iH de Dezembro de i88q,. 

Declaro a V. S., para sua intellig-rnria c afim de o fazer 
constar á companhia sob sua fiscali;;ação, que o Decreto 
n. 9:l2ti de 2:2 de Novembro proximo findo, approvanrlo os 
planos apresentados pela mesma companhia para allerações 
no serviço de esgoto em diversas casas de machinas, tem por 

A.- Deoisões de lR84 \1 
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fim autorizar a construcção de Ires tanques de precipitação 
nas casas de machinas dos to, 2" e 3° districtos, de um sec
cador nas dos i", 2° e 3• e finalmente de um forno de calei
nação na do 5° districto, conforme estão determinados nos 
referidos planos, nos quaes deverá V. S. apoiar~se para exe
cução das obras a Iludidas por parte da supracitada companhia. 

Deus Guarde n V. S.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal do Governo junto á Companhia Rio de Ja
niiro City lmprovements. 

N. 150 - EM 18 DE DEZEllBI\0 DE i88~ 

Dedara que sei serão eroadas Agencias do CoJToio na eonformidado do Do· 
ereto n. 889:; •lo 2r,. do Fovcreil·o de iRS~. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio c 
Obras Publicas.- Directoria do Commercio.- i• Secção.
N. 6.- Circular.- Rio de Janeiro em 18 de Dezembro de 
188~. 

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., para seu conheci
mento e devidos cffeitos, que nenhuma Agencia do Correio 
será creada d'ora em diante, senão nos termos rig-orosos 
prescriptos pelo Decreto n. 8895 de 2~ de Fevereiro d::~ 1883, 
devendo portanto qualquer proposta vir acompanhada de es
clarecimentos exigidos pelo art. i• do citado decreto. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Presidente da Província do Amazonas. 

N. 151 - EM i 9 DE DEZEMBRO DE 1884, 

Declara que os auxiliares da commissão ue melhoramentos do Rio Ss Franeiseo 

não Engenhoirog, não ttim direito aos. vencimento~, que sómente a rstes 

foram marec,dos na ta!Jella a I(UO se rrf'"" a Portaria do 30 de S!llembro 
ultimo. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 3• Secção.
N. 25.- Rio de Janeiro em f 9 de Dezembro de 188~. 

Declaro a Vm., em resposta ú sua consulta de 5 de No
nmbro proximo passado, que os auxiliares dessn com missão, 
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não Engenheiros, não têm direito aos vencimentos, que só
mente a estes foram marcados na tabella a que se refere a 
Portaria de 30 de Setembro ultimo. 

Deus Guarde a Vm.- Antonio Ca1·neiro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro chefe da commissão de melhoramentos do Rio 
S. Francisco. 

N. 152- EM 2:3 DE DEZEMBRO DE 188~ 

Reeommontla a fiel ohservaneia da Cireular do Ministcrio dos Negoeios da F a· 

zo•nda do 2~ de Novembro proximo lindo, sobre formalidatltlS a usar nos 

attestados de fre~uoneia dos empregados publieos. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria das Obras Publicas.- 2 .• Secção.
N. 28.- Rio de Janeiro em 23 de Dezembro de i88r.,, 

Recommendo a V. S. a fiel observancia do disposto na Cir
cular do Ministerio dos Negocios da Fazenda, de 2r., de No
vembro proximo findo, par:~ que d'ora em diante declare ex
pressamente no attestado de frequencia que remette ao The
souro Nacional para o abono dos vencimentos aos respectivos 
empregados dessa Repartição, si foram ou não julgadas jus
tificadas as faltas de comparecimento, ou as entradas e sabidas 
antes e depois da hora marcada, 11fim de se evitarem recla
mações ; fazendo, entretanto, por meio de officio quaesquer 
alterações que se tornem necessarias nos mesmos attestados, 
depois da sua remessa ao Thesouro, conforme dispoem as 
Circulares do mesmo Ministerio ns. 26:l e 26:l de 30 de Abril 
de :l878, que devem ser rigorosamente cumpridas. 

Deus Guarde a V. S.- Ailtonio Cameiro da Rocha.- Sr. 
Engenheiro fiscal do Governo junto á Companhia Rio de Ja
ul'iro City Improveme11t.ç. 
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N. :l - EM 15 DE MAIO DE 188lJ, 

Dispõe sobre os serviços de filhos livres do mulher escrava, e dá outras 
providencias. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria da Agricultura.- !a Secção.
N. 3.- Circular.- Rio de Janeiro em i5 de Maio de :l884. 

Illm. e Exm. Sr.- V a rios editaes judiciarios têm chamado 
propostas, com as formalidades do art. :l• do Decreto n. :l695 
de t5 de Setembro de 1869, para a arrematação dos serviços 
de filhos do mulher escrava, muitos dos quaes menores de s 
annos, nascidos livres em virtude da Lei n. 2040 de 28 de 
Setembro de :l87:l. Outrosim, têm sido annunciadas algumas 
arrematações dos serviços de taes menores para execução de 
sentenças cíveis e commerciaes e pagamento de dividas de 
inventario. 

Sua Magestade o Imperador, Tendo ouvido as Secções 
reunidas dos Negocios do Imperio e da Justiça do Conselho 
de Estado, Ha por bem Mandat· declarar, de conformidade 
com a Sua Imperial Resolução de 3 do corrente, tomada sobre 
a Consulta das ditas Secções de 27 de Fevereiro ultimo: 

L• Os serviços dos filhos livres do mulher escrava não 
podem ser objecto de avaliação, arremat~ção ou quaesquer 
outros actos judiciaes ou extrajudiciaes, proprios e npplicaveis 
a escravos; 

2.• No caso de successão necessaria o direito de opção con· 
ferido aos senhores pelo art. :1. • § t" da Lei de 28 de Setembro 
de :l87i é transferível unicamente ao herdeiro necessario; 

3.• Salvo caso de successão necessaria de alienação da mãe 
escrava (art. :l• § 5• da cit. Lei) acerca dos ingenuos maiores 
de 12 annos, são intransferíveis os serviços havidos por opção 
nos termos do§ t•, art. :l•; 

4.• A disposição do cit. art. :l• § 5• da Lei é litteralmente 
restricta á alienação inter vivos e não implica com a regra do 
§ 7• do mesmo artigo applicavel aos inventarias de successão 
necessaria. 

Na alienação de escravas por conta de expolio, seus filhos 
menores beneficiam logo da legislação commum. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto Moreira Penna .
Sr. Presidente da Província it ..... 
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N. 2-EM 3 DE JVNHO DE 188IJ, 

Providencia sobro o ccitto <le madeiras de lei nas maltas <lo Estado. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e 
Obras Publicas.- Directoria da Agricultura.- 2• Secção.
N. IJ,.-Circular.- Rio de Jtmeiro em 3 de Junho de 188~. 

Illm. e Exm. Sr.- Já em dntfl de lB de Janeiro ultimo 
communiquei a V. Ex. a Imperinl Hesolut;ão de iB de. De
zembro do anno findo, tomada sobre c. r- 111ta da Secção dos 
Negocios do Imperio do Conselho de Estadv. • 10 de Novembro 
do dito anno e declarando que nenh··: ·:1 dbj>l'iição legal au
toriza o Governo a conceder córtes .: madeiras de lei nas 
mattas do Estado. 

Chamando a attenção de V. Ex. para a providencia que 
este Ministerio anteriormente ordenou, em Circular de 19 de 
Agosto de 1882, cabe-me dizer que o córte daquellas madeiras 
nas terras de propriedade pnrticular foi declararlo livre pela 
Imperial Resolução de i7 de Julho de !876, tomada sobre 
Consulta da Secção dos Negocios da Mnrinha e Guerra. 

As providencias constantes da dita circnlnr têm por fim, 
como V. Ex. sabe, impedir o córte nbusivo !lns mndeir11s nas 
mattas do Estado, e convem recomrnendar que st'jam rigoro
samente observadas para que, a pretexto do livre córte nas 
terras particulares, não vingue o abuso anterior acerc~ das 
publicas. 

Deus Guarde a V. Ex.- Affonso Augusto llforeira Penna.
Sr. Presidente da Província d ... 

N. 3- EM i2 DE JULHO DE i88~ 

Interpretação do art. ~7 § 1° n. i do ,Regulamento approvado pelo Decreto 

n. tH35 de O de Novembro de t8i2. 

Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obras 
Publicas.- Directoria da Agricultura.- 2• Secção.-N. 31. 
-Rio de Janeiro em 1.2 de Julho de !88~. 

Illm. e Exm. Sr.- Com officio de l2 de Maio ultimo tran
smittiu V. Ex. a este Ministerio uma consulta da Junta clas
sificadora de escravos do município da Parahyba do Sul sobre 
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a interpretação do art. 27 § f o n. i do Regulamento appro
vado pelo Decreto n. 5135 de 13 de Novembro de :1.872. 

Trata-se de conjuges de differentes senhores, cuja prefe
rencia é alli determinada, e que a Circular de i9 de Janeiro 
de !883 definiu nestes termos: «Conjugas que forem es
cravos de differentes senhores, estejam ou não separados, 
pertençam aos mesmos ou a diverso~ condominos. -..A refe
rida Junta encontrou alguns escravos casados, de propriedade 
de differentes senhores, formando estes entre si uma socie
dade para exploração de um estabelecimento agrícola. Umas 
vezes são herdeiros que, para não desmemfirar a propriedade, 
a exploram juntos, outras são apenas pessoas que congregam 
os seus capitaes, e taes sociedades são formadas, ora por es
criptura publica, ora por simples aecôrdo particular. Consulta 
a Junta si os conj uges ali i encontrados podem ser considerados 
como de differentes senhores. 

Declaro a V. Ex., para que o faça constar á dita Junta, que 
si os escravos pertencem a uma sociedade agrícola ou de 
qualquer outra ordem, composta de pessoas que cederam á 
me3ma sociedade os seus escravos, não pertencem elles a dif
ferentes senhores, mas sim a um só. Embora tenham per
tencido a differentes senhores, uma vez que estes constituem 
uma sociedade, sahiram elles da propriedade particular e tor
naram-se propriedade social, e, portanto, de um só dono. 

Si porém não ha confusão de patrimonios, mas os escravos 
foram apenas alugados á sociedade e sobre elles cada um 
dos senhores continúa a manter o seu domínio, neste caso ha 
differentes senhores e a elle se applica o art. 27 §i" n. i do 
decreto citado. 

Deus Guarde a V. Ex.- Antonio Carneiro da Rocha.- Sr. 
Presidente da Província do Rio de Janeiro. 
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"ignatari,l do r·cferirlo documento............. 7\l 

N. 1·?\J- Em 31 ·i" .Tulha diJ 1'-:i-lL- Annulla a con-
cr•ssão do af,l:·aruonto de um terl'eno clr) mari-
llhas na I'rovinci:t elo !tio G1·ancle rio Norte.. RO 
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· daa Provincial!. . . . . . . . • . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . 88 



~IINISTERIO DA FAZEND.\ 

N. -143.- Em 20 de Agosto de iH:-l-1.- Approva a 
crea•;ão de uma Co!lectoria de rr•ndas gerae~ no 
município de Livramento, Província de l\iato 

, .. 
~;) 

Pags. 

Gro~"o............................ . • • . . . . . . . 88 
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pela Mesa administrativa do Santissimo Sacra
mento e Nossa Senhora do Pilar, da Provincia 
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N. 182.- Em 9 de Outubro de 1884.- E' da compe· 
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conh~cer dos recursos sobrn multas por falta de 
communicações relativas á matricula de es-
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dando estes usar sómente do direito de petição 
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N. i -EM 2 DE JANEIRO DE 188~ 

Não estão sujeitos ar desconto do 2 ofo!es voncimontos do ']ll:d,Iuor natureza 
i11foriores a 1:0005000. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 2 
de Janeiro de i88l1. 

Jllm. e Exm. Sr.- Niío estando sujeito no rlesconto de 2 °/o 
sohre os vencimentos o Insper.tor ila 2a clas~c do serviço ele 
irrigação da cidade, Angnslo Pereirn do Oliveirn, nn fúrma 
rlo § (jo do art. 3° do Hegulamento annexo ao Decreto n. 
7üMJ, dr, 22 de Novembro de 1879, visto pr~rceiHlr apenas a gra
tiflcaçiío de !iOnooo mensaes, rogo a v. Ex. se dignr, providen
ciar para que não se continue a incluir nas respectivas folhas 
a impot tancia do desconto. 

Deus Guarde a V. Ex.- Lafayette Rodrigues Jlereim.- A 
S. Ex. o Sr. Affonso Augusto Moreira Penna. 

N. 2 - EM 2 DE JANEIRO DE i88!J. 

Ai'l'rova a croarão do uma Collectona '110 município do Santo Antonio de 
JCSllS, <la. Produ tia da na!Jia. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 2 
de Janeiro de 188/í. 

Lafnyetto Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesonro Nacional, declara ao Sr. Inspector da 'l'hesouraria 
de Fazenda da Província !la Bahia que fiea <lpprovada a .de
liberação que to'tnou, em sessão da Junta, segundo dá conta 
em sen ollirio n. Hi8 rlc 1G dr, Novembro do anno proximo 
passado, de crcar uma Collectoria uo mnnicipio dt! Santo 
Antonio de Jesus; nssim como a commbsiio de 00 °/o mar
cada ao Collector c ao Escrivão para olla nomeados : e 
aguarda as outras inform1ções exigidas pela Circular n. 217 
de f.6 de Junho de 1873. 

La(ayette Rodrigues Pcreim. 



2 DECISÕES JJO GOV EHI'íO 

N. 3- EM 3 DE .JANEIRO DE 1884, 

Conccssfío do f:t vares aos vapores portencrntcs ;i Cnlllpanhia 1Vcw Zeland 

Shippi119 limitcd. 

Ministerio dos Negocias lia Fazenda.- Hio de .Janeiro em 3 
de J:meiro de 1884,. · 

Illm. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex., para seu conhe· 
cimento e fins convenientes, qne !oram concedidoo os fnvores 
constantes do Decreto n. ~9ii5 de !1 de Maio de 1872 aos 
vapores pertencentes :í Companhia New Zeland Shippin.IJ 
limited, que navegam entre Londres e a Nova Zelanuia com 
escala, no retorno, por este porto, c dos qunes são agentes 
Wilson Sons & Companhia, limitctl, conforme estes reque
reram. 

Deus Guarue a V. Ex.- La(ayette Rodrigues Pereira.- A 

S. Ex. o Sr. Affonso Augusto Moreira Penna. 

N. 4,-EM~3 DE .TANEIBO DE 188~ 

Nega provimento a um rocur~o iiJtorposto tln decisão da. Pn~sitlt~ncia do 

S. Paulo, relativa. ú qua:'t;io de impo:->Lo provinr-,ial lanc:ulo sohrc apolices 

goraes. 

Ministerio dc,s Negocios da Fazenda.- Hio ue Janeiro em 
3 de Jnneiro de 1884. 

Tendo sido presente a Sna Mngcstnde o Imperador o recurso 
do Dr. Antonio de l':mla l1:1mo~, interposto <lo de,;pa1·ho da 
Presidrncia drs~a Provineia, qnt• sujl'ilou :'t ueliiJI'I'~II,i:lo da 
re~pectiva As~embléa L<•gi:;lativa a interpretação da Lei n. 112 
de 9 de Julho de 1881 deelar:Jmlo i~entas do imposto de leg:1dos 
e heranças as apolict~s da divida publica ~eral, Houve o mesmo 
Augusto Senhor por !Jrm Dccl:1rar, por Sm1 Imperial llesolnçiio 
de 22 de Dezembro do anuo proxi mo tinrlo, tomau:1 sobre Con
sulta da Secção de Fazenda rlo l:onselho de Estado rln H de 
Setembro do mesmo anno. que versando o despacho recor
rido sobre a intelligeneia nu interprclat:ão de uma Lei provin
cial, o que é da competencia das Assembléas Provinciaes, não 
póde o Governo Imprrial intervir nesta questão, seniio no caso 
de conflicto entre o Poder .Judici:1rio e o Executivo, o que não 
consta ter-se dado, nem potlin dar-:;e ao tempo em que o recor
rente interpoz o seu recurso, porque enliio não esta\"a deci
dido definitivamente o pleito judicial por elle intentado. 

Não pódc, portanto, ter provimento o reFerido recurso. 
O que communico a V. Ex. para o devido conhecimento e 

execução. 

Deus Guarde a V. Ex.- La(ayette Rodri!Jues Pereira.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Provincia de s: Paulo. 

~~ 
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N. ã- EM 6, DE JANEIRO DE 1884 

Proviucncb. sobro o <icspachn livrn A•1 direitos <ln objcctos destinados ús 

companhias ou em pratas 1le engenhos ccntraos. 

Ministerio dos Negocios d11 Fazenda.- Rio de Janeiro em ~ 
de Janeiro de 188~. 

J,afayette Hodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, tendo em vista acautelar prejuízos que 
possam resultar á Fazenda Pul.Jlica no despacho livre de 
direitos de ohjectos dcstinnelos :ís companhias ou em prezas de 
engenhos cenlrars, reeommcndn aos Srs. Inspeetores das 
Thesourarias de Fnenda que, em f~lta de Engenheiros espe
cialmente nomeados pelo Governo para a fisr:alisaçiio dos 
mesmos objectos, em o!Jserv:mcia das Circulnres ns. 19'~ e 373 
de~ ele Julho e lO de Outubro de Hl72, c 128 de iP de Março 
ele 18iã, solieitmn das l'resideneias elas Provinci:1s IJUC 

desig-nem para semelhante serviço qtwesqucr outros Enge
nheiros, atim de que :1 isenção de direitos n•caia nos objectos 
strictamente necessarios ao uso exclusivo dellas, e não haja 
excesso nas quantidades submettidas para esse f1m a despacho. 

La{ayette Rodrigues Pereira. 

N. 6- EM ~ DE JANEIRO DE 1886, 

Sobre a cobrança <I~> scllo das licenças para casamento de orphãos, e de me· 

nores a <[Uern tenham sido concedidos alvarfts de supprirnentos de licença 

para o mesmo fim. 

Mini~.teri0 elos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em!&, 
de Janeiro de 188'1.. 

Lafayette Rodrigues Pereira,. Presidente do Tribunal do 
Th,~souro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Rio Grande do Norte que, si a li
cença a que se refere em seu offieio n. R7 de 21 de Agosto 
proximo passado, é simplesmente licença de Juizo competente 
para se etfectuar cas3mento de orplliios, está sujeita ao sello 
de 'li\lOOO por estampilha, na fórma do§ Ü0

, n. H, da ta!Jolla 
B do Regulamento de i!l de Maio de 188:~; no caso, porém 
de não se tratar de orphiio, e sim de menor, a - n -- - . 
sido concedi~o alvará de supprimento. de Jice .II~P.I'í:~R-~AM.4 
mento, em VIrtude de recusa do pai, tut Ot\_"\~Ni'db'r, o ,f-{ 
sello a satisfazer é de 60nooo, por meio de, ~1'llevendo-se, 

' :--..: •Q::) 



na primeirn h~'polhcse, exigir a revalida~~ão, na ftÍrma tlo <~rl. 
3G, 'i niío se l'fl'nctnnn o p:1g-:unento do srllu ou ~;i a tnx:n foi 
menor tio qtw a devida, 011 a t•stallt[lilh.~ dt3ixon tlf~ ser inutili
sada de conformitladr. t•om o art. 17 tio di lo llt•gttlalltento; e, 
Il<l segunda, cobrar da parte a favor de quem foi PXpcilido o 
nlvar::í a diffcrença quede menu:- lenha !'ido paga, vbtn 11:io !'Cl' 
caso de rpvalidat,:ão nem porlor St'l' comprcliendido em nenhu
ma das di~po.~irües darJW~lle 1\Pgnl:lrnenlu, relativas ú itupo,i
ção das multas. 

N. i- EUI ;; DE J.\NE[l\0 DE 1881 

'fral:t do um rceursu cunrcntPtilo {t dilt'urun~:l 1l1~ pr~:;u em Ulll tlc.:;pJeho do 
2'&. peras de rabo tlo Calro, o tln qtt:d o Trilmual do Thcsonrl) lontou 

couhcr.imonto para reformar a tlcris~o rucorridn, impondo :'t pal'lo :t Jttulta 

~lc tlirci!os em tlollnJ. 

1\linistcrio dos Negneios da Fn,•ntla.- Hio de .Janeiro em 
il uo .Janeiro de i88L 

Lal'ayettc Hourigttn:i Pcrcir:t, l'n•sitl!>ntc tlo Tril11111al do 
The~ouro Nacional, commnnica ao Sr. Inspedor da Tlw:-:on
rnrin de Fazenda da l'ro1·ineia do :\Iaranh~o f(tW o wcsmtl 
'l'ri!Jnttal, tt·mlo presente o rccur:-:o trr'll'llliltido l~om o seu 
oflicio n. ill de 1\l de Julho de ltlN:;, interposto Jll'la Cunt
panllia tlo navcg;11,~:lo a vapor tlo ~l<~l'[llllli"to, fClll't'Sl'ntatla 
pe•lo resppctivo g•'l't~nlP, tb tll't"i,.::ío ri:~ Llit:. Tllt~sonraria, qtw 
negou provitnt:nlo :10 IJLll' par:~ t·ll:t illlt'rpoz ria r][l Alf:tntlt•ga 
imponrln-llle :1 ntlllta rlt· tiii,qR't, r:m l':~vur tlu Conf,•rt·nln, 
pela tliflút•nça d,• :Ui::!i t..ilugr:ttlltlla>,vt•rilienrl:t entrt• o po:<o 
liquido u•) l100, consl:tll\1::' tla not;t n. filiO dn 2i de lll'· 
Zt:lllhro dr. IHH::!, 1: o tk :1.!1::!7, em·ontratlo !'IH::!'~ p•·cns rle 
e:dHJ dt: t:airo qttt: .<til,mdl,:it a dt:sp:ll'ho !IIJI' t:tJnla til! 1:.81lO 
kilograrnmn>, [l:tf:l o,; qll:\1'' r,,; a:tloriz:td:l a i:.;cnr:ãu tlt: tli
n•itos tle consumo pel:1 Ot:tlt•m d:t Din3doria Cera! da,; 
lhmdas Pnhlicas tli' :!:; tl.: Julho dcssn anno, cxpetlitla tJ,~ 
t'.•Jllformi!ladt: com o tlC'P''''hll !lt:,tt• Mini>IPL'io de l:l dtl 
IIICSil\0 llii'Z; rrHIIV<:Il ifllllltl" I'OIIilt•t•illlt:lltll riu IJll'iH'iíiiWI!I) 
r,•t:ttrso, :ilitn dt~ 't:l' rd1111ll:td~ :1 dt·ci:·;lo r•·ecrritl<t, p:1t':1 11 

l'!Teitn dr: impor-~r. :"1 rt·t~orrnnle a 111Ulla dn rlirl'ilos 1'111 rlniJro, 
·''~ntlo met:1rll' parr1 a Fnenrla l'i1tcional c nwtadP p:tra o Con
ferente, 

Lrt(!tf)"ile llodri.IJH!'S Pereira. 



,. 
,) 

~ R- EM ;; DE .JANEIRO DE HIS't 

~lauda ohsorvar lll Hct:olwl1uri;t 110 nin do Janeiro a disposi(ln !lO .\ yj:;o 

dL•stc ~\Iinistorio n. 2.2 Jc f!j do s~·to111hl'O tle ,1XK:L 

Ministcrio dos Neg-ocios da F~zcnda.-llio de Janeiro em 
" de .Janeiro do lHRl. 

Queira v. S. providenciar para que ~e obscn-e nessa Be
partiç~o o Aviso deste 1\linistcrio sou n. 22 de 16 dt: Setembro 
de 1882, que manda cessar a pratica de cobrar-se como sello 
a irnportancia de proenratorias mencionada nas guias do 
.Juizo dos Feitos da Fazr.mla, passadas mn virtude dn preea
torias vindas das Provint~ias. 

Dt'llS Guarde a V. S.-La(ayctle Jlodriqws Pereira.
Sr. Administrador da Hccchedoria do Hio elo Janeiro. 

N. \l-EM7DEJANEfHODf:iR81 

l)l'lr>nnin:\. :t nrg:tniL\rJu t' rPmrss:-t ;'t CnmmÍ:':iãtl do '.'sl:tti:-;lir.:t 11:\. ll:l.Vrg;u;ão 

<' C'.ommerrio mn.ritimn d11 llllperio, dn~ mapp:ts rrsnntidns {l:t H:tn•ga~·ão t' 

ro~1llll'fCiH r{'laliyo·• aos uxr>rciei11S d1~ 1R80·18~l a iHK2. .. 1RR3. 

l\lir.isterio dos Negocios da Fncnda.- Hio de Janeiro em 
7 de Janeiro do 1881. 

Lafayettc Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, ordr.nn aos Srs. lnspectores das The
sourarias rlc Fazenda que exp~çam as necessarias ordens ás 
Alfan1lcgas c Mesas de rendas nl fandegadas para que orga
nizcm e remcltam ú Commissão de estatistica da navegnç~u e 
commcrcio maritimo do Imperio os mappas resumidos da na
vegação e commereio, relativos aos Ires ultimns exercícios 
1le 1880-1881 a 1882-188;), os qnacs d1wem ser formulados 
de inteira conformidade com o modelo jnnto. 

Cumpre que os mesmos Srs. Inspectores das Tlwsourarias 
providenciem por ftír1na que lae~ mappas sejam recebidos 
pela Commissão de estatistiea, :to mais tarrlnr, até o fim do 
rnez de Março proximo futuro; o que muito se lhes rccom
mencla, sob pena de rcspomabilidade. 

La(ayette JlorlritJ!lfS P.:rc ira. 



6 DECISÕES DO GOVERNO 

N. i O- EM 7 DE JANEIRO DE 188~ 

Indefere um recurso contra a exigenei:lfeita pola Alf:Lndcg:t de Uruguayana, 

dos direitos de import:tção o aduieiouaes de ü6 pipas eom vinho, por 

estar provado que taes pipo; foram imp~rtadas de paiz estrangeiro, e não 

reexportada~, como so allcgou, Uu Rio 1 do Janeiro, PIU transitu por Monte

vidéo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- nio de Janeiro em 
7 de Janeiro de 188~. 

Lafayette Rodrig-ues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thrsou
raria de Fazenda da Província de S. Pedro do Hio Graude do 
Sul que o mesmo Tribunal, tendo presente o recurso, trans
mittido com o seu oflicio n. 38 de 2!J de Março de 1883, in
terposto por Carlos Ticozzi, por seu procurador, da decisão da 
dita Thesouraria contirmando a tia Alfandega de Urug-uayana 
que exigiu-lhe o pagamento da quantia de 4:752!5000, pro
veniente dos direitos de importaç:lo e addieionaes relativos a 
66 pipas com vinho, entradas em 4 e 16 de Janeiro de 1882 
no vapor nrgentino El Mensa,rJeru, e que haviam sido despa
chadas livres de direitos metliante lermo de responsabilidade 
como procedentes do lHo de Janeiro, resolveu negar-lhe 
provimento e m:mdar fazer effeetiva a cobrança da mencio
nada quantia, visto estar prov~tlo pelas informações pre
stadas sobre o assumpto, que a mercadoria em quest~o foi 
importada de paiz estrangeiro, e não reexportada do Hio de 
Janeiro para Urnguayana, em transito por 1\Iontevitléo, como 
allegam os recorrentes. 

Por esta occasiào recommemla ao Sr. Inspector que pro
ponha com brevidade a vrovidencia que convenha ser to
mada acerca da remessa das cartas de guia, afim de impedir 
a continuação de factos idenlicos ao de que se trata. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. H - EM 14 DE JANEIRO DE i88lJ, 

Declara que continúa a suhsistir 6m inteiro ''igor o eonc:urso do f.8· on· 
lraneia. roalizado na Thosouraria' tio Fazewla rla.. Provincia. tio S. Pedro 

om Janoiro tio I.HS2. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- IUo de Janeiro em 
:1.4 de Janeiro de :1.884. 

Lafayette Hodrignes Pereir;l, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, dcclnra ao Sr. In,:pector ela Thesouraria 
de Fazenda da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, 
em resposta ao seu olllcio n. 1:1.6 de :1.5 de Outubro proximo 
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passado, que o concurso de primeira entr.mcia realizado na 
mesma Thesouraria em Janeiro de 1882 continúa a snhsis
tir em seu inteiro vigor; não devendo ser t~onsidorado annul
lado pela Ordem n. i38 de 22 de Setembro do armo lindo, 
que mandou abrir concurso pam preenehimento das vagas de 
2" Escripturario existentes na Alfandega de Uruguayana. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. 1.2- EM l!J, DE JANBIHO DE 1.884 

Approva a crração lln uma Cnlloctnria no muniripio <lo Corrente, Província 

<lo Piauhy 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
ilí de Janeiro de i88IJ,. 

Lafayette fiodrignes Pcrrira, Presidente do Tribunal do 
The>ouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fnenda da Provincia do Piauhy que fica approvado 
o acto, de que deu conta em o!Iicio n. m tle 17 de Outubro 
proximo pas:-:ado, de crear uma Collectorill no munieipio de 
Corrente, desrnPmbrado do d<\ Paranagnil, hem assim a por
centag<'m arbitrada para o~ rospudivos empregados; cum
prindo que o mesmo Sr. Insp('ctor complete as informações 
exigidas pela Circular n. 217 de 16 de Junho de 187:l, decla
rando qual a lotação da renda, o prazo. marcado para a en
treg·a dos saldos, si o Escrivão prestou fiança, em que data, 
qual a sua importancia e o nome do 11ador, n data do exer
cício do C<)llector e do Escriv:lo, e 11nalmentc a distancia em 
que a Collectoria se acha da capital. 

La(ayette Ilodri,ques Pereira. 

N. 13- El\1 Ui DE .TANEinO DE 188ft, 

Approva as taxas para os depnsitos rPr.olhid;li) á Caixa Economiea n para as 

I]Uantias 1onlada~ Sllhl'l' pnnhorcc; no Mont1\ do Succorr11 da Prnvinria 

da Bahia. 

1\linistorio dos Negocios da Fazenda.-llio de Janriro em 
H) de Janeiro de 18tH. 

Lafayette Bodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesuuro Nacional, commtmiea ao Sr. Jnspector da Thesou
raria de Fazenda da Província da Bahia, em resposta ao ~eu 
officio n. :l69 de 17 de Novembro ultimo, ao qual acompa-



nhou o tio presiuellti~ do conselho fisc:d ria C~ixa Economica 
c 1\Iontc de Sorcorro da mesma Província de 15 uo tlito mr:z, 
que fica npprovaua n taxa de 6 "/o para os depositas rPcn
lhidos ao primeiro daqnellcs estabelecimentos c a de !l "/o 
para as quantias tomadas sobre penhores no segundo, deuu
zindo-sc da dt) li "/o a quota un 1 "/o )Wra :1s respectivas 
tlespezas. 

Lrr(ayetln 1/udri[!III'S Pacira. 

N. t't·- EM 15 DE JANEIHO DE lRR't 

Approv:1. a rroaçã!1 1lP 11111:1. Collor,toria. n:t vi lia tll"' Timb.'u'dta, Pl'o,·inria tiO 

Pt•rn~nnlmro. 

Ministerio dos Ncgodns da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
!!i ue Janeiro de 1881. 

Lafayctte llodrigur,s Pereira, Prcsidentn do Tribunal tio 
Thesouro Naeional, tlnclara ao Sr. !m:pector da Thesouraria 
de Fn1mda rla Pn,vinria de l'ernamt,neo rJtie llra approvada 
"deliberar:iío qne tomou em ,:c,.:,.:ão da Junta, segunrlo dá 
conta em sen oflll'io n. 21i't d1: 2:1 tlr• Novl'mhro proximo 
1wssailo, de tTear uma Collnet:1ria na vill:1 rle TimiJaúlw, 
assim comn a commiss~o rlr) :JO "/o ;;:obre a respectiva rcndn, 
marcada ao Collector c ao Escrivi"10 para clla nomeados; 
aguardando as outras informações e\igidas pela Circular 
n. 217 de 16 de .Junho de iH7J. 

r,,(a?rtte llodri,qul's Pert'im. 

N. Hi- EM t:j DE .TANEIHO DE iR81 

:'\ão ó licito aos Inspectorc~ das Alf:mdcga:-> tom ::trem sob sua rosponsahilill;:ulr 
o ~alv:unento Uc Havias c do:-: rc:;:pcelivos carregamentos. 

l\linistrrio tios Nrgncio~ tb Fazcntla.- Rio de Janeiro em 
li) de Janeiro ue 1881. 

Lafan:tte Hodrigtw:=: Prreira, Presirlentfl do Tribunal do 
Thr:=:otiro Nacional, deelara ao Sr. In<pr~ctor tia Thesounria 
de Fazenda da l'rovineia rle Santa L1tharina, para o fazer 
constar ao da Alfanllrga, em contlrmação ao telegramma a 
este· dirigido em 2 do corrente mez, que não lhe é licito 
tomvr soh sua responsahilirladc o ~alvamento do navio inglez 
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a que se refere rm sPn tcl~gramma ue :w tiP Dezmnhro 
proxirno passado, e do n·spet:tivo carrrqnnwnto; Yblo 'er 
para i~so impr('sdntlivcl o conscntilllento do eapitiio, na 
fôrma dos arts. 7:31 do Codigo Commercial, ::l:.lii do Hegulamento 
de 19 de Setembro fie i860 e 2° da Convençiio consular 
promulgada com a Grã-Bretanha, por lll'ercto n. (iti:l3 de 2~ 
de Janeiro de 1871. 

La(ay~tte flodri.'!lteS J>l'reira. 

N. 16- EM li DE JANEIIlO DE 1881 

SoJm-, n registro, nas ~ccrdarias da-; Presidcmdas 1lo Pr~Hinr-b. tln tiluln..., 
0\(l!~diJ.o:-- pelas ROJ'arti~õcs ~crao.-,. 

~linisterio !los Nea:ocios da Fazcnd.a.- I\io de Janeiro em 
17 de Janeiro de !881. 

Lnfayette Rodria:nes Pereira, Presidente do Tribunal do Thc
sonro Xac.ional, declara aos Srs. Jnspcctores lias Tl){'sournrias 
dC\ Fnzrmda, de arcônlo com n Onlrm dirigida nesta data á da 
Província de S. Paulo, que, niio obstante lrr-so decidido prla 
Circular n. 'd dn :!O de .lnnho di' 1~8:! não >'!)!' ohril!;atorio, 
por f!egncccssnrio, o reg·istro, nns S!•crrtarins d:ts l'residencias 
de Província, dos títulos cxprdidos pelas Hepnrtiçõcs g-eraes, 
fica exceptuado o caso de haver lei provineial, que P\ija rs:;e 
registro. 

La(ayrtte Rodrigues Pernm. 

N. 17 -EM 17 DE .JANEinO DE 18R'J 

K'\igo a rcmo.;sa, alé o IIm de Fo\·crciro prn'<imo futuro, do uma demonstração 
da ~~peza oiTeetuarla no o'orddo do i882-ie83, por <lilforonlc< ycrhas 

da respectiva Lei tlo orçamont() o d;'1 oulras pl'OYidcndas. 

l\linistrrio dos Nr,gocios da Fncnda.- Hio do .T~nciro em li 
de J;meiro de 1881,. 

Lafnyette Hodrig-ncs Prrcira, Prrsi!lrnte rlo Tribunal 1lo 
Thesouro Nacional, onlcna ao::; Srs. Jnspertorrs das Thesou
rarias di) Fnenua I[Ue renwttam ntii o fim de Fevereiro 
proximo futuro impreteriv.el.rnente uma drmonstrafiãO d~ ~o.s"'.-c ~-
peza elfectuadn, no exerciCIO dn 1882-188:.1, até r o~~ft!l\ de (lA M '·· 
Dezembro ultimo, pclns verbas 2a, 3", 7•, 8•, ){f\ -.\t;'l\Jl:l«.J !:\ ,1 h 
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1'1?, lfj•, O• c 180, do art. 8" da rrspectivn Lei de orçamento; 
tendo muito em vista IJUP ~s quantias despendidas antPrior
nwnte ú publie:1ção dn ut,;:illl<i ll'i, que alterou :1s rubrica;;, 
devem ;;e r eseripturallas de conforrnidad1: com a classilic:rção 
por ella •·staueleeidn, eomo jú foi tletcrmirwdo pela Circular 
n. 36 de 18 de Novcmhro proximo passado; e que sejam dis
criminadas as tle:<pezas do malerbl c pcsôoal, c nestas ns 
ordenados e as porcentagem. 

Outrosim ordena-lhes ·qun remettam com urgPncia os tra
balhos r:xigidos pela Circular 11. 5G de ;; de Outubro proximo 
passado. 

O que lhes ha por muito recommcudallo, sou pena deres
ponsabilidade. 

N. 18 - El\l 18 DE J ANEIHO llE 1881 

Sobro a Ycri!iração tio pr~o liqnb1n real das r-a~~a:-., 11ara pagamento dns res
pectivos direito;. 

Ministerio dos Negocios da Fazcncl:'l.- 1\io lle Janeiro 1'111 

18 de Janeiro de 188!J,. 

Lafayette Hodrig-ur~s Pereira, Pre~iilcnte do Trilmnnl do 
Thesouro Nacional, declara aus Sr~. Inspcctorf's das Thnsou
rarias de Fazcncl:1, JWra o:- tl~:vidos Pifei tos, que na y;•rilic:1ção 
elo pe;;o liqnido rPal das cas:;a,;, para pagamento dos re
spectivos direitos, n~o devnrn sm· incluídos o:;; papeis fJIIO 
lhes servem de adorno. rw fúrrna do :1rt. :J'J., § 1°, das llispo
sirões preliminares d:1 Tarifa em vigor. 

Lo{ll!fl'l/e llodrigues Pl'rf'il'''· 

N. 19 - El\1 i8 DE .J ANEIHO DE 188 1~ 

ln1lcforo a prctonção do Porloiro ela AlfanU~·ga do JUo (~rando tio Norte ao 

abono da gratilicação do:~% f1Ut~ lho foi ~!l:'IJlOnsa, t• quo porr.Plda por 

oxorC'er ('Umnla.tiva.menlo as fnncç.ii1_::-> d1• ;\llministr:ulnr 1las Capat:Lzia~. 

Ministcrio dos Niôgocioc; tia Fnz;•ntl:l.- !tio ilP .l:m••iro mn 
18 de Janeiro d•~ 1881. 

Lafayotte Hodrignrs Pereirn, Pr.:sitlonte do Trilmn:d do 
Thesnur0 Naeinnul, comumnka ao Sr. Iru:ppetor rla Thesnu
raria de Fazenda da ProYint:i:1 do l\io Grande do Norte que 
foi indeferido o rer1uerimento. transmittitlo com o seu ollieio 
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n. 69 do 2 de Junho proximo passado, em que o Porteiro c 
A<lmini~trador das Cap:1ta~ias da Alfan!lPga da mesma Pro
víncia, Franei>eo Lnitão dn Aln11·ida. pedira l[ne fosse autori
zvda a continu:,ção do llhuno da gratilic:t~·5o de :J 0 /o, c:tlcu
Jada sobre o rendimento da dil:1 Alfandega, que percebia em 
virtude da Urdem n. 22 de 2li de Ahril de 181Jf), por exercer 
cumulativamente essns duns funcções, e quo acha-se suspenso 
desde o exercício dn i880-i88l, visto nenhum ful\(lamento. 
ter a sua pretenç~o, pois a dtada ordem n5o podia dl'ixar 
de sPr considera lia revogada pelos Hegulnmentos das Alfnn
deg:,s, publiclldos posteriormente, os quaes lixaram os venci
mentos dos respectivos empregados ; cumprindo que o Sr. 
Inspeetor inl'orme por que motivo não ct·ssou o rel'cri1lo 
nbono, muito :mtcriormenle áquello cxercbo. · 

La(ayctte 11odri,~ues l'ereira. 

N. 20 - EM 21 DE .L\NE!HO DE 18R1 

Doelara t(Uf\ o TJwsouro 11ão aceitara as estampilhas norto·amoricana~, que 

haventlu sido substitni1las na conformidade tia Circular 11. ·a do 1R82, uão 

lho fororu romcl.tiUas no prazo do tros wozes. 

:Mínisterio dos NPgocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
21 de J;meiro de I881h 

Lafnyette Hodrigues Pereira, Pre,;iilentl~ do Trilmnal do 
Thesouro Nacional, dcrlnrn ao:; Srs. Tnspt~etores das Thcsou
rarias de F "zen da, de accilriln co111 a dl'ci:-ão tnnwdn sobre o 
omcio da do l'nranü, n. R de i:l de ])ezPmbro proximo 
lindo, que não st~rãu uecitas no mesmo Thesouro ns estampi
lhas nortc-nmericanas, que, lwvendo sido substituídas na 
conformidade dn Circulnr n. 27 de !1 lie Setnmhro de 1882, 
não lhe forem remettidas no pruzo de tres mezes. 

La( ayette Rodr igucs Pereim. 

~ 

N. 21-EM 21 DE JANEIHO DE 1881 

A far.nltlado r.oncodida ás Prosidoncias do Provincia, 1lo ahrirom crctlitos soh 

sua ro~ponsabilid;ulo, om ("OrLas drcu!llsLuJr,ias, limita-f:;e ú-; verhas d:J. Loi 

tlo nr~;:uuellto 0111 vigor. 

:l\Iinistcrio dos Nngocios da Fnwndn.- l\io de J:mciro em 21 
do .J;moiro de !881. 

Il.lm. c Exm. Sr.- Communieo a V. Ex., para os deYidos 
elTI'ttos, quo a faculdade concedida ás Presidencias de Pro
vincia pelo Deercto n. 2881 de J de Fevereiro do 1862, de nhri-



12 DEC!StlF.S !lO GO\"P:ll'W 

rem sob sua responsabilidade os cre!litos necessarios, dadas 
ns circumstnncias especiticadas no mesmo decreto, limita-se 
~s verbas da Lei de orçamrnto em vigor. 

DC'us Guardo a V. E'\:.- Ltl{ayettr llodr(IJ!tes Jlerrira.
A S. Ex. o Sr. i' residente dn Província d ...... 

-Nestes termos não se expediu rircular :is Pref'idenr.ias de 
Goyaz e Rio de Janeiro. 

N. 22 - EM 22 DE JANEIHO DE 1.88~ 

Sohrr o s~llo dns tilnlos tlo nomoação do• Proúdontos do P1·o\'ineia ~uando 

os nomo::ulosj:'L excrclH'OlH qnalquer emprego pnhlico. 

i\linisterio dos Negocias da Fnendn.- Rio de Janeiro em 
22 de Janeiro ele 1884. , 

Lafayette Rodrigues 'Pereira, Presidente do 'l'ribunnl do 
Thesouro Nacional, declara ao:; Srs. Inspectores das Thesou
rarias de Fazenda, em virtude da resolução tomada sobre 
consulta feita pelo da do Piauhy em officio n. 63, de 8 de 
Novembro proximo passarlo, que os títulos de nomeação dos 
Pre:;identes de Província, quando os nomeados já exercerem 
qualquer emprego publico, ninda qun de 1\Iinisterio differente, 
estão sujeitos ao pagamento do sello 'ómente sobre a melhoria 
de vencimentos, na fúrma do art. 6°, e na razão estabelecida 
no§ 5°, n. i, da tabella A do H.egul. n. 8946 de 19 de .Maio 
de 1883. 

La(ayctte Rodl'i,IJues Paeim. 

N. 2:l - EM 22 D8 JAN8Ilt0 DE 1.88/s, 

Trat" do pagamento dos voncimontos dos mombros úas commissõos vaccinieo

sanitarias e dos omprog:l.tlo:; das re~pedh·a:; ('Sta.çiies, o declara quo ollcs 
estão sujeitos á contribuição •lo!! S~ o ao sollo do J %. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
22 de Janeiro de 1884. 

111m. e Exm. Sr. -Communico a V. Ex. que não tendo 
sido feita, em virtude de autorização legislativa, a creação dos 
membros das commissões vaccinico-snnitaria> e dos empre
gados das duas respectivas estações, de que trata o Aviso de 
V. Ex. sob n. 5059 de 28 de Dezembro ultimo, não consti~ 
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tuem elles empregos publicas propriamente ditos e não devem, 
vortanto, ter assentamento no Thesouro Nacional, podendo 
~er pagos os seus vrneimentos mensnes 110r meio de folhas 
organizadas pela Junta Ct•utr;d do llygicne l'uldkn, conforme 
V. Ex. 'olicit<~ no referido nvJ<o. 

E'tan!lo, entretanto, o,; nomentlos suj.~itos, além da contri· 
huiriio de 2 %, ao sei lo de 5 ~;., convem que as folhas sejam 
organizn!las de modo que se rcnlizem os descontos devidos, 
na flirma do Der~reto n. 89Hi de 19 de M<1io de 1883. 

Cumpre-me, porém, ponderar a V. Ex. que os creditos ou 
saldos existentes, quer na verba - Soccorros publicas-, por 
onde vai ser paga a referida despeza, quer na de -1\lelhora
mento do estado sanitario -, pela qual devia effectuar-se, 
niío chegam para o pag·;Hnenlo do semestre que ora começ~a. 

Hogo, portanto, a V. Ex. se digne vrovidenciar a scme
llwntc respeito r~omo entender conveniente. 

Deus Guarde a V. Ex..-1-rtf'ayrtle Rodri!;ucs l'ercíra.- A 
S. Ex. o Sr. Francisco Antunes Maciel. 

N. 21- EM 22 DE JANEIHO DE !881 

Hc\'o rev{•rtr•r integralmonlc em !Jenélicio d~ts casas Uc c:nit.lado, t~~taboloci

menlos pios c tle instrurção puhl1ca, a importanda dos impostos sobre as 
loterbs do que trata a Lei n, 20íil tio 31 úo Ülltu!Jro de i8i0, o cuja isenção 

foi por esta corH"t}rlida. 

:Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
22 de Janeiro de i88fi:. 

Illm. e Exm. Sr.- Hemetlo a V. Ex. a representaç~o, 
junta por CÓ!Jin, dirigida a este l\Iinisterio pelo Thcsoureiro 
das loterias da Cf1rte, contra o facto de ser applicnda ~os 
(lremios das loterias dessa Provincia a importnncin dos im· 
jJostos cuja isenção foi concedida em hcnelicio das ca-as de 
caridade, ostal.Jeleeimentos pios c tlc instrucç~o publica, pela 
Lei n. 2!JlJ,O de 31 de Outubro do 18/!l, que ampliou o f<tvor 
outorgado pela de n. :!ülJ,O de 22 de SetemiJro de 1875; nlim 
de qne V. Ex. se sirva dar as neccs,:arias provi!lcncius no 
~enlidn ue cessar, qunnto ante>, <1 erronca intelligencia flUI) 
tem sirlo d<1da ahi :.i eiWda lei, regnlari>ando-se neste ponto os 
planos das loterins dessa Provinci:J, tle ;~cr~•'mlo com o :1do · 
ptado para as do Estodo ; -porquanto a reft'rida isençilo teve 
f)fll vista augmentar o henelicio !lr.s loterins concedidns em 
favor dos mencionados estabelecimentos, para os quaes deve 
reverter integralmente a importnncia dos impostos de que 
trata aquella lei, c niio púdc portanto :;er desviada para 
qnaltpter outro lim. 
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Accrcsce que este estado do cousas tem occasionado a de
cadencia sempre progressiva das loterias do Estado, que são 
prejudicadas pela preferencia que desse e de outros factos 
resulta para as da Província. 

Deus Guarde a V. Ex.- Lafayette Rodrigues Pel·eira.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Província do Rio de Janeiro 

N. 2a -EM 29 DE JANEIRO DE l88fJ, 

Dá provimento a um recurso sohre restituição de direitos tk mais pagos por 

Úma. eaixa que se doclaron eonlor, onlro outras moreatlorias, 2' kilo

grammas de pcnnas tlo aço, em vez tlas tptac::~ foram cneonLrados ~O kilo

~rammas do lapis do pedra para lousa. 

:Ministerio dos Nrgocios d11 Fazend~.- Rio de Janeiro em 29 
de Janeiro de i88"'. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o 
recurso interposto "por Fernandes Ribeiro & C. a, da de~ 
cisão dessa Inspectoria de 1 de Outubro ultimo, que negou~ 
lhes restituição do que de mais pag-aram 110r uma eaixn vinda 
de Hamburg-o no vapor allcm~o Hamburgo e submettida a 
despacho pela nota n. ;5767 de 13 de Setem!Jro ultimo, como 
contendo, entre outras mercadoria:;, 2fJ, kilogr~mmas de 
pennas de aço parn escrever, sujeitas á t11xa de 21';600 por 
kilogramma, reconhecendo-se entretanto na conferencia da 
sabida, que em Jogar dessa mercadoria existiam 20 kilo
grammas de lapis de pedra para lousa, da taxa de 60 réis 
por kilogramma, o mesmo Tribnnal resolveu dar provimento 
ao recurso1 á vista do disposto no ~ i•, art. 1•, do De
creto n. 81H.9 lle 27 de l\laio de 1882, e mandar restituir 
aos recorrentes os clireitos que de mais pagaram. 

O que communico a V. S. para seu conhecimento c devido 
c)lfeitos. 

Deus Guarde a V. S.- La(ayctte Tlodri,qnes Per·cira.
Sr. Conselheiro Inspector da Alfandcga do Rio de .Ta
neiro. 
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N. 26- El\1 29 DE JANEIHO DE 1884: 

Sobre a nomeação 1[110 foz a lhc<irloneia rla Provineia da Bahia, do Fiel 

Uo Thosoureiro tla Rr.r,ehodOria para servir interinamente o som fiança· 

o logar quo vag:ira do ThoSouroiro da mesma Repartição • 

.Ministerio dos Negoo10s aa Fazenda.- Rio de Janeiro em 29 
de Janeiro de 188~. 

Lnfayette Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesonro Nacion:1l, tendo presente o ollieio do Sr. Inspector 
da Tlwsouraria de FazemJa da l'rovineia da Bahia, de t4. 
de Novembro de 188:1, em que fez divcrs:1s punder:1ções sobre 
o aclo da Prrsidencia nomeando o Fiel do Thesoureiro da 
Hecebedoria, .José Egas Ferrilo Muniz, para servir interina
mente e sem fiança o log:1r de Thesoureiro, vago por ter 
sido transferido para o de Ajudante do Administrador o ser
ventuario eifectivo, declara-lhe que, embora a Prcsidencia se 
fundasse, por equivoco, no art. 25 do Hegulamento de i7 
de l\larço de 1860, foi regular o a c to de que se trata, por 
estar tln accôrdo com o disposto no art. G!l do De1~reto n. 736 
de :20 de Novembro dtl i8ii0 ; n~o se oppondo a elle as de
cisões citadas do dito ollicio, porque as const:mtes das Ordens 
n. :279 de !Ode Setembro de 1867 e n. 704. de t2 de Outubro 
de !878 estão de conformidade com o refnrido art. 69, e 
nem podiam deixar de estar quanto á cornpe!fmcia para fazer 
a nomeação c á lcgalidnde da dispett'a da li3nça, e as de 
n. 17:2 de i4 de Maio de !868 e n. 374. de i9 de Agosto 
de i8ü9 referem-se a hypothcse dh'ersn da de que se trata. 

La{ayette Rodr ignes Pereira. 

- Communicou-se á Presidencia da Província, em aviso 
da mesma data. 

N. 27- EM 3i DE J ANEIIl.O DE !884: 

Lulefcro um rocurw do decisão da Alfartrloga da Clirlc, pola <Jilal foi exigido 

tios rcr:orrcntos o pagamonlo do qltt' do menos satisfizeram na de Porto 

Alegro pelos dircilos Uc uma caixa·' tlc mercadorias para alli rooxportatla. 

Min i~terio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
:H de Janeiro de 1884.. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro Nacional o 
recurso interposto por J. J. Pereira de Moraes & c.a da 
decisão dessa Inspectoria, que os obrigou ao pagamento da 
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quantia de /l05ll603, proveniente de dif!'t~renças de direitos 
que de menos satisfizeram na Alfandega de Porto Alegre 
por urna caixa yindn de Londres no vn por inglez Elbe, c que 
·para alli reexportaram pela nota n. 3\l de Agosto do anno 
passado, o mesmo Tribunt,l : 

Considerando que os recorrentes submctteram a despacho 
de consumo a referida caixa como contendo sete ldlogrammas 
de rendas de seda pura e tiO l/:2 ditos de filó de algodão de 
ponto de malha pesando menos <lc quatro kilogr:wnnas em 
cem metros quadrados, tendo o pt~so vor elles deelarado sido 
verificado quando a caixa foi apresentada a desvacho de 
consumo, procedendo-se então, não a uma, mas n duas 
conferencias, ü segunda das quaes assistiu o proprio despa
chante dos recorrentes; 

Considerando qne, segundo a eortitliio do dcspncil(\ de 
eom;umo, pnssada pela Alla111lt~ga <l:Htnella eidaut~, a dita 
caixa continlw cinco kilogrammas de renda~, isto é, menos 
dons do que foi veri!icado na Beparti..:.ão a cargo de V. S., e 
nwis quatro kilogrammas de Hlú em cem metros quadradm:, 
quo, além de haver sido elassi!ic~do colHO de qualidades 
inferiores, pesou sómentc quarenta kilogrammas on íO i/:2 
metros para menos, do qne resultou par<~ n Fazenda Kacional 
n differença dos referidos direitos; 

Considerando, finalmrnte, que a falta de compctencia, que 
allegam os recorrentes ter essa Hcpartição para exigir direi los 
do importação de mercadorias <lesp:1chada~ em outra qualquer 
Alf;mllL'ga do Imperio,· n~o é procedente, porque a attriiHli1;ào 
<!Ue es>a Alfandega tem de arrecadar os direitos do que se 
trata dimana da lei que regula a cspecie, c de oulro modo 
não seria comprelwnsivel a rcspon,;abili<lade que foi contra
hida pelo reexportador, a qunl tornnr-,e-hia nulla si a Hepar
tiç:lo não podcsse kg:1lmente fazcl-n e!fnctiva: 

l_tcsolvcu indcf1~rir o reeurso, ú vista do art. 2o. paragrapho 
nni<:O, das lnstrue<;;õt~s ilc ~1 de 1\lnio lle 1870 e Circular n. i7ü 
de 16 de Abril de lSBI. 

O que communlco a v. S. para seu conhecimento e devidos 
elfeitos. 

Deus Guarde a V. S.- La(ayelle Rodrigues Pcreira.
Sr. Conselheiro Inspcclor da Alfandega do l\io de J;mciro. 

<AAA.F~ 

N. 28- Eji :JL DE JANElnO DE 188Í 

lndcforo ntn recurso 1lc llcd:;ão fb Thusoura.ria 1b ProTinch do Pornn.m~ 
lluro, t~un!irmalorh da. 1h .\lfand1·ga d1) \:(.)eifo, conr.orntntlo a ttttl dos

pacho de consolos.·, 

Ministerio dos Nrgocios da FJzcnd!l.- Rio de Janeiro em 
31 de Janeiro de 188"'. 

Laf;~yette Hodrigues Percirn, Presidente do Tribunal do 
'l'hesouro Nacional, cummunica ao Sr. ln:'!Je~tur da Theouu-
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rnria de Fazenda da Província de Pernambuco que o mesmo 
Trihun:.d, á vi~ta do nrt. 12 rlas Disposi~õcs llreliminarcs da 
Tarira, resolveu indeferir o recurw, transmittido com. o 
olllcio n. 1\!2 de 20 de Agosto do anuo pa::saL!o, interposto por 
Francisco do Azevedo c\: C." da decisão que, confirmando a 
da Alfandega, os ol.Jrigou a despachar como completos os 
consolos propostos pela nota n. 1128 de 21 de Maio do dito 
anno. 

Laf'ayette llodrigucs Pereira. 

N. 2U - EM 31 DE J ANI~IHO DE 188~ 

Sobro a moui~ão o cobrança do uircUOS dos consolo;, <[Uanrlo ""bmoltiuo> 

a despacho som mesas ou tampos. 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
:H de Janeiro do 188~. 

Lafayetto Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thcsouro Nacional, declara aos Srs. In~pectores das Thesou· 
rarias de Fazendn, para o fazerem constar aos das Alfan
dega~, que, no caso de tornar·so impo;;sivel proceder {l me
dição de consolos, submettidos a despacho, por f;dla lle mesas 
ou tampos, deverão ser elle5 considerados como tendo até 80 
centimetro~. para ficarem sujeitos á taxa estabelecida no 
art. ;J\Jl da Tarifa em vigor, de aceônlo com a pratica seguida 
na Alfandega do l\io de Janeiro. 

Lafayettc 1/odri,qucs Pereá·a, 

N. 30 -EM 1 DE FEVEitEIRO DE :1.88fJ, 

Sobre O> vencimentos quo competem a Ulll Esoripturario do Thesouro nomeado 

para servir em commissiio o logar (In Inspcctur th 'fhosouraria !lo Mato 

firosso. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janei1o em 
i de Fevereiro de 188~. 

Lafayetle Rollrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
rarin de Fazenda da Província de Mato Grosso que foi defe-
rido o requerimento transmittido com o seu officio 1 _ . .::_:.;;..o---.. -:-__ ..... ---.... 
;JO de Agosto de l8S3, em que Antonio Joaqu··"i -<:~\~~~~CAMA.() 

F.- Decisões ue 18Rí 2 f\\ '0 'lÃ ' ,\>' ., 
',~)" 

I <r? 

~Dos 
::::::--:..:.~.--:::. 



Bnt~fogo rer.Inm:1ra contra a dcei,~o lln lllP!'tn:l TIH•soluaria 
manúandn-Jh,~ aiJon:ll' o Sl'll Vi~llcim:·nlo de :2•• l·:,oeript ll'~riu do 
The.-;ouro, mais a ;:T:,tilil':l(~~o ''xlra·mliJwria quciJJc foi ,,rJJi
tl·ad~ n:1 raz:lo de til) u;,. do referido ve.HCÍllll'lll''• pel:1 Ordem 
n. 7 de l de Fnv,~rciro daqlll~lln :1111111, PJll Ju~·ar da de '1:001115, 
que llw competia C<~lllo lnspl~':lor ~:111 I'I~IIlllli~são da dita Th~
Solll·aria, nwis a m,•neionad:1 gratilil•ar;ao; VISto ler o snpp!J
cantc direito ao veneinwnto que n•cl:unn, tlc ~onForrnidadc 
com o disposto JJO ~rt. i• do n .. crcto de H th~ Ü11tu1Jro tlu l8:ii. 

N. ;H -EM liJE FIWEIII~IHO DE iRH'I: 

D;í. provinu•I1Lu a um roctH~Ll t!n dt·~·i~:lo dll TI\('~OtiiJ.ria d:.~. Hahi:L n'·g:aud,)--...t~ 

a manJar aYerbar emnom•• 1..h rt•C"orn~ntl', como 1lt~ stm plenn dilminio, B 

c.onfornH~ prn1~atorb tln Jtli:w cntttpdcnto, urtt:t· ~1p·die1·:; i11scnpt.l'; Ctl!IIO 

dr~ U-:.IIÍI'!!Ctu. 

J\Iinisterio dos Nogodus 1la Faz,•nrla.-llio dp .r~nciro em 
i de Fevereiro de lkWt. 

Lafaveltfl l\odrig-111~S l'erl'ira, Pre,idenle do Trilinnal do 
Thesotiro ~~cion:d, :·ommuni•·:t no :-)r. ln:<pt•clor d:1 T!J,•sott
raria 1le F:IWlHla rla l'rovincia ·'a Bahia IJI!l' o I!H''IIIIJ Tri
hun:ll re,;olrt~ll tl:lr pru,-inl•'lll•t ao l'l'l'lll'.'O trallo'IIIÍllitlo t'Ollt 
o seu ol!icio 11. HJ:l tl1) :; d·~ l'"l't]lltiJr" d1~ lH<;, inf,lrpo;;to 
JIOI' IJ. Emilia All'xarlll!'ill:l ~.Ja,·lwdo 1la tJ,~eis-ltJ da tlit;1 Tlitl
sournri;, !Jll'' neg·uu-s:· a m:111dar avr·rlrar em IlOiliO da ft'COl'

rente, como íle "''11 plt'll" rlomini", iH apl!licl's ua divida 
rml!lica tlo valor nominal de I :UOIJ;) l'ilda nma, ins1Tiptas 
c.orn11 d•: usuFrl!l~lo ,. t:llllli'I'ad;rs 1'0111 o retulinteulo 1k varius 
l!·g<:Hl~>s IJil'l lh'J f"r<llll "''i\ado·;, t:ltlllwrn f'lll usnfrul'!n. fit~lo 
linado Jo:-ó ,\fpx:rlldrino 11aiTIIj<l. '"rn a claus1Lla de que por 
principio algum teria " m:~rido ,J,·Jia parte ou eommunhiío 
no usufructo; JHII'IJlWBlr> ,-, :'tnplo o direito do usufrnetua
rin sobre os rcnilillli'lltos do u.;nfml'lo, fl t·nnvertr~l-os em 
11111 no1 o uc.;ufntt•t•J seria 11111:1 inFr:tct~ii'J d;1 vonlark do tc.;-
taúor. · 

Ni10 trm fulliJamento o aclo tio Sr. Imprr~tor rrr·us:mdo 
cumprir n prrcalorin e-..peditla pPin Juiz n d:1 l'rovt•ilori<~ da 
capital, rm f<~vor da l'PI'orri•JIII~, par.1 que fii>''-'C!ll eon<id,~radas 
do domínio tlcll:1 "·'' <lpolit:t:' t:nt qm:.>t:-1>1, s:JIJ c pr.•l,•xto dr: 
n~o lht· panx,~r do di rui lo ifllt: <1 :luluri,l:rdt: deprcea'"' seme
lhante mall'ria. mas aut•rriza""'' :nill'' Jllll' <\ll·:rrú :1 p:11·1e 
deprrcada para qut· r'~IJIII'I't''-'Sl~ o ~··n üirt•ito; vislo ,•,;tar ,.,,a 
theoria em manifesta upposiç:lo ú,; praticas regulares do pro
cesso mediante ns tJUaes as tramfcrenci~1s se effeetuam em 
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virtude doe; Alvar:'ts e'i:pcdidns pPia auturirladr: eompetenle 
qnn primeiro rer:ouhee1: " dir,·ito da requt•rentn, smn cm
!Jargo d:~s duvidas qttt: poss:ttn surgir IW Hepartição fiscal 
rr:/;tlivruneotu a r:ssc dirt·ito, nw,; tjlHJ n~o ,;1: d;lo na hypolhese 
de que se tr:tla, rec,,n[;r:cido romo foi pr:lo 8r. lnspeclor o 
direito da recorrente aos rmulitnentus do.-; bens tk usufructo, 
em vista da verba testmnentnria. 

Lafayette Rodrigues i'ereira. 

N. 32 - EM 4 DE FEVEHEIHO rm 1H81 

ApprOT:\. ;i. rroaçãn tio orna Collurlot'la nfl 1nnnir.ipio dt• Joqttita!ly, Provind:\ 
do :\fin:1~ t:n:LI'S. 

Ministerio dos NPgocios da Fazenila.- Hio de Janeiro em 4 
de revl'rfliro rln iH8'l. 

Lafayt:ll~: 1\otlri.~·"''' l'creir<~, Prt•sideoln tio Trilmnal do 
Tht•sotHO Nar:ion:d, colttlllltllit:a ao 8r. In.;pector da 'l'hrsoura
ria rln F:Jzenda da l'rnrinl'ia de :\lin:ts ,;,•raes tjllt\ fica :tppro
vado o a elo, de q tlt' dPu r·nnt:t tHn ollieio H. ~ de 11 dü .l:meiro 
nltimu, til\ crt•ar uma Collet:t11ria nu lllllllir:ipio de JerJliilahy, 
lll'm assim a lol:ll:ão tl:t rr•,flt't:liva r•·utla o :1 porcentagem 
maread:t para o Colleelor c Escrivão; deveudo, poJ'(Sm, o 
mesmo Sr. lnspt·ctor completar as inforoHt\'Õe,; •·xigídas pela 
Circular n. 217 d<: 16 de Junho de lí:li3. 

Lafayettc llodrig •tes l'ereira . 

.N. :l3- E~l 4 DE FEVEREIHO DE 188~ 

O gonro não l,ódo sorvir eomo tlc.:pachanto na IIICSJII:J. Alfandcgn~ th qual 
o sogro fôr luspor:tor. 

l'ilinistArio dos Ne::ocios tia Fncnda. - 1\io de Janeiro elll 4 
tlt3 Fevereiro de 1881. 

Laf:tvdte Hoclrigues PaPira, Presitl'"llt) do Tribunnl do 
Thesotir" N;tcion:d. declara :to 8r. luspt·r~tor da Thcsouraria 
li<: F:tzenda da PnJvittt:ia do l':tranú, em t'11spttsl:t :ttJ ~l'll otlirio 
JJ. Ul do ~li do Nov•·niLJt"o pruximo passado, quo lir:a appro
vad.D o seu at:lo mandando suspender o exercício a um genro 
do Inspcctor da Alfandl'g<t de l'aranagná, por este wHuoado 
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pnrn o Jogar <le !lespnclwntc rb mrsma Alfan!lcgn; porquanto 
n~o tl admissivel n nonlf•ar:~n de qne se trata. ú vista ua Ord. 
L. i'', Tit. 7!!, !i Ui.- l:odi~" l'liilippino, notado no mesmo 
~ art. i 0 do LJerreto n. liRl.d dP 1G de Fevereiro de 11178.-
0rdeng ns. 6 e 7 de 8 de Janeiro uc 1877 e Circulnr n. :Jl de 2 
fie Junho de 188:3. 

N. 3![ - EM ti DE FEVEHEIJW llE IRS't 

!'o:-;:l approv~ção a 11111 COI1trato do arrcnda1ucntu, ;'t \ · !·L 1b~ irrc:: :lariLl;-ulcs 

que i1Hiira. 

'linistcrio tlos Nr•gnr~ios da FnCIHI::t .-1\iu ,Je Janeiro em ;"i 
rir• Fevereiro de lt\8í. 

L·1fayctte llorlri~~lli'S Purr•irn, J>re>idenle do Triltunnl do 
Thr•sour<> Naeional, eollllllllllit·a ao Sr. lnspct:tor da Thesour;l
ria dr~ Fnenrla da l'rovinci;l tio Maranh:1o que, haremlo-se 
eoltradll do contrato dt~ arrendamr:nto, a que se refere o setl 
ollirio n. l·íl de 17 de SctetniJro pr1l\ÍlllO passado, e a titulo 
tle emolumentos, que fnr;1m allol!tlos, quantia snperj,,r á que 
ert1 dr)vid~ sob outra li•m,,mitwr.:,o, e aindn nwis, n:10 r·on
stando que os li:ulorv:; ofJ"en•ciilus e aeeit11,; tenham garantido, 
'enãu com sn:1:; a,;:-dgnatut':''• ;1 n•;-Jwll,:dJilitlalle contr:11Jida, 
n~o se tendo liiCSIIIO dctennin:<do n fJ''flJitnm de tal resplln:;a
hilid;u]r,, c H!tHiu rerto que:< eaw:iiu a flll<) se rl'fefl' o JJte,;mo 
eo11trato. feita dP eonf11rllllilad" eunt a Cireular Je H, de Fe
vereiro de 1H8:J. JJ:I11 'nppn· a ~~'s:1 falt:1, JJiíll p,·,iJe ser appro
vado o arrenuamento d1' IJll'' trata o rlitu contr<~lo. 

J.afá!Jttfr• llur/riyues l'aára. 

D.·rlaJ'.l. :i. 't'he .onr:ni.l de S. P.tl\111 ljl\1' n::o :)('IJe r:•:lllinuar a ser r~·il::t pelas 

c..;!.aç,-; ·s d1• ;Lrr.·r.a'l:l'.':i", att·· JHIIitn do r111 1 Cl!t1• ~1111111. a. r'tJhran~·~l dus irn~ 

po~to' lanrallu:; lt(J c\.•rric-io d1· P"'S:l-l.\'8]. 

Mini,tl'rio tlns x,·~ocio; 11!1 F<IZI'JHI:J.-1\io lle .bneiro ('Jil 7 
de FeVPI"I'iro dr• IHH'1. 

Lal"al<'!tr• 1\otlrit.!llt'S l'r•rcin1. Prc:;irl•·nt:: do Tril,nn:l! tlo 
Thcsonro l\'ar·iotwl. dt•,·larn ao Sr. fn~pt•t·tnr ria TIJCsonruri:l de 
Fnz,•n1~a da _l'rllvinl"itl tl" S. l'tlllh qu<> n'i•l pr'ttlc ser ~il11pl:ula 
a providencia, proposta em st:n oJlicj,, n. :lü'J. de ;31 d,: De
zembro pruximu l'~'·s~11lu, de cuntinu:n· <1 >cr feit~ w·ltls es-
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tnções de arrecndaçiío, até no fim de Junho do corrente nnno, 
a rohrnnçn dos imposto,; ];mçntlo~ nonxcrricio de 188~-1883; 
pois. constituiria elln untn t·'teepr<IO pnr:1 os ~~onlrlllltllttes 
rc,identes m1 111esma l'rovineia. t•staiJdel'elldo desigttuldatlt~ 
e111 rcl:ieüo aos tia;; Otllras, tlt•sdt~ qUt\ !lndou rm 31 de Oe· 
zt:miJro ·de 1881 o prazo da providen~:ia gernl mandada C";~ 
eentar pelas lttS\rnc.ções 1le :!i de !\lato tle !87\J, e_t,llfornw ]a 
foi <leeidi<lo ]Hd~l Or<lem u. 1 dt~ ::l d1\ .Jamtro nlttnto, sG!Jre 
idnntil'a proposta feiln pela Thesour:~ria de l'llntu Grosso. 

Lafayette Rodrigues Pereira. 

N. :Hi- EM !l DE FEVEHEIHO DE i88l1 

Dt~d::tr:l não potlor SPI' rnmpl'idn, pc\:t:-; raziic~ qut• intllca, o prcr.atodn do 
Juiz tl1~ Ilireit,) 1h f<l v ar a r.iv••l p:u','l ulJ::;lar-:.1' :'1 transfl'!'l'llri.l tias ;q1o~ 

lir:t•>i portcnrPlllPs ao l\louto Pio t:eral. 

Ministerio dos Negoeios da Fazcntln.- I\ i o !lu Janeiro em fl 
de Fevereiro de 1H81. 

Em resposta ao A viso de V. S. d1~ 2\l de J<meiro ulli mo, ao 
qual acompanhou o int~luso precatnrio expedido a essa Hepar
til)fiO pelo Juiz de Direi tu da i" vara cil Pl a favor do pensio
nista do .Monte Pio Coral Sizenando Barreto Na!Juco de 
Arau,jo, para não serem transf(')'idas as npoliers pertf•ncentes 
ao mesmo Monte Pio, declaro a V. S. que o refel'idü preca
torio não pódc f'er cumprido pdas 'eg-uintes razõus: 

t. • PorljtW a i,.:so se Ollplie a llispo~:i1:flo ex. pressa da Lei de 
Hi de Novemhro de HtH, art. :w, e Avho ll. H2 de il~ do Se
tembro dll 1818 ; 

2." PurtJUC, a admiltir-sc o seu cumprimento, ficaria o pen
sioni;;tn n favor de quem foi cxpetlido colloeado em melhores 
condições que os outros; 

3.• Porque aberto este precedClnle muitos outros, senão 
todos, o seguiriam, dando is<o logar a grandes embaraços na 
liquidação do Monte Pio Geral, resolvida em assemhléa geral 
de sl'us actuaes instituitlores. 

A falta de cutuprintento du precatorio niin importa desaento 
ao l'oilt•r .Tudicinrio, 'llle 11~0 dt'\'il de:.:eonh1\cer que a l!ili
gencin deprecada ora ituprntic.avrl, por i:.:so l]lte, em l'aee das 
leis vig·entcs, as npoliee,; tlJ divida puhlica e St'Us juros uflo 
podt·m ser oiJjeclo de soquPstro. penhorn, embargo, etc. etc., 
exeeplundos os c:1,;os espt•c.ilicndos na citada Lei n Aviso, que 
wlo se verilicatll nem :;e podem eunlümlir cum o de q ne se 
trata. 

Deu-; Gnarcle a V. S.- Ln(ayctte R0drigues Pereira.
Sr. Conselheiro Inspcctor interino da Caixa da Amortização. 
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N. :l7 -EM H DE; FEVEREIRO lJE 188ft. 

Revoga a Ordem n. 93 do 1° de Abril do i83~, vi<to quo os Juizos de Direito 

em correição têm competcneia.'' para providenciar sobro a dfeetiva :11'1'0-

eadação c legal aprnveitamentf'J, appliearão e destino dos dinheiros e bons 
das orphãos. 

:Ministcrio dos Ncgocios da Fazendn.- Rio de Janeiro em H 
de Fevereiro de 18HIJ,. 

Lafdyettc Rodriguc' Pereira, Presidc.nte rlo Tribunal do 
Thesouro Nacional, tcnrlo presente o oflicio do Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fncnda da Província ela B:iiJin, n. tH:!, 
de i5 de Dezembro proximo lindo, no qual deu cnnhl'cimcnto 
de haver mandado nbclll:ll' ao Adniini,trailor da l\lcsa de 
Hendas da cidade de Ilh•'•o:; a <Jil:tntia tlc :!:071l\187, !Jllfl Pstc 
pagou de emprestimo :1o colrt• d1~ orph:lm: c jitros, requisi
tada pelo Juiz de Direito em correi\'ilo, nno obstante entender 
que tal pagau1ento se Jizera por onlrin de autoritlndc incorn
petentc, declaro :10 mesmo Sr. lnspeetor IJUe foi :1pprovada a 
sua dcliher:Iç1ío, porque, competindo au Juiz de 01rr•ito em 
correição, pelo Hegul:nnento de 2 de OutulJro de f8,'il, art. 32 
§ 8o, providenciar sobre n elfeetivn arrccada1:ão e legal apro
veitamento, npplicação r destino dos tlinheiros c hens dos 
orphãos, podia o da comnrca de li h é os requisitnr :'1 Mesa de 
rendas a entrega da referida qunntia. 

Fica, portanto, rcvognda a Ordem n. 9:l do to de Abril de 
!852, que cstabelflecu doutrinn diversa. fundando-se no Re
gulamento de 15 de Março de 1842, j:í alterado na parte re
lativa ás concessões. 

Laf'ayette Rodriqucs Pereira. 

-Expediu-se circul11r no mesmo sentido e nn mesma data 
ás Thesourarias de Fazenda. 

N. 38 -EM H DF.; FEVEHEIRO DE 1884 

São isentos de direitos os moveis " o.ntros obj,cto; de uso proprio dos Con· 
sulcs, quando importado:; par:1. o primdro estalwJocimento dos mesmos 

Consule•. 

Ministerio dos Negocios da Fnt•nda .- Hio de Janeiro em 
H de Fevereiro de l8HIJ,. 

111m. c Exm. Sr.- Commnnico n V. Ex., em resposta ao 
seu Aviso n. :l rle 2/í, de JanPiro ultimo, rJUC não p1ide ser 
attendido o pedido que fnz o Ministro Britannico para serem 
despachados livres de direitos na Alfandegada Bahia o papel, 
pennas, tinta e outros objectos, que nlli se acham, destinados 
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ao uso do Consulado de sua mçiío naquella cidade, porque a 
isenção dfl direitos dr importação o do rxpcdirnte de 50 °/o, 
eoneedida pelo :n·t. lio ~ ti 0 P :1rt. 7" das Preliminares da 
Tarira em vigor, C11mpreheH1lo sún11:nte o.; moveis e 
outros objectos de uso proprio dos Consules gcraes e de 
carreira, quando importr1dos para o primeiro estnbelecimonto 
dos mesmos Consnles. 

Deus Guarde ~ V. Ex.- Lo(lt!Jetle Rodi"Íf711es l'ereira.
A s. Ex. o Sr. Francisco de Cnrvalho Soares Brandão. 

,Af"d'\J.'d'\:J'VV' 

N. 39- EM 1:1 DE FEXEBEinO DE 1881 

A eJf,,etivit!ado da bonção tle t!irnitOI' conredítla ás rompaohias do ostra. 
das 1lo ferro e outras, tlept~n,le d-o ortlom tio 'fhcsouro fixando a qna

litl;ule c quantidade tltJS ol,jer,toi no raso d' olJlcl-a. 

1\lini,:tl'rio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 13 
de Fevereiro de 1H8L 

Lafayette Horlrigue:; Pereira, Presidc11te do Tribunal do 
Thesouro Nacional, commnnica no Sr. Inspector da Thrsou· 
raria de F:JZPnrla da Provincin de S. p,~rlro rlo Hio Grande 
rlo Sul, qnn foi indefrritlo o rrqnerirnPnt<~ transmittirlo com 
o st'n ollicio n. 87 r],) 27 de .Julho ile 18H:l, Plll que a Cmnpa
ynie Irnpel'ia/e tln Chemin de F1'l' dr' nio Grande do S11l re
elamou contra o d1~spar~ho da dita Thcsouraria confirmando 
o rb Alfanrl1'ga 1la cid:Jde rlo 1\io Grande, quo negou-lhe a 
restitt~içf10 da quanti:1 do 57::l23t5ti0l, proVI'niente de direitos 
rle C<'TISUJI10 fl<lgOs por materiaPS que despachou Pfll ilifTercn
tcs rlntns. corn rl1~stinn :'i com;trucclío da e>lrmltl rle ferro a 
seu cargo; porqu.1nto, ~~tnhorn fosse concedida :'i supplicante 
isrmr:iío rln taPs rlircito::;, pnla clausula :!" § 5• 1lo Det:reto n. 
1i9\l5 rle lO de Agosto dn 1878, depende esse favor de ordem 
do Thesouro na qual SPjnm lixadas a qualidndc e a quanti
dade dos objectos que cst<'jarn uo caso du obtel-o. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

,,q,AAf.\:J'\-f\J·V' 

N. l10- El\1 tTi, DE FEVEHEIHO DE i88í 

Indefere, um rct·urso ele Uorisflo da Alftutldega da Bahia fJUO sujeitou ao 

pagamento do tlircitos tl!~ consumo, ;or ser de pror.odeneia e'itraugeira, 
um ad(•rcço com brillwntcs, rcoxpQrtado do Hio Jc Janeiro. 

1\finisterio rlos Ne!("ocios da F:Jzcml:l.- l\io de Janeiro rm 
14 de Fevereiro de 1 H8'te. 

Lafnyettr: Ilorlri!.(nl's Pereira, Prrsirlcnte rlo Trilmnnl do Thr
souro Nacional, commnnica ao Sr. Inspcctqr d:1 Thesonrnria 
de Fazenda da l'rovincia da Bahia fJU(\ o mesmo Tribunal 
resolveu indeferir o recur,:o, transmittido com o seu officio 



n. 94. de 27 de Julho de 1883, interposto por S. Nathon & C." 
da decisão da Alfandega da dita l'rovincia, que sujeitou ao 
pagamento dos direitos de consumo um adereço eom JJrilhan
tes, reexportado do Hio de .Janeiro no vnp,,r nucínn:d Pnrú, 
entrado a 2í de 1\laio dnqtll'llo anno; ponJlwnto, foi regular 
a decisflo recorrida, por ser df' pro1·etlnueia estranp,eira a 
mercadoria de que se trata e !Ütu cunstar esta tl:t e:trta 
de guia que acompanhou a caixa dentro da qual se :whava 
incluída, exportada dn Bahia para o l\io de J:llleiro c reex
portada para a primei r a dessas cidadt•s, em razão de não 
terem os consig-natarios tJUorido pagar na Alfandega da se
gunda os referidos tlircitm;, e não puder ser aceita, por não 
estar provada, a allt~gaçflo de trr havido omissflo tio nderer,o 
na mcncionadn carta de guia ; tnrn~ndu-,;c :dém dis,;o tligna 
de nota a divergencin que existe cn Ire a declaraç:io tios l'P
correntes e a dos seus consignnt~rios nc:,tn Côrte, dizendo 
estes que a mercadoria em questão é do rnanuFactura na
cional, e aquelles, que ó tle proeedcncia estr;mgcira, j:'t 
despachada para consumo. 

J,a(ayette llodrí,rt!les l'ereira. 

N. M .-EM i5 DE FEVEHEIHO DE iRR~ 

notormina. que os socios do llllla firma r:lJmmerd:d o'tincta rovalitlom o sclln 

1{110 dnix:uam do (ll~.tr pela 1 espodlva •IUúla, impowlo·~O ao '1'.1 hPili:Ln 1(11'' 

lavrou a. OSi>.riplura a multa. Uo Hegnlamcuttl ontão em vigor, 

1\Iinisterio dos Nn~ocios da Fazclltln.- 1\io de Janeiro em 
Hí de Fevereiro de 18HL 

Lafayette Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao cir. lnspector da Thesourarin 
de Fazenda da Provinci:J do 1\laranh~o. em resposta ao seu 
officio n. 137 de 12 de Setembro dt! 188:3, que, comqunnto 
não se mendone o valor do monte da sociedade commerci~tl 
que gyrava sob a firma tio Serra Lima & Yal<'nte, na t'scriptnrJ 
remettida por cópia com o de n. 17li tle 17 de Doz,~ml.Jro do 
mesmo anuo, é applic:wel ú espncie o tlispostn no art. 2", 
n. 6, do Hegulamento tle Hi tlr~ Novembro de iíl7\J, que vi~o
rava ao tcrnJIO Pm que foi Jnvrarla a tliln c,;cripturn, o tJl!itl 
sujeita os contratos do dissollll;ão de sociedade ao pagnnwnto 
do scllo sobre o capital c os lucros divididos; ponpwnto, nf10 
se realiza a hypothe>'e prevista na parto tina! do citado 
artigo, da retirnda dt) um dos sneios, ~~ontinunn1lo n suh
sisqr,a .sociedade parn que l!uicnmellte seja onerado rom o 
impostó :o quinhão do socio retirante, com exelusão tlo 
daquelles que pelo mesmo facto ficaram na posse dos valores 



mNIRTERlO nA FAZE:\OA 

communs: devendo-se, no cnsn de que se trata, considerar 
como meiaç~o do cnpital e lucro~ d~ sodednde, {t vi~ln da 
emissão da respcl'tira Ílllportatu~ia, :1 parte !JllP SI\ vcrilicou 
]ll'rlenrer no linntlo socio Frankl111 .ln11~eu Srrra Lima. 

Cumpre, portanto, que•, n:1 fórm:1 do :1rt. ~H, n. I, !lo 
nwn,·ion~do regul;illwnto, ''~ Pxija de Trajano V:dm1to & C.•, 
soeio;.; da I'XIineta llnna de Serra Lima '" Valente, a rev:di
d:Jção do sello que deixaram de pagar pelo respectivo quinhão, 
e cuja importnnei:1 derero'i ~cr verilicnil<l pl'lus meio> lcgncs, 
impondo-se além disso ao T:1belli~o que lavrou a escriptura a 
multa em que incorreu, á vista do di,;posto 110 art. TJ,~, § !J,o, 
do supracitado rcgul:unonto. 

J.nf'aye/le Rorll'iiJIWS Pt•reim. 

~, '~2 - EM 18 D P, FEVETIEinO DE 1881 

DPclara quo as As~cmbléns Provindaes tlão podem i.H~por sohrc tcrronos do 
mariJJhas o accnsciElos. 

Ministrrio dos Nngocios da Fnentla .-I\ in de Janeiro em 18 
de F1~vrreiro de iRH!J,. 

I IIm. e Exm. Sr.- Foi prosrmte n Sua 1\Iagesta,]c o lmpc
rallol' o re1:nrso qne o Senndor Bnr:io d1\ M:nnon·· I) sua muliJCr 
i uter puzer:mt da deci,i'ío de V. Ex. d,:negaudo-lhe,; lil'en~;a 
para trausferirem n Antonio Ilomcm Loureiro de Siqueira o 
domiuio util do um terreno nt·crc:>l'ido, dn que tiveram con
cessão por aforamento ]Wrpetuo. l: quo ú siluodo na rna do 
llelém, na capital dessa Província. 

E o mesmo Augusto Senhor, ouvida a Secçiío de Fazenda do 
Conselho de Estado, e Conforman1lo-se com o seu parecer por 
Immediata Uesolução dll 9 do corrente, Houve por bem Dar 
provimento ao recnrso, porquanto, não set1do licito ás Assem
hll;as l'rovinciai'S dispor sob;·c terrenos de marinlw e necrrs
cídos, JIOI' pertencerem elles ao E!'tado, e tanto fJUil não 
podem sa applicado" ao s1•rvi1;o provincial sem prcccdPr 
:d'oramento, como jú foi declnrado por Aviso n. 82 de 2:1 de 
Julho de !8!1:2; c por outro lado, c,l!Jentlo :'ls Camaras Muni
eipnes, na fúrrna do :1rl. til § H ll:i L1)i 1le W d1' l'íovemlll·o de 
18:!J e Aviso de !R do OutuiJro de !8:.18, designar os terrenos 
ncce,sarios para lo~r:Hlouros pni,Jicos; é claro qw1 n decisão 
rl'corrida, que se fundou na Lei pruvin\~i::ll n. 1020 de ;JO gc ___ _ 
.\hril dn i880 nwrcando terrl·nos p:1ra logr:HloursJ.-11UTíllco · -... _ - .. 
l'fllr~ os qua~s os dos rccorrent~s, e U_!lllUIID;nª~~S.il;!(' b[Jl.l~. G ~ M1.D 
l~nssoes :lll[PI'IOfCS, ]ogaJmente fl'llaS, nao nC . SttJ,ic:\\inlJ laCe 'l.f 
dns disposições em vig-or soiJrc a ma teria; cc~;_dlitehdo que u ,,_ . 

(\ ~:' C)~; 
,,, ' ,~\)~ 
''::: Dos oE.P0 /?'' 

··~- "•-· _._._-;:;;..:.-'~ 
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aforamento perpetuo imporia uma cspeci11 de alienaçiio de 
domínio ulil qw• se transfere p;ll'a o Pmphyteuta, seutlo por 
isso que o proprietm·io 011 'cul1or direclo do prazo só peide 
relwvr:l-o nos casos r•m q1w o fnreim incorre em commisso, 
e depob de scJr \JSte j ui gado metliante a :1cr:-,o competente. 

Deus Guarde a V. Ex.- Lrc(ayette Rodrigues Pereira.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Província do Pnrá. 

N. !13 -EM 18 1m FEVlmEinO DE 188í 

SolJrc as taxas qne devl'm pagar as -:q:~ond:Ls de alugar o vender r.asa~ por 
tonta alheia, I' a~ dn al.ngar ni:1do..;, opernrios, de. 

l\Jinisterio dns Neg-ocins da Fazcmla.- Bio dr, Janeiro, em 
18 de Fevereiro de 1881. 

Lafayette Hoclrigurs P••reira, Presidente do Trilmnal elo 
Thesouro Nacional, commnnira :10 Sr. InsJJeetor d~ Thesou
raria de Fazemla da Província !lo S. Paulo, em resposta no 
seu officio n. 291 de 5 de Ikzemhro proximo pas;;ado, que 
hem proce1leu approvando o proePdirneuto do Colleetor dn 
cnpit~l, de induir no l~nt::mJCnto elo in1po~Lo cln ineln>lrias 
n proli,;sõrs ~1s ngenei:1s !JIIP "'~ Pllr:I!TPgam só n oxclnsiv~llllen
te de alugar e vender c:1sas por eonl:1 allinia nas laiJella~ A, 3• 
dasse, e D, :Ja clas,;c, ~mncxas ao Decr!lto de :lO de .Jnlho de 
1878; devendo as qne s!l enc:1rn•garcm ele alugar criados, 
operarias, etc., ser lan~·adas sob ;1 rlcnominae.:iio de« Ageneins 
de loeaçiio de serviços !le pnssoa' livres,, par:1 pagrtr :1s taxas 
d:1s tabellas A, 'ia cla~se, e D, :~a e·lasse, do rnt:smo n•gnla
menlo; quando, porém, na mesma agenr:ia se exercerem 
as duas induslrias, deverá e lia '''r eol!Pctacla por aqnl'lh eujas 
taxas, lixa c proporci•,nal, m:lior renda derem á Fazenda 
Nacional. 

La(aycttc 1/odr(IJ!IeS Pereirn. 

N. M~e -EM 18 DE FEVEil.EIHO DE i88í 

Indefero um rcrurso sohro nmlta ae direitos dobra(los por 11i1Torcnça Uo 
qualidado em 11111 do:;parllo 1lc 'ea..;d!l'·la.-; n•cxportulas para o Hio de 
Janeiro. 

Ministerio dos Ner:-;ocios eh Fnenrla.- Hio de Janeiro em 
18 do;Fevereiro de 188~. 

Lafayeltc Hodrignes l'crcirn, Prrsielentc elo Trihnnal do 
Thesouro Naeional, eonnnunic:1 :•u Sr. Inspcetor da Thesou
rari~ de Fazenda tla Provinda de S. Paulo, para os devidos 
effeitos, que, sendo presente a Sua 1\lagestade o Imperador o 
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recurso de José Moreirn Sampaio, interposto dn decisão do dito 
Tribunal pela qunl fôra conlirmnda a multa dr, direito~ em do
bro que ao recorrente irnpuzera a Alf:mdega de Santos p1da 
difl'erença de qu:11i1lade verificada em duas caixas eontendo
eassinetas singelas de lã c algodão- su!Jmettidas a l11~spacho de 
rPexportação para o 1\io tle .Janeiro, corno- cassirwtas de 
algodão-; o mesmo Augusto Senhor, Conformando-se com 
o parecer da Secção de Fazenda do Conselho de Estndo a seme
lhante mspeito, Houve por bem, por Immcdiatu Hesolur~o de 9 
do eorrentr~, Negar provimento ao II11'11Ciorwdo rr,curso, 
visto ser inconlestavl'l a competeneia da referida Alfandega, 
ao contrario do qun ~llrga o rl'cnrrentc, IWra woeecler, corno 
procedeu, ao P:wme 1la mPr1·adnria de que se trata, 1le con
formidade com o art. !1° das lnstnlcl:õe~ !In 211 de l\laio 1le lH70, 
impondo a multa de 1lirciln> em tlohrn tla tlifl'enmç:; verilil:ada 
~~ n~o haver paridade l'lllre o eaw ;;ujcito e 11 da Hesoluçüo 
de C"nsulta de 7 de Ago:;lu de 1HHO, porque neste não se dava 
a hypothese do pagam1·nto de direitos de consumo f]LW n:io 
podiam, portanto, ser defraudados. 

Lnf'ayr·ltl! Rudrigues Pereira. 

N. M:i- EM 18 DE FEVEHEIHO DE 1884. 

na voudmonlo~ •)o cmprcg:ulo gorn.l, •Jll;tWio orrup:uln em ~PnÍ(O (H'O''ineial, 
dt•vt~lll snr pagos peJo:-; cofres tia' Provinda a quo csliYor sorvintlo. 

Mini,tcrio dos Negocias dfl Fazenda.- I\ i o de .Janeiro em 
18 de Fevereiro 1k 188'!. 

Lafayutte llodrigues Pereira, Presidente tlo Tribunal do 
Thesouro Nacional, romrnunica ao Sr. lnsp1~ctor da Thesou
raria de Fazenda t!a Prnvincia do 1\linas Geraes qne foi in
deferido O requerimClltO transmiltido COIII O Sl:ll o!licio n. 8:J 
de 22 de Outuhro do anno passado, e em que o Contador da 
mesma Thesoun1ria, Henrique Adeo1bto Dias CoPlho, re
corre do despacho que I h e nc,gou o pagamento dos venci
mentos do seu Jogar, relativos ao tempo 0111 que, por ordem 
da Presidencia, rsteve em serviço provincial, visto estar 
essa rlecisão de accôrdo com as Ord1ms ns. :l03 de 2\! do 
1\laio de l8i9 c 420 dr, :H de Agosto de 1880. 

Communica, outrosim, ao dito Sr. Inspcctor que nesta data 
officia á Presiclencia da Província no sentido de ser ore
ferido Contador indemnizado pelos cofrrs provinciaes, por 
não porler elle ser privado de seus veneimento,;, IJUO con
stituem alimentos. 

La(ayette Rodl'i!Jues Pereira. 

-Aviso á Presidl'ncia de l\Iirws na mesma data. 



N. 4,6- EM 22 DE l"EVEREIRO DE: 188&. 

Croação de um~ Colloctorh no termo drJ Poçõc•, rb com~rca à~ Imperial 
Vi lia rl~ \'ictoria, l'r<tvincia da Ih h ia. 

Minislerio dos Neg-ocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
22 de Fevereiro de 1881. 

Lafayette Hodrigues Pcreirn, Presidente do Tribunal do 
Thesouro ~acionai. communica ao Sr. Inspector da The
souraria de Fazendn da Província da lla Ida CJ!le lica appro
vada a deliberação que tomou, e de que d·m conta em 
officio n. 20 de 28 ele Janeiro deste :mno, de crcar nma 
Collectoria no termo de Poções, da eomarcn da Imperial 
Villa da Vietoria, arbitrando a porcentngem de 30 "/" pnra os 
respectivos empregados, marcando o prazo cle trinta dias para 
a entrega dos saldos e tixantlo em (l(lO~OlJO a fiança do Collector 
e em 220~000 a do Escriv:ío, bem assim as nomeações dtl 
Apolinario de OlivBira Freitas pnra Collector e l"elizartlo 
Moreira do Livrnmento para Eserivão; cumprindo que o 
mesmo Sr. Inspector complete as informações exigidas pela 
Circular n. 2!7 de 16 tle Junho de 1873. 

La{nyette Rodrigues Pereira. 

N. 47 -EM ~(l DE FEVEl\EIRO DE 1881 

O valor !los bens para o pagamento,. •lo imposto do \ransmis,.iio nas com. 
pras c vontlas é o proço rios contratos. 

Ministerio dos Negocio~ da. Fazenda.- Rio de Janeiro em 
23 de Fevereiro de 1884. 

Consta do seu officio u. 8 de 17 de Dazembro ultimo qne, 
tendo o cidadão brazileiro Man:Jel Joaquim de Sant'Anna 
negociante ro.~idente em Lagos, na costa occidental da Africa, 
comprado o patacho portuguez Zaida, pela quantia de H:500:';UOlJ 
da nos~a moeda, pLLga na cidade da Bahia, resolvera V. S., 
por occasião d" p:ts~ar o dilo navio, perante o Consulado a 
seu cargo, á nacionalidadrJ brazileira, com o nomo de Bum(im, 
cobrar o imposto devido, de 5°/o, não sobr:) aquelb quantia, 
mas sim sobr., a de "1:800$')1Jll fortes om que foi então ava
liado ; conservando, entretanto, em deposito o proclucto do 
referido imposto, na impot·ttnci:t de :2!0.,;01)0 forte,, por dtt
vidar da regul:tridade da cobrança, visto que a ditferonç:t 
entre o preço pago na Bahia c a avaliação posterior dos peri
tos nom~atlos por V. S., proveio de melhoramentos internos e 
externos que o novo proprietario do navio lhe mandara fa-
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ze~ em Hamburgo, conforme documentos authenticos que 
cxhibiu e se acham nesse Consulado. 

Em resposta, declaro a V. S., para: os devidos eil'eitos, fjUO 

tendo-se r<'alizado a transacçào de que ao trata pela somma de 
6:500~000, moeda l>razileit·n, paga nn Bahia, s~gundo a 
escriptura lavrada nm Lisboa, sobre esta quantia deve ser 
cobrada a taxa do 5 °/0 ; pois qur', na fórma do art. :24, n. 3, 
do H.egulamcmto n. 55H1 de :H de Março de 1874, o valor dos 
bens par,1 pagamento do imposto de transmissão de proprie
dade nas compras o vendas, e o proço dos contratos. 

Deus Guarde a V. S.- Lafayette Rodrigues Pereira.- Sr. 
Consul Geral do Brazil em Lisboa. 

~. ft8- EM 28 DE FEVEHEIHO DE 1881 

Provinwmln tlo um l'ceurso rdalivo ao 1mposlo üo ~ello oxigitlo dos sucees· 
soros de uma ltrm:-t ~ommercia}, tle quo :-e rdirou um dns sodas . 

.Ministcrio dos Negocias da Fncntl:~.- nio de .r~neiro em 
28 de Fevcn~iro de :l881. 

Lafnyette Rodrigues Pereirn, Presidente do Trilmnnl do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Insprctor da Thesouraria 
de Fazenda rln Província da Bahia que fica ~1pprovada a de
lilwraçilo, que tomou Plll sess~o da Jnntn, sr·gundo con:<ta 
r los papeis que remetteu com o seu officio n. :l03 de 1:~ de 
A~osto de 1RS:J, de dar provimento ao recurso interposto 
pür Antonio Joaquim Teixeira de Queiroz c Antonio de Souza 
Corrr~n, successores da lirtnn ValeiHim de Souza Corn':: & C.", 
d:1 decisilo da Hcccbedoria dns rendas internas, que os sn
jr1itan1 a pagar integr:ilmente o sollo sobre a importancia do 
capital c dos lucros levantados pelo sacio Valentim de 
Souza Conr~n, por >e h:1vrr retirado dn socierh11le; niro o!J
stnnte IL'rcm s:1tbfeito o sello de M~ letras no v:Jior de 
i:~7: 93fJ,,)!J.JI, q ne passaram ao dito V:dcntim pela ce:>suo, 
qne este fez, da parte do capital c juros que lhe tocou e111 
dividas; visto Pstar a deeisilo da TIH'"ouraria de ronfonni
rlarle com o n. 6 do art. 2" do Brgnlnmento de 19 de Maio 
d:Iqnclle anuo, por niio se tr•r VPrillcnrJo no caso dr• f]Ue se 
trata mai" !lo fJll" uma unica trnnsacç:flo. 

T.a{uy~ff,' llorfr iqun Pereira. 
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~- !1\J- E~l28 DE FEVmmmO DE 1881, 

Sll aos pais, o rn f,_tlt,J. dcllc..; ao:; tulor·tt...:, rnn1poto levantar a., quantias 
ilCíJOsil:l.d.:ts nas Cah;ts Ecoaollli.tas 0111 favor do monoros. 

:\linisterio rlos NPgocios da Fa~enrla.- I\ i o do Janeiro ern 
28 de Fevereiro de 18WL 

Illm. e Ex111. Sr.- Dccl:iro a V. Ex. <JUC não púde ser 
:1ttcndida a represr!BLIÇiio, remettida, por cúpia, com o seu 
o !li cio n. 21 ll<l 2G de :llaio de IHS::l, feitn pelo Delegado litte
rario de Magd:den:-1, ne:-:~a Província, relativ:unnnto ú rnvo
g:-H;iío da p:ute linal tio Aviso destrl Ministerio n. 2::28 de 23 
de Abril de 187!1, Jlelo qual se decidiu ser nccossaria a 
intervenção tios pais, lnton•s ou do Juizo de orph~os para o 
levantamento das quantias <ll!positad:Js em favor de m<·nores, 
nas Caixas Econ01nicas; porquanto, terminando :1os vinte c um 
annos a nwnori<latle (Bes,Jlut;iitl tl11 :11 tle Outnhro de 18:11) e 
exercendo o pai dentro tlella todas as attrihui<;lies inherentes 
ao poder de que o investiu a ll'i, nntrc a~ qnaes está eompre
llentlido o dominio e a atlmiuistr:tçiiO dos bens profecticios c 
tios :ulventicios, cla,;silieação em lJlW tlevnm ser induidos os 
depositas de fJll'l so trata, sú elle tem direito tle lcvant~ll-os 
durante a !ILCilOritlade <lo tíll1o; ou, na falta do pai, o tutor 
do menor, com a rm,pous:dtilidatlu <JUtl lhe é propria e me
diante as formalitlade:; le~:IIJ,, :1s IJU:H'S são tutw garantia 
Jt;~ra o nwsJJIO menor. 

E si, como tliz :upll'll" llekgatlo, os Juizes tle orphãos 
n~o nomeam tutorr.s ~HJS lllt'JWft•s qliL' lieam em l'Oill(Janhia 
dtl suas Illi1cs, n:.to eurnpre1n o seu d··ver, pois incumhe-lhes 
fazel-o, tanto ao puLre com" ao rico; nem os E:;eriv~es podem 
demorar o expt!t.lient'! dth autos em <JUe sejam interessatlos 
os menores, por ftllta tlo pagamento de custas. (llegimento 
de 2 de Setembro de iSif~, art. 201, § 3. o) 

Deus Guarde a V. 8x.- [afáyette llodri,ques Pereira.
A S. Ex. o Sr. Presidtute tla l'rovincia de Pernambuco. 

N. 50- El'!I :~ IJE l\IAHÇO DE i881e 

Provimento llo nm rocnrso sobro tliroito-; pagos por poças de madlinismo, 
impoda1lus para snhHitni1· úutra~ arruinadas. 

l\linisterio dos Ncgocios d~ Fnzentln.-1\io rle Janeiro em 
3 du J\lart:o <!e 11~8'1. 

Lal'nyctt" Hotlrigucs l'ereira, Presitll'ntn tio Trilmn;1l do 
Thesouro Narion:tl. l'OIIllllllllil:<~ ao Sr. Jn;:;peelor da Th<:sou
rnria tle Fnt!ntla da Provinda de Pernambuco IJUt) o uwsmo 
Tribunal resolveu tia r provimento ao recurso transmittido 
com o seu ollicio n. 188 tle 17 tle Agosto de 1883, interposto 
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pela Companhia Rt·ci(e JJraiwu,eda deeis~o d.a d.ila Tlwsonr:1ria 
confirmando a d.a ,\lfnnd.,•ga qw• SIIjeiloll ~o p:Jg:JrnerJto de 
direitos dPzc,;eto Jli'\:Js de ferro fundido, •·nverniwdu, p:1ra 
Inaehina, sniJmcttidas a desp:1clro p,•J:J nota 11. Hii1 do 1iJ, do 
Al.Jril daiJUt~Jie anno; vi<trJ t•slnn•m t:1es p!•r:as isent:1s dos 
dirrdto,; de consumo o expedit~ute, na fúrma do art. 'I",~ ~9, e 
art. i 0 das Disposiçiks pn•limi!lal'f'' d:1 Tarifa nnr vigor, por 
terem sido iiuport.11las JWra substituir outr:1s, arruinadas, da 
rnachina ao servira da recorrente, conforme consta da decla · 
ra~ão feita pela · commissflo d.a '1':1rif:, da Alfande!fa e do 
attesta1lo flrmado pelo E11genheiro Jls,~:d da n•ferida com
p:mhia. 

La(ayctte Rodriguc< Pereira. 

N. ~1 - El\I 6 lJI~ !IIAH~:o DE 1HH1 

U::. t.elcgramm;ts omciaf's do vem sor rcmettiUos ;"ts Pslaç(les tolegraphica.:; 
do Estarlo. 

Ministerio d.os Negocias 1la Fazenda.- Hio de .Janeiro em 
6 de l\brço de illli~, 

Lafnyclle Hodrigues PerrirD, Presidl•nu~ do TriiJUnal do 
The:;otu·o :\"acionnl, ilc l'Onformiilade com o A\'iso n. 12 do 
l\linisterio da Agriwltura, Con1ntercio ~~ OJm,s Publicas de 
2\J de Fevereiro ultimo, ordena aos Srs. lnspectores das 
Thesomarias de Fawnda quo faç:nu remeltcr Lodos os telc
gramrnas ofliciaes :'is ostações tclegraphicas d.o Estado. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. 52 - E~l 6 IJI~ MAHÇO DE 188~ 

O empregado em commissão quo optar pelos vencimentos Ucsta uão lom 
direito aos fio' "CU emprego. 

lllinisterio dos Negocios da Fazcmla.- Hio de Janeiro em 
6 de Março de 188~.-

Lafa)'eltn Hodrigues l'ercint, Prrsid.tmte 1lo Trihnnal do 
The,onro Naciorral, comrnnnica no Sr. In.,pt•etor da Thr•s(lll· 
r:11·ia rlc FaZI'JHia d:t l'ro\"ÍIIci:l do Par:'! tpiC, lendo o :1" Escri
pturario d:1 L\lf:l!ldl'ga, Antonio Finno Dias Cardoso Jnnior, 
npt:11lo pelos vr•nt·itnrnto:; rln log:n· dr· Ailrninistr:11lor ria l\lcsa 
rle rendas gt'rnes de Camctú, que foi cxercnr em eorllmissão, 
niio tem direito a outra qualquer gratificação, nos termos d.o 
art. 8° do Decreto n. 8912 de 2~ de Março d.o an.nnoo ~ _ /~ 

~'\\\~-~~ n~ CAM,-1~ 
\~' ~ 

~'\; . 
l ,~~~ 

''::.:. ~ Dos o E?~-:?' 
~-------~ 
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e que, portnntu, não púde ser deferido o seu requerimento, 
trnnsmittido C!lffi o o meio n. 202 rle i li de Outubro do dito 
nnno, e em qne petle paga11tNt!o do ordenado do seu Jogar 
durante o tempo dessa commi5são. 

Lrt(ayctte Rodrigues r~erciru.. 

N. ti:l- E~l 8 DE l\IAI\ÇO DE 1881 

s,,Jvt~ tluvillas ft)l:ltivanL'nl:} ;li~ Uir~·ilo.t uns :tct.:i1mi:-~las 1l1l cump.tnhi.ls ano 4 

11yma~ de se f.lzorcm rcpn•st~ntar IJUr lJI'IICUradiJI'es nas rc:'.JII_'r.tivas a~:;um· 

hl~as gt:raus, e ;'t ü\.CI'UI.<t~~ dll ma,Hlatll. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Jarwirn em 
K <lc Março ilc 188í. 

lllm. e Ex111. Sr.-Em otlirio tlt) l\l <k Fevereiro ultinw 
consul!a V. Ex., na qn:didade 1le prpsidt~nte do Banco Cum· 
mercial do Rio de Janeiro~~ tle sua as,;emhléa geral, e como 
presidente tamhem do outras assumbll'as geraes de compa· 
nhi;~s anonynws, sobro as seguintes dul'i,Jm;: 

t.a Os accionista>; anst~ntes ou illlperlidos tl\m direito a 
fnzer·se representar por proeur:11lor, semlLl ou não :Iccio· 
nist~. salvo a disposiçüo do art.. W, ~ 8", da Lei n. 3l:i0 de 
lJ, de Novembro de 188~. eml111rn os t~statutus tla companhia 
permitiam ounilu cst:t f:Iculilarle? 

2." Em caso negativo, ou a!Hrmativo, sendo a procuraç.~o 
concedida a accionístn que uão possua numero de ae1:õc;:, 
que lhe dê direito a voto, ptitle este ltprcsentar-se e votar p81o 
seu constituinte '! 

:La Quamlo o procnradllr n•pre,;cnta mais de um :Jccionista 
[IÓtle dle votar, scparatbrnente, por carta nm, ató o limito tle 
votos mnrcntlo' IJOS eslnlutos, endJOrn os votos reunidus de 
t•Jdos ox~.:edam artuelle limite? 

lJ,,a Si as acções que o proeuradur pos;;uir nilo tiverem o 
tempo dt' registro marcado nus e:;t~tu!os pura poder \'ular, 
poderá cllo [azel-o pelas rpw rcprcsent:tr estando estas dentro 
do prazo para sr~rem arlmittidas! 

ti.• Finalmentt~, as r:omp:1nhins ou rpwesquer corpora,·ões 
que po,suam ae,;õt•s, potl•'lll :.:er reprcscnt:1das nas assembléas 
geraes, para todos os elfeilos, )wlo presidente das mesnws, ou 
por qualqur·r membro dn tlirrcloria 011 gerLmei~, clcddarncntr, 
anlorizndu. Sl'ja cllr indivitlnalnH·nlr\ IICCionista ou niio? 

Em 1'1\spo:.:tn ;i rl'furilla consulta, declaro a V. Ex.: 
Quanto á la duvida, que natla ha que vede a apresentaçflo, 

si os estntutus n~n '.t~ oppLÍL'Ill fonnaltncnte a que os lW· 
eionistas ausentes uu impedlL!u;; "~~ fa•;an1 rq1resentar IW:i 
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assombléns geraes por procurador, ou si n5o exigem que ta I 
procurador ;oe.ia forr·o~:umenlr~ aer:ionistn; 

IJrwnto á2",quo ~i o i;1dividuo so!Jrc quPm reenheo nwndato 
nflo fúr aeeioni,la e nDo poss11ir o nr:mero de ae~·(ít•s r:xigido 
para votar por ~i proprio, poder;i votar pel•J accioni;;ta i'OU 
constituinte, caso este apresente ns contlir;õcs dos est:Jtutos ; 

Quanto ú 3", qnc rPprcscntnnrlo :;imultancamente nwis de 
nm Olt'eionis\;1, o dito pror:nrador póde e dovr~ votar scpara
danllmlc em n<HliO tlc cada ronstituintr:, pois o fado de limi
tarem os estatutos o numero de votos nilo impede absoluta
mente a yotar;ão discriminada d0s rlous ou mais constituintes, 
t•mbora a sonmv1 rio,; votos de todos clll's represente cifra su
prrior :'1 marcada nus !'sl:ttutos; 

Qu;~n!o ú !t•·, a Lilta dr~ registro lias acçõcs du Jll'OI'Ul':Hior 
nada tem co11t <1S :tceõt•s vúlitlas do ~ou ou do:; seus consti
tuintes. [JOl'fJLW o pro(:urnrlor não votG prJr si inrlividualmentc, 
mas pi>los SL'Lts cotJ:.;tituin!r•s; 

(Juanto ú ti" Jiualmr;nr.c, jú se aclw r·m parte resolvida com 
a 1", :lt:err:scL~Edo ;.;úmen !c quo as companhias accionistas do 
Banco ou do outras associ:~t;[:,es anonymas porler~o ser repre
spntarJas por <~qnr:lles fJUe para isto tiverem a competente 
fawltlélue pelos respectivos t•:.;t<Jtutos. 

Deus Guarde a V. Ex.- La('ayctte R•Jrlrigues l'ereira,
Sr. Conde de S. Salrador de l\lattosinhos. 

N. tií- EM R I >E l\IAT\(~0 DE 1881 

JJcdara ('~ motho:<. porque n;t.) r~·Hlf' f\Cr :-ulnptada a propo:-;t;l da Thcsnn
r:-Hia. tlc S. Paulo de ol1ri;::tr os C\ af-Lore" da F~u:cnda a junlarcnt :'ts eonlas 
qnc 111 csl:1n1 ccrtitllíc:-> do pa;: uncnly do itHJIO:"LO de tr~ul:-;Jnb:;flo de immovci~, 
o ll:15 rctnc:->sas Jc dinltcirll Uo O.flildos c bens Jc dcfuttt(IS c ausentes. 

i\linistr:rio dos Negocios d~ Fnzcndn.- fiio do Janeiro 
r•m g de !111tr:;u llc H:Wr. 

Laf;1yette Hnr!rigm's PaeirD, Presidente do Tl'ibunal do 
T!tc,;omo Nacion;r I. fleclara nu Sr. ln:-pector da Thesouraria 
de Fncndn da Provincia tlc s. l'<tulo f]UC niío pódc ser 
ndoplatln a provirlenri:1, prupos!:1 11n seu ollieio n. i:l rlc IO 
de .l:moiro proximo p:1ssnrlo. <110 ohrig:1r trs r·xaetores tia 
Fnenrln Nacion:d rt .i u11 !nn:lll :'rs ron tas que prc:;tam, rnt·mnl 
on trimonsalmente, certidões do pnganll'ntu do imposto do 
trnnmlis>~o rle immoveis por titulo oneroso, e d;~s remessas 
de dinheiro de orphilus c Lcnô de defuntos e ausentes ús 
e s ltlcõcs fiscaes; 

i :o Portjue, ficando com rs~a providencia os ditos exactores 
na df'pcndcncia dos Tn!Jclliães c Escrivães- muitos dos 

F .·-Ded·;4Ít>s d(· t~:-1,'1 
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quaes residentes a grawle di~tancia das Collectorias- para 
elfectuarem a liiltr,.:.(a da ren1l:i arrecadada, daria logar a 
realizarem es~n entregn fór:1 dos pr:1Z11s marcados, incorrendo, 
portanto, nas pen:1s do art. 43 da Lei de 28 de Outubro 
de 1848; 

2.• Porque, mencionnndo as guias de rendimento a somma 
do imposto arrecndado em certo mez ou quartel, seria 
impraticavel conferil-as com as certidões referentes a con
tratos e actos lavrados no me~mo período, m:~s cujo imposto 
tenha sido )Jago em outro, como acontece frequentemente; 

3. 0 Porque, soá visw dos livros se púde fazer a conferencia, 
e, sendo estes recolhidos á The3ournria até o mez de lllarço, 
depois do encerramento de cada exercício (lnstruc.;ões n. 92 
de 13 de Novembro de 1H43), bastam as certidões que os 
referidos serventu~rios devem enviar até ao mez de Junho, 
de conformidade com o art. 110 do Regulamento de 3l de 
Março de !874; ns quaes pod1•riio ser exigidns antes desse 
tempo, si fôi' preciso lambem antes tomar as contas dos res
ponsaveis; 

lJ..o Porque, meno~ necessnria ainda é a providencia pro
posta para obviar á impontu:Jlidade com que siio fpitas as 
remessas dessas cr-rtidõm: c das demonstrações dos dinheiros 
de orphãos, peculios de escravos e ben-: de dl'funtos e 
ausentes, pois niio se presume que os TaiJelliiies e Escrivães 
sej~m mais cuidt•dosos em rt~metter aos Collecton~s taes 
documentos, do que á TIJe,ouraria as certidões relativas ao 
imposto, e aos Juizes de Orphãos as que a Pste:; incumbe 
transrnittir á mesma Heparti~~o dr- Ires em tres mezes, con
forme dispõe o art. 2° das Instrucções n. :1.18 de 30 de Ahril 
de !855, e Avisos n. 260 de 30 de Abril de 1878 e n. 472 de 
29 de Setembro de !880 ; 

5. o Porque, no caso de infrarçiio do citado art. 40 do 
Regulamento de 3l de Março de 1874, rumpre ao Sr. lnspeetor 
applicar aos infractores a multa do Hl. H da Lei n. 939 
de 26 de Setembro de :1857, e communicar o fact" no Juiz de 
Direito, para que se tome effeetiva n pena de suspensão 
connninada pelo art. i6 da de n. 779 de 6 de Setembro 
de 1856.. 

La{ayette Rodrigues Pereira. 

N. f);J- EM 8 DE MARÇO DE !884 

Traia de um recurso sobre multa do direitos dobrados por ditreronças de 
qualidade, om um despacho de hotõos. 

1\linisterio d"s Ncgocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 8 
de Março de 1884. · 

Lafayette Rodrigues , Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou-
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raria de Fazenda da Província do Ceará que o mesmo Tri
bunal, tenrlo presnnte o fi)Cur·w, tran~mittido com o seu 
otliei,, n. 3~ de 19 dll Maio de 181!:2, interposto por Levy 
Frilri'S da deci~ão da urandrga que impoz-lhes n multa de 
din~itos em douro, de qw~ trata o nrt. 18, t• parte, do Deereto 
n. MílO de :!0 de Abril de 1870. pelas dilferenças de qualidade 
encontradas em 37 kilogrammas de botões submettidos a 
de~pacho pela~ 3"' e 5" addições da nota n. t3:H do 3 de 
Setembro de J.88l, sondo 30 como" de louça», sujeitos á taxa 
de 400 réis, c sete como «de vidro com pé "• á de 2nooo; veri
ficando-se na eonf~rencia serem os primeiros, « de rnadre
perola, com furos», da taxa dt1 :.1!5000, e os seg-undos, tambem 
" de nwdrepProla, com pé de metal », da ile 88000 o kilo
gramma; resolveu, tom:~ndo conhecimento delle, como de 
revista, conlirmar a decisão recorrida, quanto á multa im
posta aos recorrentes pela ditrernnt.·a nncontr:1da na 3• ad
diçào, pnr ser ella superior a :i08000, e reformai-a quanto 
á verilic:~da IJa 5•, núo s1í porqur, e,miJOra se encontrasse 
na conferencia ur11 e meio kilogramma em Jogar dos sete 
constantes da nuta de despnr:ho, sl'rll que se desse eircnm
sl:oncia qa1~ revele a exisieneia de fraude, d1;via a Alftlndega 
cobrar rlireit11s sobre arJUelln peso, na f,·,rma do art. 2° do 
citado decreto, mas tamlwm porque, comquanto a ditferença 
entre a taxa dada pnlos recorrentes o a exigida pela Alfan
dega ~l'ja superior ti 50 "lo, ainda assim não houve accrescimo 
de direitos para ser applicuda a mult:~ de que trata o supra
citado art. t8, nem tambem a de expediente, em virtude do 
art. 2° do Decreto n. 85~9 de 27 de l\laio de J.882. 

La{ayette Roàrigua~ Pereira. 

N. 56- E.l\1 H DE l\IARÇO DE 188r. 

Jlanda assem olhar as sementes do sezamo ou gorgelim á !inhaca para o par:o.
mento dos respectivos direitos. 

:Minh;terio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em H 
de Mtlrço de i88í. 

Tt>ndo sido pre~ente ao Tribunal do Thesouro Nacional o 
recurso que a Companhia lndustritrl de oleo interpoz da de
cisão de~sa Inspe()toria, que classificou na ultima parte do 
art. H8 da Tarifa o~ 21~;7 saccos r·om sPmentes de sezamo ou 
gergelim, vindos do Havre no vapor franeez S"int Jlfartin, para 
J.wgarem a taxa dP 300 n'is por kilo~ramma e rn:ds 60 o;, addi
cional, como Sl'!llentes n~o l'l:r;;silicad;rs, o mr-smo Tribunal re
solvl'u deferir o recurso e n1:1ndar ;rssemelhar as rdoridas 
sem•· n tes á I in hn\'3. O IJ Ut~ communico a V. S., para seu cunhe
cimento e devidos ell'eitos. 

Deus Guarde a V. S.- La(ayette Rodrigues Pereira.
Sr. Conselheiro 1111pector da Alfandega. do Rio de Janeiro. 
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N. 57- EM :l2 DE MABÇO DE 1881 

OrLlcna ás The~our:nias 11Uc rcnwltam de ln;s em trcs mezcs, ao Miuistcrio da 
Agl'ie ultnr:l, Cornmct·do c Obras PuLiiras, uma relação tios com·es::.ionaJ io!\ 

o]c patentes uc invcnçllo. 

M inisterio dos ~rgocios da FDzen<l~.-1\io de JalH'iro em 
12 de l\l:.trço de 1!!8~-

Laf~yette Rodrigues Pereirn, Presidente do Tribunal do The
souro Nacional, de conformidade com o A\'iso n. 1 do .Mi
nisterio da Agrienltnr~~. Commercio e ObrnsPublicns de 2\l de 
:Fevereiro ultimo, ordenn nos Srs. Inspectorcs dns Thesournrias 
de Fazenda que rcmclt~m. de trc·s em tres mezés, á Secretaria 
de Estndo daquclle l\Iinistcrio uma relação nominal !los con
cessionnrios de Jlatcntcs de inven~·ão, que liYerem satisfoito as 
annuidndes das mesmas patentes c a tnxa ele exercício dil 
industria privilegi~lla. 

Ln(ayette Rodl'i!Jttes l'crcim. 

N. 1i8- EM 12 DE l\lAI\ÇO DE 1881, 

Os hilltetc~ da~ loterias do Esl~'.Ll!l :.;ozam tlo pririlcgio Llc li' ro cireulaçJo em 
toclo o ltt•pcr:o. 

Mini~terio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
12 de Março de 188/i. 

Illm. e Exm. Sr.-Declaro a V. Ex., em resposta ao seu 
telPgramma de!~ de Fevereiro proximo twssndo, que não tem 
cabimento a apprehensão feita nessa Província, de bilhetes 
de lntcrias !la Côrte, porq nan to o art. i3 d~ Lei n. 314J de 
30 de Outubro de l.882, na ultima parte, prohibe sómcnte a 
venda de bill]()lcs de lotrria rstrangrir~ em todo o Imperio, n a 
J,d provincial n. l!tO:I de \l de Junho daqucllo anno, em qne 
se fundou a referida apprehcns.'ln, não póde ler app\ica~lío ús 
loterias do Estado, as qnMs guzam de privilegio do livre dr
culnçiío em todas as Provineias: devendo, portanto, llcar sr.m 
1'1Teito a ~pprehcnsào dos lJilhetcs de que tr~ta o citado tele
gramnw, os quacs deverão ser restituídos aos respectivos 
possui dores. 

Deus Guarde a V. Ex .-La{ayelte Rod1·i_ques PCI·eiro.
A S. Ex. o Sr. Presidente da l'roviucia de S. Pedro do 
Rio Grande do Sul. 
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N. 59- EM 13 DE MARÇO DE 1881 

Os Collcetoros do rondas goraos porlcm 'M procurarloros do partos, Yisto não 
o;tarcm comprohondidos na cl;tsso tlos oflic:iao:; do Fazontla . 

.Mini:;terio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
13 de .Março de 188'1,. 

Lafayette Hodrigues Pereira, !'residente do Tribunal do 
The:;ouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de S. Paulo <JUe n~o p1íde ser ap
provada a Circular que, soiJ n. :l, dirigiu nos Collectorcs das 
rendas gen1es da m'~sma Província, em 16 de Janeiro pro
ximo pas:;ado, o cnja có;;ia remctteu com o seu o!llcio n. 23 
de 2 L desse rnez, prohiiJindo a taes ngentcs liscacs serem 
procuradores de parte;;; porqur., n;io estando compre
hendidos na cla,se dos olliciaes de Fazenda, n3o lhes são 
applicavcis as disposições que vedam :t estes o exercicio do 
referido mandato. 

Lafayette Rodri.fJHes Pereira. 

N. lit)- EM 13 Dl~ MAR.{_:O DE 1881 

Proyitlonria 'ohro a entrop da< rcuda• arrecadadas polos Colloctores o 
AJministratlorc.; dnfl l\lo::;as do rondas. 

Ministerio dos Ne!jocios da Fnenda.- Hio de Janeiro em 
13 de Março de 188'1. 

Lafaydte Roilrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesoura Nacionnl, recommenda aos Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda que reduzam os prazos marcados 
pnra a entrr.g-a dos saldo,; das renilas arrecadadas pelos Col
Icctores e Administradores das Mesas de rendas, tendo em 
vista a importancia de taes rendas e a facilidade de meios de 
communicação de que disponham actunlmente esses agentes 
fiscac:;, e os obriguem, além disw, a recolherem aos cofres 
das ditas Thesonrarias, em qnnlqncr época, as IJUantias que 
arrecadarem e que por sua importancin cnrram risco em ser 
conservadas nas respectivas estações, d:mdo-se·lhes cautelas 
dos recolhimentos parciaes qne lizerem, os quaes, no fim de 
cada quartel, serlio levados :í conta da arrecadação total. 

La(ayette Rodrigues Pcr3iro. 
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N. 61 - EM i3 DE MARÇO DE 1886. 

A dispensa aos empregados, que fooom eleitores, de comparecerem á• Re
partições nos dias de eleições, rarere~so unieamente aos que residirem no 
Jogar em que e lia se re.1!izar. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
13 de Março de 1884.. 

Lafayette Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnspector da Thesou
raria de Fazenda dn Província do Paraná, em resposta tiO seu 
oillcio n. 3 de 15 de Janeiro deste anuo, que fica approvada 
a deliberação, que tomou, de mandar descontar ao Contador 
lgnacio de Sá Sottomaiur, Inspeetor em commissâo da Alfan
dega de Paran11guá, a porcentatrem relativa aos dias em que 
esteve ausente por ter ido :'1 capital votar na eleição a que 
se procedeu em 25 de !Jezembro do anuo passado, visto que 
a disposi~·ão qut~ dispensou os t'mprPgatlo-;, que forem elei
tores, de comparecer ás respectivas Hepartiçõt~s nos dias de 
eleições, refere-se unicamente aos que residirem no Jogar 
em que e lia se realizar. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. 62- El\1 13 DE M.\1\ÇO DE 1886. 

Devem ser cumpridas pela Rccebednria ns precatarias expedidas pelos Juize9 
substitutos ou supplentes quando no uercioio da jurisdicção plena de Juizes 
de Direito. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
13 de Março de 1884. 

Remetto a V. S., para seu conhecimento e em resposta ao 
seu oillcio d~ 28 de Novembro ultimo, a inclusa cópia do 
Aviso do Ministerio da Justiça de 2\l de Fevereiro ultimo, 
relntiva á duvida por V. S. su,citadn ~obre a precato ria que 
devolvo, expedida á llepartiçào n seu c:1r~o pelo Juiz de Di
reito supplente da 2• v:'f:l cível, vedando o cumprimento de 
qualquer precatoria para levnntamento das quantias deposi
tadas, quando expetlitlas pPios Juizes substitutos e supplentPs, 
declarando o mesmo Ministerio que, si qualquer dos substi
tutos ou dos respectivos supplentes entrar no exrrcicio da 
juri~dicção plena dn Juiz de Difl~ito, e nesse caracter expedir 
precatorias a es;:a Hepartiçi'1o, dcvrm ell~s ser cumpridas; o 
que se conforma com as dispo>ições do§ 2° da Lei n. 2033 de 
20 de Setcmbn! de 1871 e Derrl'lo n. 48:24 de 22 de No
vem!Jro de t8il, art. l1° §§ 2° e 3.o 

Deus Guarde a V. S.- La{'ayette Rodrigues Pereira.- Sr. 
Administrador da Recebedoria do Rio de Janeiro. 
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N. 63 - EM H~o DE MARÇO DE 188~ 

Sobre o abatimento nos preços das obras fornecidas pela Typograpbia 
Naeional ás Ropartiçõos publicas, ou pagas á vista por partienlaros. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
H. de Março de 188!.,. 

Declaro ao Sr. Administrador da Typog-raphia Nacional, 
para os devidos e!Teitos, que foi approvada a proposta que 
fez em seu oficio u. l2~ de 22 de Fevereiro ultimo para 
fixar em lã 0 /o o abatimento nos preços das obras fornecidas 
por esse PstaiJelecimento ás Repartições publicas, ou pagas á 
vista por particulare~. qualquer que seja a quantia superior 
a !006000 empregada na compra das dita~ obras, ficando al
terada nesta parte a tabella de 18 de Setembro de :l878. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. ll'l -EM W DE MARÇO DE :l88l., 

E' indispensavel a autorização dp marido para que a habilitanda ao 
meio soldo possa rcquoroi•O directamento. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de .Janeiro em 
Hi de Março de 188~. 

Lafayette Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, devolve ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Provincia de S. Paulo o incluso processo de 
hahilitaçf10 que remetteu com o 5eu oficio n. 3 de 3 de Ja
neiro proximo passado, e em virtude do 11ual a dita Thesou
raria julgou D. Carlota Candida Coelho da Silveira com 
direito, a contar do dlll 3 de Abril de i883 em diante, ao 
meio soldo mensal dtJ 2t6000 que percebia sua mãe, D. 
Thornazia Francisr:a Gareez Coelho, como viuva do Capitão 
Agostinho Franeisco Coelho; porqunnto. não constando do 
referido proces~o a autoriznção do marido da habilitanda 
para reqm~rer em Juizo, nem fi~:mr:mdo elle na justificação, 
como cumpria. deve a mesma lwbilitnnda ser intimada ~fim 
de sana r essa falta. 

Lafayette Rodrigues Pereira. 
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N. 615- EM 15 DE MARÇO DE 1884 

ProTimonto tlc um recurso eoneHncntc á rcslituiçã(1 do parto do impO.:ilO tlc 
tran.;mi5são de uma ]ter:\nça, visto ler· :::ido csb rntluzi•la em con~eqll'~nc:a. 
tio pagamcnlo de divi<la,, 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
Ui de Março de 188~. 

Tendo sido presente no Tribunnl do The.~ouro Nacional o 
recurso que José Montinho dos Heis e outros, herdeiros da 
finada D. llenriqueta Maria da Cruz Franco, intcrpuzeram 
da decisão de V. S., que negou-lhes a restituição de parte rlo 
imposto de transmissão da herança que haviam pago, o 
mesmo Tribunal : 

Considerando que a restitniç:to, de que :;e trata, aclw-se 
comprehendida no art. 3'1, n. 1, do Hegulamento n. 5581 de 
31 de Março de 1874, porquanto está provado que a impor
tancia total do espolio que fúra calculada em 4L :2ti\l{,lOti:J, 
sobre a qual se coiJrara o imposto, roi [JOslcriormcnte redu
zida a 26:0768000 por haver sido delle deduzida a quantia 
de 15:t83{,lO!i:l para pagamento de dons credores, em Yirtude 
de scntenç;1s por ellcs oiJti<las cru acçiícs ordinarias e grnu 
de appellação ; 

Consideranuo q~e a circumstmJCia de niio haver officia<lo 
o Procurador da Fnzend:t m1 ncr;iio pr0posta por um <los ne
dores não é motivo para mgnr-'e a rc:;tituição ; 

Considerando que não era ilnprescinúivel :1 exhibiçiío da 
sentença úclinitin na execnç~o !JI'llmovitla por um dos cre
dores, sendo sullicienle a quitnç:-1o du sua divida <larla ;10 
inventariante no Juizo da i" Vara Commcrcinl, o n ncei
tação della pelo .Tuiz do inventario ao rerJuerer o inventa
riante a sobre-partilha fazendo lacs descontos prova vlena 
para a restituiç~o ; 

Considerando, finalmente, que a apresentação de conheci
mento original é lambem nccessaria para documcntnr nos 
autos o pagamento do imposto, <JllC sómente em JHlrte é 
restituido, hypothesc diversa daquella de que trata o Aviso 
n. i84 de 19 de Maio de 1868, citado por V. S., po<lendo 
aquelle documento ser substituiLio pela respectiva publica
fórma: 

Besolveu deferir o recurso e mandar restituir 30S recor
rentes o imposto <lc transmissão fJUC demais pagaram. 

O que communico a V. S., para seu conhecimento e devidos 
elfeitos. 

Deus Guarde a V. S.- Lafayette Rodrigues Pereira.- Sr. 
Administrador da Heccbedoria tlu 1\io de Janeiro. 
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N. 66-EM 17 DE MARÇO DE 188~ 

Trah de nm rcr,nrso sobre multa por soneç;a('ão 1lo imposLil Jo lrall"'llliS3ão 
do proprie1lallc na ron(la de um engenho. 

l\Iinisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de .l:l neiro em 
17 de Março de 1881. 

Lafayctte Rodrigues Pereira, Presidente do Trilmnnl do 
Thcsouro Nacional, commnnica ao Sr. lnspcctor da The:;ou
raria de Fazenda da Província de Sergipe IJUe o mesmo Tri · 
hnn:d, tPndo presente o recurso tran:.;tuitlitlo l'tJlll o seu ollicio 
11. 111 de '1.7 de Agosto de 11\8:1, int<•rpu:.;lo por !\lanod dos 
PasstJS llrand:lo da decisão da tlita Thcsoural'Ía que, niio s<i 
negou provimento ao que pnra clln intorpuwra do dcsrwcho 
tlo Administrador da !\lesa tlc rl'ndas tla cit!ndc da E'tancia, 
impondo-lhe a multa !lc \!0015, pela soneg:t(·ão tln imposto do 
transmiss:·to de prnpricdatlt•, cotTC>pondPni.t) ú quanlLl de 
ü:OilU/:1, parte da dt; 13:4001) por <JUC contratou com Agostinho 
Luiz de l\lcnczes, José Antonio Dias e .Joaquim ::i:<bino de 
Oliveira a compra do engenho tlcnominadtl « Canna [lrava }), 
como lambem elevon a referida multa a !t,:O:lOii ou :30 "[o sobro 
a mencionada qunn tia de 1:3: IJ001), resolveu eontinnnr a llecic;:io 
rccorritla, ú vista dos termos tlo art. 1'2 da Lei n. !J:l9 uc 26 <le 
Setembro de 185i e art. 112 do Hegulamenlo :tnnexo ao Decreto 
n. f)581 de 31 de l\lar~·o de 187/t,; deventlt1, porém, a multa 
em quest~o ser pag:t, metade pelu recorrente, e a outra metatle 
pelos vendedores, rerormada assim a deebiio da Thesonraria, 
q ne relevou a estes, segundo eunsla t]o seu o!lleio u. 37 de :.l 
do ;;obredito mez de Agosto, da <Je \!001}, que igtwlmente lhes 
fôra imposta pelo Administrador da Mesa de rend~1s duque se 
trata. 

La(ayette Rodrigues PereiJ·a. 

N. 67- EM 18 DE ~IARÇO DE 1881J, 

Sello rias nomoaçõc' p'"a o excrdtio <los logarr' 1],, Tabrlliiic' 'luranto 
a viJa dos scrvcnluarios. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio de .Janeiro em 
18 de Março de 188ft. 

Lafayette Rodrignes Pereira, Presidente do~ Tribunal do 
Thesonro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de Santa Catharina que regular _. 
procedeu approvando o acto da Alfandega fJUB ~- • \.~~ n~ CAMA 

t:.v~"~ ~, 
-~ 
.~ 
I c 

~" ~·~.:oo 
""->- Dos oE.?~ 

-=-..:..~~.- ·-~~ 
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pagamento do sello, na razão de i2 •/o, do n. i, § 5°, da 
TllbAIIa A do Decreto n. 8946 de 1\l de Maio de 1883, a 
nomeaç:io de Franci~co Xavier de Oliveira Camara Junior 
pan1 exercer o log-ar de Tahellião d:1 cap!t~l durante a vida do 
serventuario vitalicio, Manoel .José de Oliveira. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. 68 -EM 28 DE MARÇO DE i884 

Appron a creação do uma Collectoríjl. de rendas geraes no município da 
villa do Boa- Vista, Província de Minas Geraes. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
28 de Março de 1884. 

Lafayette Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, cnmmunica ao Sr. In~pec.tor da Thesou
raria de Fazenda da Província de Minas Geraes que fica appro
vada a deliberação que tomou, e de que deu conta em officio 
n _ 28 de 6 de Março corrente, dt~ crenr uma Collectoria das 
rendas geraes no município da villa da Boa-Vista, bem assim 
a renda lotada, a porrentngem e as fianças arbitradas para os 
respectivos empregados e a nomeação de José Soares da Silva 
par" Collector; cumprindo, porém, que o mesmo Sr. Inspector 
compiPte as informações exigidas pela Circular n. 213 de 16 
de Junho de 1873. 

La{ayette Rodrigues Pereira. 

N. 69 - E~l 29 DE MARÇO DE 188!~ 

Sobre os vencimentos do agente da Procurador Fiseal da Repartição dos 
terrenos diamantinos, na Deleg)lcia crcada na villa de Canavieiras, 
Provineia da Bahia. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda-- Hio de Janeiro em 
29 de Março de 1884.. 

Lafayette Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Na1:ional, ctPcl~r:~ ao Sr. In~pedor da Thesouraria 
de FazPnda da Provin1·i,1 d<l B;~hia, em r·e<posta <tO seu officio 
n. 31 de 1/t de ~<'••vereiro pruximo p:•ssado. que não póde ser 
attendido o pedido que, segundo con>ta do' papei,.; juntos 
por cópia ao citado olllcio, faz o Bacharel TraJano Pinto da 
Silva, de ser-lhe abonada, além da porcentagem de 5% que 



MINISTERIO DA FAZENDA 43 

lhe compete, na fórma do § 2• do art. H do Regulamento 
annexo ao Dr<'reto n. 5955 dA 23 ele Junho de 1875. como 
ag·ente do Procura1lor Fbral da RPp:,rti~·:io dos tPrn·nos 
diam~ntinos, na Delrgr,cia ultimamente rr1·ada na villa deCa
navieiras; a de 3 "/o nwrcadn no secretario da dita Repartiç:io, 
pelo § i• desse artigo; visto que a porcentngem indicada no 
primAiro dos citados paragraphos é tambem remunerativa 
d'ls funcções de serretario que o mesmo agente accu
mula na fórma da ultima parte do art. 5° daquelle Regu
lamento. 

Lafayette Rodrigues Peréira. 

N. 70- EM 3t DE MARÇO DE 1884 

São isentas de sellH as letras provenientes de pcoulios de aprendizes mari
nheiros, sacadas pelas Thosourarias de Fazenda contra o Thosonro 
Nacional e a favor do Ajudante General da Armada. 

Ministerio dos Negocias da J.<azenda .-Rio de Janeiro em 
31 de Março de 188'1. 

Illm. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex., em resposta ao 
seu Aviso n. 2006 de H de Outubro ultimo, que ficam dadas 
as nrces>arias ordens para ser paga ao Ajudnnte General da 
A:rmnda a letra de l. 334p000, !'ac; da pela Thesourarh de Fa
Zf'nda'da Província do E'pirilo S:mto eontra o Thesouro 
Nneional e a seu favor, proveniente lle peculios de aprendizes 
m11rinheiros. sem o paga111ento do sello de 20000 que lhe foi 
exil-(ido na Thesoun1ria Ger:d, visto não se tratar de letra 
sacada a favor de particular, podendo por essa razão ser 
comprehendilla na !'X pressão generica «e outros títulos de 
credito » da ta parte do § 2° do art. 10 do Regulamento 
n. 89lJ,O de 19 de Maio de 1883. 

Deus Guarde a V. Ex.-Lafayete Rodrigues Pereíra.-A 
S. Ex. o Sr. Antonio de Almeida Oliveira. 

N. 71 -EM 31 DE :MARÇO DE 1884 

Declara que a Companhia do carris urlJ:mos, eomo cessionaria e representante 
das quo foram extinctas, passallilÓ-lho os privilogios c garantias de quo 
gozavam, está obrigada a sa~ísfazcr todos os onus a que ellas eram 
sujeitas. 

Mini~terio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
31 dP Março de 1884! 

Illm. e F.xm. Sr.- Devolvo a V. Ex. os inclusos papeis, 
que acompanharam o seu Aviso n. 3!i8 de 23 de Fevereiro 
ultimo, relativos á reclamação da Companhia de carris ur-



]Jnnos contra a Pxigencia, fJUI' lhe f·1i ft•itn, uo p~gamento <lo 
spllo ~~ cmolnmontos, ueviLlo> pelos :teto.; tlo Governo, con
rP<lenuo priviiPp;in;; e~ nutorizando tt illl'ot·portu:ilo das divnr:;ns 
eomp~nliias de carris di~ rcrru tle.-ta c,·,rlt•, tllll' uei\;1!'11111 ele 
fLlliCCÍOlllll' em \'ÍI'Illlli- d:1 {[j,;JIIJó'ÍI.':IIl do llül~l'i'\0 Jl. 71)\)Í de 
::! 11 de i\!-!;osto dr: 1878, yj;;to nf'" snrtn [ll'llCI~ll~~ntes :1s rnões 
allegad:1s pela n·cl3mantl:, Jl"l'IJll:lnl" o llit11 llf'crdll, eon
ePdl;ni!o :í Cotnpanhia llc ct1l"L'is nrlWIIIIS to<lDs os priviJ,·g-ios c 
gnr.1ntü1s das ~.:ompanhins e\tinct:1s, niln só pass11u-lhe eonw 
ePssionaria, que 1•, l) represl'lll:lnle li:<S nw;;mas Clilllpanhins, 
todos os onus legao;;, a lflll' est:1;; l)siaV:llll ;;uj,)itn.s, compre
ltcndillo;; 1111' ilt•ct·eto:; JIS. r,:J.'ili de~~~~ d1: Ahril Lle lHG\J e ltiiOii 
til' !J tln Abril de l8ill pPios ~d11s rxpt•dillus 1: privilc~i11s 
cont·c,litlt's :'r.; l:l)llipanlli:~;; dt: l'tlj:l f11s:\o n:hl'l'\1 :l n:l:laill:illlP, 
[ll:IS i;lllliJl'lll \IL'I'I!lll', 11:1 PXpl'i•S,;i\:1 <I U!iLIS ÍIIIJIII'[I)S ]II)]IIS 
eoutr:~tos >), Llll lJIIl: lral:l a e·I.·.IJS!ll!i :2!i'' do ll;~en:to n. 701li, 
n~o cst~o ClllllJII'l'IWudid••.s, !11'111 11 podiam cst~r Llc modo 
alr.rntn, os i1nposlPS ,: !:1'\as, a tJill', Jll'la ],•gi>l:ll.'1lll li>l'~l. Psl:lo 
sujeitos os aetus l' privile~io;; c,met•didos :'1 comp:mhi:1 rol'ia
mallll' nll :íqnellas lJilC ella lii'.Í'·' rcpresenl!l. 

lkns Guarde ;1 V. Ex.-/~ '{lllfl'//.e ll·,tlr·i(Jttes T't·rei1'll.- A 
S. E\. o Sr. AJI,Jnso Augu.;;to l\lort·ir;l l'cuna. 

N. 72 - E~! L llE AllHIL DE l88 11 

J•:st:'l ~:njoito :111 itii}IIISI) do induslri.u o iH'oli-;.tíc; o in1li\'i111l.) t[IJO cx:OI'!'.r ;1. 

pi'of1ssJo tlu guartla-livru~. embora n:i<l tenha lilll 10 1\'gi:;lr.ul 1 1111 Tri-
huual do l'·ornmctTill, 

Ministnrio llos Negocias da Fnzenll1.- llio 1le Janeiro t'nl 
1 de Abril tle 188'1. 

Lafayctlc l\otlrigueo; f','feira. l'rrsi,Jeut'' do Tribunal tlo 
Th,:sonro N:ll'ional. collJLIIIlllir·a :Hl Sr. Jno.;pcctor da Thesou
J'llria rio Fawnlla da J>rovilll'Í:i til; S. l'attlo que o ;ne,;mo 
'l'rdJunal n·;;ol\'tm in,h-fPrir '' rp,•ur;;,,, transllliltHlo com o 'eu 
o!lid<J n. 271 de t:l Lltl Novelli!Jro ek IHR3, illltwxo :10 da 
l'rrsilll;ncia sob 11. 21 de !li lll'"'': me;., in terpn;;to por Clautliu 
Luiz d.a Sih'a da deds~o pela qu:il a dit:1 Thesonraria Clil1-
1innon n Lla AJrnntlega tia cid;Hill tlt; S:tntns qnu Slljl'itnu-o, 
no exercício de 188:J-188'lo, a1J p:,gam<'lllll do impusto1ltl intlns
trias e profissões, como guarda-livro;;; visto não srlr pro
cedente a ~ll11gariío :1Jll'Psentada pC1lo recorrtmtr, 1lP n~o trr 



c:1rtn ou titulo reghtrauo no Trihnn:d 1lo t:,>mnwrcin, eon
!'ormt~ exige o :11'L 7~ d11 Coui~u Cununerci:d, ptli:; o far·to de 
e\.t'l'l~t~r. oelll tne,; dtli'Utnentq:;, :1 prolh~ão d·~ ~~·u:lt'da-lin·o,, 
u:-tu u benta do pa~ntlli~lllo 1l11 Íll!Jllht" de qnt.~ sr· tr:t!a, l!:ns 
uuieamenle o turua p:,:;siYcl da JlCltn eollllllin:id:l 110 liu:il do 
r·itauo artigo. 

!'i. i:l- El\I 2 llE AB!\IL Im 1881 

flrdcn;l ús ThcSillll';ll':.:s tl!• LlZI~Jl(la 1]110 l'CillCllatll li:CllS:I\JllC!ll!~ :til nil'cdol' do 

/Jirt,o io nffiáal denlol~::ilr:u:·-·t~.-. tlas relida:-.: rn·r-:•1l:td:.~. c do lllo' i111CI\h de 

inq·orL1~·;Io ')\p1HI:tr:Ln d··s p!il·ri\'.LC, :!ellt'r'':-; c Jlll'!<'·~d·l!ia~. 

l\linisterio dos Nt•gor:io:; tl:1 FazcJHla.- 1\io u'' .l:lllt'iro em 
2 de Abril de 1881. 

L:~favdtn l\odrig·ucs 1'crcir:1, l'rcsirkntn do Tribunal do The· 
:;ouro Na1·jonnl, tondn r·m vi,;!a turrwt· puhli,•o ]1Pio lliurio 
Offir:inl o movimento finanf'CÍril das n"'':'s proYÍlii'Í~s, na 
parte rcl~tiva ;i :nTccarlnr:iío d:1s fl'JIII~'' puLliea~, c ú ÍIPJl''rta· 
~·:-,o n t'X]'nrt:lç~o, ordeua :1ns ~·:rs. ITI>Jit'clorr•,; d:1.' TllCSiitl
rari:'s tl1~ Faz~'nda fjtH\ l'l'llll'ltam fl';' nl:llllll'lllt· ;111 llirt•clor do 
nf,•rido Dicu·io Off,cinl, nos primeiros di:1,; de c~1da Jlli'Z, rle
muustrnt;õvs dns rendas :IJTt'cad:,i]a,; no n1ez ;,n tc1:1:dt•nte com 
a not1. comparatira do rrudilllouto de igtwl mez nu C\.l'!'cicio 
:mlcrior. 

!'las Thr.,onrnri:1s il1' Fnrn1la f1ns l'rovincias, rm fJilC 
hllll\'rl' ,\Jf:I!Hit•f.!:l:;. rlt'YPfÚ 0 fi'Sjl('f'IÍYII [mJII'I'lOl' addil'Íllllal' 
nessas rlcrnon,trnt'Õt'S uutr:1s l'l·I:Tiivas ;,o IIIO\ ÍlliCII!O fle im
Jiori:H:iio e cxpnrt:J.Ção do' princip:ll's gcnt'!'OS ~~ nJcre~'doria~, 
cujo ronliccimenlo po"a intcn•s>ar :ís l'la'iors cornJIICl'f'ia,~s c 
industriaes. :i Javourn c ao puldif'o t·m gcr:d. O qnt' ll1c., 
lenho por muito rrl'llllllllt:nil:'tll'. 
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N. 7~ -EM 2 DE ABRIL DE 188&. 

Provimento do um rocurso sollre classificação de botões. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
2 de Abril de 1884. 

Lafayette Rodrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Naeiooal, communica ao Sr. Impector da Thesou
raria de l<'azenda da Provineia 1le Pernnmlmco quo o mesmo 
Tribunal, tendo presente n rPCUf'O tran:;mittido com o seu 
otlicio n. 2i:! dr, 28 de Novembro de :188.1, interposto por 
Netto Campos & Comp. da di)Cisiio da Alfandega da dita Pro
víncia, que mmdou classiliear c11mo «Obras vulcaoisadas », 
a que s~ refere o art. Hl\l da Tarila em vigor, para pagar a 
taxa de i/;!200 do art. l08R, a mercadoria que suhm!)tteram a 
despacho pda nota n. Li75 de 12 dn Outubro daqu.,Jle :Jnno, 
como ''botões de madeira))' suj,)itos á de 40ll réis, do art. 383 
da citada tarifa, resolveu dar-lhe provimento, alim de ser a 
mercadoria de que se trata tlt>sp;~chad:~ como ''botões de 
mas:;a » para pa~ar esta ultima taxa, na fôrma do art. 716; 
restituindo-se aos recorrentes o que de mais lhes foi 
cobrado. 

Lafayette Rodrigues Pereira. 

N. 75- EM 2 DE ABRIL DE 1884 

Manda cessar a pratica, seguida om aiiV!mas Alfandegas, de ser dispensada a 
primeira conferonci• om despachos 6e morc!dorias não comprehondidas no 

art. to do Decreto n. 8549 de ~7 1le Maio do 1882. 

Ministerio dos Negocios da F~zenda. -Rio de Janeiro em 
2 de Abril de i88~. 

L~fayette Rodrigues Pereira, Presid~nte do Tribunal do 
Thesouro Rwional. declara aos Srs. In~peetores df1s Th!lsou
rarias d11 Fawnda, p~,ra Sl'll conhecimento e o fazere111 con
star i!OS das Alfand''i<'"'• qnc a L•Ctlldade de :ldmitlir <LO paga
mento de dirflitos e á snltseqlti'!IL!l conferencia de sabida 
outras Hwrcadorias além da,; mencionadas no art. l 0 do 
Decreto n. 8549 de 27 de Maio de l882, uma vez que 11s notas 
contenham todas as declarações exigidas pelo art. 51J.IJ., § to, 
do Regulamento de 4.9 de Setembro de 1860, e tambem a de 
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qualitiade superior, só foi concedida á Alfandega do Rio de 
Janeiro pelo§ I" daqnelle artigo, e não ús dPmais Alf~ndl•gas; 
devendo, port~nto, cessar a pratica, seguida em algumas 
dellas, de ser dispensada :1 primeira conferencia em despa
chos de mercadorias não comprehendidas no supracitado 
art. L• 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. 76 -E !\I 2 DE ABRIL DE 188~ 

Dá provimento a nm recur;o contra a classiÍicação <lo cordões de algo~ão, dada 
na Alfandega do Pará a uma partida de barbante ou fio do porrete sub· 
metlida a despacho eomo linha de algodão para pesca, e nota diversas 
lrrogularidado3 quo oeeorreram no mesmo despacho. 

Ministerio dos Neg& los da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
2 de Abril de 188'1. 

Lafayette Hodrigues Pereira, Presidrnte do Tribunal do 
Thes11uro Nacional, communica ao Sr. lnspector da Thesou
r:ma de F':1zenrb da Província do Pará quo foi present,• ao 
mesmo Tribunal o recurso t ransmittido com o seu ollicio 
n. ill9 de 2'~ de Julho de 1883, iuterposto por Santos & G11mas 
da decisão da Alfandega que classificou coliJO c cordões de 
algodão :., para pagar a taxa de 800 réis o kilogr~mmn, na 
fórma do art. ~95 da Tarifa em vigor, a mercadoria quo sub
metteram a despacho prln nota n. 811~ de :lO de Abril daquelle 
anno, como "linha de algodão para pesca~. afim de pagar 
direitos ad vaiarem. 

Con •idenmdo q11e mrrcadoria igual á de que se trata tem 
sido desp:l('hada ad vr!lorem na Alfande~a do Rio de Janeiro, 
pag<~nd~· a laxa de 250 réis, corn~spund,mte á de "barbante ou 
fio porrete >}; 

Considerando que não está ella no caso previsto no art. 2~ 
do Decreto n. 32:1.7 de 3:1. de Dezembro de :l.ts6:l, para ser dis
pensada, como foi, a primeira conferencia, tanto mais tendo 
sido submettida a despacho ad valorem; 

Considerando que, verificnda a difft·rimça de qualidade, o 
conferente nem ft•z a compr,tenlc declar~rão n:• nota, conforme 
di~põe o art. 551, § 2", do Regulamento de HJ de St'te111bro de 
1860, nPm participou essa Ol'I'Urrl~nein ao Cl11'f,• d:t lkparti(,'iiO, 
eomn dl'tl'rmina o art. Hl do Decreto n. MHO de 2U de Abril 
de 1870; 

Considerando que deixou de ser imposta aos recorrentes a 
multa de expediente, em que incorreram, nos termos desse 
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tlrtig-o, pelo mollo por que foi formulalla a nota para o dos
ltacho; 

Considerando que, á vista dtJ r1uo fica exposto, deram-se no 
processo do despacho as hypothescs em que, pelo art. 761, 
§ 2o, do Heg-ul~mcnto de i\J tio Setembro de 1860, é adrnissi
ye! o rccurw de revista : 

Hesolveu o rel'cri do Trihunal rdormar a decis~o recorrida, 
afim de ser restituída aos rPcorrentrs a importancia que 
de mais lhes foi cobrndn, llcduzitla a tla mull~ em que incor
reram. 

La(ayette Rodrigues Pereira. 

N. 7i - E~l 3 DE AlllUL DE 1881 

Provimento Uc um rcrur.-...f) sohro restituição 1lc direitos de mais pagos 110r Lrcs 
caixas contendo sardinh:lS em salmOilra, c submotlidas a dcspacl10 coll\o 
de- ::;an.l.inkt.:J ent cousona. 

l\linisterio dos Negocias lla Fazenda.- Rio de Janeiro em 
3 de Abril de 188'1. 

Lafayettc Horlrigucs Pc·rcira, l'r~'identc do Tribunal do 
Tlwsouro Naeion~d. commun ica :10 Sr. Inspector da Thcsou
raria de Fazenda da Província tla Buhia, que o mesmo Trilm
nal, tpnrlo presente o recurso, tr:msmittido com o seu officio 
n. H5 de 12 tlc Setembro tlc 1883, intcrpo>to por Silva 
&. Comp. do dcspnello da Alf:mdega da dita Provinria, que 
negou-lhes a rcstitniçiio lla importancia de Hili1StlU'I, tjlle 
de mais jwgnram !I'Jl' Ires c:tixa' eonttmtlo 'nrdinha,, pesando 
nas latas :JüO kilogrammas. fJUP suliuJelteram a rle~pacho pela 
nota n. 277 lle 20 tlr~ Agosto daquelle :nlnf\, «como em eon
:-crva )), sujt'ilas ú taxa rle 300 réis o kilog-ramma, na ft'•rmu 
do :.1rt. 272 da Tarifa em vigor, o que se verificou na confe
rencia serem« em salmoura )), rln de 20 réis llo citatlo artigo, 
resolveu dar-lhe proviiiH'Hto, corno de revista, allm de se 
efJectuar n reslitniç~o ltrt:tcntliLln pelos rcclnm:mtcs ; por
quanto, estando a merc:Hioria rle fJUe se trata sujeita n mais 
de uma taxa na uH~m·itmntla tnrifa, não tlcvia ter !'itlo dispen
sada, cnmo foi, a primeira cout"e:-ent·in, o que sómente ti 
prrrnittid1J na A\f:tnrlega do 1\io de .Janeiro pelo § i 0 do 
art. to do Regulamento anncxo ao lJccrclo ~~- 8:i 119 de 27 de 
l\laio de 1882. 

Lafavette Rorlrigues Pereira, 
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N. i8 - EU 8 DE AIHUL DE 188~ 

Provimento de recursos d:L Companhia- 11 Fcrro·C:L!Til do Pernambuco» eontrJ. 

a eiigHnei:-t do direitos do I"Oil!HHM'o dns \l'ilhos, dormcntcg o acccssorios 

importado . ..; para as 1inh:lS a seu ear,;:-o. 

Ministerio dos Negocio,; da Fazcnua .- I\ i o ue Janeiro em 
8 de Abril de 188'!-

Laf.,yett'' Hudri~LH'S Pereira, Prt~sidenle do Tribnnal do 
Tlwsouro N<ll'iorwl, t:tlllllllUnic;J ao Sr. ln-;pt·dor da Thesou
l'<lria de FilZendn da l'roviueia dt' 1\,I'!HHnlJu~o que o mesmo 
Tribtwal, t''ndo lll'i'scnte;.; os n·rursos II'<~IIS!·llittidos com 
os se·us olllcius n.s. 2:zl!l, :Z:JO '' iJ i, Ut\ 1:1 e 15 de Outubro de 
188:1, interpostos rwt;, Companliin « FI'!Tn-Cnrril de Pernam
lJueo >> das det:i;;(,es da d1 ta Thcsou rnri:1 con firnJ;l!ldo as da 
AH:~ndt:g<~ que rw~<lf31ll-ilu' ;t isençito di' direitos dn eon
SillliO pan1 th trilhos, durnwntcs e m:lis arcnssorios impor
tados para ~s linhas :1 ~rll eai·gr,, r~ sulanl'!tidos a despacho 
em diversas data;;, rnsolr.~u n;·to tornnr tollhccimcnto do r]Ue 
vein annexo ;10 pri1ncirr' do,; l'ii:Hir•s oflkio;;, inlt~rposto da 
cleei>iw de 2() de Setc:mhm de 1B:t2, por c,.;l;ti' perernt to, e dar 
provinwnto q1wlltn <•O:< de que tr;~l;"" os litros dou.,, ntim dn 
ficarem o~ referido;; trilhos i,;,•nt"s dos di>,·itos de consumo, 
:í vista da Circulnr n. 22 dt• f(j de Abril tlaquclle anuo, 
assim como o;; respectivo,; dnmwntr)' o mais :tcecssorios, de 
accurào com o art. 106ü da Tiirifa em vigor. 

!-rl(ayelle Rodri!Jnrs l'el'eira. 

1\', 7()- El\1 g DE ,\BBIL DE IF:81 

0..:; 1lrHmonte; c m:üs :1eer~~·o ins dos trilt1cs inq orta1'os para ;1') iinJ1as úo 

ran::.: urkt11fi~ são iscntns do direitos de consumo. 

Ministerio dos 1\'rogociüs da FiiZt'lld:L- Rio de Janeiro em 
8 t.le Abril de 188\.. 

Lafavr:ttr. Rodric:nes Pereira, l'resident'' do Tribunal do 
Tlu•sotiro N:1rion;,l. dr·clara aos Sr~. In~peetores das The
sonrarias de Fnrnrl:J, p:tra ,;nu conhPeimento e o fazerem 
eon,tar aos das All'antlr•g-a>, qu<~ os dorrn<·nt•\:i o 111ais .1r.ces
sori~s dos trilhos importados p:ii'<J :<s linh:<s tl•\ carris nrbanos 
esti'to i'entos dos clirPiiM dr, eo'tsnrno. P"r S'\ :Jclwrem com
prehendidos no art. i066 da Tarifa em vigor. 

Lafayette Rotll·i.IJ!Ies Pereira. 

F.- Doeisõcs de lR8'• 
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N. 80 - E~I l~ DE AD11IL DE 188~ 

So1JfP a grntilicaçãn Uovitl:l. a um cmpre!l .. ~'liJ d~t Tlwsour:1ria tle Fazcrul;t peJa 

gcronc:ia tle unta Ct~lle.ttr•t i:t ,te rontl:ls goracs. 

Ministerio dos Negocíos da Fazenlln.- Hio de .bnciro em 
H de Abril de i88IJ,. 

Laf.1yettc Rodrigues Pcrein1, l'residf·ntc rlo Trihnn~l do 
Thesouro :-;-a~ional, cornmnnicn ao Sr. Inspcctor da Thesou
raria de Fazenda dn Provincin da Parahy!Ja qnn foi inrlele
rido o requerimento, trnnsmitti<lo com o snu ollicio n. t:l dt• 
4 de 1\lan;o ullimo, e em que o ::Jo Eo:eripturario Antonio tlr 
Vasconcellos reclama contra o ar'!o que o obrigou a restituir 
a porcentagem que indt~vitlnmrnt<~ r<'Ct'ben, (jnnntlo ene:lr
regado da gerencir. <la Coller:toria da cirlade de Bam1neira'. 
visto sú lhe compntir uma g!·atil1c:1ção corrc~ponrlf'nlt' á 
t1• parte de seus vencimentos, por S<;r a commissão dentro da 
Provincí:.~. 

La(ayet ·c Rodrigues P .:rei~· a. 

N. 81 - E~l 11 DE AI} H! L DE 1881 

Scmprn qtH' a mercadoria, monci•1n:~~ltt Plll qualqnor ths n1l1lir,i}ps da nota 

para o det'paeho, fôr to\lt tlilfot·p{111' da verifieada pr•la ro;tfcr 1~da, a 

multa. lJUt' ~e deVIJ impor Ü :t d1~ 11;2 a. J o~. 

1\linisterio dos Neg,·cio.~ da Fnemln.-nio de Janeiro em 
H de Abril de 18t:lL 

Lafayette Rodrigues l'<'rcirn, l're;:idenle do Trib:mal C:o 
Thesouro Naeional, declara ao.' Srs. In'tWctores dns Tliesonra
rias de Fazenda, para seu conhecimento e o fazerem cons!nr 
aos das Alfandegas, que, á vista do disposto na parte final do 
art. 18 do Decreto n. HHO de 20 <le Abril de 18i0, tle\·e ser 
imposta a multa de um e meio a cinco por cento, e n~o a ue 
direitos em dobro, sempre que a mrrcarlorin, mencionada 
em qualquer das addir;õe; tla nnta para o tlespacho, fOr toda 
differente da verificmla pela conferencia. 

Lafayette Rodrigues Pereira. 
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N. 8:2- EM 11 DE ABil.IL DE 1881 

D{L provimento a nm recurso concernente ao tlospacho do oi lo co11solos 't1o 
madeira. ordinarin~ afim de ser ilHpo;;ta ao:1 roconcntcs stiJnento a multa 

de 1 ~~a .J 0/u. 

l\linistcrio dos ~egocios da Fnzemla.- Bio de Janeiro em 14 
de Abril de 188L 

Lnfavett0 Budri~ues Pereira, Pr~sidPntc do Tribunal 1!0 
Thl~>otiro .1'\aciorwl, ~~tllllllllllli''a ao Sr. lnspector da Theson
raria de Fnenda da l'rovincia tle ?llaranhüo que o mesmo 
Tribun:il, tendo preserrto o reeurso transrnittido com o seu 
otlicio n. il2 de l 9 rlc .Julho de 11'83, interpfJ>to por Trajano 
Valente & C. 0 na qualidade ile ,;nccessores da rxtincta firma 
Lina Lima & YalentP, da tle1~isão da dita Tlw>ouraria qnc ui\u 
tomou conlwcinwntu do que JWra ella interpozerarn do 1la Al
f:wdega, sujeitando ú t:1xa de \);~000, 1b 2" pnrte do art. :.191 
da Tarifa em vigor, como cxet;dPntr's a bO 1:cntinrctros de 
comprirnento, oito consolos de rrrmleira ortlinaria, que snbmet
teram a despacho pr~la nota n. lJ:Jiíi de TJe tle Janeiro daquelle 
anno como tenrlo até 80 cenlimntros, resolveu dar-lhe provi
mento a!im de ser imposta aos recorrentes SIÍmente a multa 
de 1 •:, a 5 °/n, na fúrrna do di~posto na rarte 11nal do 
art. 18 do Decreto n. Mi1ú de ~O de Abril de 18i0. 

Vrfayette Rod1·igues Pereira. 

N. S;l -EM H DE AlliUL DE 188'~ 

Nega. provimento a um recurso soLrr multa Uo direitos dohl'a!los por acercs.~ 
cimo do llll:t.ntidado em um despacho llc ~~alçado. 

Ministcrio dos Negocias da Fazenda.- I\io de .bueiro em H 
de Abril de i88TJe. 

Communico a V. S., para os devidos clfeitos, que foi indil
ferido pelo Tribunal do Thesouro Nacional o recurso inter
posto por Schmidt Symons & M. Kinlay da decisiio dessa 
Inspectoria, que os condemnou ao pagamento de direitos do
brados pelo accrescimo de !50 pares de botinas de couro 
encontrado em uma caixa vinda de Southampton no vapor 
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inglez La Pli!h e submettida a despacho pela nota n. 7580 
de 6 de Fevereiro ultimo, visto estar a dita dec·isão du con fur
mid:ule com o art. 19 do Decreto n. ~010 de 20 de Abril 
de 1870. 

Deus Guarde a V. S.- L·1(ayette 17odrigues Pereim.
Sr. Conselheiro Inspectorda Alfandegado Hio de Janeiro. 

N. 8(],- EM 16 DE ABl\JL DE l.88'i 

Deelara não poder SCI' aceita a prop_,sla, fJUO fez o l1agado1' da Thcs:1Jli'.'Hh 
tla Bahia, do um oni~lal JcfvrnJ::Ldo para seu tiol. 

Ministerio dos Ne'!ncios tia Fazrntla.- Hio de Janeiro em 
16 de Abril de 1881. 

Lafayette Hodrigues l'en•ira, l'rn>identc dr1 Tribunal tlo 
Thesouro Nacional, l'ommnniL·:t :1o Sr. Jn,<;prctor da Tlle,;ou
rllria de Fazenda da l'rovineia da Jlallia, l'lll respo:.;ta ao seu 
oOicio n. 152 de :! dn NovPmlrrn do a11no proximo p:rs<ailo, 
que. á vista do art. i7 do llol'rcto n. hl:)3 de ii de Abril dtJ 
!868, n5o peide ser areita n proposta, qne fez o Pagador da 
mesma Thesouraria, de .Jo8é Apolinario (;ninwrãc;; para sm 
fiel, por ser o proposto Tenente refornwdo do Exercito. 

Lr(ti!J:'[t,• l/•Jdri?W'S Pal'ir·,r. 

N. 8:>- EM 16 DI~ ABHIL DE 1881 

Indeferimento tle urn recurso sohro mnlta !lo 11ircitos llulJrado.; por aecrcs

eimo de mercadorias. 

Minh;terio dos Nrgocios tla Fazen1la.- Hio tle Janeiro em 
I G de Abril de l88L 

L~fayette Hodrigues 1\)rcira, Pn•sidenle do Trilmnal do 
Thesouro Naeion1rl, eommunica ao Sr. ln:;pcctor da Thcsou
raria de Fazenda da Provinda do Pará, que o mesmo Trilm
nal resolveu indeferir o recurso, tnmsmittido com o seu olli
cio n. 80 de 23 de Abril de l.88:i, interposto por llariJoza 
Irmão & C. • da decisão da Alfandega da dita Província que 
impoz-lhes a multa de direitos em dobro, na importancia de 
U26000, pelo accrescimo de 20 kilogrammas de « carteiras 
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iÜío especifica1las " sujeitas á taxa de 3nooo o Jdlogramma, na 
fÓI'IIIa d11 art 1093 da Tarifa r•m vigor, encontrado na confe
rencia dn uma caixa, marca B I & C. que suhmetlcrum :1 des
pacho pela nota n. 12:!0 de 5 d1) Dezembro do anno anterior, 
t:OillO confnndo « rachimllo,; e pontl'irns »; visto estar a deei
s~o rec~orrida ile cnnfurndil:1de com o dispm;to no at·!. 18 
do Decreto n. 4510 de 20 de Abril de t870 e com as Orden~ 
ns. 517 de 27 de Novembro de tH66, ü!J5 de !J do Outubro de 
1878 e 89 de I!J de Fevereiro de 1879. 

L<z(ayette Roàrigue# Pereira_ 

N. 86 - EM 16 DE AllHIL DE 188~ 

~a coht·anç;\ tio sollo tlas )la tontos d.os nffieiaos tia Guarda l\' aeional não Sí• 
lcY.:l em cauta o fJUC lanham pago pot· pa.tontl'S do posto; inf~riorcs. 

?tlini~lerio dos Negocios tb F:lZCIHla.- 1\io de J~nciro em 
16 de Abril de 188~. 

Laf<~ynlll' 1\odrigues Prreira, Prrsidcnle do Trilmnal do 
Thesouro Nacion:d. declara an Sr. lnspector da Thesouraria 
de F<~zeiul:i da provinda do Parnnil, em resposta :w seu ollicio 
n. :n tln f;) de Março tle . .;te auno, IJUI) hem dt•cidiu, sobre 
eunsulla qne lhe fer. o Collector da cidade de Castro, nwn
tlando cobrar intc·grallllenle o scllo da:' patentes tle otliciacs 
da Gr1:1rda Nal'ion;d, 'um ltwar em conta o que llonvesscm 
pagu po1· pa lentes in fllriorus, Yislo estar essa decisão de 
aceõrdo com a ta bel la B, 3 8°, n. iO do Hcgulamonto n. 8946 
de f!J de Maio do auno passado. 

L·,(ayr•tte llodr(IJIWS Pereim. 

N. 8i- E:\1 17 DE ABHIL DE !834 

Pro,imonto !lo nm roenno rolath·o á eJa,.sific:lção dt> ch~péo9 do algodão, 

enfeiL:u1os, para cabeça. 

lllinisterio dos Ncgocios da Fazend.a.- Hio de Janeiro em 
f7 de Abril de 188~. 

LaL1yetle Hodrigues p,)reira, Presidente do Trilmnal do 
Thrsouro Nacional, comtnnniea ao Sr. Insp;;ctor da Thesou
raria de Fazenda da Província do Pará que o mesmo Tribunal, 
tendo presente o recurso transmillido com o seu ollicio n. i80 
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de lG de Drzcntbro 1le IRR2, interposto por Snlzer & C. a da 
decisão da Alfand•~ga dn dita l'ruvincia IJllP rlassilicon como de 
<< !'eila enf•~it~dos >> para pagarem !lin•itos ud 1''florcm, na 
fórma do arl. !il18 da TRrifn•·ru vigor, í':!. ch:tp(~,,s por l'llc~ snb
m<·ttidos a de<pneho pela 3• addil;iio da nota n. Ml~l de 6 de Ou
tuhro de :1882, corno« dPsp:1rtrrie nnf,·itados ~ su.it'itos :i taxa de 
!iOO n\is, carla 11111, 1!(1 ;1rt. HH; n•;;olVt'n II:Jr-1111' pruvirllt~nto, 
romo lln n~vista. nfi111 de ser a mercntloria de IJlW se trata 
rlassifientb eumo « chap,··o' d" :dgoi!:Jtl. p:1ra cah••ça, enfei
tados», rln taxa de 600 n~is, cada \1!11, do :1rt. ltH9 thl cit:ula 
tnrir:t, restituinrlti-.<e aos recorrentt•s r) que de m:•is lhes foi 
eohrnrlo; porquanto, :dém de ni•n L1~r sido ohsrnado o art. 19 
das llisposirõPs preliminan•s li:~ T:1rif:•, rPI:iliv:llllt'llto ao,; dcs
pnehos adralnr,•m, for:llll 1;11•,.; cliap<·.,,., irllli'VillartH~lllt: el:ls
silicatlo,.; de« seda »,vi,:to sPn:nt fonn:~tlt<s dt~ trt:ido de :dlfodiío, 
fnzrndo JWrlf• d"' Pnfeites o ;;f'lint ortlin:1rio de Sl~ila c :tl
gudão, qnc fon a n ePpa. 

N. 88- EM ~n DE ABIUL DE 1884 

necin.ra. em rigor as att.l'ihuiçiiP . .;; CM!fe:·illa'i ú .\1('s l de renda~ Ua eidat.ln tlr. 

Antonin;t pcl11 Dccrt'tn n. 7t)Q:lt1e :H d1~ Ont11hto 1le ISiR. relatir;,.-; ai) dc·~

pacho de g _·neros l'Slrai1gdrus. 

l\linislcrio d<lS Negocio,; 1la Faz,·ndn.- 1\io de Jamiro Pm 23 
de Abril de 18S4. 

Lafavottt• Ho,Jrigues Percir:1, l'rrsillente rio Trilmn:1l <lo 
Thesotiro Naeional, dc1:l:~ra :<11 Sr. lnspeetor dn Thl'sonrarin 
de Fnzendn iln Provineia do i':~ranú, e:n rc,;posta :i Pon,.;tilta 
constante dos,;,, officiu n. 7 rle "27 d•• Outnhru de 1HH3, que o 
Decreto n. 891::! de ~4 d1: 1\Inn;u 1lo ditu an11o, qne n·orga
nizon a~ l\1.Ps:•s de n·n•la,; r:er:1es do Imperiu, ni\11 rm·ogon as 
attriiJuições conferidas á 1\It:,;n d1: renda.; d:~ cid:ule de Anto
nirw pelo Decrl'IO n. í0li311P :li de Outtthro de :1878, rP.Iatil'as 
ao despacho de generos eslr:t•Jgciros HJjdto~ a direitos de 
consumo. 

La("y:·ttr• Rodrigues Pcrrirt1. 
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N. 8\J- E :I! 23 llE AlllliL DE 1881 

\linislt•rio dos i'ilegocirJ:-- ua F:rzenda.-l\io de .bn~iro em 23 
rle Abril de ~~~'J. 

Tn:nn iltlo ern c<Hlsitlt•rnç;to o q l\1.' \111. ]J<lllÜr~rou em 
ollieirr n. i2 Llr• l!J. dt• FeHn·iro ult.imo, at:erca da decis:io 
üe,w ;\linisl!';·io de :W ti<' OlltlliJru do unno 1111ssa;lo, concer
Jl!:ntt.• ao scllo d:1s urttliC:tt:i:r•s llr• Vke-Consul, feit:ts pelos Con
snk:; t;r·rar·s 11 ronlirrn:.das lli)l' llr'nqli:H:iltr lrnperial, tleclaro
ll!r•, l'itra a devida inlt·lligeJII'Ía e t'Xt't·u~·:lo : que tias 
rcrerid;"' nouJea\_'i'ltiS de1·erit Vm. co!Jrar o sello do § ~", 
n. ;JG, di} 1\cgnlamento dt• HJ de Maio de 18~:!, como- mercê 
n~o e,;pecilieattt - na fúrrrra t.la supraeit:1da rlceisão, sómcntc 
11:1 ilypotilesP que l'!l:t lig·ura, i;;to é, na impossiliilitlade de 
crrnllccer-se a inrpurtaneia do,; Cllltiltunrnt";; do,; reslH~ctivos 
Vice·Ct~wmladlls; prort:tlt•JHlo :'t etmlpl'lerrltl lut:1~·ão para os 
Vieo-Consulnrlos, IJllil tii'Pfl'lll rendimento conhecido e supe
rior a 200;)000 annuaes, a!int rle, approvada a mesma lotaçilo, 
crrlirar-se l'lll tal caso o st·llo proporcional do ~ ii" ria ta
baila A. 

Deus GuardtJ a V. Ex.- ],.,fayettc llodrifJIII'S Jle, eim.- Sr. 
Delegado do Thcsouro ~aeional em Londres. 

N. !J;J- EM 2G llE ABHIL DS 188-1. 

DccLtLl. qual o C;tlçado que nas A!t,.a~Hlcgas d~H >cr cLt~~ific:Hlo COlHO ........ 

l1v!'ltlg11 im . 

.\li nistPrio dos NeQot·ios da Fazend<r.- Hio de Janeiro em 
2G de Abril de i88í·. 

Lafayettc I\odrigucs Pereira, Presidente do Trilmnal do 
Tl1esuuro Nat:ionnl, declara aos Srs. lnsp1~clores das 'l'hesou
rarias de Fazen1la, par:~ seu conlweirnento c o fazerem constar 
aos das Alf<lndcgas, que devc·se entender por << borzeguim >) 

tão só.ncnte o calçado aberto na frente, porém mal acabado, 
ordinariamente de sola nrw, com ou sem ~alto, e cano curto, 
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que termina ponc'l nrim~ dn volfn <lo p(·, forrmndo c0m a 
parte rrlntin1 n•J cal<·:•nh::r uma sú P~'•:a. sem tnlho ou costura 
parn ngeital-o ú curva qnc exi,te :•cima do dito calc;~nhar, 
talhado á imitat::'1u rlc chiiiclJa,:, dn pr••:o baixo e t'OITPspon
dente a tnxa dimirwta nn 1:1ril':1. 

N. 91 - E:\1 2~ lll) ABI\IL Im l8R1 

NG:o estão sujt'itas a!) ~~cllo 1lo §li') ll.t t;Lhella n. :utnüxJ. ao Rc~nl. do Hl do 
1\tain de l'..:"n, :1'- li<"on~a~ cottretlid,t-; pcb . .; _,lt'"a·: "\,lmitti-;lraLi\·a~ tlas Cas:.~:-: 

tlc. .:\1isericordia :H1s rl'spcdi\os cmprc.~:Hltl~. 

Ministt:'rio rln;: N•·goeios dn F:lzPndn.- Hio ,],) .lant·iro em 
21! de Abril tlo) lRl:\1. 

Illm. c Exm. Sr.- Do•t·lnro :1 \-. E\., parn seu conheci
mento e o f:oz,•r enn,:l:il' :'i Santa Ca,:a de jli"-ril'ordia da 
capital dr,sa 1'1'<1\'imi:l. <'111 r•·,.;po:,t:' ,·, eotlsulta pne Pila 
feiU1 llO ofli<'io (!'illl'IIIÍ!Iido JH>I' 1;. l·:x. l'llrll o O'l'll :'li!J TI. 10 
de J:l 1!0 Fl'l'<'f"<·iro prnxi11111 !':"'"""· qu•; nii<> ,.,t:,o s1rj••itas 
ao S<'llo. dr 'Jill' lr:ota o~ ti" da l:olwli:l ll :l!tll"'Cl :oo ll<·gu\~1-
mento dP 1\l tJ,; '''li" d1; IN·n. :os lit'<'Ill':ls rmu:,·dida;; aos 
resJII'i'li-.os empn·~:1dos i"''·' ~'''':1 Adlllillistraliv:l; ú vista 
das rnziles <'Xp11st.:o,; rwlo i'I'I'~'lll':orlor Fi.'eal d:t T!lt•sotunria 
de F:~wrHla 1111 p:,r·•·e•;r t'IJtl·-l:llilll do priiii!'ÍI'll do> r;il:1tlos 
olllrius. 

fkns Gunrde n Y. Ex.- L·' f'" !f,./ li' /l:JI{ri!!lir'S l'er,.ira.
A S. Ex. o Sr. Presid,.ntr; d:1 l'tlll'incia do P:1rú. 

[\. !l:2 - E~! :)() IJE .\BI\IL DI~ !8'l1 

I\"iio tlen• Sl'r C\igido o illl}lq·Lil dt• 1/10 ~~:, 'lt'Jllo ~tuantlo fJ~ lit.u!O.i 1lc 

tr:1n<>mi:-<~.\11 d1• Jll''lJll'icda 'o !\ll:Ir"rem tl·· ..;t•r 1;· n·~~ri~:! .. ..; nn n~·gi--tro 

gor:1\ tbs li~ p~di1:•1':u. 

\Iinislr·rio do-; .'\P~o•·io,; d:o F:~zelld;i.-\Uo tlo: .[:>nl'iro Clll 30 
de Abril d1: 18WL 

Lnfnyettr Horlrigtws P••rt:irn, l'r··~irlentc do Trihluwl rlo 
The,:ouro !'l:lf'.ion:d, tendo fllll:~do lfLW al.:.:uuo; Collel;lore:; da 
Província do Hio d•' .Imeiro cohrarn junt:1mr•nte cum o im
po~to dn 6 °/n, cnrre,:ponder:tn á tr:msrni;;s~o <lu pr•·pricd~1de, 
o de J i iO o/ o pela tr:1ns<Ti pç:'>o, orden~ ao Srs. lnsppr·tores 
das The8ourarias de Fazprula fJUC providenciem jJ~If'U que 
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nas BPpnrtiçõcs fisrars da~ respretiva~ Pr<JVint·ias niio ~e pro
eedê! do lllt'SIIlO modo; !J•Hqna:tlo, u i.;:pm;ll) de 1 10 ". ";.;ú 
se fi1z ell'et~tivo, nn fúrmn das Onlen;; 11s. 1 ~J de I ti li e .)attl'iro 
e 1~:! rJe ~de Abril de 1871, fJll'>llllo n-: tit11lus 11,~ trnnsmiss:iu 
houverem de !<l)l' Lranseriptos no 1\t::..;istro ~era! da.s llypu· 
theea,;, o que ~use pt'ldt: n•;iliwr d1))1:1is d1~ <:onstti!Jtnnda a 
trans:t,•ção pela feitura dn eseriplur;~, ,. t:IIIIIH'lll pnrqtw Sl~llllo 
a trans,;ripç:lo uma medida a:-:sct:ta· .• toria e111 g-;~ra1ilia du 
<'O li I [Ira contra tert·eiros, eomo deelar;~ 11 a1·t. 8" d;1 Lei 11. 
1237 dn 2í de Outubro !le fHüí, t' o adl)llil't:llte o unit·o eont
pett•nlt~ para julgar tln su:t <.:OIIVt:llit·neia, t' JH>l'talllli não [H'• .t) 
ser ohrig;llurhl para elln. 

Qu:trH.lo mesmo const<~ t'SSC impo:;to rl:1 g-nia Pxpetlid:~ por 
qtu:m te111 du I:JV!'ilf a <·seriptnra, não d<'V<'Ill os n;.:t·nt<•s lis
cnes reechel-o, n:lo s,·, (lt'lo q1w lit.:a tlil<l. <'1111111 port]lW JH'IIl 

se111prn SPI'Ú o vfli>·ial qul' lavrn a Psniptnra u C<llll)let<•utn 
para expedir a gUla para o p:1ganwntu do itnpn,;to r,·J:otivo ;i 
tr:msnipçioo, mas nnie:,nH'Iltn o IJIW, 11:1 i'J'JI'IIIa tio~ I'' do ar!. 
7" da citud<~ lei, tiHr de fazt·r a tr:m,crip<_:i;o. 

f,<r{•I!Ji'([,~ fludri!)IU'S p,.,.,.,-1'(1. 

Inllcforo uma reclaniat_·.\o rontra o despacft(), •tn:· n;·g.HI l"c\I!ljiiiiut•DIIf a 1 

prt•r',llorio do .Juiz tlo Din•il11 da t• \ara t:h ,•I p:l:'a ~·r· t·tnharg:ula 

a trar~:-f~·reltt'ia da..; :rpulit~;'l da di, ida ]•llldir • :tV'!II:tda..; no ~l·.nlepi'~ 

l.it•ral • 

.\Tinisterio do;; .\'r~LH:ios d~ V:lZI'Illl;J.- l:'o "'' .!. Il>'ir" <'111 
:10 d1: Abril de IHHl~. 

Co111 ollkiu do :2~ de Fnvrreim ulti11111 n~tlll'll>'ll 111e \'. S. 
o iucluso n:qurrirnPnlo em quu o B::l·h:II'el ~iZ<'Il:ltiiiiJ B. 
:'>\almco de :\raujiJ n•pli1:n I'<Jntra o de,;p:,cho qu<· uu~ott 
eumprinwnto, ú vista do l(IIL: il<:lennitl<~ o :oi'!. :)ti da LPi dt: 
ii'i de Novembro d" lH::.li. a 11111 )JI'<'e;otorio C.\)ll'llido Jll'lo 
.Juiz de Ott•eit<J da Ia V:1ra Civl'l da C<'n·re a faVIIl' dos 
JH'n:;ionio;tas do .\lontepio (;Pral, u t1el'!ara 11~111 f:dl:rr 1'111 
uome de >U:t i<Jilil·idnalidade, 111as JltJ d11s n•f,•rirlo-; Jll'll· 
sioni,t:,s, tlt'ft'IHlt•IH.lo :JsSilll um din~iln eoi!Prti\·o 1'111 r:ou
sidl'r:wilo j:'1 qu;Jnlo;, ille~~l liquid:ll':'lll d:oqtli'ii:J "''"t:i<li:{IIJ 
dl'liiJet·ad:l rm :"'Sl'lllhlr··a g<T:d dr 1:1 d1• lluttiiJJ'o d" :onno 
pns;;ado, j:'t ()U:Illto :~o modo dt: liq11idar n n~sp<'l'livo fundo 
social, j:'i qnant<J :lll:; direitos do-; t>enctionistas, qner 1'111 
relação aos in>tiluidores, quer em r1•lar;~o :ro dito fun<],J. 

As duas pritneir<rs que-;tões ncham-se ;r!l't•etas no cunhe· 
cimento n decbiio do Governo Impcri:d 1: do l'otiPr .Ju
diciariu. Quanto á terccinJ, isto(:, o CllllJargiJ na tr:msl'erenda 
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d~s ~policl1s da divi1la pniJik~, pcrl.t)ncr,ntes c averlwrlas no 
,"ontepio Geral. e :to p:tganrr•uto dos juros t]o.;sns litulus, 
eurnpre-rnc 1lcclnr:tr a V. S. <JLW, ;.;,:guwlo o diSJlOSto 110 
rderi1lo ~rt. :lü e no ~1rl. :n tlo llo1·rl'to n. G'l;")'Je de 
a tlt• 1'\ovnniiJI'O de lHí:l, a eondidío indispi'llSavnl OU n~qui
silo e""'Ilcial para IJll'l possa IPI' lug:1r a opposi1:ilo, quer 
ao Jl"i~arnenlo ilns jttros, qtlf:r :i trallskrelll~ia il:rs apoliees, 
o IJlle ó cxact:l!IH)lltr: o littl do~ pn:r':llllrio n•jeilado 1: tia J"t)· 

pliea, consiste e111 Sl'l' tal opp11si<:~o ft•ita pl'lo possui
dor, 1'\CI'Jltllllllos os casos Cllllttreratlns na parte lln:tl do 
cil:ulo art. ~3. IJIIC n:io SI) Yt•riliram na ltypotltc,;t) dt: IJUC 
s1: trai:,. 

E' :titul:t t'Oillt•,;laYI'i n l':ll't'I'Ctl11ra llr: fundamento :r n.:se
ver:te:,o IJUt' r:,z o ppti1:iunario dt· qrw n Ulli1·a indivi
tlualit!aLle dn l\ltllllrpio (;t)r:d qtli' 1·'111 pos:;c é o 1Hmsi11nistn, 
qnc ,,; port:u1lo li:dlil p:u·;~ lll'tlir IJIII) >'t\ obste a lrausfc•n·ru:ia 
dns :tpolic"s, viucul;itlns a direitos seus vit:rlieios e ine
vognYeis, Jlorqu:trlto d,•sdt; que se attl'lHI:1 qw: n~o 1:11nsta 
a exi:;teru:in de :t)l'Jli<·e alg·nuta ins1Tipta em nome tlr pen
sionista,; e sim 1111 d:1 ,\ssllt'i:H:iio- ?tl<tnlcpio (;<:r:tl, tjUC 
nf1o SI\ eompõ1: unicamente de pt'll.'ionislas, rn<~s t:uniJI'lll 
de instituidores qttP, 11:r pt:rrn:rnen1'i:1 da sucie1latle e ern
QIH,nto t•sta existir, s:iu os unicos I' ,·onipcleul.t\s, reprc
SI'lllatl<h pela iliri'C.ItHia. que 1; sua <le!c.~atla ll'gitillllt, para 
a f(lrlll:rÇito, n1ltninistra1;~u t: gnartla do pnlritnonio soei:rl. 

Na.; l'tllldi<•Õr·s t'\)lll:'las lll'lllilllll do.> pt:ltSiltllistas pt"lt!P tliznr 
qun tl'lll a p1Ís''' :llle~:,d:1, tjll:dl)lll'l' que ;;,•ja o mudo J'tll" IJUI' 
a consi1!t-rcrn. 

Sn111lu :1ssint é fúra d1' dnviLln que o facto que o pt'lieio
natio pretunilc dar I'O!llll proYndo, p~ra nl'ile linu:'r su::.s 
rnzõ:•s dt· pedir, ui10 o l'sl:"t. I' qut) dept'lllh: dt~ mnis :nnpln 
dis,·trs:;~o pr·r:tntt• o Podn compet,·nlt· e .lutlki:trio, qrH' depois 
de rPsolYel-o no !'l'lllitlo :tllirnwtivo, isto t'·, que o )11'11· 
sioni:;ta trm n po:;:;e d:1s npolil"l'.<, podt:rú 1kpn·c:1r a 1liligencin 
do l)llliwrgo, qtw, eutrl'la11lo, n:1o ,·: :~tllni>siv"l I'OlliO lltrLlit.la 
prPYentiYél e a,:s,•curalnria dn tlir,·itos illit]Uitlos n routest:trlos. 

Outro não pótle ser. por emqn:tilt•J, o pror·,·dimcllto da 
:rdltlinistrar;iio rw IJlii''F'o >ttjcil:t, uno s1i porqnc são cx
pn•:;:;;,s ,. positi\'ti,; :1s tli:;po:;i(:(,e< dt: l1•i, 1'it:11las sobre o:; 
ca:;os emqr1u p,',de S<:1· <itlllritlida :t op[l<Jsiç~o ú tnmsfcrencin 
das :~poliCI'S, 1'11!110 porque f;tll:t-lhe comprtrnein p:trll re
solver si ~~ IJon ou m:·,. leg:~l on illrgnl a tlclilwr:H~~u lom:Hin 
pnrn a liqui1la~;io do .\lontt•pio pt:l:i n·spectiva" a:;st•mld(•a 
geral, r. quem ti)In rtlt•lhorr,,; SI'Hão u11ieo.-; direitos :10 
fundo soda! :tcenmul:rdo de sens frnetos, si os imli tni<iore;;, 
si os instituídos 1: )H:nsioni,;tas, 1'111 face dos o::tnlulos c uwis 
leis quo rege111 a Associaç~o. 

Deus Gu~rde a V. S.- Ln(n1Jlt'' 1/od1·i_1j1!fS l'ereil·tr.
Sr. Con.:;elhciro Jnspector ila Caixa da Amortização. 

<AJV'\:P.J-1~ 
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~. fl4e- EM 2 DE MAIO DE 1884 

!\'c;..: a ao ComnJan\lanlc dos 1;uar1las tia .. Aif.uHlega d(• SaJJtos Jll'l'lllbsão para 

11:.;ar Jas divi~as do TI'IICilfo, 

~linbturio 1los Nc~o1:io,; da F;Jz,-n,la.- 1\iu <le Janeiro I'Ill 
2 il" Maio de IHW1. -

Illnt. n E\Jll. Sr.- CnHJmuni,·o a\'. Ex. q1w foi indr•f,•ritlo 
o rrqw·rinwntu. traw,nlitlido t"IIIIJ 11 ''~lt onicio 11. li de :1 de 
~~hri! pro\inw pas;;ado, elll qnt• o ComiJJalldante 1la fort:a dos 
(;n:ll'd;ts da AIL11Jdrg:1 da eitlatle dP ~anlo;;, ~Jmwel E1l11ardo 
do Anwral, pL·dira ll'l"llliss~o para nsar 1111 ri'~JH'c.tiv" uni
fornll' :1c. divis:1s d<· 'J'CJJI'IIir, alilll tlr ser distinguido d11s seus 
Slii)I)J'tlin:,dos; visto comp~>r-c<l~ d1~ 21) pr:w;~;; :1 dita l'ol'l:a c '".' 
Cllllipútiri'.IIJ as di\'i;;:~s ((,, p~>slo til: qtl<' oi~ trata aos ConJIII:Ilt
d:mle> d:P; eo1npanhi.1s cuju llllllli'I'O UI' 1;uardns fúr dn tiO a 
100, na fúrllla do <li:;pusto no :1rt. !1:1 do Jlegulanwulo 1lc 19 
de St'ton1bro de iHliO" da tahclla n. :1 a ell1~ :mtlflXa: cab,•Jlflo 
:10 :-Uj•plic:,nln ,,·,nii'Hin o distinctiYII esialwleeitlo pl'l~1 Cir
cular n. ~O de ili de Jand1o tk 1:-lii. 

llrm: (~uarde :1 Y. Ex. -Laf"yette fl.Jrlrir;ttes l'ereim. 
-A S. Ex. o Sr. Presidente da l'roYineia de S. P:mlo. 

N. fl:J- E~I 2 DE l\IAIO Jm 1881 

lkclara nJo SI'I' o 1\linisLI·rio da Fazenda compdcnto para aulodzar a Pn·· 
sitl('nria d · mua Prodnria a o:->lah1~lur,cr n'onlr:t wna o~ta~~ão, enca.rrcg:ula 

de li;rali:';lr a arrceaJa~-;"io do..; in1post.os l'I'SJICI'Ii\·ns. 

~Iinislcrio dos Negocio,; tla Fncnda.- Hio tlc .Jnnciro em 
2 dP l\!Hio de 188'1. 

111m. c E\111. Sr.- llrcl:Jro a Y. Ex. que niio [I,·Jrln ser 
eoucedid11 a :mlorizat:fio, IJlW l'<'dt~ 0111 seu ollkio n. iO de 7 
d~ Fen~n·iro proximo pas>:ul11, )Wra o e.st:dwlnl"imeuto, na 
t'itl:~dc da l'arn:Jhyba, Provinda dn Pi<nthy, de uma esl:H;ão 
encarl'l'é!:,da de liscalis:'r a ai-rr•c:Hlaç~o dos direitos a que 
~~'t..-,u :-;njeitos, crn virtude de Lei,; dl's,;:~ Provincia, o:; gcl\l~ros 
de produeç;-,o dell:~ para alli exportatlos, alim de evitar o 
extravio da renda de tal ['roc,~clencia ; c de 'e ordenar. no 
ca,;o allimwtivo, ú Alf:lltrlega ilaquella cidade qntl 11<io per
mitia o ilespaeho dos ditos gl'neros sem a exhihir~o do 
doculllCIIlo cumproiJ~torio tio pagnmento dos mencionados 
direitos : n~o só por não competir a este l\Iinister~·--,--, 
ceuer a autoriz:~ção de que se t1ata, eomo ta~~~~l~ll c~.MA -. 
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poder a mesma Alfandega deixar de pt>rmiltir o reft>ritlo 
despacho á vista do qtwjú foi dut:lnr;1d0 pela Ordem n. IH3 
de H dt~ 'outuhro tle 18H~, diri:.;itln á Thesouraria de Fazenda 
da Provinc~a do Hio Grande do Norte. 

Deus Guarde a V. Ex.- Lafayettr! Rod1·igues Pereira. 
-A S. Ex. o Sr. Presidente da Provincia do Maranhão. 

N. !l6-EM 5 DE M.\IO DE i88~ 

Prorog-ação do prazo para a snbstituir.ãn, :<.em UPseouto. das notJ.s de 208 da 

~·\estampa, !lli3 éla ;i• o 6•. o t,5 da 3.a 

Ministerio dos Negocins da Fazend;~.- 1\io de .Janeiro em 
5 de M:lio de 1~8'1. 

LafavPtte Hotlri:!ues Pereira, l'I't,sidente do TriiJunal do 
Th,•soliro Naeiomd, declara a11s Srs. Inspeetores das The;ou
rari:ls tlt~ Fazenda. par;, a dl'vh:a cxeeuç:io, que foi pruro;.;aclo 
alt' 31 tli' Dezembro do eorrenle anuo o prnzo nwre:,tJo para a
~uliqituir;ãu, scn1 tle-;contn, rl:is no las tle :!O·~OUIJ tla ii" cstampn, 
!0;5000 das 5" e Ga, e 1150011 da :J.a 

Lafa !JI'ltl' R•!<l>·i.fJ1U-' l'ereira . 

.X. !li- E~l ;> DE MAIO DE 188í 

Hcr:lara qnc não serão approva1b:-; ll_o)pczas nã'q anturiz:t1ln~, OHOI~Cill"S ao· 
Cl'•'llitoJ 1!btrihuidos para c~ tia un1a da$ verbas do Orçamento. 

1\lini;;t~·rio dos 1\'egocios da Fazenda.- I\ i o de J;1ndro em 
5 de M:Jiu de 1881. -

Lafaydte 1\odrigUPS (>,•rr·irn, i'rP.;irlcnte tlo Tribunal do 
Tlw.;ntiro Nacional, t!Pclar:l aos Srs. Inspeetor,·s ela.; The:<IIU· 
n1rias de Fazenda que nüo sern appro1':~da tJtWif!llP!' despcza 
e\cedt•ntr~ :~o cn'dito di.;trilntido parn catla uma das veriJa:-;, 
que n:io tPniJa sido prt·vi:,mentr~ autorizaria pelo Thesouro, 
Jicando o Chefe dn I\cparti\'~0 que a houver orrlen:1do incurso 
na pc1w de responsaiJilitlade, rJUO se f<1rú efl'ediva. 

La{ayettc Rodri.IJUes Pereira. 
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N. !l8- EM 6 DE MAIO DE :188~ 

Declara <JIIO a prohibição do entrada '"'' Alf.mdcgas só tom cabimento, tio 

accônlo eom o art. i!JIJ do Hcgnlzmonto Jc W !lc ScLPmbm (lo J8GO, crn 
caso:-; odl'aCrd.inarios c llo maior zraYiliatlo. 

1\Iini~terio <los Negocios da Fnenda.- nio de .Janeiro em 
6 de Maio de :!8KIJ,. 

Lafayotte !lodrigues Pêrrira, Presidente 1lo Tribunal do 
The::otun Nacion:tl, em deferimento á 1wtiçr.o, tr<Jnsmittidn 
pela Thrsountria de Fazenda da Provineia tltl l'ar:í eo'lt !•llkio 
11. 1\l dt~ 25 de Janeiro proxitnn p;ts>ado, 1'111 qun .los1~ ~ligul'i 
de S(luza, Antonio Ft•lippe de Sonz:t o Ili'llr~· Lowrul,~r. socios 
eomporwntes da tirma eontmr,n·ial Souza, Inn5o ,\: Lowntler, 
rcclamar:11n contra a Portaria do ex-lii"JH'elor· int •ri no da 
All'amlrgn da mesm:t Provin<'i:t, sob n. f'l'l· dt• :t de l\'11\'t~lllllro 
de 188:1. fJlW proltiiJiu-lht~S a ettlrada li!'''" nllint:' ll!'p:trl.i•:i"to 

·e suas dc[Jendent·ias, :tntoriza o Sr. !ItsJH'etor da dtt:t TIH·· 
sour:~ri:1 JWr:t m:~nuar 1·es>ar 11 rrfPridn prohihiçãu; p~trqn:•nto, 
eonlorme se y(, dos dnentuento,; qnf' viurant :ntncxo> :i eitadu 
pPLÍ\'i"IO, não houv~ ml,tim snllil:it•Jtlt~ p:~ra appli1·ar:ão rlPssa 
peun, n qu1tl sú lt,nt eahimt·uto, ilf' :li'l':·,rdo Clllll P :trt. 1!JH 
do llt•gnlamcuto de 1\l ltC SntPJII!Jro Ufl HHiO, etn easos ext.raor
diuarios e tlt• maior gt·avid:u]t•, eorno j:'t !'ui deelaratlo pela 
IJrdcrn n. ~85 de 20 de Novembro de 1877. 

l.n/a!fl'lle llodri!t't''S i't'l'l'im. 

N. !J\)- E~l 7 DE l\L\10 DE 188~ 

Tr:1t.t de um rccur.~o so!Jt•o multa !I e t1ireitos dolJl·atlc·s, em um •lc •pachn do 
fazenda~ do linho, do qna.l o Tribunal Uo Thesonro tomou couhodmcnto 

- r:orun rio rcvi,t:t- d:wtlo-lllo proviu•cnto, por só •·ahcl' no ca~o a f\Jtllla 

rlol 1 ~aJ%. 

1\finistt•rio dos Neg-ocios da Fnenda .-I\ i o de .bueiro em 
7 de Mnio de 188~. 

Lafaynttc 1\odrig nes Pereira, l'resid,~nte do Trilmnal do 
rhcs•llll"O Nacional, COrtllllllllÍI';I 110 :'r. Ittspertor da Thesou
raria dt· F:1zenda da l'rovineia ue l'ernam!Jur·o que o mesmo 
Tribnn:tl, t1•ndo presente o reeurso, transmittirlo com o seu 
otlicio n. 25í de \l de Novembro de 1883, intPrposto por A. 
C.aors da d1~ci,:ão da Alfandega da dita Provinci~. que im
poz-lhe a multa de direitos em doiJro pelo a~.:rescimo cw·on
tr1ldo na mercadoria submettida a despacho pela !2' addiçiio 
da nota n. !523 de 5 do mez anterior, como« panno de algodão 
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cntrni\ça<lo proprio p:11·a toalhas)), com o J)()SO de ~'.! kilo
gnnnnws, o que na cnnl'rrcncin verificou-se ser« tonllws de te
cido tle linho crú, até 18 fio~ em;; millimetros qnadrndns )>e 
<1. \('(:ido de linho lavratlll. pn>prio para toalhas)>, pe,;;m!lo li
quitlo <I!JUellas t:J o est1; ~12 kilngrarnmns, re:-olvcu 1lar-lhc 
provimento, eomo d1~ n·vi>t:l, alim de se cobrar do reeorr•·nlc 
sCÍIIII'!llll os tlirl'itos simplc<, com :1 multa dt) 1 '" a fi" 'o, 

na ft'>rnw dl) ~rt. 18, lllli111a parl••, tio IJcnl'lo n. IJ;'i!O de :w 
de ,\bril de i8i0; ptJrquanto. 11~0 llollve o accr.:,;dmo 1le ~:; 
1\iln~rammas, como cntl•nilPll aqnl'lla Alfnndega, c n~o !t•m 
applicaçiío a multa 1le dirt:itns rm dobro, dt) quo trata a 
1" p:orle tln citndn artigo, rwla ditl'errnr::1 1le qnalitlad,•. por ser 
inferior a GO,~OOO a ilc 7;51'HO, cntl'l: :1 rp1nnti:: de Gi,~OOO em 
que import;nn os tlir1:ito,; de e>lllSUIIIO n nrldicionne~ da mer
c~uluri<> c,onst:mte da nota dn dn.;paciJo ,. a de 7'1-;)8~10, d~1:< <JUe 
fomm encontradas na cunl'l'rencia. 

lAt(Ú!Jr>ltr' llodri!Jl!r'S PtTeim. 

N. 100-E~I '.l Lm i\IAJO DE 188~ 

t):; Con:;nJ::ulos Brazileiros não i}cycm doc>p:tdur navio~ p:lra o; pnrlos 1lo 
Cabo Frio o :\lang-~ll':Liiha, porquu :t'' rp..;poctiv:l~ :\lcs:t..:. de t'1!11d l'' não 
ost.io hahilila1la:{ para a import:Lção di rocL. 

l\linisterio dos Negoeios 1la Fncntla.- I\ i o de Janeiro 
em 9 de l\laio de 1881. 

Tenho presente o oficio qnc Vm. me uirigiu em :ll !le 
M:m;o nltinlO, e no qn:ll cumrnnnic~ndo o pedido q\11) IIJc 
tiz•~ra o diredor gl:l'l:nte rla Co111pnnhia de cng!•niJos ccn
traes do Hio de Janeiro (1'/,c /lifJ r[,, .J11neiro Ct'lll''lll Su,rjiiJ' 
FactOI'ies) rolntivamente no <lespnciJo para Cabo Frio n Mnn
gnrati!Ja do navio Gilslrwd, qne tinha de conrlu?.ir niatL'riaes 
para a ronstrncç~o rlos mPsmos 1:ngcnhos, r, a rn;;posta !Jil>J 
deu ;l() referido dirPCtGr, ron,<nlta si p:tra o rutnro tleve 
concedt>r desp;H:hos t'ara os ditos portos no,:; navio-; qnc o 
reqnererem em n"mo dn nicnci,,n,,tl~ ro111panhi:1 c a qne 
autori!l~1de deve enviar os nwnifestos e mais p.1peis. 

Em fPSposta dt'elaro n V111. qui', como bem IHllltlerou, 
n~o tem Jogar a eonr:cssi'í11 Lk tars dPspar~hos para o,; supru
citndos pt,rlos ; porqtHl as Mrs:1s de r<!IIlln,; alli existentes, 
sendo de 3" ordem, tên1 apenas as incnrnbencins do :ort. 3" 
do Decreto n. 8912 de 2~ de Março de 1883, a saber : 

i."' O lançamento e cobrança dos impostos directos e mais 
contribuições, que suo arrecadadas pelas Hecebedorias e 
Collectorias, em municípios, cidades ou villas em qne ns 
Mesas de rendas são estabelecidas, segundo a circumscripção 
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torrilorial, Jixa1la ]H'Io Thesouro ou pela~ Tltt•su11rarias de 
Fazenda. 

2."' O despacho de cahot:tgem, isto ü, de importa1:ão c I'X
porta~:,o de generos 1lc produc~·~o n mnnnfaetura mH'iun:d, c 
dos eslr:lllg·l'iros que j:í tiven·m pag11 direitos dt; l'llllSitiilo, 
o naVI'garent do uns para outro,: portos du Jmperio. 

Deus Gunr1lo :1 Vm.- J,a(ayl'ftr /ll)dl'i·;III'S /'t·J·,.im.- Sr. 
Vice-Cnmnl do llr:Jzil em Li\'erponl. 

N. 101-E~I 10 IJE MATO LJE 1881· 

C·ts'a a c;u ta tlo alf.tndog:uucnto do tr.1pichc (lonominado ,, Llz·trolo 

l\linisterio dos NPgodos 11ft Fnz:'IHla.- Hio 1lo Jan1•iro om 
10 de ~!aio do 181-:IJ. 

CotHmunil'o a V. S., para o> devi1los Pfl',•ilos, qur, :'t vi>ta 
da rPIJJ'C>cni<J('~O 011nstanle do ollicio da Illm:1. Camara 
l\Iunieipal da Côrll• n. (jfi~. elo 2::! de ,\!Jril proximo lindo, 
resolvi ''assar :1 carta de 24 1ln 1\larç" d1; 18tn, pela qual 
fui eoncf'dido li Bodrigues & B1:lrniro o alfandr~g-amenlo !lo 
trapiclw dr:nomirwdo « Lazardo '', por o'l:tr ern tli:saeetlt'!lo 
com a tlisposiv:lo da l'o-;tnra tia rnesmll lllma. C:un:1ra 1le 
:n de Novembro de 188:2, npprov:tda por Avi,;o do 1\linis
terio do Imperiu de 2i de lJezcmi.Jro !lo mesn1n :nmo. 

Dem Gnnrdc a V. S.- Lnfayr'tfr' Jlndri.rfW's P<'reim-- Sr. 
Conselheiro lnsprctor da Allandrga do Hio de Janeiro. 

N. 102- mr t:J DE .JIAIO DE 1881 

.\pprova ~t tlCilihoraçiio da The~onrarj:1. do Sergipe de sujril:tr <i rOYJ.Iitbçfio 

um rcdl10 .scll:ulo er1111 e.slampilh:t .i;'t retolhid:1, di":pe!l:-i:~Htlo a Jl:tr!c 

tia mHILa ti HC lho fdra impo:-.la. 

l\Iinisterio dos Negocias da Faz1:nda.- I \i o 1lc .Jnneiro em 
13 de .Maio t.le Hl8í. 

Lafayotte Ro1lrigues Pereira, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communicll ao Sr. Inspector da Thesou
raria do Fazenda da Província de Sergipe que, á vista das 
considerações feitas no officio n. 31 dt~ 3 de Abril ultimo, 
fica approvada li deliher11çiío quo tomou de deferir o 
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fl'fJIICrimento em que Laiz Fr:ltlcisco Pinlwiro rl'clnmára 
contra ;, mult~ 1le ltO.)OOO, que lil1: f1\r~ impost~ pelo Col
lector 1le ltahainna, por tnr aprc.;1;ntadn urn reeiiJo scllurlo 
eom uma cst.nmpillta d1l Clll' v,•rr!P, ;;uj1:itando-se comtudo 
a rcv:did:u::-nl do Sl)\lo do dil<• I'I'I'ÍIJO. 

J.rrfa!/"lft' llorlrigues Pt'l'Cira. 

:'\. lQ:l- 1::11 1:1 DE .JL\l(l ])!~ IHR1 

li!tlderc umrPcnr~r) ~o!l\'t' !llllll-t hq111.'la :to C·IJlllll:llliiU!ll' do um vapor, }IOL' 

;.·~·t"(JIJ;I•t!tido 110 di'Sf!:nlur.JilO do 11111 pa:..;..;,t;..:_l'irtl a1\le:..; da:-; yi,.;ila-., da fll)

licia r• da .\IL~ndC'g.l. 

~lini<li'I'ÍO dns :'i"I'J.;'il':io.; da Fazenda.-liio 111• Jan1•iru l'in 
t:: 1!1: ~!:1 i o Ui' IR8'1. 

L:1fav•·ll'' 1\orlri~;llr:s i'i'l'<'ii':J. Pr<"'i<lr•nt·· do Trillllnal do 
Tlies"1iro N:ll'ionnl, COIIIIIIIIIlii:a :10 :;r. [IISp•·<:tor da Tlii'SOU
r:ll'in rli' Fai:<'nda ria Prrn i11t:ia tl•: S. l'a1ilo qw: pelo mesmo 
TriiJun:d \'11i inddr·r·ido o f'l'l)ll~'>'ll, :pw :l<:lilll[l<~IIIJUII o seu 
ofli<:lo n. 1 \l:i "" 17 !11• ,\~;o,l•i iiiJ <J:1110 pas;-;:1LIO, c em tjlW 
Buluw ,\C." r,.,. :ne:11 "" 1l<:ei<~o '(lll' lhe.' inqwz n multa 
do art. ;)(jD, ~~ 1" I! li". do 1\i·gni:~Illl'llto de 1!l de :)1:tcmuro 
dr JS(jt). por l1'l' o t~ollllll~llll rnle do vapor Jlr•1lim I'Pil'lm

titlo JliJ dcwmli:~rqu1: dt\ 11111 pa;;s;~g·,·irn, :1 ljlllllll :<I'Olllp:<nhon, 
antes 1hs visit;h da l'uli1·i:1 c rln r\l[nndega, visto 11~0 lhes 
aprnveit:1r :1 dispnsi,::io do :~rt. lO tlo !1f'I'I'Clo n. '1\li):i de/~ de 
Maio de 18i::! e ai!lr\:1 IIH'IIIIS n ig·noraneia !In,; Lt•.is do paiz. 

Ln{il!fetle llodl'i(f!teS Pereira. 

:'Ir. lO i- El\1 l \ lll~ l\1\ltl DE 1884 

Ã.·; lli!l'l)l'Olll'aS 1·\H"OiJII'.l !:t-i lt;tS m:;1 Ca1Jori:1S ll!Cil('ÍO 1:1d l~ ll:lS di\'ClSl~ ;-l.'lrli· 

fÍ)PS tfa lli)tt ptrt O t!t••p.tt'}l'), r!I'YI!rJI SI)J' fCilllit!a-.:, afim d1~ ~.! ÜWI' 

cli't!rlira a JH!Jlla d' di1cilo:; PIII d1Jillo. 

l\linistrrio rios Nngorios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
H de l\laio de J88L 

Ln[ayetlc Hodrig-nes Per<'ira, Prcsillente do Tribunal do 
Thesouro Nacional. declara ao' Sr,;. InspectOI'PS das The~ou
rnria:s de Fa•zenda, pa1·a seu conhecimento e o fazerem constar 
aos das Alfandegas, que, conforme já foi decidido pela Ordem 
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n. 759 rlü :Jtl tle Outubro de 18iH. devem ser rcunid:Js ~ s·. 
uiflereneas cncontrmbs n:rs morcntlorias mencionada.-; nas 
diversns'adllições tl<l Bota para o n;sp<·ctivo (],;:;paeho, alirn de 
se fazt•r eff,!eliva a imposi~·iio rl:lmulla dn dimilos em dobro, 
eslab,.Jeeida no art. lU <lo iker.!IO n. ~filO de 20 de Abril Lle 
i870, que sr~ rd<'I'I! ao art. iJ,'i:: du ll<·;~·ulnmonto rio IV LID 
Setcml!l·u 1le 18ti0. 

1></ii!Jclte Jlod;"i!JilCS Pereira. 

:-l'. !Ofi - EM l '~ m: l\L\10 fm IP8'l. 

Man~b rr·'fil11ir dirl'ito.; pag,-Js JIO!' um:1 t·~oJellina dr . .-urrilhar J~apcl, destinada 

;to u~,t) de nJJl:t Ld1r i1·.l dt• rig:1: 1113, 

Minisl•'rio rLrs C\:·c:·or;i<J' 1l:i F~,z··!l'b.- Hio du Jnneirn em 
li df1 Maio do 1~-·gí.-

Laf:rvettn Hotl!·i~.llo's l't•t·<•it; __ l'rn<id<'Brn dn Tri!Jnnal rio 
Thnst1Úrn ~'at:ion:rl, I'Ol•tllllltlir::< a:1 :·r. fn,;p<'rlor da Tlwsou
rari:l de FaZi 1 llda d~' Pt'fl\.i!lei;l ~h~ !)t 1 J'Jl:llli!iiH'() qtl(~ o liH'SIOO 
Tdlinn~l, !.<'nrlo pr·rcr~:ri.P" r <'l!J'•:o tr:riJS!IJil:idrJ t'OII: o >Cu 
otlil'io 11. l\lii ri<· :i't· dr: .\•:no;t·: d · 1:~''3, inlii'[IO:;!o p11r ,\ntnnio 
l'en·ira d:1 C1111ha d:r dr•,·i .;-lo d:: .\lf:r!!t~<·g:r rl:1 dita Pnn·incia 
(fllC Cli!S,ilirrotlllrilllll « lll:ll'l!Í!I'i-1'1· li'Í/ir• i' p:r!':l p:rg·:II' <lireito,, 
na fúl'!na da ~a jr:Jrl•: do ::11 Hli.~: d:t 'J':,rila erll vi~Ol', a 
maehina. com o Jll''" liqr,id" !],: !l'.!l ''i'illlllrr:"'· par:1 ''''rrii!Jar 
paptd, ilr."linatla :ro wo~ r!:• """ !'.:!;ri<·:1 d:: r·i~.·arros, n que 
:;nlmwtteu a tir'sp:who r ·l:r n: \:; rr. ;:!:·ru ilr· ::n t~e Jnlho 
d:H]nell<• nnno, l'i'''dl-r": rl:rr·· ilr .. !'1'11\'irrH•:•,\'•, ~liilll <k ser a 
macllina dr: ifli" :;r: tr:ri:l ,·la • iiir·:rd:r n:r r:llirna parte do 
art. !07'~ d:1 cilatl.J 1:rr:r·1. t' '""'"') !ai i-;elrfa dos <lirl'ilo<.: Lle 
consumo, t• tamlrt:trt t\o; dt\ e\J:r' 1i::ntr·, :1 ,-j,·.la da t:r!Je!l:r .'\..a 
clla ann~>xa, restitrrinr!rJ-,;o: a" :·;·r'ol'l'<'lllrr :: ill![i.JI'l:rncia dos 
que indcvidam<·nte llw fN:d:l ,:,•IJr::d<J..;. 

{)r, S 
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N. 106 -EM H DE MAIO DE !884, 

Trata de um recurso do •leeisão da Alfan<iega do Pornam!Juco, confirmando-a 

fluanto á classificação de ((gregas do algodão ~ dada á mercadoria quo 

alli foi submottida a despacho eomo • tranças Uc algodão • o reform~n 6 

do-a quanto á multa imposta, do tlircltos o•n dohro, por uão eaber no easo. 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de J:meiro em 
l~ de Maio de 11:!84,. 

Lafayette Rodrigues Pen~it·a, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, eomm un ica ao Sr. lnspedor da ThPsou
raria de Fnenda da Província do p,'rHambuco que o m'~smo 
Trilnmal, tendo presente o I'Pt'.urso de revistn, transmittido 
cnm o seu officio n. r,g de 2fi dl\ Fevereiro pruxirno pa~,;ado, 
interposto por GuimarilPs, Cardm:o & Comp. da dcá,:lo tia 
Alfandeg-a da dita l'rovineia rJU0 classificou como « por-cg-as 
de nl.~orl:lo >>, para (Jag-nr a taxa do 2~:i00 o kilograrnma, na 
fórma do art. ti03 da T:Jrifa 0111 vigllr, a 1111\I'Calloria que 
sulmwtteram fi dcspaeho pela 2" :'ddiç:-,o da nota 11. 2ti06 
de Noypmhro do tmn como" trant_,~,, dn algod~io » 'ujrita :'i de 
800 r''is do art. r~,m; da eit:Hla tarifa, e impoz-lhn:< a mnll<! de 
direito~ em do hro p!'!a d ill"•· l'i\n<·a de 4. lW 11 Li dad e t'neon trad11 
na referida addiçào, resoiVPu eonlirnwr a dt'eiS:1o reeorrida 
qunnlo :'1 das:;ilien~·~o de « grt•g;l >) dada ú mnrea,~oria dt' que 
se trata, e reformal-;1 quanto :'1 multa in1postn Jo,; n·corn·n· 
tes, a qual devêra st•r substituída pela dlJ expedient,; por
quanto, tendo sirlo encontrados :10 kilogranunas de greg;1s m 
2" addição, c 85 1 / 2 <!e tran•:as na terceira, prnfnem ''ssa-; 
quantidades H:i 1 / 2 kilogram1na>, que con1pnr;l(los eo111 lti 
de gregus de algodao tlt•cl:,rad"s jl!'lo' reeorrellti'S na 2• 
addiçiio, e tOO de lran<;n tlt' :dg-O!I~o, na 3a, ao todo ll:i, d:lo 
apenas a 'litfenmt,:a dl' 1/:l kil<lgr:unma no JlPSO e a do Jí, 1/• 
na qualidade dns nwrc;1dorins suhmettid:ls :1 despal'ilO, ditJ',,~ 
rcnças cujos direitos. na i111purtnncia de H~MO, inclusive os 
:1ddieionaes, siio insullidenli's pnra a npplirnção da multa de 
direitos em rlobro : nccrcse,nrlo tjue. contra o dispo-; to no art. 
fo, § to, do IJecn~to 11. 8:i(l9 d1~ 27 de tll:do dP 18tl2, fiJi aceiw 
a nota do rlr·srwcho sem eonst:1r da :p :Jdtliç:lo a qnali:latlt~ dn~ 
trant;:<" p:•ra as qu:w.' 'ü tl('!inm r•stMif'h•t'itl;•s du:1.' t:,xas 
lliver,::.s, Sf)nrlo u111a de ti;)OOO c nu:ra rir~ 800 réis, n~o se 
tendo nwndado corrigir a tlita addiçRo, nem impost .. n mnlta 
de expedientn por essa f:tltn, eomr1 preceitua o art. 51'í, § 2°, 
de Hc:,rulurnento de 19 de Scten:bro de 18ü0. 

Lnfayctte R ;drigues Pereira. 
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N. :1.07 - EM :1.5 DE MAIO DE :1.88í 

Como uovem proceder as Alfandogas nos casos do reexportaç.ãn do moreado
rias ~ue j:i tenham sido suhmottidas a dospacho o dassilicadas. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de J;meiro em :1.5 
de l\l~i<J de 1884. 

L1favette Rodria-nt's p,~reira, PrPsidPnte do Trii.Junal do 
The:;oriro Nncion;d; declara aos Srs. lnspectorrs das The
sourarias de Faz,!rHla, para SI'U conhecinwnto e o fazerem 
con>'lar aos das Alfan,lf.\;.:a,; : :1. 0 , IJUe, no caso dA reexporta
ç:-,o dtl mercadorias que j:'t tenham sido suhtndtillas a des
pal'!ro e clas>ilic~ttbs. Sll devt·rú eomrrmnicar· o facto á 
All'ullll!'grt p:tra a qual r.·,r pr:dida :1 f!WX[IOrl.ar;iío. indic::m
tltHie n rLtssi!lcaç;,o dada :'i mercadoria, cuja amostra se 
remetlerá ao mesmo tempo, o. artigo rln tarifa e a taxa a 
que, em virtude dt~ssa cl"''ifieaç~o, llcar dl:t sujeita; ~", 
qut•, 11:1 hyp<1the:-e de ser a dit<t mcrcadorin cJa,silicarla di
vpn;arncnll) pela Alfand<·ga importador:., dever:'r eo;ta dar ao 
The~nuro eouht•cimento do H:ll acto, e justi!ir~l-o enviantlo, 
com todo:; os papPis origin:,es e a ;,rnostra reer,I.Jidos da 
A!fantle:,;a que honvt'f fllll,,rizac!o :1 recxp:Jrtat;ãti, nova 
amo'' ra da mpn·adoria rt·exptil'liida ; e ot:ndn, t•m qualquer 
dos nlindic!os <·asos, ruarc:,das t:1es amo-;tras Jll'la Alfandega 
tJill.l as rcnwtter. 

L-1(ayrtte Rodrigues Pereira. 

N. 108 - Ei\I W DE MAIO DE 1884 

~t·llt; a qnn e"-Lão sujeitas ;u nonwaçõe:~ rle Capitã!~ .:u Portos. 

l\Jinist<!rio do' NPgncio:' da V<~zenrla.- Hio rle J:weiro em 
lt.i du ~bio de 188í. 

Jllm. e Exm. Sr.- Com o Aviso tl11 V. Ex., >oh n. ~07 
de ::! do Abril ultimo. fui-111e rernl'ltido o inelu'o ollicio 
n. :!::!H da Contarlori;1 da Mnrinha d<: :!8 de Mnrço d11 corrente 
:muo, aeornpanhado do requPrirnento em quB o Capitão-Te
nente Miguel Antonio Pest<tii:J, Capit:io do Porto de Santa Ca
tharin~\; reclama contra a nota de pagamento exarnda em 
sua caderneta subsidiaria, relativamente aos direitos de 5 °/o 
sobre a gratificação fixada para os Capitães de Portos, alle
gando aphar-se sujt>ito ao sello da tabella D, §5°, n. 36, sob 
o titulo~ Diversos, e não ao marcado no§ 5°, n. 7, da tabe\la A 
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uo Hegnlamcnto [ll1Tli"\u ao lli'erelo n. S~líG llc HJ do Maio 
uc i8S:J. 

Ern respo'>l:t ao lllf'neionn;lo on1eio cnmprc-me drl'larnr a 
V. Ex. que, tle eonfmnitl;ult\ cni!l ;: ;li>po~i;·;·:o (ja do :1rt. 
i2 !lu citat!u rc:.;ulamento, as gr;:ti:i!';,;:ílcs m::rcada,; para as 
Capilmli:ts de Portos t~;;tlo is:•nt:1s ,]o "~!lo prop11rei"nal, visto 
sulJstituirem anli:.;ns vnut;:gens nlilitarPs, e portnnto a Por
taria d~ nomE~a~~o tio rrfnído :t!lici:tl ,~,;t;í ,;njPiln :i taxn lixa 
de :l~OOO, nos tennos tlr1 ~ Ro. :1. \)'. d:1 tahella l!ll ;]o mesmo 
regnlnmcuto, por ser interina e t:"r consi"Juunda de exc1cieio 
eventual. 

Deus Gnanle a V. Ex.- T.rr{o!f"llt· Rnrl1·iqnrs I'ertira .- A 
S. Ex:. o Sr. Anloui" Ü<' /tlmei1la Uli\-l'irn. 

N. 10\J- E}l :l~J Dll !\!AIO DE i88'J. 

Não são (lo marini1:-~ o.~ trrrono~ quo nJ:tl'r-'eiam :t fazouda naC'ional tia Llg('a 
tl1~ l:u1lri;/1) du FreiLt:;, 

l\linisterin dos i\'r·goein' rln F::zrenda.- Hio de Janeiro em 
29 tle .Maio de lHtií. 

Commnuicll :i JIIIII:t. t~ llll:tr:~ \lilllicip:ll da CürtP, par:~ s;•u 
conlleciiJJelllo, que lr:!l![rl->1! l"<'S<Jivitlrl. li"'' ;]c,;p;lcho 1!,, ::l'~ do 
CO!'fl:ntc mez, tlc acc(mlu co1n :1 <-pi1Ji~" tk tr:~s En~r'UI11:iros 
nomeados por este l\li11i,;tnio o f"<llll o pni'Hl'l'l' tla S:Tç<o Lle 
Fazenda llil Cotl:'t'llio ti:: l•:stath. q lll'llS tl'l'l'l'!lll.' que lllill',~-"i:tm 
a fncncla nad•,rJJal d:t L:tg<,lil ti<' 1:11dt·i,~'' tlr• F1 r~il~1s n:-111 s~o 
de marinha,;, 11il:r tJ,,i·r· :> 111 '<•'lt:t IIIJI!:I. C::illal':l f:tzr·r 
concessões tle tt•rrua;:,; ll'''"" nalttr< z:1 na r,,L,ri1la lut:aliil:de. 

T,•J(t!Jllr! I:urhigucs Pereira. 

N. 110 -Im ~um: ~L\ to DE 1381 

Sobro a;;; mcn~;ulodaq IJHr', 11.1. fúnn:t Jo art. 1_ 0 , 1~:.;. -'to !i, rhs ])i~pMi~ücs 

prclilllin:u·t~s d.a Tarirt C'lll d:;r11·, dt'',l'lll cr I'•J!lSilltJl:t113S tlt) orif!ein e-Lran

goira. 

i'\linislPrio dos Negocio;; ua FiiZl'll<la.- Ui o de Janeiro em 
2\J de 1\laio de i88í. 

Lafayctte Hodrigucs Pereira, Pn•sitlente do Tribunal tlo 
Thesuuro Nacional, tlednra aos Srs. lnswctore~ das 'f !tesou
rarias de Fazenda, parn sCLl conhc1·imcnto e o fazerem constar 
aos das Alfandegas, que, na fúnn::t do urt. 1°, ns. ft, e ti, das 
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Dis()(lsir;ões preliminares da Tarifa man,Jada C'<CI~ntar pelo De
crf:lo n. S:ltii de :Jl de lll'ZI'IIIhro de l~!'ll. ~no CUIISider~ldas do 
origem estrangPira, I' port:m!o sujeitas :ws ilirl'ilos de ron
snJno, n~o s!Í as mnn·:1dorias c.,lr:lngeir:l' Jl,1eionalis:l(las pnlo 
}la:.;ament<J I]C l:li'S direitos. l'lll!lO lallliJPm 11S ll:li\Íilllfii'S ljllO llJiO 
Jlnssnm SPJ' ;í primein• vis!:~ di.stinguid:1s d:1s si1nilares t:slran
goirns, quantlo navt•gatl:,s Si'lll d'·stwcilt• de uns para outros 
portos all'andcg;~ilos do !1npPrio; IIÜIJ Sl'lllln m:ds admissi\'d 
o regimrn do termo 1ln I'I'"IHms:dJiliu;Hk a q11ü se relere a 
parte tina! da Ordt'lll til' 7 d, . .lallciro d1: !:'lHO. 

Entretanto, as di,;pnsiç!H•:; d11s l"itados nnmeros podem Jlrr
dcr nl·~u1nas vczr:s o seu rigor nhsolnt11. 11:1 pratica, c quando 
se lrntar il1; Yolumcs de v:llnr insi.•mi;ic:lllll·, r•xecpr,no esta 
di'(li'lldl'n!P do prnd1~lll1· :1rilitrio I' tln nill'f'io dos lnsprcln
res tl:1s .-\lf:lllul'g:ls, <]111' s:'1u 11s unicos 110 easo dn apreeiar 
com srglll'ança ns cireumst;~nl~i:Js tio f;wto. ro:1forrne j;i foi 
dJ•clarailD á Alfnnrlega da cid;Jdc rlt: Santos ]"~la Onli:m de :J:J 
de Fc·verciro do corn;nlo muw. 

N. lll -EM :l() DE ~1.\10 Jm !88'1 

Prohil1o i~ Alfanrlc~as f:u.crom euntratos o rlcsf\Cz:-ts para quo não estive
rem au tori1arL1s. 

Miuisterio dns N1~gocios da Fncnrla.- 1\io de Janeiro em 
30 !11: Maio de 1H81. 

L:1f:1yeltr: Hodrignrs l'er"ira, l'r~:siill•ntc 1lo Trilmnal tlo Thc
sonro Nacional. recomm••n!la aos Srs. In>peetores das Thesou
r·nrias dt: l"azentla qnc uiio Cllnsintam qu1: :1s Alfandegas f11çam 
contr:Jtos par:1 o,.; qtwcs niiu tnnham sido nutnriz:Hia,; pelo Thc· 
sonro, nem l'll'et·tur•m despeza nlglllll:l s•:1n cst:.rr:m h:iiJili
lodns com o necc>sario en·dit11: pril<:l:dendn-se crmtr:1 IJUCm 
quer qne exorbite tlas respectivas attril!uir:ões. 
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N. 112 - EM 7 DE JUNHO DE i8F4 

Provimento do um roeurso sobro mui til do direitos dobrados por accroseimo 

em um dospaebo de ehapéos do sparterie. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em 7 
de Junho de 188~. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Pre>illente do Tribnnal do 
Thesouro Nacional, communie:.t ao Sr. Inspector iln Thesou
raria de Fazenda da Província de Pernambuco que o IIJilsrno 
Tribunal resolveu dHr provi111ento ao reeun:o de revista, 
transmittido com o seu otllch n. 2titi de !2 dn Novembro de 
1883, interposto por Samaccos & f:om[J. da deci>fio d:1 Alf:m
dega da dita Provin1·ia que impoz-lhe,; a multa de direitos t•m 
dobro, na importancia de 8li;>'t00, pelo :ll:<"rescimo de 108 
« chapéos de spurterie, enfrita1lns, para cabe1:a >>, que 'llh
metll'ram a d••spaciJr) pt~la ~~ adrliçi\o d:1 nota n. 95 dt) :24 de 
Setembro daqnelle annc.; porquanto. niio IJonrc acrrP<cimn 
nessa addiçi\n, r·omo Pntrmd1m a referida AI fandPga, 1lesue 
que foram eneontrndo~ na confPrrncia os 60 chap,··n., Pnfei
tados cvnstallll'~ delta, rnns rlill"erenl::t d•~ f_]nalidatle nn 3·•, Pm 
IJUe foran1 Vl~rilil·adus, Prn Jogar d•· 2Hi eh:qJ•'o,;, >Clll enft·itrs, 
da taxa de :!00 n\i,; c~11ln um, 108 d1•ste~ e igu:d nnmero do' 
enfeitados, da il•~ tiOO rris, do art. :188 d:1 T:trifa Plll ,, ig·or: 
devendo-~e eobrar dos recorrentes f:ÔIIIl'llte r,s direitos ,;inlples 
dessa dilferença, os quae:; importam llru :H~:i60, indnsiVI' os 
addicionaes, por n~o roder ser-lhes imposta a multa de 
direitos em dobro, á vista dn ta parte do art. :1.8 ilo Decreto 
n. 41.5:1.0 de 20 de Abril de 1870. 

111. P. de Souza Dantas. 

N. !13- EM U~ DE JUNHO DE 1884 

A • linha de algodão pala posea' devorá ser despachada nos termos do art. 17 

•las Disposições preliminares ria Tarifa. 

:Ministerio dos Negocias da Fncndn .- llio de Janeiro em 
H de Junho de !88~. 

:Manoel Pinto de Souza Dantas, Prcsid~nte do Tribunal do 
Thesouro Nacional, de conformidad1~ com o que foi d1widido 
pelo mesmo Tribunal, declara ao Sr. Inspector da Thesoura
ria de Fazenda da Província do Pará que niio se tomou conhe
cimeato do recurso, que .acompanhou o seu officio n. 2~0 de 
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23 de Novem!Jt•o do anno passado, interposto por B. A. An
tunes & Comp. da decis~o que classilicou no :ut. 4,95, 2" parte, 
para pagar a taxa de 800 réis por kilogramma, como "cordões 
de algodão », a mercadoria propo,;ta n despncho como «linha 
de algodilo para pesca» pnra pag-ar (]ireitos ad valorem, por se 
achar perempto; e bem r1ssim que, em casos identicos, deverá 
a mercadoria em qurstiio ser despnchada nos termos do art. l7 
das Preliminares da Tarifa. 

1lf. P. de Souza Dantas. 

N. H4 - EM H TlE JUNHO DE 1884 

Appro.a a eroação de uma Collceto1·ja de rondas geraos na \'Ílla de 

Piassabussú, p;:~dneia Uas Alagôas. . 

i\linisterio rlos i'll'gocios da F:1zenda.- H i o de Janeiro em 
H de Junho de 188'1. 

Manuel Pintq de Souza Dnntns, Prcsitltmte do Tribunal do 
Thesouro Kncional, cnmmnnica ao Sr. lnspeetor da Thcsou
raria de Faz,·ntlt~ da Província das Alngôas, em l'l'S[lOSta ao 
seu otlil:io n. ti9 de l7 dt• l\laio tleste :~nno, CJtW liea appro
vada a tl,.Jiberaç~o que tom<~u dt' en,ar uma Collcctoria de 
rendas ~Cl':lt'~ na villa tlc Pi.1s:<abussú. bülll ns~im :h; provi
dencias tomacltiS rel:~tivamente :ts numeaçõL:s, poreentagem e 
fian\:a dos respectivos empregadus, menos quanto á divis~o da 
mesma porcentagem, da qual deverão tocar tres quintas partes 
ao Collector e dua~ ao Escrivüo; cumprinllo. porém, que o 
dito St·. Inspector preste as demais inl'ormaç.ões exigidas pela 
Circular de l6 de Junho de 1873. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 115- E;\l 14 DE JUNHO DE 1881, 

As Thcsourarias Uo :Fazemla. tlovem tornar eonhccimonto dos rceursos orJina
rios, o der.idil-os como ftlr do jnstiftn., doclara!l(lo á:i partos quo lhos fica sal
vo o diroito de l'oeorrcrom par<l o Thcsonro. 

Ministerio dos Ncgocios da F:~zcnda.- Rio de Janeiro em H 
de Junho de i88lJ,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tt·ibunal do 
Thesouro Nacional, atténdendo a que algumas Thesourarias 
de Fazenda têm ultimamente encaminhado ao mesmo The-
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sonro rrcursos ordinnrios, como de n·yi,ln, nrden~ nos Srs. 
Inspeetores das liit:1s Hcpartil;õe., IJLW, na f,·,mw lios Ht•gula
rn~ntos em vigor, tomem delles <"<lllhucinwnto em 2" instaneia 
c os decidam como enlPJH!r~rem 1k jnsliçn, deel11rando aos 
interessados, por oceasiiío de sen~m iutimallus de suas decisões, 
que lhPS nca ;;alvo o direito du fi'CIJtTercm para o Thesouro, 
caso com ellns não se conformem. 

M. 1'. de Sou::o~t Dantas. 

N. :11G- K'I F~ DE .WNiiO llE 18Hi 

Ao~ Collc~lorPs (' AdJIIÍni~Lr:•dore~ d1• ~!~·~;;J·i d1• rcnlbS Pnc,trregados da 

arrec;ulação Uos E>ai1los ths Agt;nria" d11 Corrl'iu conq:Pio a commis·;ão 

tlo 2 oju. 

l\Iinisterio dos Nrgocios dn FDZ<'llila .- I\io de .Janoiro em 
f'1 de Junho lie 188~. 

l\Tnnof'l Piuto dr. Snnzn D:tnl~ts, Pn•sitl,•nln do TriiJnnal do 
'rhesouro Nacionnl, df'rlara .1m; Srs. lnspel'!orus das Tht•:<nn· 
rnri:Js UL' Fawntl:l <Jlll' a (".(IJIIIJii<;;Jo di' 5l 0 /.,, Jll:.ll'i":Jd:t por 
<lc<:p:~ehos de :!R tlt• ,\llril ·~ 11 d•~ }!aio'"' WHl. <"LJII!pet•~ aos 
Colit'clores o Allrnini,;tr:Idore:; rh1s 1\lesas de re111l<Is de todas 
as Província;:, cncarregclios da arn·,·ada~·ilo Llo-; ~nldos rla 
renda das Agencias do Correio d<: quu !rala a Circular de 
2fi de Fevereiro daqnclle anno. 

J!. 1'. de So11~a Danlus. 

N. 117- E:\I Hi DE JU:'\!IO DE JRilí 

DC'YCm sr•r prc3tulas porante as TIJe';nurari:t'l dl' F~lz••wla a.:o: fianças du~ 

Tlle~:JHJ dros l' do~ Pcrilog d<ts Caix<lS ECOJJr:mi1·as u .\lont,•J d!.! S:;ecorto. 

l\Jini:<terio 1los Nf'gocios da Fazenda.- 1\io rl<) Janeiro em 
iü de Junho de 188í. 

Commnnico n V. S., rm resposta ao<: sens officios n;:. 2 e 3 
de 12 lie Maio ultimo, que n;·,o pollem ser approvndas as 
fiançns prestadas f'm favor de Selwsti:'1<l Fernandes do Oliveira 
c Manoel Thomaz de J'aiva, Thcsourt'iro c l'crito desse Esta· 



MINISTEHIO DA FAZEi\ll.\ 73 

belecimrnto, por niio tf'rom ~ido t:1cs fi:meas prf'starl~s pe
rante a Thesournria tle Fazenda, onde, na fórma da lei, 
dover~o os rcspecti vos liadores assign:1r tcrnJOs de respon
sabilid:ltlc, dos quaes tcriio di) pagm' sei lo proporcional. 

Dcm Gnart!P a V. S.- 11[. P. de Sow:;a Dantas.- Sr. l'rc
sitlente do conselho !isca! tla Cai\a ECilllOIIIÍra e Monte 
t!e Succorro da Província do Espírito Santo. 

N. i !8- Ei\1 18 llE .JUNilU DE ISS'~ 

Emqnanto não fd1· promulgada a nora Lei tlc orçamento tlcYOlll a·.; Tllcwu

raria::. 1 cgnlar-sc pela djslrihnir:to do rreditos actnalmentc 0111 r::-;nr. 

Minic:terio dos N(•gocios dn Fazciul:l.- l\io tle .J:meiro e111 18 
de Junho de 1i:l8'íe. 

Manoel Pinto rlc Souza Dantas, Prc,itlente do Trihunnl r]o 
ThcSilllfO N:1cion:d, der•!:1ra :1os Srs. IIIS(Jl'l'ton>,; das Tlil'snu
rari;JS de Fazond:1, p:1rn n d1:Vida int;•llic;cn;·in ;: ;:x•~nl•·iío, 
(jlll', l'llll]lt:lfllo IIÜIJ rilr Jli'OIIlllk:lrla :1 IIIJV:l LI'Í do lll'l,':lllli'Jilo, 
dt:vem as mesmas Th,,sourari~s eontimwr a rl'gular-se pela 
di:;triiJni~·:io de credito~ aclnalmente em vigor, com as alte
rações feitas posleriormcntc ú expPdi~~~o da prinlitiva rlislri
bui;;i'lo. 

JJI. P. de Sou~a Dantas. 

N. Wl- EM 21i DE .lUNHO DE i881. 

Appriwa ;1g Jli)J'ePnl:lgen-; :\rlJitratlas ao Jklcg:ull) 1ln ln;pl't".lor G1-r:tl d.'l:-; tr~:·ra~ 

di.:unanlinas C'lll CanaYieira~) t! aq rc'::lJH'r.livu E::;cri\:ÍIJ. 

i\Iinisterio dos Nrgot:ios ua Faznnu;1.- 1\io tlr) Janeiro fllll 
2li de Junho ue 188L 

Manoel Pinto de Souzn Dnnlas, Presidente do Trihnnal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspcctor da Thesou-
raria lle Fazenda da l'rovineia da Bahia que, ú vis::l;;.:a~=~-

disposto nos §§ i" e 2o do nrt. 11 do Decreto n. lY_~· ~~~ ,};-MX~~.; ,..\ 
///~~~"' '1 

/vc:0~v 
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dn .Jnnho de l8i5, fiea approvatln a dr'liboraciio que tomou, 
e do que dPu eonta r·m otlil'io It. t:JI) de 30 de Maio proximo 
lindo, do arhii.rar em lO "/u a porcentag"m que deve tocar ao 
IklegndP uo In,pr•ctor Ger~d das terras diam:mtinas em Cana
vieiras ·~em :) "/o a du respectivo Eserivüo. 

JI. P. d.! Sou::;a Dantas. 

N. 120- E~l :28 Dl~ JU~IIO DE 1881 

.Sol!rc o scllo da~ nnmoaç~es Liu Chcfu dn lraf,•g, l' maii empr,•gado.; dn 

prol,lng-.tlll()!Jlll lh e~tr.td L 1lc f•'l'l'•l tia Bahia. 

Ministo~io dos ~f'i:l"Ocios da Fnr~nd~ .-1\io do .Jancirrt em 
28 de Junho ur~ 188'1. 

111m. c Exm. Sr.- Colll o ,\viso n. :10 rlr:s;;e lllinisl•'rio tlc 
1:1 do Frw•·rpiro ullilll<l frli l'l'lllt'ltiuo ~o Thr•sonro Nacionnl o 
ineJu,o "llil'!o n. 1:\ da Tllf'>our;ll ia de. l•'awnl1:1 da Provincia 
da Bahia dr~ 10 tlr• llezenthro do anno p:1:::;ado. aetiiiiJl:lnlwdo 
da eúpin do n·qne:-illl<'lllo 1'1!1 qtw o En~cnh,~iro Glyeerio 
Entloxio ur: ,\Jmr:id<~ Bom!im, Clwf<' rio trafl'i!:O do prolon!..[a· 
lll!'lllO dn l:;;lrad:J do fr!l'l'lt da uita J>roVillria, e Olllro~, dcse
nhisi;IS e eondnclorl':', ff'rJili'I'I'I':J!Il a rt•stitlliçãu do ::dlo do 
7 ':,que lhl's foi dc;;conliido f'[}} Vl:.;ta da Ortle!ll do !IWSIIIO 

Tll•''Oilrrt n. :lti tln J;j d1: :\lan;o 1k IXH:J, que uetPrminon a 
restitnir:ilo d:~qul'lln ilnprhto "divcr.'<os elnpre:.;ados <1:1 r:orn
mi:.;silo inr:u1nliirl;r de li,cali:.;ar :•,; u!Jr;rs tlo prolonganllllltO, 
r:ntr1: :1 qu:~tlliil que pagar:~rn <) n imporl:IIJcia do sello llü ti";, a 
qtte Pstavam suj•:it:1s <~S su;~:: nullle:lçõc;;, nos li:rnws do <trt. 
t1o, ~ :Jo, rio Re.~·uianlf'IIIO d,• t:i de :'í•tVIJ!Ubro du Jtli!J e Cir· 
cnJ:,r n. 586 de :Jl) rli: ~rJ\"t'llihro dt• IHSO. 

Ern rr•spo,;la no :eft~f"ido <1vi,;o, comnHl!lico a V Ex. que•, 
fi viqn rio disprtslo no art. 1:2 r:o lkcr<'l'J 11. lJ:J72 do ::W de 
Maio de I.H69, Avi,;o,; n. :Wi, do l" uc ..\g,tsto de 187:2, n. 136 
de I l de ,\J,rilll'! 1K77 e n. :Jl~ de !1 de Junho de i87!J, nrt. 
61 do Decreto 11. 78\1:2 de \J rir· l\ove11tiJro de ttl80, art. 75 do 
Decn·t't 11. 8'18~ tl,• t:i de Aliril tle t8H:2 e Ordem do Vi de 
l\1.1tTo rle I.HH:3. I'XJII'dida :'1 Thesour:trla •le l'azonda ua Pro
vinl'in da H:dJi;1, sendo os cmpre:.;ad,ts das Pstrarlas de ferro 
D. l'r!dro Il u Pau lu Affonso considerados de commissão tem
por;Jri~r con1 onleununs c :.;ratilicar;õ,•s que figuram nos orça
mentos, estando sujeilus ao sdlo, actualrnente da tabella -""-• 
§ 5•, n. f, do 1\egulamcnto de 1.9 de l\Iaio de !883, que 
comprehende os antigos emolumentos, os novos e velhos 
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direitos e sello, c achando-se nos mesmos casos os emprrgados 
do prolongamento dn estrada 1le ferro da Bahin, devem pagar 
lambem o mesmo ~ello que aquellcs, porque tanto uns CIJlllO 
outros exercem empregos puiJlieos, n:io obstante serem con
siderados como de commissão ternporarin. emquanto o Poder 
Legi:dativo não resolver o eontr:trio, conforme declarun o 
cit:111o Aviso de fJ. do Junho de 1H79. 

Deus Guarde n V. Ex.- M. P. de Souzrt Dantr1s.- A 
S. Ex. o Sr. Antonio Cnrw·iro da 1\ocha. 

N. 121- E:\I 11 llE .!LJL!IO DE lb81 

Dochra as taxa"> do impo;;to t!c íudustriJ-; o profis:-;i""io:l a qno csllo s11joitus 

os }H)S;;Iiidllrcs do Jll:tt'hiua~ dl' tlo~polpar cafl~ qna11do nãn as C!llprcgam 

StÍIIIOIIlO un hencficianlCIIlo tios prod.uct.llS da proprh la\Otti'J; ;t que dovo 

pagar um E11genhciro fhr.,tl tlo c::;tnda dt~ L'l'l u, o bom a·,~im o ·,dlt) da 

ro~pcctha JJtlliiCarão. 

:llini't'•rio do:< Nc~!ocius tb Fazenun.-1\io de .Janl'iro em 
TJ. rlP .lnnlto 1lc 1R8!L 

!llanod Pinto de Souza D:tnta,, Presidente do Triilunaltln 
Tlte-out·o Nncion:d, tJ,•cfara ao Sr. lnspector d:t Thesnnrnria 
du F;twnda da Prr.vincia ua Balda. 8111 l'('SJIIlSl:t !lU 'l'll ol'lil:io 
n. t:lO de 27 de !!Liiu proxinto pa;;s:tdo, qtw os possuidores de 
m:~cltinas d11 despolp:'r c:tfé esti1o isentos do imp:~sln de itllltts
tri:ts e prolis,õt•s. si lars nta1·1ti n:ts s,·, fon·nt Cl11Jll'!1!Jad:ts no 
lll!llPfieiam'·nto do prndttcto ela [H·npri:~ l:t\'lllll'<l. na fórma 
do di>postn no :1rt. h", n. 2, rlo l\c1gnlallll'lllO rlc Hi rle 
.lu! h) di' H\7.}; I) ;;ujt•itos :is ta\aS rl:ls Talwllas A e D, aa 
cl:ts>l', e n~o A e lU, con)IJ diz " cit:IIIO ollil'io, rJ,, Dt·creto 
n. 6U80 de ::o d~ Julho de 18í8, si rcceiJcrem Jll'llllttctos 
de outr:ts procedcn~i:ts. 

Qn:l!llil :10 Ettgenl!eiro li<cal da. estra1la de ferro Bahia 
c 1\Iina:<, está sujPito, ~~orno Engenheiro civil. ú taxa mar
cada n:1 T:tiJell:l A, 3• clas>e ( i:i1)0tl0 ) do citado rlecrl'tO, 
e :10 scllo de !') ''/o de ~ua nnmea~·iío de ac,.ôrdo com o 
§ ;)u, n. 7, da Tabelln A do Hegulanwnto dn lU de Mnin de 
188:! e Ordem n. 3i:l de fJ. do .Tunhn de 18í9, 'i pereeber 
vencimento pelos cofres g1~rnes; e no do 2 "/o, de IJUé trata 
o n. 10 desse paragrnpho, si fõr p'1go pelos cofres provinciacs. 

M. P. de Souza Danras. 
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N. 122 - El\1 5 DE JULHO DE l88i 

Ü:-i cmprcg:Hlos das Rt•partiçõl~s de terrcnPs diamantinos não tdm direito 

á porcenbgem rol ali v a ao scUu cobrado po:as licouças para faisea1· nos 

ditos terrello'l. 

Ministerio dos Neg-ocios da Fazenda.- Hio de Janeiro 
em ti de .Julho de 188~. 

Manoel Pinto rio Souza llantas, l'ri)Sidenlo do T!"ilmnal 
do Thesouro Nacionnl. deeUtra no Sr. lnspeetor da Thrsou
rnria de Fnzenda da Provilll:ia da Bahia que regularrn1mte 
decirliu em ;,:essiio da .Junt3, segundo dú eonta em ollieio 
n. 107 de 5 de Maio pro\imo pm:sado, qtu:, est:mtlo in
cluída no scllo de 215200, ,Je IJlHl traln o~ 6°, n. 6, da 
Tauella n do ncgubirnento llllliCXO ao Oi•cr·oto li. 8\)ífi 
de !H de Maio d1: 188:J, n ta\a de 21)000 que S() r.ohrava 
pelas licença< para Llisear mn terrnnos diamantino,;, Jl~H;sadas 
pelo respectivo Inspcr:tor 1 :era! ou seus !lell•gndos, na 
fórmn do art. 41 do Rcg-ulamrnlo de 23 de .Junho <le 1Ri5, 
nenhum 1lireito têm os ernpreg;tdo,; da Hep~rtiç~o G1•ral 
de tars terrenos :í poreunln~l)lll relativ~ áqudle ~Pilo, que 
é paga por est:tlllpill!a-<, cuj:1 VI'IHI.1 eslú a 1':1rgll das e;;tn(,·õcs 
fiscaes enc2rr1'g-adas tLl nrTc<':~<1ar~o dn tal irnJ'osto; ptH1endo 
entretanto os intorcs;ndos n~eorn·r da rcf,·ri<b doei,iio para 
o Tribunal do Thesouro, ú vista do disposto 110 citado 
urtigo. 

Jf. P. de Souza Dantas. 

N. i23- EM 9 DE .IULIIO DE 1881 

Indefere um reeurso contra a ~Ior:is:l~~. d;t Alfandoga, IJUO sujeitou o r~~eorrcnto 

a pagar a difforonça entro os àirolto< o mais despczas do urna caixa de mor

c:Jdorias, que ahn.ndouou, o o pri1duc.to (1:\. venda tia mesma caixa em loilâo 

Ministerio dos Ncgoeios da F:1zcnda.- Rio de Janeiro em 
9 de .Jnlho de 188l,. 

Communico a V. S., para os devidos cffeitos, que foi inrle
ferido pelo Tribun:1l do Thcstmro Nacional, o recurso inter
posto por Alfredo Eloy da intimação que recebeu dessa 
Inspcctoria para entrar para os C•Jfres da Hepartição com a 
quantia de i :001~2GO, differença vcrilicada entro os direitos 
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e mais despezas, que devia ter pago, e o producto dn VCtllla, 
em hast8 publicll, de nnw caixa contendo alauwres, borl:is e 
pt1ssadores tle seda c lã, vinda de Genova no vapor tlllemão 
Berlim, snbmettida a despacho em 2 de .Tant~iro do :mno 
p:v•sndo, e que o mesmo reeorrente abandonou; visto estar 
o proeedimenlo dessa Inspcctoria de conFormidade com o dis
posto no art. 20 do Decreto n. 321 i de 31 de DczcnilJro 
de l8ti~. 

Deus Guarde a V. S.-M. P. de Souza Drmtas.-Sr. 
Comelheiro Inspeetor da Alfandegado 1\io do Janeiro. 

N. 121!- EJI \l DE JULHO llE 1881 

~ão c.oetpclo aos Engenheiros fi.;en.c':'.l das c~tr:llb:-> do ferro o pcUillo t.lc 

i~cnçi:o de direitos para o IIJ,\torial tl'i~stin:ulo á cunstrlu·çJ:o o cougervação 

tlcllas. 

Mini,l<'rio dos Negoí~ios da Fncnda.- Hio tlü .J;~uciro em 
\l dc Jullltl de 1881. 

l\l:JIIOt~l J>intq d<~ Snttz:< llanta:', l'rrsi•lente 1!0 TrilntntJ\ do 
Thtl''"lll'll :'\:<ciom<i, l'lltlll'lte ao :c;r. lns[JCJ:tor da TllilSJittraria 
de F:<zenrla tLI l'roYinria 1lo Hio Gt·;tnllt: <lo 1'\orlt~, para que 
o UI'Yulva ao Engtmheiro li-:,~nl da c'trtllla UI' feno do N:<tal a 
1'\ov:t Cru~. o incluso ollir.io nm qne t<edin i-:<lll("~O d1• direitos 
pal'il O lll:Jli~!'Ía[ lll)(;IIO':'a!'ÍI) ;'1 C<lii:'Cr\'al.:àtl da lllCStlla CS!J'ntl;J, 
fazPniiD-Ihe sentir quu 11:to é l'il<~ coulp<'lcnlc: ]':Ira 80 dirigir 
ao (;,,vemo a sellll'ihallto r,·;;pr·itll, cumprindo-lhe ~pcrws, 
1111 fónua d:ts disposições em vigor. informar solm~ o rcquc
rimnuto da cnmpauhia, quanto :í quali<l;tde i' ljll:llltit.l:~ilo do 
material twra que se pedir o fav.,r ela i'()n;:;;n; n ;tind:t que 
neuhtun r"queritnt'llt'l ua cotnpauhia ser:'! tonwdu em eon
siJil·r:tç~'J, selil qno venha por intnrm<:tlio ri:J TitP!'OUrnria, e 
deviil;<mPnte sellatlo, lJcrn cottto a rl'la(·o ott rcl:tçõ,;,; f{Ue 
o aeompanlwrcm. 

JI. P. de Souza D.mtas. 
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N. 125 - EM !9 DE JULHO DE 1884 

São devidos juros do3 quantia< roe~lhirlas ans oofros publieos com(} pecu

liiJ t.l.e eseravos, ombora, pela manumi~são gratuita destos, tenham taes 

quantias ÜL\ f;cr~lhcs restitnidas. 

Ministerio dos Nc~·ocio;; da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
!9 de Julho de 1881. 

Manoel Pinto de Souza lbnt:1s, l'rr,;idente tio Tribunal 
do Thesouro Nncion:d, dr,c~l;,ra ao Sr. In>peet,,r da The,ou
raria de Fat.end~ ela l'rovinria da P:JraliyiJa, em I'Pspo;;ta :10 
'~'ll ,,fiido n. 32 de 1:1 d<· Junho ultim", que l>crn JH'ocedcll 
m:<JHia!lllo entro.~ar ao r"\-I''I'I':IHJ S<:r:llim. cl<l Curon•:l All· 

drú de AIIJuquerq1tc ~l:>ranli:',o, n~o sri o :<r'll prc.ulio de 
iOOBOOO, que havia ,i,lo rcc<>lhitlo tiO "orn: da Th··sour;,ri:l, 
Ili:IS tarniJern Ot' ju1·os ,.,'.Jit'idO' t1l,·, à vesper;, d<' su:~ ma· 
numb:;~o; porquanto :1 lt:i n:lo Faz di·lincção algurua en
tre a m:mumis:;;·,o a titulo o11err"o t: n gr:1luitn. 

JJ. J>. di' Souza Daut,ts. 

N. 1~6 - EM 2:3 DE .TULIJO DE i88í 

Ai1Hia qu~\ o emprega1lu c:1nsif_.!"no p1r!o 1h~ ~cu.- Y~'t!cimnnhs a lerr.f~irn, 

a r.Jnlri!nd~.ã\1 •l1' ::2 ~~ é .t~·rida s dn·,• a ht:llid 11},, do5 m 'S!IIU:> YL~!H'l

menLos. 

l\linisterio dos Ne'-:0t.:io~ tln Fazenda.- Ui o cl1~ Janeiro "lll 
::n de Julho dt) 18H'L 

Manoel Pinto clD Souza D:mlt"'· Pr,•.<icJ,•nte elo Tl'ihunal 
uo Thes"uru N:,r:ionnl, der,J:1r<1 a'> Sr. lnspt•etor da Tlrt•sott
rarin de Fazenda da 1'1'11\'it!l'ia rJ,, S. Paulo IJLW n·:~ular
menle procedeu rnanrLrnrlr> t'OI1r::r o imp<Jsto dn dou,; j)IJI' 

cento sobrr, !lldu o Yr:ncirnr'tlt•J •lo ;:o E>eript11rario tia nw>
mn Tlresonraria Jadnth:> L''''JHII<lino da :iil1·:,, n~o u!J
stantt' consign:1r elle nest1 C'>l'le :1 :ma m~e. Jl. Tlwn:zn 
Leopnlllina d;c Silva, a qu:1ntia ll!<'ll>al ,],, i:!;i,)OOO qttl', sc
gunuo informon, tem sido int<·:~r:di!ltmle paga pilo 'J'Iie
souro; violo estar o procoilirnr'lllo Lle qlle se trata de con
formidade com o art. i2 do Hegulr;mr)lllO ~111nexo <eo Decreto 
n. 7M4 de 2::1 de Novembro de 1879. 

ilf. 1'. de Souza Dantas. 
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N. 127- EM 25 DE .JULIIO DE 1884, 

Provimento do rceurso da Companliia do Quoima~lo eontra a decisão, quo 
julgou proscriptr> o sou diroito i testituição tio quo pagou até ;!l lle No
vembro tlo 18i7, pelos tubos e mals olJjcelo:; import:lthB para o scniçn a sou 
C"argo. 

1\lini-.;trrio rlos Nrgocios tl:i Fazend~ .-H in de .Tilneiro rm 
25 dP .Julho dr~ l88í. 

Mnnoel Pinto de Souz:1 D:11rtn~, Prnsidente do Trilinn:d do 
Tile,onro N:,ciorwl, cornmunicn no Sr. Jnswctor d:, TilPsou
rnrin rle Fazendn da Provinl'in da Bahia, para sua intelligi'Tl
ci:l e devidos Pll't~itos, que roi pn·sente :1 Sua 1\IngPslnd·· o 
Irnpl'r:Hlor o rer~ursn da Con1panhia do Qru·imarlo da IIIP·Jila 

Província, intrrptlslo da rlr·r:b,:io do The::ouro, p!'la qual dos 
dirl'it•Js por e !la pt1~ns pelos tubos e nrais objr·et.·.rs inrp•wl:11Jos 
parn o sr)rvi(:" ;1 Sl'U cargo, nos annos tlrl18i(l a l8i'il. c; euj:1 
rr•stitniç:lo ft)Clarn:·,r;J, jrrlgou pres•:ri)Jta a p:1rl1~ d"s qrre 
foram nrrecad:1dos ntt' :H dn 1'\ov,:rul•ro dt: lh7i. lrmiln!rdu 
ao 111csmo temp11 :1 rl'stituiç~o de oulr<~ pat'IP :tr1s din•il.os 
paQns pelo despacho doe; tubos u o!Jjel"lus efl't•ctivaur,·nte 
empregados na conslruc\·:-to do,; f'I'SJH:t:tivo~ <~IJUPdtldlls; eu 
nw-mo Augusto St·nlror. TerHlo ouvi,lo a S;·ct;i'n tlt: l•'<~zPrHln 
do Consr•lllo ik Est:tdo, n l:onfonn:llldo-.<t' com o rPsp•Tltvo 
Jlarecer, !!Duve p11r hcnr, ll"l' ~ua Ittl[lnri:tl 1\psolw·:uJ di) 
1\J rlD eorrl'tllP, Deel:,r:IT' qrH' devr: ter provinrento o rMerido 
recurso, ficando sem efft•ito a dt•cis:liJ n·r;orritl:t, qun lllílll
dou contar os cir,r·n :1nnos dt' presnipçiio (];~s éplll'a.-; ern 
que fiJram pa~~..,s os direito.; indt•vidos, I' llí-10 ria ''lll qllt) o 
Uovernn reconheceu, pela Ortlt•m de l't- dt: ~lr.rço de lH81, a 
injustiça do pagamento dos refr:ridos dirPito:;. 

M. J>. d1• Sou:: a Dantas. 

Do'\'olve uma proruraçãa ~oll:.1da cum,-taxa menor do que a dcYida, a11m do 
Ser imposta a eompctonto mulla ao TalJollião que rcconhccou a firma do si
gnatario Jo refcri1lo dorumonto. 
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dt' l\1 ,J,, ~hio de lss~. ,J,,r,' '''r imp,,st:l ;<o T;tlw!Ii: ,1 qlle r,,_ 
CLllllh'<'•'H :1 tirm:1 !lt> P:itlr<' Fr;lnci,:,.,, :-.tariann'1 d:1 Co:ta na 
pr•·cnra,:Jo que ,.,,in ann•:'í.:l au proc•'sso ,J,, lli\·iua lk t''í.Crei
cio finlln, t'nYiado p1·la me,;1na The,;our::ri;l rom oflicio n. i 1 
de 7 ll0 .:II:iio proxi1110 pass:Jdtl, ·~ que junto lhe dJ)VOive, a 
multa em que incorreu por ter f,'ito ~qlll:i!IJ rccunhecimenlo, 
não ohsla!llo o"tar n dita procur:1ç~o scllaila com taxa menor 
do que a devida; flc:mdo-Ihn snlvo o direito de recorrer do 
desparlw da Thesouraria para o Trilmnal do Tht•suuro. 

M. P. de SouZ1t Dantas. 

N. :129 - E.\1 :ll DE JULHO DE 188'~ 

Annnlla a 1"1Jnro~si'lo de ;~foramonto de um tcrrC'IlO do JJJarin!L'lS 11:1 Prori1:ei.1 
do P.io Urantle tiO ~iorte. 

1\linistnrin dos J'\,•g11~:ios <la F;;z,•JHla.- Hio ll': .T311eiro em 
31 do .!ui !to de 1:-lSí. 

Illm. c E\111. Sr·.- A S11a ~f:lc;r~:-:1:11lo o Imperador Fni 
prc"~ntn o rc<:tll'=''' de Fclix !•',tustinn tia J\IH'il~ F:tlci'íu, inl<•r
posto do dc'spncl:o dc:.:s·t p,·,·sitlt•Jlt~i:~, rrtw Ilw intlllf<•t·ilt 3 
!'Cel:llll:II':ÍO !'llllfl'íl :1 COIIGI''S:Íti ft•Íf:J :1 JoãO l'ii'J'S Jl:ii'IJtl!.íl tlu 
terreno ·d,J Jt:nrinha, cujo afol·:llli<'IIto havia oll<J nut.~rior·
ment<: rPr[UtTirlo, e Tendo o lltliSill•J .\ngtJ:-:ln S<:n!lor OltVirltJ 
:1 SrJr·çiío dtt Fazt:~trLI do t:·tltS<J!Ito dtt Esf.:l(!u, !ltrtt•;c Jllll' helll 
Decl:ir:ll', <11' •·onforrrJid:,dr• e•tlll o r<·spr·r:li\'tl p:rt'c't:l'i', por .';11a 
Im1llfl 1li:1ta o lmpni:illl•.•:-:t•lw.::lu de r:nn,;nlta de lD do eorrtJIIl<', 
qtw, :·, vi:<ta. d:~s nllt~g:tr:iitt'i e dt:s dr•t'll!ltt'nlo> qtw llil' furam 
pres<·nlc,;, devi' se:· :rnnt,llad:~ a r'IJ'It'J'SS:'IO tlu> rf'fcridüs 
terrr•nn,; f<dt:1 3 Joiío !1<res l::J!'Iit>Zíl, ,.,ll,[tJ prrkritlo o rcr·ur
rentr, rlt: eonformid:"[e r·o1n o di';'oslo no :1rt. :IG do Deereto 
de 22 d1• ~<tt'.'l'l't'Í!'n ,;,~ !f\iif:. I) qn;: ~·'lll!!i\lllÍCO a\". E\: [i:t1'3 
n dLJvid:1 iJilelligen~i;, n e:(<'t;ltt·.lo. 

Dem Gtlnrrle a V. Ex.-Jf. [>. r[,• Souza Drwtas.-A 
S. Ex. o Sr. Presidente da pruvineia do 1\io Grnmle do Norte. 
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N. l;lll- Dl ;H nE .ll"!Jiü DE l88í 

~I anda r~~~Li lu ir a multa tio direitos t>m dobro irnptJSla a 11111 Ca.JJilão Uo 

navio, por ter induido na lista dos so!Jrr• . .;,alcntcs \Olumc:; rle mercadorias 

sujcihs a direitos. 

Ministerio dos Negocias lia Fazenda.- Hio de Janeiro em 
31 de J ulllo de 188'1. 

Manoel Pinto de Souza Dantns, l'resitlente elo Tribunal do 
Thesouro Narinnal, communica ao Sr. Inspeetor da Thesou
rari:t de Fazenda da Pr"vinci:~ d" l'cmamhur:o qne o mesmo 
Tril!ltnal, ll'llÔtl pre-;eute o recun;o transmitlido r·om o seu 
ollit'io dt~ f/1 ''" .Junho proximu passado, intt>rpoqo p•·lo Ca
pitão do p:>tacho nornH~ut·me Halder, .-\. 0~11ard, da de
r~b:io da Alfantle~n da dita Provinci:~ que iutpoz-llie a multa 
tlt· dirt•ito,; t~m tlobrtl, 11a irnprntaneia de ::lil)5::!0. por ter 
intlevidanwute incluído na lista dos sohresalentes dous vo
lumes contendo mr•rc:~dorias sujeit:.s ao pagamento rle di
reitos, re-;oiYeu dar-lhe provinteiito alim de ser restituída 
ao reeonente a mencionada irnportant:ia; vL;to niio ter ca
bimento a multa de IJLle ><e trata, porque p h:•via elle 
tkt:larado na Alfantlegn a inclusão de lat•s volumes naquella 
lista, quando o Guardn-mór dou IJUsea a horlio, r~ mandou 
l.r:m:<portal-os para a Guarda-moria. 

11!. 1'. de Sou::; a Dantas. 

N. 131 - El\I 31 DE JULHO DE 188~ 

J>rovimonlo ele um recurso sobro rostituição elo diroilos elo mais pagos por 

difierooça do •Jnalidado vorilieada em mercadoria quo, tonelo duas taxas na 

Tarifa, s6 tovo a eonforenda tle sahida. 

l\linbterio dos Nrgocios da Fnenda.- 1\io de Janeiro em 
:11 de .Julho dn :l88lt,. 

M:mocl Pinto dr· Souza Dantas, Prr,sidentn do Tribunal du 
Tlic:<ouro Naeinrwl, contmnuir:a :10 Sr. lllSfli'CI<lr da Thesou
n•rin do Fnzr•ndn da l'rovincia do l'<~rú que o mesmo Tri
IJUn:d, tendo pre<l!nte o reeurso, transmittido com o sru 
Ol!it:Íil H. :l t\e ;; dt~ Jatll!ii'O proXilllO passado, interposto por 
Bastos, Agra & C."" da decisão da Alfande.l:a da dita Província 
que lhes negou a restituiç:lo de 2768660 que de mais pagaram 
pela mercadoria contida em duas caixas, ns. !t,904 e ~907, 

F.- Dceisões do 188> fi 
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marcas BA & C BC e JF & C BC qne submetteram a tles
pncho pela nnt't n. H69 de 9 tle Agosto de 18S:I, como • e a
sillliras tle lã e nlgodão », em partes igU[JüS, sujeita á taxa de 
!1)980 o kilogrumnw, c que se Yerilicou na sabida ser • reps 
de algodão •, da de tiOO réis, na fórrna do art. 484 da Tarifa 
em vigor ; resolveu dar-lhe provimento, como de revista, 
afim de se effectuar a restitui~~ào pedida pelos recorrentes, 
porquanto, achando-se' a mercadoria de que se trata tribu
tada com duas taxas no art. ti56, c não no art. 575 da citada 
Tarifa, como declara a nota, não podia aquella Alrandega ter 
dispensado, como fez, a vrimeira conferencia. 

Jlf. 1'. de Sou:a lJantas. 

N. !32 - EM l DE AGOSTO DE !881 

MaJlil:t restituir a imporl:cncia da multa do direitos dobr.1tlos, colHada 

sobre um despacho de U peças <lo casimira, polo facto do trazerem 

estas rotulos iucxaeto:i rJHO.ntn ao llUlllOro do motl'os eoatidos em ea,Lt 

uma. 

Ministerio dos Nrgocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
1 de Agosto de !884. 

Manoel Pinto de Souza Danta:;, Presidf'nte do Tribunal do 
Thesouro Nacional, commun ica ao Sr. Inspector da 'l'hesou· 
raria de Fazenda da Província de S. Paulo que o mesmo 
Tribunal, tendo presrnte o recurso, trammitti<lg com o 
seu oflicio n. !07 de iG dn Maio proxirno pas:<ado, interposto 
por Zeferino Barboza <la decisão da dita Tllr·souraria confir· 
mando a da Alfandega da cidade de S:mtos que impoz-lhe ~~ 
multa de direitos em dobro, na importancia de 50~~~304. pela 
differenra de quantidade encon Irada em uma caixa n. 90:10, 
marca J F, suhmetlida a desparlw JH~Ia nota n. i128 de 28 
de Agosto de 1883, como conl<·ndo rloie rwças de casimir;1 de 
lã singela, com o peso liquido de 1!!7 kilogrammas, sujdta á 
taxa de 2i$200 o kilogramma, na f'ómw do art. 5tíü da Ta
rifa em vigor, as quaes se verilicou na conferencia pesarem 
142 kilogrammas e 700 gramm:,s, c terem maior quan
lillade de metros do que a indicada n;·,s etiquetas; resolveu 
dar-lhe provimento, afim de ser restituída a importancia 
de que se trata, porquanto não houve tl'ntativa de 
fraude por parte dn recorrente, porque em nada aprovei
ta-lhe a circumstancia de trazerem as peças de casimira 
rotulas inexactos quanto :10 numero de metros contidos em 
cada uma dellas, desde qu(~, na fúrnw do Decreto n. 8944 de 
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Hi de Maio de 1883, a base para o calculo tios direitos é o peso 
da mercadoria, e o que foi declarado pelo recorrente é supe
rior ao que verificou-se n~ conferencia, resultando a 
ditferença de H15736 a favor dello. 

Jl/. P. d,• Sonza Dantas. 

N. 133 -EM 6 DE AGOSTO DE 188~ 

Sohre o sello tio litulo tle nomearão tlo ar.:tual Commandanlc Superior Ua 

l;uanl;t Nacio11al da Córft>. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
6 de Agosto de i88í. 

111m. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex., em resposta ao 
seu Avi~o de 10 de Julho ultimo, que o titulo de nomPnçiio 
do l\Inrechal de C.nmpo e Conselheiro do Gu,•rra, Luiz José 
Pen~irn de Carvall1o, para o cargo de Cornm:l!ldante Superior 
dn Gunnla Nacional da C''n·te eslú sujeito no sello lixo de 21)000 
estal!decido na Ta bel la B, ~ 8, n. \l, do Hegnlamento de 19 de 
Maio de 1883, visto não perceber vencimento algum por esse 
Ioga r, que é de commissão. 

Deus Guarde a V. Ex.-M. P. de Souza lJantas.
A S. Ex. o Sr. Francisco !\la ria Sodré Pereira. 

N. 13!1 -EM 6 IJE AGOSTO llE 1881 

U.:> UOillcS das peusionistas do Estado nãn poücm ser accre.sceulat.los ou allc .. 
r~Hlos sem fJn~via aulorizarão üo Tlwsouro. 

1\Iinisterio dos Negocios d:.l Fazenda.- Rio de Janeiro em 
6 de Agosto de i88í. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribun;d do 
Thcsnuro Nacional, lendo presente o oflicio tio Sr. Inspector 
dn Thesomaria de Fazenda da Província tia Bahia, n. 39 de 
30 de 1\laio proximo passado, endereçado á Directoria Gen1l 
da CuntniJilidade, declarll-lhe ww, não obstante ter-se emau-
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cip~do a prnsioni~ta D. Luiza A1nr>lia, n:io rlPvia, ;'1 vista rlns 
<lispo~;içiws em vigor, :1 lllíl'lll:t 'I'I1Psonraria ;we,·ps,:entar ,10 

no1uc della o appellitlo < Alv•~s BraB,~o-. na folha <k paga
mento ou no assentamento, Sf\111 prévia :11ttoriza<;~o do The
souro. 

Jl. l'. de Souza Dantas. 

N. i:l5-EM li DE AGOSTO DE i88'l 

Revoga a Circular de ~!l <l<' Agosto do anno l"'""""· 'llll! prohibiu o despacho 
nas Alfandegas do certos pr·otluclos pharni~roulicos da casa Higatlll &. Du

sartl, (le Pariz. 

Ministcrio dos Nrgoeios 1la Fnzenda.- llio de Janeiro í'lll 
li de Agosto de 188í . 

.Manoel Pinto de Souza Dantn-;, l'recdrlcBte do Trilm na I do 
Thesouro Nadonal, declara ;~os ::>r:;. lnspectorcs dao; Thesou
rarias de Fazenda <Jlle pudern ser despachado,; nas Alf;~ntlegas 
os seguintes produclo,; pharmnceutieos da casn « ltigaull & 
Dusanl », de Pariz:- eapsulas e injecç~o de matico de Cri
mault, xarope e pa<tilhas dr, '"iva de pinheiro 111ar·itimo de 
L;,gassP, ci!.rarro~ indianos de Gri1nuult, pastilhas d1~ alfat:e e 
lonro CP.rejo, pilnlas p11r~ativa< d<~ llr. C:l,üll;tV<,, vinho de 
pPplona d<'.Ch:tpoli':tll I' x:.l'll[l<' dr, tjllllla f•rrlt~·illo.-;o ti<' ~~~·i-
1113lllt, vi-l" l:'r ,ido fi'l~<~llhí~·ido p,·f;t .l11nla <>nlr.d J,· lly
gkne PuiJii:·a, ú vista do !'l:c<nltado J,. no·ca-; anal~'"' ;t q11e 
procedeu subre esses pr"paraÚu', qtl<' 1'''"''"1 elle,; bt'r expu> tos 
á venda sem inconveniontn para a s;1udo publica. eonf•,rme 
communicou o 1\lini,-tnrio elo lmperio t'lll Avisos ns. 2~18 e 
21J,70 de 23 e 25 de Julho lindo; licando, portanto, revog;~da 
a Circular n. 50 de 29 d<' Ago:;to do anno passa<lo, que pro
hiiJia o despacho dos referidos produdus pharmaceuticos. 

J/. /'. de So11za Dantas. 
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N. 136.- El\1 7 DE AGOSTO DE 1881 

])or'IIIHJlllO-> exigidos p.1ra O despacho 0\l pas...;;• d~.;; emharc:tÇÕeS C.'\lf,1ll .. 

g(•ir:t:' dcHtn ~n pas:-iado~ pelo Consuhulo tla n~spceliva. n~rão • 

.Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
í di: Agosto de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso de V. Ex., sob 
n. 26 de 18 de Julho ultimo, em que consulta si os do
cnmentos especifieados nos a ris. /196 dn llegularrwnto de 19 de 
Setrni!Jro rl1: 1860 e 8° r lo Dccrdo n. MHO dn 211 de Abril de 
18i0, di·Vcm ser authentiearlos pelo Agente consular, afim 
di~ que pos>a rr,spondi:r :í nota qtw a esse l\Iinisterio dirigiu 
a Lega\·~o de Sua ~l:igPstade Britnnnica rm 11 de Jul hn ultimo; 
cumprf'-lll!' declarar :1 V. Ex. qu1: os documi·ntos I'Xigirlus para 
o dP,p:1elin ou p.1%C rl:ts emli:lrl·:u·ões e>tr:lllgi:irns devem ser 
(l:ISSailus pelo Consulado da r<'Sill:ctiva n:lç5o, ronronne dis
põe o art. '~!l7. § 1", do rl'feridn 1\e~ulamcnto rlo Hl de 
Sl't!'m!Jro de 1860. 

D1:us Guarde H Y. Ex.-M. P. de Sottza Dantas.
A S. Ex. o Sr. Dr . .Jo~o da 1\l:rlla 1\Iachado. 

N. 137 - EM 13 DE AGOSTO DE i88lJ, 

Autoriza a Thesouraria de Fazen1la de cergipo para receber dos •afros pre

Yindaes a importanr:ia da motarlo, que tom de .!'er deduzida para o fundo 

de ornaneiparão, da renda do um imposto estabelecido pela aetual Lei do 

orça monto da. mesma Provinda. 

Ministerio dos Negocios da Fnzcnda.- 1\io de Janeiro em 
!.3 de Agosto de 188/L 

M;nwel Pinto de Snnza Dantas, l'rr,sidenle do Tribunal elo 
Tlle~ouro Nadou;~ I, autoriza r· Sr. lnspector da Thesouraria 
!In Fazr:nda rla l'rovirli~ÍII rin Sergipe pa~:1 l"<'l"t>ber trimensal
rnrntt' dos Gnfres provinci:1ns a irnport;1neia da ffi•)lade, que 
tem de R'r deduzida parn o fnndo tle emaneip;H;~o, da renda 
do impo<to rle U, e.;talwlei~ido JH'lo § 60 do art. i" da Lei 
do on;a)nento da dita Provineia, em vigor, sobre cada escravo 
nell3 existente, segundn i•onst:1 do ofJicio da Presidencia, 
n. 8 de/~ t\e Julho proximo p:1ssat!o. 

M. P. de So:t~a/ \\~~1· 
~~~ / \~\ l / <8--" 

(; ~~ c_, ~:' 
\, ,. OF f> I)-<;}..~~/ 

[l (! ·~ -- ~...-
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N. 138 - EM 13 DE AGOSTO DE t88lJ. 

Taxas para o juro de dopositos da G'aixa Economiea e para o premio dos 
emprestimos do Monte do Soecorra da Provineia do S. Podro do Rio 

Grande do Sul. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
13 de Agosto de 1884. 

111m. e Exm. Sr. -Communico a V. Ex., para seu 
conhecimento e o fazer constar ao conselho fiscal da Caixa 
Economica e Monte de Soccorro dessa Província, que ficam 
approvadas a taxa de 5°/o para o juro dos depositas do pri
meiro, e a de 9 °/o para o premio dos emprestimos do segundo 
dos ditos estabelecimentos, conforme elle propoz no officio 
transmittido por V. Ex. com o se a sob n. 49 de 12 de 
Janeiro proximo passado. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. de Souza Dantas.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Província de S. Pedro do 
Ui o Grande do Sul. 

!:',·17'\:.P~..:)·I.·)~f;..,. 

N. :1.39 - EM 13 DE AGOSTO DE 188!1 

4pprora a ereação do uma Colloetoria de rendas gm·aos na vi !la do Pilões, 
comarca do Areia, na Provineia <ia Parahy!Ja. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda:- Riü de Janeiro tm 
13 de Agosto de 188lJ:. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Tbesouraria 
de Fazenda da Província da Parahyba que fiea approvada a 
resolução que tomou, em sessão da Junta, segundo dá eonta 
em officio n. 35 de 2 de Julho proximo passado, de crear 
uma Collectoria de rendas gernes na villa de Pilões, comarca 
de Areia; assim como o prazo de quinze dias marcado para 
o recolhimento da respectiva renda, e a porcentagem de 
30 °/o fixada para o Collector e o Es•·rivão, sendo 3/5 vara o 
primeiro e 2/5 para o segundo; cumprindo, porém, que de
clare os nomes dos fiadores, o dia da installação della e 
quando entraram em exercido os ditos empregados, como 
exige a Circular de 16 de Junho de 1873. 

1}[. P. de Souza Dantas. 
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N. i40 - EM i8 DE AGOSTO DE i88(J. 

ProYimento 1lo um reeurso eontra a elassillcação dada na Alfandega de 
Santos a umas bacias do forro lJalido pintado, alli submcltidas a des
pacho. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
!8 de Agosto de 188~. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Província de S. Paulo que o mesmo 
Tribunal, tendo presente o recurso transmittido com o seu 
officio n. 18(1, de 3 de Agosto de 1883, interposto por João 
liernardes Pereira, da d••cisão da Alfandega da cidade de 
Santos que classificou como « b~cias de folha de Flandres », 
sujeitns á taxa de 600 réis o kilogramma, na fórma do 
art. 810 da Tarifa em vigor, a mercadoria que submetteu 
a despacho pela nota n. 931 de 27 de Março daquelle 
anno, como « bacias de ferro batido pintado ,., para pagar 
a taxa de 200 réis do art. 825 da citada tarifa- resolveu 
dar-lhe provimento, como de revista, afim de ser a mer
cadoria de que se trata despachada com esta ultima classi
ficação, e restituir-se ao recorrente a importancia que de mais 
lhe foi cobrada. 

1lf. P. de Souza Dantas. 

N. Ui - EM 19 DE AGOSTO DE i88lJ, 

Sobre o dospacho livro tle direitos em favor tios maleriaes neeessarios ás 
comp~nhias o omprozas de ongonhos centraos. 

Ministerio dos Negocias dá Fazenda.- Rio de Janeiro em 
!9 de Agosto de i88[J,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores das Thesou
rarias de Fazenda, para a devida intelligencia e execução, que 
o desp3cho livre de direitos em favor dos materiaes necessa
rios ás companhias e emprezas de engenhos centraes deve 
restringir-se sómente aos direitos de importação; ficando re
vogadas as ordens que têm sido expedidas para a isenção dos 
de expediente ás ernprezas que não gozarem deste favor por 
disposição da Tarifa das Alfandegas ou por lei especial. O 
que se lb.es tem por mH.ito recomniendado. 

M. P. de Sou:: a Dantas. 
<AI''<AP~ 
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N. 142- EM f9 DE AGOSTO DE 1884 

Reeommon<la o e~o~mprimonto <l<\11 ordons om vigor rolativamonto ás lieon· 
ças coneodidas pelas Presidonltías a omproga•los do Fazenda, para go· 

zal-as fóra das Pro<incia'. 

Ministerio dos Nego9ios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
19 de Agosto de 1884. 

I!lm. e Exm. Sr.- Reproduzindo-se continuamente o facto 
de obterem empregados de Fazend:1 licenças das Pre~iden
cias para serem gozadas fôra das respectiv:1s Províncias, sob 
a allegação de estarem :1tacndn> pl'lo heri-beri, e pare
cendo, em vista da rnultiplicidnde de casos, qtw começa·se 
a introduzir um abmo, que em muito pmjudica a bo:1 m:.rcha 
do serviço publico; recommendo a V. Ex. o cumprimento 
das ordens em vigor. em virtude das quae,; taes licenças 
só podem sPr concedidas quando os crnprel-':ados prov:1rern 
pelos meios legaes estar solfrendo ()essa enfermidade. 

Deus Guarde a V. Ex-- JW. P. de S·mza Dantas.- A 
S. Ex, o Sr. Presidenie da Província de .... 

N ~ H-3- El\1 20 DE AGOSTO IlE 188'~ 

Approva a ercação do uma Collcctoda dt! rondas gerao< no município <!_e 
Livramento, Provinda do Mato Grosso. 

Ministerio dos Negocios da Fa~enda.- Hio de Janeiro em 
20 de Agosto de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, rteclara ao Sr. Inspector da Tbesou
raria de Fazenda da Província de !\lato Grosso que fica 
approvada a deliberação que tomou, em se:;são dn Junta, se
gundo dá conta em seu otficio n. :lO de :10 de Junho proxi
mo passado, de crear uma Collectoria de rendas ~eraes 
no município de Livrnmento; assim como a cornmissilo de 
30 "/• marcada ao Collector e ao Escriv:lo par:1 ella nomea
dos, o prazo de i5 dürs lix:rdo pora a entrega dos saldos 
da renda arrecadada, e a dispen,.;a da pre,.;taç:io de fiança, 
concedida aos ditos empregados, de aecôrdo com a Ordem 
n. ~5 de 28 de Julho de t882: aguardando, por érn, ns ou
tras informações exigidas pela Circular u. 217 de t6 de 
Junho de !873. 

1lf. P. de Souza Dantas. 
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N. i41i, - EM 2i DE AGOSTO DE 1884, 

Confirma a elassific~ç,lo de- botinas d<l cano de couro alto- dada na AI· 
fandoga do Pará á mercadoria alli apresentad~ a de;pacbo eomo -
borzeguins-; substituindo a multa de diroitos dobra los, pela de oxpe· 

diento. 

Ministei'io dos Negocios da Fazenda.-Rio de Janeiro em 21 
de Agosto de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Danta~, Pre~idente do Tribunal do 
ThPsonro Nacional. cotnmnniea ao Sr. In:<peetor da Thesou
rnria de FazPndn tia Provinr,ia do Parú, em resposta ao ~eu 
ollicio n. 73 de 7 de Abril do anno corrente. qtw o mesmo 
Tribunal, tendo presente o recmrso interposto por Souza 
Dillon & C ... , da decisão que mandou clas,;ilicnr como « bo
tina,; de couro lle cano :ilto >) n mercadoria submettida a 
despacho como- borwguins; e, ;i vi:;ta das informaçõe.s 
Ctmstantes do respectivo processo, resolveu: 

Sustentar a classiflcaçfio dada pela Alfantlega, pnr estar 
de aecôrdo com a Circular n. l7 de 26 de Abril ultimo; e 

Mandar relevar os recorrentes da multa de direitos em 
dohro, em que foram condemnados, para lhes ser imposta 
a de expediente do art. tl415, § 2°, do Regulamento de 19 de 
Setembro de 1860; porquanto, tendo elles declarado tão 
sómente na 3" addição- borzegnins, não indicando si eram 
de couro ou de qualquer tecido de seria, si tinham até ou 
mais de 22 centimetros de comprimento, omittiram a base 
adoptada pela Tarifa para o c:1lculo dos respectivos di
reitos. 

Jlf. P. de Souza Danta$. 

N. 145- EM 21 DE AGOSTO DE 188-i-

Dá provimento a um recurso sobre restituição da multa do direitos dobrados 
em um despacho do fitas do ~olluuo do seda o algodão. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de .Janeiro em 
2! de Agosto de 1884,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, com!Ímnica ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Provincia de S. Paulo que o mesmo 
Tribunal, a quem foi presente o recurso, que acompanhou 
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o seu officio n. 6ií de i5 de Março deste anuo, interposto 
por Americo Martins dos Santos, da decisão da Alfandega de 
~autos que o multou em direitos dobrados pelo accrescimo 
de 29. !JiíO ,grammas verillcado n'um despacho de lltas de 
velludo de seda e algodão ; e 

Considerando que, tendo o reclamante declarado m 2• 
addição l!7 kilogrammas de fitas de velludo de seda pura e 
na terceira 3 kilogrammas de fitas de velludo de seda e al
godilo, e qne nn conferencia se vilrillron não existirem fitas 
de velludo do seda pura, e sim 3::1.9ií0 grammas das de seda e 
algod~o; 

Considertmdo que não se trata do um accrcscimo, porquanto, 
voriticadn a 3"' addição da nota, constantn rlc 3 kilos de fitas 
de velludo de seda c algod~o, foi achada exacta, por isso 
que ~e encontraram os 3 kilos, o que tendo a parte decl:~rado 
na ~a addição 47 kilos de fitas de ~edn pura, que não foram 
encontrados, mas 2!J. 950 gTammas das de Silda c algodão, o 
Sllpposto 11ccrescimo niíci passa de uma differença de quali
dade nessa addição ; 

Considerando que essa differença acarretava grande pre
j uizo para o recorrente, por isso que ,;c propunha a pagar l!7 
kilos de uma mercadoria na razão de f!t~OOO por kilo, quando 
sô devia pagar 29.950 grammas na r.nfio de 715000 por kilo, 
e que em semelhantes condições não era mais applicavel 
nem a multa de expediente, ex. vi do art. 2• do Decreto 
n. 85'1.9 de 27 de Maio de 1882, que modificou o art. 18 do 
de n. !1510 de 20 de Abril de 1870, por quanto a differeo.ça 
de qualidade verificada não importa accrescimo de di
reitos · 
Con~iderando que, no caso do art. 20 do citado Decreto 

n. 41ll0, isto é, quando são para menos as differenças, é preciso 
que se premma a fraude, e que fraude não houve, como a 
propria Alfandega reconhece; e mais 

Que, nos termos das lmperi:tes Resoluções de Consultas da 
Seccão de Fazenda do Conselho do Estado de 17 de Janeiro 
de f869 e 22 de Dezembro ultimo, é condição indispensavel 
para a imposição da multa de direitos em dobro dos arts. 18 
e 19 do dito decreto que, do descuido, omis~ü'io ou qualquer 
outra falta que se dê na organização da nota venha prejuízo 
ú rrmdn publiea ; e 

Finalmente que, tratando-se de uma difl'erençn di~ qualidade 
e quantidade para menos, e tendo sido decidida n questiio 
como si se tratasse de uma dill'erenl,'a de quantidade para 
mni>,, deu·SC uma das eondi(,'ões essencines do~ to do art. 7GTJ, 
do Rngnlamento de !9 de Setembro de 1860: ~ 

Resolveu aceitar o recurso como di~ revista e dar-lhe pro
vimento, pm·a o llm de ser restituída ao recorrente a multa 
de direitos em dobro que lhe foi imposta. 

J[. P. de Sou:: a Dantas. 
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N. !4,6.- EM 27 DE AGOSTO DE !88. 

Ordena que seja remettida ao ArcAiivo Publieo do Imperio toda e qualquer 

eorrespontleneia dos Viet~~Reis, que porventura exista nas HPpartiçõPs de 
Fazelltla. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
27 de Agosto de 1884,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, de conrormidnde com o Aviso n. 2ti30 do 
Ministerio do Imperio, de 7 do corrente mez, orderw aos 
Srs. Inspectores das Thesourarias de F11zenda lJUe providen
ciem para que as Repartições ,;uhordinadas ao da Fazenda 
remettarn ao Archivo Puulico do lrnperio toda e qualquer 
correspondencia dos Vice-Reis desde 1763 a 1808, que ncllas 
ainda possa haver, allrn de completar-se a collcq~iio que alli 
existe e concluir-se o respectivo catalogo. 

:lf. P. de Souza Da11tas. 

N. ill7- El\f 27 DE AGOSTO DE 1884, 

Annulla a afl'emalação e suilsequent• otforamenlo do um terreno de marinhas 

na eapilal do Pará, afim de ser novamente JlOsto em hasta puhliea o seu 

domínio nlil, si ftlr requerido pQ\· mais de um pretendente. 

l\Iinisterio dos Negocios !la Fazenda.- Rio de Janeiro em 
27 de Agosto de :1.88L 

111m. e Exm. Sr.- A Sua Magestade o Imperador foi prc
senle o recurso de Vicente Chermont de Miranda do despacho 
da Presi~encia dessa Província, concedendo a .Manoel Antonio 
Borlrigues o aforamento do terreno de marinhas sito :í doca do 
Heducto, na capital da mesma Província, allegando o recor
rente em seu f;Jvor a prererencia da Lei: e o mesmo Augmto 
Senhor, Tendo ouvido a Seccão de Fazenda do Conselho de 
Estarlo e Conformando-se coni o respectivo parecer, Houve por 
bem Declarar, por Sua Impl'rial Hcsolução de 23 do corrl'nte, 
que deve ser nullillcnda a arrematação do dito. terreno e 
subsequente aforamento, aflm de ser novamente posto em 
hasta publica o respectivo domínio util, si fôr requerirlilo~ilr==""'-~---..... 
mais de um pr~tendente; fican~o igualmente i'" éi~·._ <õ~ CAM 1 L 
recurso que do citado aforamento mterpoz ta / e~*~· lfr; 

f:-_0 
I~ 
I Q::) 

l ~ 
"'-: ·,, o os 
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mente Joaquim Coelho de Macedo, cuja intenção aliás fica 
salvn pela faculdatle que tem dt~ concorrer etL h~1sta publica 
com os outros pretend~ntf's ~10 rrkritlo arornrnrnto. 

O f!Uü eummunieo a \·. l~x. para a Llt)vitla intelligencia e 
ex0cuçno. 

Deus Guarde a V. Ex.- ilf. P. de Sonza Dantas.- A 
S. Ex. o Sr. Presidente da Provineia do Pará. 

N. 1!!8 - EM 27 DE AGOSTO rm i88'J, 

Os fis(aos das eompanhias do honds nã,) ostfio snjcitos ao imposto do in

dustl'ias c profissõ~s 

Ministerio dos Negocias dn Fazrntla.- Hio de Jnneiro em 
27 de Agm;to de i81:VL 

Manoel Pinto de Souza llnntns, Prnsid1:ntü do Tribunal do 
Thesouro ~~cion:ll, communica ao Sr. lnspeetor da Thesou
raria de Fazenda da Província do Pani que pelo mesmo Tri
bunal foi ddnritlo o recurw, transmittitln com o seu ollicio 
n. 66 de 28 de Março do ~orrenta ~mno, interposto por BPr
nardo narboza e outros, fiscaes da Companhia de bouds- Pa
raense, da deeis~o que os sujeitou ao pagamento do imposto 
de ind ustrias e prollssões, vi:;to como, pt>la decisão tomada 
prlo dito Tribunal em i2 rle Janeiro de l8HO, ficou resolvido 
que nilo se achando os fiseaes de I'Ompanhias compreheR
didos nas Tabellas para a percept;ão rio imposto de industrias, 
n~o estão elles obrigados a esse pagamento. 

A f. P. de Souza Dantas. 

N. !49 - EM 27 DE AGOSTO DE iH84 

Nenhuma gratificação compete ao c:lH!fO elo ese1 iptorio 4la c.ommissão fi:;cal 

dos ,o:;tudo:; p:ll·a a t:onstnu·cão da\ D!>tratla tio ferro D. Pedro I, pelo 

f'lcto do providcnci.tr, na an:-<.o.lli~i;t 'tlo Engt•nhciro fi..;ca!, sobre a rcgu

laridatlo do serviço. 

l\linisterio rios Nf'gocios dn Fazenda.- Hio de Janeiro em 
27 de Agosto de 1881,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, tendo em vista o Aviso do Ministerio 
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d11s Negocios dn Agricultura, Commrreio e Obras Publicas 
de ::!ti de Junho ulti111u, dt!clara ao Sr. ln:<pcrlor tb Tlwsou
raria tle F:•zenda da Província de Santa Catlwrin:t, tJara o 
fazer ron,tar :oo Engenheiro chefe da commi;;s:lo tiseal tios 
estudos para construcçfto da ostr<11Ja de ferro D. Pedro I, 
em resposta ao seu ollicio n. 75 dn 18 de l\farço vroximo 
passado, que nenhuma grntificação compete ao chefe de es
criptorio da mesma commiss~o quando, ausente o Engenheiro 
lbcal no desempenho dos trabalhos :1 seu cargo, nessa Pro
víncia ou na de S. Pedro do llio (~rande do Sul. houver elle 
de providenciar 'ohre a disciplina tlo pt'ssoal e rcgulari<lade 
tio .-;ervit·o, visto niio st~ nt·itiear a hypotliesc dtl substituição 
legal, expressa no art. 10!; tio llegulamento tle 28 de Junho 
de 18iti, eomhinadu co111 o art. 9° tlns Instruct;ões appro
vadas por Portaria de 2 L de Dezemhro de 1883. 

JI. P. de Souza Dantas. 

N. 150- EM 28 DE AGOSTO DE 188'1. 

Defere a reclamação da Santa Casa di! ~liserieordia do Recife contra a 

e::dgeneia do imposto de transmissão do proprie~ladr~ pelo legado quo lhe 

foi feito, de 19 apolico; do emprostifno noeional do 18GB. 

Ministerio dos Neg-ocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
28 de Agosto de 1881. 

Attendendo ao que requereu a Junta ~dministrativa da 
Santa Ca:ia de Mis~;rit~ordia do lkcifn contra a exigencia que 
lhe ft•z ess" Ht•partit:ão do imposto de transmi,;s~o tle proprie
dade (lido IP;.;ado dP 19 :q10lires do empn•stimo nacion~l de 
18li8, foito :í Hltlsma Santa Ca;;a pelo Comnlcnd:Jtlor Elias 
Bapti;;ta, declaro a V. S., para o.; devidos elfeitos, qntJ n~o 
é applieavel ao t•;tso de ((Uil stJ trata a disposi~.üo do art. 1:1 do 
l\egularnento n. b:i8L tle :a de Mar~o dt' 18H. que l('gislou 
stimeftte para o munieipio tia Curte, nws sim o Alvará de 20 
de Maio de 1811, que tomou extensiva a todas as c;tsas de 
misericordia do Brnil a isenção do imposto de lf'gados, que 
pelo Alvará de li de Junho de 1809 se referi<~ uniramente á 
Casa de 1\lisericordia do Hio de Janeiro, romo ta miJem declara 
o Aviso de !.8 de Agosto de 181,:;; c, portanto, niio deve ser 
exigido o referido imposto. 

Deus Guarde a V. S.- M. P. de Souza Dantas.- Sr. Con
selheiro Inspector da Caixa de Amortização. 



DkCISÍll•:s IJU GUVEHNU 

N. 151- EM 28 DE AGOSTO DE 1884, 

Di\ provimento a um recurso contra á exigeneia do imposto Lle transmis>ão, 

do parte Llo um (\reLlio que, te nu o siuo oecupado por uma ti r ma commorcia1 
passou a outra succcs;ora, á qual tlea1·am pertencendo dons socios da firma 

extineta. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de .Janeiro em 
28 de Agosto de 1884. 

Communico a V. S. pnra os devidos elfeitos, que o l'ri· 
bunal do Thesouro Nacional deferiu o recurso interposto por 
Custodio José de Araujo Silva & Comp., successores da ex
tincta firma de Bernardino Antonio de Carvalho &: Comp., 
estabelecida no predio n. 77 da rua do Visconde de Itnúna 
com armazem de madeiras, materiaes, etc., quanto á exi
gencia que V. S. fez do imposto de transmissão de parte 
daquelle predio, por entender o mesmo Tribunal que não é 
devido e~se imposto, visto continuar a occupar o predio a 
nova firma social, á qual ficam pertencendo dous dos 1mtigos 
sociC's da firma extincta, n<lo havendo, portanto, transmiôsão 
de domínio. 

Outrosim, communico a V. S. que foi indeferido o recurso, 
quanto á exhihiçiio do contrato para jJrovar que os recor
rentes fazem parte da nova firma, afim de que se possa 
efl'ectuar para esta a transferencia do prediu como re,Juereram 
a essa Hcpartição. 

Deus Gunrde a V. S.-.Llf. P. deSouzaDantas.-Sr. Admi·· 
nistrador da Recebcdoria do Rio de Janeiro. 

N. U>::l - E.M 28 DE AGOSTO DE 188'1. 

Dâ proviml'uto a um rcenrso sobro multa por infracção tio art. Do llO 
RPgulamcnto para a arrecadação da taxa Llo escravos. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de .Janeiro 
em 28 de Agosto de 188lJ,. 

M1moel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica au Sr. lnspector da The
souraria de F.azendn da Provineia de Pernambuco que o 
nitlt>ólo 'l!ribunal, a quem foi presente o recurso, transmittido 
com o officio n. 229 de 16 de Outubro de 1882, interposto 
por Luiz de Barros Pereira Rego da decisão que confirmou 
u multa, que lhe foi imposta pela Collcctoria de Garanhuns, 
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por infracção do nrt. !Jo do Hep;ulamento n. 7u36 de Hi de 
Novembro de 1879, resolveu d:~r-lhe provimento para o fim 
de ser o recorrente dispensado de~sa multa, á vista da dispo
sição dn Ordem n. 588 de 28 de Novembro de 1881, que decla
rou inadmissível u :1ceumulação de multas pela mesma falta 
e que 11 pena tax~tiva dos arts. 9, H e 13 do Hegulamcnto 
de 15 de Novembro de 1879 comprehendia a penalidade com
minada no Hegulamento n. lf8:J5 de i do Dezembro de 1871, 
pela circumstancia de ter fundido em uma sü :~s dm1s matri
culas- geral e especial. 

M. P. de Souza Da11tas. 

N. i53 - El\I 28 DE AGOSTO DE 188~ 

Indefl'ro o recurso de uns ncgocianlcs. Je forragens, rclativanH•ntc â tn:ta 
eom que furam contcmpladoJ no bnçarucnto du imposto de intlustrias c pro· 
fissües. 

i\linisterio dos N egocios da Fazenda.- Hio de .Janeiro 
ern 28 de Agosto de I88f1. 

i\bnoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspeclor da The
souraria de Fazenda da Província do Amazouas que o mes
mo Tribunal resolveu indeferir o recurso, trausmittido com 
o seu otneio u. 2 do 18 de .Janeiro proximo passado, in
terposto por Guilherme Autony & Comp. da decisão da 
dita Thesouraria, confirmando a da Alfandega de i\lanúos que 
considerou-os como mercadores de ferr:1gens por grosso, 
no lançamento do imposto de industrias e profissões relativo 
ao exercício de 1883-1884, visto constar das informações que 
vieram com o citado oJiicio que os recorrentes sfio mercadores 
por grosso e a retalho, o como tues estão sujeitos a t:~xa maior 
;~ppliravcl ú sua induslria, na fôrma do :Jrt. 17 do Hegu
lamento de Hi de Julho de i87lf. 

Outrosim, recommenda ao Sr. Inspoctor quo exija o sello 
devido pelo jornal que se aclw junto, corno documento, :í 
petiçiío de recurso. 
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N. 154, - EM 30 DE AGOSTO DE 1881! 

Reclifica a Circular do l4 do Maie u!limo sohro a reunião tias differenças 

nos despacho.~ do mcrcarlnrias para a impo.,iç,ão da multa do direitos em 

dobro. 

Ministerio dos Negocios da Fnzemla.- Hio de Janeiro em 
30 de Agosto de !~811. 

Manoel Pinto de Souza Dnntas, Presidente do Tribunal <lo 
Thesonro National, em recliticação á Cirt~ular n. :H de H de 
Maio do corrente nnno deelara aos Sr,;. lnspectores das 
The,:ourarias de Fazenda, para <l tl"\'ido eonllPeim<mtn e ex
ecut;ão, que, conforme já foi decidido peln Onle-n n. :191 de 
2 dn Outubro de !876, e n:io pela de n. 75\J de ;)\1 de OutuiJro 
de 1878, como por equivoco rem mencionado na referida 
circular, devem ser reunidas as difl"erenç:~s encontrad;~s n~s 
mercadorias declaradas nas tliver,;as addi\'Ões da nota para 
o respectivo despadw, afim de ,:e f~zer l'll"t·ctiva a irnpcsiçfio 
da multa de direitos em dnhro, eslai.Jelecitla no art. 19 do 
Decreto n 4ol0 de 20 de Abril de 1870, que se refere ao 
art. 553 do Hegulamento d1~ 19 d<J Sl!lcmhro de Hl!iO. 

Jf. l'. de Sou;:; a Duntas. 

N. i5ã - El\1 :30 DE AGOSTO DE 188 1~ 

Declara em quo casos, pela t1·ausmissão cau.~a ?llúrlis do lJeHs a quo so refere 

o art. 28, n. 5, tio 1\cgulamelltu de :Jl <lc Março tio 18i4, é tlcvido o 

impo:;to de transmissão do propriot:Íarlo ou o sol lo 11roporcional. 

.Ministerio dos Negocios dn Fazelllla .- Bio de Janeiro em 
30 de Agosto de i88TJ:. 

Em vista do oflicio do Collretor dns rendas grraos do mu
nicípio de Rezende, do :ll de l\Iaio ultimo, informando a 
V. S. que nrn~cad"u o i~~tpost" de 1/10 °/o da heratll'a con
stante em divida :tctíva, !"un<lado no art. 28, n. 5, do H<Jgula
lllento de 31 de l\larço de i87'l, visto ter-se pro~edido ;dli ao 
respectivo inventario, sirva-se V. S. dcel11r:•r ao dito Col
lector que, da transmissão causa mortis de bens a que se 
refere o citado n. 5, é devido o imposto de transtnissão de 
propriedade, si o inventariado teve o domicilio no rnunicipio 
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da Côrte, sendo pag-o na Hecebcdoria do Hio rte Janeiro, ou 
na estação tlscal do Jogar do inrentario ; mas, no caso 
de que o domicilio tenha sido em outra pnrte, deve ser co
brado o sello proporcional, de eonforrnidade com o l\egula
menlo de 1!l d1~ l\laio de 188:3, tabclla A, § 1°, n. H. 

Deus Guarde a V. S.-Jlf. P. de Souza Dantas. -Sr. 
Director Geral interino da Tomada de Contas. 

N. !56- EM 30 DE AGOSTO DE i88q, 

As C:unaras ~lunicipao.; não gozam tio favor da i;enção de direitos. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro 
em 30 de Agosto de f!lSL 

111m. e Exm. Sr.-Comrnunico a v. Ex. que não póde 
ser concedida a isenção de direitos pedida pela Camara Mu
nicipal da capital drssa l'rovincia para nm gradil com os 
competnntes portlícs de ferro, IJUe tem de import[IJ' da Europa 
para o jardint da pra~·a 1lenominad:1 «Barão da LagunaY>, visto 
não ser ap!Jlicavel á:.; Camaras 1\lunicipaes o disposto no 
:1rt. til2, ~ ;J:l, do Hegnlamento das All'andegas em que o 
supplic<mte funda ~ sua pt~tição e j:i ter sido declarado ter
minantemente, pelo Avim n. U de 7 de Janeiro de 1S7ti e pela 
Decis:ío n. 301 de ti de Outubro de 1880, que taes corporações 
n~o goz~ m da isenção de que se trat:~. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jll. P. de Souza Dantas.
A S. Ex. o Sr. Presidente da Provincia de Santa Catharina. 

N. !57 - El\1 30 DE AGOSTO DE i88'l, 

H..ceommonda quo se oiBerve, em relação aos vapores trausatlantieos, o dis· 
Jlv>to no art. 402 uo Regulamento uc 19 do Setembro do 1860, combinado 

com o art. 399. 

Ministerio dos Negocios da Fawnda .- T\io de Janeiro em 30 
de Agosto de i88r,. 

~Ianoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do 'fribunal do 
Thesouru Nacion:1l, declara aos Srs. Inspectores das Thesou
rarias de Fazenda que, achando-se os vapores transatlanticos 

F. Docisõos do 1884 7 
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sujeitos á obrigação imposta ptdo art. 1,02 do Hegulamento 
annexo ao Oécreto n. 2ô17 de 19 tle Sett~lnbro de i8;i0, ~e
gundo declarou a Imperial Hn;:oluc:ão ele Consulta ua Secção 
de Fazenda do Conselho do E,;t;1do de 2ü de Abril de 18i9, 
deve ser imposta aos r.apit~e,; dos mesmos vapore:; a multa 
comminada no dito regulamento, sempre c1ue deixarem de 
apresent:1r manifestos da carga que tiverem recebido em 
todos os portos em que tocarem desde o da partida :1té o do 
seu destino, e tantos certificados, processados do mesmo modo 
que ps manifestos, de não terem recebido carga ou desear
regado volume, mercadoria ou ohjecto algum, ou, si o houver 
feito, da quantidadu ou numero dos volumes ou mercadorias 
descarregadas, com todas as dcclarnções exigid:1s no art. 399 
do dito regulamento, quanws forem os portus de escala. 

Jt. P. ele Souza Dantas. 

N. 158 -EM 30 DE AGOSTO DE i88r. 

Annulla um processo do approhensão do diversas morc:~dorias sal v a das do 

uaufragio de um n<Píio. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
30 de _i\gosto de !884. 

Manoel Pinto de Souzn Dantas, Prrsidentc do Trihnnnl do 
Thesouro Nacional, comrnuni1':1 ao Sr. Inspeetor da Thesou
rarin de F;Jzenda da Provineia do l';~r:í 'JliC foi pre,;cnte ao 
mesmo Tribunal o recurso, lrnnsmittiilu co111 o 'eu ollicio 
n. 20 L de i fi de Outubro ele 18!-l;l, intc~rpo:;to por F. A. Lo 
l\larchand e A. Laurencin, o primeiro na qualidade de Capitào 
e o se.~undo de propriet~rio do navio rran~ez Jfarie Lnuise, 
naufragado no rio Ganhoão, districto do termo de Chaves, 
comarca de 1\Iarajó, dn deeisão da dita Thesouraria confir
mando a da Alfandega qw~ julg·ou proced•mte a ~pprchensiio 
de diversas mercadorias salvadas do na ufragio do referido 
navio ; e que o dito Tribunal : 

Considerando que não se deu ncnh nm dos casos enume
rados no art. 71,2, § 3", do Rog-ularnento de 19 de Sotc:mbro 
de t8ü0, para ser reputada em llngrante a appreilc!nsão de que 
se trata, por quanto as mereadorias que constituíam o con
trabando já haviam sido vendidas ou trocadas por outras, e 
as que tinham ficado a bordo naufragaram, sendo parte dellas 
roubadas ou vendidas, c ignorando-se o destino que ti
veram ; 
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Considerando que as que se achavam em poder dos recor
rentes, estando cornprehcndidas, como salvados, na regra do 
art. :1::16, e rt'speetivos numeras, do llegulamento de 19 de 
Setembro de 18li0, não deviam ser apprehendid<Js para paga
mento dos direitos e da multa :1 que estavam sujeitas as 
outras contrabandead:1s cujo destino, quantidade, qualidade e 
valor s~o completamente descouhecidos; sendo por isso im
pos,;ivel fixar a base p<~ra o calculo dos direitos e da multa 
de que se trntn: 

H•~solvcu dar provimento ao recurso, afim de ficar 
nullo o rrwncionado proecsso de apprdJeiJsão, e serem consi
dl~rada,; como -salv:1das- as mercadorias apprehendid:1s ; 
procedendo-se a respeito dellas de conformidade com a legis
l:u;ão em vigor. 

Jf. P. de Souza Dantas. 

N. Hi9- EM 30 DE AGOSTO DE 188'1 

I IHJefcrc um reclllso sob1o restituiçao t1o imposto tlc trãnsmissão relativo ás 

machinas, moveis, ctr.. de u111a fahric:1. tio fundição pcrtenconto a um es

polio, vis!o lor sitio tudo arrematado ongluludamente. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
30 de Agosto de 188"'. 

Manoel Pinto de Souza Bania~, Presidente do Tribunal do 
Tliesouro Nacion:d, commttnica ao SI'. Inspector da Thcsou
raria de Fazenda Ja Província da B~ltia que o mesmo Tri
lmnal re~o!Hu i111lr.ft~rir o recurso transmittido com o seu 
nllicio n. 17:1 de 10 de Julho proximll p:tssado interposto por 
Etlmond Pt•nlty f:11x da deci>ãn d:! dita Thesour:~ria confir
m:tnllo a da HPI'eiledorw das rtmd:Js Ílllt~rnas que negou-lhe 
a restitui1;ilo da import<~neia do impostu de transmissào de 
prnpriedad1~ relativo ás machin(tS, moveis, utensilios, etc. 
da fahriea dt• fundição d1~ .Tt>quitnia, pertPncente ao espolio 
du intestatlo Georg-e For!J1' !Iall por elle arremutado pela 
imporlanda de 100:200t\OOO; visto I'Stilr a decisão recorrida 
do conformidade com o disposto no art. 17 do Begulamento 
11llllC\O ao Ut•cret'J n. 5581 de 31 de .Março de 1874, por terem 
sido arrerna ta dos engloh<~damente por esse preço não só os 
bens movHis, como tarnbem os immoveis que faziam jl(trte do 
mencionado espolio. 

;11. 1'. de Souza Dauta&. 
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N. :1.60- EM 30 DE AGOSTO DE 18&(1, 

Declara qne para a imposição da multa á• pessoas, que <lesembarcarem <lus 

navios antes da compel<lntc visita é indispen•avel o termo <le infracçiio; o 

bcrll assim quo os eonsignatarios Ue navios são competentes para requerer 

tudo o que fôr a hem tlog intoressos Uos armadorr.s, seus constituintes naliJs. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
30 de Agosto de 188"'-

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesoura
ria de Fazenda da Província de S. Paulo que foi presente no 
mesmo Tribunal o recurso de revista, trnnsmittido com o seu 
officio n. 252 de 29 de Outubro de Hl8:3, interposto por Au
gusto Lenha & C.•, na qualidade de agentes da Com
panhia de paquetes Charqeurs 1·eunis, da decisão da Al
fandega da cidade de Santos que impoz as multas de 
f.í0,$000 ao Cornmandante e de 3onooo ao medico do vapor 
francez P01·tena, por terem desembarcado tio dito vapor antes 
de receber este a visita da entrada; c que o dito Tribunal : 

Considerando que, segundo allegou o Commandante, elle 
não esperava receber :t visita, por não ter o navio de dar en
trada, e julgar por isso que não lhe era vedado o desembar
que para ir receber ordens na agencia ; 

Considerando que dos documentos que vieram annexos ao 
citado ofilcio se evidencia que não houve dülo ou mü fé por 
parte dos infractores: 

Resolveu dar provimento ao recurso afim de serem rele
vados, por equidnde, das multas que lhes foram impostas ; 
mandando outrosim declarar áquella Alfandega que, p~ra 
a imposição de taes multa~ é indbpensavcl, nn fórma do 
art. 49 do Decreto n. 321.7 de :H de Dezembro tle 1863, 
o termo de inrracçiio assignado pelos infractores, no qual 
deve ser inserido tudo quanto alleg:1rem em ma defesa; e que 
os consignatarios de nnvios são competentes para requerer tnllo 
o que fôr a bem dos interesses dos armadores, seus constituin
tes natos e tambem tudo o que tenha relação directa ou indi
rectamente com os respectivos n:1yios, confnrme jú foi 
decidido pela Ordem n. 49 de 31 de .Janeiro de !886, ntio pro
cerlendo portanto a duvida apresentada pela Alfandegn, 
relativamente á competencia dos consignatarios daquelle na
vio para interpor o recurso de que se trata. 

111. P. de Snuza Dnnlas. 
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N. i6i -EM i DE SETEMfiRO DE 1881 

Declara qno os dcerctos eoneodondo _permissão para lavrar mincraos estão 

aponas sujeitos á taxa do n. 36, :J'f', da tabolla n annoxa ao Regulamento 

do 10 do Maio do 1883. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em i 
de Setembro de it~8t,. 

Illm. e Exm. Sr.- Devolvendo a v. Ex. as inclusas infor
mações, que acompanharam o seu Aviso n. 630 de 15 de 
Abril ultimo, relativas aos decretos que concedem permissão 
para lavrar mineraes, cumpre-me declarar a V. Ex. qi:te 
nunca se considerou. nem se póde considerar privilegio a 
concessão para minerar, pois a intelligencia contraria crearia 
mais um obstaculo a este ramo de industria, de que o paiz 
poderia ter tirado grande elemento de renda si não fossem os 
muitos embara<;o,; que extorvam a exploração dos mineraes; 
portanto, os decretos de que se trata devem ser apenas sujeitos 
á taxa do n. 36, § 5•, da tabella B annexa ao Regulamento quo 
IJaixou com o Decreto n. 8948 de 19 de Maio de i883. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. de Souza Dantas.
A S. Ex. o Sr. Antonio Carneiro da Roch~. 

N. t62- EM 1 DE SETEMBRO DE i88l, 

Nega isenção do dÍI'eitos para diversos .,Qbjectos importados pela Mesa admi

nigtraliva do Santíssima Saeramen,ló o Nossa Senhora do Pilar, da Província 

!la Bahia. 

Ministerio dos Negocies da Fazenda.- Rio de Janeiro em i 
de Setembro de i88l,. 

Illm. c Exm. S1·.-Commnnico a V. Ex., em resposta no 
seu otficio n. i5 de 20 de Mnio deste anuo, que não pôde ser 
deferido o requerimento em que a Mesa administrativa do 
Santíssimo Sacramento e Nossa ~enhora do Pilar pediu isençiio 
de direito~ para diverso~ objectos, por não haver disposição 
alguma na lei que autorize semelhante isenção. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. de Souza Danto,s.
Sr. Presidente da Província da Bahia. 
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N. !63- EM f DE SETEMBHO DE !88~ 

Só o Tribunal do Thosonro é compotonto para relevar, por oquidade, as 

multas impostas por infracção do Regulamcnlol da taxa tio cse.·ayos. 

Ministerio dos Nrgoeios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
i de Setembro de !884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presirlente do Tribunal do 
Thesouro ~acionai, communicn ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fnzenda da Província dr Min:•s Gernes qnP o mesmo 
Tribunal resolveu conlirmar a decisão dn dita Thesourarin, 
constante do seu officio n. 67 de W de Julho prnximo passado 
e papPiS :mnexos, dando provimento :to r•·eur>o intt•rpnsto 
pelo Conselheiro Diogo Vt>llw Cav;~k:•nti dto Albuquerque, :tfim 
de ser alliviado da multa, n1o intportancin d•~ :.lliOL$000, que lhe 
fôra imposta pela Colleetoria do município de Jui7. de Fúr:t por 
não ter, na qualidnde de testamenteiro du finado Dr. Const:m
tino Machado Coelho, commnnicado no prazo J.eg-al :1 liberdade 
concedida gratuitnmente :1 nove escravos que pertenciam ao 
mesmo finado : mandando, porém, observar ao Sr. Jnspector 
que não competia á Thesourari:t a relevaç:lo da multa de que 
se trat11, porque só o dito Tribunal é competente para relevar, 
por equidade, as multas impostas por infracção de regula
mento. 

Jlf. P. dg Souza Dantas. 

N. 164- EM t DE SETEMBRO DE 1884 

São sujeitas ao imposto do sollo as liconcas para espoetaeulos puhlicos pagos. 

Ministerio dos Nrgor.ios da Fnzr,nrln.- Bio de Janeiro ern 
1 de Setembro de 188~. 

Illm. e Exm. Sr.-Hog-o ~~V. Ex. so rlig-nn e\pcdir as 
neces~nrias ordens 11os Chdr,s dn l'oliei:1, Dele!{ados e ontrns 
autoridades policiaes do Hio de Janeiro, rPeommendando-llws 
que, todas as vPzrs quo concerl<'rern li<'IJnt;as par11 espPctarulos 
puiJJieOS, de <JUC SA aufira (l!CI'Il, ~lljeitnrn C>SilS licPnÇ3S, :tnles 
de terem cumprimento, no Rello da tniJella B, ~ti", n. 13, do 
Regulamento de 19 de !'tl:.do rir, 1HH3. 

Deus Guarde a V. Ex.-llf. 1'. de Sauzn /Jantas.
S. Ex. o Sr. Francisco Maria Sodré Pereira. 
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N. i65- EM 6 DE SETEMBRO DE 188&. 

Approva a decisão da Prcsidencia da Bahia a rospoi\o do despaeho de polvora 

sobro agua, na Alfan•lega da mesma Provineia. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 6 
de Setembro de i88!a,. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo em vista os p~peis que V. Ex. 
remetteu com o seu offieio n. 27 de 5 de Julho proximo pas
sado, rt~lativamente á duvida suscitada entre a Alfandega e a 
Repartição da Policia dessa Província, a respeito do despacho 
de polvora sobre a~-:ua, permitlido pelo art. 56!&, do Regula
mflnto de 19 de Setembro de 1860, declaro a V. Ex. que fica 
approvado o seu acto determinando ao Chefe de Policia que, 
antes da concessão dn licença para o referido despacho, exija 
a Jeclaração, provada com documentos, de que a dita mer
cadoria é destinada a outros municípios ou a outras Províncias 
vtzinhas, caso unico em que será feita a citada concessão, 
sem que préviamente tenh;un sido pagos os impostos devidos 
á Camara Municipal da capital. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. de Souza Dantas.-A S. Ex. 
o Sr. Presidente da Província da Bahia. 

N. l6ô- EM 9 DE SETEMBRO DE i88ta, 

Manda pôr novamente em praça um fardo eom· casimiras que no primeiro 
edital se doelarou serem singelas, quando f)tam dobradas, visto não se 
ter eompletado a arrematação- eom a entrega do preço e posso da 

mercaUoria. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 9 
de Sl'lem hro (}e 1881h 

Communico n V. S., pnrn o~ devi <los eiTeitos, qun tendo 
~i1lo prrsente ;10 Tribunal do Tlwsonro Nacional o recurso 
interposto por Francisco Goursand Arnujo da decisno dessa 
lnspectoria, que indeferiu a reelamaçiio por elle apresentada 
ncerca dn arrem:1t:u;ão q ne fez de um fnrdo contendo ca
.simir:.~s, declara1las no edital de pr:><;a como singelns e que o 
recorrente allrga ~erem dobr:Jtlas- o mesmo Tribunnl re
solveu deferir por eqnidn•ie o recnno, e manrlar proceder a 
nova arrrttwtaç~o, vi~to niio se ter ainda effectnado a entrega 
do preço e a possfl d:1 cousa nrr•~m:1tnrl<J. 

Deus Guarde a V. S.- 1lf. P. de Souza Dantas.- Sr. Con
selheiro Inspector da Alfnndega do Rio de JmJei._r~,;;;,O;.,.· -~,.,....--

o os 
'.:"::-::-=,--
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N. 167 -El\1 9 DE SETEMBRO DE 188/l, 

Dá provimento a nm roeurso r.ontra <leeisão qnc negou ao recorrente a metallo 
do prodneto liquido da> morcatiorias por c !lo achadas, porlencentes aos 

salva•los do um navio naufra.hdo. 

Ministerio dos NegoQios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
9 de Setembro de 1tl8/l,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communicn ao SI'. Inspcctor da Thesou
raria de Fazenda da Província rlo Maranhiíu que o mesmo 
Tribunal, a quem foi presente o recurso, transmittido com o 
oflicio n. 2! de 8 de Fevereiro deste <:~nno, interposto por 
Manoel Jmé da Silva Chaves da dc<:isiío que lhe ne~ou o paga
mento da meta do do pro<lurto liquido tias merc;tdorias por elle 
achadas, pertencentes aos salvados do patad10 brazilciro 
Silvi, naufragarlo nos haixos do pharol de Sant'Anna em 
7 de Agosto do anno pas,ado: 

Considerândo que não se verillca no caso presente a dis
posi{·ão do nrt. 337 do Heg-ulamento dt~ 19 de Setembro 
de :1.860, em que se fundou a decisào recorrida, e que estabe
lece uma gratilicaçiio para a « primeira pessoa que der parte 
á esWção tiscal da existenda de um navio varado sobre a 
costa )) ; 

Considerando que a circumstanci;1 do art. 3:38 do f dito 
regulamento de ignorar-se o navio, a rtue pertenceram os 
salvados, não tira o direito do recorrente ao premio nclle esta
belecido, porque esse premio é antes uma recompensa do 
trabalho que, ás vezes com risco, tem o aclwdor em arre
cadar e transportar os generos achados, estimulando-o a fazer 
fiel entrega delles ; e aquclle artigo r,stabelece unicamente n 
fórma do processo a seguir neste caso para a final liquidação 
dos salvados; 

Considerando, finalmente, que esse premio se ~cha tamhem 
estabelecido pelo art. 7J5 do Codigo Commercial : 

Resolveu dar provimento ao recurso para o fim de, refor
mada a decisão recorrida, ser abonada ao referido l\Ianoel José 
da Silva Chaves, corno recompensa de seu trabalho e fideli
dade, metade do producto liquido dos objcetos por elle 
achados e entregues. 

Jll. P. de Soz,:;a Dantas. 
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N. 168- EM 9 DE SETEMnno DE 188'~ 

Dá provimento a um recurso sobro multa do direitos dolll'ados imposta pela 

Alfandega do SantoJ om um dospaeho do couros, o manda advertir a 

mesma Repartição polas irregularidades quo occorroram no processo dosso 

dospaeho, 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
9 de Setembro de 188'~. 

1\Janocl Pinto de Souza Danta.o, Pre,>idtmte do Trihnnnl rlo 
Thesouro Nacional, communiea ao Sr. Inspector da Thc~oura· 
ria de Fazenda da Província lle ~. P:mlo que foi presente ao 
mesmo Tribunal o retmrso, transmittido cou1 o seu otlil'io 
u. 64 de W de Marro proximo Jwssatlo, interposto por Anwrico 
Martins dos Santos da del'isiio da Alrnndeg-a da dtlntle tle 
Santos, que impoz-lhc a multa de direitos em dohro, na im
portnncill de l48B800, pela dilfercnça de qnmttidndn encontra
da n~ mercadoria que submettcu a tlespacho 11ela 2" addiç5o 
cta nota n. 700 ue 7 tln Dnzembro de 18f:l:l: 

Considerando que, tendo ~ido snbmettitlos a ctespacho pelas 
i" e 2• adui~·ões 300 kilogramm:ts de couros niio especificados, 
e encontrados 313, houve Dpenas o at~r:rl'scimo de 13 kilo
gramrnas no peso, que n1ío sujei!~ o recorrente ú multa de 
direitos em dobro; 

Considerando que nos mencionados aoo kilO!!fHmmas veri
ficou-se uma dilferença ue qualidade n11 1" adtlil;ão, porque, 
e1n vez de 230 kilogrammas de couros, sem pello, não especi
ficados, brancos, sujeitos~ taxa de 300 réis, encontraram-se 
:•penas 57 ctessa tfualidactc, sendo 180 restantes não espoci· 
licados, tintos, tla cte 500 réis ; 

Considerando lJUe por essa dilferença não tem cabimento a 
multa de direitos em dobro, porque para 3 imposiçiio della 
exige o art. 18 do Decreto n. 115iú de 20 tle Abril tle 1870 
duas conuições impresdndiveis, que não ~c deram no caso 
pruscnte: i•, ser cb 50 °/, ou mais a diffenmça ctas taxas; c 
2•, exceder a 5015000 a ditferença dos direitos: 

Ht>solveu o referido Tribuml, cont11nuo, por erJuidade, d11 
ctata rla ultima decisão da Thesouraria o prazo para :1 interpo
sição do recurso, dar-lile provimento, anm de sei o recor
rente relevado da multa de direitos em dobro, e impor-se-lhe 
súmente n de oxpecliente; manuando, ontrosim, ndvcrtir 
aqnella Alfandega pelas seguintes irregularidade,; que nccres
ccrnm no processo do despacho de que se tratn o cuja repetiçi'1o 
cumpre evitar: ia, na 3a addiçiio deelnrou a p:utn ignorar o 
peso e a qunlidnde da morr:adoria.; fl no em tanto niío lhe foi 
imposta pelo lnspcctor a multa de expediente 1 1/ 2 a 5 •f o, 
como terminantemente dispõe o art. 545, § 2°, cto Regulamento 
de f!) de Setembro de 1860, mas pelo Conferente r1ue, sem 
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estar autori:r.ado, calculou essa multa na razão de 2 °/o; 2°, 
devendo-se cobrar 5l86lJ,68, c tendo-se receiJido de menos 
iOOt\000. não foi esse engano, aliás visível ao primeiro exa
me, verificado por nenlinm dos Empregados que fuucciona
ram no processo. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. :1.69- EM tO DE SETE:MllHO DE t88~ 

As cartas-aviso<, de que trata a Cireul:tr n. H de 9 de Março de 1883, ficam 
sujeitas ao sollo quando transferidas nor endosso, tlovondo o in1poslo ser 

pago anlos dosso aeLo. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
:1.0 do Setembro de 188lJ,. 

Ilfrn. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso n. 89 desse Minis
teria, de f[j, de Maio ultimo, ao qual acompanhou a consulta 
que a Directoria Geral dos Telegraphos faz em otncio n. i05 
de 26 de Abril antecedente relativa ás duvidas que se têm 
suscitado, á vista do Regulamento de :1.9 de Maio de :1.883 pos
terior á Circular n. :1.4 de 9 de Março do mesmo anuo, que 
isentou do seflo as cartas-avisos mediante :1s qu~es se oper11m 
os saques feitos sobre as Thesournrias pelos Engenheiros 
chefes dos districtos telegraphicm:, cumpre-me decl11rar a 
V. Ex., para o fazer constar á dita Oirector·i11, que o 11ctual Re
gulamento do sello em nada modificou a doutrina da circular, 
que continúa portanto em vigor. 

Quando, porém, a carta-~vi,o, de que trata a circular, e que 
nos termos della substitue a letra proprial!lente dita, é tran~
ferivel. cumo parece. por endosso, ent~o estú sujeitn :10 sello 
nntes do endosso, não lhe aproveitando neqe !~aso a isenção 
derlnrada na referidn c~ircular, pelo nu;sruo principio por que 
os conhecimentos em fórm;~ dos fornecimentos f,;itos :ws 
Arsenaes e outras Repartiçõ••s, qn;mdo trunsferidn~. ficam 
sujei! 'S a tal imposto, que eu tão(; del'idu do acto da cessão 
ou transferencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-M. P. de So11za nantas.-A 
S. Ex. o Sr. Antonio Cni-neiro da Rocha. 
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N. 170- EM 10 DE SETEMBRO DE 1881. 

Approva a ct·cação do uma Collecloria de rondas goraos no município de 
S. Folippe, comarca da Cachooira, Província da Bahia, 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 10 
de Setembro de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Danta,, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacion~l. communica no Sr. Inspector da Theso!l
raria de Fnenda da Província da Bahia, em re~po~ta ao seu 
omcio n. 210 de 11 de Ag-osto ultimo. que fiea approvada a 
t1rliheraçf1o qu1) to111ou, de 1·rcar uma (;ollectoria de rend11s 
g<•raes no município de S. Felippe, eumarca ria Cachoeira, e 
!Jf'm assim as nomea(·ões do Thr)ophilo da Co!<ta Pinheiro e 
EroPsto de Senna HI'LIOU\':tS p:m1 Collector e Escriviio, e as 
lianeas e porcent:.g-ens que I hes furam arbitradas; devendo, 
porém, o mesmo Sr. lnspector completar as infurrna~·ões exi
gidas pelas disposições em vigor. 

Jf. P. deSouza Dantas. 

N. 171 -EM H DE SETEMBRO DE 1881 

Indefere o recurso da • Amazon Steam Navigalion Company • concernente á 

restituição dos direitos de objeclos importados para uso do um vapor per

teneonte á mosma. companhia. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em H 
de Setembro de 1881. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunfll do 
Thesouro Nacional, communica no Sr. Inspector d:t Thesou
raria de Fazenda da Prnvincia do Paní, quP o mesmo Tribu
nal rc.<olveu indel'erir o recurso, transmittido com o seu 
officio n. 82 de ;l de Maio do eorrentl) :1nno, o interposto 
pela Ama:-on StPnm Naviqation Compnny, limited _do d%
pacho que I h e nrgou restituição rios direitos pago~ pelas notas 
ns. 78t, 782 e !19, de Agosto do :m no passado rios ohjectos 
necessarios para uso do vapor Imperatriz Thereza, visto não 
haver disposição al~uma na lei. que permitia a isenção 
de direitos para taes objectos. 

M. P. de Souza Dantas. 
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N. 172- EM Hi DE SETEMBRO DE J88~ 

As Thcsourarias do Fazenda sãa competonlos para condomnar ou rolovar das 

multas, perdas de porcentagens e juros os Collcctores quo não houverem 

entrado com dinheiros a se11 earg•>, attÍ 30 dias dopoi; do prazo mareado 

na Ordem n. 75 de 20 do lllill'ÇO de t8~9 o outras. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
i6 de Setembro de 188~. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspeetor da Thesou
raria de Fazenda du Província de 1\lalo Grosso que, compe
tindo pelo art. 2°, §fi". do Or~c.reto n. 1t6ft't de 2~ de D•~
zembro rlc 1870 ás Thnsourarins, inrl•·p~mlentemente de 
approva~ãn do .Ministerio da Fnend:1, cond·~mnat· ou relev:1r 
das multas, perda de piJrcentagnils e j nrus, sPja qual f!) r a 
.rlistancia rlas cnpitnes ás respef'lÍí'llS l'Sta\·Õe-> de arrerarlaç~o, 
os Colleetort•s que não houverem foiro eutrada do:; dinheiros 
até 30 dias depois do prazo de seis mezns marcado nas 
Ordens n. i:í rle :w de Março de 18í9, n. 261 de t6 de De
zembm de 1850 e n. 87 de 17 de F,~vereiro do Ul60, li c a 
approvadn a deliberação, qne ltlmou, e de rJ!Ie deu conta em 
oficio n. 38 de :lO de Julho do anno corrente, de relevar o 
Collector da villa de Sant'Anna ria Parnahyha, Justiniano 
Augusto de Salles Fleury, dn multa em que incorreu pela 
detenção das rendas do exercício de 1882-1883. 

M. P. dt Souza Dantas. 

N. f 73 - E !\I 18 DE SETEMBRO DE 1881 

Emqnanto o responsavol por dinheiros f!o Estado so achar sob a JUriS• 

dieção da Thesouraria de Fazenda, ó <l esta, o nuo ao Thesonro, quo 

compota intimai-o para prestar contas. embora lenha elle mudado do 
domicilio para a Côrte. 

Mini~terio dos Negocias da Fazenda.- I\io de Janeiro em 
i8 de Setembro de HJ8~. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thewuro Nacional, declara ao Sr. Inspeetor da Thesouraria 
de Fazenda da Província da Bahin, em resposta ao seu oficie 
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n. 13il de 29 de Maio proximo passndo, que niio compete ao 
Thesouro, e sim á me,ma Thc,oni'tlri3, intimar o ex-Aimoxa
rife do extincto Ho:;pital Militar da ditn Provinci:1, Adolpho 
Borges Leit:1o, afim olc prestar contas du quantia de q05,SS60 
quo recebeu, por adiantamento, em Mar~o de 1880, para 
occorrer ao pagamento das despezas miudas :1 seu cargo ; 
vi~to achar-se esse responsavel ainda sob a jurisdicçiio rlella, 
na fórma dos arts. G• e 7°, § i•, do Deerelo n. 2iJq8 de fO do 
Março de 1860, não obstante ter mudado o seu domicilio para 
o Rio de Janeiro; devendo, no caso de ser julgado esse 
alcance, e não se conseguir delle ou do respectivo liador o 
embolso da Fazenda Nacional, na fúrrna do art. 25, § 3", 
n. 2, do citado decreto, ser esse facto communicado ao The
souro, afim de se procedl'r á cobrança, mediante desconto da 
quinta parte do vencimento do emprego que actualmente 
exerce no Hospital do Andurahy, nesta Côrte, de conformi
dade com as Ordens n. 23q de 2:3 de Setembro de 1851 o 
n. 68 de 7 de Março de :1853. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 174- EM :19 DE SETEMBRO DE 188~ 

Manda publiear por oito dias cons.ecntivos, nos jornaos das capitaos das 
Provindas, o art. !6 da Loi n. {1229 tio 3 do corrcnlo, rolalivo ás concos· 

sões do isenção do direitos. 

"Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
l9 de Setembro de :188~. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspeeton)s das Thesou
rarins de Fazenda que devem mandar publicar, por oito dias 
consecutivos, nas folhas de maior circulaçDo das capitaes das 
respectivas Províncias, o art. l6 da Lri n. 3229 de 3 do cor
rente mez, prohibindo a concessiio de drspachos livres dos 
direitos de consumo fóra dos cnsos, em que o permittern as 
disposições preliminares da Tarifa das Alfandegas, suspen
dendo as que tenham sido feitas a ernprrzas ou particulares; 
ficando na intelligencia de que a segunda parte do mesmo 
artigo, que autoriza o Governo a continuar com o fayor da 
isenção aos que o tiverem em virtude de contratos synalla
gmaticos, depois de accôrdo sobre o prazo em que tal favor 
deve cessar o sobre 'a rcstitniçfío rlos direitos qnn se houve
rem pago durante n suspensão, nlío comprellende os pedi
dos de isenção, cujo despacho já se nchar iniciado na data em 
que nas Províncias se fizer a publicação da citada lei. 

Jll. P. de Souza Dantas . 

..AF\:F\:P..,j' .:Af'\1.1' 
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N. 175- EM 20 DE SETEMBRO DE i88~ 

Reclama providencias sobre o faclf> do ter o Delegado do Policia da ci

dad<J de Cabo Frio concedido licença ao diroelor do uma companhia 

dramatiea para dar ospcctaeulbs, som o pagamento do sollo devido. 

Minísterío dos Negocias da Fazenda.- llio~de Janeiro em 
20 de Setembro de 188~. 

111m. e Exm. Sr.- Participando o Admini~tr;1dor da !\lesa 
de n~ndas da cidade de C:1bo Frio, em otlieio de 29 de Agosto 
ultimo, haver o bele~rado de Polici;J em exercício concedido 
licença verbal a Ernesto Hapallo, director de uma companhia 
dramatica, para dar espectaculos publicas, aureríndo lucro, 
quer na dita cidade, quer na freguezia da Altlêa de S. Pe
dro, sem se importar com o pagamento do sello, assim o 
communico a V. Ex., rogando-lhe se digne dar as provi
dencias, entre as quaes se comprehenrle a penalidade em que 
houver incorrido o Delegado. concorrendo dei iberadamente, 
romo o fez, para a falta de pagamenlo do imposto leg:ll, de
fraudando assi111 os cofres publicos. 

Deus Guarde a V. Ex.-111. 1'. de Sou::;,, Dantas.-A 
S. Ex. o Sr. Francisco Maria Sodré Pereira. 

N. i76- EM 20 DE SETEMBRO DE 188~ 

Emissão do novo typo de csL:Mn11ilha> da t:ua de 50U réis. 

MinistPrio dos Negocios da Fnzenrln.- Hio de Janeiro em 20 
de Setembro de l881J, . 

.Manoel Pinto de Souza Dantn,, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, decbrn aos tirs. lnsppctores das Thes:m
rarias de Fnenda, para os fins et~nvenit•ntes, qw~ vai ser 
emittido novo typo de estarupililas d;1 taxa dt~ 500 réis, wnilo 
36 millimr~tros e lllnio de conrprimento n 19 millimetros e um 
quarto de largura. Na p:1rte supt~rior d11 estampilha Psl<io as 
palavras« lmperio do Hrazil)) em letlras romanns hrnncas em 
duas curvas, logo abaixo e n'urna almofada o valor ullO em 
algarismos arabes brancos e entre dous filetes verticaes, no 
centro: ,está··a jlffigie de Sua Magestade o Imperador em tres 
quartos e dentro de um circulo de nerolas, sendo o fundo 
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tracado por linhas rectas parallelas equidi3lantes. Na parte 
inferior e n'urna almofada está a palavra- réis- em lettras 
romanas branc;~s entre d11us filetes vertiraes, e log-o abaixo 
a palavra- sello- em lettras romanas brancas cntr1~ duas 
estrellas em uma curva, o fundo das almofadas (j composto 
da repetição C: a palavra «Braz i! » em leltras microscopicas, e 
o fundo não occupado pelo valor e pela p:1lavra -réis- é 
feito de linhas ondeantes cruzadas a traço branco. O 
quadro é formado de du<IS linha., redas parallelas equidis
tantes, sendo os quatro cantos interiores fflehados por um 
ornato. A côr da estampilha é cinzenta azulada. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 177- El\1 25 DE SETEMBRO DE !88~ 

Dà provitlcncias para t[UO O!i Capitães ou mcstre:-1 dos navios, quo tlzorom o 

serviço do cabotagem, dovoham às Alfandogas o Mo~as de rondas, para os 

flo3 convenionlos, a'l {a!> vias dos do.,pac.ltos das morcatlorias embarcada!=\ 
com a r:umpotcnLo vorUa de rocoiJimcnto. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
25 de Setembro de !884. 

Manoel Pinto de St•uza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesnuro Nacional, a !tendendo :w que representou o Inspector 
da Alfandega do Hio Grande do Not·te, r<'lativamente á dispo
sição do art. ~O do Deereto n. 558:1 de H de Abril de 1874, 
declara aos Srs. luspectores dns Thesour~rias dn Faznnda, 
para o fazcrPm con,tar aos das respectiva> Alfandegas e 
Administradores das :Mesas de rentl:is, que lhes cumpm 
provideneiar, como fúr mais conveniente, para que os Capi
t~es ou mestres fios navios, que lizereu1 o serviço de cabotag-em, 
devolvam ás mesmas Hep:1rtiçõP.s as primeiras vias dos 
despachos das mercadorias emb:lrcatlas, com a competente 
verba de recebimento, a tempo de poderem ser :1s sr'gundas 
vias c,om todas as declarações da srcçiio inprcterivrlmente 
enviadas pelos mesmo,; navios ao Chefe da Hepartição llscal 
do porto do destino, sob pena de ficarPm os ditos Capitães 
ou mestres sujeitos á multa do art. 382 do Hegulamento de 
i9 de Setembro de i860. 
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N. i 78 - EM 4 DE ÓUTUBRO DE :1.8811 

Annulla o devolve á Thosonraria de Jlernambuco, para que o decida em ~a 

instaneía, um proeos~o de arhitrattwnto, l'c!ativo á eL\ssifieação do cam

braia do algndão. 

Ministerio dos Negocios dn Fazenda.- Rio de Janeiro em 
4 lle Outubro de l8811. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Trilmnal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnsvector da Thesou
rarin de Fazenda da Provincia de Pernambuco que o mesmo 
'l'rit.unal, tendo presente o recurso, transmittido com o seu 
olficio n. 33 de :1.3 de Fevereiro de 188:J, interposto por Hen
rique Burle & C.• da decisão do lnspector llH Alfandega da 
dita Provincia que, á Yista do parecer dos arbitros nomeados 
por parte da Fnzenda Nacional e por parte dos recorrentes, 
mandou classificar como << cambraia de algodão estampada>>, 
para pagnr a taxa de 26500 o kilogTamma, na fórma do 
art. 487 da Tarifa em vigor, o tecido que ~ubmetteram a des
pacho pela nota n. 2307 de 1'1, de Dezembro de 1882, como 
« batiste de algodão estampada~. sujeita il de 15:i00, do art. 51 i 
da citada tarifa-, resolveu, declarando nullo o mencionado 
arbitramento, por mio ser admissivel no C<ISO de que se trata, 
em face do nrt. lif.i9,§ 2°, do Hegulamcnto de 19 de Setcmhro 
de Hl!iO c da decisão constante da Ordem do Thc:;ouro de 30 
de Novembro de :1.881, mandar devolver ú dita Thesouraria 
os inclusos papeis, relativos á rcdamaçiio dos recorrentes, 
afim de que tome conhecimento dclla em segunda instancia, 
f<Jcultando-lhes então o recurso para o referido Tribunal, se 
a decisf1o não lhes fõr favoravel, visto nlio poder ser conside
rado « recurso de revista :. mas « ordinario >) por' .. Cxceder á 
alçJda da dita Alfandega. 

JI. Jl. de Son;;;a Dantas. 

N. 179- EM !1 DE OUHJBRO DE 1884 

Rocommenua a maior eeonomia nas desooz"~· do modo a não serem excedidos 

os credites conccdiuos; o dá! outras providencias. 

Ministerio dos Negocios da Far.enda .- llio de .Janeiro em 
4 de Outubro de 188'L 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Trihunnl do 
Thcsouro Nacional, dccltlra aos Srs. In~pcctorcs das Thcsou· 
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rarias de Fazenda que, tendo o Governo o maximo empenho 
em satisfazer as despczas do orçamento ordinario com o pro
dueto da receita do corrente exercício, e torunndo-se para 
isso nl'cessaria a maior tiscalisa~ão e econowia no pagamento 
daquellas, e inteira vigilancia nn anecadnçüo desta, cumpre 
t)Ue nf10 só nas HeparLições a seu cargo, mas lambem nas que 
lhes estão su!Jordinadas, se proceda de modo que não sejam 
excedidos os creditas fixados para os diversos paragraphos 
tia despeza publica, e que a t1rrecadar;ão das rendas se faça 
com o maior zelo e exaetidão. 

Cumpre, outrosim, que o> mesmos Srs. lnspcctorcs, com· 
penetrando-se da necessidade da cxacta ohservancia do que 
aeima se determina, nstudem a marcha do serviço nas di
versas Heparti<:õcs do Fazenda dessa Província, e proponham 
qu~esrruer medidas que entenderem conducentes ao fim que 
se tem em vista. 

M. P. de Sou;;'t Dantas. 

N. 180- EM s DE ourunno DE 188"' 

Defere um recurso contra a imposição tio uma multa !lo direitos em douro 

pola dilfcrcnça do quaulidado \Otilica<la em Ulll tlospacho de casimira. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 8 
uc Outubro do 188'1,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector dit The
souraria rle Fnenda da Proviueia do P;1r;í, em resposta ao seu 
o Ui cio n. 245 de 28 de Novembro do anno proximo passado, 
rJUC o mesmo Tribuna I resol v cu deferir o recurso inter· 
posto por Botelho & Castro da decisão que lhes impoz a 
multa de direitos em dohro pela rlifl'erença do quantidade 
verilieada na mercadoria, submettida a despacho pela nota 
n. 17i de ::1 de Outubro rio dito anno, visto romo do pro· 
cesso consta que a difl'erença encontrada foi apenas de 4 
kilogrammas de casimira, e não de 20, como entendeu a 
Alfandcga, e neste caso não tem Jogar a imposição da multà 
do direitos dobrados na fórma do art. 1\l do Decreto n. MHO 
de 20 de Abril de 1870, que só a autoriza no caso da differença 
exceder de 50~000. 

M. P. de Souza Dantas. 

J.V'\:A:F·~ 

F.- Decisões de ioSI 8 
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N. i8l- EM 8 DE OUTUBRO DE i88~ 

Proroga até 30 de Junho de i885 o prazo mareado para a substituição das 
notas de iO,)OOl da 6a os tampa. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 8 
de Outubro de 188~-

Manoel Pinto do Souza . Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica aos Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda, para os fins convenientes, que foi 
prorogado, até o dia 30 de Junho do anno proximo vindl)uro 
de 1885, o prazo marcado pela Circular de ti de Abril de 188:3 

· para a substituição, som de~conto, das notas de !08000 da 6• 
estampa. 

111. P. de Souza Dantas. 

N. 182- EM 9 DE OUTUBRO D~ 188~ 

E' da eompetencla das Thesourarlas, e hão das Prosidencias, conhoeer dos 
roeursos sobre multas por falta do cQJtlmunicaçúes relativas á matricula do 

escravos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
9 de Outubro de i88~-

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nal"ional, communiea ao Sr. fm:pPctor da Thesou
raria de Fazenda da Provinda do Pnril. que o mesmo Tribu
nal, tendo presente o recurso transmittido com o seu officio 
n. 69 de~ de Abril proximo pa~sado, interposto por D. Vi
cencia da Silva Belleza da decisão da dita Thesouraria. que 
impoz-lhe a multa de U06, na rnão do minimo marcado no 
art. go do Regulamento annexo ao Decreto n. 7536 de t5 de 
Novembro de 1879, em Jogar da de 3lJ08, que lhe fôra im
posta pela Alfandega, por não ter participado no prazo legal 
o fallecimento de seus escravos Guilherme e Antonio em U 
de Novembro de t880 e 6 de Mnio de 1882, e n manumissão 
concedida á escrava Bellarmina em 27 do segundo desses 
mezes; e deixou de tomar conhecimento dn reclama~ão rela
tiva ao escravo Odorico, fallecido em 2 de Outubro de 1876, 
por julgar ser ess6 acto da competencia da Presidencia; 
resolveu dar-lhe provimento, por cquidade, afim de ser a 
recorrente relevada, á vista das allegações por ella apresen
tadas, da multa que lhe foi imposta pela Thesouraria; man· 
dando, outrosim, declarar a essa Repartição que devia ter 
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decidido o recurso relativo á multa imposta pela falta de com
municação do fallecimento do escravo Odorico, por ter ces
sado, em virtude do supracitado Regulamento, a attribuição 
das Presidencias de Provinci:t pnra conhecerem de taes 
recur~os. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 18:l- EM !) DE O"TUBHO OI~ !88 1~ 

Recommenda rJUe na corrospondoncia ollieial com o Thesouro não se trate, 

em um só officio, de .in ais do um as.;umpto. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em 9 
de Outubro de !881. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, lendo obsurva<lo na corrospondencia olli
cial das Thesourarias de Fazenda eom o IIJesmo Thesouro que 
muito:; otli~ios destas HPpartirões verstllll sobre mais de um 
nssnmptn, o que é prejudieial :'t boa ordem, regularid;1de e 
distribuiç:io do serviço, n•com111enda aos Srs. Inspectores 
das referidas Thesourarias que niio trntcm em um só ollicio 
de 'mais de um objcdo, eonfurme já se lhe' tem determinado 
em divPrsas ordens e regulamentos do Ministerio da Fazen
d<~; convindo que esta mesma recommendnção façam a todas 
as Hepartições que lhes são sUI1ordinadas, para u devida uni
formidude. 

J1. P. de Souza Dantas. 

N. 184.- EM i4, DE OUTlJBHO DE !884, 

Não aproveitam ás partes, para o effoHo do so eximirem das multas em 

quo tiverem incorlido, as declaraof;cs feitas dopois do pagamento dos 
direitos e da distribuição da noLIL do despacho. 

:\linistcrio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
14 de Outubro de 1~84. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacionnl, communica no Sr. lnspector da Thesou-
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raria de Fazenda da Província dn Bahia, em resposta ao smt 
officio reservado de 6 de Agosto ultimo, qne o mesmo Tri
bunal, considerando que a declantção feita depois de pagos 
os direitos e da distribuição da nota do despacho para a 
conferencia, não é fundamento para nullificar ns effeitos 
das Ordens n. i3l, de 28 de Maio de 1869, n. t,t,t de 1~ de 
Outubro de t866, n. 260 de U de Junho de 1868 c n. 128 
de 6 de Abril de i877: 

Hesolvou indeferir o recurso interposto por Ferreira 
Santos & Companhia da decisão que os multou em direitos 
dobrados pela differença de quantidade verificada na con
ferencia da nota n. 1319 de Maio deste a uno. 

Jf. P. de Sou;; a Dantas. 

N. 185- EM U DE OUTUBRO DE 1884 

Durante a vida do filho, os netos, hisootos o outt·os quacsquor t!osecn

dcntes oatão sujeitos á taxa do 5 1,'u da transmissão ca11sa mortis do totlas 

as doações o legados IJUO roeehcrem,do avô. 

Ministerio dos Negocios da F11zenda.- Rio de Janeiro em 
i"' de Outubro de !884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal elo 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Jnspectores das 'l'he
sourarias de Fazenda, para os devidos effr~itos, que si'• gozam 
do favor da taxa mínima de O, i 0 /o do art. f o da Tabella 
annexa ao Regulamenlo de 31 de Março de 1874 05 her
deiros em linha recta, que forem t~mbem hl'rdeiros neces
sarios, attent11 a ordem da successão. Nestes termos, não sendo 
o neto herdeiro necessario ernquanto vive o filho, e só ad· 
quirindo essa qualidade dado o fallecimer.to deste, e ainda 
assim em consequencia de direito d1? representaci'io, incorre 
na 2"' hypothese da referida tahella, e deste • modo estú 
sujeito á taxa de 5 ";., por todos os legados e doações 
causa mortis que receber de seu avo. 

Por conseguinte, si o neto herda do nvô pelo direito 
de representação, está claro rJue, não podendo gozar de 
tal direito emquanto vive aquelle de quem descendo im
mediatamente, e niio sendo, nesta hypothese, herd.eiro alJ· 
intestato, muito menos o póde ser necessal'io, e quando o 
avô o con\empla em testamento é puro legatario, e si 
paga o imposto de transmissão na razão de 5°/o é- unica
mente em virtude do favor da lei. 
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Portanto, os nr~tos, bisnetos c outros quacsf!uer descen
dentt~,, dur~nto a vida do filho, incorrem na 2' hy
pothesc do referido art. 1 •, fieando assim sujeitos á taxa 
de õ 0/ 0 da transmissão causa mortis de todas as doações 
e legados que receberem do seu avô . 

.ilf. P. de Souza Dantas. 

N. 18!i - EM H DE OUTUBRO DE 188.11 

Para a imposição da multa do art. t(l,· ao ueeroto de 20 do Abril do 1.870 
dovom-so reunir as dilloronças oneontradas nas <li versas addiçõos da nota do 

dospaeho. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
H de Outubro de !8811. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspeclur da Thesou
raria de Fazenda da Província da Bahia que o mesmo Tribu
n:ll re:,olveu indeferir o recurso, transmitlido com o officio 
n. 197 de 2{], de Julho proximo passado, interposto por Meister 
Zoei & Companhia da decisilo que os multou em direitos em 
dobro pelas differenças encontradas em diversas addições 
de um despacho de consumo, visto estar esta decisão de 
conformidade com o que foi resolvido pela Circular de 14, de 
Maio do corrente anuo, que restabeleceu a pratica de reuni
rem-se as differenças encontradas nas mercadorias mencio
nadas nas diversas addições da nota para o respectivo despacho, 
afim de se fazer effectiva a imposição da multa do art. 19 do 
Decreto n. 4510 de 20 de Abril de 1870. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 187 - EM f/i DE OUTTTI3RO DE 1884 

ln•loforimonto de um roeurso eontra n •lodsão quo negou o abatimento 1le 
O 0/ 0 na taxa tio u!ll teci !lo !lo lã e algodão. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
H de Outubro de i881. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente da Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou-
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raria de Fazenda da Província da Bahia que o mesmo TriLu
nal, conformando-se com as informa~·ões prestadas em olllcios 
ns- 249 e 252, de 4 e 6 de Setembro ultimos e pela Commiss~o 
da Tarifa da AJfandega do Hio de Janeiro, resolveu indeferir 
os recursos interpostos por Podestá Irmão & Companhia das 
decisões, pelas quaes se I hes negou o abatimento de 10 °/o na 
taxa do tecido snbmettido a despacho vel~ts notas ns. 2608 
e 2490, de 3 de Março e 30 de Maio antecedentes, vi:;to como 
dos exames, a que se procedeu, se verifica que o algodilo e a 
lã entram em todos os fios, quer da unliclura, quer da trama 
da mercadoria em questão, c o abatimento reclamado só 
poderia ser concedido si todos os tios de um lado fossem de 
lã e todos os do outro de algodão. 

Jf. P. d~ Souza Dnutas. 

N. 188- EM 14 DE OUTUBRO DE t884 

O empregado demittido, que obtem naYa nomeação, não tem dircilo ao orde

nado do Jogar durante o tompo lm que esteve füra <lo exereieio por força 

do demissão. 

Ministerio dos Neg-ocios da Fazenda.- nio de Janeiro em 
H de Outubro de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Preo<idente rio Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector ela Theson
raria de Fazenda da Província do Par:í, para os fins convenien
tes, que, em conformidade da lmperiul Rrsolnç~o de Consulta da 
Secção de Fazenda do Conselho de Estado de H do corrente, foi 
indeferido o requerimento do 2" Escripturario da Alfandega 
da mesma Provlncia, Cyriaco Antonio dos Santos c Silva, em 
que pediu pagamento do ordenado de 2" Escripturario da Thc
souraria de Fazenda de Pernambuco durante o tempo rm que 
esteve fóra do ~erviço, por haver sido d0mittido riPste Jogar. 
até f]Ue foi novamente nomeado para o Jogar 1le2o E>criptn
rario dn referida Alfandel!a. 

A Ordem n. 331 de ':29 de Outubro de 1853, eitada pelo pc
ticionario, refere-se claramente ;1n empregado reintegrado, ao 
qual mandn p;1gar o ordenado correspond1~nte ao intcro<ticio 
que houve rle sua drmiss~o á reintegTaç~o; e r:;ta s1í é con
cedida depoi~ uc haver sido reconhecida infundad;l, injusta e 
illegala drmiss~o. caso em qun o empreg;~do não sú entra em 
E'xercl.pip·~e seu emprego, mas ó indrmnizadn do< vencimentos 
pu reO.u.tQientos vencillo<, salvo os casos de duplicata de paga
mento do quo se abonou ao substituto, ou aos que foram pro
vidos nos Jogares ue que foram esbulhados. 

Af. P. de Souza Dantas. 

<A·~ 
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N. 189- EM HS DE OUTUBRO DE 1884, 

Indofero diversos recursos relativow~ classifieação do borzcguins; 

Ministerio dos Negocias lU Fazenda.- Rio de Janeiro em 
t5 de Ontubro de 1884,. 

Communico a V. S., para os Iins convenil\ntes, que, em 
conformidade de Imperiaes Res.oluçõPs de Consulta de H do 
corrente tom~ das sobre rwrecer da Secção do Fazenda do Con
selho de Estado, fornm indeferidos os recursos de Burneth 
Wright de Castro, John Petty & c. a, J. G. de Paiva e Silva 
e outros, interpostos d11 decis:lo do Tribunal do Thesouro 
conlirmando o despacho dessa Inspectoria que mandou clas
sificar como botinas, para pagamenlo dos respectivos direitos, 
o calçado que submetteram a despacho como borzeguins. 

Deus Guarde :1 V. S.- 1ll. P. de Souza Dantas.- Sr. 
Conselheiro Inspector da Airandega do Rio de Joneiro. 

N. i90- EM 15 DE OUTUBRO DE 188ft: 

Os logaros do ta o !a cntrancia, nas Rop~ttiçõos do Fazenda, são conaido· 
rados vagos omq:uanto não forem provtdos definitivamonte polo fiovorno. 

Minis ter i o dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro 
em t5 de Outubro de i88lJ,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Naciorw I. comm unica 110 Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fn'lcnda da Província de Pernambuco. em 
resposta ao seu officio n. i!06 de i 2 de Setembro ultimo, 
que hem procedeu mandando abonar os vencimentos a que 
tem direito o Praticante da Alfandega Cyro Pedrosa, visto 
estar e~se acto de accôrclo com o que foi explicado á de 
Santa Catharina pela Ordem n. :30 de 2lJ, de Abril de 1880, 
i"' parte, pela qual se declarou que se consideram vagos 
os Jogares de i• c 2• entremeia emqunnto não forem pro-
vidos dellnltivnmente pelo Governo. .-~ ~ 

::...ü(\1\-\ ECA OA 04~--, 
'>Õ "'!" 'funt"'. "'.{ ~ l 
Dos_~~ 
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N. i!ll- El\118 DE OUTUHHO DE i88!1 

Reeommenda ponlualiJado na remessa !los lrahuiho• proeisos para organi

tação dos' quo Lúm do ser fll'CsouLfS á Assemblé.:t Geral ; o providcnda. 

sobro a organização dos balanço& o orçamculos. 

Ministerio düs Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro 
em !8 de Outubro dé 1884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Pre>idcntc do Tribunal 
do Thesouro Nacional, recommenda :~os Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda que remettam com a maxima pon
tunlirl:~de, sob pena de responsa!Jilidad!', os trabalhos que são 
obrigados a enviar ao mesn1o Thesouro para organização 
dos que têm de ser presentes á Asscu1bléa Geral na sua 
proxima reuni~o, devendo regular-se pelo que dispõe a Cir
cular n. 220 de 5 de Outubro de i88:J. 

Quanto aos orçamentos, devem contemplar a quantia que 
julguem necessario augmentar na verba- Expediente- de 
cada llepartição para pugamcnto no Correio do porte da cor
respondencia official, na fórma do art. 10 da Lei n. 32:2!l de 
a de Setembro pl'Oximo passado ; e quanto aos balanços 
mensaes, devem remettel-os dn modo rJue estejam sempre 
em dia, como é indispensavel. 

J1f. P. de Sou :a Dantas. 

N. 19.2- EM 18 DE OUTUBRO DE 18S4 

Manda approhcnuor o inutilisat· as morradorias ~ gonoros alimonlicios, quo 

forom submoUidos a despacho nas Alfandcgas om nstado do pulrcfaeção 

ou com avaria. 

Ministerio dos Neg-o cios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
i8 de Outubro de !881),. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesonro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Espírito Santo, em resposta ao 
seu officio n. 127 de H de Agosto proximo pnssado, e para o 
fazer constar á Alfandega da mesma Provincin, qne as mer
cadorias e generos alimentícios em estado rle putrefacção ou 
com avaria, que possam ser nocivos á saude publica, uma 
vez reconhecidos taes por peritos, pelo modo prescripto na 
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secrão 3a do Regulamento de t9 de Setembro de :l8GO, estão 
na classe daqucllas merendarias cujo despacho é prohibillo, 
JW frírrna do art. tHG, § 6", desse regulamento. -

Portanto, desde que houve a suspeita, uwnift~slada p1~lo Con
ferente, de haver ~IVttria intrinst•ca no vinho Llc fllte trata o 
ofilcio anncxo ao supracitado, devia o Inspector da Alfandega 
nomrm· peritos que examinassem a dita mercadoria e deci
dissem si realmente existia tal avarin; e mandar, no cnso 
affirmativo, apprehendel-a e inutilisal-a, de conformidade 
com o art. 5i7 do citado regulnmento. 

Jlf. P. de Sou:;a Dantas. 

N. 1\Ja- EM 20 DE OUTUI3RO DE 1881 

Providencia sohro quantias a annullar nos hal:tnços. 

Ministel'io dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
20 de Outubro de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tri!Junnl do 
Thesouro Nacional, ordena aos Srs. lnspectores das Thesou
rarias de Fazenda qu~ nos balanços,que remetterem ao mesmo 
Thesouro, indiquem as annullações a fazer-se, para que a 
rrceita e despcza. constantes dos balanços anteriores, fiquem 
classificadas de conformidade com as Leis ns. 3229 c :{230 de 
3 de Setembro ultimo, devendo essas annullaçõcs ser feitas no 
balanço do mez de Dezembro proximo futuro. 

M. P. de Son:;a ÍJantas. 

N. 194 -EM 21 DE OUTUBRO DE :1.88í 

Dcela1 a quo no sor omitlit!o noJ'O typs do ostamrilhas de fO,'l o dA os rospo

etivos signnos, 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro 
em 2:1. de Outubro de :l88'l. 

Manoel Pinto de Souza Dant;ls, Presidente Jo Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores das Thcwu-
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rarias de Fazenda, para os fins. convenientes, que vai ser 
emittido novo typo de estnm:1ilhas da taxa de fObOOO, tendo 
quarenta mil li metros de cumprimento e vinte de largura. Na 
parte superior da estampilha estão ns palnvras- Imperio do 
Brazil- em lettras romnnas brancns em dua~ curvas, logo 
abaixo e n'nma almofadn o valor- iOBOOO- nm algarismos 
arabes brancos e entre dons filetes verticnes. No centro está a 
elligie de Sua Magestnde o Imperador em tre~ qunrtos e dentro 
de um circulo de perolas, s1•ndo o fundo traçndo- por linhas 
rectas p3rallellls equidistanles. Na parte inferior e n'uma 
almofarln está a palavra- Héis- em lettrns romanns brancas 
entre dous filr·tes vertieaes e logo nbai \O a palavra -sello- em 
let~ras romanas hrancas entrP duas rstrellas ent uma curva. 
O fundo das almofadas é composto da rqwliçiio da palavra 
-Braz i I- em lettras micros1·opica5. O fundo não occupado 
pelo valor e pela palavra- Réis- é feito dP-Iinhas ondeantes 
cruzadas a traço branco. O todo da estampilha é ornamentado 
e de côr roxa. 

Jf. P. de Snn:::n Dantas. 

N. i9õ -EM 24 DE OUTUBHO DE 1881-

Rusea das Mrtidti"es de. ar.tos eujo anno so deelara nos requerimentos om 
quo foram podiúas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenàa .-Rio de .Janeiro em 
~4 de Outubro de 188!J,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, commnnicn ao ::\r. Jnspel:lor da Thesou
raria de Fazenda da Provinda de S. Pedro do Rio Grande do 
Sul, em resposta ao seu oflido n. 87 de 17 de Sdemhro do 
corrente anno, que bem decidiu declarando ao C;1rtorario da 
mesma Hepartiçao que, sempre que no:; requerimentos pe
dindo certidõr,s se declare o anno em que ti\·er tido lognr o 
acto de que se quizcr a certidão, deve-se cobrar a busca 
sómente desse anuo, ainda que comte elle de livro jú lindo 
e em que haja outros, na conformidade do disposto no Re
gul1tmento do scllo annexo ao lJecreto n. 8946 de 19 de .Maio 
de 1883, na tabella D, ta classe, § fo, obscrvnçiio .'),a 

M. P. de Souza Dantas. 
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N. 196 - EM 27 DE OUTUBRO DE 188'• 

Jloelara o sello a quo c>lão »Ijeitos os tiÍulos de nomeação dos omprogados 
da estrada do ferro de Santos a Jundbhy. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio ue Janeiro em 
27 de Outubro de Hl81J,. 

lllm. e Exm. Sr.- Devolvendo n V. Ex. o incluso offieio 
n. 292 de 3t de .Julho ultimo, que me foi remeti ido com o 
Aviso n. um de 2 do corrente mez, e no qual o Engenheiro 
llscal dn estrada de ferro ue Santo,; a Jundiahy consulta so
bre a interpretac;iio que se dev1~ dar ao Decreto n. 89lJo6 de 
1.9 ue Maio de 1.883 em relaçiío nos empregados da mesma 
estraua que estão sujeitos <lO pagamento do respectivo im
posto, tenho a honra de communicar <1 V. Ex., em resposta 
ao citado aviso, que ~ómente estão sujeitos ao sello propor
cionul de 2 °/o os títulos de emprego efl"ectivo, das sociedades 
anonymas, de vencimento de 2oonooo pnra cima, conforme 
determina a tabella A,§ 5o, n. J.O, do Hcgulamento de i!J de 
Maio de :1.883. 

Quanto aos empregados destas sociedades que nfio tiverem 
títulos de nomeações elfectivas, nem o caracter de permanen
cia, sendo apenas auxiliares que prestam serviços em 
quanto delles se precisa, sendo sub;;tituidos do um momento 
para outro, nãú devem pagar aquclle imposto, qualquer que 
seja o seu vencimento. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. de Sou::;n Dantrts.- A 
S. Ex. o Sr. Antonio Carneiro da llochn. 

N. 197- EM 27 DE OUTUBRO DE l88!1 

Tndefi~J'C 11111 rcenr~n r·elalivo :'ti;Lxa d1• molas do ferro parascllins. 

Ministcrio dos Nrgoeios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
27 de Outubro de 1881. 

Communico [I v. S. que o Tribunal do Thesouro Nacional, 
a QIWIII foi presente o recurso que acompm1hou o sru oflkio 
n. 4Ji.í de 30 de Setembro ultimo, intt'rposto por Gregorio de 
Abreu <'<. C.a da deci~iío !]lle SUjeitou :Í taxa de 300 réis por 
kilegramma a,; mo!Ds de ferro para sellins, cuja amostra lhe 
devolvo: 

Considerando que o recurso não póde ser considerado como 
de revista, porque achando-se a importancia dos direitos 
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dentro da nlçnda dessa Alfandcga, não sr, verificou ni:mhuma 
d:~s hypothcses previstas nú art. 7G4, § i•, tio Hegulamentu de 
!9 tle ~etemhro de :1.860: 

Hesolveu indcfr.rir o recurso, para o lltu dr~ ser sustentadn 
11 tle~isão reeorritla, que eslú, além tle tntlo, de accurdo com 
o art. 879 da T11rifa. 

Deus Guarde a V. S.-M. P. de Souza Dantos.-Sr. 
Conselheiro lnspector da Alfandega do Bio de .Tan eiro. 

N. Hl8- EM 30 DE OUTUBl\0 DE 188'~ 

.~pprova a nomeação do um Guarda-vigiA par~ a Mo>a do rollllas do Gamo

eim, durante a estada da um na vi o nesse porto. 

Ministerio dos Negocios db Fazenda.- Rio de Janeiro em 
30 de Outubro de 188lJ,. 

Manoel Pinto tle Souza Dantas, Presirlcnte do Tribunal do 
Thesonro Nacional, communic<~ ao Sr. lnspr,ctnt· da Thesou
raria do Fnenda da Provinr~ia do CP.;mí, r,m rcspostn no suu 
ollicio n. 107 de I!l de .Tulho deste nano, que lica approvada a 
nomeação que fez o AdminbtradOl' da !\lesa de rendas de 
C:~mocim, de Antonio Lopes rle Albuquerque para servir 
como Gnarda-Vi[(in, durante a estadn naquclle porto da bnrcn 
norueguense Neptuno, visto estar esse acto de conformi
datle com n disposição do art. 10 do Decreto n. 8912 de 2~ de 
Març-o do anno passado. 

Jlf. P. d~ Sou:a Dantas. 

N. 199- E.M fJ, DE NOVEMBRO DE 188í 

Provimento de um reeurso sobro elasWicação de borracha em toddo do linho 

o imposição da multa do 2 % p)!r falta de iledaJ'ação na respectiva nota 

do dcspaeho. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
~ de Novembro de 188~. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnspector da 



MINIS'rEnto DA hZENDA 

1'hesournria de Fazen1la da Província de S. Paulo que foi 
presente ao mesmo Tribun~l o recurso, transmittido com 
o seu ollicio n. 156 de 28 de Julho proximo passado, inter
posto por Zewunner Bülow & C. • da decisão da dita 
Thesouraria conlirmando a d:1 All'andega da cidade de 
Santos, que neg-ou-lhe a restituição da quantia de 7MB220 
que de mais pagaram por duas caixas, marca CP, ns. 516 
e 517, sul!mettidas a despacho peln nota n. 1H7 de 2:3 
de Outubro de 188:3, como contendo «obras de llorr~chn em 
tecido de linho>, para p~gar a taxa de 1~800 o kilogn1mma 
dentro de um qu:1drilongo na fórma do art. 1088 d'a T•1rif~ 
em vigor, e que verificou-se, pela un ica conferencia que 
tiver11m, conterem « impermeaveis », do art. 1:106 da cilada 
t:1rifa, sujeitos á taxa de 250 réis o kilogrammn : 

Considernndo que, estabelecendo diversas tnxas o art. 1088 
em que foi classiflcada pelos recorrentes a mercadoria d~ 
que se trata, não podia ser di~pensada a primeira confe
rencia, á vista do art. i", § 1", do Decreto n. 8M9 de 
27 de !!Iaio de 1882, c do que já foi explicado pela Cir· 
cular n. :1.4 de 2 de Abril do corrente nnno; 

Considrrando que, tendo a parte lleclarado simplesmente 
«Obras de borracha em tecido du linho», n5o indicou a 
taxa que propunha-se a pagar -si a de 1 '200 ou a de J15800, 
conforme a mercadoria fosse em peça ou em obras; 

Considerando que, não obstante essa lacunn, pela qual 
se lhe impoz a nlllltn de ~ ''/,, foi aceita a nut<1 para o 
despacho: 

Hesolveu o referido Tribunal dar provimento ao recurso, 
afim de ser restituída aos recorrentes a importancia dos 
dirritos que de mais pagaram; deduzida, porém, dessa impor
tancia a da mencionada multa de 2 "/o, que deixou de ser 
cobrada. 

Jl. l'. de Sou::a Dantas. 

N. 200 - EM 5 DE NOVI•.MBHO DE 1881 

1\'oga opprovaçãà ao act'' da Thcsouraria1lo lU" Granuo do i'>orto maudando 

passar_ da- caixa do dopositos- pata- caixa geral- a (jUanlia dopo

~<itada por um ex~Collct:L li' para garjlntir o alcaucc cucontratl.o ua to111aUa. 

tlc suas contas. 

:Miniaterio dos Negocios dn Fnzenda. - nio de Janeiro 
em ti de Novembro de 1884. 

:Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesou-



!26 DECISÕES DO GO\'EJ\;\0 

raria de Fazenda da Província do Rio Grrtndo do Norte, em 
resposta ao seu olficio n. 58 de 2 de Maio proximo passado, 
que o mesmo Tribunal re~olveu não ~1pprovar a sua de li
beraçiio mandando, de accurdo co!ll a representação do 
Procurador Fiscal. passar da-Caixa de depositos e cauções
para- Caixa geral- a quantia de 207l\l!i0 que o ex-Collector 
das renda~ geraes do município de Goyanninha, Cleodon 
Augusto de Hollanda Lima, depositara para garantia da 
Fazenda Nacional, afim de ser levada á eonta tio alcance 
de 2:100{;6~~. e re~pectivos juros, encontrado na tomad:1 tlc 
suas cont:JS relativas aos exerci cios de l8HI-l88:! e 1~8:2- i88;J, 
visto não lflr bens para serem setJUestratlos; IJ 1rqu:mto, 
conforme j~ foi decidido por despacho do referido Tribunal 
dfl l5 de Julho de 1878, é indispensavel, no c:1so de que se 
trata, o processo da adjudic:1çiio, tanto mais quanto a exe
cução já está iniciada, e podi<~ ter sido effectuado desde logo 
o sequestro da primeira das mencionadns quantias. 

Fica, porém, approvado o seu pror~edimento não mandando 
deduzir do dito alcance a irnportanda do~ juros d~;,sa quantia, 
não e111 conseqneneia da Ordem n. li de 22 de Jamiro 
de i8i5, que cita em seu ollicio, m;,s do art. 30 do 
Decreto de :m de Março \Je 1821, que prohibe os encontros 
de quantias a favor dfl cobradores c contratadores fi,;caes 
quanto a diviJas procedidas de tae:; recebimentos ou dos 
seus contratos; estando, além tlh;so, o 1w~armmto de tacs 
juros dependente de petlido do cre.tor, e :;ujeito á:; Leis de 
prescri pçào e de orçamento, e não se póde por isso seques
trar a irnportancia devida, senão depois de estai· liquidada, 
em termos de ser paga. 

Jll. 1'. de Souza Dantas. 

N. 20i -EM 6 DE NOVE!\IBHO DE lHH~ 

Defere um recurso contra dlt·citos eobrado.< orn SO[Jarado pelas llorcs arlili

cbos pl'ogatlas em eop;1s tlt~ rhapúo sJmrtf]rie. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Hio de J:meiro em 
6 de Novembro de 18HL 

Tendo sido presente ao Trib!lnal do ThPSIIUro Nacional o 
recurso interposto por Ferreira Chaves & Comp. da decis~o 
dessa lnspectoria, que mandou cobrar direitos em separado 
d~s flores artificiaes preg1.1dasna cópa dos chapéos de spcwterie, 
vmdos do Havre no vapor Vtlle de Maranhão, e submettidas 
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a despacho pela nota n. ~MS de 9 de Junho ultimo, o mesmo 
Tribunal: 

Attendendo a que as flores são de qualidade ordinaria e de 
in~ignilicante valor, de modo que ainda vendidas em separa
do uào dariam maior preço, do que si Hzessem parte integran
te dos chapéos, e que retiradas ellas ficam os chapéos preju
dicados: 

Resolveu deferir o referido recur~o e mandar restituir aos 
recorrentes os direitos que pagaram pelas ditas flores em sepa
rado. 

O que communico a V. S. 11ara seu conhecimento e devidos 
elfeitos. 

Deus Guarde n V. S.- M. P. de Souza Da,ntas.- Sr. 
Conselheiro lnspector da Alfandega do Hio de Janeiro. 

N. 202 - EM 7 DE NOVEMBHO DE 1881J, 

Sondo os Inspeetoros das Thosourarias competentes para dar ou não por 

j nslilieadas as faltas dos rospeetivos ~mprcgados, potlom, no oxereic:io 

;lossa. atlribuiçãn, exigir o roconhor.imonto da firma tio attostado rnedieo. 

l\linisterio dos Negocios da hzenda .- Bio de Janeiro em 
7 de Novembro de 188IJ,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas. Presitlente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
r:lria de Fazenda da Província do Maranhão que foi indeferi
do o requerimento, transmitti1lo pela Presidencia com officio 
de 27 de Maio proximo passado, em que o 2'' E>cripturario da 
me;;ma Thesouraria, Hodolpho Monteiro Boo;klin da Silva 
Martins, reclamara contra o :~c to do dito Sr. [nspr,ctor que 
exigiu o reconhecimento da firmn do attestado medico, (jUe 
apresentou pnra justificar as faltas de comparecimento que 
teve no mez de Abril do corrente anno; porquanto, sendo os 
Inspectores das Thesonrarias, na fórma das disposições em 
vigor, competentes para dar ou não por justificadas as faltas 
de comparecimento dos respectivos empregados, ainda quando 
npresentam attestado de molestia. como já fui decidido pelas 
Ontens de 5 de Setembro de t87l e :30 de Agosto de 1880, 
podem, no exercício de>sa attrihuição, exigir o preenchimento 
da formalidade de que se trata, quando lhes pareça conve
niente. 

M. P. de Souzn Dantas. 
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N. 203 -EM 7 DE NOVEl\fBHO DE !886. 

Não ha roeurso das susponsü.,nmpostas pelos lnspeeLoros lias Tho;onrarias 

aos rospoeUvos empregauost; podando eslos usar lÓmcnte do diroiLo do 

petição ou quoixa. 

Ministerio dos Neg~&cios da Fazenda.- Bio de Janeiro em 7 
de Novembro de 188~. 

Manoel Pinto de Souza Dnntas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnsprctnr da 1'heson
raria de Fazenda da Província do Mnnmhão que foi indeferido 
o requerimento, transmittido pela Prcsidencia com ollicio de 
25 de Abril proximo passado, em que o lo Escripturario da 
mesma Thesouraria José Nepomuceno F razão reclamara contra 
o a c to do dito Sr. Impector que o suspendeu por oi to dias ao 
exercício (13s suas funcções, visto nlío haver, na fôrma das 
disposições em vigor, recurso das suspensões impostas pelos 
Inspectores das Thesourarias de Fazenda :~os respectivos 
empre;:{ados, podendo estes, como .i à foi decidido pelas Ordens 
ns. 212 e 251 de i2 de Agosto e i5 de Outubro de 1851, usar 
sómente do direito de petição ou queixa, para a qual não ha 
fundamento no neto de que se trata. 

M. P. de Son_;1t Dantas. 

N. 20'1 - EM 7 DE NOVEMBI\0 DE 1884 

Declara qu" o favor da isenção de <liroiLos devo-so tornar oll'eclivo da data tio 

a c to fluo a conc.etlcu em Llianto, c quo o prazo da r.oncos~fio Ucvo ser c.Qn
tado por anno ei vil c não pOl' anno fiuancoiro_ 

Ministerio dos Negocios da Fnend~.- Rio de Janeiro em 7 
de Novembro de i884. 

M~noel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
'!'besouro Nacional, communica ao S1·. Inspector da The,otl
raria de Fazenda da Província da Bahia, em resposta ao seu 
officio n. i68 de 8 de Julho proximo passado, que o mesmo 
'fribunnl reJolveu não approvar a decisão, em virtude da 
qual ::t dita Thesouraria, dando provimento ao recurso para 
ella ii1~erposto pela Bahia Central S!t_!Jar Factories Company, 
timitiid; resolveu mandar restituir-lhe a importancia dos 
direitos de importação que pagou na Alfandega por L6i7 
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barricas com cimento e 7.389 tubos de harro para esgoto ; 
porquanto, os materiacs de que se trata fornm despachados 
anteriormente á Ordem da Directoria Geral das Rendas Pu
blicas, n. 22 de 12 de Novembro de 188:3, que autorizou o 
despacho livro de direitos, sómente dos objectos despachados 
dessa data em diante. 

Quanto no mo,lo de ser contado o prazo das concessões de 
despacho livro, declara ·lhe que deve ser por anno civil, e 
não por ~nno financeiro, como já foi decidido pelo Aviso 
dirigido ao 1\linisterio dos Negocias da Agricultura, Com
mercio e Obras Publicas em 19 de Março de 1875. 

M. P. de Sou;;;a Dantas. 

N. 205- EM 8 m: NOVEMBRO DE 188~ 

Dcelara <JUO a suspensão dos desu'aebos livres do direitos de eon,umo, do 
qnc trata o art. 16 da Loi n.. 322~ de 3 de l:;etembro de 1881, dovo-so 

L1zor cffeetiva do ! 0 do Fovcrelro do 1885 em diante • 

.Ministorio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
8 de ~ovemtHo de 188~. 

Manoel Pinto õe Souw D:mta~, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, attcndendo :ís reclamações que lhe têm 
sitlo feita~ sobre a immediata suspensão dos despachos livres 
de direitos de consumo, por ter cnmado grande prejuizo ás 
compnnhias ou empreZ3s de estradas de forro, cugenhos 
ccntraes e outras que têm contrntos synallagmaticos, a obri
g<~çlío do pngamento de taes direitos, pelo que respeita aos 
matcriaes .iá encommendados durante o regiG:.en da legislação 
anterior, que os isentava de tal pagamento, declara aos Srs. 
Inspeclores das Thesourarias quo a suspensão, de que trata 
o art. lG dn Lei n. 3229 de 3 de Setembro ultimo, deve fa
zer-se effcctiva do 1° de Fevereiro do anno proximo futuro em 
diante, sendo intimadas as campt.nhias, ernpr~zas ou parti
cnl;lrcs, a que se refere o mesmo nrtigo, para requererem, 
até no fim de Mnrço seguinte, o (jUe lhes fôr conveniente, 
relntivamentll ao prazo ela duração de semelhante favor; fi
cando assim entendida a Circular que, sob n. 3~, lhes foi 
expedida em 19 de Setembro do corrente anuo. ' 

F .-lloeisõa3 llo 1884 
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N. 206- EM H DE NOVEMBRO DE 1884. 

Nenhuma fiscalisação exercem as Aifandegas sobre os nnios do guerra 
estrangeiros, salvo quando ellos t(ouxerom passageiros ou mercadorias. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
H de Novembro de i884.. 

Illm. o Exm. Sr. -Em resposta ao Aviso de V. Ex. sob 
n. 8 de 23 de Outubro ultimo, ao qual acompanhou cópia da 
nota da Legação Americana pedindo informações sobre a 
entrada de navios de guerra estrangeiros e sua demora nos 
portos do Imperio, a sua ancoragem e relações com as Alfan
degas, cumpre-me declarar a V. Ex. que pelos Regulamentos 
das Alfandegas estas Repartições nenhuma liscalisação exer
cem sobre os navios de guerra estrangeiros. 

Si, porém, elles trazem passageiros ou mercadorias, são 
estas e as bagagens dos passageiros que ficam sujeitas á fisca
lisação das Alfandegas, a qual é a mesma que taes Repartições 
exercem sobre as dos navios mercantes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jf. P. de Souza Dantas.- A 
S. Ex. o Sr. Dr. João da Matta Machado. 

N. 207 - EM i4. DE NOVEMBRO DE i886, 

As Mesas de rondas só podem fazl)t despachos de transito de mercadorias 
estrangeiras quo já tenham siio despachadas em alguma das Alfandegas 
do Imperio. 

Ministerio dos Negomos da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
H de Novembro de 1884.. 

111m. e Exm. Sr.- Em solução á consulta do Consulado 
Gernl dG Brazil em Hamburgo, const:mte do ollicio n. !4 de 
20 de Dezembro do anno passado, que por cópia :tcompanhou 
o Aviso do Ministerio a seu cargo, n. 5 de 23 de Janeiro do 
corrente anno, cabe-me declarar a V. Ex. que, á vista do 
disposto no art. 4.• do Decreto n. 8912 ele 26, de Março ultimo, 
que organizou as Mesas de rendas do Imperio, não estão 
as ditas Mesas de rendas, inclusive a de S. Francisco, habi
litadas para fazere·m os despachos de transito das merca
dorias estrangeiras senão quando já tenham ellas sido 
despachadas em alguma das Alfandegas do Imperio. 

Deus Guarde a v. Ex.-M. P. de Souza Dantaa.- A 
s; Ex. o Sr. J)r. João da Matta Machado. 
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N. 208- EM U. DE NOVEMBRO DE i88~ 

O resumo da earga eontida n" manifeslo não é attributo indispen
oavol dello. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
ilJ, de Novembro de !884,. 

lllm. e Exm. Sr.-Em solução á duvida proposta pelo 
Consulado Geral de Hamburgo em otDcio n. 5 de i9 de Abril 
do anuo passado, que acompanhou por cópia o Aviso do 
Ministerio a seu cargo, de 17 de Maio do mesmo anno, cabe· 
me declarar a V. Ex. que o resumo da carga usualmente 
contida no manifesto não é attributo indispensavel delle; 
porquanto, os requisitos que não podem ser dispensados 
nesse doeumento são unicamente os oito mencionados no 
art. 399 do Regulamento de f.9 de Setembro de !860. 

Deus Guarde a V. Ex.-M. P. de Souza Dantas.-A 
s. Ex. o Sr. Dr. João da Matta Machado. 

N. 209- EM H. DE NMEMBRO DE 1884, 

Os vagões o suas pertenças estão isentos do direitos do eonsumo. 

Ministerio dos Negocios dn Fazenda.- Rio de Janeiro em 
f.ll, de Novembro de 1884,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional,comnmnica ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província de S. Paulo que o mesmo Tribunal 
resolveu dar provimento ao recurso transmitlido com o seu 
ollicio n. f. 50 de de i8 de Julho proximo passado, interposto pelo 
superintendente da estrada de ferro de Santos a Jundiahy da 
decisão da dita Thesouraria confirmando a da Alfandega da 
cidade de Santos, que classificou no art. 87;) da Tarifa em 
vigor, afim de pagarem direitos de iO 0/o ad valorem, :13:! vo
lumes contendo vagões e suas pertenças importados para 
aquella estrada, e submettidos a despacho pela nota n. 688 
de 16 de Fevereiro do corrente anuo como comprehendidos 
no art. :1066 da citada tarifa; visto estarem os objectos de 
que se trata incluídos no segundo desses artigos, e como taes 
isentos de direitos de consumo, conforme já foi decidido, em 
caso identico, pela Ordem n. 53~ de 2~ de Outubro de 188f.. 
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N. 210- E~l i~ DE NOVEMBRO DE 1881J, 

AJsemelha ás fabricas de extraeto de carne ou refinaria do gordura do animal 
suino a nova inuustria do preparação do tripas, salehiehas, o te. por meio 
de maehina n. vapor. 

Ministerio dos Negocios da Fazonua.- Rio de Janeiro em 
U, de Novembro de 188"'. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nao:ional. declara aos Srs. Insvectores das The
sourarias de Fnenda, para os devidos efl"eitos, que a nova 
industria da preparação de tripas, salchicha~. etc. por meio 
de machina a vapor, foi assemrlhada ás fabricàs de exl!-.1cto 
de carne ou refinaria de gordura de :mimai suíno, para pagar 
a taxa fixa de i5l\OOO dn tahella C e üOO réis por operario até 
6ISOOO, e a taxa proporcional de 5°/o da 3n classe da tabella D, 
annexa ao Regul:mtenlo n. 6980 de 20 de Julho de 1878. 

Jf. 1'. de Souza Dmttas. 

-Neste 5entido se cxJlediu Aviso it 1\ecehedoria do Rio de 
Janeiro na mesma data. 

N. 2H- E.M 15 DE NOVEMBRO DE i881J, 

Declara quaos ~s mcrcatlOI ias quo dispensam a ia conferencia, r.os te• mos do 
1 art. 2í do !Decreto n. 32ii do 1863. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
15 de Novembro tle i881. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacionnl, declara aos Srs. Inspectores das Thesou
rarias de Fazenda, para seu conhecimento e o fnerem constar 
aos das Alfandeg-ns, que o art. 24, do De~reto n. 3217 de 31 de 
Dezembro de ISü:J, na parte em que !liz «e em ~cral aquellas 
sobre cuja qualificação niio se puder mover duvida, ou que 
tiverem uma só taxa na Tarifa em vigor» refere-se ás merca
dorias que, tendo uma só taxa, não possam offerecer duvida 
sobre a sua qualific:lçiío; n:io sendo, portanto, regular o pro
cedimento que têm tido algumas All'andegas dispensando a 
primeira conferencia quando a mercadoria é de facil quaJifi. 
cação, embora tenha mais de uma taxa na tarira. 

JJ. P. de Souza Dantus. 
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N. :H2- EM 15 DE NOVEMBRO DE 188~ 

Nos casos do arrecadação de hcrançd, pó de o Juizo, p<Jr onde clla so fizer, 

dirigir-se diroelamento aos ln>Jloetores das AlCandogas afim de obter as 
mercadorias quo se acharem Mpositadas nos respectivos armazons e que 

Jlertcneorom ao expolio quo se arrecadar. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
15 de Novembro de t884. 

Em resposta ao officio de V. S. de 5 do eorrente, em que 
declara estarem depositadas no armazem n. a da Alfandega 
do Rio de Janeiro cinco barricas contendo vinhos, vindas do 
Porto no lúgar Joven Alberto, consignadas a Joaquim José Ro
drigues Machado, cuja herança já se acha arrecadada por esse 
Juizo e pede se expeçam as necessarias ordens para que o mes
mo Juizo, em dia que fôr designado, poss::t fazer a arrecadação 
das ditas barricas, communico a V. S. que, sendo o ob
jecto de que se trata de mero expediente daquella Repartição, 
púde n referida requisição ser feita directamente por esse 
Juizo ao respectivo Inspector. 

DeusGuardea V. S.-M. P. deS01~za Dantas.-Sr. Juiz 
de ausentes da t• Vara da Côrte. 

N. 213- EM Ui DE NOVEMBRO DE 1884 

Mantla restringir quanto possível o pagamento do· imposto do sello fixo 
por molo de nrba. 

l\linisterio dos Negocios da Fazendn.- Rio de Janeiro em 
!5 de Novembro de 188L 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, ordena aos Srs. lnspectores das Thesou
rarias de Fazenda que empregnem a maior vigilancia na arre
cadaç5o do imposto do sello fixo, restringindo, quanto fôr 
Jlossivel, o pagamento desse imposto por meio de verbas, 
fazendo para ess~ fim frequentes remessas de estampilhas de 
sello adhesivo ás Mesas de rendas e Collectorins, tornando 
nesta parte efficaz e prompta a prestação de contas tanto dos 
Administradores c Collectores, como dos Escrivlies dos diffe· 
rentes Juizos encarregados da arrec<•da • meSiilrr11n-

/:v\J\\\~C~ DA CAAf,tf , 
f',~V- ~'-f· ~ 
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posto, e tomnnilo quaesqucr outras providencias tendentes 
á fiscalisação, par~· que n~o continue a dar-se o desvio da 
renda proveniente de semelhante arrecadação, como consta 
ao mesma Thesouro ter acontecido em algumas Províncias. 

M. P. de SouZI! Dantas. 

N. 214- EM i 7 DE NONEMBRO DE 188~ 

Manda classificar como- bom- o café com casca oxportado, o fixa em 
{6% a pouenlagem a deiluzir-so do rospoetivo peso. 

Ministerio dos Negocios !Ia Fazenda.- Rio de Janeiro em 
t 7 de Novembro de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara aos Srs. In~p€ctores das Thesou
rarias de Fazenda, para a devida intelligencia e execução, e 
de conformidade com ns Ordens expedidas á Alfandega do 
Rio de Janeiro em 5 do corrente e nesta dattt, que póde ser 
permittida a exportação do café com casca, ou não beneliciado, 
sendo classificado como bom o café assim exportado, e dedu
zindo-se do respectivo peso a porcentagem fixa de i6 o;o. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 215- EM 19 DE NOVEMBRO DE 188'1 

Indefere um recurso sobre restituição dos direitos do exportação pagos por 
diVersas mercadorais embareadas 6fn um navio, que posteriormente nau .. 
fragtu. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
19 de Novembro de 1884. 

~lanoelPinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro:Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
raria de.:Fazenda da Província do Maranhão que o mesmo 



MINISTERIO DA FAZENDA 135 

Tribunal resolveu indeferir o recurso, transmittido com o 
seu officio n. 156 de 2tj de Setembro proximo passado, in
terposto pela Companhia de seguros -Esperança-, da de
cisão da dita Thesourarin, que não tomou conhecimento do 
que para ella interpoz da decisão da Alfandega negando-lhe 
a restituição da quantia de 2:6748053, proveniente de direitos 
de exportação pagos por diversas mercadorias embarcadas na 
barca portugueza Guadiana, e que, por ter esta naufragado ao 
sahir do porto da capital, foram vendidas em leilão e nova
mente exportadas pelos compradores, que pagaram os direitos 
devidos ; -visto não se achar provado que as mercadorias de 
que se trata, estando avariadas, tivessem sido descarregadas 
para os armazens da Alfandega, e, sendo alli beneficiadas, 
fosaem reembarcadas em outro navio, de conformidade com 
a doutrina estabelecida na Imperial Resolução de Consulta da 
Secção de Fazenda do Conselho de Estado de 25 de Junho 
de !868. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 216- EM 21 DE NOVEMBRO DE !884 

Defere um roeurso eontra a exigoneia. do pagamento do direitos de eonsumo 
por seis rodadores e duas peça~ de moderar destinadas ao serviço .te 
salinas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
U de Novembro de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal {}o 
Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Província da Bahia, em resposta ao seu 
officio n. 214 de 13 de Agosto deste anno, que o mesmo Tri
bunal resolveu, de accôrdo com o disposto nos arts. 1066 e 
t067 da Tarifa em vigor, deferir o recurso, interposto por 
Campos Irmão & Companhia, da decisão que os sujeitou ao 
pagamento de direitos de consumo por cinco volumes, submet· 
tidos a despacho pela nota n. i606 de !8 de Julho ultimo, con
tendo seis rodadores de ferro e duas peças de moderar, tambem 
de ferro, destinadas ao serviço de suas salinas, sitas no Jogar 
denominado Margarida, no termo de Jaguaripe. 

M. P. de Souza Danta~si.s--==---

~ 4~~c~ o)Jc;, ·
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N. 217- Ertl 24 DE NOVEMBRO DE 188~ 

Declara qual o sello que se devo cobrar. a titulo de husca, em uma certidão 

em quo a parto monQ!onou a época certa. 

Ministerio dos N egocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
24 de Novembro de !88~. ' 

Illm. e Exm. Sr.- Devolvendo a V. Ex. o incluso reque
rimento, que acompanhou o seu Aviso n. !853 de Hi do cor
rente mez e em que Bel miro Baptista de Souza n~clnma contra 
o sello equivalente a 19 annos de busca pela certidão, que 
pediu, do archivo da sua carta de i" Piloto, allegandu quP, 
por haver mencionado urna 1ipoca certa, devia ~órnente satis
fazer o sello da rasa por linha, declaro a V. Ex., em resposta 
á consulta que faz sobre a verdadcirn interpretat;ilo a dnr <ÍS 
4• e 5" observações da tabella D, annexa ao Hegulamento tle 
19 de Maio do aimo passado, que na hypothcse sujeita só é 
cobravel a busca de um ;mno, nos tcflnos da observação 5", 
§ 1°, da dita tabella, e da Ordem expedida ú Thesomaria de 
S. Pedro do Hio Grande do Sul em ::~de Outubro proximo 
passado, publicada no Dia rio 0/licial de 7 do corrente mez. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. de Souza Drcntas .- A 
S. Ex. o Sr. Joaquim Raymundo de L~mare. 

N. 2t8- EM 2i DE NOVEMBRO DE 1881- J 

Os podiJos do dispensa do direitos de importação para o material imporL01lo 

para a constrnrç-ão 'lo engenhos rontrao::, Ucvom ser feito~ diro~t:uncnte an 
Ministorio t.la Fazoníla pelos iJ!lcrossado~. 

Ministerio dos Negocias da Fazend~.- 11io de Janeiro em 
27 de Noveml.Jro de 1881. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso 1le V. Ex. de 12 
de Agosto ultimo, em relação aos pedidos de dispensa de 
direitos de importnç~o para o material recebido da Europn 
com destino á construc';ãO de engenhos contraes, ca!Jc-me 
declarar a V. Ex. que em regra tacs vedidos dovem ser feitos 
directarnente ~o Ministerio da Fazenda pelos intere::sados, 
junt:mdo os documentos neeessarios, como está em pratica, o 
que não exclue a faculdade de ser attentlida IJUDlquer requi
sição que lhe seja feita pelu Ministerio da Agricultura, tendo 
por base a apresentação daquelles documentos. 

Deus Guarde a V. Ex.- M. P. de Sou::a· Dantas.- A 
S. Ex.·, o Sr. Antonio Carneiro da Rocha. 

~ci'I:A/"d' 
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N. 219- EM ~7 DE NOVEMBRO DE i881 

Compete ao Trib•1nal do Thosouro, t! não :is Thesourarias, eonhccor tias 

causas da falta do averbação do J!scravos, pal'a a imposição da respectiva 

r.mlta. 

Ministerio dos Negoeios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
27 de Novembro de i88fJ,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, communiea ao Sr. In,pcctor da Thesou
raria dt) Fazent!a da Província da Bahia quo o mesmo Tribunal 
rcsolVt'U deferir por rquirlado o recurso, transmiltido com o 
oiTicio n. ~riO de 4 dt) s~temiJro ultimo, interposto pelo 
Dr. Pedro Alexandrino da Hor:ha Lima d11 tlt•cis~o que o mul
tou em 3206000 por nflo ter avr-rbado em tc1npo a compra 
de oito escravos; outrosim declara no mesmo Sr. Inspector 
que em cuso algum compete its T!te,;onrarias, mas ao dito 
Trilmnal, conheecr tlas camas por que SD deixou de fazer a 
1;recisa averbação para o lim de t<nnar-se efl'ectiva ou nflo a 
multa comrninada na ld em tal CJso, e que faça cessar a 
praticn de impol-a por meio de processo de :mtuaçiio, bastando 
simples despacho do Chefe da Hepartição competente. 

M. P. dr! So11:::;n Dantas. 

N. 220- EM 3 DE DEZEMBHO DE 188 1~ 

Compete ao Thesouro con(':oUor prt)rogaz,ão do:.:; prazos para a aprm;ontação 

lÍas eortidõcs dos dcsp~eho:; para eon&umo das mercadorias reexportadas. 

Ministerio dos Negocios da/Fazenda.- Rio de Janeiro em 3 
de Dezembro de 1884. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional. communica ao Sr. Inspector da Thesou
rnria de Fnenda da r,rovineia de Pernambuco, em resposta 
aos seus officios ns. 1.82 de 1.8 de Agosto e 211 de 24 de Se
tembro do corrente anno, que não póde ser approvado o vro
cedimento do Inspector da Alfandega da mesma Provincia 
aceitando, fúra do prazo legal, as certidões dos des ~ 
consumo das mercadorias reexportadas por U, ~~~âz~ CAM,.f"-

~~"' ~ 
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C. •, e por Gomes & Pereira, annullando assim os effeitos das 
contas que remettera em tempo á ditn Thesourarüt para a 
cobrança executiva da importancia dus direitos de taes merca
doria:;;- por!JUanto, esse procedimento 1': contrario ás dispo
si(·ões dos :1rts. 2°, paragrapho unico, o 7° das Instrucções de 
24 de Maio de 1870, e do art. 617 do He~ulamento de i9 de Se
tembro de 1860, cuja observancia foi recommendada pelo 
art. 10 das citadas instrucções, e de accôrdo com o qual 
sómente ao Thesouro compete conceder, em circumstancias 
extraordinarias. a prorogação dns prazos, além dos marcados 
no art. 2:! do Decreto n. MHO de: 20 de Abril de 1870. 

Cumpre, portanto, que os refPrido,; rommereinntes re
queir:Jm ao Thesouro, como aliás é pratic:~ corrente, a an
nullação da responsabilidade que tomaram; juntando para 
esse fim documentos ju,qificativm:, na fúrma da (~ircular n. 176 
de 16 de Abril de 18tH. 

~f. P . de Souza Dantas. 

N. 221 - EM 5 DE DEZEMBRO DE 188~ 

0• of!ieiaes da Guarda Naeiooal, do Capitão para eima, podem passar pro
eJHação dn proprio punho, 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 5 
de Dezembro de i88TJ,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. lnspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província do Hio Grande do Norte que regu
larmente procedeu mandando, á vista da represc·ntaçiio junta 
por cópia ao seu ollicio n. 116 de ;30 de Setembro proximo 
passado, que continuem:; ser aceitas pela Paga<loria da dita 
Thesouraria as procurações que forem passadas pelo proprio 
punho dos ofliciaes da Gunrda Nacional, que podiam passai-as 
em virtude do privilegio concedido pela legislação anterior á 
Lei n. 2395 de lO de Setembro de 1873. 

M. P. de Souza Dantas. 
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N. 222 - EM 1í DE DEZEMBRO DE 1886, 

Declara que o abatimento para os Ji,piidos acondicionados om ea'-eos ó de 

~ 0 / 0 , quer ostojam ou nãQ sujeitos a evaporação. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
5 de Dezembro de i886,. 

M~noel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de .Fazenda da Província do Paran;í que rpg·uJarmente de
cidiu, em sessão da Juntn, sobre consulta do Inspector da 
Alfandeg-a de l'ar~n:1gUú, I'Onstnnte do nJiieio que re1nettcu 
por c1·•pia com o seu sob n. t08 de Hi de Outubro proximo 
passado, que, na fórmn do :1rt. ft3, § to, das Disposições pre
liminares dn Tarifa em vigor, o abatimento para os líquidos 
acondicionados em cascos é de 2 °/o, quer estejam ou não 
sujeitos a evaporação; e que as decisões de 2 de Janeiro e 19 
de Agosto de 1879 referem-se á Tarifn de 1874-, que fazia dis
tincção entre taes líquidos. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 223 - EM iO DE DEZEMBBO DE !884-

Exige informações relativas aos prcdios oceupados pelas Thcsourarias o 

pelas Alfandcgas. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
i O de Dezembro de 188~. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, tendo em vista dar conhecimento ao 
Poder Lrgi~lativo das necessidndcs clns llepnrtições, relativa
mente aos predios que occuparn, ordena aos Srs. Inspi~ctores 
das Thesourarias rlfl Fazenda que informem : 

L o Si os edificios em que as ditas Tlwso~ll':lfias e Alfan
degas funceionam silo proprios nacionaes ; qual o seu estado; 
si precisam de obras, quaes sejam ell::ts, e enl quanto impor
tarão as de cada editicio. 

2. o No caso de occuparrm edificios particulares :1lugados, 
qual o respect.ivo aluguel, e qual o valor em que os proprie
tarios os estimam ; o estado desses edificios e si o local em 
que estão situados é o mais conveniente par:LOl.-o:~~'i11 ~mr-.... 
Repartição: ~~\\\tC~ ll;J~ CAA(4.f, ., 
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3.° Finalmente, si existem outros edifieios que devam ser 
preferidos; e nn caso atfirmativo, qual o seu nluguel, o v:~lor 
em que s~o e'timados pelos proprietarios e quaes as con
dições que os tornam preferíveis. 

E convindo que o Thesouro tenha bases bem definidas, que 
o habilitem para pedir o credito nccessario ao pagamento do 
juro dos títulos de renda dados como indemnização dos 
serviços dos i11genuos, ordena outrosim aos mesmos Srs. In
spectores que informem qual o numero dos ingenuos apre
sentados em cada município, e si os protestos dos que optam 
pelos mesmos títulos foram julgados c actlitos nos termos do 
Decrclo n. 5135 de 13 de Novembro de 1872. 

M. P. de Son:::a D•mtas. 

N. 22í- EM 12 DE DEZEl\IBBO DE 188í 

Manda rc,liluir '" Companhia Tbh Hio 1lc Janeiro (]ity lmpro•emenls, 

limite li)) ps direitos do consumo e_1atidicionaos por c lia pagos poloS matcriaos 
dl'stinaJo'\-:is obras a seu rargo~ 

:Ministcrio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
U t!o Dezemhro de 1881. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thcsouro Nacional o 
recurso q 11e a Companhla 'J'h1• Rio d1• J11nrim City Improtemrnts, 
limitrd intcrpoz d:1 decisão des;;' Inspectoria que recusou 
rc.-;tit.tir-lhc os direitos dn consumo e atltlicionaes IJUe pagou, 
solJ ela mula, pelos mnteriaes destin:.dos ús obra~ a seu c:1rgo, 
suiJmetti<los :1 despncho pel11s notas ns. 5161 do mez de 
Outu!Jro, ag, :1504, :l!l03 e 2!l0í de Novembro ultimo, o mesmo 
Tribunnl resolveu, fi vista do disposto 11.'1 Circulnr n. 4A de 8 
do mcz proximó passado, deferir o recurso, afim de ser resti
tui do :w~ represent:ITltcs e agentes dn recorrente os referidos 
dirdto:;, r declarar 11 Y. S. que proceda de igual modo a 
respeito tle outras quaesquer companhias ou pessoas, que 
porvcntnrn se achem t•m irl•·ntiens eireumstancias. 

O que comn~unico a V. S. para seu conhecimento e devidos 
elfeitos. 

neus Guarde a V. S.- M. P. dP Souza Dant,ts.- Sr. Con
selheiro Inspector da Alfandega do Hio de Janeiro. 
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N. :!'!5 - EM 12 DE DEZEMBRO DE 1881~ 

Dcelara quo aos Administradores dilS. Hoechcdorias o aos lnspoetoros das 

Al(andegas, encarrcgadag da al'{oeadação das rondas internas, é cxtonsira a 

faeu!tlado da eliminação dag dividas provenientes da taxa do escravos, 

:Ministorio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 12 
de Dezembro de 1881,. 

1\lanoPl Pinto de Souza Dantns, Presidente uo Tribunal do 
Thesouro Nacional, ueclara aos Sr~. lnspcctorrs rias Thesou
rarias ur Fazenda, para seu conhecimento e o fazerem constnt· 
ás Repartições C<lmpetentes: 

L o Que aos Administrndores dns HecL·bedorins e aos lnspe
ctores das Alf:mdegas rncarrcg:1das da arrecadação das rendas 
internas é extensiva a faculdade eoncedida pelos arts. :l2 e 2;) 
do He~ulamento :mnexo :10 Decreto 11. 75;!6 de t5 de NovPmhro 
de 1879, sobre elimina~ão de divida proveniente dn taxa de 
escravos ; 

2.• Que nas capitaes, ondl' niío ha Recebedorins ou Alfan
drgas nas mcneionadas condir;ue~, dcye essa faculll:ide ser 
exercida pelas ditas Thesourarias; ús qnaes tamhPm eompetc 
resolver directament~ whrn as reclamar;ul·s dos contribuintes 
residentes nos município~ do interior dns Províncias; 

3.• Que. nos casos dl' que ~H trata, calHl o recurso para o 
Tribunnl do Thcsouro, das dccisi'ies proferidas pelas Tltcsou
rarias de Faunda, c para cs'as, das que o tiverem sido J)Cias 
Alfandegas e Recebedorías. 

Jf. J>. de Sou .:r/, lJ!Intos, 

N. 2::26- E !\I t5 TIE })EZEMBHO DE 1886. 

Exig~ relações dos natios mcreau1:cs naeirmaos, matrir:ulados, c:om tle

chração dos Cllmpctcntcs U.islinc:ti\os. 

Miní;:terio dos Nef!ocios da Fnenda,- Hio de J;JIJeiro em 
15 de1 Der.emhro de t8WL 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Trilmnal do 
Thcsouro Nacional, ordena aos Srs. lnspectores das Thesou-
rarias de Fazenda que exijam das respectivas Alf;mdegas e 
Mesas de rendas, situadas em lo~ares ou distrietos onde n:io 
houver Capitania do Porto ou seus Delegados, relações dos 
navios mercantes nàcionaes, matriculados, com declaração dos 
competentes distinctivos, nssim como quaesqu~J.:"tt~STnrur:,__ . 

~ ~,\-\·e~ IH, GAt1f4 , 
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mações que possam interessar á publicação do Codigo Interna
cional de signaes marítimos; remettendo, com a possível 
brevidnde, taas relações e informações, á Secretaria de Estado 
do Ministerio dos Negocios da Marinha, conforme elle requi
sita em Aviso de 27 de Novembro proximo passado. 

M. P. de Souza Dantas. 

N. 227- EM J.5 DE DEZEMBRO DE 188~ 

Approva "-" taxas dos juros dos depo~tos da Caiu Economica o dos 
premios dos cmprestimos do lllonte d~ ~occorro da Bahia, no anno de 
t885. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
f5 de Dezembro de 1884,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnspector da 
Thesouraria de Fazenda da Província da Bahia, para seu co
nhecimento e o fazer constar ao conselho fiscal da Caixa 
Economica e lllonte do Soccorro da mesma Província, que 
ficam approvadas as taxas por elle propostas em officio de t 7 
de Novembro proximo passado; sendo de 6 °/o para o juro dos 
depositos da Caixa Economica, no anno de 1885, continuan
do-se a deduzir 1 °/ o pnra occorrer ás despezas dos ditos 
estabelecimentos, e de 9 "/o para o premio dos emprestimos 
do Monte de Soccorro, qne se elfectuarem naquelle anno. 

Jf. P. de Souza Dantas. 

N. 228- E~l 15 DE PEZEMBRO DE 188~J, 

O eanão do pedra está isento de di mitos de consumo, e apenas sujeito ao 
do 5 ?ó Ue expediente. 

r 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
15 de Dezembro de 1884. 

Me.n.9el Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thell0ufO. Nacional, declara ao Sr. Inspector da Thesouraria 
de F&zênda da Província do Paraná que não póde ser appro-
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vada a resolução de que dá conta em seu officio n. i23 de :1.5 
de Novembro proximo passado; porquanto, estando o carvão 
de pedra isento de direitos de consumo pela Tarifa em vigor, 
e apenas sujeito aos de expediente de 5 °/o. não é necessario 
que seja lixada mensalmente a respectiva quantidade para o 
despacho livre do que fôr importado pela Companhia da es
trada de ferro da mesma Província ou por qualquer outra, 
como exigem a 2• parte da clausula 3•, §5°, do Decreto 
n. 6995 de :1.0 de Ag-osto de 1878 c as Circulares ns. 577 de 
3 de Dezembro de 186\l, 19~ e 373 de 4, de Julho e 10 lle Ou
tubro de 1872, e 129 de t3 de Março de 1875, para os outros 
combustíveis ou objectos que não são isentos de direitos pela 
c i ta da tarifa. 

llf. P. de Souza Dantas. 

N. 229- EM 17 DE DEZEMBRO DE 188~ 

As loeomotivas importadas para as eJtradas de ferro gozam do favor da 
isenção tle direitos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
l7 de Dezembro de 1884. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao incluso telegramma, 
que acompanhou o Aviso de v. Ex. sob n. 20~ de 6 do cor
rente mez, e no qual o Engenheiro fiscal da estrada de ferro 
de Qu~rahim a ltaquy, na Província de S. Pedro do H.io 
Grande do Sul, reclama contra a interpretação dada pela Al
fandega de Uruguayana ás disposições em vigor sobre isen
ções de direitos para objectos importados com destino á 
referida estrada, cumpre-me communicar a V. Ex. que, não 
obstante a Circular n. 44, de tl de Novembro ultimo, expedida 
por este Ministerio no sentido de facilitar a execução do 
art. 16 da Lei n. 3::!29 de 3 de Setembro do corrente auno, 
continuapi a gozar da isenção de direitos as locomotivas e 
outros objectos importados para as estradas de ferro, com
prehendidos no art. 1066 da Tarifa das Alfanüegas; porquanto, 
aquella circular não se refere a esses objecJos, mas ;ws mate· 
riaes que forem importados para uso das companhias c em
prezas que têm contratos synallagmaticos, e nlio gozam de 
isenção de direi tos pela tarifa. 

Deus Guarde a v. Ex.-M. P. de Souzct D~~~==~
A S. Ex. o Sr. Antonio Carneiro da Rocha. 4itC~ OA CAÃ;~ 

<Aflld'\d>~ r:._ ~'0 \J ' ~ 

l~ o~ 
~"Dos DEP\f'\"~~ 

~----=:;;;; 
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N. 230 - EM t8 DE DEZEmmo DE t88~ 

Fixa e-m 30 ~t :\ porconkt~Oltl rrno ton~ Uo sr.r !lOÕ.l11.Íila tio rafó qnanlll) 

expotLauo. 

Ministorio dm: i\'Pgocio:-: da Fazenda.- Hio do .l:1neiro rm lK 
de Dezembro de ltltl4. 

Communico n Y. S., para 11s flns ronvenirntes, qne foi 
approvarlo o acto dessa Inspectoria, constante <lo otncio 
n. ii'160 111~ f3 <lo COITI~III•J lllt'Z, mandando a1loptar a poref'n
tagcm de :JO 0 / ... IJill~ tr.'lll dtJ SI'!' deduzir!;! do C:lfL', quando 
exportr.t!o em dH.:o. 

Deus Guarde :1 V. S.- M. 1'. d·• So•1za 1Jrnt1s.- Sr. 
Cr1nselhciro Inspector t!a Alfandega do Hio de Janeiro. 

N. 2:H - E"ll 20 lll~ ÍlEZI~~lBH() IJI~ fKW< 

A conccs~:io Uo dos11J.Cho livro 1lo dirrilo-:; IJ:io imporh dispons;tr do pag:-\

mcnto da. arr.tazenagnm o do imptl~tu do C:q1at:1t.ias. 

Ministcrio dos Nl'g-odos da Fncn•la .- Hiu dr• .lam•iro Otll 
20 de llezemb ro dn 18SL 

Manoel Pinto dr. Souza llantns, l'rcsidPnte do Trilnuwl do 
Thes,,uro Nacional, communi~a [111 Sr. IJt,p~etrJr da Tht!~on
rnria do Fazenda du Provineia <in Bahia. par;t ~eu conhcri
mcnto eu fazl'r constar ao Gov<:rnador <~era! do Arechbprttltl 
da Diocr;;t~ ua Illi'Silla Provinr:i;l, ([Ul', ú vista do disptHO no 
art. 681 do lhJgulmncnto de 1\l de SetmniJro de Hl60 e :trt. íO, 
parag-rapho uni co, n. 1, do llecrf'to n. G:J::!l 1ltt :JO tln .hml10 
de 1H7:l,n~o [ll.ldtt ser attcntlidrl o lttiC~Tamma por elln 1lirigido 
a ;•sto 1\Iinisterio em 27 de Novembro proximo pa,;~<lllu,pedindo 
1lispensa do pagmnt·nto d:1 armnz,,n;lg-t'lll e do impu,;to de 
C:tpat:lzirts, para os ornarnt•nto;; rh>,;tillildos ú C:tthetlr;tl da 
dit:~ llioc,•se, . e mantbdos dt''J•aclwr livres de din:itos pda 
UrtiiJitl da Dircetoria (~l'l'td das llcnd:Js Puhlicns, Pxpedida 
de conformidade com os de.;pachos tloste Ministerio do li de 
Se tom hro e 12 de Non•miH'o do eorrente ;mno. 

Outrosim, cumpre (JUn o Sr. Inspector informo si tAm 
sido em casos idcnticos di:;pen~ado o pagamento dos imposto,; 
de que se trata, como allcga o referido Governador. 

JI. J>. de Souza D,mta~. 
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N. 23~- EM 22 DE DEZEMBRO DE i88l1 

Aul0riza a vcn<la, na Côrlo, tios bilhetes da lolerb eoncedida pola Assem

lll<'a Provinda! da Bahia em l·cnclleio tio Asylo das orphãs tlcsvalidas 

:-;osoa Sonhom de Lourdes. 

l\linistcrio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Janeiro em 
22 uc Dezembro de Ul8fJe. 

lllrn. e Exm. Sr.- Sirva-se V. Ex. fazer constar ao Vi
gario Ovidio Alves de S. Boaventura que, á vista do disposto 
no art. H dn Lei n. :~229 de 3 de Setembro do corrente 
anuo, podem ser vendidos nesta Corte os bilhetes da loteria, 
a que elln se refere na petição transmittiu<1 por V. Ex. com 
officio n. 51 de i:l de Novembro proximo passado, conceuida 
pela Assembléa Provincial em beneficio do Asylo das orphãs 
Jesvalidas soh a protecçiio de Nossa Senhora de Lourdes, na 
cidade da Feira de Sant'Anna, c do qual o referido Vigario 
é Director. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jll. P. de Son:;n Dantas.- A 
S. Ex. o Sr. Presidente Ja Província da Bahia. 

N. 233- E~l 2"' DE DEZEMBRO DE 188i 

Os voucimcnlos dos Dispos o~lão sujeitos ao imposto do :2% • 

. Ministerio dos Negocias da r'nzcnda.- Rio de Janeiro em 
21 de Dezembro de !88!1. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Naeional, ordena ao Sr. Inspector da Thesournria 
de Fazenda da Província do Pará que dê as necessarias 
proviuencias afim de se ctfectuar a arrecadução do imposto 
de 2 °/o sohre vencimentos que, segundo vê-se do seu 
oficio n. :1.60 de 2t de Outu!Jro pro~imo passado, tem dei
'\ndo de 'ser robrndo sobre a imporlancia de i :!s,OOt)OOO em 
que se acham lotados annualmunte os direitos episcopacs da 
lliocese da mesma Provincia ; devendo-se continuar a de· 
duzir mensalmente dos vencimentos do Hcvm. Bispo, na 
fúrma do disposto no art.. so do Decreto n. 7M~ de 22 
de Novembro de :1.879, n quantia de 86333, em Jogar da de 
66000, que tem sido descontada sómente sobre a congrua que 
lhe compete, na razão de 3006000 annualmente. 

.. -~-:-=--~~ 

~;;~de So(ll,~~~tas·,\r_r,~ [)' n1M4~-
F. ·- Doci>iies de lK81 li I ', ' ' 

\ • c.. 
Q"J. 

l.·tPIIí __ ~~ 
~··· -
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N. 234,- El\1 29 DE/DEZEMBRO DE 1884, 

Do fere uma reelamação retaliva á• enlrega Uo um omprostimo .. cúm OJ, respe

ctivos juros, rocolhido; :to cofre do orphãos. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Janeiro em 
~9 de Dezembro de 1884,. 

Manoel Pinto de Souza Dantas, Presidente do Tribunal do 
Thesouro Nacional, COIIHnunica ao Sr. In~pnctor da Tilesou
ruria de Fazenda da Prnvincia de S. l'edru do Hio GrnndP do 
Sul que foi deFerido o rPquerimento, Lrammittidu com o seu 
officio n. i08 de iO de Agosto de 1882, em que J:1cintho dos 
Santos Coimb1'<1 reclamara contra n dPcisiio da mesma The:;ou
raria que confirmou o aetu da Alf:11111ega da dtl:1cle do llio 
Grande negando-lhe :1 entrega, requisitnda pelo Juiz de or
phãos c ausentes dessa cidade, da quantia dt~ 2:2071$071, 
proveniente do emprestimo de L2:J3Bl7ti, com os respectivos 
juros, recolhido ao cofre 1le orphii•JS corno p!)fl~>ncente ao seu 
cunhado Manoel de Freitas So:1res. :1uscnte ha mais de to 
annos ; porquanto, á vista das Ordens de 28 de Maio de J8f.i9 
e 7 de Dezembro de l.8G6, H da Cireuh1r de (i de .Janeiro chi 1867, 
deve ser entregue ao reclnmHnte a impurtanda do dito em
prestimo cum os rospectivos juros contados, em !Jresença de 
documento authentico, ate ft data da YPspera da maiorilla!lt• do 
rel'erido orph~o, ou até no dia em que ronwçnr a correr o llllm

cionado prazo de dez annos, si fór anterior áquella dnt:t, uma 
vez que sejam observadas a:; cautelas recommendadas pelas 
citadas ordens, no inten~sse de terceiros e da Fazenda Pro· 
vincial. 

Jf. 1'. de Sott :;1t Dantas. 

N. 235- El\1 29 DE DEZEMI3lt0 DE 1881J, 

Trata de um recurso sobre ]Jrefcroncia no aforamento do um torrono de 

marinhas. 

Ministerio dos Negocios da Faz!Jnda.- Hio de Janeiro em 
29 de Dezembro de i88lJ,. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestade o Im
perador o recurso de Alberto Sebastião Wolkart, interposto 
da decisão dessa Presidencia que indeferiu a sua reclamação 
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contra 11 concessão feita n João Vervloct de uns terrenos dt) 
prnpriecl1Hle JJ<lCionnl, sitos no porto do Cachoeiro de Santa 
Leopoldirw. 

E o meqno Augusto Scn hor, Conformando-se com o parecer 
da St·eção de Fnzenda do Corbelho de Estado sobre o 
11~sumpto, ilouve por hem, por ImmPdiata Besolnçiio de t9 de 
Abril ultimo, Dar provimento ao dito reeurso, de accôrdo com 
as disposições elo 11rt. Hi §§i" e q,o do Decreto n. M05 de 22 
du Fel'ereiro de 18li8, alint ele ser :mn ullnda acJUf'll:l concessão 
t: preferido o recorrt:nte no afor·amPnlo tios mencionados lt:r
n:nl'S; visto c~t:or prorado que ha cerca de sl'te anno~ tr:ttou 
elle dH henelkial-os com a :oc:tJUieseencia do Dirt•t•tor da co
lonia de S:onta Lr,npoldina, :olerrantlo-us e nivebnilo-os com 
dispPndio'o trabalho; quo alli lernntou um guind:1ste p11ra 
o S!'rvif:o do sen o:stabelecimento eorrrruercial; que l'!'Se esla
belecinwn to· clependn dos tne:.;mos terrenos parn o livre 
cmlwrque c d'',;Pmharque dos genero~, n a1·creseendo que ao 
~<dJl'.r 11 recorTt•nte d:o pretcnção dn v,:nloet ao aforamento 
perpetuo delles, apressou-;;e a requer,·l-os igualmente, alle
g~nclo os m"livos de prefereneia que tinha a seu f11Vor. 

U que I'O!Illlounir·11 a \'. Ex. p:ora seu conlireinJellto e 
devidos elleitos. 

ll••us Guarde a V, Ex.- M. P. dP- Souza Dantas.- A 
S. Ex. o Sr. Presidente da Provineia do Es!Jirito Santo. 

N. 2:36- I~M ::!0 DE DEZEMBBO DJ~ t88lJ. 

Inddore uma rcelalllação (~onlra. a cobrança integral do sollo da:; patonto.; 

de o1Hdao3 1la fiuanln. Narional} promovidos de uns para outro~ postos. 

~linisterio dos Ne!,ior.ios da Fazenda.- Hio de .Janeiro em 
:10 de Drzembro de 188!L 

~l~noel Pinto de Souza Dantas, Presidente rio Tribunal do 
The-ouro Nacional, communica 110 Sr. lnspeetor da Thesou
r;Jria rle Fazenda da Província do Pani que foi indeferido o 
rcr1ueriRtento em que Camillo Antonio dos Santos reclamara 
contra a interpretação dada pela Alfandega e pela mesma The· 
sour:oria :oo Hegulamento annexo ao Decreto n. 894ü de f!) de 
Maio de 188::!, cobr:m1lo int,~gralmente o sei lo das patrntes dos 
ollicines da Guarda Nacional, promovidos de uns para outros 
postos, visto estar o procedimento de que se trata de confor-
midade com o Aviso n. 4!!9 de 5 de Setembro C" --~ 

/~íUFCA OA C41;·, 
.u. P. de ~\udnfas. tff;f.f.. 
~ ... ~~ '-f' 
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N. 237 - E.\l 30 DE DEZE~IBHO DE 1881 

Appruva ~ croarão 1le llllla Colloctorin do rendas garac:; n:t Yilla Jil .\ra~ 
r~wgn;·,, Pro,iu~i,t de Santa C;tlharina. 

Ministerio dos Negocias da Fazcndn.- Hio de Janeiro em 
30 de Dezembro de 188i. 

Manoel Pinto de Souza n~nt~s, Presidente do TriiJnnal do 
Thesonro Nneionnl, commnnien no Sr. lnspcelor da Thc>Ott
rnria de Fnzenda da Provinl'ia de St~n!a Catharina qtw, á vi:<ta 
do qnc in forma em otlicio de n. I:U de !l tio eorrcn !c 
mez, lica approvnda a !leli!Jcraç·:i(l, qtlC tomou em s,·:;siio da 
.Junt.n, de cre:1r unta Collcetoria de run1las gerncs na villa do 
Ararnnguú; nssim eon1o de lix:1r em 3:> "/o a romntissiio que 
devem pcrcdHH' tJ Colloetor c o Escrivão para clla nomeados, 
scmlo 21 °/0 Jl~l\·a o primeiro c lf1 ".·o Jlal'<l o scgtlnd:>. 

Ji. f>. de So11:11 Dantas. 
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